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CONCORRENCIA

Processo Administrativo no DATA

012201-0001 0U1U2022

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para prestação dos sen,iços de

linrpeza pública, cornpreendendo os serviços de varrição e capina de ruas e

avenidas, coleta e transporte do lixo para local determinado, de interesse da

Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo deste município.

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e

seus ânexos.
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PROCESSO ADMINISTRATIVO

PROCESSO N' DATA

01 2201 -0001 0111112022

REQUISITANTE

Secretaria Municipal de Obras Habitação e Urbanismo

DESTINATARIo

Gabinete do Prefeito Municipal

ASSUNTO

Contratação de pessoa jurídica para prestação dos serviços de limpeza

pública, compreendendo os serviços de varrição e capina de ruas e avenidas, coleta e

transporte do lixo para local determinado, de interesse da Secretaria Municipal de Obras,

Habitação e Urbanismo deste município, conforme condições, quantidades e exigências

estabelecidas neste Edital e seus anexos.
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Sãnto Antônío do5

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06. I 72.72010001-l 0

DE SANTO ANTÔ

TERMO DE ABERTURA DE PROCBSSO
,.\UTUAÇÃL

N" PROC

S.

Processo Administrativo N' 012211-0001

Ao 01 (Primeiro) dia do mês de novembro de 2022, lavrei o presente

TERMO DE ABERTURA deste Processo Administrativo para realização de

licitação e contratação, que tem como primeira folha a de no 001, que corresponde a

este termo de abertura.
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k<<,<\ À*, )rJq \-r.----(

MARCIA DA SILVA LIMA
Chefe do Setor de Protocolo

Port.: 025/2021-GPSAL

Avenida Presidente Vargas, N" 446, Centro. Santo Antônio dos Lopes-MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PITEFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO D
CNPJ: 06.172.72010001-10

Santo Ântônío do§

ÀUTUAÇÃO
r NÔ PRLIC

Ofício n" Ji-z /2022 - SEMOHUR/MA
Santo Antônio dos Lopes -MA, 31 de outubro 022.

Ilustríssimo Senhor.

EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA
M.D. Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA

ASSUr-TO: Encaminhamento de Projeto Básico

Senhor Prefeito

1 . Todos os Municípios tem a determinação de garantir a funcionalidade do saneamento básico

local (o lixo urbano é um dos itens do saneamento básico) visando minimizar os impactos

causados pelo lixo ao meio ambiente e também manter as cidades limpas e belas. O município

de Santo Antônio dos Lopes tem o objetivo e a determinação de cuidar dos cidadãos e

consequentemente do município.

2. Compete a Secretaria Municipal de Serviços Obras, Habitação e Urbanismo, a formulação

e implementação da política de limpeza pública do município de Santo Antônio dos Lopes,

garantindo à população o acesso aos serviços de limpeza em condições adequadas. Para tanto,

esta Secretaria se preocupa em utilizar os métodos de coleta convencional domiciliar e

seletiva, limpeza periódica de baimos e áreas de dificil acesso, varrição diuma e notuma, como

também se preocupa em dar destinação final adequada dos residuos sólidos coletados.

3. Ademais, é necessário lembrar que o Município de Santo Antônio vem se esforçando para

atender as diretrizes estabelecidas pela Lei Federal n' 12.30512010, que instituiu a nova

Política Nacional de Resíduos Sólidos, obrigando os municípios a se adequarem às novas

diretrizes. Insta registrar ainda que, na certeza da necessidade de cumprir diligentemente com

todas as ordenanças trazidas pela supracitada lei federal. Destarte, por ser a limpeza pública

serviço essencial e de caráter inintemrpto, de responsabilidade do Executivo Municipal, e

considerado que a PMSAL não possui estrutura e quadro profissional próprios para prestar o

serviço de limpeza pública de forma diligente e adequada, de modo a atender os princípios

constitucionais norteadores da Administração Pública, se faz necessária a contratação de

empresa apta a prestar tal serviço ao Município de Santo Antônio dos Lopes, em consonância

com a lei n'8.666193 (lei de Licitações e Contratos Públicos) e nos moldes do presente projeto

básico.

4. Diante do exposto, valemo-nos do presente para apresentar Projeto Básico e peças

complementares e solicitar à vossa senhoria que se digne em autorizar e determinar ao setor

competente que tome as providências necessárias.

Secretarià Municipal de Obras Habitação e Urbanismo

\

Rua Maria Dias, n" 148, Bairro São Vicente, Santo Antônio dos Lopes- MA
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ESTADO DO MARANH AO
PREFEITURA MUNTCIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.172.72010001-10

Santo Antônío dos N" PROC

FI,

Certo da compreensão de vossa senhoria e do atendimento do pleito apresentado, reiteramos

nossos votos de estima e apreço

Atenciosamente.

LAZARO PESTANA
Diretor de DepaÍamento de Obras e Engeúaria

CREA_MG_058312/D-MG
PorÍaia03412021 GPSAL

+

*.§ l, ç,,r^s^
NOEL DE SOUZA LIMA

Sec. Mun. de Obras, Habitação e Urbanismo

P ortaría 017 12021 - GPSAL

Secretaria Municipal de Obras Habitação e Urbanismo
Rua Maria Dias, n" 148, Bairro São Vicente, Santo Antônio dos Lopes- MA
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SmtoAntôniodo§
.":-, l

SOLICITANTE: PREFETTURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

CNPJ: 06.172.7201000í-10
OBRA: LIMPEZA URBANA E COLETA DE LIXO

BOI=25,00% ENCARGOS SOCIAIS: 87,/tÍ,% (HORA)

BANCOS: SINAPI - 03/2022 - MaÍanháo // ORSE - í22021 - Sergipê
LOCAL: SEOE DO MUNICIPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES-MA

Planilha OrçamênláÍia Rêsumida
Item Descrição

í COLETA REGULAR DE UXO

vARRIcÃo E GAPINA I,ANUAL DE vIAs E LoGRAooURos.._/
3 SERVIçO OE TRANSPORTE PARA COLETA DE LIXO

4 FERRAMENTAS, E.P.I E i'ATERIAL

Total Geral Pera í Mês

Total Geral Para í2 Mêsês

EsrADo Do MARANHÃo
PREFEITURA MUNICIPAI. OE SANTO ÂNTÔNIO DOS TOPES

CNPIi 0,6.L7 2.7 2olooo1-10

Total

62.712,OO

69.308,25

2í3.440,00

6.1í 7,65

,u'

AUTUAÇAO
i,J'PROC

Peso (%)

11,55 %

22,A7 0/o

61,24 0/o

4,r4 0/o

35í.577,90

4.218.934,80
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ESTADO OO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAI. OE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

CNPJ: 06.172.72OIOOOI-10
SantoÂntôniodos

Código Banco Oescrição

AUTUAÇ..:...
SOLICITAT{TE: PRÊFEIÍURA MUNICIPAL DE SA}.ITO ÁNTÔNIO DOS LOPES
CNPJ: 06.'Í72.72010001-'10
OBRA LIMPEZAURBÁNA E COLETA DE LIXO
BOI=25,00.á EXCARGOS SOCIÂIS: 87,49% (HORÂ)

BAICOS: SINAPI - 0U2022 - lilarenháo // ORSE - 121202í - Sê.Olpê
LOCA: SEDE DO MUI{ICIPIO OE SÂXTOAT{TÔXIO DOS LOPES{'A

N" PROC
FI

Item Quant. Total Pêso (%)

'|

1.1

12
2

90776
88316

SINAPI
SINAPI

3

8a316
88316

SINAPI

SINAPI

00004093 s|NAPt
53792 StNAPt

00002711 stNAP|
00038403 slNAPl
00038403 srNAP|

00012892 S|NAPt
00012893 SINAPt

1599 oRSE
00036152 SINÀP|

7887 oRSE
00038400 slNAPt

COTEÍA REGULÂR DÉ LlxO
Encanegado de F.êírlê
Aiu&nts / colêtâ doniciliâr
vARRrçÀo E CAP${A fA}{uÁL DE vt sE
LOGRÁDOUROA

Aiudânle / VârÍição de rue

SERVIçO DE ÍRÁNSPORTE PÂRÁ COLEÍA
DE LIXO
MOTORISTA DE CAMINHAO

V€ículo d€ cd€la s tÍanEpoÍte do lixo

FERRÁflEI{TÂS, E.PJ E IIAIER T
FERRÂIiE TÂS
Cârm de firão, cáçâmba metálicâ e pn€u Írâcro

Enxâdâ

e.P.t

Bola d€ Prot6ção
lúáscâra d€ PÍol6çáo
Ócubc d€ Píoteção

iIAIERIAL
Saco dá Uxo Plásúco 50kg

Valor Unit Valor Unit
com BDI

4.00

8.00
8,00

249,S0
61.91

61,91

312,38
77,3S

77.39

12,00

14,00
24.00

8,00

11,34

60,48
2.00
6.53

14,18

75,60
2,50
8,16

1250 1.31

24.00 12,73

Tolàl pãÍa 1 mês
TOTAL PARÁ 12 MESES

1.63

15.91

144,00
3 456,00

23,20
13,55

29,00
16.94

a2.712,00
4176.00

58 536,00
69.30825

17,Aa%
1.19 %

16.65 %

15,71%

924,OA

3.168,00

13.55

13.55

16.94

16.94

15.650,25

53.658,00

213.44o,00

4,45 %

15.26 0/a

w:11'í

960.00
s60,00

14 96
91.76

18,70
1',l4.70

Planllha OÍçámentá.iâ
Und

UN

UN

H

H

H

H

H

H

UN

UN

UN

3.1

3_2

a(t
4 1.1

4.1.2
4.1.3

a-2
4.2_1

4.2.2
4 2.3
42.4
4.3
4_3_1

4_3.2

29.920,00
183.520,00

8.117,65
2.&7;t0
1.249,50

619.10
619.10

'1.35:i,80

170,10

1.058.40
60,00
65,30

2.278,16
2.037,50

238,65

8,5r %

52,20 %

1,71%
0,71%
0,36 %

0,18 %

0.18 0Á

0,39 %
0,05 %

0.30 %

0,02 va

0,O210

0,ô6 %

0.58 %
0,O7 Yo

35í,577,90
,1.2í8.93,t,80
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ESTAOO OO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAT OE SANTO ANTÔNIO OOS TOPES
CNPJ: 06.172.720lO0O1-10

Planllhâ Orçâmentária Analiticâ

23,20
5.80

SantoÂÍtôniodos

C(íigo Eanco
90776 SINAPI

AUTUAÇAO
SOLICI]ATTE: PREFEITURA MUIIICIPAL DE SA}IÍO AXTôIlo DOS LOPES
CiIPJ: 06.í72.720/0001í0
OSRA: L||PEZA URAÁNÂ E COLETA DE LXO
8ots25,00% EI{CARGOS SOCIÂIS: 87,49% {BORÂ)
8Â|{COS: Sf{APl - 03/2022 - Mârânhão // ORSE - 12n 021 - Sêrgipê
LOCAL: SEOE DO UTICIPiO DE SA',ITO ANTÔI,IIO DOS LOPES.T'A

N" PROC--
FI a

COLETA REGULAR OE LUO
Oêscriqão
Encâír€g€do de FÍenle

Ílpo UÍú
H

Ouaí. valor Unlt
1,0000000 23.20

0.00 MO tm LS =>
Valoí coín aol :>

Itll,ooooq)o Êeco ToIâl =>

41232,§
Total
23,20
23.20
29,00

4.176,00

Códlgo Banco
8ô316 SINAPI

DescrlC.ão
Audânrê / cdêiâ ôínlciriar

npo
Mâo de OhE

Und Oía. Vâlo. Uní
H 1,m00000 13,55

LS+ 0,00 MO cdn LS ->
Valoí cdÍl BDI=>

Qu.nl + 3.{56.0000000 ÊêcoÍoaalê

13,55

3,39

Total
13,55
13,55

16,94

54.536,00

2 vaFRçÀoE caPfia axual DE vtas E
LOGRADoiJROS
Desc'ilCâo

79.70ô,88

Códlgo Banco
843J6 SINAPI

Tipo

13.55

3,39

QuaÍt. V.lo.lJnlt
1,0000000 13,55

0.00 MoffLS=>
Vald coín BOI -->

924,0000000 PÍeço Tot l!>

Totâl
13,55

13.55
16,9.1

15.650.25

H

código Banco
88316 StNAPt

f»scri€o
Ajudanle / Vanlçáo dê Íuâ

ÍPo
Mào cb ODía

13,55

3,39

Und Quant. Vabr Unlt
H 1,0000@0 13,55

LS => 0-00 MO coín LS =>
Valoí coín BDI:>

Quanl. + 3.168.00m000 Prêco Íotâl'>

Total
13.55
13,55

16.94

53.658,00

3

Calgo Banco
00004093 slNAPl

SERVçO DE ÍRAI'SPORTE PÂRA
COLETA DE LIXO

Descrição
MOTORISTÂ OE CAJ'/INHAO

213.440,00

Tlpo
Mào (b OôÍa

qu.nt. Valoí U l
r,0000000 14,96

0.00 MO cdn LS =>
Vdd t)m BDI =>

Und
H

Total
1{,96
14,9ô

18.70

14,96

3.74

0000000

3.2 códlgo ganco D€scílÉo

53792 S|l.tAFt

00004221 slNAPr

V€{qib ô cdela e !ãl.!oÍte do |to
OLÉO OIESEL COMBUSÍIVÊL COMUM

Ílpo Und Quâm. Velor unh Total

cHoR - cusTos

0,00

22.94

1 ,@OOO00 91 ,76
16,9300000 5,42

0,00 MO corn LS =>
ValoÍ coín BDI =>

í.G00.0000000 PÍêco Total .>

H

L

91,76

91,76
0,00

'Ú4,70

183.520,00

4.1

Códlqo Banco
00002711 stNAPr

FERRÂfl EXTAS, E.P.I E f,AIERIAL
FERRÁ,ilÊ}ITAS
Oêscdaáo
CaÍÍo cle mão, caçarnba metálicâ e pn€o

Tlpô
Equipâíne.'to

Uod
UN

QuáÍrt Velor l,lnll
1,0000@0 249,90

15..t11,42
5.037,67

Totel
249.90

0,00

62,44

0.00 MO .orn LS =>
Valoí coín BOI :>

'll.(XXXXlOo ftêço To(al =>

0,00

312,38

3.436,'t 3

Código Banco Oêscrhâo
O()o384O3 SINAPI Pá

rPo

0.00

15,48

Códiso Bârrco npo Und
UN

§
LS =>

$i
t\

)r

00038403 sr
D€scnção

\1\
-\-,
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000
15,48

Quânt. Valoa Unh
1,0000000 61,91

0.00 MO co.n LS =>
ValoÍ com BDr =>

l'1.0000000 PÍêço Tolâl .>

Total
61.91

0.00
77.39

85í,26

t
I

I

Und

Und Quânt. Vâlor urü! Íotal
uN 1.0000000 61.91 ô1.91

LS => 0.00 MO coÍn LS:> 0.00

Valoí co.n 8Dl => 77.39

ouâúó 11.0000000 PÍeço Totâl r> 85í.26



L2 E.P.I

Dêsc.lção Ílpo

0,00

2U

Cfolgo Ban6o
00012892 STNAPI

QuâÍí. Valor Unll
1,0000000 11,34

0.00 MO com LS =>
Valor corn BOI =>

00,0000000 PÍeço Tdâl .>

Und
7.803.60

Total
11.34
000

14,18

850,50

Códlgo 8ánco
00012893 STNAP

Dê5crlçáo Tlpo quatrt. V.lo. unlt
1,0«)0000 60,48

0,00 MO csn LS.>
Valo{ com BDI =>

80,0000000 Pr€ço Totâl '>

Und Totel
60.48

0,00

75,60

4.538.00

0.00

15.'12

Crílgo Banco
1599 oRSE

DascriÇão Tlpo Ouâm. Vâlor Udr
1,0000000 2,00

0 00 MO coín LS =>
Valo. co.n AOI ='

80,00000(x) PÍâco Íolâl .>

Total
2,O0

0,00

250
't50,00

lJnd

0,00

050

Có<Íigo Bânco
00036152 StNAP|

DcscÍlçáo npo QuârÍ. Valor Unlt
1,0000000 6.53

0,00 MO co.n LS =>
VaJor cô.n BDI =>

G0,0000000 PÍeco Tolal '>

Íotal
653
0,00

8,16
/a9,75

Und
UN

0,00

1.63

4.3 AÍERIAL
I)escrhão
Sa€o de Li,@ Ptáslico 50kg

UÍrd Qlanl vâlor unll
1 ,m00000 1 ,31

0.00 MO coÍn LS =>
Valôr @íÍ' BOI =>

c&igo Banco
7E87 oRSE

2.27A,15

Total
1,31

0,00
1.ô3

2.037,61)

0.00

0.32
.250-0000000 PrecoToral=>

Códloo Banco DescíQáo
00038400 srNAP|

Ípo Ouâm. Valor Unll
1.0000000 1?,73

0.00 MO cün LS =>
VakÍ coín 8Ol =>

15,0000000 PÍêço Toral .>

Totâl
12,73
0,00

15.91

238,65

Und
UN

0,00

3,18

\l'
r.

\
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Sanhtutôniodos
. l:i: '.: - l

SOLICITANTE: PREFEITURA MUNICTPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

CNPJ: 06.172.72010001-í0
OBRA: LI PEZA URBANA E COLETA DE LIXO

BDI=25,00% ENCARGOS SOCIAIS: 87,/t9% (HORA)

BANCOS: SINAPI - 03/2022 - Maranhão í ORSE - l2nO21 - Seígipe
LOCAL: SEDE DO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES-MA

Planilha Curva ABc serviços

-. Código Banco Descrição Tipo

ESTAOO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAT OE SANTO AN
CNPJ : 06. 172.72O|OOO1-10

Total Peso (%)

7AA7

00038403
00038403

0@12892
00036152
r0038400

\/ 1s99

ORSE

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

ORSE

53792
SINAPI

88316 SINAPI

88316 slNAPl
88316 SINAPI

00004093 stNAPt
90776 StNAP|

00012893 STNAP|

00002711 stNAPt

Vêículo de coleta e transporte
do lixo

Ajudante / varriçáo de rua

Audante / coleta domiciliâr
Ajudante / capina

MOTORISTA DE CAMINHAO
Enc€rregado de Frente

Bota dê Proteção
Cârro de mão, caçambâ
mêtálica e pneu macio
Saco de Lixo Plástico 50kg
Pá

Enxada

Luva de PÍoteçâo
Óculoo de Proteçáo
Vâssoura

MáscaÍa de Proteção

CHOR . CUSTOS HORÁRIOS DE
MAQUINAS E ÉQUIPAMENToS

Mão de Obra
Máo de Obrâ

Mâo de Obra

Mão dê Obra
Mão de Obra

Equipamento
Equipâmento

Material

Material

53.658,00

58.536,00
15.650,25

29.920,00
4.176,00
1.058.40

1.249,50

2.037,50

619,10
619,10
170,'10

65,30

238.65

60,00

15,26Vo
'16,650/o

4,45o/o

8,510/o

1,196/o

0,30%

0,360/ô

0,58%
0,180/o

0,180/o

0,05%

0.02vo

0,07o/o

0.o2y§

Equipamento
Material

Material
Matêrial

183.520,00 52.2oo/o

toc

Pêso
Acumulado

(o/o)

100,000/o

35í.577,90
4.218.934,80

]\\
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Itsm t»scíição

1 COLETA REGULAR OE LIXO

vaRRçÀo E caPrNA LaNUÂL
DE VIAS E LOGRADOUROS

SERVIçO DE TRANSPORTE
PARA COLEÍA DE LIXO

r FERR taEt{TÂS. E.P.|E' xÂTÉR/rr

TOTÂr
PÊRcETÍUALÂ! Ês

rrf,üü

->

[T rtf,t fffrffffw

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES
CNPJ : o6.t7 2.7 2OIOOO1-1()

t

Santo Antônio dos
,.: ,:, ,.,: -. .:

3OLICIÍANTE: PFEFEITURA i I{ICIPA! DE SANIO AÍÍôI{IO DOS LOPES

CNPJ: 06,172.720/OOOi-10
OgR^: LIPEzÂ URBÂIÂ E colÉlÂ OE l-llo
801.23.00.Á ENC^Â60S socrÀsr 37,49* (fiORÀ)

BAllCO6: stiÂPl - 0!2022. ltr.nhao r/ ORSE .12/2021 . S.,llp.
LOCA!: SEDE OO ilrNlClPro OE 3ÂllÍO ANIôN|O Oos LoPES- 

^

2

3

Totàl Por Etapa
MÊs 1 MÊs 2 MÊs 3 MÊs 6 MEs 7 MÊs 8 MÊs 9 MÊs 10 MÊs 1i MÊs 12

I,Uoh 8,33% I 33% 8.34% 8,33% 8,33% 4.330 8.34% 8.33% 8,33% 8.330,4 I,Uo/r

Ri 752.5,{,4,00 R$ 62.762.17 R$62.686,92 R$ 62.686.92 RE ô2.7ô2,17 R$ 62.686.92 R$ 62.686.92 R$ 62 686.92 R§ 62.7ô2,17 R§ 62.686 92 RS 62.ô86.92 R$ 62.686.92 R$ 62.762.17

8.34% 8,330Á 8.33% a 34% 8.330Á 8,33% 8,33% 8.340Á 8.330À 8,3390 8.330/o 8.34%

Ri831.699,00 R$ 69 3ô3.70 RS 69 280 53 RS ô9.280.53 R$ 69 363.70 RS 69.280.53 Rt 69.280 53 R$ 69.280.53 R§ 69 363.70 RS 69 280.53 R§ 69.280.53 R$ 69.280.53 RS 63 363.70

8,34% 8,33% 8,33% 8,Uoh 8,33% 8.33% 8,33% 8,34% 8,33% 8.330Á I33ô/. 8 u.,h

R0 2.581.280.00 R$ 213.610.75 R$ 2r3.354,62 RE 213.354,62 RS 213.610,75 RS 213.354,ô2 RS 213 354,62 R$ 213.354,62 R$ 213.610.75 R$ 213.354,62 R$ 213.354.62 R$ 213.354.62 Rt 213.610,75

33,34% 33,33% 33.33%

R3 73.411,80 R$ 24 475.,{9 R$ 24 468.15 R$ 24 468,15

CrcnogÍâmâ

Ês4 MÊs6

R4 4.218.934.3{)
100.009t

Rl l7o.ãa11 Rt í5,322,07 Rl 3a5.32a07 Rl 3.16.738,62 ii369.790,2i1 Ra 3.a5.322,07 Rt 3,15.322'07 Ra 3a5.738,62 Rl 3â9.710,22 Rt 345.322,07 R,3a6.322,07 Rt 345.718,62
14,69% 8,26% 6,26tr/a 6,20% 1a,58% A.za% 8,25% 8,28% ,t4.68h 635* 635.Á 8,28i6

§
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAI DE SANTO ANTÔNIO DOS IOPES
CNPJ: 06.172.720IOOOr-10

SantoAntoniodos
aurunçÃ o

SOLICITAITE: PREFEIÍURA UI{ICIPAL OE SATITO ANTÔN!o DOS LOPES

Ct{PJ : 06.1 72.72010001 -10

OBRÁ; LIúPEZA URBANÁ E COLETA DE LIXO

8OF25,00% ENCARGOS soclAl§: E7,49% (HORA)

BANcoS: SINAPI - 12f2021 - aranhão / ORSE - í2l202'l - Sergipê
LOCAL: SÊDE OO UUT{IGIPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES."A

Planilha Memória de Cálculo

N'PROC
FI

jê

sERV,Ço DE LrMpEzA URBANA EM sANTo ANÍôNlo Dos LopEs r,4A

1 COLETA REGULAR OE LIXO

Hora/Dh Sêmana/Mês
6,00 4,00

Ouântidâdê

Dias/Semanâ
6.00

24.00

Total
1itt,00 h/mês

3.456,00 h/mês

Unid

2 vARRçÃo E capt A DE v!Às E LoGRADouRos púBlrcos
Ajudãntê / capina

t,í EncaÍEgado dê íEnte
Hoía/Dia Semanê/M6s

6.00 4,00
Ouanliladê

Dàdsemana
6,00
1,00

Total
1t4,00 h/mês

144,00 h/mês

Unid

de 2.3ô5.00 m!

Ertênsâo totel
LâdOS

des ruas
2A.204.00 2,00

Hordoaa Dhâ/Mês Totel
6.00 22,00 132.00 h/más

ConsdêÉndo que a hrgu.a ds ümpsza ao longo do mêio fio é €m média 0,30m, que r€prssânta uma mádia m€nsâlde capinação de (31.984,00 m x dois lados x 0,30
m) 19.190,40 m,, para cálculo consi.Joramos 1000Á da exlonsào das ruas, culo totalé 31.984,00 m e quê o r6ndknento ostimado dê um tunclonário dô capinâÉo é
dê 100,00 írÉ por dh êm uma jomada noímalde 8 horas, dêslâ forma duranto uma s€mana dê 44 hoíaô a produção s€rá dê 550,00 mz ê no mês dê 4,30 sêmanas é

Íilédla mGn.al dê capinaçâo

0,30 16.922.40

Mêdh mênsal de produção/tuncionário (m'z)

2.365.00

h/m/tuncionâios

132,00

Num€ro de
funcbnários

7,16

Totâl

92i1,00

Unld

m2

Unid.

funcionáios

Unid

hlmês

1.2

Médaa monsal de capinação

Ajudante / coleta domiciliaÍ

Largura

16.922,40
Númsro dê funcionários capinação

(adolado)
7,00

Ajudante / varriÉo
ÀácEad6 médh quê âdotamos nêstê t-abalho. para um só aludante no servço dg várÍi;ão é de 180 m/h, s€ndo assim. duranle uma jomada dlária normal(8
hords), a podução seÍá dê1440,00 m.

Máo de obaa para vaÍrição

O núm€Ío lhuiJo d6 trabalhadores, bto é, a máo d€ obra n€cêssárh para varÍlÉo, é detêrmhadâ da s€guhte maneka:

No d6 ajúdantos - Exonsão total/ produção em mêtao por ajudantê

Como o total dê./anição é d6 3'1.984,00 m

Númêm dê aludantss = (3'l.984,00,00í440)
NúmêÍo dê âjudantes = 22,21, êntão adotamos 22 arudanios + 10% de resÊrva = 2il

hora/diâ dia/mês Total Unkl.

6.00 22,00 132,00 h/mês

Ouantidade 24,00 132,00 3.í66,00 hlmês

,01"
t\
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sERVtçO DE COLETA E ÍRANSPORTE OO LIXO3

3.1 Molorista
Hora/Dh

6.00
quânüdade

SoÍnana./14ês

4.00
8,00

Diadsomana
5,00

120,00
120.00 h/mês
960,00 h/mês

Total Unid

Vêlculos de Íransporte
Hora/Dia

6.00
quantiJadê

S6Ínana/Mé9
4,00
8,00

DlaíSêmana
5.00

't20,00
120.00 h/mês
960,00 h/mê§

UnidTolal

1 FERRAIíENTAS, EPI e MATERAIS

1.1 Ferrmentas

AUTUAÇÃO

Total
12.04

Total
12,00

Sery R

1.1.1 CarÍo dê mão, câçaftba metálicâ ê pnêu mâcio
Quantiladê CompradAno N'Mesês Total

12,OO 4,00 '12,00

NO PROC
FI

1.1.2 Pá

Quantijade Compras/Ano No Mêsês

24,00 4,00

1.1.3 Enxada
Quantiiade CompraíAno No M6§es

24,00 4,00

Unil.
4,00 unll/mês
,1,00 unidlmês

Unid.
8,00 uníd/màs
8,00 unidlmês

Unid.
8.00 unid/mês
8.00 unidímês

1.2 EPI

4.3 Materiais

1.3.2 VâssoüÍa
Quantdade Compras/Ano No Masês

72,00 4,00
Total

12.00

1.3.1 Saco dê lixo plástico 50 kg
1.250,00 ufld/mês

Unil.
24.00 unid/mês
24,00 unid/mês

1.2.1 Luva dê Proteção
CuantkJade CompradAno No Mosês

36.00 4.00

1,2.2 Bota de protêção
Ouantilade Compías/Ano No Messs

42,OO 4,00

1.2-l lilásca.. de pÍoteção
QuantUade ComprarAno N" Mesês

72.OO 4.00

12,00

12.00

12,00

12,00

Íolal

Total

Total

Total

unki.
12,00 unu/mês
'12,00 unid/mês

Unid.
14.00 unid/mês
14,00 unid,/mês

Unil.
24.00 uhh/mês
24,00 unad/mês

Unid.
8,00 unil/mês
8,00 unid/mês

1.2.3 Ôcubs de proteção
Ouantirade CompragAno No Mêsês

24,OO 4,00

\)
lv\

ili
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAI" DE SANTO ANTÔNIO OOS TOP

CNPJ: 06.172.720/o0ot -10

AUTUAÇAO
O PROC

Ft.

Santo ÂÍrtônb dos

SOLICIÍANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES
CNPJ: 06.í72.720/0001-10
OBRA: LIMPEZA URBANA E COLETA OE LIXO
BOI=25,0eÁ ENCARGOS SOCIAS: 87,i$% (HORA)

BANCOS: SINAPI - 0312022 - lteranháo ll ORSE - í22021 - Sêrgipê
LOCAL: SEDE DO i/tUNICIPIO OE SAiITO ANTôNIO DOS LOPES.MA

COiTPOSIçAo OO BDI

5eryrd

Com das ue lncidem sobre o Custo Direto cD)

)P

o.o373A Dlsc.iminaçáo dos Custos Acessórios 3,73o/o
0,0148Administração Central 1,48o/o

1,000/o 0,0100Despe5as Financeiras
Garantia 1,OOô/o 0,0100A 3

4.1
4,2

4,4 Taxa de risco 0,25o/o 0,0025
a.5 Taxa de sequro O,25o/o 0,0025

Composição das despesas que incidem sobre o Preço de Vênda (PV)

o.1315a Discriminacáo das DesDesas Tributária9 13,150/o
0,00658.1 PiS 0,650/o

3,0Oo/o 0,03008.2 coFtNs
5,000/o 0,0500rss
4,5oo/o 0.04508,4 CPRB

c Lucro bruto 4,380/o o,o43a
c.1 Remuneração bruta da empresa 4,3Bo/o 0,0438

CÁLCULO DA TAXA DE BDI

TAXA DE BDI:

25.OOo/o

Fórmula do BDI

(1+AC+S+R+G)x(1+DF)x(1+L)
(1 - t)I 1 1x 100

Onde:
AC - taxa dê administraçáo central
S - târá de sêguros
R - taxa de risco6
G - laxa dê garantias
DF - taxa do despBas Ílnancdras
L - laxa de lucro/íêmuneração
l- taxa dê incidência dê imposlos (PlS, COFINS, ISS, CPRB)

a

.t

8.3
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ESTADO DO MARANHÃO

PRETEITURA MUNICIPAT DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES AUTUA
ÇÀ

N" PROC

FI

o

Santo ÂÍrtóíío do§
CNPJ : 06. 172.720IOOO1-10

SOLICITANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AXTÔT'TIO OOS LOPES
CNPJ: 06.'í72.720/0001-í0
OBRA: LIMPEZA URBANA E COLETA DE LIXO
BDI=25,00oÁ ENCARGOS SOCIAIS: 87,49% (HORÂ)

BANCOS: SINAPI - 0312022 . Maranhão l/ ORSE - 12202í - Sergipe
LOCAL: SEDE DO MUNICIPIO DE SANTO ANTôNIO DOS LOPES-i,IA

ENCARGOS SOCIAIS

DIGO

B6
.J 87

NOTAS: para o serviço de Limpeza Uóana no Municíopio de Sânto Antônio dos Lopes utilizaremos Encargos Sociais Com

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO DE OBRA

DEscRrçÃo
coM DESoNERAçÃo sEM DESoNERAçÃo

HORrSÍA % MENSAI-ISTA % HORISTA % MENSALISTA %

GRUPO A
A1 INSS 0,00% 0,00% 20,O0o/o 20,00vo
A2 SESI 1,50% 1,5oo/o 1,5Oo/o 1,5Oo/o

A3 SENAI 1,000/o 1,00% 1 ,00% 1,00vo
INCRA O,2Oo/o 0,20vo 0,20vo O,200/0

SEBRAE 0,60% 0,60% 0,60% 0,60%
A6 Salário EducaÇáo 2,50Vo 2,5Oo/o 2,500/o 2,500/o

Seguro contra Acidentes de Trabâlho 3,00% 3,00o/o 3,00% 3,000/o

A8 FGTS 8,00% 8,00% 8,00% 8,00%
A9 SECONCI 0,00% 0,000/o 0,00% 0,00%
A TOTAL 16,80% t6,ao% 36,40% 36,4O%

GRUPO B
B1 Repouso Semanal Remunerado 17,91o/o Não incide 17,910/o Nâo incide
82 3,96% Não incide 3,96% Náo incide
B3 Auxilio - Enfermidade 0,91% 0,69% 0,91% 0,69%
84 '1 3' Salário 10,870k 8,33% 10,87vo 8,33%
B5 Licença Patemidade O,Oao/o 0,06% 0,08% 0,060/"

Faltas Justificadas O,72o/o 0,56% o,720/0 0,560/o

Dias de Chuva 1,620/o Não incide 1 ,620/o Não incide
B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,12o/o 0,09% O,12o/o 0,09%
B9 Fériâs Gozadas 9,290k 7,13Vo 9,29o/o 7,130/.

B'10 Salário Maternidade 0,030/o 0,020/0 0,030/o 0,02v.
B TOTAL 45,5t% $,aa% 45,5t% 16,44%

GRUPO C
Aviso Prévio lndenizado 6,13o/o 4,7Oo/o 6,130/0 4,70o/o

Aviso Prévio Trabalhado O,32o/o 0,250/o o,320/o o,250k
c3 Férias lndenizadas 4,811o 3,69% 4,a1o/o 3,69%

Depósito Recisão Sem Justa Causa 5,210k 4,000/0 5,21o/o 4,OOo/o

lndenização Adicional O,52o/o O.4Oo/o O,52o/o O,4Oo/o

c TOTAI. 16,99% 13,u% 16,9 11,U%
GRUPO D

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 7 ,650/o 2,84o/o 16,750/o 6,211o

D2

Reincidôncia de GÍupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e
Reincidência de FGTS sobre Aviso Prévio lndenizado

O,54o/o o,420/o o,610/o o,474/o

D TOÍAL 4,79% 3,26% t7,36% 6,6a%

TOTAL (A+8+CrD) 87,49% 49,94% 716,66% 7!,40%

DesoneraÉo horista, cujo val e 87.49%.
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ESTADO DO MARAN
PRETEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.172.720l0O01-10

Sdrto 
^rtónio 

doJ

MEMORTAL DESCRTTrc E ESPECTFTCAçÃO DOS SERV|çOS DE VARR|çÃO, COTETA

TRANSPORTE DO I.IXO URBANO

lntrodução

História

No ano de 1922, Antônio Pereira Lopes, querendo se livrar da seca que assolava o vizinho Estado

do Piauí, mais precisamente a sua cidade de São Pedro e na esperança de encontrarem no solo

das matas virgens terras férteis para propiciarem o sustento e a melhoria de seus dias chegaram

na região maranhense chamada, na época, de Alto Meârim, ainda desconhecida e, portanto,

desabitada, Antônio Pereira Lopes e seus familiares inicialmente, se fixaram na localidade e

depois povoado de Lagoa Novâ.

Esse descobridor valoroso, desbravador por naturezâ, iniciou seus trabalhos desenvolvendo

suas atividades costumeiras de lavrador de roça, cultivando arroz, feijão, milho e, nas horas de

folga, empreendendo caçadas; abriu caminhos e posteriormênte os transformou em estradâs,

rcunvizinhos. E foi em uma dessa investidas que Antônio Pereira

AUTUAÇÃ o
N'PROC
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ESTADO DO MARAN
PREIEITURA MUNICIPAT DE SANTO AN

CNPJ: 06.172.72010001-10
N

AUTUAÇÀÔ
.J" PROC

FI
Lopes, iuntamente com seus três filhos, isto é, Evaristo Lopes, Antônio Filho, Libânio Lopes e

seu amigo Antônio Lâborão o local do futuro povoado, depois chamado de Santo Antônio dos

Lopes. A fundâção desse povoado se deu em 21 de julho de 1922, precisamentê pelos cinco

supracitados piauienses, exemplos de coragem e de trabalho.

A origem do novo Santo Antônio dos Lopes desse nome está ligada ao nome do seu fundador

Antônio e ao santo do mesmo nome, seu protetor. Daí o nome do povoado foi definitivamente

denominado de Santo Antônio dos Lopes, encravado em terras do Município de Pedreiras,

Estado do Maranhão. Já na condição de Distrito de Pedreiras, Santo Antônio dos Lopes foi

desmembrado do referido município e alçado à condição de Município pelo Oecreto-Lei ne

2.179, de 30 de dezembro de 1961, do Governador Newton de Barros Bello. E a sua emancipação

legal ocorreu em 16 de janeiro de 1962.

Tem uma área de 7LZ kmz; tem por limites os seguintes municípios: ao norte por Pedreiras e

Lima Campos; ao sul por Dom Pedro; ao leste por Codó e Dom Pedro e a oeste por Joselândia,

Presidente Dutra e Dom Pedro. Suas terras são do tipo massapé, Não tem rio, mas os povoados

"Pãcâs" e "Marianópolis" são banhados pelo Rio Mearim. Os demais, são sêrvidos de açudes,

poços artesianos e igarapés temporários, sendo os mais importantes "marimbondo" e "lnsono".

Economia

A economia da cidade era baseada exclusivamente na agricultura familiar de arroz, milho e

feijão; na produção de cachaça e comércio de bens e serviços. Porém, nos dias atuais a cidade

tem encontrada um novo horizonte econômico com o estabelecimento do Complexo

Termelétrico Parnaíba, o que impactou diretamente a vida da população local. Tanto pela

geração de emprego e renda, quanto pela vinda de diversas pessoas de todas as pârtes do Brasil

e do mundo para se instalar em na cidade, o q ue direta ou indiretamente movimenta a economia

local.

Em 20L4, Santo Antônio dos Lopes já possuía PIB 830.654,00 se destacando como a 11ê

economia do estado.[6]

Clima

Seu clima é quente e úmido, com apenas duas estações, ou seja, inverno, de dezembro a maio

e verão, de junho a novembro. sua temperatura varia entre 25 e 33 graus. Suas festividades

cÍvicas são o Festejo de Santo Antônio, padroeiro da cidade, de 01 a 13 e Semana da Cultura, de

23 a 29 de junho. Sua população, em 2010, era de 14.288 habitantes.[7]

_-----)
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PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTO

CNPJ: 06.172.72010001-10
Satto Antônk, dot

AUTUAÇÀ o
Justificativa

Para uma instituição como a Organização Mundial de saúde loMsl, "soneamento é o con

de todos os Íatores do meio físico onde o homem hobito, que exercem ou podem exercer eÍeitos

prejudiciois ao seu bem-estor, mentol ou físíco."

A limpeza urbana pode ser alinhada entre as principais funções da administração pública, e

trata-se de uma das formas de saneamento básico, que serve para prevenção de doenças e para

o bem estar dos moradores da cidade. Todos os Municípios tem a determinação de garantir a

funcionalidade do saneamento básico local (o lixo urbano é um dos itens do saneamento básico)

visando minimizar os impactos causados pelo lixo ao meio ambiente e também manter as

cidades limpas e belas. O município de santo Antônio dos Lopes tem o objetivo e a determinação

de cuidar dos cidadãos e consequentemente do município.

Objetivo

O objetivo deste documento é definir as diretrizes dos serviços de varrição e capina de ruas e

logradouros públicos, coleta de lixo domiciliar, coleta de lixo dos comércios (quando em pouca

quantidade), urbano e transporte do lixo para local previamente determinado, por período de 1

(um) ano. Este serviço exclui a coleta de resÍduos de Saúde (lixo hospitalar e lixo de serviços de

farmácias e postos de saúde)

Normas e Leis de ÍefeÍência

ABNT NBR 10004 - Resíduos sólidos - Classíficação

ABNT NBR 13221 - Transporte de resíduos

ABNT NBR 12980 - Coleta, varrição e acondicionamento de resíduos sólidos urbanos

NR 4-Serviços especializados em engenharia de segurança e em medicina do trabalho

NR 5 - comissão interna de prevenção de acidentes

NR 6 - Equipamentos de proteção individual (EPl)

NR 7 - Programa médíco de saúde ocupacional (PCMSO)

NR 9 - Programa de prevenção de riscos ambientais (PPRA)

NR 11 - Transporte, movimentação, armazenagem e manuseio de materiais

NR 12 - Segurança no trabâlho em máquinas e equípamentos

NR 15 - atividades e operaçôes insalubres

NR17 - Ergonomia

N'PROC
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NR 18 - Norma regulamentadora

NR 21 - Trabalho a céu aberto

NR 25 - Sinalização de segurança

Nota Técnica Ne 004/2016 ANVISA

Lei 13.205/2010 - lnstitui a política nacional de resíduos sólidos

Lei l!.445/ 2OO7 - Estabelecê diretrizes nacionais para o saneamento básico

Descrição dos Serviços

A empresa Contratada responsável pelas atividades de Iimpeza urbana fará a admissão e

treinamento de todos os funcionários necessários para execução dos serviços, inclusive os da

administração, gerenciamento, segurança do trabalho, motoristas, encarregados, profissionais

para varrição e coleta. Sendo também responsável por equipamentos de proteção individual
(EPl), equipamentos de proteção coletiva, ferramentas, equipamentos, atênder as normas

regulamentadoras do Ministério do Trabalho, normas técnicas brasileiras (NBR) e legislações

vigentes para este assunto.

Para o bom andamento dos trabalhos, deverá ser apresentado a Contratantê um planejamento

de todas as ações e este planejamento deverá ser aprovado pelo setor responsável pela

fiscalização dos serviços. Caso este planejamento não esteja sendo eficiente, o mesmo deverá

ser revisado de forma a atender de forma satisfatória, sendo que se houver necessidade de

acréscimo na quantidade de funcionários e/o sucesso equipamentos, estes serão de

Responsabilidade da Contratada, sem que haja ônus para o Contratante.

As quantidades mínimas apresentadas na planilha de preços deverão ser âtendidas, e a

Contratada deverá prever se haverá necessidade de acréscimo ou não da equipe e
equipamentos de produção.

Os serviços consistem em:

Varrição de ruas e logradouros públicos, onde a varrição deverá se executada de forma manual

com utilização de mão de obra braçal e com utilização de ferramentas manuais.

Preferencialmênte este serviço será executado por mulheres. É importante que os executantes

desta atividade estejam em plenas condições de saúde Íísica, devendo ser comprovado com

exames médicos admissionais pela empresa antes de iniciarem suas atividades. Devêndo a

empresa fornecer as ferramentas, uniformes e equipamentos de segurança necessários ao

cumprimento da atividade.

Capina manual, será executado com mão de obra braçal, preferencialmente por homens, com

utilização de ferramentas manuais. Para execução dos serviços os funcionários destinados a

a saúde física, que deverá ser comprovado pela empresa

§\
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Contratada nos exames médicos admissionais de cada funcionário. A empresa Contrat

deverá fornecer ferramentas para boa execução dos trabalhos e os equipamentos de seguranç

necessários a boa prática da atividade.

Capina mecanizada, é aquela executada com utilização de equipamentos motorizados, podendo

ser de pequeno ou de grande porte, mas para a utilização destes equipamêntos os funcionários

deverão ser treinados conforme norma regulamentadora do MTE, estar em plenas condições de

saúde física devidamente comprovado pela Contratada, utili?ar todos os equipamentos de

proteção individual.

Capina química é expressamente proibida em ambientes urbanos de livre circulacão (praças,

jardins, logradouros, rua e avenidas.), em que não há meios de assegurar o adequado

isolamento, ou seia, onde não é possível aplicar medidas que garantam condições ideais de

segurança da população que reside e circula, conforme orientação da ANVISA na Nota Técnica

Ne 004/2016 item 9.

O principãl objetivo ada remoção regular do lixo gerado pela população é evitar a proliferação

de vetores causadores de doenças. Rato, baratas, moscas encontram nos restos do que

consumimos as condições ideais para se desenvolverem.

Quando o lixo não é recolhido, a cidade fica com mau ãspecto e mau cheiro. E isto que costuma

incomodar mais diretamente a população.

A coleta do lixo será efetuada diariamente (exceto domingos e feriados), com itinerários e

horários previamente aprovados pela Contratante, que acompanhará e fiscalizará ãs atividades

durante a sua execução.

Para transporte do lixo serão utilizados veículos sem compactador, mas eles serão de acordo

com os locais onde ocorrerão as coletas, podendo/devendo ser utilizados veículos com ou sem

carrocerias tipo caçamba e/ou carrocerias sem caçamba, dependendo da situação do local da

coleta de lixo.

Os funcionários que executam está atividade devem estar com a saúde em perfeitas condições

e previamente comprovadas pela empresa Contratada antes do início dos serviços, os

funcionários deveram ter e portar os equipamentos de proteção individual devidamente

fornecidos pela empresa Contratada e devem seguir êstritamênte â programação aprovada para

coleta pela Contratante.

Para todos os trabalhos, varrição, capina, coleta e transporte do lixo urbano, os funcionários

contratados deverão ser cordiais e atentos com a população, sempre estarem uniformizados e

utilizando os EPls próprios para cada atividade- Deverão ser substituídos caso não atendam as

recomendações acima e for solicitado pela flscalização. Tendo a empresa Contratada 48 horas

para fazer a substituição, devendo o novo funcionário se apresentar devidamente fardado, com

EPI e devidamente liberado pelo médico, sem que isso gere ônus parâ Contratante.

5
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A empresa deverá apresentar DIAPENSA DE LINCECEAMENTO AMBIENTAL, fornecida pela

Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Naturais - SEMA do estado do Maranhão e atender

toas as exigências contidas neste documento.

MEMÓRIA DE CÁLCULO

ldentificação das ruas da sede do município

N
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NOME DAS RUAS EXTENSÃO (m)

Av. Maranhão Sobrinho 1_329,00 m

Av. Presidente Vargas 297 ,OO m

Rua Tiradentes 430,00 m
Rua do lmpório 280,00 m

Av. DurvalJanuário dos Santos 1.240,00 m

Ruâ Sete de Setembro 635,00 m

Rua Treze de Maio 1.011,00 m

Rua Nadir Mendonça 234,00 m

Rua da Matriz 260,00 m

Rua Senador Pompeu 325,00 m

Rua Santa Rita 282,00 m

Rua José de Almeida 526,00 m

Rua Teodoro Cabral 282,00 m

Rua Osvaldo Palma Lopes 229,00 m

Rua Santo Antônio 278,00 m

Rua Santa Cruz 157,00 m

Rua Ana Ferraz 326,00 m

Rua Manoel Leal 283,00 m

Rua Roberto Coutinho 280,00 m

Rua Maria Madalena 91,00 m

Av. José de Alencar 584,00 m

Rua Raimundo Soares Melo 300,00 m

Rua José lnácio 139,00 m

Rua Maria Dias 215,00 m

Rua Bayma Júnior 196,00 m

Rua losé Neto 85,00 m

Rua Duque de Caxias 550,00 m

Rua Oswaldo Rocha 255,00 m

Rua da Praça do Mercado 435,00 m
Rua Raimundo Correia 138,00 m

Rua 15 de Janeiro 158,00 m

Travessa Evaristo Lopes 170,00 m

Rua A (Elizeu Ramos) 262,00 m

Rua B (Elizeu Ramos) 303,00 m

Rua C (Elizeu Ramos) 332,00 m

Rua D (Elizeu Ramos) 264,00 m

Rua E (Elizeu Ramos) 160,00 m
)
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Rua F (Elizeu Ramos) 428,00 m t
Rua G (Elizeu Ramos) 425,OOm \
Rua H (Elizeu Ramos) 402,00 m
Rua I (Elizeu Ramos) 505,00 m

Rua J (Elizeu Ramos) 517,00 m

Rua I (Elizeu Ramos) 537,00 m

Rua 1 (Santo Antônio) 543,00 m

Rua 2 (5anto Antônio) 327,00 m

Rua 3 (Santo Antônio) 249,00 m

Ruã 4 (5anto Antônio) 603,00 m

Rua 5 (5anto Antônio) 243,00 m

Rua 6 (Santo Antônio) 244,00 m
Rua 7 (Santo Antônio) 297 ,OO m

Rua Nova (5anta Madalena) 850,00 m

210,00 m

Rua Santo Antônio 195,00m

Ruã São Francisco 332,00 m

200,00 mQuadra 1(Eliseu Ramos)

205,00 mQuadra 2 (Eliseu Ramos)

Quadra 3 (Eliseu Ramos) 188,00 m

380,00 mRua Transversal (5anta Mandalena)
Rua da Piçarra 575,00 m

8s6,00 mRua Trizidela
800,00 mAv. Presidente Castelo Branco

Rua do Açude 384,00 m

306,00 mRua Raimundo Correia
2,835,00 mResidencial Padre José

TOTAI. 28.204,00 m

l,
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Varrição

Normalmente expressa em metros de varrição por homem/dia (m/dia). A unidade "dia" se

refere a uma jornada de trabalho (6 horas). Para determinação da velocidade de varrição, é

necessário antes classifícar os logradouros de âcordo com as características que mais influem na

produtividade do varredor.

A vêlocidâde média que âdotamos neste trabalho, para um só varredor no serviço de varrição é

de 180m/h, onde, durante uma jornada de trabalho (Shoras), por um dia, a produção será de

180,00 m/dia x 8 h = 1.440,00 metros de varrição por dia.

Mão de obra para varrição

O numero de trabalhadores necessários para execução de da varrição de um trecho é

determinado da seguinte maneira:

)
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Ne dê funcionários = Extensão das ruas / produção em metros de um funcionário

O comprimento das vias a serem varridas é de

Ne de varrêdores = 28.2O4,oOh.44O,00 = 19,58 varredores.
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Sendo que o período diário de produção será de 6 (seis) horas, ADOTAREMOS a quantidade de

24 varredores.

A empresa Contratada deverá apresentar um plano de varrição das ruas da cidades, sendo que

alguns locais deverá ser considerado o repasse da varrição, como nos locals onde tem

aglomeração de comércio, e somente uma varrida em locais que constam apenas com

residências.

O plano de varrição deverá ser aprovado pelâ fiscalização da Contratânte que o acompanhará

todos os dias e caso haja necessidade de revisão o mêsmo deverá atender as solicitaçôes da

fiscalização.

Capina

Trata-se de um serviço muito importante para manutenção da limpeza pública, não apenas em

ruas e passeios, mas também nas margens de rios e canâis.

Os serviços consistem em capina e raspagem em vias, canteiros centraís, praças, recolhimento

de terra, lama e vegetação rasteira entre outros. Estes resíduos devem ser ajuntados para

recolhimento pelos veículos de coleta e transporte do lixo.

Quando não é executada a varrição regular, ou quando as chuvas carreiam detritos para

logradouros, as sarietas acumulam terras, onde geralmente crescem mato e ervas daninha.

Tornam-se então necessários serviços de capina do mato e ervas e raspagem da terra das

sarjetas, para restabelecer as condições de drenagem e melhorar o aspecto das vias públicas.

Esses sêrviços são executados em geral com enxadas bem afiadas, sendo os resíduos removidos

com pás quadradas ou forçados de quatro dentes. Quando a terra se encontra muito

compactada é muito comum o uso de enxada para raspa-la, podendo a enxada ser utilizada

também para retirada da lama.

As equipes para execução dos serviços utilizarão carro de mão, enxada, vassoura, pá, roçadeira

e outros equipamentos que se fizerem necessários para um serviço bom e produtivo.

Considerando que em média terêmos 0,0m de largura de capina, o que representa uma média

mensal de 16.922,40 m2, que o rendimento de capina estimado de um funcionário é de 100,00

m2 por dia com jornada (6 horas), desta forma durantê umã semana de 36 horas produtivas,

teremos 550,00m2 e no mês com 4,3 semanas teremos 2.365,00m2.

z:
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Coleta e transporte do lixo

O objetivo deste serviço é a coleta do lixo residencial das zonas urbanas do município,

frequência diária em cada rua. Foram coletados dados como ruas, baírros, comprlmentos de

vias. Que são fornecidos neste documento.

A remoção do lixo varrido e da capinação poderá ser de várias formas, com utilização de vários

tipos de equipamentos. No nosso caso sêrá utilizado um veÍculo da coleta de lixo, com motorista

e doís funcionários.

Dados de coleta:

Rendimento de coleta, segundo o manual de gerenciamento integrado de lixo municipal - IPT é

de 90 kglkm;

comprimento total das ruas de colêta de varrição por semana:28204,00 m = 28,204 km

comprimento total das ruas de coleta por capinação por semana: 28.204,00 m = 28,204 km

Peso específico do lixo da varrição 1.100kg/m3

Cálculos

Comprimento total por semana:

Comprimento total = comprimento de varrição + comprimento de capinação

Comprimento total = 28,2O42O4km + 28, km = 56,408 km

Peso do lixo coletado por semana:

Peso = rendimento x comprimento total

Peso = 90,00k9,/km x 56,408 km = 5.076,72 kg

Conversão do peso (kg) em volume (m3)

Volume = peso total/peso específico

Volume semanal = 5.O76,7?l!.fo0,00 = 4,62 m3

Volume mensal = 4,63 m1 x 4,3 semanas = 19,87 m3

Cálculo de viagens da equipê de coleta:

Capacidade do veículo = 5,00m3
{
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Quantidade de viagens/mês = 3,973 viagens = 4 viagens

Coleta domiciliar

N' PROC

Ft_

O serviço consiste em remover os resÍduos sólidos produzidos em residências e pequenos

comércios na área urbana do município. Operacionalmente este serviço ocorrerá de porta em

porta dos domicílíos e comércios em todas as vias públicas da área urbana do município. Os

veículos coletores percorrerão os itinerários pré-estabelecídos, respeitando uma programação

previamente aprovada pela fiscalização da Contratante, contendo cada veículo a seguinte

equipe: 1 motorista ê 3 ajudantes, devidamente uniformizados e com os equipamentos de

segurança necessários a atividade.

O trabalho deverá ser executado com segurança e também com zelo dos recipientes para evitar
que sejam danificados ou causem algum acidente ao trabalhador.

Estimativa do volume de lixo a ser coletado

Com não temos dados do volume de lixo produzido pela população do municÍpio, normalmente

a produção do lixo por habitante é de 0,50 kg a 0,80 kg, neste caso adotaremos a média destes

números que é 0,65 kg/habitante/dia, neste número consideramos o lixo residencial e

comercial.

Com base no manual de gerenciamento intêgrado - !ixo municipal, a densidade do lixo coletado

é de 3 kg/m3. Tendo uma população de 14.237 habitantes.

Dados de cálculo

Habitantes da zona urbana 14.237 habitantes

Produção diária de lixo domiciliar por pessoa:0,650 kg

Densidade do lixo domiciliar: 30O kg/m3

Peso total mensal de lixo domiciliar:

Peso total = habitantes x produção x 30 dias

Peso total = 14.237 x 0,65 x 30 = 277.621,50 kC

Conversão de peso (kg) em volume (m3)

Volume = peso totat/densidade

Volume -- 277.67!,50/300 = 925,405 m3

Quantidade de viagens mensais para transporte de o lixo domiciliar:

AUTUAÇÀ o

N

Caminhão 5 m3 agens x 16,5 dias x 5 m3 = 825,00 mt
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Sendo assim a equipe composta para coleta do lixo, serão utilizâdas 40% do seu tempo na colet

do lixo de varrição e o restante 60% na coleta de lixo domiciliar.

VALOR

O valor estimado dos serviços é de RS 4.218.934,80 (Quatro milhões e duzentos e dezoito mil e

novecentos e trinta e quatro reais e oitenta centavo) com BDl, conforme Plânilha Orçamentária

básica, Memória de Cálculo, Composição do BDI e êspecificações técnicas anexo a este

documento.

É necessário que os serviços estejam de acordo com padrões técnicos especificados nos anexos

e de acordo com ãs normas em vigência.

O valor unitário apresentado não poderá ser superior ao apresentado no oÍçamento da

prefeitura municipal de Santo Antônio dos Lopes.

QUALIFICAçÃO TÉCNICA

Registro ou lnscrição da Empresa e do(s) Responsável(eis) Técnico(s) no Conselho Regional de

Engenharia e Agronomia - CREA e ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, da região da

sede da Empresa, acompanhada da declaração de concordância, apenas dos Responsáveis

Técnicos indicados para a referida obra.

Comprovação de a Licitante possuir em seu quadro permanente, na data prevista para a

realização da Licitação (com vínculo societário ou empregatício), Engenheiro Civil ou Engenheiro

Ambiental detentor de Atestado de Responsabilidade Técnica, devidamente averbado no CREA,

por execução de serviços compatíveis em características com o objeto desta licitação, fornecido

por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando ter executado seryiços de:

. Coleta regular de lixo;

o Varrição e capina manual de vias e logradouros públicos;

. Serviços de transporte para coleta de lixo.

A comprovação da vinculação do(s) profissional(is) à empresa será mediante a apresentação de

cópia da Carteira de Trabalho (CTPS), ou contrato social da licitante, ou contrato de prestação

11
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de serviços ou ainda, de declaração de compromisso de contratação futura do profission

detentor do atestado âpresentado, desde que acompanhada da anuência deste.

Comprovação de Certidão(ões) ou Atestâdo(s) de Capacidade Técnica-operacionêl fornecidos

por pessoa .jurídica de direíto público ou privado, devidamente registrados na entidade

profissional competente, acompanhado(s) de Certidão(ões) de Acervo Técnico (CAT) expedidas

pelo CREA e/ou CAU, de acordo com o art.30 da Lei nq 8.666/93, que comprovem que a licitante

(pessoa jurídica) tenha prestado ou esteja prestando serviços com características,

complexidade, quantidades e prazos equivalentes ou superiores ao objeto desta licitação,

observando-se obrigatoriamente:

Coleta regular de lixo (Encarregado 80,00 horas e Ajudante 1.728,00 horas;

. Varrição e capina manual de vias e logradouros públicos (Ajudante de capina

462,00 horas e Ajudante de varrição 1.716,00 horas);

Servlços de transporte para coleta de lixo (Veículo para transporte 480 horas).

A averbação no Conselho Regionâl de Engenharia e Agronomia - CREA, será dispensada caso a

legíslação especial aplicável à atividade em questão não previr que a entidade de fiscalização

mantenha controle individualizado sobre cada trabalho realizado.

Relâção dos Principais Equipamentos, conforme modelo do ANEXo, que serão disponibilizados,

por ocasião da assinatura do contrâto, para utilização nos serviços, juntamente com declaração

da Proponente de que os equipamentos serão apresentados em condições de produção plena,

obrigando-se, imediatamente, caso vencedora, substituir quâlquer equipamento que, a juízo da

contratante, não apresente rendimento satisfatório, sem que tal substituação represente

qualquer ônus para a Contratante.

Declaração Íormal e expressa da empresa licitànte sobre a equipe técnica especializada

indicando os Engenheiros que atuarão como responsáveis técnicos e que se responsabilizarão

pela execução dos serviços.

No caso de dois ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional como

responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, todos os licitantes portadores

,{N

desses atestados s inabilitados
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Declaração de recebimento de informações técnicas, emitido pelâ empresa licitante (Mod

no anexo), ou Declaração elaborada em modelo próprio da empresa licitante, informândo que

tem pleno conhecimento das condições de prestação dos serviços, dispensando-se neste caso,

efetuar visita ao local onde os serviços serão executados.

O Profissional indicado para fins de comprovação da capacidade técnica participará como

responsável pelo serviço, admitida sua substituição conforme § 10 do art. 30 da lei 8.666/93.A

Vistoria Prévia no local dos serviços para confirmação de que a mesma tomou conhecimento,

através de seus Responsáveis Técnicos, representante legal ou funcionário legalmente

autorizado pela licitante, de todos os aspectos que possâm influenciar direta ou indiretamente

na execução dos serviços contratados e na confecção da proposta, ocasião em que a Licitantê

estará reconhecendo todas as cãracterísticas para a gestão, operação, suprimentos e logística

dos serviços a serem executados. os Termos individuais de Vistoria (Anexo Modelo de Atestado

de Vistoria Técnica) serão firmados pelo (a) servidor (a) responsável pela SMO, devendo ainda

constar a assinaturâ pelos responsáveis técnico devidamente registrado no CREA ou

representantes legais da empresa. Caso aqueles (pessoa jurídica) que considerem desnecessário

conhecer as condições fÍsicas para elaboração de sua proposta, simplesmente deverá apresentar

declaração de ciência das condições das informações e local da licitação.

A visita técnica deverá ser feita pelo engenheiro responsável pela empresa licitante, o qual

deverá comprovar através da apresentação de Certidão de Registro e Quitação de Pessoa

Iurídica, expedida pelo CREA.

A visita técnica é facultada para todos os interessados em participar do certame e deverá ser

efetuado em dia e horário que será previamente estabelecido pela Secretaria Municipal de

obras, Habitação e Urbanismo, no telefone para agendamento da visita técnica 99 98205 0889

por funcionário responsável da secretaria.

OBRIGAçÔES DA CONTRATADA

São obrigações da futura Contratada, além das demais previstas no Memorial Oescritivo,

Especificações Técnicas, Edital e na legislação vigente:

Proceder ao início da execução dos serviços em até 05 (cinco) dias úteis, a partir da data

da Ordem de servíço emitida, na forma prevista neste Termo de Referência e seus anexos, nos

locais a serem indi dos pela Secretaria Municipal de Obrãs, Habitação e Urbanismo, no ámbito

\
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do Município de Santo Antônio dos Lopes, dentro das condiçôes e preços ajustados em su

proposta, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de

qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;

Comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado problema ou a

impossibílidade de execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das providências

cabíveis;

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas

expensas bens objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

Íesultantes de execução irregular ou do fornecimento de materiais inadequados ou

desconformes com as especif icações;

lndenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta

ou indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causados por seus prepostos à

Contratante ou tercêiros;

Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação exigidas na licitação;

Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade do serviço, reservando

a Contratante o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados;

Emitir as Notas Fiscais nos Prazos e valores pactuados, apresentando â contratante para

ateste e pagamento juntamente com documentos que comprovem a regularidade fiscal e

trabalhista da empresa;

Prêstar os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, cujas reclamações

se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência imediata e por escrito, de qualquer

anormalidade que posteriormente seja verif icada;

A falta dos materiais não poderá ser alegada como motivo de forçâ maior para o atraso

ou má execução do objeto e não eximirá a futura Contratada das penalidades a que está sujeita

pelo não cumprimento dos prazos e demais condições pré-estabelecidas;

Observar as demais obrigações e responsabilidades previstas na Lei 8.666/93 e demais

legislações pertinentes.

Será responsabilidade da Contratada, o fornecimento de todos os equipamentos,

materiais, mão de obra e quaisquer insumos necessários à perfeita execução dos serviços,

inclusive transporte do material e descarga no local, bem como transporte vêrticâl para atender

as necessidades dos serviços.

a

t4



(,
elt

.ll ESTADO DO MARANH
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO A

CNPJ: 05.172.72010001-10
NI

silto 
^ntôni, 

doj AÇ
N" PROC

FI

o

espo"srreSED,d;E a Contratada obrigada a atender as exigências da Legislação Trabalhista e Sociã|, no

que diz respeito ao pessoal que lhe prestar serviços, estando ainda implícitas as determinações

do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) especialmente no que se relaciona

com a colocação das placas em padrão Prefeítura.

Todos os materiais empregados nos serviços serão de Íornecimento da Contratada e

deverão ser novos, comprovadamente de qualidade, certificado pela ABNT, satisfazendo

rigorosamente as especifi cações presentes.

Se circunstâncias ou condições locais de mercado tornar porventura a substituição de

qualquer material especificado por outro, equivalente, tal substituição somente seÍá procedida

mediante autorização da Fiscalização e de acordo com as diretrizes do Art.65, da Lei No.

8.666/e3.

5erá expressamente proibida a manutenção, no local dos serviços, de qualquer material

impugnado pela fiscalização ou que esteiam em desacordo com as especificações.

Serão impugnados pelâ Fiscalização todos os serviços em desacordo com as

especificâções presentes e com a técnica peculiar a espécie, ficândo a empreiteira obrigada a

demolir e refazer os trabalhos rejeitados, logo após o recebimento da ordem de serviço

correspondente, correndo as despesas por sua própria conta.

As comunicações entre a Fiscalizâção e â firma Contratada e vice-versa, relativamente à

execução dos serviços, somente terá validade se efetuadas por escrito.

A Fiscalização registrará qualquer anormalidade no Livro de Ocorrência, determinando

as medidas corretivas cabíveis.

A administração dos serviços ficará a cargo de um Engenheiro responsável técnico com

vínculo com a empresa devidamente designado pela contratada como responsável técnico.

Caberá a Contratada o cumprimento de todas as disposições da Segurança e Medicina

do Trabalho Lei No. 6514 de 22 de dezembro de !977 da Consolidação das Leis do Trabalho,

bem como as NR's da Portaria No. 3214 de 08 de.iunho de 1978.

A condução, a alimentação e alojamento do pessoal alocado na execução dos serviços

são de inteira responsabilidade da Contratada.

Cabe a licitante analisar minuciosamente o Memorial Descritívo, especificações e

memoriais descritivos, bem como a Planilha, bem como o local dos serviços antes de formular a

proposta, pois após a licitação não serão aceitas reclamaçóes decorrentes de diferenças em

.4t
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totais de quantidades ou preços de serviços nem existência de empecilhos paÍa a execuç

deles.

A Contratada deverá manter no local dos serviços:

a) Livro de ocorrência diária (Diário de Obras) a ser fornecido pela Contratada

preenchido em 03 (três) vias, com modelo próprio;

b) Uma via do Contrato;

c) Cópias da programa de serviço com as devidas rotas ê detâlhes de execução quando

necessário;

d) Registro das alterações regularmente autorizadas;

e) Relação dos recursos de pessoal, material e equipamento alocado no contrato.

A contratada deverá manter um profissional (Técnico de segurança do trabalho) com

intuído de inspecionar equipamentos e condições de trabalho, investiga e analisa causas de

acidentes para eliminar riscos. Desenvolve programas de treinamento e verifica o cumprimento

das normas e procedimentos de segurança na aplicação de providências preventivas.

Observar as demais obrigações e responsabilidades previstas na Lei 8.666/93 e demais

legislações pertinentes.

OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE

Solicitar a execução dos serviços mediante Ordem de Serviço a ser emitida pela

Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo;

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar na Nota Fiscal a

efetiva execução do objeto por meio de servidor devidamente designado;

Pagar a futura contratada nas condições previstas no Edital e Memorial Descritivo;

Fornecer à contratada, documentos, informações e demais elementos que possuir

pertinentes a execução do objêto;

Publicar o contrato ou outro instrumento legal, em resumo, no Órgão Oficial de

lmprensa, bem como naquele que a legislação dispuser.

Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares contratuais cabíveis;

NotificaÍ a Contratada, por escrito, a ocorrência de eventuais falhas ou imperfeições na

execução dos serviços, fixando prazo para sua correção;

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, podendo rejeitar, no todo ou em parte,

as especificações e obrigações assumidas pelo fornecedor;

.*
\\
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A Contratânte não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Cdntrata

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer da no

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinâdos.

coNDrçÔEs DE PAGAMENTO

1O.1 O pagamento será realizado através de medições mensais que após serem aprovadas e

atestadas por servidores nomeados para a fiscalização do contrato e atestação conforme

detêrmina a Lei de Licitações Públicas.

Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em conta corrente, cujo

número e agência deverão ser informados pelo adjudicatário até a assinâtura do contrato;

O pagamento será realizado mediante apresentação da Nota Fiscal no Setor de Protocolo da

Prefeitura de Santo Antônio dos Lopes, situado na Av. Presidênte Vargâs, 446, Centro,

acompanhadâ das certidões de regularidade fiscal e trabalhista da contratada e demais

documentos quê vierem a ser exigidos pelo órgão de Controle Municipal, devidamente atestada

pelos servidores designados para recebimento dos materiais;

A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes reserva-se o direito de reter o pagamento

de faturas para satisfação de penalidades pêcuniárias aplicadas ao fornecedor e para ressarcir

danos a terceiros.

Para receber seus créditos a contratada deverá comprovar as regularidades fiscal e trabalhista

que lhe foram exigidas quando da habilitação.

O prazo de pagamento da Nota Fiscal será de até 30 (trinta) dias a partir da data final do período

de adimplemento e medíante suã apresentação iuntamente com os demais documentos

mencionados acima, ao Protocolo Geral Municipãl;

Em caso de devolução da Nota Fiscal/Fatura para correção, o prazo de pagamento passará a fluir

após a sua reapresentação. A Nota FiscauFatura deverá ser emitida pela própriâ contratada,

obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de

habilitação e das propostas de preços, bem como, da Nota de Empenho, não se admitindo notas

fiscaís/faturas emitidas com outro CNPJ;

A Contratante reserva-se o direito de reter o pagamento de valores para satisfação de

penalidades pecuniárias aplicadas ao fornecedor e para ressarcir danos a terceiros.

\\\l
t\
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No caso de a CONTRATADA estar estabelecida em localidade que não possua agência

instituição financeira contratada pelo Município ou caso verificada pelo CONTRATANT

impossibilidade de a CONTRATADA, em razão de negativa expressa da instituição financeira

contratada pelo Município, abrir ou manter conta corrente naquela instituição financeira, o

pagamento poderá ser feito mediante crédito em conta corrente de outra instituição financeira.

Nesse caso, eventuais ônus financeiros e/ou contratuais adicionais serão suportados

exclusivamente pela CONTRATADA.

A nota fiscal, isenta de erros, deverá ser previamente atestada pelo Fiscal do Contrato e servidor

designado pelo ordenador de despesas, nos termos do Decreto Municipal n.e 4.LO8/2Ot6.

Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por culpa do contratado, o prazo

de 30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem a partír da data da respectiva

reapresentação.

Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de ato ou fato

atribuível à CONTRATADA, sofrerão a incidência de âtualizãção financeira pelo IGPM e juros

moratórios de 0,5/o ao mês, calculado pro rata die, e aqueles pagos em prazo inferior âo

estabelecido neste edital serão feitos mediante desconto de 0,5% ao mês pro rata die.

Considera-se adimplemênto o cumprimento da prestação com a entrega do objeto,

devidamente atestada pelo(s) agente(s) competente(s).Os pagamentos serão efetuados,

obrigatoriamente, por meio de crédito em contâ corrente, cujo número e agência deverão ser

informados pelo adjudicatário até â assinatura do contrato;

FlscALrzAçAo

A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por representante(s) do

CONTRATANTE especialmente designado(s) por Portaria;

O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências

Íelacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização

das faltas ou defeitos observados;

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

Contratada, inclusive perânte terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o

art. 70 da Lei ne *f,6Ê.,4e 1993;

s
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Os atestos referentes à execução do contrato deverão ser realizados pelo fiscal do contr

e por outro servidor da mesma pastâ, tâmbém designâdo por Portaria do respectivo titular;

o

Ficam reservados à Íiscalização o dirêito ê a autoridade para resolver todo e qualquer caso

singular, omisso ou duvidoso não previsto no presente processo administrativo e tudo o mais

que se relacione com o objeto licitado, desde que não acarrete ônus para o MUNICíP|O ou

modificação da contratação;

PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL

O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura

contratual, sem prejuízo da publicação do extrato contratual no Jornal Oficial do Município,

Jornal Local ou de Grande Circulação.

O prazo Contratual poderá ser prorrogado, observando-se o limite previsto no art. 57, ll, da Lei

8.666/93, desde que a proposta da contratada seja mais vantajosa para o contratante.

DrsPosrçÕES GERATS

Os serviços do Contrato deverão ser vistoriados diariamente pelo fiscal designado pela

Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo, sendo a futura contratada responsável

pela perfeita execução dos serviços previstos nas Ordens de Serviço, garantindo a técnicã e

qualidade de acordo com as normas técnicas.

Em caso de inexecução parcial ou total das condições pactuadas, erro ou demora na

execução, garantida a prévia defesa, ficará a futura contratada sujeita às sanções previstas no

Edital e na legislação em vigência, inclusive à responsabilização por eventuais perdas e danos

causados à Administração.

rDfr
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DECLARAçÃO DE ÍTENS DE MAIOR RELEVÂNCIA TÉCNICA

Para fins de definição da qualificação técnica referente aos serviços de

LIMPEZA URBANA, municípÍo de Santo Antônio dos Lopes, conforme Art. 30,

Inciso I, 52o da Lei 8.666/93, declaro para os devidos fins que os itens de maior
relevância técnica e valor significativo para execução da obra são os seguintes
em ordem:

Coleta regular de lixo (Encarregado 80,00 horas e Ajudante
1.728,00 horas;
Varrição e capina manual de vias e logradouros públicos
(Ajudante de capina 462,00 horas e Ajudante de varrição
1.716,00 horas);
Serviços de transporte para coleta de lixo (Veículo para
transporte 480 horas).

Santo Antônio dos Lopes - MA, 31 de outubro de2022

Lázaro Fe na

CREA-MG 058312/D

a

a

---

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ARÍ
Lei n'6.495, de 7 de dezembro de 1977 CRÉÂ-MA ART OBRA / SERVIçO

No MA2022i)5a1802

Conselho Regional de Engenharia e agronomia do Éstâdo do Marãnhão

INlCIAL

.UTUAÇÃ o
LAZARO FERNAiIDES PESTANA

TÍtulo proírssionalr Et{GENHARO CIVIL- 

í. Responsáv8l Técnico 

-

RNPr 145893753

Registío: 10000001í0MÂ

CPF/CNPJ: 06.í72.720/0001-10

Nôr ,t46- 

2. Dados do ContÍâto

Côntralante Prefêilurã IUunicipal ds Santo Ântônio dos Lopss

AVENIDA Presidente VáÍgás

Comolemenlor

Cidade Santo Antônio dos Lopês

Bairrôr Coítro

UF:t À CEP: 65730000

ContÍalo: Náo.specmcãdo Celebrado €m:

ValoÍ: R$ 4.21a.93i1,80 Tipo de contralanre: Psssoâ Jurldlcâ de Dl.€lto Púôllco

Açáo lnslitucional: Êntldade Bênoficontê

3 Oãdos dã Obrâ/Sôruico

AVEtIIDA Pr6sidônt€ VâÍgâs

Cidade: Santo Antônlo do! Lopês

Oala de lnicio: 26í0/2022 Previsão íe iéínrino:26/10/2023

Finâlidade: Sanêâmento básico

Propíetário Prêí€aturâ iaunicipâl dê Sânto Anlônio.,os Lopês

No: 446

UF MA CEP:65Êm0o
CoordenâdâÊ GeográÍicâs: 4.8684a2, -44.357867

ft digo: Não Especlf icado

CPF|CNP,J: 06.172.720/0001-10

- 

{ Altvldâdê Íécnicã

14 - ElaboraÉo

m - Prqero ' SANEATúENTO AMBTENTAL > SlSrÊ\4A DE ESGOI O/RESIOUOS > OE COLETA DÊ
RESIDUOS SÔLIDOS > #ô.2-2,1 . DOMICILIÀ'IES E D= I.IIíPEZA URBANA

35 - Elaboração d€ o.çamenro > SANEAMENÍO AMElEliTAi > SISTÊMA DE ÉSGOTO,4RESIOUOS
> DE COLETA DE RESIDUOS SÓLIDOS > 46.2.2 1 . DOÍVICILIARES E DE LIMPÉZA URBANA

Após a conclusào das alv dades lecnrcás o píotssionaldeve proceder a baixa desta aRT

_ 5- Obsêrveçóês

Ouanlidade

242.72

Unidade

t

t?a2,72

prolelo e orçâmenlo para seniços dê limpeza urbâna dô ,nun cipio de Sanlo Antônio dos Lopes - MÂ

_ 6. Dêclâraçõss

- Clálsule Compronr ssónâ:OualquêÍ contl ro o! i{ri! c orgi,rád! do píêsêntê contíato. bêm como $a intsÍprêliáÉo ou €xécução, s€râ í€sdvido por

aôúíâgem de âcordo com a Le no. 9.307 de 23 (re serenrbro de '1996, poí mêi6 do CentE dê Mediâçáo e AÍbilÍagêm - CMA vintulâdo ao CÍgâ-MA.
nos lêrmos do íespeclrvo regulamento de aíbl€gêm que, êxpressâmênlê, â6 pâri6s dedârâm concordâr,

- Dêdaro que estou cuínpnndo as ÍegÍas de acess,bildâde previstas nâs noírÉs técnicas da ABNT, na l6gislâçáo esp€ciÍca e no decrelo n.

5296/2004.

- 

7. Entidadê dê ClaB6e

CLUBE DE ENGENHARIA DO MA

_ 8. Assjnaturas rX+
Dsdaro sârem voÍdadsiíaÊ âs intoÍmações ac,nrã

PÍofêitura Mo.icip.l d. s.ntôA.lôô6 dô3 Lôp€s - CNPJ: a6,17zl2o1o0o1.1o

- 

9. lníormâçõ.s
'AART é válidâ somênle quando quitâdê, medlânrê apresentaÉo do cômprovanle alo pâgãmento ou coôferéôciâ no sile do crea

.@*r ,0.r-.-

R3 233,94 Registrada em 3l/10/2022 Valor pago: RS 233,!14 Nosso NúmeÍo: a3(x221773

a âuteôt'c'dade Õ.srâ aRÍ ocde sêí veíncâdà âm: htp§J,'dtra.silãccom.b./pud@r' corn â chaver 9wtc3
ldp.ê!§ô êmi 0r1 1,2022 ás 09 06 ll poi . ip 189.40. 105.95

- 

10. V.lor

Iel (95) 1106-83C0

íâl.cô.oscô@úêm.orc.b,

Fâx (90)210*300 Iç.§*1*xH,â



SSIADO DO MARAN
PREFÉITURA MUNICIPAL DÉ SANTO ANT
CNP.,í 06.U2.)20l0o01-10

PORTARIÁ n-" 017i2021- CPSAL

PrcÍbito MunicipâI

sant, An{â$o do,

AUTUAÇAÚ

O PREFEI|O DO MUNICIPIO DÊ SAN'I'O ANTONIO DOS LOPIJS, Estado do

lvÍararrhio, no uso das aribuições que lhc conÍêre a Lci Orgânrca do município de Sarto
Antônio dos Lopes-MA e a Lei Muricipal N" 02 de 27 de Janciro de 2O!7 que 'Dispõe
sobtr: a Reorgoniznçfi<t Átlnrinish'aíh4l do i"lwricípio de Santo Antônio dos Lopes,

Ettudo do Maranhão. cria cargos de provinrcnla cm cotnissão e fitnções grutificad«s,
d4ine os respectivos sinrholo.s efita os valores dos s:l'bsilias corrcspondentes; att'ibuÍ
í:otwelêh(igs ttos órgãos e u(rs seus dít'igente:; e d(t outras providêlcius, lcyogq a Lei
Mttrlicipal n" 03 de I4 de Ágosto de 1010 e suas alteraçõe.s e clit outras provitlôncia-\' .

RESOL\IE

Ân. 2". Ilsta Portaria eDlraÍá ern vigor na data dc sua publicaçâo, revogadas as
disposições en: conuiirio-

GABINETE DO FREFEITO MUNICIPAI, DE SANTO ANTONIO DOS
LOPES-MA, 04 de Janeiro tle 202 l.

gL*""

N" PROC
FI

,âu

*,,

g<o
§(}

Avenida Píesidente Vaígas, Ne 446, Cen trô, Santo Antôôio dos Lopes-MA - C€P 65.730.000

An. 1". Nrrmear MANOEL DE SOUZA LIMA. potâdor dc RG i7_187.452-X SSP/SP
e í- PF a I ii.438.593-87, para ocupâr. o uargo de SECRÊI'ÁRIo MUNICIPAL DE
OBRAS, HAts,tTAçÂO E URtsANISMO do nrunicipío ds Salrto Anrônio dos Lopes-
MA.

\o'
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drspos Çôes eir conÚáriÔ.

GABINEÍE DO PREFEITO MUNICIPAf DE SANÍO ANIONIO DOS LOPES'MA'

04 d€ lâneiío de 2021.

Diá,lô oÍiclsf Elstroflico Ediçáo fi" 2lZOZl
ABASÍEC|MENTo de Sânto Anlôniô dos Lopes-UA.

Publicãcáo: 05/01/202'l

AÍt. 2". Esta Poíariâ gntÍará sm vjgoí na õ41ê d€ sua publicação, r€vogadas âs

dlsposições sm coskâno

GAAINETE DO PAEFÉITO MUI.IICIPAL DE SANIO ANTONIO

04 d3 Janelro de 2021- AUTUAÇAr-
ES,N4Á,

PORTÀR|À N.012/2021- GPSÁL .

O PREFÊITO OO I./|UNICIPIO OE SANTO ANTONIO DOS LOPÊS. ÉSIAdO dO

Msranhào, no ulo des eLibuiçôes qu€ Íh€ conÍor6 a Lel Oígânicã do ÍiNnicÍpio de

Sânro Antônlo dos Lopê§-MA 6 ã Lel Munlclpâl No 02 de 27 de Jân€iÍo de 2017

quê Olspóe sob{e â RcoÍganizãçáo AdminisÍanvâ do Monicipio de Sãnlô Ahtónlo

doB Lopês. Estado do Mârsnháo, c.lâ cargos de provimento êm comissão ê

íunçÕ66 grâti,icâdas, deíinê os ísspeotivos slmbolos € Íixa o§ valoíes dos

súbsidios coíespondêntas; aldbui coíip€t6nciâ§ áos ü!áo§ e âosselr8didg€nlô!
â dé outlás Frôvi,lênciás, rêvogs â Lêl MuÍüclp.l nô 03 dê 14 de AgôEto ds 2010 .
suâs alie€çó€s e dá out-as pÍo/idôndâs .

o PREFETTO OO rúUNlC,r'O Oa ao*ro o"ro*B

Ênlãnuel Lima dê Ollv€iÍa

RÉSCLVE

Enranuel Lrnra 0ê Olive râ

PORTARIA N" 01312021, GPSAL

RESOLVE

EmsnlelLims de Oliveka

PORTARIA N" 014]2021- GP§ÁL

NESOLVE

EmanuelLima de Ol&61Ía

PORÍÂRIA N' 015./2021. GPSAL

N'PROC

SP

DOS LOPES, ES

Máráhhào. no Lrso das âtribulÉê§ que lhe co1íere a Lsi Orgànrca do mlrnlclpiÔ de

S.ânto Àilônlô dôs Lop€s.MA e â Lâi Munic.ipal N" 02 dê 27 dâ Janeiro de 2017

que 'DlspÕ€ sobrê a RoorganizâÉo Adlnrnls!atrva do Municípro d0 Ssnto Antônio

dos Lopes, Eslado do MaÉnhào, cria cârgos de provinlento êm comissão c
íunÇôe3 gratiÍicadas. dõÍin€ os r6sp6ctlvos símbolos e Íxa os vãlores dos
subsídios corespondentêÊi atnbur compêlênoas âos órgáos s aos sêus diÍigBntôs

e dá outías providências, íâvoqâ, Lsl Munlcipâlno03 de í4 de Agosto de 2o10 ê

suâs alterâçô8s ê dá oLrvâs Providâncl96'.

iIESCLVE
Àír 1q NomeBí AFON§O PÉREIRA GOIúES NEÍO poí13õoí de RG

023311102002-5 SSP/MA e CPF 013 150 1ô3-11, parâ ocupâr o cargo de

SECREÍÁRIO MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL do mUNICIP|O dE SâNIO

Anlônio dos Lopês-ívA. a4. 1e Nom€ar RAI\|UNDO NONATO ALVES PERE|RA. podado. de RG

O0O04Oô21895-9 SSP/MA e cPF 824.101.213'44 para ocüpâr o câígo de

SECRÉTÁRlO MUNICIPAL oE CULTURA do rnuniclplo de Sânto aolónio dosAí- 20 Éslâ Poílariâ snlrará efi vlgoÍ na dãta de §ua oubllcÉÉo, rêvogadas e§

drsposiçóes sm conkáÍio-

GABINÉTE OO PREFÉITO MUNICIPAL DE SÂNTO ANTONIO DOS LOPE$MÀ
04 de Janeiro de 2021.

Art ?. Esta Ponârla entrârÉ em vigor na dãta de sue publicâçáo, ísvogadas as
dispo8iço€s srn conlÍáno.

GABINETE OO PREFÊTTO MUMCIPAL DE SANTO ANÍONIO DOS LOPE$MA,
0a de JarEiro de 2021.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO ÕE SANTO ANIONIO DOS LOPES, EEt€CJo do
iva.anhào. nÕ Lrso dês €rnbuiÉes q!ê lhe conÍeíe a Lel OÍgânica do munrcÍpio de

Sa.to Antônlo oos lopes-rúA € ê Lsr Municipal Nô 02 de 27 de Jateto de 2417
g& Oispóa sobre e ReorgarEaçéo Àdminis[atiea do MuniciFio de Santo ahtánio
dcs l-opes, Eslaio do MêíanhAo, cria cargos de p.ovimenío en camissão e
lúnçócs gíaliÍicatlà., dêfitte ôs Íespoclivos simbolos e fixâ os vâlor€s dos
sr,t§dDs ctr€spondêí,tês; €fiàui compoiénc,ês aos ór9ão§ I €os s€us dr'ngenles
e dâ oüíos providáncl9s, revoga a Lei Municipal no 03 de 14 de Agosto de 2010 e
suás âíeÍaÇíes e íá orlrãs prctndéncias .

O PREFEIIO DO MUNICIPIO DE SANIO ANTONIO OOS LÔPES, EsIeOo õo
túeíÉnhâo, no uso d3s ãtribuiço€s quo lhe @ní€.e ã LêiOrgànica do munlclpo de
Santo Anlônro dos Lopês-.MA o e Lêi Munícipal N" 0? de 27 de Janeió de 201f
quê O,§pÕe soô/ê 3 Ráór?aníze9âo Aílministaliv€ do Municlpio de Sanlo Antônio
dos Lop€q Eshc/ô do Meranháo, c,ia catgos cle píovimento Êtn conissáo e
tunçóes glatilica.,as, dêíre os r.6spâêrvos sinbolog e nxa os yarores dos
sxÔsíd,os coríBspordentesi açhul campelênclas aos ó.gáos € aos !6us d/dgâ?tlâs
e dá oulras prcvidéncias, rcvlga a Lei Municqraltf 03 de 14 de Agosto de 2O1a ê

§uas a/Í€,?Çõês a dá oul,?s provldáncias'.

Eora.ud Limâ dê Oliveirâ

PORTARTA N. 0Í6/2021- OPSÀL

RESC.VE

Emanu€l Lima de Olivsira

PORÍARIA N' 0,1712021. GPSAL

RESOLVE

An. 10 NoÍneâr OANIEL FERRÉ|RA CAMPOS, pôdâdoí ds RG 0132466'12000-4
5SP'MA ê CPF 025305493-r1. para ocular o cargo de SECRETARTO
À,lUNlClPAL DE MEIO AMBIENÍE do muniolpio dê Santo Anlônio dos Lopês-MÂ.

Ár1 2o Esta Poíaria entrará êm vigor nâ dála dê sus publcâÇáo. rêvogâdâs âs
disposiçõês âín conÉrlo.

GABINÉTE DO PREFEITO MIJNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES.MA.
04 de JaÍleiro d€ 2021.

An 1". Nome€r JERTSVAN SANTOS LEAL, porlador ds RG 000035497.195"6
SSP/M^ Ê CPF 843.866.143-20, p€râ ocupsr o cárgo de SECRETÁR|O
MUN,CIPAI- DE ESPôRTÊ E LÂZER do muriclpio dê Santo Antônio dos Lop6s-

GABINETE OO PREFEITO MUNICIPAL DE SÂNTO ANTONIO OOS LOPE9IIA
04 d€ JánêiÍD dê 2021

O PRÊFEÍTO DO MUNICIPIO oE SANÍO 
^NTONIO 

DOS LOPES, EstÂdo do
lúêranhàc, no uso das alÍituições qúe lhe coníeíe a Lel Organ câ do municlpio de
Santo Àmônio dos Lopes-MÀ e a Lel Munic pd N'02.1ê27 d. )ênero óe 2017
que Dlspôe soâ/e a Reorgêr.)zaçáa Adminislrativa do Munblpio de Santo António
dos Lopes, Estâdo do M6ranhéo- ctia caeo, do ptovínêhlê áh 6om,ssio t
lunçôes gÍallkadas, dêÍlrê os respêcr,'vos slmbôlos ê llxa os yálorês dos
qÁ.ítlins.b à@ãdà.rãE: àtdhui ..úê.Iéh.tÀr âG órAàóê . ê6 ets dtnsêntes
o ,1é outres p.oviüncias, Bvosa ê Lêi Muricipal no A3 da l4 de Asosto de 2010 c
sL,as ettoraçôee e dá outrcs prcvidências.

PREFEITo Do MuNlclpto oE saNÍo ANToNto Dos LopES. Estâdo do
Mârânhão, no uso dôs aüibuiçóos quê lho oonÍoÍe a Lei OÍgânicâ do municíDio de
Santo Anlônio dÕ3 Lope-MA â â L6i Mlnicjpâl |ü" 02 dê 27 .le.lanêtó dê 2A1?
que '/l,spóe soô.e á Reorgeni2eçâo AtlnlnlsúalNa cl1 Mumclph de 

'aaÍo 
AnÍ()ht)

dos (opes, Esládô clo llâÍêt1hào, cíia cargos de p.orimento em conrs§ão e
lunçôes üBlilicêdês, dehhe os tespeclivos simbolos e lixa os yalores Íros
subs/d/os êolrespo,rd€nt6§; anibui cmpelétclas aas óngáôs o Éos sálrr d,//gêrlês
e dá wtras prcvitlá^ciaÉ, íevoga z Lei Munidpaln'03 dê 14 de Agosb de 2010 e
suas allerêçéos a dá od,as provldéncias' ,Ari 10 Nomár FRANCISCO OAS CHAGAS FERREIRÀ DA SILVÀ, portador de

RG 00ooí2013293-1 SSP/MÂ ê CPF 471.838.963-15, paÍa ocupaí o cargo d6
SEcREÍÁRIo MUNIcIPAL Dg A6RICULTURA. PEcUÁRIA E

Píêíe..vE Mun c palde Sanlo Arlonto óca Lopes ' MA, Av. P.ôsJdêote Varsas, 446. Csto. Ssnlo Anlonio dos lopes - Maranháo - CEp: ô5730-000
w*w.*oanlonlocloslop6s.na.gov.b,

Diâio OndalEláróôico do Muniopio - Sec'etarla MúniolpBl dê B8n€jâm€nto êÂdm'âistÍsçso - dotr@stoantonlod,osloí»s..nâ.gov.b.
Édiçáo @ 22021

A(- 2. Estô Porlanô cntsôrá eÍn vlgoí na dala de súa publicação, rcvogadas as
disposiÇôes eín csnlrário.



Art 2'. Esla Pôrtana €ntraÍá 6m vrgoÍ na dála õ€ sua publicaçào, reYogâtLss as
disposiçõ$ em contário.

GÂBINEÍE OO PREFEIÍO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES.MA,
04 dê JanêiÍo dê 2021.

âquisiçõ€Ê, de iormâ parcelâdã p8lo pÉzo dê 121do2e) mese6. dos p.odulos peÉ
enxovel d€ b€bô, em atendlmenlo ê necossidade aas concêssóê3 cl6 auxillo-
natalõade, âtÍavds da S€cíetaía Munldpd d€ ,"rsi§Éncla Sociâ|. Juvôntuds e
Trabalho dêsl8 municÍpio d€ Saflo Antônio do! Lop€s - [4A consoanlê
espscíicações constsnl€s do ânexo I do edital do cêname. A licilaçào seÍá
râaiizada na sêale da comlssão dê LicilaÉo da PrêÍslluÍa Mutucjpal, situãda oa
Praça AbÍaáo Fer€ ra, s/n - CBnt.o, CEP: 65.73G000, Santo ArÍônio dos Lopes
(MÂ). O eõrlalê seus ânêros estáo à disposlÉo dos intêí€ssádos paÍ. dop»/o€d
no sile oÍicial do municlpio: hltbsJ/svw.stô€nton odos!9-!9§.q-ê.s9!!.Uu.
Inrormamos qu€ à enlrega do odi6l em íormô dê mÍdra por pendrve. CD ou
quêlquêr our.a íormá dê êrmazêôarnento. b€rn como mpíêsso em Íolha A4 aqtli9
suÊôânsa§, por medidâ de p.gvêô*o € combsGêo covlo-19. lníormâmos aiodâ
quê iodas a§ medidê9 dâ ssgurança ê:iqrda ê recom€ndada§ p€los ôrgáo3 de
sâúde nacionais o inlemacionâi6 6§tarão sêndo observadas. coníome dêsc.ilo no
EdilC- Es.lãrecime.ros adlc,onâis no êndereço íêtro mêncionado ou pelo E-mâü.

deô. oíeqao@slôênloniodosloo.s. ínâ oov. br,

A.r. To. Nomeâr MANoEL DE SoUZA LIMA, ponador d€ RG 37.1a7.452-x
S§P/SP e CPF 413.438.593-87, pârã ocupar o cargo ds SÉCRETÁR|O
MUNICIPAL DE OBRAS, HABITAÇÃO E URBANISMO dO MUNiCiPiO d6 SANTO

Antônio dos Lopes-MA.

Publicâoão: 05/01/2021

Sanlo Anlônio dos Lopes - lú4.04 ds janêirode ?0

VAN CLÂY LIMA MENDES AUTUAÇAO

PoÍr 119/201g/GP

O PREFEITô oO MUNICIPIO DE SÂNTO ÂNTONIO DOS LOPES, E6tado do
Mã€nhào. nô us dss at ibuigóes que lhê conlôrê a L€i O.gánlca do n)unicÍpiô dô

Sanio À4tônio dos Lop€s+lA € e Lei Muni.ipâl N' 02 de 27 & Janeito do 2017
que Dispó€ sobrê e RsoíqaDzagão AdminiíÉüva do Munigipio de Sâôlo Antônio
dos Lop€s. Estado do fi.laranhão, cí â câígos do provimento êm comissão ê
hrnçóes gíôtíílcadBs, doíi.e os Íospêcllvos 6lmbolos ê ilxa os vâlorês do§
§ubsidbs côíêspondentesj atÍibui compsiênclãs aos óÍgáos e ao§ sêus dlrigoniâ5
ê dâ outras providáncias. revoga a Lai Municrpal i' 03 d€ 14 de Agosto dê 2010 ê
suâs aliêrãçóâ! êdá outras ploüdênclas'

Emanuel Lima de Olivêiíe

PORÍÀRIÂ N' 018/?021. GPSAL

RESOLVE

Emai!êl LiÍlá de O i!ê rá

Secretaria Municipal de Planejamento
e Administraçâo

AV|SO DE úC|ÍAÇÃO

PREGÀo PRESENctaL N. oo1/2021

O MLJn cíp o dB Sento Antônio dos Lop6s ÍMA), tomã púbtic! aos int€rsssados
q!6. com bâs€ na Ler Fede.al nd. 10.520/2002, oecreto Municipêt no. 047/2018.
Oêc'eto Municipâl ro. A4U20|a. DecÍoto Municip€t no 054/2018, Let
Complementsr n'. 12312006 € aliêlâçõos, Lêi Fôdêrat n._ 8.666/93 s su6ô
állôrâçõês postoriôíás, € dêmêis lêgl6laçõss sdi.á!€is à êspêciê, Ísrá rêát zaf às
10h30min dô dia 15lj1l2021,licitsçâo nà modâtidâde prêgáo, ná torma
pÍês6ncal, paÍâ REGISTRO DE PREÇOS. viEândo íuluras 6 €vsnruêis

O Municíp,o d6 Santo Antônio dos Lopes - MA, toína públloo aos
intêr€ssados que, com basê ra Lêi Foderal no 10.520/2002. Dêcr6(o
Municipêt n" 04212018, Oecrsto Municipâl 047/2018 e DêcÍero Mu.\icipat
054/2018, Lêi ComplemanraÍ n" 123/2006 o ali6ía9ôes, Lei Fêdêfal n'
8.666/93 € suâs áltêraçõeE poslêíioíes, e demáis lêgislaçÕes aplicáveis à
ôsÉde, f€rC raali.aí àÊ 08h30mi. d6 diÊ 1 5'lO |,2021 , licit6ção nâ lfiodâlirrede
Píêqáô'Pres€nci6l'p€ra Rogistío dê PÍeçog, viêândo I íulrÍâ e eventual
conkataçáo dê pessoÉ(B) lu.ldica(s) para o ,o.nêclmento dê mâterigis de
limp€za c hlgiêne pârâ uso qersl êm unid6des d€§le muntciplo (b Santo
Antônio dos Lopes - lü4, conloímê descíito no Editel e seus Anexos. A
llciláç5o será rêaliz€de na 6.da dâ Comls§o dê LlcilaÇáo da PrÊl€ iuÍa
Í!4uhlctpâld€ Sânto Anlônio do3 Lopês, sttuads à Prãça AbÍâáo F6.rclle. s/n -
cênrÍo, CEP: 65.730.000, Sanlo Aniônio do! Lopes - MA. O ediral â seus
anexoe êBlão à disposiÉo dos intsÍ€sEados gara dowâtoed no st(c oltÔal do
municÍpio: hllos://www.stoa,tloniodosloo6s.má.oov.br/. lnloímamos qus a
enLe3a do edital €m Íoíma de mÍdia por psrdrlve, CO ou quâlquêí outre
Íorha de armaz€.am€nto. bem como impÍosso €m íolha A4 eslãg
sls@nses, por medida dê pí6vênÇào E cornbals ao COVtDlg tnÍoÍmaroos
ainda quê lodas ãs mêdidas de segLrrBnça exigida e rêcomêndadas pôtos
órgãos dê sâúd€ nacionais s lnlernacjona;s estaÍáo se.do obsedadas,
conÍorme desc to no Edltei, Êsclsrêam€ntos sdicionais no €nder€ço rslro
merrcionad0 ou pelo E-mail: c,eo-oreoao@stoántoíriodosloo€s.ma.oov.br.

Sânro António dos Lopês - MA.04 dêJanearo d€ 2021.

VAN CLAY LIMA MENOES

PoÍl. 11E/201g/GP

N" PROC

AÍ1. 10. Nom€ar MARÍA LIZIANE LEIIE DOS SANTOS. portado(a) oâ RG
000081113097-5 SSP/IúA e CPF 842 157.633.04, para ocupsr o cargo dÊ
CONTRÔLADÔR GERAL dô municrpio dê Sâfio Anlônio dos Lopss-MÂ.

Ad. 2'. Esla Porla.ia êntrará em vigo. nB data de 6ua publicação. revogadas as
disposçóâs €m conrádo.

GABINETÉ ÔO PREFEIÍO MIJNIÇIPAL OE SANTO ÂNÍONIO DOS LOPES-MA,
04 dê Jãnêim dê 2021.

sarto ÁÍt&lo dot

Diário Oficia! Eletrônico

Prefeitura Municipal dê Santo Antonio dos Lopes - MA
CNPJ: 06.172720/000j-101 Cnâdo pets Lsl N. 016 de 09 d€ Oullrbro do 2017

prêíêito, EmanuêtLiro do Otvêirô (Btgu)
Av. Plâ§õênlê Vs.gá:.446. CsntÍo, SântoAnloôiodos Lopes - Marêrháo- CEprô573&000

Teleione; (99) 366ô1191

Fr€lenvrã Mun'.ipal de SEnto anrcnio dos Lopes - 

^,1A, 

Av. Presldsnlê vargas. 4:16. Cenlro. Santo Aíton o dos Lopes - Martnnáo - CEP.65730-000
aw.stoanlododoslopâs.ma-gov.br

D áro OfcialElstónico do Mu^lcipto - sêcíêts,lá Munldpd de Plarlejamênto € admlnrstÍação - dofi@§toêntonlodo§lop€s.ma.gov.b.
Ediçã6 no 22021

avtso DE LrclTAçÁo

PRêGÀO PRÉS€NCIAL NO OOZ2O21



PáCint t dê6
04 de Ja.eirc dê 2021

An- 1". Nomêar IRISVANIA PEREIRA sILVA portado(a) de RG 0139273320008

SSP/MA e cPF 926.17s.753-34, paíá ocupar o csrqo d€ COORDENADÔR DE

OEPARTAMENTO de Sanroanlônio dos Lopes_MA

DlÁrio'ofici{ EleÍónico.Éàiçâo.n' Olâó21. Publi.áçáó:1to12021
GABINETÉ DO PRÊFEIÍO MIJNICIPAL OE SANÍO A,\TONIO OOS LOPES MA,

Emanusl Llma de ollvêira

PORTARIA NC 02&2021- GPSAI

O PREFEITO OO MUN'CJPIO DE SANTO ANTONIO T}OS LOPES, ESIAdO dO

Maranháo, no uso da§ atibuições QUe lhe conÍêrc s Lel OÍ9áÍ ca do munlcípio d0

Sanlo AntônÍo dos Lopes-lvÂ e a Lei Múnicip6l N" 02 d€ 27 dê Janeiro d€ 2017
que O,spê soôrê 6 Rêorgaaizeçào Admkislêliva da Munlclpb alâ Sanlo Anltnio
das Lopes, Eslado do MaÍêthâo, cia caryos de pÍovifionto êm cotni§§áo Ê

tLnçóes gralihcadeâ, detine os rcspectivas slmbolos ê lixa os vâ/orê§ dos

s bs,úbs co,'rBspordê,1res ; alibúi competências aos órgáôs e áús seus df,gêrlês
e dâ ovltus píovidéncias, rcvoga ê Lei Mun$pal no A3 de 14 dê Agasto cle 2010 ê

soês allêraçóas ê dá outías ptovidáncias -

RESOLVE

04 dê Jânêio de 2021 .

EmânuBl Lima d. Ollwlrâ

PreÍêito MunlctpÊl

PORTARIA NC 031/2021- GPSAL -*
o PREFETTO DO TVUNTCIHO Oe SÂItrrO fifÍ

AUTUAÇAO
N' PROC

FI

oNto 00s Lo
MBrenháo, no uso das strlbulções que lh8 conÍêrê a Lelolgâíica do munlclpo de

Sânlo Antônio dos Lôpâs-MA e a LeiMunlclpâl Nô 02 dé 27 óà Jarc)rc do 2017
que D/spõ€ soàre á Reoryanizaçào Adminlslrcllva do lluniclplo de Santo AntÓno

dos Lopes, Eâtêdo da Matànhéo, cna caqos de Píovlmenlô em comtssáo e

funçóês gÍalificadas, dêlino os rcspeclivas ilnàolos e Íixà os váiore§ dos

suôsldlos corTespond€rts s; dlribui com?elências aos órgáo§ ê aos ssu§ dilgêrÍe§
o dá outÍet píovtelénci€s, Bvqa a Le; Municiptl n' 03 da 14 de AgoÊtõ dc m1O e

suds allotsÉês ê dá otitas provldéncla§ .

Ad. 1'- Nomêar GEYSIELLE COSTA MACÉDo AilORlM poílâdor(a) de RG

0357546020080 SSP/MA e CPF 054.155.413-14, psrs ocupar o çaÍgo dê

ASSESSOR INSÍITUCIONAL ü S€íllo Antôfllo dos Lc,ç€s-M.4

Arl.2'E3ta Poíerlâ eolraÍá êm vigot na dalâ ds §ue asslnálula, rcvogadás as

dlsposçósr sm conlÍâno.

RESOLVE

Emânuêl Lims d6 Ollvelrá

PORTARIÀ NO C34/2021. GPSAL

RESC.VE

Ehanuêl Lim. de Olivêlra

PORTÂA]A NO 033/2021. GPSAL

Arl. 2, Esla Portaria ênlrârá em vigo. nâ dslâ de sua assinaturâ, revogad8s a6

dlsposiçóes âm contrâíÍo.

GABINETE OO PREFEITO MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO OOS LOPE}MA.
04 do Janêi.o de 2o2 l .

GAEINETE DO PRÉFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LO?EgMA,
04 ds Jâne ro de 2021.

Etrnnuél Lihô d. oliveira

PORTARIA N' 026/2021- GPSAL

RESOLVE

Ehranuel Llmâ d6 Olivelrâ

PORÍARIA N' O3O/2021. GPSAL

O PREFEIÍO OO MUNICÍPlO OE SANTO ANTONIO C,oS LOFES, E6tâdo do
l,la.anhà, no lJso das sl.ibliçóe8 que lne conlorô a Lei Orgánica do municipio de
Santo Antonio dos Lopes.MA € â Lei Municipâl N" 02 de 27 dê Jsnêko d6 2017
que Da?óe sot/E â Aeorganiâçáo Administollva do Municipio de Santo António
dos L,WS, Eslaclo cla MaranlÉo, crlà cargos de provimonl, cm comlssáo a
íúnções graliÍicaclas, aleline os raspêclivos slmbolos e flxa os y€io.os dos
suàsÍdios cozêspordáDles; êttibut coryoléhc/€,s aos ôrgàos e êos sêus dingonlês
o dá outras prcvl.lánctas, rcvoga a Lei Mut clpal no 03 da 1 4 dê Agosto de 201 o c
suâs allençõss e dá oúÍas provldéncies.

O PRÉFEITO OO MUNICIPIO DE SANTO ANÍoNIo oos LoPEs, E§Iado oo
Mãranháo, no uso des autbuiçÕ€s que lhe conÍere a L6i Orcâniaâ do municapiode
Senlo Antônio dos Lopes'MA ê â Lel Municipsl N'02 d6 2? do Jãoeiro de 2017
que'Dispóe sob@ a Reoeanizâçéo AdminÍsttêtiva do Municip;o da Sênlo A!1t6nio
clos Lopes, Estado .lo MaEaháo, cia caeas de pravimento em com/ssáo e
fuhçóês grclificâdas, dd,Íne os /âspecllvos §Imào/os e ,irs os ya,or.€s dos
suóald/os coíespondênis s; etlbuÍ cg7)peténcias aos ólgáos e €os sêus d/roântos
e dá outías prcvidénciês, têvogê à Lei Muniapal n 03 .!.e 1 4 de Àgosto de 201 O o
suas àllorações e dâ outtés p].ovlclóncia§.

REõOLYE

An 1.. NomeBÍ ANORE DIAS OE ALENCAR porrâdo(€) dê RO 03493413200E3
SSP/MA s CPF 06'1.942.953-41. paÍã oorpar o ca.go dô COORDENAOOR DE
OBRAS E ENOENHARTA dê Santo Ântônio dos Lop63-MÀ

PREFEIÍO DO MUTIICIPIO OE SANTO ANTONIO DOS LOPES, EStAdO dO

Msranhão, Ío uso dss âlribuiço€s que lhe conÍor6 â Lei Orgânic€ do municJ'pio dê

Sanrô Anrônio dos Lopê§-MA e a L€i Mun,c p€l Nc 02 dr 27 de Jeneno da 2411
quê 'oispõs so6r€ , Reorg€ nizêçÁo Administrativa do Munictpio de Saâto Anlôn('
dos Lopas, Estaclo do Maranhão, cria carg$.to ptovimanto em comÀsáo a
f,nçóas qrâllflcadas, deflne os reapêcllvos sl.nbalos e llxa os vâlorcs do9
subsidios coíospondenba; siibri compalénclas eos ôrgáos s áos s9us d/&o,,rlês
o da oulías píovidénctàs, tovoga a Lei Müílicipel n'03 de í4 de Agoslo cre 2O1O e
§ras ,nêlEçóes o dá oulras $ovldâocias .

o PREFEITo oo IVUNICIPIo DE SAI..IÍo ANToNIo Dos LoPEs, EsIadÔ dÔ

MâÍanhão. no uso clas aüibul@s que lhâ aonÍelE s Lal Orgânic€ d. mtrllcÍpio (b
Sânlo Antônio c,os Lopês-MA e á L6i MunlclpalN0 02 do 27 d6 Janeiro d! 2017
qD.'Dispõe sobre 6 Rêoqaiizaçáo Adminl,lraltva do Municlpio da Saoto Anlohio
dos Lopes, Estado do MàBnhão, cià eargos de prcvimento em conissáo a
funções gralificêdas, ci€fine os /espect yos slmbolos ê flxa os valaíes dos
subsidl.rs coÍespondcnlê§i dnDui coí,p€lêncla§ aos óG'6os ê áêi §êu§ di.,t eri6s
o dá cutras ptuvidêoclas, rcroga a Lei Munlclpal no ty3 de 14 de Agosto cte 2010 e
suas aÍê,.açôes ê dá ouÍ.€s prDyld6rcla§.

ArI, 1O, NomeaI CONSTANÍE MARTINS SILVA poítado(á) Õe RG
03789933520095 SSP/MA e CPF 048.897.173-97, pars ocupâí o cergo d€
CHEFE DE SERIIÇOS GERAIS de Sanlo Ântónlo dos Lopes-MA-

a . rô Nomeâr LÂZARO FERNANDÉS PESTAISq portâdoíla) dE RG 738526
SSP/ES e CPF 997.604.797"53, pars oc\rpâr o cáÍgo dà DIREÍOR DE
oEPARTAMEMO OE OBRAS E ENGENHARIA de Santo Ântô.b dos Loo6s-MA

Ál(. 2 Êstâ Po.taÍia ênlraÍá êm vigor na d€ta de sua assinalura, revogâdas âs
disposlçn€s em conrráío.

Arl. 2' Eslâ PorlaÍis êntrará êm vrgor nã datâ de soa âsstnaturs. rêvogadas ãs
d!6pogçÕêe em contrário.

GAêINETE OO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO Dq§ LOPESMA,
04 dê Jênelío de 2021.

GÂBINE-IE OO PREFEIIO MUMÔIPÁL DE SANTÔ ANÍONIO OOS LOPES.MA
04 dê JanêiÍo do 2021 .

RESOLVE

Aí1. 10 Nomê6r LINOÔN JONSON COSTA ALMETDA ponâdo(6) ds RG
0321267820068 SSP/MA € CPF 034.9ô7.473-02, para o.upãr o cârgo d€
SUPERV1SOR OE DEPARTAMENTO dê santo Antônlo dos Lopes-lúA

Arl, ? Esta Portaria entrará €m vlgor na dalâ de §ua âssrnâtura, rsvogâdas as
dlspo8içõss em conrá.io.

Aô 2" Esta Portarlê €ntrará em vigor nê dât3 d6 suâ essinâturê, rêvogadâs as
di8posiçõe§ €m cofi tíáíio.

Pre,êilura rüunlcipãl do §a.Do Anloho dos lrpes - MA, Av. Prêijidantâ vargas,446, Cálro, Sânto Arlonio dos Lopes - Msránhào - CEP:6573G000
tlw.3loâôlonlodogoPo6,ma.0ôv,b.

Diário Ondd Elêtrón'co do Mu.rclpb - Sscrêtaria rúunlclps, de PlanêJámenüo e Admlílslrá9ào - dom@stosnlonlodoslop€r.ma.gov.br
eóçáo no 9/2021



ESTADO DO i\IARA\HAo

" â_,r4I[ , PREFETTURA MUNTCTPAL r)E SANTO ANTÔNIO DOS LOPES, *;1-1 c\pJ: u6.172.720looul-lo
.. u.tinio dos Looé GÂBl\ETE DO PRF.FEIT()

DESPACHO ADMINISTRATIVO

A Sr.a

I\iIARIA LIA SILVA E SILVA
Secretária Municipal de Planejamento e Administraçáo
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - lt/lA

/ A.' I

afl

/

ASSUNTO: Autorização de abertura de processo administrativo para atender
Secretaria Municipal de Obras. HabitaÇão e Urbanismo

a

Senhora Secretária,

Com nossos cumprimentos, este gabinete APROVOU positivamente o

Proleto Básico, cu.jo objeto é a contratação de pessoa jurídica para prestação dos

serviços de limpeza pública. compreendendo os serviços de varrição e capina de ruas

e avenidas, coleta e transporte do lixo para local determinado, de interesse da

Secretaria Municipal de Obras, por meio do expediente encaminhado pelo demandante

a este gabinete, pertinente às atividades realizadas pela secretaria mencionada.

Para tanto, encaminho a vossa senhoria Pro;eto Básico, para que sejam

tomadas todas providências cabíveis para a instauração de procedimento licitatório

objetivando a efetivação da despesa, conforme determina a legislação em vigor.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Lopes, em 01 de
novembro de2022.

à -4t*[(o*,.-
EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Ar.'enida Presidente \aruls. \" -146. Centro. Santo Antônio dos [-opes-MA
l



,*# I]STADO DO MARANHÃ0
PREFEITURA NIT \ICIPAL I)E SANTO ANTÔNIO DOS LOPES
CNPJ: 06.1 72.7201000 l -l 0

DESPACHO
aqc

Senhora

MÁRCIA DA SILVA LIMA
Chefe do Departamento de Divisão de Documentação e Protocolo-Geral

Senhora.

Venho por meio tlcste encarninhar a vossa senhoria. o Projeto Básico e peças

complementares Aprovado pcla Autoridade Superior. para dá prosseguimento com a

abeÍura de processo administratiro. objetivando a instauração de procedimento licitatório

destinado a contratação de pcssoa.iurídica para prestação dos sen'iços de limpeza pública.

compreendendo os serviços clc rarriçào e capina de ruas e avenidas. coleta e transporte do

lixo pala local deterntinado. de intcrcsse da Secretaria Municipal de Obras. Habitação e

lrrbanismo deste município. conlirrnre condiçôes. quantidades e exigências estabelecidas

no edital e anexos.

Sern mais para o iiio,riullo. reiteramos nossos sinceros votos de apreço

Secretaria Municipal tlc l)lanejamento e Administração de Santo Antonio dos

l.opes - MA. em 01 de novembro ilc ]022.

I I ni
\10,\re ],o" (f,* ..»I"

]\T.{RIÂ LIA SILVA E SILVA
Sec. Mu.r. tlc' Planeiamento e Administração

Port.: no 00412021- GP/SAL

Avenida Presidente Vargas. N" 446. Centro. Santo Antônio dos Lopes-MA
l



!,
ESTÀDO DO MARAN

PRÉFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT

cNP J. 06.17 2.720/0001-10

PORTARIA N" OO4/2021- GPSAL

pi
I

§anto Antônlo dos

AUTUAÇAO
NO PROC

FI

RESOLVE

An. l'. Nomear IvÍA RÍA LIA SILVA E SILVA. p,ortadoÍa de RG 25602912003-0

SSP/MA e CPF 027.433.083-03, para ocupar o cargo de Secretaria Mttnicipal de

Planejamento e Administração do município de Santo furtônio dos Lopes-MA-

Art.2'. A Secretária Municipal de Planejamento e Administração será Ordenadora de

f)espesas das contas públicas, sendo responsável pela Cestão e Movimentação das Contas
Bancárias da Prefeitura Municipal de Santo Anlônio dos l.opes - MA, CNP.I N"
06.172.72010001-tO.

Art. 3o. Esta Porlaria enúará em vigor na data de sua publicação. revogadas as disposições
em contrário.

CAB]NETE DO PREFEITO IVII-TNICIPAL DE sANTo ANToNIo DoS
LOPES-MA, 04 de Janeiro de 2021.

L(
Ü ye

o Municipal

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Ceotro, Santo Antônio dos Lopes-MA * CEP 65.730-000

O PREFEITO DO MUMCÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES. ESIAdCI dO

Malaúão,nousodasatribúiçÔe§quelheconfereaLeiorgânicadonrunícípiodeSanto
An1ônio dos Lopes.MA e a Lei Municipal No 02 de 2? de Janeiro de 201,7 que . Dispõe

sobre a Reorgcrniraçdo Ádrninistrativa do MunicíPio de SanÍo Anlônio dos Lopes' Estctdo

tkt Mctranhdo, cria targos de provinento em comisstio e funções gratiJicadas, define os

respecíir)os símbolos e .fi.yo os valores dos subsídios correspondentes; tlf ihui

cotfipetênci s aos órgdos e aos seus ditigenles e d(i |utras providênctas, /e\'Õga a Lei

Líunicipal no 03 de I4 de AgosÍo de 2010 e suas aheraÇões e dá outras providências''



t, ESÍADO DO MARANH
PREÊEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT

cNP h 06.172,7 2010001-10

EDITAL DE PUBLICAÇAO

( N

sâÍlto Antônlo doí
AUTUAÇÀO

N'PROC
FI

Pelo presente ÊDITAL DE PUBI,ICAÇÃO. o Prefeito Municipal
de SÁNTO ANTONIO DOS LOPES. Estado do Maranhão, EMANUEL LIMA DE
OLIVEIRA. no r.rso de suas atribuições previstas na Lei Orgânica do Município, faz saber
a todos os habitantes de SANTO ANTÔNIo DOS LOPES-MA, às autoridades
rnunicipais e estaduais, e a quem interessar possa que, PUBLICA a Portaria n" 004 de
04 de Janeiro de 2021 que nomeia MÀRIA LIA SILVA E SILVA, portadora de RG
2560291200-3-0 SSP/MA e CPF 027.433.083-03, para ocupàr o cargo de Secretária
Municipal de Planejamento e Administração do município de §anto Antônio dos
Lopes-MA, para que doravante passe a viger em seus efeitos legais. E, para que, no
amanhâ. não sa alegue ignorância, faço público o prcsente Edital que será afixado em
local de costume e de fáci1 acesso ao público e publicado no Diário Oficial do MunicÍpio
de Santo Antônio dos Lopes-MA. Dou a Portaria n'004-GPSAL de 04 de Janeiro de
X02l por publicada.

GABINETE DO PREFEITO DF]
LOPES, Estado do Maraúão. M de Janeiro de 2021.

SANTO ANTONIO DOS

PTJBLIQUE-SE

R-EGISTRE-SE

CUMPRA.SE

{
*

:.

í
wlli rí
lrít

CERTIF-ICO, que nesra data publiquei e registrei â presenre
Portaria n' 004-GPSAL de 04 de Janeiro de 202i, por meio ae Édital. tendo siclo
afixado um exemplar no ÁÍrium do pred.io da prefeirurà Munic;pat, putiicaá";óú;;
oficial do Município de santo Antônío dos Lopes-MA e dernais iocais de acesso ao
púb)ico.

ún
MunicÍpal

Santo Antônio dos Lopes-MA, 04 de Janeüo de 2021

Jrm*,$r"'ài;
Secretária Municipal de

PIanejÀmonto c Administràçâo

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA - CEp 65.73o-ooo

\Y

I



D!árlo Oncial ElEtrónico EdiçÁo Í" !2021 Publlcâçtu: 05101/202'1

Diário Of Icial Eletrônico
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA

lnstitüido pela Lei Mútricip.l ll" 016 de 09 dc OutulrÍo de 2017lÂrrc Edi!ào 212021 SaDto ÂnloDio dos Lopei - iiA, oíol/2021

subsidios corêspondentes; atÍlbui compêtências ã06 oagão§ o aos §eus dlrlgônlês

ê dá oulras prcvidênciss, rBvogâ â Lêi Municjpâl nô 03 dê 14 ds Àlosto de 2010 e

suas âlieraçô€s e dá outras pmüdénciôs'.EXPEDIENTE
o Dráío oílciâl ElÉuônicc do Municlpio ôê Sanio Antonio do§ Lopss _ MA

Criado pôlâ Lei Nó 016 ds 0§ dô Outubrc de 2017. €xc.lúsivânEítâ na tornâ
d6ródi@, é uÍE p!5icàção da AdmhlstÍâção DÍet3 dêstô Munic{plo.

ACERVO
As ediÉes do Diá.io Oíidál Elêlrôniço de Sânto Ânlonlo dos Lopos Podsráo s€í
!onsultâdãs alravés dâ in(€rflet, PoÍ msio do s€guinto €hdEreço:
httpár/doÍ.stosôloniod.slope3.íá gov br.
Para pêsquisa por qua,quêr tôrmo a !tilizaÇào d€ lilÍo., acesse
htlpsi//domsloànloni(toelopes-ma.gov.br. As ionsutlas. p€s!uisas e doríôlôsd
sáo de â.êsBo gÉlu,lo e,nd€P€no€fl16 de qudqlã cld§I,o.
ENÍIDÂDE
Prê'e,rurà MLrndDalde Sànto anlonlo dos Lopes - l\14

CNPJ: 06-172.?20looo1-lO, PEíeiio EmâÍurol Lima dô Olivêra{Bsu)
Enosreço Av PÍe€idente Vâ'9âs.4{0, Cerlro. Ssnto Anron'o dosLopes-
uârãnhâo - c€P 65/3O.OOO

rêletonê: 199) 366&1 1 31 e'naLlr dôm@3loânooiodoslopes.nra.lov.bÍ
Srre' \l]Ú srôânio.rlodo6lop€s ms.gov,br

Gabinete do Prefeito
PORTÂRIÀ N. OO3'202í. GPSÀL

RESOLVE

An 1e. NomeaÍ PAULA DAIÂNNE UMA LEAL, podadoÍa de Rc 013592232000-4
SSPi MÂ s CPF 921.821.943-04, psrs ocupâÍ o cârga de SECRETÁRIA
MUNICIPAL DE ORÇAMENÍO É FINANÇÂS do município dê §anro Anta,nlo do3

Art. 1". Nolh€âÍ MARIÂ LIA SILVA E SILVA. portndor8 de RG 25ô02912003-0
SSP/MA € cPF 027.433.083-03. pâra ocupaÍ o csrgo de SEoRETÁR|A
MUNICIPAL OE PLANEJAMEI{TO É ADMINISTRAÇÃO dO MUNiCiPb dE SENIO

Antônio dos Lopâs-MA.

Aô 2, A Sgcrêtáha Municipai de Planêjamenlo o Admlnistrãção seÍá Oídenâdora
de O€spês3s dâe conlas públicâ6. sêndo râsponsávsl pela G6sláo ê
Movimentâçáo õas Contâs Bancáías dâ Prelellu16 Muflicipal de Ssnlo Anlônio
dos Lopes - MA, CNPJ N! 06.172.72010001í0.

RESC!VE

GÁBINE]E OO PREFEITO MUNCIPAI DE SÁNIO ANTONIO OOS LOPE$MA,
04 d€.ráneÍodê 202í sUÍUAÇÀO
Emanuol Lima de OIlv.lrâ

Art. 30. E6la Portarlâ enlrârá em vlgor na d8!a de s!,ô publlcâÇão, rcvogâdas as

dL§posiÉês 6m contráio.

N'PROC
FI

PORTARIÀ Nô OO5I2O21, GPSAL

O PREFEITO DO ÍVUNICIPIO OE SANTA ANÍONIO DOS LOPES-

RESOLVE

Emanuel Llma d€ Oliveira

PORIARIÁ N! 006/2021- GPSAL

RESOLVE

Aít. 1u. Nôm€ar SÀMARA cARvALHo SOUZÂ DlAs, porradoro de RG

O PREFEITO DO MUNICIPIO OE SANTTO ANTONIO DOS LOPES, E§tAdO dO
Mar6oháo. no uso oas âlrlbüi9õ* que lh€ coníere a Lêi Orgânicâ do municipio de
Sânto Artôn o dos Lopes-MA e â Lêi Municipal lio 02 d€ 27 d6 Jansiro de 2017
qus 'OisÉ€ sob.€ a Reo.ganizaÉo Administrâliva do Municipio dâ Sãnlo António
do9 Looês, Eslãdo do Maíanháo, cria cêrsos d€ orovimento em €omlssão ê
lunçÔÉs 9í6riíc,áo.s, dêíroo oo r6poorivo!
subsid os corrê3pondentesi atdbui 6mpetênclas aos órgáos e aos sêus dk€entes
€ dá ou..ras providéncias, ,e!ogâ 6 LelMunicipál no 03 db 14 de A96.10 de 2010 e
suss âlleraçóês e dâ outras orcvdónclâs'.

o PREFEITO DO iúUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES. Eslado do
Ma.aônão, nc usô oss alÍib!içles quê lhâ conÍcÍe a Lei OÍgánicâ do municipio dê
Sânlo antônio dos Lopss-[,lA e â Lei Municipâl No 02 dê 27 de Janerío ds 2017
que D,spÕc sôrr,€ â Rsorpniaçáo Adotinistraliva clo Municlph dc Sanlo Aínhio
dos Lopas, Estado elo Maránhào, cÍie ca.gos da p,'ovtmc.to êd comiaeéo e
trnçõas gtâürcadqs. dêllne os rcspêctivos simbolos a lixa os yálores dos
suôsid/os coí€spor,dêr{asr ôÍnôxi compeláncías €os órgáos o âos seus d/n9ârrês
o dà oulÍas píavicléncias. Bvoga ê Lei Munlcipel na A3 de 14 de Agasto de m10 e
suas aieraçnes ê dà oLtuas pÍoyldàncias .

Maranháo. no u§o dâ§ alrlbulçô€6 que lhB corrÍerô a Lâi Orgânica (b munlcltio de
Santo AntÕnlo dos Lopes-MA ê a [âl Municiral N! 02 dê 27 d6 Janê{ro de 20]7
que'Dispôe sobrê e RêoÍ§anrzaçâo Adrn na§tráUvã do Municipio dê Sanlo Antônio
dos Lop€s, Eslado do Ma.6nháo, cria cargos de provim€nlo ôm comissão e
ÍLrnçóes gratilicadas, dolane 03 r€spectivos simbol03 ê,lxa os volor€s dos
6ub5Ídios conêspôndâírtâ6i §tÍibui compêtênciâs âos ôíEãos e 3o3 6âus diÍj!€nt€s
ê dá oltÍas providênclâs. rôvoga ê Lêi Municlpal n,03 de 14 dê Agosto dê 2O1O e
6uas âllêaÇõss ê dâ rr:lras Díovlr,alnclâs.

Aí. 2o A S€cÍetánâ Munlcipal de Orçãmsnlo ê Finanç€s seÍá Ordêlládorâ de
Despásâs da6 coÍrtas públicas, sêndo responsávd p€la Gestáo e lvovrmentâçáo
das Contas 8.ncáÍiàs da PreÍoitura Muoiclpalde S8nlo Antónis do§ Lopes- MA,
CNPJ No 06.172 720[001-10_

art. 1'. Nom6àr RICÂRDO ÁUGUSIO DUARIE DOVERA. po.tãdor de RG
808ô320481 SEJUSP/MA a CPF 916.998.780.72 pars o cârgo dê
PROCURADOR DO MUNICIPIO de S6nto Àntônio dos LopêeMA,

Art 2Ó. E51a Poía.ia enrâÉ êm vigor nâ dálâ de sue publicaçãô revooâóâs 6s
disposlÇôês ee contráÍio.

GABINETE OO PREFE]TO MUNICIPAL DE SANTO ANIONIO OOS LOPE$T.{A,
aos quaka diâs do ÍÉs dà J8nelÍo do ano de dcis mil ê vlnle e !m.

Aí! 3'. Esia Po.taíia enl.srá êm vigoÍ na data de sua püblicaçêo, rsvog6das as
disposigó€s em coDtráíio.

GAEINEÍE OO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO AMTONIO OOS LOPES.MA.
04 do Jangko de 2021.

Emânuêl Lima d€ Olivêiri

PORÍARIA N- OO4JZO?]. CF§AL

o pRErEtÍo Dô MUN!cÍplo DÉ sANTo ANToNto Dos LopES, Esrado dô
Mara.hào. no uso dás alíibulçoes quê lh6 (bÍ616 ã Lêi oÍgâni.a do municipio dã
Sôntô Aitónio dÕs Lopss-MÀ 6 â Lei Munlcipal Nô 02 de iil de Jàíeto de 2O17
qúe 'Dlspóe sobre â Rêoreanizaç,ão Adminisúâlvs do Municipio de Sãhto Anlóh o
dos Lopês, Estado do Àratanhào, crls caÍgos dê píovime.lo êm comlsgáo o
íunções grallíicadas. doíine os resp6clivos s,mbolos e Íxa oe vslorÊs dos

AÍOS OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

his N.a Mlnoipd de Santô Antonlo do§ Lop6§ - MA, Av, Frcsid€nto vargas, 446, Cehto. Sâmo Asronio dos Lop€6 - Merâôhôo - CEP: 6573S000
kw,sioánlôniodosJoogs.ma.gov.br

Dlrrio Oídâl Ei€sôÃlco do Municrplo - Sêoíot3ós Munlcipol de Flânolamênro eAdFihist e§5o- doÍr@sto€ntoôiododopes.m&gov b.
Édtçáo do 2no21
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E§]'ADo DO NT {R,{
PRT]FE ITURA MUNICIPAL DE SANT
CN P,l: 06. | 72.720/0001 -lt)

( ERTIDAO DIi At TtrA('AO l)E PRO('ESSO AI)MINISTRATIVO

AUTUAÇÃO
fi'PROC

PROCESSO ADM INIS-IR.,\TIVO N": 0t22I 1-0001 DAT A,:0111112022

\O\IEIRAZAO SOCIAL DO INTERESSADO:
Secrctaria Municipal de Obras. Ilabitaçào e Urbanismo
I) F,S'I'I N,\TAI{IO:
( ,lhinctc
ASSTiNTO:

Contrataçào de pessoa juridica para prestaçào dos serr,iços de lirnpeza
pÍrblica- compreendendo os serviços de varriçào e capina de ruas e avenidas. coleta e

transporte do lixo para local dL,terminado. cle interesse da Secretaria Municipal dc. Obras.
tlabitação e IJrhanismo.

t)Os.{t l'os:
Ncsta dala- rccebemos a documentaçào increntc à instauraçào de procedimentcl li
para crecuçào do objcto retro rlcncionado. courposto pelos seguintes docur.nentos

I l. ()tlcio da SEMOHUR encaminhando projeto básico com peças complententares (fls.
02t31\:

2. I)ortatias do Sec. De Obras e do Engenheiro do município (fls. -j5/38):

-3. I)cspacho r\dministratir.'o clo Cabinete do Prelbito a Sec. Municipal de Planejamento
c Adnr. (fl.-39):

-1. I)espacho ao Setor dc Protocolo (fl.r10):

5. l)ortaria e publicaçào da Sec. De Adrninistração (fls.{1/{3):

Cenificamos para os devidos lins de'direito. a AUTUAÇÃO do processo administratiro
acima identificado.

Desta fornra. enr juízo de cogniçào. r'islumbrando imprimir mais celeridade- à tramitaçào
dos leitos e mais segurança ao manuseio dos autos deste processo. eu MARCIA t)A
Sl[-\r,\ I-1M,,\. sen'idola p[rblica de'ste poder esecr:tiro. lavro esta auluação r]a prcsentc
clata.

MAITCIA D,{ SILVA t,IMÂ
( hcIc rio Scttll tie Protocoltr
l'urt. rro 0l-iil0l I-( iPS^ l.

crtatol.lo

Avenida Presidente Varsas. Nn J'16. Certlro. Sltnto Ântônio dos l.opes-MA

t/1

.-*f-

§ânto

r'ví.^ "[.- bl.* t-."",



5ilms Àrt{,rú0 dúa

ESTADO BO MARANH
PfiEFEITURA MUNICIPAL DE SA.NTO AN

CPNJ: 06.u2.720l0O01-10

PORT,ARTÀ N" O25i2O2I- (;PSÀL 'ír;r;
N. PROC

Ponsaver

(l PREFEI)'() D0 i!'lt.rNlcIPIO Dt-l S;\N I'O r\N-l ONIO DOS LL)PF-S. Estado Crr

l{iuanhãa. no uso das atribuições que lhc conlure a Lei Orgânica do município de Sarto
Antônio rlos Lopes-MÀ e c Lci L{Lrnicipal N" 02 dc 27 de Janeiro de 2{)17 que 'r)i.1ir)c
.sohr<:: t licorgunittç'ã<s ,4 t-lmini'trutirct &t líitniclpio it Sunto Ánlónitt dos Lope:. Esia&t
do Pfurranhdo. ct'ia cürgos .1( prr-'rlm.ento en comi-sstio e funções g'atiJiccdas. de,íiitc os

respei:tiros símbolos ( Jixa as valores dot sttbsirrtot correspondentes; nlr'ibLii
tompelêncies aos órgdos E aos :t(tLr ilirigentes e dá outras providências. retoga a Lci
)Vfunicipal n" 03 de l4 de -4gosto de ]010 t suas uberoções e dà outras providências'-

R I'SOLVE

Ârt. l''. Nomear I\,ÍÁRCIÁ DA SII.V.{, LIIvÍA. portador{al de RG 023360?02{lül_5
SESPIl\trÀ e CPt 032.977.96.3-08, para ocupar o cargo de CHEI.L) DO SE|OR D[
PROTO(IúLO de Sa;rto Antônio dos Lr:pes-\44.

-An- 2'Esiâ Portaria entrará em vig6,114 ç13111 de sua assinalura. revogadas as disposições
em contrário.

GÂBINI,TI| DO pREiUl't{] ir.{I-r\iICIp^L DE SANTO ANTONI() fiOS
LOPLS-L.1.,\, 04 d,-r Janeiio de 2021 .

liman ltf üt.i.,; ii; óri
Prr'feito lr,íunicipa

Avenldâ Presidcnte Vaígês. Ne 446, Centro, santo Antônio d.s Lêpes-MA - CEP 65.73G.000



ISÍADO DO MARANH
PREFEITURA MUNICIPAT DT sANÍO
CPNJr 06.172.72Ol00O1-10

:-a'Íto AÍÍônio doj
AUTUAÇÃO 

,

riDÍ .,\ tr- DE PTTB I,IC,ÀÇAO N'PROC
FI

Pek: prcs,-;-rtL: UDI I AL DE PUIILICÂÇÁO. r.r Prelcit,r lúunici
iic SANi'0 ANTOn-IO DOS LOPES, Estado tlo ll{aranhão, IIMANUEI.. i.lMA DF.

t-ll IVEIRi\. no uso de suas atril.]uiçôcs pre..,i$tas ra Lei Orgitnica do Ivhuicipio. lbz saber

a itxlrrs os irabirantes de S;\NT() AN'l CINIO DOS l,OPES-\'ÍA. as ar:roridade>
lr.uricipais (r esta(luais- c r qLl(nr intcrcssal pússa que. PUBLiCA a Pofaria n" 025 tle
0.1 de.Ianciro rte 2021 quc ntmtia §lÁRClÀ DA SILVA LliUÁ, portador(a) dc RG
ü2.13ó0202002-5 SIISP/§IÂ e CPF 032.97?.963-08, para üc.!pÀr o cargo de CHEFI
DO SBll'OR llE PRO'IOCOl,(). para que doravante passc avigerem sels alêitos lcgai-".
.L, prra t1r-ic. no anranhã. nâo se aiegrre ignoráncia. faço púb1ico o plesente Llditâl que sera
irtlxadrr cm locai dc coslunre s rie iircil acesslr ao público e publicado no l)iário (lticial
,.lo \{unicipio dc Santo Autônio dos l.opes-i\4À. Dou a Pnrtaria n" 025-GfSAL dc 0.{
do Janeiro de 2021 perr publicada.

GÂI}INE1'II, DO PREFEIT{I DE
I-üPES. Fslado do Marauhão, 04 de Janeiro de 2rl2i.

S,q,NTO ANTONIO DOS

PLIBLIQUE-SE

R!:0lSTItE-SE

Ct.-IMPfu\_SE

' I iii. ii! '
t 

^ 
u, rlii, t itrk ;'t"-o ii', àti o'
Fretlito lVlunicipal

L'fR'lilrlC(J. Llue nesiâ data publiquei e regÍsirei a pr.essritc
Portaria n'025-GPSAL de 0{ rlc.larreiro de 2021, pr,rr meio rle Ediral. reridr sidrr
aÍ'ixadtr um exenrçrlar ns .4rriutn rio l)redio da Prefeitura l\.íunicipal. puhlicado no Diátio
olicial tlo !Íunicípio de santú Antônio dos Lopes-lvlA e <Jemais iocajs de acesso :rr-)

público.

Sauío Arrtônir: dos l-opes-MA. 04 de .laneiro dc 202i

l'ü)- --
|frI ;,iE*, .ç,r,., " r,,,.'<acrcllria Mlniojpal lc

lri rí(jen:r-nÍ.-l r Adnriristraclô

Averlidê PíÊsidente VêÍgB5/ Ne 445, Cêntro, 5ânto An1ônio dos Lopes-MA - CEP 65_73O-0C)0



páqrna 2 dê 6 O r&b Oíclâl EleEôíico Ediçao í! 9/2021 Put{lêâçio: 1 4'01 1202 1

r Én.rnjr. :ier.nic do pro..sg. devid:mÉnrê irlsituldo i a-1cidâdc ! PRFiEI_o D() NUNICIPIO DE SAN.Ô AI.r.IONíO DCS L3:rS ÊEk.' I n:

'j' 4iànoí cÔnr rrríro§tê dê hfilologsçáê' M'â! anhão no drÓ da§ atÍiouiçõe§ o ue lrÉ Íxrrriere á Lei q Ílánicê do rn'rr': | ' 
I lii

Santo Ailón'o dÔ3 LdpelMA o a Lêi Municipal N' r)2 de ?7 ne ra'ert'r' :llr i

,la I tltcirL Íâ íuiiclpíl íle 9á r!. 
^hrüiio 

io6 Loi,csr\t^ ru.çõês g.àlíicêoas, de,iâe or .€spêrlrvos simbc]É e íir ê o 5 7âiü'É s ,o ::

snosidias olíespÜtdenles, âktbui cclnpê/,cias a,)s dgács rr áo§ s6í§ d,ri:rr,Y)le!

íeJrqidjs r:: r)spcsçÕes rxr conlráno 3!Ês dlc,ãçaEs e 4; orfss poícêrcÍrs.

Arl " Nomeâr SINDOV^L OlÂS Oi Lll,lA FlL.lO. p,Íâü!Í13l ,,'J 'il
0382762820094 SESPIMA B CPI_ 0í0.290 003-52. para ocupár D cêÍll , n!:

DIRE|ÓR DE AL\IOXARjFADO E PAI RIMO^"1Ô úe Sànro Ântihií d.: l. ,f.:
GAbLI.h tE DC PlrLF:tTO MUI\lClPAL Ot SÂNTCr ANTONIO llOS IOPÊS_MÀ
i,l ii -1,trÍ r dê 2r'l7 r

Ehan!É! Lrma dê Olv.irá

t,L'Ê taRt^ .t,02/r?0r1- cP3^

iESOLVE

EmànuelLimã de Oliveka

PORÍÀRIA NI C2]112C21. GI'SÀL

RÉSOL\,'E

Emânuôl Liih. dô Olivdirá

PORÍÁRlA No i25/?C21- c'rS^1.

:IESOLVE

Eúânucl Limà dé Oliverra

Enianln:l Lima Cê olireira

PI]RTÁRIA N' C?CI2O21' GPSAL

an. 2n E:rrâ Podsr a enÍará en ú.9oÍ nã dât; as n!ô ãssarrtúÍ. relcgdtr(,! ri
d'sÊj€t(/_v a en ccntr.ô.

GABI\EÍE OO PREFÊITO IITJÀ]ICIPÀI DE SÀNTO ÀNTONiO
(i4 ri. JaFer.o í1c 2C2l.

RütüACÀr,
N'PROC

FI
o i'Ê=rL:rr_) DC mlNlCiPiO D{ SANTO A\-aNlO l)OS LOljl 5 Esrado d!
i,1iÍrnhij.. no úso li!s âiiibo'çÕes que lhê (:onteÍê a I ei Or9êrúê do .n,n:íipic de
!.n,r 

^rrinio 
cus LÕpes-l\i^ c a Lê lrunicrpalN: c?.3"21 nt) i.ne,ode2O1,1

\e !L.pi: t:b.. r Reotlrttzt:çào 
^oríknstdn,a 

nL: Mt].lc oeJe irtuo An(ütio
,:r; -rpÉs. aifàdo.lü Mareiláo cie.atqcls de pn)vjúpil!.m ,,cr)irsão ,l
at'c...a üt:7 í;aa'iP.t deí,)e r§ r€s2êcrrDs si,bolcs e n(i 4i vrrr.ar dôs

- r,..uns LU q,spúr3érÍ,s | êtíibtl; cLtmÉtéAcias Ns droans e iôs sÉus,rir?erlê§
! r, r!r..j /., .e,daü.'."§ revi.Jr a Lei Mv,tcipai .ú 13 de 14 1r: Agcrii dc 2A1O N

5 ..:24et.çtles e dtt oúes pÍlvdénclas'

í'REFEÍio DO lllLNlolPlo 9f SANTO !,\'íôNlO Dôlj l-oPES :!:ia.ra ,r,j
ir'3rành&, ,,o uso câs âhbuiçoes qu€ the c'"iêre a Lc, CAâric, dc iní,nrir,:. Lt:
Sánro Àntdr'c dos LcÊ€s-MA e a Lei Monlcrpal Nc 02 ae 27 de Jzneno d. )t'1
quê DÀpóc scDrã € RMarenizrção Adrinkkâtiva tnt Múú:iitlo de Sx4lr A.ri. i ,

dos / opes. ÊsraCo d, llat6nhãó, cne t:õ.gos ie rtc nlaia Ê/r) corar,i.,,
nrrÇóÊs gr,alifo€./3s, dêlirê os rêsp€ct,yos §iíraoior^ c ,lre Ds válúier. ífus
sursrd.'os áor.c5pordenlcsr âribui jc,l;pálénúls &s ág3rr e áo\ ,rc!s .rjl,!,1 ,rê:
c <Jà .ttitàs pr.vtténciàs, rcWâ â Lci iúun!.ipalt1. Oj de i4 dÍt AjtoslD tlê :t,íC e

süas allt tàçriês a da xoüBs pÍotidéncras
A,l )Esrgnãí vÀNlA [tARtÂ SOUSA 

^LENa^h Êô(ild3rs dc RC
0ú!oi;l5n!83ii-1 SSPll'lA.:CP;331.885.13:!72.sárviJorêinlegiJfl:ád.q!ãdro
í:lgivtr. Dâra ccupar o carso de SE:REÍÁRIa fiuNÍ:ltjÂL A).luNÍÁ úE
EUUCÁCÀI co hlmEício de Sânlo À4ônio lus Lopê§-lv!A.

,{r jF Esià Porlã.ii eritràré ê.r vrgor ná dàlir dE ,$sinãhÍ;, rs!ô!!das a.j
distosÍoes rrn.o'ÍíB,io.

Ar1 iÚ Nomeár SUANNÉ LIM^ ilE ÂL[\CÀB ()LIVEl'1,,\ po.rarloriã, ti,: ÀG
C499211520i?.a SESP/tvlA c OPF 610.55?273,85 p.,a \. 1çát ., .atao .!a
aHF;E DC RECiITTSCS HUNÂNOS c€ Ssnlo 

^nrônio 
sos Lopes-MA.

Aí 2e Est€ Poíta.a enram eÍn vigoí ia dã:â (iê rua âssinãiuía. .Év§);aa-r 
"sdispos,çóêsen- cdrário

6AEl\ÉTE tlo PREFEITO MUNICIP^! DE SÂufO ANTCNIO OOj LOP:J M^
04 dê Jânerro iê 2021

Ari 2" Es:3 !rtrrã.a €:r:râíé P[, v!oí ni da:a ac assi ,Jlnrn í"ri],iãCâr rs
arslÍ; L::'!. :r an.l.â'i.:

lÂE r:FT:,13 PREF:,lrO NIUNIC|FAL Dt rtA\]O At{ÍÔjr ar L'^,S .lÍ:-S-r,1A.
n le trr {rr,: Ê Za;l

Ema,r.rel Lima de Oliveira

1-',rÍ-'i,\.,1rÀ'\: I'11!r2i ? :PsAf

a oRa-TrTo oc tujuNlclPto DE sÂNÍo A\ToNlo Dos LopEs. Estado rlo
\{eíâDhic n., Eê dôs atribri(Cê6 q,r'r lt-e c.r.leÍe â toi Orga cà do ,rLnrc;oir lê
.:jâ',.Í Ânrn iDdc6 Lúr€6'lúA e âLe, Ívlunrcrrâl N'02 de 2/ ü Jareirü Cc 2017
, !. . r-1rsp i. idlre , r Rêorrrã atÉçêr Admxnslrêlila d. í/l,rql. í)r r or: serÍ.) Á;itaD*)
,r!5 iL,r,,'. Êifrr.r dc $)ranhâo, Ê,;a ca,lcs la í1:ovm?ric .4r 4L,nrs.rr.,!
i,)ttie: çi'ltlcêitr. JÉ,in. ôs rêsoect/vos slttlbukts e trz cs /;rôrÊr dês
r 

" 
r.",;i,ri , , ,Í.,çE -.4(./ÕíÍes tbbu;ccnpe!êat:ias âos otgêos. âos.§cLs J,i2c.lÉs

| ,i:t t,:t ns tr'tdérciat. rc;oq e Lêt ltünicipat -. c3 .t 1! nL' acasll ie 2a1ü o
t:-) :.Í:.i! !tríã,-ôi. e dà Ítuttês ôÍ)vt1ánrias'

íJ PREFÊtTrl tro rrljÀltciPtô Dr sA!1'o ANTcNto ocs I r.)pÊs E5(i!r. ir,
Lrtarânháo no u.c dâs .'ôbuiçõ6s.!ê lrê cô-:Ícrc á Lel Orsánilil d; mtr.L:|r7r,rÊ
Srnlô 

^rtônic 
dos Lop.:s-MA e a L$ Llunicip6JNo 0r jê t7 de Jun.nc i! r] r?

qL e i)i.§Í)ôe §!b.€ ,, Rcc4? Bnirz(êo A,Jnintstrêliv1 do idúhi.tt!,r da lnato ] .n t.a
cor .oces. EJredú oe t/a!rnhé,1 .nê cotgos J( p!:.v\,É.i. i i- .? 1 . .. -.. t

fri,çó""s !.ltqttíià.las. dsf;re or resr,ecrivos sirlool.'s e ,Á. or vdlDr,s ,r.;.
sr{}§iCi:os êo, rpsi,rnlertEs: t,lrb.u co.Ir,AetêttcÂs a.,t ó(âos r} áos s.:r. d,,,q.,r,t
a dà ot:k e s pt vidà tcia:t, Íêçoga a Lei MtnE p al xa A! dê i 4 .1. Ág.stc.je ! at I O É

sur-s r/16.r(râ§ s dá ouÍês prov'dc,kias'
À,1 l' Lrnrea, JASÊ FAFI^§ CE MOU?A )rÍtedor d€ RG 771J47 SSP/|4A e
r.FÍ 1c'U.rí .'iz.t?. tetr o..JÊdr ,: :ã,Jo dE sEaREÍÁAIO r./r.r.tCr|\4L
Àlr ruNlc liE Ctsrl^s, HABTTAÇÀo E IIRBANISMO d.r rruni.,r,r.r de snnro

^,'lnn 
o ..)§ Lopes-UA Àír. 1n NÕmeã; nlÂRclA OA SiLV^ ill,'A po.ls{l!,,/ê) de RG 02:i.'rrto2ú?lrDa-5

SE§PÀta ê CPF QiI.977.96+08. pa'a ocuràí o .âr.Jo C€ crlÊFÊ CO 5ÊÍcR EÉ
PtloIOCor O dô sinio Aôlôiio do3lôces-l!,ti\

A( 2â E§la Pôrtâíia ênrârá em vEoí aa dã:e oe súa essanêlu.â. Íprcgà7.1 e.
dlstnsrçôei cm c.nlràio.

GABINEÍL DO FITEFEITO M!.NICIPAL DÉ SANÍO ÁIiiOI]IO 1r)S !O"F'.}.IÁ
C4 

're 
J€nerro d€ ?021 .

GAIIINTTE OO PP'I I'[O I.,UN'C]?AL DE SANTO AN'ONIÔ OOS LÔPES,IIA,
.4 

'.Je ieír,n ! de 2Ç41

p.uÍe(uÚ i,:ú.rdpal d€ Sênt, Anlo.r. (k,$ Lcfes - MA Áv PÍesr. ?nl. varg6s. a4ô CerLh o. §anrc Anr.rb (t)n I ô,Ês - \rr.anháo - cts lj' 55 7lc-rioo
rd, 5tc an k , rildoslcpês. ma Oov. r.

úú!oOn.tálE[íóni.cdotiuôripio-5e.:r--.,r"tl!..ipiíCerbEiârÍenlçcAomrrÍ,tação-.lo6oslc.nlcnlodos&,pê3.$r.gf,vbr
Ê! !5c i.9123?1



/
ESTADO DO MARAN
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNP.I: 06.1 72.72010001 -10

Santo Antônio dos

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A Sr.u

Paula Daianne Lima Leal
Sec. Mun. De Orçamento e Finanças
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
Estado do Maranhão

AUTUAÇÃo
N' PROC

ASSUNTO: Solici tação de informações sobre dotação orçamentaria, bem como a classificação
orçamentária/financeira do(s) recurso(s) para custeio da despesa requisitada nos autos do
processo administrativo n" 01 221 1 -0001.

Senhora Secretária-

Venho por meio desta, solicitar a vossa senhoria que informe sobre a
disponibitidade orçamentaria, bem como a classificação orçamentária./financeira do(s)
recurso(s) para custeio da despesa referente ao Processo Administrativo n' 012211-0001. cujo
objeto e Contlatação de pessoa jurídica para prestação dos serviços de linipeza pública.
compreendendo os serviços de varrição e capina de ruas e avenidas, coletâ e transporte do lixo
para local detcrminado. de interesse da Secretaria Municipal de Obras. Habitação e Urbanismo
deste município, confonne condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e

seus anexos.

O valor total estin.rado para execução do objeto. com base no orçamento, será de R$
4.218.934,80 (Quatro milhões, duzentos e dezoito mil, novecentos e trinta e quatro reais e

oitenta centavos).

Para tanto, encaminhamos os autos do processo administrativo acima

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo para
reiterar nossos votos de elevado apreço.

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração, Santo Antônio dos
Lopes - MA, em 03 de Novembro de 2022.

_:..' .. ,i 
I

MARIA LIA SILVA E SILVA
Sec. Mun. de Planejamento e Administração

Porr.: no 004/2021 -GPSAL

Avenida Presidente Vargas, N' 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
Página I de I

I,OPES

identificado.



ESTADO DO M
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.172.720l000r-r0

Santo Antônío dos

SOLICITAÇÂO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
AUTUAÇÃ o

Ao STO. RUBEM FRANCISCO BRAGA SOUSA
Contador Geral

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
Estado do Maranhão

f.r. PRoC
çt

ASSUNTO: Solici tação de informações sobre dotação orçamentária, bem como a classiÍicação
orçamentária/financeira do(s) recurso(s) para custeio da despesa requisitada nos autos do
processo administrativo 01 221 1-0001 .

Prezado Clontador.

Venho por meio desta, solicitar a vossa seúoria que informe sobre a
disponibilidade orçamentária, bem como a classificação orçamentária,/financeira do(s)
recurso(s) para custeio da despesa referente ao Processo Administrativo n". 012211-0001, cujo
objeto é Contrataçào de pessoa jurídica para prestaçào dos serviços de limpeza pública,
compreendendo os serviços de varrição e capina de ruas e avenidas, coleta e transporte do lix<r
para local determinado, de interesse da Secretaria Municipal de Obras, I{abitação e Urbanismo
deste município. conforme condições. quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e

seus anexos.

O valor total estimado para execução do objeto. com base no orçamento, será de R$
4.218.934,80 (Quatro milhões, duzentos e dezoito mil, novecentos e trinta e quatro reais e
oitenta centavos).

Para tanto, encaminhamos os autos do processo administrativo acima identificado

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo para
reiterar nossos votos de elevado apreço.

Secretaria Municipal de Orçamento e Finanças de Santo Antônio dos Lopes, Estado
do Maranhão, 03 de novembro de 2022.

'01)
PAULA DAIANNE LIMA LEAL

Secretária Municipal de Orçamento e Finanças

Portaria no 003/2021 -GPSAL

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
Página I de I

I,OPES/
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ESTADO DO MARANH

PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTO ANT

CPNJ: 06.172.72010001-10
santo turúnlo dos

AUTUAÇÁO
Nà PROC-

§e

e\

O PREFEiTO DO MI.INICTPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES. EStAdO

do Maraúã0. no uso das atribuições que lhe conl'ere a Lei Orgânica do município de

Santo Antônio dos Lopes-MA e a l-ei Municipal N' 02 de 27 de Janeiro de 2017 quc

'Dispõe sobre a ReorganizaÇõo Ádministrativa do Município de Santo Ántônio dos

Lopes, Estado do Maranhão, cria cargos de provimento em comissão e íunÇões
grdtifrcodas, define os respectivos .tímbolos e .fixa os valores dos sub.sídios

torrespondentes: atribui competência.t aos órgãos e aos seus dirigentes e dá outras
protidências, revoga a Lei Municipal n" 03 de l4 de AgosÍo de 2010 e suas alteru\:õe,t e

dà oufras prot'idêncitts' .

RESOLVE

Art. 1o. Nomear PAUI-A DAIANN-F. LIMA LEAL, porrador de RG 013592232000-4
SSP/MA e CPF 921.821.943-04, para ocupar o cargo de S€cretáiia Municipal de
Orçâmento e Finanças do municlpio de Sanro Antônio dos Lopes-MA.

Art 20. A secretária Municipal de orçamento e F-inanças seÉ ordenadora de Despesas
das contas públicas. sendo responsável pela Gestâo e Movimentação das contas
Baacarias da PreÍêitura Municipal de santo Axtônio dos Lopes - MA, cNpJ N"
íJ6 .t'72 .720/0001 -1 0 .

Art, 3'. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publícação. revogadas as disposiçôes
em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MLNICIPAL DÉ] SANTO ANTON to olos
LOPES -MA. 04 de Janeiro de 2021
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Avenidã Prêsid ente Vargas, Ns 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA - CEp 65.730-000

PORTARI.{ N' OO3/202T. GPSAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO A
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sãíd,o tutôílb d6 AUTUA ÇAO
N'PROC

FI

EDITAL DE PI,;BI-ICAÇAO

GABINETE DO PREFEITO DE SANTO ANTONIO DOS
LOPES, Estado do Maranhâo, 04 de Janeiro de 2021 .

PUBLIQUE-SE

REGISTRE.SE

CUMPRA-SÊ

.c
(§\" .c

. r-i

ôo

grs

Santo Antônio dos Lopes-MA, O4 de Jaleiro de 2o? t

rl':jJ.:'rô 
,.À li^ . tt^

'&laria Lio Silia e Sllvo
Secrarárla lúunicipal de

P lancj amento c Administraçào

ç /: .,a.' /.t,. t r' íi

tçtt:,,trrffita#t,lÍ"
' Pêfeito Municipal

G!
Cr :l'q

"P

CERTIFICO, que nesta data publiquei e registrei a presenre
Portaria no 003-GPSAL de 04 de Janeiro de 2021, por meio de Édital, tendo sido
lhxado um exemplar no,4rrizrr do Prédio da prefeiÍura Municipal. e publicado no Diár.io
ofrcial do Município de santo Antônio dos Lopes-MA e demais iocais de acesso ao
público.

Avenida Presidente Vargat Na 446, Centro, Santo Artônio dos Lopes-MA - CEP 65.73O-OO0

Pelo presente EDITAL DE PUBLICAÇÃO. o Prefeito Murricipal

de SANTO ANTONIO DOS LOPES, Estado do Maranhão, EMANTJEL LIlv'ÍA DE

OLIVEIRÀ, no uso de sua-s atribuiçôes previstas na Lei orgânica do Municipio. faz saber

a todos os habitantes de SANTO ANTÔNfO DOS LOPES-N4A. âs autoridades

rnuricipais c esraduais, e a quem inleressar possa que, PI/BLICA a Portaria n" (103-

GPSAL de 04 <Ie Juneiro de 2021 que nomeia PAULA DÀIANNE LIMÀ LEAL'
portâdor de RG 013592232000-4 SSP/MA e CPF 921.821.943'04' parr ocupar o
cargo de Secretária Municipal de Orçamento e Finanças do município de Santo

Antônio dos Lopes-MA sendo Ordenadora de Despesas das demais contas públicrs'
sendo responsável pela Gestão e Movimentação das Contas Bancárias da Prefeitura
Municipal de Santo .Antônio dos Lopes - MA, para clue doravante passe a viger em

seus efeitos legais. E. para que, no amarihã, não se alegue ignorância. faço público o
presenle Edital que será afixado em local de costume e de fácil acesso ao público e
publicado no Diário Oficial do Município de Santo Antônio dos Lopes-MA. Dou a
Portaria n" 003-GPSAL de 04 de Janeiro de 2021 por publicada.
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA

I

I f
tDsrauído pctô L6i rrurrclg.l N. 016 dc 09 do olÍubÍo d6 2ot7 | ano Edrçáo. Z2O2í Sanlo Árioíio dos LoPEs . MA, 0í0112021

EXPEDIENTE
O Dráno Oíiciál Elstrô^r.o óo Mun'Llpro ds Sanlo anlonro do6 Lop€6 ' MA

Crlado pêlâ Lel N' 016 de 09 dp OuNbm de 2017, ê).cluilldnênt9 na lormé
êlsrbn@, éurnê publi€Éo dá Àdminiírãdo Direta.deêIê Munl§iPio.

ACERVO
a§ êd]çó6 do olá.io oÍidãl EletEnr.o dê sânlo AnroDtc dos Lope6 Poderãq sêr

conclltsdas stÍayés da inteÍn6t, por melo do 6egulnle sndê16toi
nnps rdoo,sloànlorooosloPâs mã gov bÍ

Parâ 06Eauisa oo, qu6l<u€r lermo e Jlrl,raçào dê f'ltros, scêBso

tr«ps/aom.iroanroniodoslopes.ma.ooviàr as consullas, po§quise6 € dor/iflloâd
só dâ acêso qÊturb e hdép€íde^1. do qudqeÍ câós3lE.
ENTIOAOE
Prêlertua [thtcpaldosa.toPúloniooos.opês- MA

cNP!: 06.17?-72j9ooo1-10, PrÊÍêilo EriEnusl Lma dàOlimra (Birú)
Énderêço: a!. Presidsnle Vârgas. 44€, CeílÍo. Sãnto Antonio dos Lop63 -
Mars,rhão. CI-P: 65/i0{O0
Tôtêtuôor (99) 366&1 191 e{ail dom@sloanlonôdo6l9pos.máiloxbr
Sts qw.sto3nrü riodo§.p€s.;a gov.bÍ

subsÍdi.§ conespond enles; atíbui co.n petánoas âos ô19ã06 e aos seus dkigenlôs

sdá oullas proüdências, Évoga a LeiMun)cipal n'03 de 14 da Aooslo de 2010 ê

suá! slleraçó63 e dá out ãs providáncres.

RESOLVE

ArL 1o. rioínoâÍ i\rARlA LIA SILVA E SILVA, podãdore dÉ RG 25602912003-0
ssP/M/q s cPF 027.433.083-03, paía ocupaí o cârgo do SECRETÂR|Â
MUNICIPAL DÊ PLANEJAMENTO E AOMINISTRAçÁO óo municiplo dê San!ô
Antônio dos Lop€8-líA.

Art. 20. A SecíêtáÍiê Municipal dê Haneiam€íio o AdmhitlÉção 3ê.á Oíd€nâdoí6
de Oôsp€sas daÊ contâs públicas, 3endo r6sponsávsl pBíâ GÊ6tào e

Movim8ntsÉo das Contas Bsõcâílas ds PreÍeltuÍâ Munlclpal ds Sânio Anlônio
dos Lop€3 - MA, CNPJ N" 06.1 72.72010001-10.

Gabinete do Prefeito
PORTARIA N' OO3/2O21.GPSAL

RESCLVE

Emanuêl Lima cle Oliv€ira

tut. 10. Noíneâ. PAULA OAIANNE LIMA LEAL, portâdora de RG 0í359223200&-4
SSP/MA â CPF 921.821.943-04. pêra ocupâr o cârgo dô SECRETÂRIA
MUNICIF^L OE ORÇAMENTO E FINANÇ,qS do municípro dê Sanro Anrônio dos

Ád. 2d. A S.cr6Lina Munlcip.âl d€ OrÇamenlo c FjnânFs sâÍá OrdênâÍto.â de
Desp6sas das contAs púdacas. sendo rêsponoávsl pela Gêstáo s Movim6nlâÉo
das Cofltas BancáÍias ds PÍeÍ€ltura Munlcipal ds Santo Anrônlo dos Lopss - MA
oNPJ NÔ 06.1 72.72.1lm01-10.

Art 3o- Esra PoÍtÉria enúará em vagoÍ na data d€ sua publlcâção, Íevogad€§ ãs
di§posçô€s em conaário

Emanuel Llma de OllvelÍa

PORTARIA N' OO5/2021. GPSÀL

o PRÊFErTo Do MUNtciPt O DE SÂNTO ANÍONlo DOS LOPES. Eslado dc

RESOLVE

Emênu8l Lima ds Oliveira

PORÍARIA Nà Oô6,2021. GPSAL

o PREFEIÍo Do MlJNlclplo oE sÀ[ro ANToNlo Dos LopEs, Estedo do
Mârarháo, no uso dâs atibuiçós§ qus lhê conlerê a LêiOrgântcs do munictpio de
Sânto Ahtônio dos Lepes-MA a e Lei Munlclpal Nô 02 d6 27 do Janêko ds 2017
quo D'spõê sobre a Reorgrnizâção Administraüva do Municlpio de Sânlo À.tónk,
dos Lopos. Eslâdo do Mâ€nháo..Íia oárgos d€ provimanto âm comissáô ê
r,-rrócr irr.riíollor! doírc os ÉipecLivo§ sin)bolos ê tixâ ôs 6lo.es dos
sübsldi$ êoEespondênl.s; atÍlbui competêndâs ao6 órgàos ê âôE sêus dingenlês
e dá ouias Frovrdéncja§, revoga â Lêl Munlêlpd nô 03 de 14 de Agoslo dê 2010 ê
súas ahêiâ9ôes s dá oullas p.ovrdàncias'.

TESOLVE

AÍ1. ro. NomâaÍ SÁMARA CARVALHo souzA olAs, portadora dá RG

Art. 10. Nomear RICAROO AUGUSTO DUARTE DOVÊRA, porladoÍ de RG
8086320481 SEJUSP/MA ê CPF 916.998.780-72 pâra o cârgo de
PROCURADOR OÔ |VUNIC|PIO dê Slnro Antônio dos LopeeMA.

A.t ?. Eslá PonaÍie ênt ârá sm vigoí ná dat d6 EU€ publicâÉo. r€vogadas ês
disposiÇó€s ôm clnrrário,

GA6INEIE DO PREFE'TO MUNICJPÀL DE SANTO ÀN]ONIO DOS LOPE$MA,
âos quatro das óo mêE dâ Já.6to do adod€ doi3 nile úrt€ s um.

GABINFIE OO PREFEIÍO MUN]CIPÀL OE SANIO ANÍONIO OOS LOPESMÁ
04 dê Janeirod€ 2021. AUTUAÇA o

N'PROC

o PREFEITo Do MUNIcÍPIo oE sANÍo ANÍoNIo Dos LoPES. Estado do
MãíÊnháo, no uso das alíibliçoes quo lhê conÍêíe 6 Lei OÍgânica do municiÍío dê
Santo pútônro do5 Lopes+IA € a Lsl Municipal N' Q2 de 27 de JaÍetío do 2A17
que 'Dispôê sobíê a Reoeanizaçéo Admínislíatiw da Mühicipio de Sanlo Antánio
dos lopos, Es{ádo do Matanhêo, ctio cârgos da prcvlnêata e,n comi*ão é
lLtnçôes graliticedas, cleÍiDe os Íêspêclivos simb,los e flxa os y6lo.es dos
§rDs/arios corTêspon.rerlasi €lrbu, compelénô6s ao§ órgáos e Bos §€u§ d/r,gà/ es
e clá aurÍas Uoúdêncies. rcvoga a Lei Mudcipat no 03 de 14 de Agosto d. 2010 a
suas alldtaç{es ê dá outas proidéncBs' .

Meíanháo, no uso dás ntrlbuiÉes quê lhe coniel6 â L€i Orgánicâ do municÍplo.te
Sânto Aítõnio dos Lopes-MA e a Lel Munlcigal N. 02 dê 27 da Jànaio de 2Oi7
que -Oispôe sobÍâ a Reoíg3nrzãçáo Administratjva do Municlpio dâ Sanlo Antô.ro
dos Lopes, E§iado do Ma€nháo. clia carqo§ de proümenlo êh comie.5ô ô
tunçôês g€tlÍlcadss, dgíine og rsspecüvos BÍmbolos e lixâ os valorês dos
subsidkx coÍêpo.dênlesi akibui comp€lênciâs ao§ ó€êôÊ e âo§ 6êÚ3 dkig€nlcs
ê dê ôutÍâs píovldênclâ§, r€vogâ â L€i Munrcipâl no 03 óe 14 dB Agô§lo ds 2010 €
suâã alleraçô€s e dá outrâs ffoúdénciás'.

Ait 30. Est PoíaÍia êolmíá 6m vigor na íala d€ sua publcação, êvogadsg a3
disposiçõês €m contdrio.

GABINETE OO PREFÉIIO MUNICIPAL DE SANTO ÂNTONIO DOS LOPES.MA.
04 ds JaneiÍo de 2021.

PORTÂÊ|À trtc oozuro2l- GPsaL

o PREFETÍo Do MUNlclplo oE sANTo ANToNIo oos LopEs. Eslâdô dô
Mará.hão, no !sdes âlíibúiÉ6s qu6lhe 6ní6.€ a Lei Orgânics do ÍúÃiclplô.1ê
Sânto Anrónio dos Lopês-MA e â Lei Municlpal Nô 02 áe 27 de Janefo de 2O1?
que DÉpo6 s.brê â Reôígânl2áEão AdminBtrallvâ do MunlcÍFio de SE.lo Antônio
dos Lopes, E8tâdo do lüáÍanháo, criá carcos d. provlmento efir comissào g
funçôâs gÍatiíicadas d€finê os respectlvos !lmbolos ê ílxa os yalores dos

ATOS OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

PreI€1tura Municipáló€ Sáoto Antonlo dos Lopes -À44, Av. Prêsidônlê Vãrgas.4a6. CôntÍo. S.nlo Âítonio do§ lopes- Ma.8nhão - CEP: €573G000
sw.stoaâloniododop€s.ma.gov.b,

DláÍio Oicral Elêt.ónico do Mrhlolplo- S€cr€t na Munrcipàl d€ Plsnejúento 6 Adminlsirôção ' dom@sloantonbdoslop€§.mâ.gôv.br
Edação no 22021
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAT D

CNP J I 06.L7 2.7 20/0001-10
E SANTO ANTÔ Nto Dos

CERTIDÃO N'23312022

TUAÇÃ
Ct-6fl-

Eu, RUBEM FRANCISCO BRAGA SOUSA, Contador Geral, CRC/MA n.o 0'10202/0-0, no
uso de minhas atribuiçÕes legais e em cumprimento às determinaçÕes da Lei Complementar
Federal no 101, de 04 de maio de 2000, e da Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993,
que exigem a indicação da dotação orçamentaria para realizaçâo da despesa pública,

CERTIFICO existir disponibilidade Orçamentária e Financeira para atender ao presente

objeto, cujo gasto estima-se no valor de R$ 4.218.934,80 (Quatro milhôes, duzentos e
dezoito mil, novecentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos). a serempenhado,
conforme quadro abaixo:

Orgão 07- Sec. Mun. de Obras, Habit. e Urbanismo
Unidade Orçamentária 07.02- Sec. Mun. de Obras, Habit. e Urbanismo
Fu nção 04 - Administração
Sub-Função '122 - Administração Geral
Programa 0032 - Gestão de Politica Organização e Moder. Administrativa
Projeto Atividade 2.043 - Manut. E Funci. Da Limpeza Pública
Classif icação Econômica 3.3.90.39.00 - OutÍos. Serv. Terc. Pessoa Juridica
Fonte de Recursos 1500000000 - Recursos Não Vinculados de lmpostos

( )Reforçado mediante abertura de crédito suplementar
(X ) Valor não reforçado

A referida despesa está adequada à Lei Federal no 8.666/1993 e ao Orçamento-Programa
do Exercício de 2022, está incluída no Plano Plurianual 202212025, na Lei de Diretrizes
Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual do corrente ano.

Santo Antônio dos Lopes - IVIA, 04 de Novembro de 2022

Ru em ra n ctsco raga So a

Contador Geral
CRC/MA n.P 010202/0- 0

cERTTDÃO DE DOTAÇÃO ORçAMENTÁRrA

objeto e a Contratação de pessoa jurídica para prestação dos serviços de
pública, compreendendo os serviços de varrição e capina de ruas eavenidas, coleta e
transporte do lixo para local determinado, de interesse da SECRETARIA MUNIGIPAL
DE OBRAS, HABITAÇÃO E URBANISMO dEStC
municipio, conforme condiçôes, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e
seus anexos.

limpeza

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

t Classificação Orçamentária:



ESTADO DO MARAN

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AN

GPNJ: 06.172.720/0001-10
9anto ÀÍtóírb dot

PÔRTÂRIA N" $2 1 I2O2I. CPSAI AUTUAÇAO
N. PROC

FI

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIÔ DOS LOPES, EStAdO dO

IvÍaranhào, uo uso das atribuiçôes que lhe conl'cre a lxi Orgánica do municipio de Santo

Antônio dos Lopes-MÂ c a Lei Municipal No 02 de 27 de Janeiro óe 2017 qie 'Dispõe

sobrc a Reorganização Ádministrútiva (l<, MunicíPio de Santo Antónb do.r Lopes, Estado

da Maranhôb, crla cargrts de profimenb em cami:;süo e.funçõe s gralilicadas, deíine os

respectivos slmbolos e Jixa os vaktres dos suhsídios cotrespondenÍes: alribui
compe!ênciai aos órgdos e a(ts se s dirigentes e dá outras providências, revoga a Lei
'Municipctl nn l)3 de t4 deAgostode 20lU e suas akernçôes e da outras providências''

RES(}LVE

,A,rt, lo. Nomear RUBÊM FI{{NCISCO BRAGA SOUSÁ, portador de RC
00010089-(698-5 SSP/MA e CPF 018.5'7 4.8i3-32, paÍa ocupar o cârgo de DIRETOR DO
DEPARTAMEN1'{) DE CONTATILIDADE de Sânto Antônio dos [,opes-MÁ.

Art. 2" Esta Portaria entrará em vigor la data de sua assinatura, revogadas as disposiçôes
em contrário-

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTô Al'iTONiO DOS
LOPES-MA, 04 de Jâneiro de 2021.

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Çentro, Sa to Antônio dos Lopes-MA- CEp 65.730-000
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ESTADO OO MAR
PREFEITURÂ MUNICIPÂL DE SANTO ANT
CPIü: 06.172.72010001-10

Sarto Ántônlo do6 AUTUAÇÀO

EDITÀL DE PUBLICAÇAO

Pelo presente I]DITAL DE PIjBLICAÇÃO. o Prefeito Muâicipal
de SÁNTO ÂNTONIO DOS LOPES, Estedo do Maranhão, EMANTJEL LIMA DE
OLMIRA. no uso de suas atribuições previstas na l-ei Olgânica do Município, faz saber
a rodos os habitantes de SANTO ANTÔNIO DOS LOPES-MA, às autoridacles
municipaís e estadlrais, e a quem interessar possa que, I'}LIBLICA a Portaria no 021 de
04 de Janeiro rle 202I que nomeia RUBEM FRANCISCO BRAGÀ SOUSA,
portadôr de RG 000Í00895698-5 SSP/MÀ e CPF 0f8.574.833-32, para ocupnr o
crrgo de DIR§TOR DO DEPARTAII{ENTO DE CONTABILIDADE de Santo
Antônio dos Lopea-MA, para que doravante ptsse a viger em seus cfeitos legais. E, para
que, no amanhã, não se alegue ignorância, faço público o presente lidital que se(á atixado
em local de costunre e de fácii acesso ao público e publicado no Diário Ofioial do
MunicÍpio de Santo Antônio dos I-opes-MA. Dou a Portaria n" 021-GPSAL dr 04 de
Janeiro de 2021 por publioada.

PUBLTQUE-SE

REGiSTRE.SE

CUMPRÁ-SE

NO PROC

i'ra,r{rt*;
Pre'feito M

'a;Yí;#,,-{i'''i'

CERTIF [CO, que nesta data publiquei e registrei a prescntcPortaria no 021-GFSAL de 04 trc Janeiro dc 202i, por'meio de lditat, t*áao .iaÀ
afixado um exemplar fio Árril*tt. do prédio da prefeitura 'Municipal, 

publicado no oÀnooficial do Município de santo.A,ntônio dos Lopes-MA e demais iocais de acesso ao
público.

unicipal

Santo Antônio dos Lopes-MA, 04 de Janeiro de 2021 .

Silva e Silva
iÁíià Mun;çlpet dç

Plane-iamento c Administlnçso

Avenida Presidenre Vargas, Ne 446, CentÍo, Santo Anrônio dos Lopes-MA- CEp 65.73O-OO0

G.A,BINETE DO PREFEITO DE SANTO ANTONIO DOS
LOPES. Estado do Maraahão. 04 de Janeiro de 2021.

I
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA

i

I
I

Ioo cial EletrônicofÍ
7

aD

lnstrtuido pé|. Let MuíEpal N'016 Úê os do outulrÍo dc â)'17 lÂío Edigâo. 9ra)2r sanro antod|o doB Lopes ' MÀ, l4'0r'z!ã

EXPEDIENTE
O Diáío Oíiciàl Elenônlco do Munlclpio do Sanlo Antonlo óo3 Lopss _ MA.

crlâdo pela Lsi M 016 d6 09 de outubro dê 2017, etclll3ivêmênto .a íorm8

elerônica, ô úm DUt licaçéo dâ ÀdEi.Í61Íação DircE dclê MúÚc'.,pio

As €diçoesdo Diádo OÍicd EleÍônico deSânloAntonio do§ Lopô§ Poderáo ser

consul(adas âirâvês oâ lhte.rer, po' moio do segulnle €ndereço
h gr /dom 3toanion$clóp€imã gov oI

Paía pesquiss por qualquet lsímo e ülilização dê íiltro§, acâ35e
r-t1ps:/idom.ÉtoânloílodoslÔPês.ma.!ov bi As cônsJllas, pesqullss e dowYioad

sÀo do ac€seo gratullo ê _d€pohd+le dê quâlquêr.adssÍo
ENNDADE
PrcfeituÍa lvunrop3lde Sanlo Anioíio dos Lo!ês _ MÂ

CNEJ 06 172.7200001- l C. PreÍe,ro F.lÚUet Ltrns de OÍvêm (&9u)

fndÉ,êço Av Prssrd€nl6 Vaígas. 44b, Cantlo. Sanlo Anlonto dos Lopss -

MB'r'^áo- ÇEP' 65730-000
TslêÍ)n€: {9§) 3666n I 9l €-mãrl: dom@sloanioílodc6lôpês.ma 0ov.hr
S lB' ww.s,06r,loniodoslop€s ma.ç@.bÍ

AÍt lo. Nomêar ÀLAN KÁSSIO LIMA LEAL, porladoí óe RG 0lô656322001s
SSP/MA e CPF 023.939.'103-35, pâra ocupaÍ o cargô dê OIRETOR DÊ

OEPARTAI,IENÍO OÉ RECURSOS HUMANOS E FINANÇAS dE SâNIO ANlôNiO

Aí. 2" Esrâ Pori.Íie Bntrãá êo vÉor ôa dàtà dê su. aêsinâtura, rêvogadas a§

disposiçó.s êm conlfii.io.

G!.AINEÍE DO PREFEITO MUNICIPAL OE SANÍO ANTONIO
04 dê Jane ro d€ 2021

EmÊnuêl Llôa do Ollv€lra
Ào

r.1. PROC
Fí

oo poDER ExEcurÍvo Do MUNclpto DE s^NÍo ÂNToNlo oos LopEs E

DÁ ourRAs PRovtDÊNCrAs.

o pREFEtro ôo tvlJNtclHo oE sÂNTo ANToNto oos LopEs, Esüado do
Maranháo, no uso d6s atribuç6es quelhe conÍeíe a Lêr or!ânica do municipio de
Sânlô Anlônio doe Lopês-MA,Gabinete do Prefeito

PORTÂRIA N' C2112021. GPSAL

Rt.soLvE

Émànu€l Limâ de OlivelrÀ

PORIARIA NO 022021, GPSAI

PORTARIA N' OO2/2021- GPSAL

NoMEIA o PREGoEIRÔ E A EQUIPE DE APOIÔ EM LICIÍAÇÔÉ
NA MODALIOADE PREGÃO {PRESENCIAL Ê/OU ELEIRÔNICO)

RESOLVE

Ar! 5' Ao Preso€Ío cãb.râ, em êspêcd

NO tÍo

o PREFEtro Do MUNrclpto DE sANÍo aNÍoNto Dos LoPES. Esrsdo do
Marânhão. no uso 0as avrbuiçÕês que lho coníelê a Lei Oígânlca dô municipio de
sânro Antônio dos Lopes-ÍúA e 6 Lei Munic pal N" 02 de 27 de Janeiro do 20'17
que o/spóê sori? a Feorgánlzaçâa A1mhlsLattuE do M@kípio cle Sênlo Atlló,rio
das Lopês, Estecto do Ma.ehhéo, uic cztgos de p@vimenlo em comhsào e

íunçôes g?Íncaclas, delioê os respâclivos simbolos e fix' os v6loÍês dos
suôsldios corrospo;dontss: atibri compalàncias a(r}s órgÉos a aos seus d/r9ârlôs
e dà ounas ptovtdén 19s, rcvogz ê Lei Municipal n' a3 de 14 de Aqogto clê 2010 B

slas 8fetuçõcs c dé outreÉ povidéAcias

Ad.2'. DESIGNAR os s€rvido.e6 JULIO MARINHO DA SILVA, pe.l€ncênte êo
quadrc p€rm€ô.ol€ d€5le Muôblp,.ó (c.oê8262.6O3-A0doI i.6crito rc CPF eb
o no 489.484.033.20, € no RG soõ o n'. 1.555.136 SSP/MA 6 MILENA MELO
SILVA, pêít€nc€nt6 60 quedb pormanênlê dêste Munaciplo (concuÉsda), inscntâ
no CPF sôb o n" 007.694.75!50, ê no RG sob o rf. 019562ã72002-ô SSP/M^,
pâra exe@rem a íunçào d€ m6hbro6 da Bquip€ dâ 3poro, na bÍma da Lêi ll'.
10.520/2002

ATi,1'. NOIUEAR HERNANE LOPES ALENCAR. INSCÍTO NO CBdâSI'O MCJÔ€I dê
Pêssoa FÍsicâ - CPF sob o n'035.2ô2.603€9 s RG sob o N' 013234222000"5
SSP/ÍúA, para 6xÊrcêr e íunçào d€ Plegoelro.

Art. 3'. O PÍegoÊ rc e Equip€ & Apoio dê P.eÍeilura lúuôicipal dâ Santo Antônlo
dos Lopes-M,A. rom a lunÇáo d9 rsalizôí os orocassôs licitatôrios relatvos â§
licilaçõ.s Éblicás nâ n)ôdêlidsdê Pregão (pr63eícial€r'ou detónco)ê praLicãr os
dêmel§ atos §ob a égtde dâ Lêl nc 10.520/02 ê subsldiâriem€ntâ, no qle couber
as disposiqões da Lel no I G66, dê 21 d6lunho ds 1993 e âltsrâÉ6ê poBt€rioro6.
bsm cüio dêmêis legislàçõês ê instruçóês normativas do Tribunãl d6 Conlss do
Est do do Mâ.anhâo que lmlôm de mêtÁriE.

ÂlL ? Eslâ Portârlá enlraíá en1 vigor n3 dâlâ de su3 assinaurs, revogadâs âs
dlspos&;ó€6 êm contrário.

GABINETE DO PREFEIÍO MUNICIPAL OE SANTO ANÍONIO DOS LOPES.MA.
04 de JaaeÍo d6 2021.

Arl. 4'. Cal's €o PregoêlÍo a conouçào 0o Pregáo e á Equips dc Apoio .uxíiá-la
em lodâs as Íâsô3 do pr§c€s§o licitalóÍio.

o PRÉFEITô Do rúuNtclpto DE saNTo ANToNto oos LopEs, Esrsdo do
MaÍanhào. no usodas alÍlbulçóôs qu6lhô conleÍe a LeiOeánlcâ do m!niolplo d3
Sãnto Antônio dos Lopes-MÀ e â Lêr Municipal Nó 02 de 27 d€ Jânêim de 2017

das Lopes, Estado do Maranhãa, ct1à caryas do p.ovi,nontê an conissáo e
tunçõas grclilicàdâs, dêÍn€ os ÍespêcÍivos simbolos e lixâ os válores dôs
s,Dsrd,ôs crlíesporderlos , aL.ibúi codtpàlênclas aos óÍgãos 6 âos sous dirgc4íes
ê tlA owâs ptov^Céncias, revogâ a Lê1 Mt hlcipêl ô" 03 dê 1 I dà agoslo de 201 a c
suas a/reraçóás á dó o{rra s prcvkléncias .

L Cooíd€nEçáo dô proc€sso licitalóíoi
ll. Condução dos tÍâbêlhos da equipe d€ apojo. da sessâo pública do

p.eqão presencial ou elêtónico, e da etaoa de lonces:
lll. Rêa€brmento. êxàme ê dscisão dss impugnâçóê§ o con§utlâ§ a

licitâção, coín spôio do 6êtor rêqui8itantê do obieto e do responsávêt
pêle €lâbôraÇão do êdllr;

lV, Rec6bimsnto da§ 9íopostas, oí6Ítas, lánc€s, nsgoc rçõ€s d6 pÍêçoE,
lff côhô. .aa...fr! tníir. d. .enr§ nd.d. ê deú..cÁô:

v. vôriíicaçáo dâ conlormidâde dá propostã com os r€qursilos
eslu belecidos m álo convooâtó.io:

Vr. VêrificáÉo e julgamonto das condições de hâbililàção:
Vll Rscsbimento, €rams s decisáo dos Íêcursos âÀcaminhâdos á

âuloridade Bnpêlente quado Íor ã.lbâ a dêdsão
vlll. Blbêrâção sob.c o vencêdor do pÍêgáo:

lX- Adju.,icaçlo do oblÉto, quando não houyeÍ íecuílo; o

.ATOS OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

RESOLVE

PreÍe lu.á M'jnic pâl de Santo Antonio cl'os Lop* - lü4, Av. Presid€olâ vaígas. 4í€, Ceôlro, Sánto Antonio dos Lopes - Ma.snhSo - CEP: 65rce000
ww§los.loriododopê§-ma-9.v.bÍ

Diá.o oÍcial Eletrónlco do Munl.ipo - s€creradâ 4unidpd do Flân€,ârnênro oÁdmi.istíaçào- dom@sroenionro«§lict'€s.@.gov,b.
Edigào no9/2021

I

À.t. T". NomeêÍ RUBEM FRANCISCO BRAGA SOUSA, poít8doí dâ RG
0001008S5698-5 SSP/MÂ e CPF 01E 574.833-32. paÍa ocupar o calgo de
DIRETOR DO OEPARTAIIENÍO OE CONIABILIOAOÊ de sahto Alltônlo dos



ESTADO DO MARAN
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO A
CNPJ: 06.172.72010001-10

Sarto Antônio do9
SECRETARIA MUNICIPAT DE ORÇAMENTO E FINANçAS

ASSUNTO: Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira com base no Fundamento

Legal: Art. 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal-LRF.

Senhora,

Pelo presente expediente, no uso das atribuições que a mim foram conferidas

através do Decreto Municipal na 019, de 30 de março de 2077, com base no fundamento
legal acima e em estrita obediência aos ditames legais e normativos, na qualidade de

ordenadora de despesas desta municipalidade, DECLARO que a despesa especificada no

Processo Administrativo n0 012211-0001, cujo objeto é a Contratação de pessoajurídica para

prestação dos serviços de limpeza pública. compreendendo os serviços de varrição e capina de

ruas e avenidas, coleta e transporte do lixo para local determinado, de interesse da Secretaria

Municipal de Obras. Habitação e Urbanismo deste municipio, conforme condiçôes,

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos

Visando ao controle da execução orçamentária e financeira a LRF-Lei de

ResponsabÍlidade Fiscal que prevê que os atos voltados para a criação, a expansào ou o

aperfeiçoamento de ação governamental, que acarretem aumento de despesa, serào

acompanhados de declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação

orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano
plurianual e com a Iei de diretrizes orçamentárias. Portanto, a despesa citada. possui

adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e

compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes orçamentárias
(LDo).

Secretaria Municipal de Orçamento e Finanças de Santo Antônio dos Lopes,
Estado do Maranhão,04 de novembro de 2022.

pauu naffirE LrMA LEAL

Secretária Municipal de Orçamento e Finanças

Portaria n, 003/2021-GPSAL

DECLARAÇÃO DE ADEQUAçÃO ORçAMENTÁRIA E FINANCEIPÁ

UTUAÇÃOA
N" PROC

Ft.

Avenida Presidente Vargas, N'446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

Página 1i1

À sr.u
MARIA LIA SILVA E SILVA
Sec. Mun. De Plane.jamento e Administração
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
Estado do Maranhão



ESTADO DO MARA
PITEFEITURA MUNICIPAL DE SA
CNPJ: 06.172.72010001-10

Santo Antôíio do6

DESPACHO

A Sua excelência
Sr. Emanuel Lima de Oliveira
Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA
Nesta

AUTUAÇAO
N" PROC

ç1.

ASSUNTO: Encaminhamento dos Autos do processo administrativo n'0I2211-0001.

Senhor Prefeito,

Venho por meio deste expediente, encamiúar os autos do processo

administrativo n'012211-0001. após a conclusão dos atos preparatórios inerentes à fase

intema da licitação, para que Vossa Seúoria que AUTORIZE ao setor técnico

responsável, a proceder à instauração de Procedimento Licitatório, tendo por objeto a

Contatação de pessoa jurídica para prestação dos serviços de limpeza pública,

compreendendo os serviços de varrição e capina de ruas e avenidas, coleta e transporte do

lixo para local determinado, de interesse da Secretaria Municipal de Obras, Habitação e

Urbanismo deste município, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas

neste Edital e seus anexos, na forma da Lei Federal n" 8.666193, e demais legislações

peÍinentes.

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração de Santo Antônio dos

Lopes - MA,07 de novembro d,e 2022.

MARIA.LIA SITVA E SII,VA
Secretiíria Municipal de Planejamento e Administração

PoÍ.: no 00412021 - GPSAL

1',u*

Avenida Presidente Vargas, N" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

Na certeza do pronto atendimenÍo a esta solicitação, reiteramos nossos sinceros
votos de apreço.



r a.i# AUTUA
ESTADO DO MAITANTIAO
I'REFEII'I.IRA \IT \I('IP.{t, I)E S..{\I-O ANTÔNIO DOS LOPES
CNP.I: 06. I 72.720()001 -l ()

N

Senhor Secreúrio
Manoel de Souza Lima

'ti

-3oBd.N

oVcvnrnv

ASSUNTO: AUTORIZAÇ.\O pARÂ DEFLAGRAÇÀO DE PROCESSO LTCITATÓRIO
vrsANDo A EFEI'IVAÇÀO. \A FORMA DA LEGISLAÇÃO EM V|GOR. DA DESPESA
I'ONS'|AN'IE NOS ATjTOS DO I'ttOCESSO ADMINIS-TRATIVO N" 01221I-OOOI I]
t)E\4AIS PROCEDIMENToS I'ERTI\I:\ ]-ES.

Pelo presente expedicnte. no uso das atribuiçÕes que a mim foram conferidas atraves

do Decreto Municipal n" 019. de 30 dc rnarço de 2017. AUTORIZO a deflagração de Processo

Licitatório. na forma da legislaçào em vigor. visando a efetivação da despesa constante nos autos

do Processo Administrativo n" 01221 l-0001, cujo objeto é a contratação de pessoa jurídica para

prestaçào dos serviços de linrpcza pública. compreendendo os serv-iços de varrição e capina de

ruas e avenidas" coleta e trarlsprlrte do lixo para local determinado. de interesse da Secretaria

Municipal de Obras. Hahitaçiur c Iirbanismo deste município. conÍ'orme condiçõr-s.

quantidades e exigências estabclccidas no edital e anexos.

Determino ainda que- subsequentemente ao âto instaurador adotem as seguintes

prov idênc ias:

Eluborução de Mintttu de editul r: dtntui.s unexos de acordo o lcgislação pertinente:

Despacho de encaminhumento do pro.esso à Procurodoria Jurídicu do munícipio visuncfut

emissiio de parecer prét io:

Secretaria Municipal tle Planc'iamento e Administração de Santo Antônio dos Lopes.
Estado do Maranhão. ern de 07 .lc novenrbro de 2022.

á-{+"*i.0"."-
EMANt.]EL LIMA DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Avenida Presidentc Vargas. \t" 4,+6. C'entro" Santo Antônio dos Lopes-MA

AUTOI{I7-AC Ao I)I,] PROC[,SSO LICITATORIO

Se n hor-



Santo Antônio dos

ESTADO DO MARANH
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO A
CNPJ: 06.'l 72.72010001 -í 0

EDITAL DE LICITAÇAO
CONCORRENCIA N" XXX/2022

REGIDO PELA LEI N'. 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES, LEI COMPLEMENTARN" I2312006

ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR 14712014, NORMAS TÉCNICAS DA ABNT, NO

QUE COUBER, E DEMAIS LEGISLAqE§ ]E&I!XENIE§]
PROCESSO ADMINISTRATIVO N"óncÃo TNTERESSADo:

SECRETARIA MLINICIPAL DE
HABITAÇÃO E URBANISMO

OBRAS.

TIPO DE LICITAÇAO:

MENOR PREÇO GLOBAL

REGIME DE EXECUÇAO:

EMPREITADA P M-OB^L

rbanismo deste

I e seus anexos

b
e

lica,
para

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para prestação

compreendendo os serviços de varrição e cap
local determinado, de interesse da Secretaria Municipal
município, conforme condições, quantidades e exigênci

ina de ruas e ave

ecidas neste

SETVI

, coleta
as, Habi

LOCAL E DATA DO RECEBIMENTO
DOCUMENTAÇÀO OE UASILITAÇÃO E P

LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Mun s Lopes, localizada na

rece

I

E

ào)

I exped ntoeoln ício da abertura dos envelopes

@uorus or
Ir

lc rpa

te

MA.ntônio dos LPraça Abraão Ferreira, S/N, Centro, San

Se no dia supracitado n

retêrentes a esta CONC
lt Ioallto

os no primeiro dia útil de funcionamento da

D^T A.': 1911212022 (Abertura da
HORA: 09:00hs (Nove Horas) ho

prefeitura municipal

&.
, que se segurr

LAZARO FERNANDES
PESTANA

CREA- MG.0583I2/D- MG
P ortzria 03 4 1202 1- GPSA L

ob
Direto

0

bitação e

Pcr

M LI

Secretário IIu

PSAL

r de Dep. de Obras e

Engenharia Este instrumento contém:
Edital e seus anexos com 62
(Sessenta e duas) páginas,
incluindo esta,

numericamente ordenadas.
(excluído o Projeto Básico
fornecido em rnídia),

Avenida Presidente Vargas,446, Centro, Santo Antônio dos Lopes.MA Página I de 62
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t, ESTADO DO MARANHA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO A
CNPJ: 06.1 72.72010001 -1 0

Santo Antônio dos

I

AUTUAÇAO

EDITAL DE LICITAÇÂO

CONCORRÊNCIA N" XXX/2022

N" PROC
FI

^r'

BULO

1.1. A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes, por intermédio da Comissão
Permanente de Licitâção - CPL, designada pela Portaria n". 36512022-APSAL, toma público, para

conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia ** de **"**** de 2022, às **:00hs, na sala
de sessões da Comissão Permanente de Licitação CPL, localizada na Praça Abraão Ferreira, S,4',tr,

Centro, Santo Antônio dos Lopes/Maranhão, a licitação na modalidade CONCORRÊNCIA no

XXX|2022, na forma de execução indireta, sob regime de empreitada Ço GLOBAL, do
tipo MENOR PREÇO GLOBAL, instaurada por meio do processo n" 012211-0001.
devidamente autorizado pela autoridade competente, regida pela Lei F 993 e suas

Edital

1.2. No dia. hora e local acirra indicados. a Comissão icita ceberá os lopes contendo a

alterações, pela Lei Complementar no 123/2006, alterada
Decreto Federal 7.98312013 e demais legislações pertinen

documentâção de habilitação e proposta de preços

da sessão pública.

ei Co 014,
conl0 sposl deste

ose início à abertura

eniente que impeça a realização do

licitantes i n

1.3. O procedimento licitatório obedece integral Itent lsposlçoes Lei n" 8.666/93 e suas
alterações posteriores, Lei Cornplerr '. t23t2006 rações posteriores, bem como as
condições estabelecidas neste edital

1.4. Nào havendo expediente ou oc qua
certame na data marcada, o recebimen |l1 ura dos envelopes refeÍentes a este

OS I]O eiro d lautil subsequente, no mesmo horário e local
comunicação da Comissão de Licitação em

procedimento
anteriormente
contrário.

S

a Jur
cil ruas e

Secretana Mu
diç uantidades e e

licitatório
estabelec ido

2. OBJf,TO E VALO E

2.1
os

det
t'l]u

SE

Ít

. Contratâcão ão dos serviços de limpeza pública, compreendendo
avenidas, coleta e transporte do Iixo para local

nicipal de Obras, Habitação e Urbanismo deste
xigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

iços de i

e

2.2. O ons I omo estimativa para o objeto da presente licitação foi determinado com
base na Ta inapi 3122 - MA, ORSE l2l2021b - Sergipe e composições. Baseado em tal
procedimento, tirnado o valor total de RS 4,218.934,80 (quatro milhões, duzentos e dezoito
mil, novecentos e ntâ e quatro reais e oitenta cenlavos).

2,3. A Pesquisa de Preços realizada pelo Departamento de Engenharia encontra-se disponível na sala
da Comissão Permanente de Licitação - CPL, no endereço mencionado no preâmbulo do presente
Edital.

3. CONDI ES Gf,RAIS DE PARTICIPA o

Avenida Presidente Vargas,446, Centro, Santo Antônio dos LopesÀ4 A Página 2 de 62

de

2.4. O preço estimado da presente licitação encontra-se nos autôs do processo administrativo ern
referência, disponível aos interessados.



-
ESTADO DO MARANH
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO A
CNPJ: 06.1 72.7201000'l -í 0

santo AÍtônio dos AUTUAÇÃO

3.1. Poderão participar desta Licitação empresas que tenham ramo de atividade compatível com

objeto licitado e atendam às condições editalícias.

a) Pessoa fisica ou jurídica que estejarn cumprindo sanção de suspensão de licitar com a

Administração Pública municipal;

b) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquânto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação;

c) Empresas que tenham sócios, gerentes ou responsáveis técnicos que sejam servidores ou

dirigentes de órgão ou entidâde da Administração Pública Municipal;

d) Empresas que se encontrem em processo de dissolução, fusão, cisão

e) Autor do projeto, básico ou executivo, pessoa fisica ou jurídica;
oraçãol

f) Empresas em regime de consórcio, qualquer que seja sua form const

g) Sociedades empresárias estrangeiras não autorizadas a fun no País;

h) Empresas integrantes de um mesmo grupo econômi m entendid uelas que tenham

diretores, sócios, representantes legais ou represent muns, ou utilizem recursos

N'PROC
FI

rrío. R

n

materiais. tecnológicos ou lturlanos en1 comum. ex demoo que nao representandoo

interesse econômico em comuml

i) Empresas enquadradas nas demais vedações es cidas no a 9". da Lei Federal no

8.666fi993
j) Cooperativa de mão de obra, conform

4. CREDENCLAMENTO

4.1. As empresas I tes Itze entar nesta licitação, além dos envelopes deTE

''habilitação" e pre everão efetuar seu credenciamento e apresentá-lo no ato de

Público do Trabalho e a União, n

Vara do Trabalho de Brasília - DF:

o de Concil Judicial firmado entre o Ministério
tos sono0 -2002-020- I0-00-0, na Vigesima

ea

A) ASSEMELHADO(A)

du de identidade ou documento equivalente que possua foto,
no caso de empresa individual, ou empresâ individual de

entrega dos en

4.1.1. SOCIO(

4.t era a

requ

c

S

ee
respor'l

devidarne
acompan
uo caso

RELI, ou ato corlstitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,
IS se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações,

ocutn s de eleição de seus administradores, ou inscrição do ato constitutivo,
de so es civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício, ou decreto de

autorização, em se ratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade
assim o exigir. que comprovem sua capacidade de representante legal, com expressa previsão dos
poderes para exercício de direitos e assunção de obrigações. Em caso de administrador eleito em ato
apartado, deverá ser apresentada atâ de reunião ou assembleia em que se deu a eleigão.

1.1.2. PARA PROCURADOR(A) OU ASSEMELHADO(A):

4,1,2.1. Instrurrento Público de Mandâto (Procuração), assinada por tabelião e possuindo o selo de
fiscalização do Poder Judiciário dô Estâdo da sede do Cartório, outorgando obrigatoriamente
poderes para representar a mesma em licitações públicas, interpor recurso e renunciar a sua
interposição. A outorgante poderá ainda, conferir a(ao) outorgado(a) poderes para emitir proposta de

Avenida Presidente Vargas,446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA Página 3 de 62

3.2. Não poderão participar, direta ou indiretamente, desta licitaçào:



ESTADO DO MARANH
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO A
CNPJ: 06,í 72.72010001 -1 0

Santo AntôÍlío dot
I,J " PROC

ô23_
preços, emitir declarações, receber intimagão/convocação, assinar contrato. assim como prati
todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da outorgante. Deverá apresentar juntamente
com o referido instrumento, cédula de identidade ou documento equivalente que possua foto do(a)
outorgado(a), requerimento de empresário, no caso de empresa individual, ou empresa individual de
responsabilidade Iimitada - EIRELI, ou ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,
devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações,

acompanhado de documentos de eleição de seus adm inistradores, ou inscrição do ato constitutivo,
no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício, ou decreto de
autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estÍangeira em funcionamento no País, e ato de
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade
assim o exigir, que comprovem a capacidade de representante legal do outorgante, com expressa
previsão dos poderes para exercício de direitos e assunção de obrigações; ou

4.1.2.2. Instrumento Particular de Carta Credencial (Modelo no Anexo I dando poderes
sigão. Apara representâr a mesma em licitações públicas, interpo r recurso e renu

outorganle poderá ainda, conferir a(ao) outorgado(a) poderes ltir itir
declarações, receber intimação/convocagão, assinar contrat lm col]10 todos os demais
atos pertinentes ao certame em nome da outorgante
instrumento ou carta credencial, cédula de identida

ntar j te com o referido
nto equival que possua foto

do(a) outorgado(a), requerimento de empresári caso resa indi al, ou empresal')

individual de responsabilidade limitada - EIRELI, cor'rstituti uto ou contrato sociâl em
vigor, devidamente registrado, em se tratando de soc es comerclat o caso de sociedade por
ações, acompanhado de documentos de eleição de administr ou inscrição do ato
constitutivo, no caso de sociedades ci companha ova de diretoria em exercício, ou
decreto de autorizaçào, em se tratan od sa ou socr estrangeira em funcionamento no
País, e ato de registro ou autorizaç ento exp pelo órgão competente, quando a
atividade assim o exigir, que compr aca de te legal do outorgante, com
expressa previsão dos poderes para exerc edi ção de obrigações

4.2. Os documentos enu e 4.1.2 deste edital, deverão ser apresentados,
obrigatoriarnente. da uinte a:

4.2.1.D me

4.1.1.1.

4.3. os os doc n

ngr or,l

TCSC s para credenciamento serão juntados aos autos do processo
vidos a(s) empresa(s) | icitante(s)

incorreção nos documentos de credenciamento a que se refere o item 4.1
presentação de documentos ilegíveis, não excluirá a empresa licitante do
representante de se manifestar e responder pela mesma, e de praticar

enao

4.4. A
deste edit CO

ccrtamc. rra rra

LI

o

o
qualquer outro nte a este cefiame

4.4.1 As cópias dos documentos solicitados nos subitens 4.1.1 e 4.1.2 estarão sujeitos à
conferência de autenticidade por servidor público presente na sessão, para tanto a empresa
interessada deverá apresentar o original do respectivo documento.

4.5. A empresa Iicitante poderá, a qualquer tempo, substituir o representante legal por outro, desde
que apresente os documentos necessários para credenciamento, considerados os já apresentados,
devendo ser observada a restrição constante do item 4.4 deste edital.

4.5.1. A empresa licitante apenas poderá substituir o representante legal, caso o mesmo esteja
devidamente credenciado na sessão pública anterior.
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4.6. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma emp

licitante. 
rÀ

4.7. Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitante retardatária, sem concessão de

tolerância, exceto como ouvinte.

.I.8. DA CONSULTA AOS SISTEMAS DE CADASTROS DE PENALIDADf,S FEDERAIS

4,8.1. Como condição prévia à participâção do licitante na licitação, a comissão verificarà
concomitantemente ao credenciamento o eventual descumprimento das condições de participaçào,
especialmente quanto à existência de sangão que impeça a participação no ceÍame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mant Controladoria-Geral
da União tvv) v:. DorÍaldotratt s Dar enc ia. cov. br/ce is :

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Imp eAd pelo
Conselho Nacional de Justiça u,rlv.cnj jus. br/improbidade onsultar php;

a {

o

c) Lista de lnidôneos, mantida pelo Tribunal de Cont

4.8.2. A consulta aos cadastros será rea

majoritário, por força do artigo l2 da L
ao responsável pela prática de ato de i
Poder Público, inclusive por intermédio

nt CU - htrps tas.tcu.gov.br

credenciamento. devendo ser observada a

4.8,3, Constatada a exist
falta de condição de part

4.8.4. A empresa licitant
que apresente todos os

restrição constante d m4

lizada em da empresa e também de seu sócio
tre as sanções impostasei n' 8.429. 2, que

It-) robidade ad ativa, a pro ção de contratar com o
soajurídica al seja sócio majoritário

ência de s ac o reputará citante impedido de participar, por

lcrpaçao, preJu doo cl

á, a qualq po rr o Íepresentante legal por outro, desdee

c

,1.8.5. Após o encerramento do credenciamento e recebimento dos

envelopes pela .na mílt itidos novos participantes a este certâme

o CA IitrCEI}I}IENTO DOS DOCÜMENTOS DE HABILIT OE
PROPOSTA

5.1. A ento e abertura dos envelopes contendo os documentos de habilitação e as

a)

5.

a

propostas ços proponentes, será pública, dirigida pela presidência da Comissão
Permanente d tação e realizada de acordo com as disposições da Lei Federal no 8.666193 e
alterações poste , e em conformidade com este edital e seus anexos, na data, local e horário
indicados no preâmbulo deste edital.

5.2, Na mesma data, local e hora marcados, antes do início da sessão, as empresas licitantes deverão
apresentar:

5.2.1. Credenciarnento (somente para as empresâs que se fizerem presentes, devendo cumprir o
disposto no item 4 deste edital), separadamente dos envelopes.

5,2.2. Envelope "Habilitação", contendo os documentos para habilitação, observado o disposto no
item 6 deste edital.
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5.2.3, Envelope "Proposta de Preços", contendo o(s) preço(s) do objeto ora licitado, observado
disposto no item 7 deste edital.

5.3. Declarada à abertura da sessão pela presidência, não mais serão admitidos novos proponentes,
passando-se imediatamente ao recebimento dos envelopes contendo, em separado, os documentos de
habilitação e as propostas de preços, em envelopes opacos, lacrados e rubricados no fecho, contendo
em suas partes extemas e frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres:

Razão social:
CNPJ n":
Endereço:
A
Comissão Permanente de Licitação - CPL
Prefeitura Municipal de SANTO ANTÔNIO
DOS LOPES
Praça Abraão Ferreira, s/n - Centro, SAIITO
ANTONIO DOS LOPtrS.MA.
CONCORRÊNCIA N' XXX/2022
"Documentação para habilitação"

5,4, Não será admitida a entrega de apenas um enve

Razão social:
CNPJ n':
Endereço:
A
Comissão
P refeitu ra
DOS LOPES
Pra trraão
A oDo

ente de Licitação - CPL
t|e SANTO ANTÔNIO

tro, SANTO
MA.

5.5. Os Envelopes não abertos ficarão
disposto nos subitens 9.1 . L6 e 9. I . I .7 d

mesma fazer prova à exigência, d
aludido documento.

5.6, Caso a empresa licitante seja tad rl documen

CORRÊNC xxxl2022
adeP

issão de L tação, de acordo com o

xigido no presente Edital. deve a
atrave declaração do órgão expedidor do

sob a guarda

ente Edital

c

cll\'

5.7.Évedadaainclusão u informação que deveria constar originalmente
da documentação ou

6.1 . A docum rah everá ser entregue em envelope separado, devidamente
fechado e rubri ,id o conforme indicado no item 5.3 deste edital

6.2. dev entar, obrigatoriamente, a seguinte documentação:

6.2.1 A RÍDICA.

6.2.1 .l Regi ercial (Requerimento do Empresário), no caso de empresa individual;
6.2.1.2 Ato const ivo, estatuto ou contrato social em vigor com todas as suas alterações ou
contrato consolidado, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
6.2. I .3 lnscrição do ato constitutivo no órgão competente, no caso de sociedades civis, acompanhada
de prova da diretoria em exercício;

6.2.1 .4 Certificado da Condição de Microempreendedor lndividual (CCMEI), no caso de MEI;

6.2.1.5 No caso de empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo,
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

C
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6,2.1.6. Cédula de identidade do empresário (empresa individual de responsabilidade lirni
EIRELI), ou de todos os sócios ou do sócio majoritário (no caso de sociedade civil ou empre
LTDA), ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação ou sociedade anônima);

6.2.1.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidaçào
respectiva, e ainda, da Cédula de identidade do empresário (no caso de empresário, ou empresa
individual de responsabilidade limitada - EIRELI), ou de todos os sócios ou do sócio majoritario (no
caso de sociedade civil ou empresa LTDA), ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação ou
sociedade anônima).

6.2.1.8 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País e âto de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, quando a atividade assim o exigir

6,2,2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHIS A

6.2.2.1 . Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa rca (cNPi) do Comprovante
de Inscrição e de Situação Cadastral, ernitido pela Sec
Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativ

Receita I do Ministério da
az.enda Fc

6.2.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Con s Munici houver. através de Ficha
Cadastral ou Alvará de Localização e Funcioname pedido pe n lctpio do domicílio ou
sede da empresa licitante, comprovando possuir in ativa no tro de contribuintes
municipal, observado o subitem 6.3.21 d ital

6.2.2.3. Prova de lnscrição no C de buinte Es relativo ao dorricílio ou sede da
Licitante, se houver, perti

6.2.2.4. Certidão Conjun
Tributos e Contribuições
Secretaria da Recei
Fazenda Federal e

nente ao seu dea tível com o objeto desta Licitação

Co ta Positiva com efeitos de Negativa, de

era

a,ou

llIS

n
va da União e "Previdenciária", emitida pela

nda, comprovando a regularidade para com a
rtaria MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da

Fazenda)

6.2.2.5. Cemidã vad S, ertidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo
Estado do domic da a licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda
E

6.2.2 e a,ô ertidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do
Estado, stado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a

regularidad coln enda F,stadrral

6.2.2.1. Certi gativâ de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à

atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante,
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal.

6.2.2.8. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do
Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a
regularidade para com a Fazenda Municipal.

6.2.2.9. Certificado de Regularidade do FCTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal -
CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

6.2.2.10. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa,
emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiga do Trabalho ou

ol'l
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aFl

c)

Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos peran

Justiça do Trabalho.

6.2.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO.FINANCEIRA, 
..

6.2.3.1. Balanço Patrimonial e Demonstragões Contábeis do último exercício social, já exigívels e

apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição por Balancetes ou Balanços provisórios, que

comprove a boa situação financeira da empresa, avaliada pelos índices de Liquidez Geral (lLG),
Solvência Geral (lSG) e Liquidez Corrente (lLC), os quais deverão ser iguais ou maiores que I (um),
aplicando-se as seguintes fómulas:

ILG = +
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO

ISG =
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIV

ILC =
PASSIVO LANTE

a) As fórmulas dos índices contábeis de estar devi
juntado ao balanço, com no máxrmo UAS eclmals apo

b) As empresas que apresentarem res doq te de

do que o exigido, quando de sua habi de

administração, Capital S

calculado sobre o val total

aplicadas em memorial de cálculo
rgula.

idade econômico-fi nanceira menor

ar, considerados os riscos para a

Serão considerados sco
assrm apresen

c.l ) Publicados ofi
c.2 ) icados CIT) an

on uido no valor mínimo de llYo (dez por cento),

forma da lei o balanço patrirnonial e demonstrações contábeis

ulação ou;

ial da sede ou domicílio do licitante (devidamente acompanhadosc.3)
dos t

c.4) Por có

c

na

Li

C
cerrantento do livro diário) ou;

io, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da

ção Normativa no 11, de 05 de dezembro de 2013, do Departamento deernpresa, na da lnstru
Registro Ernpre e Integração - DREI, acompanhada obrigatoriamente dos Termos de Abertura
e de Encerramento.

c.5). Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realizaçáo do Balanço Patrimonial, a Iicitante
deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta
Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado.

c.6) A empresa licitante que ainda não enceÍrou o seu primeiro exercício social, por ter sido
constituída a menos de um ano, deverá apresentar, em substituição ao Balanço Patrimonial, o
Balanço de Abeftura devidamente registrado na forma da lei.

d) As empresas optantes pelo Regirne Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e

Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional,
instituído pela Lei Complementar No 123, de l4l12106, deverá apresentar, o Balango Patrimonial, na

ONGO PR
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forma exigida no iterr 6.2.3.1, desde que a comprovação do seu ingresso no Simples Nacion
conste dos Documentos de Habilitaçâo; ou

d.1 ) A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Presumido, que no decorrer do ano-calendiírio,

mantiver Livro Caixa, no qual deverá estar escriturado toda a movimentação financeira, inclusive

bancária, conforme o parágraío único do art. 45 da Lei n" 8.981, de 20 de janeiro de 1995, deverá

apresentar, juntâmente com o Balanço Pâtrimonial e Demonstrações Contribeis' cópias dos

Termos de Abertura e Encerrâmento do Livro Caixa; ou

d.2) A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real ou Presumido (obrigada a manter

escrituração contábil nos termos da legislação comercial, exceto quando não houver tal

obrigatoriedade, conforme dispositivo ârt. 3'parágrafo l', IN RFB n" I
juntamente com o Balango Patrimonial, cópia do recibo de entreg

0l7) deverá apresentar

ração contábil
digital - SPED CONTABIL, nos termos dâ IN R-FB 1.,120, 1.422/201 01,1. IN
RFB 1.510/201,1, IN RIB 1.594i2015, IN RFB 1.660/2016 RIB âls

legislações pertinentes.

e) A empresa licitante deverá apresentar Certificad Re ade do P ional Contador

atualizada expedida pelo Conselho Regional de C ilidade.

negativa de falência e Recuperação l, expedida caúório distribuidor da

i..

6.2.3.2 Certidão
sede da pessoa

antes da data d
certidão.

a sessão públi
jurídica ou de execu trimonial , llô icílio, emiti da até 60 (sessenta) dias

ca ou que a dentro do de validade constante da própria

6.2.3.3, Garantia de Proposta - A I1C pre orespondente a 1% (um por cento)
do valor estimado para a c
Lei n' 8.666/93, abaixo de

6.2.3.3.1. Caução em

6.2.3.3.1 .l Se da
forma escritura

ru
condições

lro o los da D M ública;

la ulo da Dívida Pública, estes deverão ser emitidos sob a

a centralizado de liquidação e de custódia autorizado

o,o

elÍl

odalidades previstas no art. 56, § 1", da
seguintes:

os pelos seus valores econômicos, conforme definido pelopelo Banco Cen
te re

si le
IVI iI o da Faze

6.2.3 da ntia for Caução em Dinheiro, o licitante deverá tomar as seguintes
provid

a) Efetuar o to do valor correspondente à garantia, à conta caução: Banco do Brasil S/A,
Agência 2603-4, ta Caução N" 12.642-X, da Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes-
MA.

b) Apresentar o comprovante do depósito, preferencialmente, até às l2h do dia útil ânterior à data
da sessão pública da licitação, para obtenção do Termo de Recebimento da Garantia, caso esteja em
conformidade com as exigências deste edital.

c) O Termo de Recebimento da Garantia deverá ser colocado no envelope no 1, referente aos

documentos de habilitação.

6.2.3.3.2. Seguro Garantia, mediante entrega da competente apólice, no original, emitida por
entidade legalmente autorizada a funcionar no País, em nome da Prefeitura Municipal de Santo
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Antônio dos Lopes, cobrindo o risco de quebra do Contrato, devendo conter expressamente cláusula
de atualizagào financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim como
prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias além do prazo final de validade da proposta.

6.2.3.3.3. Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de fiança bancária, no original,
emitida por instituição legalmente autorizada a funcionar no País, em nome da Prefeitura Municipal
de Santo Antônio dos Lopes, devendo conter expressamente Cláusula de atualização financeira, de

imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim como prazo de validade de no

mínimo 60 (sessenta) dias além do prazo final de validade da proposta.

6.2.3.3.4. A garantia será devolvida em até l0 (dez) dias da homologação do resultado final da

Iicitação, exceto a do vencedor, cuja devolução ocorrerá após a assinatura do contrato, podendo ser

6.2.4. QUALIFICAÇÃ O TECNICA dos licitantes deverá ser con.r vada

6.2.4.1 Registro ou Inscrição da Empresa e do(s) Responsav Técnico( llio gional
de Engenharia e Agronomia - CREA e ou Conselho de e Urbant - CAU, da região
da sede da Empresa, acompanhada da declaração cla, ap s Responsáveis

6

n

Técnicos indicados para a referida obra.

6.2.4.2 Comprovagão de a Licitante possuir em ro perTnan na data prevista para a

realização da Licitação (com vinculo societário ou em ício), Enge Civil ou Engenheirotro
Ambiental detentor de Atestado de Resp bilidade TéCN evidamente averbado no CREA, por
execução de serviços compatíveis
pessoa jurídica de direito público o

stlcas com eto desta licitação, fornecido por
vando te ecutado serviços de

Coleta regular de lixo;
Varrição ual
Sen' os tl

6.2.4.3 A comp va lltcu do(s) profissional(is) à empresa será mediante a apresentação
de cópia da C deT o(c ou contrato social da licitante, ou contrato de prestação de

servlços ou aln cl eco misso de contratação futura do profissional detentor do
atestado apreser) que panhada da anuência deste

e logradouros públicos;
de lixo.

e

va rtidão(ões) ou Atestado(s) de Capacidade Técnica-operacional
rídi e direito público ou privado, devidamente registrados na entidadeforne c

profi SS IO ompanhado(s) de Ce(idão(ões) de Acervo Técnico (CAT) expedidas
pelo CRE acordo com o art. 30 dâ Lei n" 8.666/93, que comprovem que a licitante
(pessoa juríd nha prestado ou esteja prestando serviços com características, complexidade,
quantidades e equivalentes ou superiores ao objeto desta licitação, observando-se
obrigatoriamente

. Coleta regular de lixo (Encarregado 80,00 horas e Ajudante 1.728,00 horas;

. Varrição e capina manual de vias e logradouros públicos (Ajudante de capina
,Í62,00 horas e Ajudante de varrição 1,716,00 horas);
. Serviços de trânsporte parâ coleta de lixo (Veículo para transporte 480 horas).

6.2.4.5 A averbação no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, será dispensada
caso a legislação especial aplicável à atividade em questão não previr que a entidade de fiscalizaçào
mantenha controle individualizado sobre cada trabalho realizado.

t'ncI
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6.2.4.6 Relação dos Principais Equipamentos, conforme modelo do ANEXO, que serâo
disponibilizados, por ocasião da assinatura do contrato, para utilizagão nos serviços, juntamente com
declaração da Proponente de que os equipamentos serão apresentados em condições de produçào
plena, obrigando-se, imediatamente, caso vencedora, substituir qualquer equipamento que, ajuízo da
contratânte, não apresente rendimento satisfatório, sem que tal substituição represente qualquer ônus
para a Contratante.

6.2.4.7 Declaração formal e expressa da empresa licitante sobre a equipe técnica especializada
indicando os Engenheiros que atuarão como responsáveis técnicos e que se responsabilizarão pela
execução dos serviços.

h) No caso de dois ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional como
responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica,
desses atestados serão inabilitados.

icitantes portadores

6.2.4.8 Declaração de recebimento de informaçõe s técnicas, e pela elo
no anexo), ou Declaração elaborada em modelo próprio d sa licitan do que tem
pleno conhecimento das condições de prestagão dos
visita ao local onde os serviços serão executados.

dispensand este caso, efetuar

6.2.4.9 O Profissional indicado para fins de com ão da capa e técnica participará como
responsável pelo serviço, admitida sua substituição e § l0 30 da lei 8.666193.A
Vistoria Prévia no local dos serviços a confirmaç que a me a tomou conhecimento,
através de seus Responsáveis Tecnr sentante le
pela licitante, de todos
serviços contratados e

todas as característica
executados. Os Termo
serão firmados pelo (a)

os aspectos influenciar d

na confecç
nnl e logística dos serviços a serem

elo de Atestado de Vistoria Técnica)
IIS eta SMO, devendo ainda constar a assinatura pelos

responsáveis técnicos ou representantes legais da empresa. Caso
aqueles (pessoa j (lu nsider-enl ssário conhecer as condições físicas para

Sery

o-

funcionário legalmente autorizado
ou indiretamente na execução dos

ro ocaslao e e a Licitante estará reconhecendo
s para a ges

s individuais de

rmp te deverá apresentar declaração de ciência das condições das
lcl

ever eita pelo engenheiro responsável pela empresa licitante, o qual
ão de Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica,

e

elaboração de

informações e

s11 p

6.2.4.10 A visita
dev omprovâr a ap

CRE

6.2.4.1 SI é facultada para todos os interessados em participar do certame e deverá
ser efetuad dia e o que será previamente estabelecido pela Secretaria Municipal de Obras,
Habitação e ismo, no telefone para agendamento da visita técnica 99 98205 0889 por
funcionário resp el da secretaria.

6.2.5. OUTRAS COMPROVAÇÕES DE HABTLITAÇÃO:

6.2.5.1. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art.7o da Constituição Federal: Declaração
assinada pelo representante legal da licitante de que está cumprindo o disposto no inciso XXXIII do
arÍigo 7' da Constituição Federal, na forma da Lei n' 9.854/99, conforme modelo do Decreto no

4.358/02 (Modelo no anexo III deste edital).

6.2.5.2. Declaragáo de lnexistência de fatos supervenientes impeditivos de habilitação, na forma do
§ 2' do artigo 32 da Lei Federal 8.666193, assinada pelo representante legal da empresa licitante
(Modelo no anexo IV deste edital).
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FI6.2.5.3. Declaração expÍessa de total concordância com os termos deste edital e seus anexos

6.2.5.4. Declaragão de idoneidade (Modelo no anexo VI deste edital). t
6.2.5.5. Declaração de enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte,
conforme previsto no Art. 3' da Lei Complementar n" 12312006 e alterações posteriores. (Modelo no
anexo VII deste edital), que detterá ser apresenlada apenas pelas empresas que desejaram usufruir
dos beneficios previstos na Lei Complementar 123/2006.

6.2.5.5.1. A empresa licitante que enquadrar-se na hipótese do item 6.2.5.5 deste Edital e nào
apresentar a referida declaração ou descumprir a forma da apresentação da mesma, não será

inabilitada, no entanto, a mesma não usufruirá o direito de preferência
A empresa licitante que não enquadrar-se na situação de microempresa

o critério de desempate.

de pequeno porte
não deverá apresentar a referida declaração, sob pena de falsidade da dec

6.2.5.6. Declaração de localização e funcionamento (M lto aÍl ital),
comprovando que a empresa possui local e instalaç
ramo de atividade;

ões ade e compatí o exercício do

6.2.5.7. Termo de compromisso de cornbate à pção e nluio licitantes e de

responsabilidade sócio-ambiental (Modelo no an dcstc edi

6.2.5.8. Declaração que

e(são) servidor(es) públi
anexo XV deste edital);

o(s) empresário / sócio(s) / te(s) / resp vel(éis) técnico(s) não
co(s) do Munici de SANTO NIO DOS LOPES-MA. (Modelo no

6.2.5.9. Declaração etr papel timb ellt orma ue se compromete a apresentar, até
r órgão ambiental competente que

autorizemaempresaae as ativi eco transporte de resíduos sólidos urbanos,
necessários a perfe ita exec s deste edital

6.3. DISPOSIÇÕE AHA AÇÃOS

6.3.1. A lici
por órgão da A
documentos ab
vali acoÍI't

apre oS ou o Certificado de Registro Cadastral - CRC, expedido
ao F l, Estadual ou Municipal poderá deixar de apresentar os

ele allS

o ecl
do-se a entregar o referido Certificado, dentro do prazo de
da inexistência de fato impeditivo da sua habilitação,

6.3.2. C

con o stt do exo IV deste Edital, bem como dos documentos não contemplados
no

aso regr cadastrais conste algum documento com prazo de validade vencido, o
licitante deve caminhá-lo com o respectivo prazo atualizado, juntamente com o respectivo
registro cadastra

6.3.3. A autenticação de cópias de documentos pela Comissão Permanente de Licitagão - CPL
poderá ser efetuadâ na data marcada para abertura dos envelopes, mediante a apresentação dos
originais para confronto.

6.3.4. Para a habilitação, as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar toda a
documentação exigida que será devidamente conferida pela Comissão de Licitação. Havendo
alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05
(cinco) dias úteis, cujo terrno inicial corresponderá âo momento em que o proponente ME ou EPP
for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, para a regularização da
documentação.
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6,3.5. A documentação exigida para habilitação deverá ser entregue a Comissão Permanente

Licitação - CPL, com as seguintes recomendações:

6.3.5.1. Todos os documentos necessários para habilitação deverão obedecer rigorosamente à ordem
sequencial listadâ no item 6.2 deste edital.

6.3.5.2. Os documentos deverão estar enumerados em ordem crescente e rubricados por
representante da empresa licitante.

6.3.6. O não cumprimento ao disposto nos itens 6.3.5.1 e 6.3.5.2 deste edital, não inabilitará a
empresa licitante, mas impedirá a mesma de manifestar quaisquer recursos e/ou alegaçÕes sobre a

inexistência de documento(s) exigido(s) para a sua própria habilitação.

6.3 .7 . As documentações para habilitação valerão nos prazos que lhes os ; inexistindo esse

prazo, reputar-se-ão válidas por 60 (sessenta) dias, contados de sua exp do-se desta

regra, âpenas os documentos exigidos no item 6.2.3. deste edital.

6.3.8. A documentação para habilitação deverá ser apre ngatonam â seguinte forma

6.3.8. l. Documento(s) original(is); ou

6.3.8.2. Cópia(s) do(s) documento(s)

6.3.8.3. Cópia(s) do(s) documento(s) poderá nticada(s servidor da Comissão

Permanente de Licitação - CPL ediante a ap ão do(s) documento(s) original(is)
para confronto no rnomento da pública, endo necessidade de autenticação

com antecedência

6.3.8. As certidões expedidas pela código para averiguação, estãoc

condicionadas à verificaç tentl nos sites de cada órgão emissor, a ser feita pela

no caso de apresentação de certidões por meio

o tenticad as.

pel a c ipante, deverão. obrigatoriamente, ser emitidos em papel

OSSU razão social, número do CNPJ, endereço completo,
e endereço eletrônico e-mail (se houver). Os referidos

os ou rubricados pelo representante legal, contendo o nome

Comissão Permanen

de cópias, estâs não

deL

6.3.9. Os docu
timbrado da lcl
telefone (se hou (se

doc dev In
)

co esmo

6.3.10 rotocolos de entrega" ou "solicitação de documento" em substituiçào aos

docurrento erid presente edital e seus anexos

6.ll.1l.Nãos edida prorrogação de prazo para apresentação dos documentos exigidos para a

habil itação, com exceção ao disposto no art. 43 da Lei Complementar n' 12312006 e alteraçôes
posterioÍes, conforme segue:

6.3.1 1.1. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames
licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de

regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.

6.3.11.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, será

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o
proponente for declarado vencedor do ceftame, prorrogáveis por igual período, a critério da
administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeitos de negativa.
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ut
os na pro nos documentos

rma centralizada,recolhidos
ou set c vada através de

e desta, e se a Iicitante
s documentos que, pela

fitas, discos magnéticos, filmes ou

, gravuras, desenhos, gráficos ou

Santo Antônio dos

6.3.2t. A

N" PROC

6.3.12. Se a documentação de habilitação estiver expirada (ver item 6,3.10 deste edital), não estiv

completa e correta ou contrariar qualquer dispositivo deste edital e seus anexos, a Comissào
Permanente de Licitação considerará a empresa licitante inabilitada.

6.3.13. A falsidade das declarações prestadas pela empresa licitante caracteriza crime previsto no

artigo 299 do Código Penal, sujeitando-se ainda às sanções administrativas previstas neste editâl,
bem como demais legislações vigentes.

6.3.14. A empresa licitante arcará com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação da

documentação para habilitação.

6.3.15. Todos os documentos habilitação emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues
acompanhados da tradução para língua portuguesa (Brasil), efetuada r tradutor juramentado

Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua (Brasil), também
deverão ser apresentados devidamente consularizados ou registrados Tributos e

Documentos

declaração do órgão expedidor, a qual deverá ac har os doc s de hab

6.3.1 7. Se a licitante for a matriz, todos os document rão estar
for a filial, todos os documentos deverão estar em no fi lial, exc
llatureza, sejarn emitidos somente em no matriz.

6.3.1 8. Não serão aceitos documcn

me

LI

s por mero
do-secópias em Íac-símile. nresmo auten

catálogos, apenas como forma de ilust

6.3.19. Não serão aceitos

6.3.20. Serão aceitas tec legíveis

pro

tejam rasuradas.

la qual o Poder Público da sede da licitante imponha a emissão
isito para funcionamento da empresa

a

qualquer docu

6.3
cas

do

prova d

Yerpre
de ção - CPL se reserva ao direito de solicitar o original de

e julgar necessário

pre o subitem 6.2.2.10 do presente Edital, poderá ser dispensada
istâ no dc cla p

en nt

7.l. As propo preços deverão ser entregues, obrigatoriamente, em envelope separado,
devidamente fecha e rubricado no fecho, identificado conforme indicado no item 5.3 deste edital

7.2. O envelope "proposta de preços" deverá conter, obrigatoriamente, em 0l (uma) via os
documentos impressos por qualquer processo eletrônico, sem cotações alternativas, emendas ou
rasuras, abaixo enumerados:

a) Resumo da Proposta de Preços, de acordo com modelo apresentado no Anexo VIII, dela
constando, obrigatoriâmente, a razão social, endereço e CNPJ da Iicitante;

b) Planilha Orçamentária, de acordo com a correspondente Planilha Orçamentária constante do
Projeto Básico (Anexo t deste Edital), assinada na última folha e rubricada nas demais, com preços
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unitários e total, por item, em algarismos, e o valor global da proposta em algarismos e por extenso

em moeda nac ional:

c) Composições de preços e custos unitários, de acordo com o especificado no Orgamento Analítico
da obra, constando unidades e insumos com respectivos consumos. Apresentar, d iscriminadamente,
percentuais de e Encargos Sociais aplicados. Deverá ser usado modelo próprio da licitante, contando
todas as informagões solicitadas.

d) Cronograma fisico-financeiro compatível com o prazo de execução da obra, conforme previsto no
cronogrâma constante Projeto Básico, (Anexo I), ou modelo próprio desde que contenhâ todas as

informações solicitadas.

d.l) Os cronogramas apresentados como anexos ao Edital deverào
licitantes elaborarem suas Propostas. O CONTRATADO poderá
financeiro apresentado durante a licitação em até 5 (cinco) dias útei

como referência pâra os

ollograma físico-
do contrato,sap

servindo o

devendo tal modificação ser apresentada à FISCALIZAÇÃO p rovaç

d.2) Caso ocorra a aprovação pela FISCALIZAÇAO do cronogÍam
substituirá o cronograma apresentado quando da

financeiro, este

base para o
acompanhamento da evolução dos serviços e eventual ati aso

d.3) Caso transcorrido o prazo estabelecido no ite sem aprese de novo cronograma, será

considerado o cronograma apresentado na licitaç
atrasos.

aferição ento da obra e dos

e) Composição de BDl. conforme mode sentâdo ro básico (ANEXO I), ou modelo
próprio da licitante desde que conte as rmações nentes

e.l) Cada licitante apresentará sua co ao em Íórmula sugerida no projeto
o estar cons iderados, alóm dos impostos.básico (ANEXO I), levan

as despesas indiretas não

f) Composição de E

onta que taxa

con eS

amentária e o lucro

elo sugerido no Projeto Básico (ANEXO l) ou
modelo próprio d"q as informações solicitadas

f.l) Os itens no M e Composição de encargos sociais não são exaustivos,
logo, a planilha sen everá ser aquela que corresponda aos encargos da empresa
lici

c)P .: não inferior a 60 (sessenta) dias conidos, contados da data de

inco) dias úteis a contar da emissão da ordem de serviço para o

de pro
abeú u IA ro

h). O lici cedor terá5(c
in ício dos serui

i) Prazo de vigência do Contrato: l2 (doze) meses.

7.3 Os documentos exigidos nos itens "b", "c", "d", "e" "f'deverão estar assinados por profissional
registrado no CREA, corn identificação e número do registro devidamente indicados, conforme Lei
n."5.l94de24dedezembrodel966eResoluçãon"282de24 de agosto de 1983 - CONFEA e pelo
representante legal da empresa.

7.4 As composições de custos unitários elaboradas pelo órgão licitante, são instrumentos para a
elaboração do orçamento estimativo. Cada licitante deve elaborar suas composições de custos
incluindo todos os materiais, equipamentos e mão de obra que entenderem necessários para a

conclusão do senuiço de acordo com a especificação técnica. Não poderá haver nenhum pleito de
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alteração de valores do CONTRATADO em função das composições apresentadas pela Prefei
Municipal.

7.5. O prazo de validade da proposta deverá ser de, no mínimo, 60 (sessenta) dias consecutivos. As
propostas que omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serào

entendidas como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos.

7.6. Os documentos enumerados nos itens 7.2 deste edital, deverão, obrigatoriamente, ser emitida
em papel timbrado da empresa licitante, possuindo razão social, número do CNPJ, endereço
completo, telefone (se houver), fax (se houver) e endereço eletrônico e-mail (se houver). Os
referidos documentos deverão ainda, estar assinâdos ou rubricados pelo representante legal,
contendo nome completo do mesmo.

7.7. A proposta de preço para o(s) item(ns) cotado(s) deverá ser
(cem por cento) do(s) quantitativo(s) fixado(s), não sendo permitid

7.8.Caso exista algum fato que impeça a participação de q empre

AUTUAÇÃO
N'PROC

ntemplando 100%
aso

ente de Li do di

esmo
ública, este fica
ão dâ proposta a

participação na
no artiso 97 da

,o
tenha sido declarado inidôneo para licitar ou contratar Administra

impedido de participar da presente licitação, correspon ples apre
indicação, por parte da empresa licitante, de que ine fa lmpe9am
presente licitação, eximindo assim a Comissão P

Lei 8.666193 e alteragões posteriores.

7.9. Decorido o prazo da validade da roposta, sem ocação a contratação, ficam os

licitantes liberados dos compromrssos as dos

7.10.O envelope contendo as p de , ulnâ vez rto, vinculará a empresa licitante,
obrigando-a a execução do objeto I1C aa do pela Comissão Permânente de
Licitação

7.11. A descrição de todo a juntâda de toda a documentação exigida, é de
exclusiva responsabi e

7.12. Em circ anc pcl A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO.CPL,
res te gação do prazo de validade da proposta. Nesse caso.

formulados por escrito, sendo facultado a empresa
poderá solici
tanto a solici
licitante recusar
CO cla, nao
LO

1 .t3.

a

a

o

a,

ão da validade da sua proposta. Entretanto, no caso de
ific nem a Prefeitura Municipal de SANTo ANTÔNIO DOS

lici ual odificacão

rocesso licitatório vir a sofrer suspensão, os prazos de validade das

ente prorrogados por igual número de dias em que o referido processopropostas auto
permanecer su o

7.14. Constatada declaragão ou documentagão incompleta e/ou falsa, após a inspegão pela Comissào
Pemanente de Licitagão, a empresa licitante será inabilitada, conforme o caso, e sobre a mesma
decairá as penalidades previstas em lei.

7.15. Não será considerada a prôposta apresentada via intemet ou outro meio eletrônico.

7.16. Não serão consideradas as propostas apresentadas fora do prazo bem como aquelas que

contiverem rasuras, emendas, borões ou entrelinhas de modo a ensejar dubiedade, principalmente
em relação a pregos unitários.

7.16.1. Para os fins deste item, entende-se como:
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Rasura: palavra(s) ou qualquer (quaisquer) sinal(is) gráfico(s) riscado(a)(s) ou raspado(a)(s)
modo que sua leitura se tome impossível ou incompreensível;

Nô PROC

5e

Emenda: alteração ou modificação do que já foi escrito;

Entrelinha palavra(s) ou frase(s) escritas no espaçamento entre uma e outra linha do texto da
proposta;

7.17. A proposta, uma vez aberta, vincula a licitante, obrigando-a a contratâção caso lhe seja

adjudicado o objeto.

7.18. Não se considerará qualquer oferta de vântâgem não prevista no Edital, nem preço ou
vantagem baseada nas ofertas das demais licitantes.

7.19. Considerar-se-á que os preços fixados pela licitante são completos assegurar

ajusta remuneração do objeto contratado incluindo todos os trib sede ual foru

o seu título ou natureza, tais como fretes, encargos sociais, tra efi
locomoção, estadia, alimentação e quaisquer outras, segund glslação em

7.20. Considera-se sempre que a licitante dispõe
gerenciais e administrativos e dos meios de p LI n

dos co mentos técnicos,

, sufici e adequados à

execugão dos serviços para a realização do o a qLral de bil lzar e empregaÍ com
eficiência e eficácia no cumprimento do Contrato celebrar berá qualquer pleito de

alteração dos valores contratados pela substituição de os e melos ução incompatíveis
com o conjunto dos serviços a realizar n antidades, qualidade requeridosp

8. DE ACEITABILIDADE DOS

8. 1 . Os preços deverão ser cotados em m

8.2. Os preços deverão po

8.2.l. Não será ad IT] no p o fracion
decin.rais, de d

8.3. Somente

inferiores aos

aLl CSSO

8.4 -

Real R$)

s decimais após a virgula (*, xr)

1t

to de centavos que ultrapassarem quatro casas

escente

ltos OS tários e preços totais/globais que estiverem, iguais ou

do OS por esta Administração Pública Municipal, constantes nos

a pro ta que apresentar

mbólico, irrisório ou de valor zero, incompatível com os preços dos88.4.1 -

insumos

materiai

e sal e mercado, acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a

s e instal s de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou a

totalidade da remuneração.

8.4.2 - Proposta com valor global manifestamente inexequível, conforme critérios definidos nos

parágrafos 1 o e 2 o, inciso II, art.48 da Lei 8.666/93.

8.4.4 - Preços ou vantagens baseadas em proposta de outra eÍnpresa

8.4.5 - O mesmo responsável técnico para mais de unra empresa;
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8.4.3 - Qualquer lirritação ou condição divergente da presente Licitação.
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ZETDOS ENVELOPES E DO JULGAMENTO

9.1.O presente certame será processado e julgado de acordo com o procedimento estabelecido pel

art.43 da Lei n'8.666/93 e alterações posteriores.

9.1.1. Aberturâ dos envelopes documentação:

9.1.1.1. No local, hora e dia designados no preâmbulo deste edital, na presença das licitantes que

comparecerem e demais pessoas que desejarem assistir o ato, a Comissão Permanente de Licitaçào
iniciará os trabalhos, examinando os envelopes documentação e proposta, os quais serão rubricados
pelos membros e licitantes, procedendo, â seguir, à abertura do envelope documentação;

9. I .l .2. Os documentos contidos nos envelopes "Habilitagão" serão e

membros da Comissão, bem como, pelos proponentes.
e rubricados pelos

9.l.l.3.Caso seja necessária a interrupção e/ou suspensão essão p e

confirmação de ceíidões e/ou quaisquer averiguaçõe diligências rrentes de fatos

supervenientes, destacando-se estes, a visita in loco na mpresas lici s participantes do
certame para fins de comprovação da existência de en os autos do esso ficarão sob

s) "Proposta dea guarda da Comissão Permanente de Licitação
Preços", contendo o(s) preço(s) do objeto ora lic

P ,bemc (s) enve
s) em lacrado(s) e inviolados. A

presidente da CPL designará nova data para a continu os trabalho

9.1.1.4. Qualquer manifestação dev feita du a fase de âbertura do envelope
"Habilitação", através da pessoa de enciadape mpresa proponente, sendo inseridae

em ata, a pedido das partes. tod lqu rvação declaração pertinente, a qual serà

tes ntes

abilitação das proponentes será realizado no dia
ilidade de se realizar o julgamento durante a

do-se o resultado no ôrgão de imprensa oficial

a

assinada pelos membros da Comissão

9.1.1.5. O julgamento d
designado no preâm lo

rCSAS

b
sessão de abertura,
para conhecim de

a spensa,

S S

9.1 .

assi

San

L5.1. Na lca doc os pertinentes à habilitação, a Comissão Julgadora será

tante icos dos setores de engenharia e contabilidade da Prefeitura de

de preços, das empresas inabilitadas, ficarão à disposição das
prazo para interposição de recurso ou julgado, se for o caso, este, ou ainda

stenciada por
tônio dos

9. I .1.

mesmas,
se todas as tes desistirem de inlerpor recurso.

9. I .l .7. Envelo reclamados no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da adjudicaçào, serào
destruídos, independentemente de notifi cação à interessada

9.1.2. Critérios parajulgamento da documentação:

9.1.2.1 . Serão inabilitadas na presente licitação as empresas licitantes, que:

9.1.2.1.1. Apresentarem documentação incompleta ou com borrões, ilegível, com rasuras,
cancelamento em partes essenciais, sem a devida ressalva, bem como expedirem declarações falsas
ou em desacordo com o item 6.3.8 deste edital.

9.1.2.1.2. Não atenderem ou preencherem todas as condiçôes exigidas no item 6 deste edital.

d
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9.1.3.6. Se o jul

AUTUAÇAO
N" PROC

9.1 .2.2. Se todas as proponentes forem inabilitadas, a administragão poderá fixar o prazo de 8 (o
dias úteis para apresentação de nova documentação.

9.1.3, Abertura dos envelopes proposta:

9.1.3.1. Os envelopes de proposta das proponentes habilitadas serão abertos no mesmo local
mencionado no preâmbulo do edital. após o resultado da fase de habilitação pela Comissào
Permanente de Licitação, caso não sendo suspensa, na mesma sessão, se houver desistência expressa

de interposição de recursos ou após deconido o pÍazo paÍa interposição de recursos ou julgados os

interpostos, cuja data e horário será comunicada através do órgão de imprensa oficial.

9.1.3.2. Uma vez abertas as propostas, estas serão tidas como imutáveis e acabadas, não sendo

admitidas quaisquer providências posteriores tendentes a sanar falhas ÍnISSOES que as ofertas
apresentarem em relação às exigências e formalidades previstas neste e exos.

9.1.3.3. Caso seja necessária a interrupção e/ou suspensão da sao p âoe
desclassificação das propostas de preços e/ou quaisquer a esoud deco sde
fatos supervenientes, os autos do processo ficarão sob daC
Licitação, que designará nova data parâ a continuação

) r,

Se.,

S

9.1.3.4. As propostas serão examinadas e rubri elos mem da Comi Permanente dep

Licitação, bern corno pelos proponentes e será pro a sua leitura

9.1.3.4.1. A análise das propostas de pre sera acom a por técni do Setor de engenharia
da Prefeitura Municipal de SANTO NIO DOS S-MA, juntamente com todos os

membros da Comissão Pennanente Lic

9. 1.3.5. Qualquer manifestagão deve fe ita tea abertura do envelope "Proposta de

Preços", através de pessoa devidamen denc mpresa proponente, devendo toda e

qualquer declaração pert tar d que s assinada pelos membros da Cornissão
Permanente de Licitação e

garlr

encerrada, sen sul

9.1.4. Crité

nâo ser reali o durante a sessão de abertura. a sessão será

ubl lc través da imprensa oficial.

da posta:

9.1.4 escl:rssi

9.1 .4 SC ifi s propostas que nào atenderem integralmente a todas às exigências
do pres ont o àquelas que sejam omissas, apresentem inegularidades ou defeitos,
omltlren'l requ apresentem quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste edital ou
preços e van baseados nas ofertas das demais licitantes, apresentarem divergências nos preços

em algarismos os e extensos, apresentarem enos aritméticos

9.1.4.1.2. Serão desclassiÍlcadas as propostas de preços que apresentaÍem o preço unitário e/ou
global superior ao valor estimado ou preço manifestamente inexequível.

9.1.4.1.3. Se todas as propostas forem desclassificadas, a administração poderá fixar as empresas
licitantes o prazo de 8 (oito) dias úteis para representação de outra, escoimada da causa que ensejou
a desclassificação.

9.1.4.2. Classificação:

ulga
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9.1.4.2.1. Após o exame das propostas, com a devida assistência técnica da engenharia, a Comi
Permanente de Licitagão fará a classificação das mesmas, que atendam integralmente o edital,
seguinte forma:

a) A classificação se fará pela ordem crescente de preços, levando-se em consideração o menor
preço, observando-se o disposto no item 9.2 deste edital

9.2. Para fins de julgamento das propostas, será observado o disposto no Art. 44 da Lei
Complementar no 12312006 e alteragões posteriores, em se tratando de microempresas e empresas de
pequeno porte, na seguinte forma:

9.2.1. Será assegurada, como critério de desempate,
microempresas e empresas de pequeno porte.

9.2.1.1. Entende-se por empate aquelas situações em
microempresas e empresâs de pequeno porte sejam iguais ou
menor preço.

preferência de contratação para as

que as tadas pelas

0% (d ores ao

elhor oferta ida não tiver sido

rma:

te. a microem ou empres pequeno porte melhor
sta de pre ior àquela considerada vencedora do

o o objeto eu favor;

da mi

9.2.1-2. O disposto neste ilem somente se aplicará qu
apresentada por microempresa ou empresa de pequen

9.2-1.3. A preferência de que trata este item será ida da segu

9.2.1.3.1. Ocorrendo o empa
classifi cada poderá apresentar
certame, situação em que será

9.2.1 .3 .2.

com base

se enquad
direito; e

Na hipótese da
no item 9.2. I .3. I

refil em
ital

sa ou empresa de pequeno pofte
as remanescentes que po.u"ntu.i

9.2.t.3.3 aso uivalên ct valores apresentados pelas microempresas e

empre de opo se encontrem em situação de empate, será realizado sorteio
ent ara ident aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta

de nao ificatória, para o exercício do mesmo

Itleste Edital

uta igualdade de preços entre duas ou mais propostas e, conferido o direito

9.2.1.4. O jul
consr rando

ga
o
âStn

dal
licitante

9.2.1.5. F,nr

ex
u

q

I

pro levado a efeito pela Comissão Permanente de Licitação,
M PREÇO GLOBAL, entre as licitantes que cumprirem

cl te edital desde que nenhum preço unitário da planilha orçamenúria
s máximos estabelecidos na planilha orçamentária do órgão

e

de preferê llcra p to no afi. 3", § 2" da Lei n." 8.666i93, ainda permanecer o empate, será efetuado
sorteio em ato púb co, para o qual todas as licitantes serão convocadas

9.2.1.6. E facultada à Comissão de Licitaçâo, em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusào
posterior de documento.

10.1 . Dos atos da administração decorrentes da aplicação deste edital, cabem:

10.I . I . Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou lavratura da ata,
nos casos de:
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l0.l .l .2. Julgamento das propostas;
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Se,r

10.1.2. Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o

objeto da licitação ou contrato, de que não caiba recurso hierárquico;

10.1.3. Pedido de reconsideração de decisão do Prefeito Municipal de SANTO ANTÔNIO DOS
LOPES-MA, na hipótese do § 3" do art. 87 da Lei n" 8.666193 e alterações posteriores, no prazo de

l0 (dez) dias úteis da intimação do ato.

10.2. O recurso será dirigido ao prefeito Municipal, por intermédio issão Permanente de

Licitação, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) nesse I-nesmo

prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste cas a deci ntro de

05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso.

10.3. O recurso previsto nos itens 10.1.1.1 e 10.1.1.2 des I terão efeito ensivo, podendo o
prefeito Municipal, motivadamente e pÍesentes raz sse públi CO ibuir ao recurso

interposto eficácia suspensiva aos demais recursos

10.4. O(s) recurso(s) que for(em) interposto(s), ão) comunl
s úteis.

s) as demais empresas

licitantes, que poderão impugná-lo no prazo de 05 (cin

10.5. Os recursos deverão ser apresen a sede da ão Permanente de Liaitagão desta

ANTO ANTONIO DOS LOPES-Prefeitura Municipal, na Praça Ab F S,t,{, cen
MA, durante os dias úteis, das 8h (o s) (doze h

10.6. Os autos do proces e nIítnece
Permanente de Licitação M
Praça Abraão Ferrei
das 8h (oito horas) (do

1I. HOMOLOGA O E ADJUDICA o

ll.l.Oresultado
Lei n" 8.6

ueada aos interessados, na Comrssãollt Yt

de SANTO ANTONIO DOS LOPES, situada na

NIO DOS LOPES-MA. durante os dias úteis,

ção ivulgado de acordo com o que estabelece o § l" do art. 109 da

rposrç o de recurso quanto ao resultado da licitação, ou após o seu

9

j ulgarre ra Ata circunstanciada, cabendo à Comissão Permanente de Licitação o

encâm ln aa competente para fins de homologação do procedimento licitatório e

subsequente a ção do objeto ao vendedor da licitação

I 1.3. A autoridade compeÍente da Prefeitura Municipal de SANTO ANTONIO DOS LOPES, poderá

revogar a licitação por razões de interesse público, devendo anulá-la, de oficio ou por provocação de

terceiros, quando o motivo âssim justificar, atendidas as condições legais.

12, CONVOCAÇÃO PAN-q ASSINATURA DO CONTRATO

12.1. Após a homologação do resultado da licitação e adjudicação a empresâ licitante vencedora,
terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação pela Prefeitura Municipal de Santo
Antônio dos Lopes-MA, para assinar o respectivo contrâto.

ser
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12.2. Quando a empresa convocada não comparecer ou recusarJ inj ustificadamente, a assinar t"l
contrato no prazo e condições estabelecidas ou ainda, não apresentar situação regular Ílg ato da
assinatura do contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, será convocada outra
empresa licitante para celebrar o contrato, observada a ordem de classificação e assim

sucessivamente.

12.2.1. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato dentro do prazo estabelecido
caracterizará o descurnprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a às penalidades previstas
neste edital e seus anexos.

12.4. O prazo de convocagão para assinatura do contrato poderá ser prorrogado, uma vez, por igual
periodo, quando solicitado pela parte interessada, durante o seu transcurso e desde que ocona
motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de Santo Antônio

12.5. A contratação formalizar-se-á mediante assinatura de instrum

es-MA.

"termo de contrato", observadas as cláusulas e cond
tX deste edital), e da proposta de preços vencedora.

ições estabe das na
enominado

exo

convocada não
item 12.4 deste

12.6. É facultado à Prefeitura Municipal de Santo A
compârecer no prazo estipulado no item 12.1 deste

ntô pes-MA, qu
o o dispo

J

res

edital), não apresentâr situação regular no ato inatura ou, da, recusar-se a

assiná-lo, injustificadamente, convocar as emp licitantes escentes. na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual praz o e nas me condições tas pelo lo (primeiro)
classificado, inclusive quanto aos preços tualizados d rmidade o ato convocatório, ouc CO

revogâr a licitação independente da côm prevista no 8l da Lei rf 8.666193 e alterações
posteriores, sem prejuízo da aplica das s s cabÍveis

13, DO CO

13.1. O contrato, que obe elecidas na nrinuta (anexo IX deste edital), estará
vinculado integralm ae lll do na obrigatoriedade da empresa vencedora
em cumprir todas as o oes çoes especl cadas neste edital e seus anexos

13.2, O prese le ex
certame, farão p an ontra independente de transcrição

13.3 contrato al ter nos termos do artigo 65 da Lei n" 8.666193 e alteraçõese

po an

S-

de ustificativas, através de termo de aditamento

ser rescindido a qualquer tempo, pela Prefeitura Municipal de Santo
dependentemente de qualquer notificação ou interpelação judicial desde

13.4. O
Antônio do

que a contrata ixe de cumprir com quaisquer das cláusulas do contrato, além de ficar sujeita às

penalidad es prevr na Lei n" 8.666193 e alterações posteriores, e no edital desta licitaçâo

13.5. O período de vigência do instrumento contratual será de 12 (doze) meses, contados da data de
sua assinatura, podendo este ser rescindido ou ter seu prazo prorrogado na forma do inciso I do
artigo 57 da Lei N." 8.666/93 e alteraçÕes posteriores.

14. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZA

14. I . A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por servidor ou comissão designada
para esse fim.

14.1.1 A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer inegularidades,
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eimperfeigões técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabili
da Administração ou de seus agentes e prepostos, na vigência do art. 70 da Lei n'8.666193.

da ltlls SEUS

3.

14.2. Ao servidor ou comissão designada compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a

execução dos serviços, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que

surgirem no curso de sua execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas, ou
problemas observados, conforme prevê o art. 67 , da Lei n" 8.666/ 1993 e suas alterações posteriores.

14.3. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução de todos
os serviços, a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a
plenitude desta responsabilidade, exercer a rnais ampla e completa fiscalização sobre os serviços
diretamente por servidor designado.

14.4. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a res

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
de da contratada,

perfeições
técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material in
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n" 8.666,

adeq ou de

14.5. O fiscal do contrato anotará em registro pró oÍTenclas ionadas com a

eventualmenteexecução do contrato, indicando dia, mês e ano, coÍno o n funcio
envolvidos, determinando o que for necessário à rização das ou defeitos observados e

encaminhando os apontamentos à autoridade compet as provi cabíveis

14.6. As decisões e providências que en

e, na
tes e

acompanhamento e a fiscalização d SC

Município. em tempo hábil para a das

15. CONDI ES DE PAGAMENTO

cia do servidor designado para o
itadas à autoridade superior deste

maco
deverão ser

conv CS

15.1 O pagamento
vencedor, para crédi
(trinta) dias, c OS

emitida corr

15.2 As medi
lnlct contag

l5 ad
crono ()

efe por m bancária emitida em nome do proponente
con por el dicada, em moeda corrente nacional, em até 30e

edi ç

cla a no protocolo desta Prefeitura Municipal da Nota Fiscal
Iatnl provada pela Fiscalização.

aca a 30 (trinta) dias corridos de obra, sendo considerado o
da cebimento da ordem de serviço

trada no boletim de medi ção dos serviços executados com base no
ente, o setor de protocolo da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos

Lopes.À4 solicitação de pagamento, e das Certidões Negativas de Débito junto âo
INSS. FG da ederal, Estadual e Municipal, além da Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas, nálise e ateste da Fiscalização, sendo aberto um processo administrativo
específico para os gamentos relativos ao contrato

15.4 A aprovação da rnedição deverá ser efetuada no prazo máximo de 5 (cinco) dias a contar da
data de entrada no protocolo desta Prefeitura Municipal do boletim de medição dos serviços
executados,

15.5 Aprovada a medição, a Contratada será convocada para dar entrada no protocolo para juntada
aos autos da sua Nota Fiscal em duas vias, que será encaminhada à Secretaria Municipal de

Orçamento e Finanças, para que conduza o processo de pagamento.

15.6 Alén dos documentos exigidos no item 15.3, para a primeira medição das obras/serviços,
deverão ser juntados ainda os seguintes documentos: a) Registro da obra no CREA/MA; b)
Matrícula da obra no [NSS; c) Uma cópia do Contrato; d) Uma cópia do cronograma aprovado
vigente; e) Uma cópia da planilha orçamentária sintética; Í) Uma cópia da ordem de serviço.

Avenida Presidente Vargas, 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA Pásina 23 de 62

lrret



l, ESTADO DO MARAN
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO A
CNPJ: 06.1 72.7201000'l -1 0

santo Antônio dos AU
N" PROC

15.7 A última medigão sorrente será paga após o recebimento provisório da obra objeto d
licitação e contra a apresentação das CNDs do INSS e das Fazendas Federal, Estadual e Municipa

bem como do Certificado de Regularidade junto ao FGTS e a Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas.

15.8. No valor da nota fiscal, já deverão estar descontadas as eventuais multas e outros descontos

deconentes de retenções de valores previstos no contrato, se for o caso.

15.9. Os serviços executados que caracterizarem adiantamento de serviços, em relação ao

cronogrÍrma fisico-financeiro aprovado, não represenÍâm direito antecipado de recebimento do

CONTRATADO, podendo, no entanto, serem pagos, a critério exclusivo da Administragão e

mediante disponibilidade fi nanceira.

15.10 No valor da nota fiscal, já deverão estâr descontadas as eventuai Itas e outros descontos

decorrentes de retenções de valores previstos no contrato, se for o caso

l5.ll. Nenhum pagamento será efetuad
relativamente à regularidade fiscal e trabal
15.3 deste instrumento deverão estar válid
das certidões estiverem com prazo de vali
a(s) mesma(s) não fo(em) regularizada(s).

idÕe

as para o dia do ento. Ca
dade expirado ento não fetivado enquanto

15.12. É vedada expressamente a realização de co a de fonn a da est lada no contrato,

)
Seru

o à contratada caso sta e

hista. Portanto, to
Irregular

ltem
lo, se qualsquer

a

em especial a cobrança bancária, mediante bolet l-nesl1to o ode
aplicação das sanções previstas neste instrumento e in ão pelos d

título, sob pena de

orrentes.a

15.13. O pagamento será efetuado di ente ra con e o fornecedor apresentar em sua

proposta, atraves de Transferêncra o Ord cana.

de pa

serão devi
simples

15.15 O valor dos encarg
moratórios devidos; Nú de
pagamento; I : Indi

des eaCO TADA não tenha concorrido de

encargos moratórios, capitalizados

rnula: EM=lxN xVP,onde: EM = Encargos
ata prevista pâra o pagamento e a do efetivo

15.14. No caso de atraso
alguma íorma para tanto,
diariamente em regime de

atraso.

15.16. Caso o
poderá sofrer des

l5
de

C

a

mp o financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestação ema

tod sej a ecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo montante
orc I as mesmas condições estabelecidas nesta Cláusula

ent IA o em con formidade com a disponibilidade de recursos financeiros,
Desembolso constante do projeto básico, anexo I do presenteC

Edital

16. RECOMPOSI ODOE UILIBRIO ECON MICO. CEIRO

16. i. Ocorendo desequilibrio econômico-financeiro do contrato, a administração poderá

restabelecer a relação pactuada, nos termos do art.65, inciso II, alínea d, da Lei no 8.666193 e
alterações posteriores, mediante comprovação documental e requerimento expresso da contratada.

cnl
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17.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos
consignados no orçameuto da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes-MA, devidamente
classificadas na minuta do contrato (anexo IX deste edital).
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17.2. Para cobertura das despesas decorrentes da execução do objeto da presente licitagão
destinados recursos finânceiros oriundos do orçamento do Município de Santo Antônio do
Lopes/MA do exercício de 2022.

18. ADIAMENTO Rf,VOGA O OI] ANULA

18.1. O prefeito Municipal de Santo Antônio dos Lopes-MA ou pessoa por ele designada, poderá

revogar a presente licitação por razões de interesse público deconente de fato superveniente
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, ou anulá-la por
ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado, bem como adiá-la ou prorrogar o prazo para recebimento das propostas, sem que

caiba às empresas licitantes quaisquer reclamações ou direitos a indenizaç.ào ou reembolso.M
r9. ACRÉSCIMOS E ST]PRESSÔES

l9.l . A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mes dições

o

es sobre as quantidades, de até 250Á (vinte e

n os ac os

r cento) do inicial atualizadorcou supressõ
do contrato.

20. CONDI ôns rn nxrcu Ão r nncnenrENTo Dos strRvr

20.I . O Projeto Básico (anexo l) que inte ra o presente para todos
regulamentará as condições da execuç os servrços. assinatura
contratada deverá iniciar os trabalho ed ordem de

21. INADIMPLEMENTO E SAN ES

2l.l A inexecução parcial

fins e efeitos de direito,
do contrato a empresa

ntrato e a prática de qualquer dos atos indicados
rifl Ie o à ação ou à omissão da CONTRATADA,

cot') is em quest torna passível a aplicação das sanções previstas
con observando-se o contraditório e a ampla defesa, conforme

na Tabela I abaixo
relativamente às obr
na Iegislaçã OV e

listado a segui

a) advertência;

b)

c) su

Munici
anos;

o de cipação em licitagão e impedimento de contratar com a Prefeitura
nio dos Lopes, Estado do Maranhão, por prazo não superior a 02 (dois)

d) declaração oneidade para licitar ou contrâtar com a Administração Pública

2 I .2 Poderá ser apl cada a sanção de advertência nas seguintes condições

a) descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente, e nas
situações que ameacem a qualidade dos serviços, ou a integridade patrimonial ou lrumana, desde que
nào caiba a aplicaçào de sançào mais grave:

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes -MA, a critério do Fiscal do Contrato, desde que
nào caiba a aplicaçào de sançào rnais grave:

c) na primeira ocorrência das infragões relacionadas na Tabela I abaixo;
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d) a qualquer tempo, se constatado atraso da obra de até 5 (cinco) dias, comparando-se o que
efetivamente executâdo pela empresa e o cronograma físico financeiro apresentado e aprovado pe

FISCALIZAÇAO.

2l .3 Poderá ser aplicada multa nas seguintes condições:

a) Caso haja a inexecução parcial do objeto será aplicada multa de até 109zo (dez por cento) sobre o
saldo contratual ou R$ 10.000,00 o que for maior, Para inexecução total, a multa aplicada será de
até l0%o (dez por cento) sobre o valor total do contrato. Para o atraso injustificado na execução do
objeto será aplicada a multa correspondente a R$ 0,05% (cinco centésimos por cento) por dia de

atraso.

21.4 Poderá ser configurada a inexecução parcial do objeto quando:

2 1.4.a. I Ocorrer atraso injustifi cado das obras por prazo superior a 30 (

21.4.a.2 Oconer o descunrprirnento ou cumprimento irregular de cláusul

21.5 Poderá ser configurada a inexecução total do objeto qual] adj Lrdic tnar
dos

nta)

o contrato ou receber a ordem de serviço e ainda quando h atraso inju o para ln clo
serviços por mais de 30 (trinta) dias após a emissão da o SCTVlço

dias. Após o trigésimo dia de atraso e a crité rI Admini stra derá ser considerada
inexecução parcial da obrigagão assumida, sem prejuíZO scisão unila I da avença

b) A CONTRATADA deixar de cum squer out os estabelecidos neste edital e no
cont[âto

21.7 Caberâ ainda à Contratada, nos
multas previstas na Tabela 2 abaixo:

de erlcla infrações previstas na Tabela l, as

LA1

21.6 Poderá ser configurado atraso injustificado na ção s, quand

a) Ocorrer atraso injustificado das obras por p rior a 5 (c dias e in enor a 30 (tri

Item ': :::.. :rrrr:r:1.. I)ESCRIÇÃO
GRAU

I ::r@"W@eaao 
sem uniforme, mal apresenÍado, por

01

1 Yx11:ffi s@ualificaeão para a execução dos serviços - por 0l

l fug. crmffijr ffijp estabelecido pelo contrato ou determinado pela
lrFT§fu/'&^o --'líor oc o rrênc i a.

0l

{ %.:Wterminação da FISCALIZAÇÀO para controle de acesso de
se!&H,lncronanos - por ocorrenc ra.

0l

5
Exeffigserviço sem a utilização de equipamentos de proteção individual
t EPI), <iffando necessá,rios - por ocorrência.

02

Não iniciar execução de serviço nos prazos estabelecidos pela
FISCALIZAÇÃO, observados os limites mínimos estabelecidos pelo contrato

- por ocorrência.
02

7

Executar serviço incornpleto, paliativo substitutivo como por caráter
permanente, ou deixar de providenciar recomposição complementar - por
ocorrência.

02

8
Utilizar material ou mão-de-obra inadequada na execução dos serviços - por
ocorrencla,

03

I Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os
serviços contratuais porocorrência. 03

10 Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da FISCALIZAÇAO ()J
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21,8 O somatório de to
ultrapassar o p

ao longo da execução contratual não poderá

o valor total do contrato. Atingido este limite,z pot
a Administração pode larai cução tota do contrato.

21.9 Suspen ran
Municipal de lo

21.9.1 A sanção odo

AU
N" PROC

TUAÇ o

el

]C m licitação e impedimentos de contratar com a Prefeitura
ES

o de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de Santo
o inciso lll, art. 87, da Lei n." 8.666193, poderá ser aplicada àAn sLopes e tra

CO
con

21.10 Decl

21.10.1 A

S

po lpu lo, por até 2 (dois) anos, no caso de inexecução parcial do objeto,
21 .4 desta cláusula

de eidade para licitar ou contratâr com a Adrninistração Pública:

sanç

Pública, prevista n inciso [V, art. 87. da Lei n.'8.666/93, poderá ser aplicada, dentre outros casos,

quando a Contrâtada:

a) tiver sofrido condenagão definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

b) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

c) demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou contrâtar com a Prefeitura
Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA, em virtude de atos ilícitos praticados;

d) reproduzir, divulgar ou utilizar, em beneficio próprio ou de terceiros, quaisquer informações de
que seus empregados tenham tido conhecimento em razào da execução do contrato, sem

consentimento prévio do Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA;

- por ocoÍTencra \
ll Destruir ou danificar documentos ou bens por culpa ou dolo de seus agentes -

por ocorrência.

l2 Não substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou incompatível
com suas atribuições por ocorrência.

03

l3
Não refazer serviço rejeitado pela FISCALIZAÇÃO, nos prazos
estabelecidos no contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÀO - por
ocorrência.

04

1{
Não manter nos canteiros de obras em tempo integral, durante toda a

execução do contrato o engenheiro indicado na assinatura do contrato e

previamente aprovado pela FISCALIZAÇÀO - por ocorrência.
01

t5 Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins div
contrato - por ocomência.

er&lobjetodo

l6

t7 Permitir situação que crie a possibilidade de
lesão corporal ou consequências letais - por oco

causai óLr cause'ilano.,,fisíco.
n enc rii.

?qn'/
'06

CIAGRAU
I %,. Rs 200,m.
2 à- R$ 400,00
J iÀs 500,00b.a,l

) %.x í$ t .ooo,oo
[$ :.ooo.oo

6 íru s.ooo,oo
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e) ocorrer em ato capitulado como crime pela Lei no. 8.666/93, praticado durante o procedimen
licitatório, que venha ao conhecimento da CONTRATANTE após a assinatura do contrato;

f) apresentar, à CONTRATANTE, qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou em parte,

com o objetivo de participar da licitação ou para comprovar, durante a execução do contrato, a

manutenção das condições apresentadas na habilitação;

g) cometer inexecução total do objeto, conforme previsto r.ro item 21 .5 desta cláusula.

2l.l I As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de participar de licitação ou de
contratar com a Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes, Estado do Maranhão e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser
aplicadas à Contratada juntamente com a de multa.

21.12 O valor da multa, aplicada após o regular processo admini será descontado de
pagamentos eventualmente devidos pela Prefeitura Municipal de Santo Lopes, Estado

do Maranhão à Contratada.

21.13 Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a Cont obrigada
devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir da not o, através M, devendo ser

apresentado o comprovante de pagamento a esta Prefe de co udicial

21.14 Esgotados os meios administrativos para nça do devido Contratada ao

Contratante, esta será encaminhada para inscrição vida ativa

21.15 A aplicação das penalidades será

ampla defesa por parte do adjudicatário, forma da lei

22. IMPUGNA O AOEDITAL

Sefr,dr

22.1 . Qualquer cidadão
devendo protocolar o pe

envelopes "Documentaç

poderá impu res

di maté05( diase

do a Cornissão Permanente de Licitação julgar e

responder à impugna oem

22.2. Decairá d d ire Inl os termos deste edital perante a Prefeitura Municipal de

SANTO AN DO ES, nte que nãô o fizer até o segundo dia útil que anteceder à

data marcada p Itle s env es "Documentação" e "Proposta", apontando as falhas ou
irregularidades q nam. ese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

22 gu fe pe ivamente pelo licitante não o impedirá de participar desta
l-ic it trâ lgado da decisão a ela pertinente, sendo-lhe defeso oferecer
lmpügn o estabelecido no § 2'do art. 41 da Lei n. " 8.666/93

22.4. A imp rnte ta deverá ser entregue no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de

SANTO ANT DOS LOPES/MA, na Avenida Presidente Vargas, no. 446, Centro -SANTO
PES- MA, mediante registro no livro de protocolo, ou em segunda via, noANTON]O DOS

horário das 8:00hs às l2:00hs (horário local).

22.5. Decairá do direito de impugnar os termos do presente edital, a licitante que, t€ndo-o aceito sem

objeção, vier, após julgamento desfavorável apresentar falhas ou irregularidade que o viciem,
hipóteses em que tal comunicação não terá efeito recursal.

23. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS
23.1. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do
presente edital e seus anexos deverá ser enviado, por escrito. podendo ser protocolado o original,
mediante recebimento da 2u (segunda) via, à Comissào PerÍnanente de Licitação responsável por esta

licitação, até 2 (dois) dias úteis aÍrterior à data fixada no preâmbulo.
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".,"?l:+N23.1.l. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao edital;

23.1.2. Os esclarecimentos aos consulentes serão comunicados a todas as demais empresas q

tenham adquirido o presente edital.

24. DA YISTORIA

24.1 Os licitantes poderão vistoriar individualmente o local onde será executada a obra objeto desta

licitação para inteirar-se das condições e grau de dificuldade existentes, dirigindo-se previamente à

SecreÍaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo, podendo tal vistoria ser realizada até 02
(dois) dias úteis anteriores ao da abertura da sessão pública para apresentação dos envelopes de

documentação e propostas, devendo ser previamente agendada com Secretário Municipal de
is, pelo e-mail:horário 08:00h às 12:00h, nObras, Habitação e Urbanismo, no

projetos.sal.202 I @gmail.com

24.1.1 Tendo em vista a faculdade da realização da vistori licitan o

desconhecimento das condições e grau de dificuldade exist omo justi se extrn lrent

das obrigações assumidas ou em favor de eventuais ões de acré os de preços em

decorrência da execução do objeto desta licitação. De resentação laração de que

tratâ o subitem 6.2.3.10. deste Edital supre a vistori te ICa

25. DA GARANTIA DE IXECU O DO CONTRA'I'O

25.1. Para assinar o contrato, deverá o edor prestar tia de 5%o (cinco por cento) do valor
deste, a preços iniciais, sob pena de ca trd ito à contra

25.2. A garantia e seus reforços p rre osemu seguintes modalidades

a) Caução em dinheiro ou tíÍulo da dívid lca;

b) Seguro Garantia;

c) Carta de Fiança B

25.3. No caso fian deverá ser, a critério do licitante, fomecida por um banco
pel oda ão do contrato. Deverá a caÍa de fiança bancária contero

cláusula de a lltalt dei scritibilidade, de inalienabilidade e de irrevogabilidade.

25.4. No caso d lo se garantia o mesmo será feito mediante entrega da competente
tida por id lir n onamento no País e em norre da Prefeitura Municipal de Santo

An CO o risco de quebra do contrato, pelo prazo da duração do contrato,
deven idenciar sua prorrogâção, por toda a duração do contrato, independente de

notifica Co

na.

financeira, scrit ilidade, de inalienabilidade e de irrevogabilidade

25.5. No caso d pelo Título da Dívida Pública, este deverá estar acompanhado de avaliação
da Secretaria do Tesouro Nacional, no qual está informará sobre a exequibilidade, valor e prazo de

resgate, taxa de atualização e condições de resgate.

25.6. No caso de opção pela Garantia de Contrato em dinheiro, o interessado terá que fazer o
depósito correspondente a 50% (cinco por cento) do valor estimado da obra, no Banco do Brasil S/4,
Agência 2003-4, Conta Caugão N" 12.642-X, solicitando posteriormente à Secretaria Municipal de

Finanças da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes, via ofício no protocolo da PMSAL,
juntamente com o comprovante do depósito. A Garantia de Contrato apenas será prestada pela
empresa vencedora, para a assinatura do Contrato.

25.7. A garantia prestada pelo licitante vencedor lhe será restituída ou liberada após o cumprimento
das obrigações contratuais e Recebin.rento Definitivo das Obras.
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26. DISPOSI f,S GERAIS

26.1 . Os casos nAo previstos e as dúvidas deste edital serão resolvidos pela Comissão Permanente de
Licitação, com base à Lei Federal n" 8.666193 e alterações posteriores.

26.2. A administração pública municipal de SANTO ANTONIO DOS LOPES-MA, cumprirá
integralmente as norrnas e condições deste edital, ao qual se acha estritamente vinculada.

26.3. A participação nesta licitação implicará na aceitação integral e irretratável de suas normas e

observância dos preceitos legais e regulamentares, independentemente de qualquer manifestação,
escrita ou verbal, ressalvados o direito de impugnação e de recurso.

26.4. Não havendo expediente na data fixada para a abertura da sess
qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, n

licitação, ou oconendo

da, a sessão será
e horário

anteriormente
em contrário.

estabelecidos, desde que não haja comunicação d mrssa taçao

26.5. Caso seja necessária a interrupção da sessão, os processo fi sob a guarda da
trabalhos.Comissão Permanente de Licitação, que designará nov ntinuação

26.6.
deste

O edital e seus anexos serão ainda dlspo s gratu te atraves do sítio oficial
poder executivo (wwrv.stoanton iodoslo es. nt a

27. DOS ANEXOS

27.1 . Integram o presente Edital, d
Anexos:

end ente de transcrição, os seguintes

Anexo I - Projeto Básico (Arquivo PDF);

Anexo II - Modelo de Carta Credencial;

Anexo III - Modelo da declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII
do art. 7o da Constituição Federal;

Anexo fV - Modelo da declaração de inexistência de fatos supervenientes
impeditivos de habilitação;

Anexo V - Modelo da declaração expressa de total concordância com os termos
do edital;

Anexo VI - Modelo da declaração de idoneidade;

Anexo VII - Modelo da declaração de enquadramento;

Anexo VIII - Modelo da proposta de preços;

Anexo IX - Minuta do contrato;

Anexo X - Declaração de Recebimento de lnformações Técnicas;

Anexo XI - Modelo de Declaração de Concordância;

Anexo XII - Modelo de Carta de Fiança Bancária;

27 .1 .t

27 .1 .2

z1 .1 .4

21 .1 ,5

27.1.6

27.t.7

26.1.8

27.l .9

27.).10

21.1.t1

27.1.12

, indepen
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27.1.13. Anexo XIII - Declaração de localização e funcionamento comprovando que a

empresa possui local e instalações adequados e compatíveis para o exercício do
ramo de ativ idadel

27.1.14. Anexo XIV - Termo de compromisso de combate à corrupção e ao conluio entre
Iicitantes e de responsabilidade sócio - ambiental;

"mo-

27.1.15. Anexo XV - Declaração que o(s) empresário/sócio(s)
dirigente(s)/responsável(eis)^ técnico(s) não é(são) servidor(es) público(s) do
Município de SANTO ANTONIO DOS LOPES - MA;

27.1 . I .6 Anexo XVI - Relação dos Principais Equipamentos.

ipal de SANTO

x
smo

Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urban
ANTÔNIO DoS LOPES, Estado do Maranhão, em ++ d

Diretor de

lo I de Obras, Habitação e Urbani

0

Po n'. 017/2021-CPSAL

e Obras e E l')

58312/D-
1- GP
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Santo Antônío dos

ESTADO DO MARANH
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO A
CNPJ: 06.í 72.720l0001 -í 0

EDITAL^DE LICITAÇÃO
CONCORRENCIA N" XXX/2022

UTUAÇÃO
i. PROC_

FI

ANEXO I

"PROJf,TO BÁSICO - SiNTf,SE"

G

ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÁO
Ficará a cargo da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes, nomear técnicos para
acompanhar e fiscalizar a realização dos serviços.

H
CONTEUDO A SER ENTREGUE
l. Proieto Básico, com conjunto de critérios, condições e procedimentos estabelecidos pelo

{

OBJETO
Contratação de pessoa jurÍdica para prestação dos serviços de limpeza pública,
compreendendo os serviços de varrição e capina de ruas e avenidas, coleta e transporte do
lixo para local determinado, de interesse da Secretaria Municipal de Obras, Habitação e

Urbanismo deste município, conforme condiçÕes, quantidades e exigências estabelecidas
neste Edital e seus anexos.

B

PRÀZOS
O contrata
das obras.
assinatura.

O prazo de vigência do contrato deve
do terá 5 (cinco) dias a contar do recebimento

de 12 (DO
dem ara cro

eses após sua

C

VALOR E
Valor total
(quatro m
centâvos).

STIMADO DA CONTRATAÇ
estimado para execução dos servi
ilhões, duzentos e dezoito mil, nov

AD.II IDICA Ão oo os.Irr
ço GlobalEMPREITADA:

eto desta I1C

s e trinta
e de: RS 4.218.93,1,80
atro reais e oitentâ

Por Lote
( ) Preço Unitário

D
Sede do niunicí io dc
LOCAL DE EXECU

MA

ti

I

UNIDAD
Secretâria

l7
ob

ERE
rcrpa

Secretaria M
UNIDADE

ão e U rbanismo.t)

brAS,

LO PR
itação e Urbanismo

F

f,R ADQUIRIDO O PROJETO BASICO:
o eletrônico u,u'u'.stoanton iodoslopes.nra. gov.br

a; Cronograma fisico-financeiro; Planilha de composigão de preços

a de encargos sociais; Planilha de composição de taxa de bonificação e

lanilha Curva ABC Serviços: Memorial descritivo

Po

D
IIO S iti

llten

tas (BDl)t Pdespesas indi
unitários;
A Plani
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ESTADO DO MARAN
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO A
CNPJ: 06.í72.7201000í -í0

saÍto Antônio dos
AUT(.,AÇÃO

PROCcontratante para a contratação;
2. Planejamentos técnicos, com pranchas gráficas e documentação de base (memoria
descritivos, especifi cações técnicas e/ou similares);
3. Planilha Orçamentária, cronograma fisico-financeiro, planilha de composigão do BDI,
planilha de composição dos Encargos Sociais; e

4. Demais elementos eto Básicoue com õem o Pro
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ESTADO DO MARANH
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO A
CNPJ: 06.1 72.7201000'l -'l 0

Santo Antônío dos

EDITAL-DE lrCrr,rçÁO
CONCORRENCIA N" XXX/2022

ANEXO I

'PLANILHAS ORÇAMENTARIAS" (Em mídia e

AUTUAÇAO
N'PROC-Tq'-
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ESTADO DO MARANH
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO A
CNPJ: 06.'l 72.7201000í -í 0

Santo Antônio dos

EDITAL DE LICITAÇÁO
CONCORRENCIA N" XXX/2022

ANEXO II

AUTUAÇÃO
N'PROC

FI

A enpresa CNPJ no

âto

com sede na

neste represen pelo(s) Sr.(a)

e, RG, CPF.(diretores ou sócios, com qualificação

nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), pelo prese strume ela e

constitui. seu(s) Procurador(es) o Senhor(es) ,RG,C nalidad e, estado

civil, profissão e endereço), a quem confere(m) amplos J unto a tura Municipal de

Santo Antônio dos Lopes, praticar os atos necess repre da out na licitação na

modalidade de CONCORRÊNCIA n" t2022 do dos recu gais e acompanhando-os,

conferindo-lhes, ainda, poderes espec I als para ofertar sta lto de beneficiririo da Lei

Complementar n' 12312006, alterada pe Complemen " 147/2014, declarar a intenção de

interpor recurso, renunciar ao d de ição ursos, transigir, desistir, firmar

compromissos ou acordos, dando tudo fi

(lôca extenso)

me da empresa)
inatura de seLr representante legallo
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Santo Antônio dos

ESTADO DO MARANH
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO A
CNPJ: 06.í 72.720/000í -1 0

(endereço completo) por rnte o

EDITAL DE LICIT,AÇÁO
CONCORRENCIA N" XXX/2022

ANEXO III

"MODELO DA DECLARÁÇÃO"

Ilma. Sra.

Presidente e demais Membros da Comissão Permanente de Licitaçào
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
Santo Antônio dos Lopes-MA.

DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO DIS
rNcrso xxxrrr Do ART. 7" DA CoNSTITUTÇÃO

Licitação: coNCoRRÊNCIA N' xx)í2022.
Data da realização do certame: ... de ....... de 2022

Prezados senhores,

AUTUAÇA o
N'PROC

a- O4T

CNP
de SCLI ntante

sediada em
Iegal S(a)

e do CPF
no

, portador( a) da cédu la de dade n'
declara para fi disposto no o V do art. 27 da Lei n' 8.666/93.

acrescido pela Lei no 9.854/99, que ao nenor de ito) anos em trabalho notumo,
perigoso ou insalubre e não empre dezesseisor )

( ) Ressalva: emprega menor, a partir de
em caso afirmativo. assi a acl

atn cle Irora

desta empresa e

condição de aprendiz. (Obsewação:

C o
lsidade de declaração, resultará na inabilitação

de que trata o AÍt.299 do Código Penal, sem prejuízo do
enquadrament utras spe das sanções administrativas previstas na Lei no 8.666193 e

alterações post e[) emil

.(.....), ....... de ...............

local e data por extenso)

de

(nome da empresa)

§ome e assinatura de seu representante legal)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO A
CNPJ: 06.1 72.7201000í -í 0

SaÍto Antônío dos

EDITAL^DE LICITAÇÃO
CONCORRENCIA N' XXX/2022

ANEXO IV

"MODELO DA DECLARAÇÃO"

Ilma. Sf .

Presidente e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
Santo Antônio dos Lopes-MA

DECLARAÇAO DE INEXTSTENCIA DE FA S

SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DE HABILI

Licitação: CONCORRENCIA N' XX)V2022.
Data da realização do ceftame: ... de ....... de 2022

Prezados senhores,

omc CN
por I

AUTUAÇÀL
N'PROC

Ft.

e'

sediada em
sentante legal S(a)

e do CPF

Serv

io de
poftador(a) da cédul entidade nu

no declara sob as enas da lei, rmos do § , do art. 32, da Lei no

8.666/93 que até esta data, não hum fato s eniente que se.!a impeditivo de sua

habilitação na licitaÇão acima identi ada.

Declara ainda, ter a qu lsidade d claração, resultará na inabilitação
destâ empresa e caracterizará o crrm ue Art do Código Penal, sem prejuízo do
enquadramento em outras fi ras penâls an Strativas previstas na Lei no 8.666193 e

alterações posteriores, be s l-l rtinentes à espécie"

a

), ....... de

e data por extenso)

de

cal

(nome da empresa)
e e assinatura de seu representante legal)
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Santo Antônio dos

ESTADO DO MARANH
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO A
CNPJ: 06.í72.720/000í -í0

endere édio de presentante legal S(a)

EDITAL DE LICITAÇAO
CONCORRENCIA N" XXX/2022

ANEXO V

..MODELO DA DECLARAÇAO'

Ilma. Sra.

Presidente e demais Membros da Comissão Permanente de Licitaçào
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
Santo Antônio dos Lopes-MA

DECLARAÇAO EXPRESSA DE TOTAL
CONCORDANCIA COM OS TERMOS DO E

Licitação: CONCORRENCIA N" XXX/2022.
Data da realização do certame: ..... de ......... de 2022.

Prezados senhores,

nome da em

AUTUAÇAÚ
N'PROC

Ft.

Seru

C sediada em

e do CPF
c ,porl

portador(a) da cédul tidade n'a

no declara para os de idos fins. qu rda com s os termos descritos no
edital e seus anexos, em especial rios de ciamento, habilitação/inabilitação,
julgarnento das propostas de preço qu OS pleno e conhecimento deste certame, não

áter competitivo desta licitação.
e

possuindo ainda, quaisquer exigênc

Declara
desta empresa e caracte

aiuda" ter ciêncl "a
de

CO nals no
enquadramento em o
alterações posteriore

stringir a

declaração, resultará na inabilitagão
o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do

administrativas previstas na Lei no 8.666193 e

.inentes à espécie".

................... de .......

e data por extenso)

(nome da ernpresa)
(Nome e assinatura de seu representante legal)

),....... de
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ESTADO DO MARANH
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO A
CNPJ: 06.1 72.7201000í -1 0

Santo Antônío dos

EDITAL DE LICITAÇÃO
CONCORRENCIA N" OO I/2022 N" PROC

Fl.

ANEXO VI

"MODELO DA DECLARAÇÃO"

llma. Sra.

Presidente e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
Santo Antônio dos Lopes-MA

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE d&§-

. CNPJ n" sediada
em (endereco completo) , por intermédio de seu representante legal S(a)

portador(a) da cédula de identidade no e do CPF
tto declara sob as penas da lei, que inexiste qualquer fato, seja suspensâo ou
inidoneidade, que a impeça de participar de licitações e/ou ser contratada por administração pública
em quaisquer de suas esferas (Federal, Estaduais ou Municipais). Outrossim, declara serem
autênticos todos os documentos âpresentados.

Declara que ficamos obrigados a comunicar, a qualquer tempo, a ocorrência de
qualquer fato impeditivo de habilitação desta empresa, de participar de licitações e/ou de ser
contratada por administragão pública.

Declara ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitaçào
desta empresa e caÍacÍeÍizará o crime de que trata o AÍt. 299 do Código Penal, sem prejuízo do
enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei no 8.666193 e

alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie".

AUTUAÇA o

o-\

.(.... ), . de ................... de

local e data por extenso)
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Licitação: CONCORRÊNCIA N" X»V2022.
Data da realização do certame: ..... de ....... de 2022.

Prezados senhores,

(nome da empresa)

q
'4,

(nome da empresa)

§ome e assinatura de seu representante legal)



ESTADO DO MARANH
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO A
CNPJ: 06.1 72.7201000í -í 0

Santo Antônío dos

ono

EDITAL DE LICITAÇAO
CONCORRENCIA N" XXX/2022

ANEXO VII
"MODELO DA DECLARAÇÃO"

sediada na

R.G. n"

endereço ), representada

DECLARA,
omplementar no

entar n' 12312006.

art. 3o da Lei Complementar no

AUTUAÇAO
N'PROC

FI,

Ilma. Sra.

Presidente e demais Membros da Comissão Permanente de Licitaçao
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
Santo Antônio dos Lopes-MA

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E EMPRESA DE
PEQUENO PORTE

A/O (razão soci lici J sob

Se

para os fins do disposto na Lei Complementar 12006 a pela Le

14712014, sob as sanções administrativas cabíveis e penas da I se enquadra como:

tr MICROEMPRESA, conforrne inc. I d " da Lei Co

pelo(a) Sr.(a)

tr EMPRESA DE PEQUENO

12312006.

A licitante

exclusão no § 4do

e inc. ll

do apta, portanto, a exercer o direito de

olll cÍit ed te no procedimento licitatório da CONCORRENCIA em

M I de Santo Antônio dos Lopes

J

âl ue não se enquadra em qualquer das hipóteses de

,'x DAS OPÇÔES

preferência c

epígrafe, reali

OBS: ASSIN

a

A

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
e e assinatura do representante legal ou procurador)
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ESTADO DO MARANH
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO A
CNPJ: 06.í 72.7201000í -í 0

Santo Antônío dos

EDITAL^DE LICITAÇÃO
CONCORRENCIA N" XXX/2022

ANEXO VIII

.MODELO DE RESUMO DA PROPOSTA''

Ilma. Sra.

Presidente e demais Membros da Comissão Permanente de Licitaçào
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
Santo Antônio dos Lopes-MA

PROPOSTA DE PREÇOS

Licitação: coNCORRÊNCIA N" XXX/2022.
Data da realização do ceftame: .... de ...... de 2022

Prezados Senhores,

UTUAÇÃC
N" PROC

FI

Sr

Após exarninar e estudar d
XXXI2022 e seus Anexos, apresentamos às V
execução do objeto da licitação.

A presente propo formulada
técnicas, administrativas e contratu

mente o ldaCO RRÊNCIA N'
Senhorias Proposta de Pregos para

e

os quals acertamos e nos comprom
Declaramos que e

corrtados da data de sua abertura.

data do recebimento

Contâ-corrente:

se nas especificaçÕes, condições
das no Edita CONCORRENCTA N" XXX/2022.

integralm
po vali

ac
pelo prazo de........ (.............) dias,

o TAZO (.............) dias coridos, a contar da
erll tço

onta depó s pagamentos das faturas: Banco:......... Agência:
DOm

é de........

OBAL DA PROPOSTA: Rs

os que no preço acima cotado estão computadas todas as despesas com
mâtenâls. e-o butos, impostos, taxas e despesas, seja qual for o seu titulo ou natureza,
incluindo, m se limitando a, fretes, encargos sociais, trabâlhistâs e fiscais, ISS, despesas de
viagem, locom estadia, alimentação e quaisquer outras, segundo a legislação em vigor,
representando a compensagão integral pela prestagão dos serviços.

Assumimos inteira responsabilidade por quaisquer eÍros ou omissões que
venham a ser verificados na preparação de nossa proposta e que temos pleno conhecimento das
condições em que se desenvolverão os trabalhos.

lndicamos como Representante Legal, para assinar o Contrato de execução da
obra

Nome completo:
Nacionalidade:

Qualifi cação Profi ssional :

Estado Civil
CPF: RG:

b.---.
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ESTADO DO MARAN
PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTO A
CNPJ : 06.í 72.72010001 -'l 0

santo Antônío do§

Endereço:
Cargo/Função que ocupa na Empresa Proponente: AUTUAÇÃ

DADOS DA EMPRESA PROPONETE:

N" PROC
FI

RAZÁO SOCIAL: ....
ENDEREÇO: .........
C.N.P.J: ..........
E-mail: ............
(DDD) Telefone: .......

Local e data:

<Razão Social da Propouerl
<Assinatura e carimbo do legal>

o

Avenida Presidente Vargas,446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA Pâgina 42 de 62

__.- b--

--ru



a=
ESTADO DO MARAN
PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTO A
CNPJ: 06.í72.72010001 -1 0

Santo Antônio dos

3.1.1

EDITAL^DE LICITAÇÃO
CONCORRENCIA N" XXXi2O22

ANEXO IX
MINUTA DO CONTRATO

AUIUAÇÃo.
rvo PROC

Ft.

So

DE
N.P.J

sob o no , doravante d

O MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔN
C.N.P.J. (MF) sob o no 06.172.72

com secle na Rua

repÍesentada pelo(a) Secretário(a) Municipal de

representada por seu representante legal, SIo

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE Sf,RVIÇOS
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICiPIO DE
SANTO ANTONIO DOS LOPES, ATRAVES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE E
A EMPRESA 

-, 

NA FORMA ABAIXO:

IO DOS LOPES. ESTADO DO inscrito no
0/0001- 10. através da CRE

nta
neste ato

(a) ................ RG
inscrita C.N.P.J sob o n.'

d te denom CON TADA, neste âto
R

N"_E CPF N' eaempresa

C.P.F. n."
têm, entre si, ajustado o presente TO N" decorrente da

CONCORR NCIA N' XXXI?O2Z. o nos aut Processo Administrativo n' 012211-
0001, subrnetendo-se às cláusulas e con abaixo e aos itos instituídos pela Lei Federal n"
8.666/1993 e suas âlterâções post ,e ls noÍTnas p entes à espécie

CLA S LAP o
1.1. O presente instrume Contra epe ídica para prestação dos serviços de
limpeza pública, compre varrição e capina de ruas e avenidas, coleta e
transporte do lixo ocal ltl e da Secretaria Municipal de Obras, Hâbitação
e Urbanismo deste ípio, m]e con lç s, quantidades e exigências estabelecidas neste

Edital e seus

conformidade
s 1eção odalidade CONCORRENCIA, sob o n' 00112022, e em

ropo resen la CONTRATADA

A OR
2.1 r global Con toédeR$

CLÁ VI\CL'L-4 Ào
nteg ntrato, independente de transcrição

(

p
I Edital da COR CIA n.' XXX|2022; e

Il Proposta pela CONTRATADA.

5.1 . O licitante vencedor terá 5 (cinco) dias a contar do recebimento da ordem de serviço para o
início dos serviços.

5.2. Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega, poderão ser
prorrogados, em conformidade e desde que atendidos os requisitos dispostos no Art. 57 da Lei no

8.666/93.

a CONT
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com sede na _.

CLÁUSULA oUÀRTA - DA VIGÊNCIA

4. I O prazo de vigência deste contrato é de l2 (doze) meses, contados da data da sua assinatura.

CLÁUSULA OUTNTA _Do RECEBIMENTo Do oBJETo



-(, ESTADO DO MARANH
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO A
CNPJ: 06.1 72.72010001 -1 0

SâÍÍo Antônio dos N'PROC
Ft.

5.3. O objeto deste contrato será recebido pela Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
através da Fiscalização, em conformidade com o previsto no Art. 73 da Lei no 8.666193.

5.4. Concluída a obra, esta será recebida provisoriamente, pelo responsável por seu

acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em âté l5
(quinze) dias da comunicação escrita do Contratado.

5.5. A FISCALIZAçAO poderá recusar o recebimento provisório da obra, caso haja
inconformidades si gnifi cativas quanto às especifi cações.

5.6. No caso de inconformidades que não impeçam o recebimento provisório, estas serào
relacionadas em documento anexo ao termo circunstanciado e deverão estar corrigidas até o
recebimento defi nitivo.

5.7. O recebimento definitivo da obra será efetuado por servidor
autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pe

designada pela
o decurso do

prazo de observação, ou vistoria, que será de até 30 (trinta) dia contad bimento
provisório, que comprove a adequaçâo do obj eto aos termos co ais, ob art
69 da Lei n.' 8.666193.

5.8. O recebirnento, provisório ou definitivo. não eximi da res bilidade civil pela
solidez e segurança da obra, nem da ético-profissional, ape cução d trato

CLAUSULA SEXTA - AC CALIZA

6.1 . A execução dos servigos será acompanhada e fi por serv ou comissão designada
para esse fim.

6.1.1 A fiscalização será exerci e da Admi ação e não exclui nem reduz a

responsab ilidade da CONTRATA ncl us erante te por quaisquer irregularidades,
imperfeiçôes tecnicas, vícios redibitó TI na la

o1

ml

a

l-]a

não implica em corresponsabilidade
art. 70 da Lei n" 8.666/93.oda Adrninistração ou de seu eDtes e

6.2. Ao servidor ou coml
execução dos servi bern diri
surglrcrTl r]o crl des cu
problernas o OS ,co ep

6.3. Não obstant
sefvt s, a CON
ple esta res

di cr!'l des

e acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a
baraçar quaisquer dúvidas e pendências que

tenninando o que for necessário à regularização das faltas, ou
art. 67, da Lei n' 8.666/1993 e suas alterações posteriores

I-RA seJ a única e exclusiva responsável pela execução de todos os
TE a-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a

e, exercer a mals amp la e completa fiscalização sobre os serviços
o

6.4. A fi S

inclusive p te os, por qualquer iregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas. víci bitórios , ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na
ocorrência desta. o implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e

prepostos, de confonnidade com o aft. 70 da Lei n' 8.666, de I 993.

6.5. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente
envolvidos, determinando o que for necessário à regularizagão das faltas ou defeitos observados e

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

6.6. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para o
acompanhâmento e a fiscalização dos serviços deverão ser solicitadas à autoridade superior deste
Município, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

CLÁUSULA SÉTIMA _ DAS CoNDIcoEs DE PAGAMENTO
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Ft.
7.1 O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida em nome do propone
vencedor, para crédito na conta corrente por ele indicada, em moeda corrente nâcional, em até 3

(trinta) dias, contados da data da entrada no protocolo desta Prefeitura Municipal da Nota Fiscal
emitida com base na medição previamente aprovada pela Fiscalizaçào.

7.2 As medições serão realizadas a cada 30 (trinta) diâs corridos de obra, sendo considerado o início
da contagem do prazo a data de recebimento da ordem de serviço.

7.3 A contratada deverá dar entrada no boletim de medição dos serviços executados com base no
cronograma aprovado vigente, no setor de protocolo da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos
Lopes/MA, acompanhada da solicitação de pagamento, e das Cenidões Negativas de Débito junto ao
INSS, FGTS, Fazendas Federal, Estadual e Municipal, além da Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas, para análise e ateste da Fiscalização, sendo aberto um
específico para os pagamentos relativos ao contrato.

7.4 A aprovação da medigão deverá ser efetuada no prazo máximo de 5
de entrada no protocolo desta Prefeitura Municipal do boletirn d di9ão

tar da data
S

7.5 Aprovada a medição, a Contratada será convocada p entrada no olo para Jun tada
aos autos da sua Nota Fiscal em duas vias, que ser inhada à S ia Municipal de

Orçamento e Finanças, para que conduza o processo

7.6 Além dos documentos exigidos no item 7.3, pnmelra m das o sen iços, deverão
serjuntados ainda os seguintes documentos: a) Regr a obra no A; b) Matrícula da obra
no INSST c) Uma cópia do Contratoi d) Uma cópia d grâma a vigente; e) Uma cópia
da planilha orçamentária sintética; 0 U
contratual.

cópia da or e serviço; g) uma cópia da garantia

7.7 A última medição somente ga o recebim provisório da obra objeto desta
licitaçào e contra a apresentação das do das das Federal, Estadual e Municipal,
bem como do Certificado de Regulan ull e a Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas

decorrentes de reten val revt stos no trâto, se for o caso

7.9. Os serviç E CAI zarem adiantamento de serv iços, em relação ao cronograma
físico-financei ado,

ntadas as eventuais Inultas e outros descontos

direito antecipado de recebimento do CONTRATADO,
exclusivo da Administração e mediante disponibilidadepodendo no en

finan lra

pre
pa criteno

1.\ dan fi deverão estar descontadas as eventuais multas e outros descontos
eva res previstos no contrato, se for o caso

pa será efetuado à contratada caso esta esteja em situação irregular
fiscal e trabalhista. Portanto, todas as certidões enumeradas no subitemlari

deco

7.11. Ne
relativamel-)

7.3 deste instru deverão estar válidas para o dia do pagamento. Caso contrário, se quaisquer
das certidões estiverem com prazo de validade expirado, o pagamento não será efetivado enquanto
a(s) mesma(s) não for(em) regularizada(s).

'7.12. É vedada €xpressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada no contrato,
em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de

aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes.

7.13. O pâgâmento será efetuado diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua propost4
através de Transferência ou Ordem Bancária.

7.14. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE encargos moratórios, capitalizados
diariamente em regime de juros simples.

sefrr'
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7.14.1 O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde:
N'PROC

Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamen

a do efetivo pagamento; [ = lndice de compensação financeira = 0,006438; e VP = Valor
prestação em atraso.

7.14.2. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo
montanle poderá sofrer desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas nesta

Clâusula.

7.15. O Pagamento será efetuado em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros,
de acordo com o Cronograma de Desembolso constante do projeto básico, anexo I do presente

Edital.

CLÁUSULA oITAvA _ DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA

8.1 . No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não ido de alguma
forma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE e cargos lizados

8.1.1 O valor dos encargos será calculado pe

entÍe a

VP, onde: EM =
prevlsta para o
ão financeira :

Encargos moratórios devidos; N = N
pagamento e a do efetivo pa I = Indi compen
0,000164381 e VP = Valor da presta

8.2. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CO TANTE. o ctivo montante poderá

sofrer desconto proporcional, nas mesrn dições es as nesta Cláusula

CLAUSULA NONA _ DA DIRE DA ERV

9.1. A execução das Obras/Serviços TO, será dirigida no local dos
serviços por umâ eq[ipe t tcâ compos eltge estre de obras, encarregados e outros
prepostos devidamente ha ct erante a CONTRATANTE. A CONTRATANTE
poderá a seu exclusi crité q

ua ento dAS

cao

rminar à CONTRATADA, a substituição do
e/ou Serviços, assim como de qualquerengenheiro residen

componente dc u ipe

direta ou ind ,o
s empregados que estejam envolvidos com a construção

das a osigões no edital da CONCORRENCIA

9.2. A substitrri la gr da equipe tecnica ou do profissional habilitado residente
dura a execuç ora RATADA dependerá de aquiescência da CONTRATANTE
qu bstitu res do-se esta , a falta de manifestação em contrário, dentro do prazo de
l0 ( len su ulçao

CLAUS DA REVISÂO DE PRE OS
10. 1 Os co tes direito ao equilíbrio econômico financeiro do contrato, procedendo-se a

reYrsâo em ra e fato irnprevisível ou previsível, porem com consequências incalculáveis, que

onere ou desone essivamente as obrigações pactuadas.

PARTIGRAFO ÚNICO - Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a
Administração poderá restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da
Lei n' 8.666/93 e alteragões posteriores, mediante comprovagão documental e requerimento
expresso da contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMf,IRA - DA DoTACÀo ORCAMENTÁRIA

Il.l As despesas decorrentes^ da presente licitação estão previstas no orçamento da Prefeitura
Municipal de SANTO ANTONIO DOS LOPES, classificadas conforme dotação orçamentária
abaixo especificada:
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Órgâo
Unidade Orçamentária
Função

Sub-Fünçâo

Programâ
Projeto Atividade
Classifi cação Econômica

Fonte de Recursos

07- Sec. Mun. de Obras, Hâbit. e Urbanismo
07.02- Sec. Mun. de Obrâs, Habit. e Urbanismo
0.Í - Adm inistração
122 - Àdministrâção Gerâl
0032 - Cestáo de Politica Organizaçâo e Moder. Administrâtivâ
2.043 - Manut. E Funci, Da Limpeza Pública
3.3.90.39.00 - Outros. Serv. Terc. Pessoa Juridica
1500000000 - Recursos Nâo Vinculâdos de Impostos

AUTUAÇÃO
N" PROC

Ft.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGTJNDA _ DA TRoCA EVENTUAL DE

12.1. A troca eventual de documentos enÍe a contratante e trata sde
protocolo.

12.1.1. Nenhuma outra forma será considerada como p ga de doc tos

D TE _D

13.1. Deveres e Responsâbilidades da CO
previstas no Edital e Contrâto:

, âlém utras que poderão ser

13.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Té . Administr e Requisitante do contrato para

uto ons ide compatível com as especificações
nadequado, nocivo ou danificar seus

acornpanhar e fiscalizar a execução sSe

13.1.2. Vetar o emprego de qualqu
apresentadas na proposta da CONTRA ,q
bens patrimoniais, ou ser ial à saú usuar

l3.l .3. Efetuar o pa ento

l3.l .4. Aplicar à C TA silIl

13.1.5. Preenc nY enl
de Referência;

l3.l ,6. Receber o Pre
pro eita, co oe

ondiçõcs pactuadas:

ções ad ml isÍrativas regulamentares e contratuais cabíveis;

iço de acordo com os critérios estabelecidos neste Termo

pela CONTRATADA, que estejam em conformidade com a

serem realizada;

13. I id a ificativa qualquer produto, ferramenta ou serviço entregue/prestado
fora tantes na proposta da CONTRATADA;

13.1.8. Lrqu etn o e eÍ'etuar ô pagamento da fatura emitida pela CONTRATADA dentro
dos prazos p lecidos em Contrato:

13.1 .9. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a execuçâo

14.2.1. Fornecer os serviços conforme especificações definidas no presente Projeto Básico, nào
podendo nunca ser inferior a esta:

14.2.2. Manter capacidade mínima de equipamentos/ferramentas disponíveis para execução dos
servigos;

14.2.3. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados, relacionados a execução dos
Serviços;
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11.2. Para cobertura das despesas decorrentes da execução do objeto da presente licitação serào

destinados recursos financeiros oriundos do orçamento do Município de Santo Antônio dos

LopesÀ4A do exercício de 2022.

dos Serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA oUARTA _ DIREITOS E DAS OBRIGACÔES DA CONTRATADA
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Santo Antônío dos

ESTADO DO MARANH
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N" PROC
FI,

14.2.4. Executar os serviços, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem d
Execução dos Serviços, ôbjeto da presente contratação;

14.2.5. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente em
relação aos materiais/servigos que forem objeto do Contrato e prestar os esclarecimentos
necessários;

14.2.6. lndicar, formalmente, preposto âpto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá
responder pela fiel execução do Contrato;

14.2.7. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou dos
Cestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

14.2.8. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa
ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em d da presente relação
contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscal panhamento
da execução do objeto pela CONTRATANTE.

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qu
esta pagará à CONTRATANTE o valor correspond ediante o p Ílto de Documento
de Arrecadação Municipal DAM, a ser e Gestor d
correspondente ao dano, acrescido das de pena constan
convocatório e do contrato

14.2.9. Propiciar todos os meios e facilidades neces à fiscalizaç ção do objeto pelaexecu
CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para o fornecim , total ou parcialmente,

empre NT DA,

ntrato no valor
do instrumento

o
a quâlquer tempo, sempre que consider edida nece e recusar os serviços prestados que
julgar fora das especificações do t ode c ra:

14,2.10. Manter. durante toda a ex do ato, elTl tibilidade com as obrigações por
ele assumidas, todas as condições de ha oe igidas na licitação:

14.2.11. Emitir fatura act nas colldições do Contrato, apresentando à

CONTRATANTE

14.2.12. Conigir
estabelecido 'ferm

I4.2.13. A c
CONTRAT

14.2 Executar.

14.2..1

taxas e o cl

para pag

se

S

da nte

t1

r9os os que m reprov ados na aceitação, dentro do prazo
sem ônus para a CONTRATANTE;

será feita durante o período contratuâl, sem ônus para a
SC dições previstas no Pro.ieto Básico

inados pelo CONTRATANTE na Ordem de Serviço, os

ro
o

sd
Se ão, às suas expensas, dentro do prazo de entrega estabelecido;

âs espesas relacionâdas à prestação dos serviços, tais como, impostos,
caso de coÍTeção de serviços, se houver.

14.2.1 7. Os se deverão ser prestados com as características mínimâs definidas no edital.

14.2.18. Fica a C TRATADA na obrigação de executar os serviços conforme detalhado neste
Projeto Básico.

14.2.19. A CONTRATADA, durante a execução dos serviços, deverá manter seus funcionários
utilizando seus EPIs, evitando assim que aconteça algum acidente pela não utilização dos mesmos.

CLÁUSULA DÉCIMA OUINTA - D INADIMPLEMENTO E SANCÕES

I 5.1 A inexecução parcial ou total do objeto deste contrato e a prática de qualquer dos atos indicados
na Tabela I abaixo, verificado o nexo causal devido à ação ou à omissão da CONTRATADA,
relativamente às obrigações contratuais em questão, toma passível a aplicação das sanções previstas
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NÓ PR@

na legislação vigente e nesse contrâto, observando-se o contraditório e a ampla defesa, confo
listado a seguir:

a) advertência;

b) multa;

c) suspensão temporária de paÍicipagão em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de Santo Antônio dos Lopes, Estado do Maranhão, por prazo não superior a 02 (dois)
anos:

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratâr com a Administração Pública.

15.2 Poderá ser aplicada a sanção de advertência nas seguintes condições:

a) descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades ass Íatualmente, e n

ô

EFÍ

situações que âmeacem a qualidade dos serviços, ou a integridade patri
não caiba a aplicação de sanção mais grave;

b) outras ocorrências que possam acarÍetar transtomos

ana, desde q

AS

ue

da
ue

nvol
io do Fiscal ntrato, desde q

não caiba a aplicação de sanção mais grave;

c) na primeira ocorrência das infrações relacionada bela Ia a

d) a qualquer tempo, se cônstatado atraso da o
efetivamente executado pela empresa e o cronograma
FISCALIZAÇÃO.

15.3. Poderá ser ap

a) Caso haja a inexecução parcial
saldo contratual ou R$ 10.000,00

I 5.4.a. I

I 5.4.a.2 Ocorrer pn

1 5.5 ra ser co

licada multa nas segul ndições:

oqu mal
eto licada m de até 10%o (dez por cento) sobre o

5 (cinco)
finance IIO

comparando-se o que foi
ntado e aprovado pela

lção total, a multa aplicada será de
até l\Yo (dez por cento) so o valor tot c o11 o atraso injustificado na execução do
objeto será aplicada a m 0,05% (cinco centésimos por cento) por dia de

atraso

15.4 Poderá ser confi aln ção parcial do objeto quando:

O II'U ado as por prazo superior a 30 (trinta) dias

ou cu primento irregular de cláusulas contratuais

LI ln ção total do objeto quando o adjudicatário se recusar a assinar
receb serviço e ainda quando houver atraso injustificado para início doso

servl trin ias após a emissão da ordem de serviço

15.6 Pod con atraso injustificado na execução das obras, quando:

a) Ocorrer ustificado das obras por prazo superior a 5 (cinco) dias e inferior a 30 (trinta)
dias. Após o imo dia de atraso e a critério da Administração, poderá ser considerada
inexecução parcial da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avenga.

b) A CONTRATADA deixar de cumprir quaisquer outros prazos estabeiecidos neste edital e no
contrato.

15.7 Caberá ainda à Contratada, nos casos de reincidência nas infrações previstas na Tabela 1, as
multas previstas na Tabela 2 abaixo:

TABELA I

INTRAÇÃO
GRAU

Itenr DESCRIÇÃO
I Pernritir a presença de empregado sem unilbrme, mal apresentado, por 0l
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TABELA 2

15.8 O somatório de todas as multas aplicadas ao longo da execução contratual não poderá
ultrapassar o percentual de l0% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. Atingido este limite,
a Administração poderá declarar a inexecução total do contrato.

\ocorTencra

012
Manter funcionário sem qualificação para a execução dos serviços - por
ocorrencla

3
Não cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela

FISCALIZAÇÀO - por ocorrêrrc ia,
01

.l Não cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de acesso de
seus funcionários - por ocorrência.

0l

5
Executar serviço sem a utilização de equipamentos de prot€ção individual
(EPI), quando necessários - por ocorrência.

02

6
Não iniciar execução de serviço nos pÍazos estabelecidos pela
FISCALIZAÇÃO, observados os limites mínimos estabelecidos pelo contrato

- por ocorrência.
02

7

Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo co
permanente, ou deixar de providenciar recomposição

caráter
ecomp

ocorrencla
02

8
Utilizarrnaterial ou mão-de-obra inadequada na&ffao aos s@{Vo r '" 

03

9
Suspender ou interromper. salro motivo de ffiífur ou caso fffito. os

serviÇos contratuais - por ocorrência W Wr,. '%. 03

l0 Reutilizar mâterial, peça ou equipam
- por ocorrência.

cnlo rscl]l

§cerrzKCÃo
anuencl

03

11
Destruir ou danificar documentos ou bens pW*a ou dolo ã@us agentes -
por oconência. ru&h.

03

Não substituir empregado qte@, conduta incffiniente ou incompatível
com suas atribrriçôes - pfuconê@.. "&

03

13 0,1

I't
po integral, durante toda aem tem

prev ad

o na assinatura do contrâto e

ÃO - por ocorrência

Não manter n

o eÍ)

FISCALIZ
04

UtilWMs aé@c:N@NTRATANTE para fins diversos do objeto do
contlfll§mnor ocÕW çta. \tã?/n

Srviço ou cumprir determinações da
vo iustificado - por ocorrência.

RecLrsqql,§é.];,.,-a eiêó.,q1ar'

F I S C' ALIZ ÁÇÃo, sen'i'ifi ot i
05

17. ,fernitirft,r,afuye criTe a possibilidade de causar ou cause dano fisico,
ffiAforp&l ou"ffiequências letais - por ocorrência.

06

GRAU CORRESPONDENCIA
j R$ 200.00
2 RS 400,00

Rs s00,00
4 R$ I.000,00
5 R$ 3.000.00
6 R$ 5.000.00
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15.9 Suspensão temporária de participar em licitação e impedimentos de contratar com a Prefeit
Municipal de Sânto Antônio dos Lopes - MA:

15.9.1 A sanção de suspensão do direito de licitar e de contrâtar com a Prefeitura Municipal de Santo
Antônio dos Lopes - MA, de que trata o inciso III, art. 87, da Lei n.'8.666193, poderá ser aplicada à
CONTRATADA, por culpa ou dolo, por ate 2 (dois) anos, no caso de inexecução parcial do objeto,
conforme previsto llo item 15.4 desta cláusula.

I 5.10 Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública:

15.10.1 A sanção de declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçào
Pública, prevista no inciso lY, an.8'1, da Lei n.o 8.666193, poderá ser aplicada, dentre outros casos,
quando a Contratada:

a) tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meio
recolhimento de quaisquer tributos;

os, fraude fiscal no

b) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação

c) demonstrar, a qualquer lempo, não possuir idoneidade citar ou com aPre feitura
Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA, em virtude ilícitos prati s;

d) reproduzir, divulgar ou utilizar, em beneficio p ou d lros, quals
que seus empregados tenham tido conlrecim em razao cução

informações de

contrato, semo

consentimento prévio do Prefeitura Municipal de S ntônio dos - MA;a

e) ocorrer em ato capifulado como crime pela Lei no , pratl urante o procedimento
licitatório, que venlra ao conhecimento NTRATAN

0 apresentar, à CoNTRATANTE,
com o objetivo de participar da li

lqu umento fal

manutenção das cond ições apresentad abiii

g) cometer inexecução tot o , cor] rev I ono item 15.5 desta cláusula

I5.1 I As sanções d
contratar com a P

c VC ia do direito de pafticipar de licitação ou de
al deS a ntônio dos Lopes, Estado do Maranhão e de

declaração de one I para ou contÍatar com a Administração Pública poderão ser
aplicadas à C a Jun co e multa

a

oou comprov

a assinatura do contrato;

falsificado, no todo ou em parte,
urante a execução do contrato, a

15. l3

o

ap apó o regular processo administrativo, será descontado de
pag entos even evI Ia Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes, Estado
do àCon

eIl or insuficiente, fica a Contratada obrigada a recolher a importância
dev ida o quinze) dias, a partir da notificação, através de DAM, devendo ser
apresentad p de pagamento a esta Prefeitura, sob pena de cobrança judicial

15.14 Esgotad meios administrativos para cobrança do valor devido pela Contratada ao

Contratante. esta á encaminhada para inscrição em dívida ativa.r

15.15 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de contraditório e

ampla defesa por parte do adjudicatário, na forma da lei-

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA _ DA RESCISÃo

16. I . A inexecução, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, nos termos dos arts. 77 a
80 da Lei n" 8.666/93, com as consequências contratuais previstas no mesmo instrumento legal e no
Edital da licitação em epígrafe.

16.2. O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o respectivo Contrato, nos casos
previstos nos incisos I a XII e XVll do ad. 78 da Lei n' 8.666193.
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CLAUSULA

, rt" pR

DÉCIMÀ SETIMA - DAS CONDICÔES DE HABILITACÃO À

oc

17.1. Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante toda a execução do contrâto, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas no edital do CONCORRENCIA N" XX)U2022 e neste contrato.

CLAUSULA DECIMA OITAVA DA LEGISLAÇAO APLICAVEL E DOS CASOS
OMISSOS

18. I . Fica estabelecido que! caso venha a oconer algum fato não previsto neste instrumento, estes
deverão ser resolvidos entre as partes contratantes, respeitados o objeto deste instrumento, a
legislação e demais normas reguladoras da materia, em especial a Lei n" 8.666/1993 e suas
alteragões

C US LA DE IMA NONA - DA GARANTIA CONTRÀT AL

l9.l . Como elemento assecuratório do cumprimento das o ões contrat ONTRATADA
apresentará, no ato da assinatura deste instrumento, cução do trato equivalente a

5% (cinco por cento) do valor do Contrato, consoante 6 da Lei Fe I n" 8.666/1993o

19.2. O limite da garantia
financeiro, devendo ser ren
vigência contratual.

será definido pelo val
ovadaagarantiaacada

Contrato ndente a l(um) exercício
o financetro uente até o ténnino da

19.3. A CONTRATADA poderá p

a) Caução em dinheiro
seu valor monetário ou

, a qual será da

tra en] qualq

tur 11

a as modalidades seguintes:

cária em aplicação que preserve o
TitLrlos da Dívida ca;

b) Seguro Garantia;
c) Fiança Bancária.

19.,1. Se a opção for OS DA DMDA PUBLICA. estes deverão ser emitidos sob a
forma escritrr dian stro stema centralizado de liquidação e de custódia autorizado
pelo Banco Ce B rasl ali los seus valores econômicos, conforme definido pelo
lvl iristério da F artrgo 56, § 1", inciso I da Lei Federal no 8.66611993

l9 da CAUÇÃO EM DINHEIRO, o seu valor será depositado em nome da
Pre Sant tônio dos Lopes/MA, ern conta poupança, em instituição bancária
asero a, a qual ficará aplicada a fim de manter a atualização monetária

19.6. Se a o garantia for SEGURO GARANTIA, a garantia será prestada mediante entrega
da competente ICE emitida por entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura
Municipal de Santo Antônio dos LopesÀ4A, cobrindo o risco de quebra do Contrato, devendo conter
expressamente Cláusula de atualização financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de
irrevogabilidade, assim como prazo de validade.

19.7. Se a opção da garantia for FIANÇA BANCARIA, a garantia será prestada mediante entrega da
competente CARTA DE FIANÇA, no original, emitida por entidade em funcionamento no País, em
nome da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA, devendo conter expressamente
Cláusula de atualização financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade,
assim como prazo de validade.
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19.8. A CONTRATANTE poderá descontar do valor da garantia toda e qualquer importância q

the for devida, a qualquer título, pela CONTRATADA, inclusive multas, devendo nesse caso ser a

mesma integralizada.

19.9. Se o desconto da Garantia conÍatual se efetivar no decorrer do prazo contratual, a Garantia
deverá ser reintegrada no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data de recebimento da

Notificação, sob pena de ser descontada pela CONTRATANTE na fatura de pagamento

correspondente ao valor da medição do mês seguinte.

19.20. Se a garantia for utilizada em pagamento de obrigação não cumprida ou de multa aplicada,
após o devido processo legal, assegurado o contraditório e a ampla defesa, a CONTRATADA se

obrigará a depositar o montante da diferença do valor apurado, no máximo de 48 (quarenta e oito)

19.21. Havendo prorrogação do prazo de duração do ajuste ou prâzo eto ao

CONTRATADA no prazo máximo de 05 (cinco) dias útei da ode
a de ser correspondente
mês subs te, mantendo-se o

o o prâzo gado acrescido

Aditivo, reintegrará a GARANTIA, em relação ao
descontado pela CONTRATANTE na fatura de p
percentual de 5% (um por cento) sobre o valor do
de mais trinta dias.

ptazo,

co

19.22. A Garantia somente será liberada em até 3 ta) dias ap lena, perfeita e corretâ
execução do Contrâto, devendo a CO TRATADA -la em e iente encaminhado à

CONTRATANTE, acompanhado de có o Termo de imento Definitivo dos serviços e da
Guia de Recolhimento da respectiva ar
19.23. A, Garantia oferecida na ução em heiro" será devolvida atualizada
monetariamente, considerando que foi ona on

ti

CL,4.U ULA VIGE

20.1. Este contrato co
XXX12022 e rege-se dis
sujeitando-se
geral dos con

nça

AO LEG

itação na modalidade CONCORRENCIA N'
Lei n'8.666/91 e suas alteraçôes posteriores eexpressas a

cel dire blico e aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria
ES to privado. A proposta de preços da empresa vencedora

passa a integrar ato

A VIG _ DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕIS:

2t.t ob a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supres dades, de alé 25yo (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

CL USULA EG A _ DA PUBLICA AO

22.1. Este Contrato entrará em vigor após a publicação do seu extrato na Imprensa Oficial, cabendo
ao CONTRATANTE mandar providenciar esta publicação no prazo máximo de 20 (vinte) dias
contados a partir do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura.

CLÁUSULA vIGÉSTua TnnCuRA _ DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

23.l O presente contrato é regido pela Lei no 8.666/93, e demais diplomas legais pertinentes.

23.2. Para dirimir as questões deste Contrato fica eleito o foro do Município de Santo Antônio dos
Lopes, Estado do Maranhão.

d IS

b

conc
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Santo Antônio dos Lopes (MA), .......... de

CONTRATANTE

E por estarem assim acordes, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor e forma na
presença das duas testemunlras abaixo assinadas.

de

AUTUAÇAO
NO PROC

Ft.

Seru

)
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
01.
CPF N'
02.
CPF NO
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DESPACHO

AUÍUAÇA

","??7Í--

À Procuradoria do Município - PROJUR/SAL

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA.
Desta,

ASSUNTO: SOLICITAÇAO DE EXAN/E E

CONVOCATÓRIO E SEUS AN EXOS.

APROVAÇÃO DA MTNUTA DO TNSTRUTVTENTO

Vossa Sen h oria,

Por meio do presente expediente, estamos encaminhando os autos do Processo

Administrativo ne 0122L1-0001, para fins de exame da minuta do instrumento convocatório

e anexos, como também para verificação da modalidade licitatória a ser adotada, em razão

da abertura de procedimento licitatório expedido pela autoridade competente, cujo objeto é

a contrataçâo de pessoa .juríclica para prestação dos serviços de linrpeza pírblica.

compreendendo os sewiços de r,arriçi«r c capina de ruas e avenidas. coleta e transporte do lixo
para local determinado. clc inler'.'ssc da Secretaria Municipal de Obras. Habitação c

I Irbanismo deste município, nos termos do parágrafo único do artigo 38, da Lei Federal ns

8.666/93 e suas alterações posteriorês.

Após realizado a análise da minuta do edital em epífrafe, e devida aprovação

consubstanciado por meio de parecer prévio, devolva a esta secretaria demandante para

prosseguimento dos atos administrativos legais, concernentes à fase externa do certame

insta u rado.

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo para

reiterar nossos votos de elevado apreço.

Secretária Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo, Santo Antônio dos Lopes

- M4,09 de novembro de2022.

,e,

), *J t §"r^{ê..j,"*\

Secretaria Municipal de Obras Habitação e Urbanismo
Rua Maria Dias, ne 148, Bairro São Vicente, Santo Antônio dos Lopes- MA

o ,ES!

MANOET DE SOUZA IIMA
Secretário IVlunicipal de Obras, Habitação e Urbanismo

Port.017/2021- GPSAL
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Sa*o Ântfuio dos
AL

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES E

CONTRATOS. Legislação Aplicável: Lei Federal n" 8.666193; Lei
Complementar n" 123/2006. alterada pela LC n." 14712014.

Contrataçào de Pessoa (s) Jurídica (s) para prestação dos serviços de

limpeza pública, compreendendo os servi!:os de varrição e capina de

ruas e avenidas. coleta e transporte do lixo para local detemrinado,

de interesse da Secretaria Municipal de Obras. Habitação e

Urbanismo do município de Santo Antônio dos Lopes - MA.
Regularidade Formal do Processo. Análise das Minutas. Ressalvas

e/ou Recomendações.

Ao Secretário Municipal de Obras, t{abitação e lJrbanisnro e demais interessados,

Trata-se da análise jurídica prévia de minuta de edital de licitação e respectrvos

anexos, o qual foi distribuído ao Setor Jurídico, nos termos do artigo 38, parágrafo único, da

Lei Federal n'8.666. de 1993 no dia 13 de setembro do corrente ano, conforme despacho anexo

aos autos.

T-INALII)ADE, I] ,,\B}L4,NGÊNCIA D() PARECI'R JURÍDICO

Forçoso salientar que. não obstante o art. 40. §2'. da Lei n" 8666/93 preveja que o

pro.lelo básico/termo de reierência. c o orçamento estimado em planilhas, constituam anexos do

edital. dele fazendo paÍe intcgrante. a presentc manifestação restringe-se tão-somente a

êi---
\\!--,

N" PROC
Ft.

PROCESSO AI)MINISTRATIVO N' OI22 I 1-OOOl

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Obras Habitação e Urbanismo

ASSUNTO: Análise jurídica de minuta de edital de licitação para fins do disposto no art. 38,

parágralo único. da Lei Federal n' 8.666/93 reÍ'erente à minuta de edital e anexos de

Concorrência, para a contratação de Pessoa(s) Jurídica(s) para prestâção dos serviços de

limpeza pública, compreendendo os serviços de varriçào e capina de ruas e avenidas, coleta e

transporte do lixo para local determinado. de interesse da Secretaria Municipal de Obras,

Habitação e Urbanismo do município de Santo Antônio dos Lopes - MA.

PARECER JUR DICO.LIC-PROJTIR-SAL

--------------

I

RELATÓRIO SINTÉTICO
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santo Antônlo dos

análise dos requisitos elencados no art. 40 do referido dipl0 ão sendo. portanto,

atribuiçâo desta procuradoria a veril'rcação de preços decorrente da realização de pesquisa de

mercado. presumindo-se, em Íàce da boa-Íé do setor responsável, a não caracterização de

superfaturamento ou sobre preço. bem como se prestrtne que as especificações técnicas contidas

no J'ermo de ReÍ-erência. inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação e suas

caracteristicas- tenham sido regularmente determinadas pelo setor competente do órgão, com

base em parâmetros técnicos ob.letivos. para a melhor consecução do interesse público, dessa

forma. a presente análise cxaminará. exclusivamente. os aspectos legais e formais da MINUTA
DE EDITAL E SEUS ANEXOS, submetida à apreciação. excluindo-se os de natureza

estritamente técnica. em relação aos quais paÍiremos da premissa que a autoridade competente

municiou-se dos conhecimentos específicos imprescindíveis para as necessidades da

Administração. a qual deverá observar necessariamente os requisitos legalmente impostos.

Nesse sentido. cabe expormos o teor do enunciado n'07 do Manual de Boas Práticas

Consultivas/CGLJ/Acll. o qual traz o que se segue: "O tírgão Consultivo não deve emitir
mandestações conclusivas sobre lemas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos
ou de conveniência ou oportunidade".

Finalmente. é nosso dever salientar que determinadas observações são feitas sem

caráler vinculativo. mas em prol da segurança da própria auloridade assessorada a quem
incumbe. dentro da margem de discricionariedade que the é conferida pela lei. avaliar e acatar,

ou não. tais ponderações.

Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de
sua correção. caso hajam.

O art. 38 da Lei Federal n." 8666/93, exigem que o processo licitatório seja instruído
com as minutas do edital. termo de contrato ou instrumento equivalente.

Inicialmente. cumpre destacar que a legislação federal. afi. 40. caput, da Lei
Federal n' 8.666193. prevê que o edital deverá conter no preâmbulo o número de ordem em

série anual. o nome da repartição interessada e de seu setor, a modalidade, o regime de execuçào
e o tipo da licitação. a menção de que será regida pela I-ei. o local. dia e hora para recebimento
da documentação e proposta. bem como para início da abertura dos envelopes.

Traz também um rol de quesitos obrigatórios. os quais devem constar no conteúdo
do instrumento convocatórios. Tais quesitos servem de instrumento aferidor de avaliação e

2
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§arúo Ántfiiio doÉ

análise dos atos convocatórios dos órgãos públicos, em quaisquer que sejam suas esfe

NO PROC
rt--VT-

Alóm disso. um bom c seguro edital de

estabelecidos por esses componentes legais. trazendo

Julgadora e demais agentes públicos envolvidos.

licitação sempre terá seus I lml

segurança aos atos da Comissão

Passa-se a seguir a análise pontual dos principais elementos trazidos na Minuta do

Edital e anexos com o intuito da análise do órgão jurídico, com o hltro dos artigos 27 a 31,

clc arts. 40. e demais aÍigos relativos aos Contratos Administrativos previstos na Lei Geral

de Licitações-LGL.

Os requisitos e elementos a serem observados na minuta do edital são aqueles

previstos no a(. 40 da Lei Federal n'8.666. de 1993.

Os artigos 27 a 31 da Lei Federal n' 8.666, de 1993, relacionam e limitam a
documentação referente à habilitação dos licitantes, nada mais podendo ser exigido a esse titulo,
ressalvado o disposto em lei especial (art. 30, inc. lV, da Lei).

As exigências relativas à qualif,rcação técnica devem ser exigidas no edital pela

Administração, somente admitindo-se as indispensáveis à garantia do cumprimento das

obrigações.

No presente caso, a minuta do edital atende as principais exigências, razão pela qual

opinamos pela sua aprovação.

Iim análise sintética <los ilens da minuta do edital encaminhados, observou-se o

cumprimento dos elementos exigidos pela legislação regente, segmentados por grupo de

exigência. embasando-se na lei geral de licitações.

Da Minuta do Contrato

Depreende-se pela análise efetuada que a nTinuta do contrâto constante do processo

em análise. cumpre essencialmente os requisitos legais listados acima.

No aspecto da análise da minuta de contrato, obrigatoriamente a análise deve ser
procedida considerando a previsão das cláusulas essenciais, constantes no artigo 55 da Lei Geral
das Licitações.

Verificou-se. portanto. na peça analisacla. o cumprimento dos seguintes requisitos

e previsões expressas no instrumento da minuta contratual:

J
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o Previsão de que a Administração convocará regularmente o interessado paÍa assinar

o termo de contrato, aceitar ôu retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e

condições estabelecidos, sob pena de decair o direito à contratação, sem pÍejuízo

dassanções previstas no aft. 8l desta Lei;
. Objeto e seus elementos característicos;
o Preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e periodicidade do

reajustamento de preços. os critérios de atualização monetária entre a data do

adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento;

. Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de observação e de

recebimento definitivo. conlorme o caso:

o O crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação funcional e da

categoria econômica;

r Garantias oÍ'erecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas.
o Os direitos e as responsabilidades das partes. as penalidades cabíveis e os valores das

multas.

o Os casos de rescisão.

. O recoúecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa
prevista no arl. 77 da Lei Federal n." 8.666/93;

o A vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante vencedor;

o A legislação aplicável à execução do contrato. especialmente aos casos omissosl
o A obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de

habilitação e qualihcação exigidas na licitação Nos contratos celebrados pela

Administração Pública com pessoas fisicas oujurídicas, inclusive aquelas domiciliadas
no estrangeiro, deverá constar necessariamente cláusula que declare competente o foro
da sede da Administração para dirimir qualquer questão contratual, salvo o disposto no

§ 6" do art. 32 desta Lei.

Em tace do exposto. opinamos. nos limites da análise juridica e excluídos os

aspectos técnicos e o juízo dc oportunidade e conveniência do ajuste. pela inexistência de

óbices legais ao prosscguimento do presente processo. com â aprovâção da Minuta do
Edital e Anexos por parte deste Departâmento Jurídico.

Ressalta-se que a presente manilêstação se limita à análise iurídica da fase intema
do processo licitatório, recomendando-se, em sua lase externa, o atendimento integral ao

Edital e às Leis que regem a matéria.

1
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Eis o parecer. SMJ.
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N" PROC

Se.üdo,

Santo Antônio dos Lopes/MA, l0 de novembro de 2022

SAMARA CARVALHO SOUZA DIAS - OAB/MA n'5.582
Diretora do Departamento Jurídico

Portaria No 006/2021 -GP

J
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O PREFEITO DO MUNIC1 PIO DE SANTO AN'|ONIO DOS LOPES. Estado do

Malanhào. no uso das atribuigões que lhe confere a Lei Orgânica do município de Santo

Antônio dos Lopes-MA e a Lei Municipal N" 02 de 27 Ce Janeiro de 2017 que 'Dispõe
.ttthre a Rearganiz«ÇAo Ádministratitta do Munícípio de Sanío tlnrônio dos Lones. Esl do

do Marctnhão, cria cargos da provírnento em contissão e.funções grafificadu.s, define os

respecíivos símbolos e .fixa os valore.ç dos subsídios conespondenles; atribui
competências aos ótgãos e aos seus dirigenles e dá outras provídência.r, revoga a l-ci
Municipal n" 03 de I 4 de Ágosto de 2010 e suas alterações e dá outras providência,s' .

Art. 1". Nomear SÂMARA CARVALHO SOUZA DIAS, ponadora de RG 907j699g-
7 ssP/MA e cPF 745.107.113-87, para ocupar o cargo de Diretora do Departaruento
.lurídico do municÍpio de Santo Antônio dos Lopes-MA.

Art- 2o. Esra Porra:'ia enlraú em vigorna data de sua p,blicação. revogadas as disposições
em contr'ário

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS
I-OPES-MA, 04 de Janeiro de 2021 .
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Avenida Presidente Va rgas, Ne 446, Centro, Sdnto Antônlo dos Lopes-MA - CEp 65.730-OOo
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ESTADO DO MARANH

PREFEITURA MUNICIP AL DE SANTO ANT
CNPJ: 06. 172.72010001-10

SaÍto Ant&rlo dos
UTUAÇÃO

N'PROC
FI,

Pelo presente EDITAL DE PIJBLICAÇÂO, o Prefeiro Municipal
de SÀNTO ANTONIO DOS LOPES, Estâdo do Maranhão, EMANUEL LIMA DE
OLIVEIRA, no tlso de suas alribuições previslas na Lei Orgânica do MunicÍpio, faz saber
â todos os habiraÍrtÊs de SANTO ANTONIO DOS LOPES-MA, às auforidades
municipais e estaduais, e a quem inreressar poss^a que, PUBLICA a Portaria n, 006-
GPSAL de o4 de Janeiro de 2021 que Nomeia SÂMÂRA CARVALHO SOUZA DIAS.
portadora de RC 90736998-7 SSP/MA e CPF ?45.107.1i3-87, para ocupar o cargo cte
Diretora do DepaÍamento Jurídico do m*nicípio de Santo Antônio dos Lôpes-Ma. para
que doravante passe a viger em seus efeitos legais. E, para que, no amanhã. não se aligue
ignor'ância, tàço púbiico o pÍesenre Edital que será afiiado ám local de costume e cle i'ãcil
àcesso ao público e publicarlo no Diário oÍicia.l do Município de Santo Antônio dos
Lopes-MA. Dou a Porraria n'006-GpsAL de 04 de Janeiro de 2021 por publicada.

GABINETE DO PREFEITO DE SANTO ANTONI DOS,-

EDITAL DE PUBLICAÇÀO

LOPfiS, Esrado do Maranhão, 04 de .laneiro de 2021.

PUBLIQUE-SE

REGISTRE.SE

C{JIvtPRA.SE

o

e

Pre ito IvÍuricipai

]/Or'o ia iri^ . ,\-!*.À{nria Liu Sit\)ü c SINa
SocretáÍia MuniciDal de

Ptúsjqrlcnto e Adrn i.h ishação

CERTIFICO, que nesra dara pLLbliquei e registrei a presentePortaria n" 006-GpsAL de 0+,oe ianeiiá-o" r,irri'ã"."leio de Editar. rendo sido
:!"idg :* exemplar úo,4*ium do prédio d. p*f;iú il;nicipal, no Diário Oficiai dolvl tmicípio de santo Antônio dos Lop.r-vÀ . a.-uil ;#;;ã;;; ;;; ;;1"'"' 

*'

Santo Antônjo dos Lopes-MA, 04 de Janeiro de 2021 .

Àvenida Presidente Vârgas, Ne 446 , Centro, Sânto Antô nio dos Lopes-MA - CEp 6S.73O-OOO
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Dllriô Oficial Eletrôrlco EdlÇãô n' ã202
AUTUAÇAO

N" PROC
FI

Publicá!ão: 05/01/2021
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA

lElIoo acfIraID

Insrirutalo pêlã Loi Múnloip.l tf 016 de 09 .i6 outubro .le zolT I ano Ediçiio- 2,202t sônlo ahronro .ro§ Lopes - lla' 05,0í1rc2t

EXPEOIENTE
O D.ano Ol.càl Elc,r.rrco do Munrclpro oo Sarto Anlonro oos -opes _ MA.

c.táoo oÊtà L€r No O1Íi dê 0g d€ Outubro de 2017 €torjB rdrhente ns Íorna
elêrrür@, e -E p-blcàç3o dr AdDsitúaç3o D 6La dsi6 MunrJpo.

As odiÉ6 dc Diário Arrcral Eetí6oico de SântoAnlonro dos Lop€É podêráô sÊÍ

consullaLlás atÍaves da itrleínet, por,íeio do s6guintê end6re9o:
rups //dom.3roânlonloo oslopês. má gov.bÍ.

PaÍa pe6quisa poÍ qualquêr t€Ímo ê utllEa.çào dê íiltros, êcê5§Ô

h[psi/dom.st@ôtonlú@lôpes.mâOoi.br. As consultas, pe§quisa§ € dowl oad

são de 46sogrrn lo ê hdêpêndstà cb qudquêt câdâstro.

ENIIDAOE
Prêidiwa Munidpâlde Sarlo Aslontc @s LoDes _ MÀ

CNPJ: 06.172720lOOo1-10, Pr€Íeío Emanusl Lina dê Oliverra (B,gu)

E"derêço Av Prês,dê4tê versa3. 446. cêntro. sánlo Anlono dos Lopas _

Mà'ànhào - CEP: 6573oSO
TêrêÍônê (99) 36ôô-1 191 e-rÉrr dom@sloântooiodoslopâs.Í)a.goy,br
S,e !l/w.stoa1loÍ{odoslop6s.niâ.gov.or

Gabinete do Prefeito
PORTARIA N' OO3/202í- GPSAL

RESOLVE

Em.nuêl Llms cle gllveha

subsldlos clrÍespofilent€§; atribui comp€tóncias €oG d[§áos 6 aos ssus dirigêniês

e dá oulÍas Droüdóncias, lBloga a Lêi Municipâl n' 03 de 14 dô Agoslo c,e 2010 e

suâs altBrâ9Õ6s ê dá outrBs provldências.

RESOLVE

A . 1'- Nomear iüARIA Ll^ S LVA É SILVA. paítôdoía do RG 25602912003_0

SSP/MA . CFF 027.433.043-03. pata ocupar o cargo dê SECREÍÀRIA
MUNiCIPAL oÉ PLÁNEJAMÊNTO E ADMINISTRAÇÁO do municiPio de Sânto

Antônio dos Lop8s.lü4.

Arl. 20. A Sscístáía Murricipâl de Plsnsjsm€nto € Admin 8reÉo 6eíâ O.dê.Iâdora

de Dêspesâs dss contas 9úblice., sondo rêsponsávsl pela Geslào ê

Movlmênlâçáo dBs Contas gsncárlâs dÊ Prêíê turâ Munlcipâl dê Santo AntÔnio

dos Lopss - trtA, CNPJ Nd 06. 1727206001-10.

A't 3.. Esra Poílaria ent ará em vigor nâ dâls dê sus publlcaçáo. revogadas as
dB@siçóâs €m conl'áno.

GABINEIE OO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO OOS LOPESIú4,
04 d€ Janairo de 2021.

O PREFEIÍO Oo À,lUNlCiPlO OE SANÍO ANToNIO OOS LOPES, Estsdo do
Maranhãó, no uso das alribrJiçóos q!s lhê conÍêíe á Lsi OÍgânicã do Ínun cípio de
Sanlo Antônio dos Lopês-lüA e a Lêi Municipal No 02 de 27 dê )àneno de 2A17
que â,§póo soorc, R6oí9anEaçéô Adninislntiva do Muílicipio de Santo Adônio
dôs LoPes, E3la.lo do Maranháo, cna ca.gos dé p.olimento am comi§§'éa e
lunçóes grêlificadas, deflnê os íespoclivos slmbolos e tíxa os y€lorês dos
sxbs/drcs corrêspond€rt€s: etnbui cornpeléncias aos ôÍgãos e aos serls dingeíÉs
e dé autías píovidéncias, rêvoga a Let Municipal na 03 dê 14 çte Agosto cte 2010 e
soas ânárá@§ ô dá outras prcvidéncias -

o PREFEITO DO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO Dos LOPES, Estado do
lvaranháo, no uso dâs âlribulçô€s qu€ lhr conf€re a Le Orgàni.Ê clo municíplo de
Sánto An(Ônio dos Lop€s-MA s 6 Lêi túuniclpal N' 02 de ?l da )aaeno dB 2A17
quê 'Dispóe sobíê ã Reorganizâçáo Adminisirâüva óo Mun,cipio do Sanlo Antônio
dos Lopes. Éstãdo do Maraâhão. cÍia cargo3 d€ p.ovirnenlo em comissâo e
lunçóes gíetiflcâdas, dêÍire os rssp€otrvoi 3imbolos e Íixa os va,ores dos
subs Ídios coí€spond Êntesi âribui compâtênciâ3 aosór§àos e aôe sâls dtqentâs
e dá ouhâB píovldênclaE, revogá á Loi Munlclpâl no 03 de 14 da Àgosto do 2010 e
suô§ alleÍa9õ6 € (,â oJtÍas grovidànclês.

PORTARIA Nâ OO5/202í. GPSAL

RESOLVE

EÍnanu€l Lrma dê oliv6irs

PORTARIâ N' OO6/2021. GPSAL

Art 1o. Nomasí PAULA DAIANI\IE LIMÂ LEÂL ooíado.â dô Rc 01359223200&4
SSP/MA € CPF 921.€21.S43-0.1, pârâ ooupsr o cârço ds §ECRETÁR|A
tulUNlClP^L oE ORÇ^MENTO E FINANÇAS do mLrnicip,.i de Ssnto António dos

Art 1" Nomêâr RICARDO AUGUSTO OUARTE DOVERA, portâdor de RG
8086320481 SEJUSP/MÀ € CPF 916.998.780-72 paÍa o câíOo dê
PROCURADOR DO l\,IUNlClPlô de Santo AnÉnio óos Lope§-MA.

Arl. 2' Está Porlariã ênúãrá êm llgor m dálá d€ suâ publicâçãô. revôgsdas as
d sposiçõ€s €m contrá o.

Àr1. 2". A Secíêtáíá Munlclpâl de Orçâmênto e Finançês s6rá Ordenadora de
O€spesâs dâs contas públicas, s€ndo r6sponsávd p€lê Gêstão â MovimenlaçÃo
das Conlas Bancánas dâ Prel€iturâ Muni€rpal de Sanlo Antônio dos Lop6s MA.
oNP.l No 0ô.1 72.720/000 í-10.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DÉ SANTO ANTONIO DOS LOPE}MA.
aos qúâtro diês do m6s deJarEiro do ano dB doi3 mlle üni. s um.

ArL. 3'. Esta Portaria entraíá €m v gor ne Oala d€ sua publrcâçâo, r€vogsdas 6s
disposiçóês em coatràdo.

GAEINEÍE OO PREFEIIO MUNICIPAL OE SANTO ANIONIO DOS LOPESMÀ
04 de Jàn€no d€ 2021.

O PREFEITÔ DC MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPÉS. Estado oo
Mâlãnhão, no uso da§ Btriburçõês que lhe conl€r€ a Lêi Oeânica do Ínunicipo de
Santo Ântónio dos Lop6s-MA s â LêiMunicipal N.02 dâ 27 d€ Janêiro dê 2017
qle DispÕ€ sooÍe a R€oEa nizàráo AdmlnistÍeliva do Municlpio de Sanlo Antcnio
dos Lopês, Estâdô do Má.ênhâo, crlâ oargo3 de orovih€nto êm comissão ê
ÍunçÔes gíau rcâdr§. de,h€ os r€êpâCllvos §imàôlo§ ô Iixâ o§ vâloíês dôs
subs Ídios con'€spondonles; Êüibul compelênciaa eos órgão§ e âo§ seus diÍtgenles
e dá oulras providéncia§, .êvogE a Lêi MuniJpd no m d€ 14 dê Àgosro de 2010 -.
BUas altêrÉçÕ€s ê dá ourÉs providências'.

O PREFETIO OO MUNICIPIO OE SANÍO ANTONIO DOS LOPES. EEtedô dÔ
[,!à,anhàô, ío lso dás âhibúiçóas qls lhe côôÍcíô ê L.i O.gâ.icâ do municipio da
sânlo António doe Lopes-M^ e â Lôl Munlcipsl Nc 02 de 27 óe JaÍ\eÍo de 2A17
quê 'Oispôc soâ.e â ReorgânlzâÉo AdminislrâWâ do Município de Sãnlo Antóôto
dos Lope§, Eslado do Mâranhão, crla cãrgos de provimento cm comlssào 6
ÍunÇões 9íâlifl6adâs, deÍine os resp€ctlvos slóbolos e Íxa o§ valorâs dos

RESOLVE

Aí. ro. Nomsêr SÂMARA CARVALHO souzA OIAS. portadora dê RG

PÉtôitura Municlpeld€ Sanio Antoôro dos LopÊs - MA, Av. Pre§id€nto vâÍgâs.446, CenIro, S.nlo Antonto dos Lopes - MaEohâo- CEP: 6573GOOO
,w.3toanloolodoslop63.@.gov.b,

D áÍ o OÍoal€lBúónico do Munlclplr - S6c,€têna Munrcipsl dê Planêjrmento e admhlsráÉo - dom@stoêníoniodoslop*.ma.gov.b.
Edtçao t\o 2n021

I

Emànuel Limá d. Oliv€lra. ATOS OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL



Páglna 2 d.4
s0736998-7 SSPIMÀ e cPF 745.1

DO OEPARTAMEN'ÍO JURÍDICO
07.113-87. páÉ ocuPár o cargô de DIRETORA

do municlpio d€ Sanlo aotÔnlo dos LopBs_MA.

An 2". E§E;odaÍi6 entíarâ sm vigor na (bls de §ua publicaçào. rcvogada3 !s
dispos çõos em c.ôíáíio

GÂBINETE OO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANÍONIO DOS LOPES'MA,

04 dâ Janêrrc de 2021.

Eínânuel Limá dê Olivêlra

PORTARIA N' OO7l2021. GP6AL

O PREFEIÍO DO MUNICiPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, EStAdO dO

Í!iâranháo no lso dss âlíhricÕes quo lhê confBrê â LeiOÍgánjcâ do muflichio de

santo Antônio dos Lopes-MA e a Lei Municlp6l N'02 dê 27 de Jên€iÍo óe 2017

que Dispóê sob€ â RBorgânÉaçáo AdminislÍativs do Monlcipio d€ Santo Ahtü)o
óos Lopos, Eslado do Máranháo, criá csrgÔs de prcv mento âm comlssáo o

íunçóêÊ grátlÍicâdâ6, dêÍnc oE a€spscllvos slmbolos a Íxa os valores do6

subsidaos corespor)donta6: alribLll comp€téncia§ aos óÍUãos ê 8os seu§ di.l0enles

e dá outB§ pÍovldêncras, rovogá a Lel MunlclPá n" 03 ds 14 õe Agosto d€ 2010 e
suas alterâçÔes e dá oulraE prclidêncla6.

RESOLVE

oiáíiooflcial ElêtÍónico Edicão n" ,2021 Puhlicâção:0í0112021

O PREFEITO OO MUNICIPIO DE SANTO ÀNTONIO OOS LOPES, ESIâdO dO

MaÍanhào, no uso das allbuiçÕês que lhs conl€Í€ a Lêl Orgânlcâ do munlcipio de

Santo Anlõnio do6 LoP€eMA e a Lei Mlrnicipal N0 02 d€ 27 de Janeiro de 2017

que Oispô€ sobÍe á R@Banização Adminlei6tiva do Mun6ipio ds S€ílo AnlÔnio

dos Lops3, Estãdo do Maranháo, cria §ârgos dê Píovim€nto 9m comi$âo ê

funçÔe§ g€tificâdes, deíinê os Íespectivos ôlmbolos ê lixa o§ valoíâs do6

subsidios coír€spondentes; auibui competêncie§ aos óQàos 6 sos §eus diíiqeôles

e dá orJtÍÉ6 Díovidêncl?s. revols s L€ Munlclpâl nc 03 ds 14 de Agoslo dê ?010 e

suâs altêrâçô€s e dá ouLra§ providâncias.

RESOLVE

Aí. 1O. Oe§IgnâT FRÀNCISCA MARÍA SOUSA CARVALHO OOS SANTOS.
porlsdora de RG 16682092001'6 SSP/MA s CPF 825.978.503-91, sêrvióorâ

lnleq anlB do quaoro €felryo so mulicrpro. pârâ ocJpâí o caígo d€ sÊcRETARIA
DA MULHER do Mun cip,o de Sanlo AnlÔnb do§ L.op$_À,{À

Aít 2'. Ests PortêÍjâ enlrará em vigoÍ ná data d€ sua publioâ9ão, rêvogadas as

d sposlçÕôs êm contrário.

Arr 1§. |.lom€ar HADILLA DA SILVA CAMPOS. poÍladoía dB RG 03104339200&2

ssP/MA e cPF 033.89r.513-38, pare ocupar o car§o de SECRETÂR|A
MIJNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. JUVENTUDE E TRABALHO do
municlplo de sanlo A.tônlo dosLopes'MA.

GABINETE ÔO PREFEIÍO MIJNIClPAL DE SANTO ANTONIO DOS

aos quarro dias do mâs ds jan€iío dÔ ano dÊ dois mil e vinle ê um

EmanuelLima dê Olivêta

PORTARIA N' 01OJ2O21. GPSAL

O FREFEITO oO MUNICiPIO OE SANTO ANÍONIO DOS LOPES. Es
MsÍânháo. no uso das atrihu ções quê lhs coníere â L€i Orgánioa do munic
Santo António dos Lopes-MA ê a Lsi Municlpêl N" 02 d€ 27 do Janeiro dâ l)17

RESOLVE

Aí1. 1ô. NomBar MARIA LIMA OA SILVA NERÉS, porladoÍa dê RG
0000354ô3095'3 SSP/MA ô CPF 890.16ô.703-78, p.ía oc!paÍ o cargo de
SECREÍÁRIA I1íUNICIPAL DE SAÚDE É SANEAE{ENTO dO MÚNiC'PiO 

'IE 
SANlo

Ániônio do§ Lopes/MA.

Aí.2D. A Sec.otiÍia Munlorâld6 As8istânclâ Sociê|, Juv€ntude e Tíabalho seÍá
Ord6^adora do Dêspêsas do Fundo Municipal ds Assiâlênciâ Sooâl+MAS,
conÍorm€ â(. 57, pârágrdÍo ünico de LeiMuni€ipat quê Oispôo ssbr€ o Sislema
Ünico de Assistênê! Social no município dô Sanb Antônlo dos Lcp€s â dá outras

quê 'Dispóo sobrê € Âeorganizaçé,ô Adnin§tíeliva do Múnicipio de Sehto António
dos Lopês. E§lsdo do MaQoháo, êria cargos dê prcvihenlo eín comissâo o
íunçõ.s gftlificadas, dafine os respôcryos sttíbolos ê llxa os valorôs dos
subs,Tbs clnespondontáq atibuÍ compêténctas aos ó,?áos é aos s€u§ drlgôDres
o dà oulÍas provldénciês, ravoqa a Lei Municipai na 03.1ê 14 dê Agosto dê 2A1o e
suas altêÍaçôes e dà outÍus providéncias -

Arl. 3' Esta Poriêriâ entrâr:à em vigor ne clelã de suâ publicãção. revogadàs Bs
dlspôsiÉos em conlrádo

GABINÊTE DO PREFÊITO MUNÍCIPAL OE SANTO ANTONIO OOS LOPESMA.
04 dê Jan6no de2021.

AíL 20 A Secr€téria Munrc,pal de SaúOo € S€neem€nto Beíâ Ordenaooía de
Oespssas dss d€m€is conlas püblica6, sêndo Íesponsâvêl p€lâ côstão e
Movimenlaçáo das Cont36 Bsncáias d€ Prêíêllura Munlclpal de Santo AnLônio
dos LopBs/MA. CNPJ n.o 06.172.72010001-10 ê Fundo Municlpál de Saüdê ê
Saí\eãm€nto. CNPJ] 1 L745.309/0001-27

O PREFEITO DO IMUNICIPIO DÉ SANÍO aNIONIO DOS LOPÉS, Êslado do
lvaranháo, no uêO das elfbiJições quo lho CônfeÍ€ a LelOÍgánicá do úunicipio de
Santo AntÔnio dos Lopes-MA € a Lêi Muôicipêl Àl. 02 do 27 de ,Janeto do 2017
que Di§pÕe soDlê a Reorganizêção Ádministraliva do Msnic,pio dê Sãnto Antônb
dos Lopês, Estado do Marsf,háo, cÍia c€.gos dê provimento em comissão ê
íunçóes g.aliíicâdâ6, d€Íin€ os respsclivos sÍmbolos e Íixa o€ vâlores dog
subsidios corrêspo.dêntêsi aldbui compotóncias aos ôEàos o áos seusdirigonlrs
e dá ourrãs Frovrdência6, rêvoga a Lei Municipat i.03 de 14 d€ Àgoslo de 2Ot0 e
s'Jâs âliârà9ôaÊ ê úi .ulrâs providóacia .

Emanuel Llms cl€ Oliveúa

PORTAR'À NO OO8/2021. GPSAL

RE53LVE

Etunuêl Liha de Olivôi.a

PORTARIÀ N' OO9/2021- GP§AL

AÍt. 3.. E6ta Poílariâ Bnrârâ em vigoÍ na Oatê d3 sua publb€Éo. revogâdas as
disposiçôes em coÍIlrário.

GABINETE DO PREFEITO MUN]CIPAL OE SANIO ANTONIO OOS LOPES.MÀ
04 dôjânêtro de 2021.

Ema.uêl Lrrnà dâ OlLveira

PORTARIA N' O1 1/2021- GPSALArt. 1o. Oê§gnar RAIMUNOA SOUSA CARVALHO NASCIIIENÍO. portadoís dê
RG 0373860420090 SSP/MA B CPF 433.151.353-04. servidorâ intêgrantô do
qüadro oÍeUvo do úuniclpio, p..a oerpar o caço de SECRETARIÀ MUNICIPAL
DE EDUCAÇÀO do munioípio dB Sâmo Antônio dos Lop€s-tltÀ.

Art. 2o A Secrêtária trrunicipalde Educação sêÍá Ordenadora de DespeÊãs íto
Fundo Municlpãl de Mânutenção e Oêssnvolvlmênto dã Educáçãô 8ásicâ ê de
ValoízãçâodôsProÍssionãisóâ Educaçáo-FUNDEB.

AÍ! 30. Esta Porta.iâ ent.â.â êm vigor na dâto de suá pubticãção. r€voqadas as
disPos'çóês âm conlráÍio.

GABINEIE DO PREFEIÍO [,|UNICIP,a DE §ANTO ANTÔNIÔ ÔÔS LôÊES'MA,
0í dÊ Jâneno de 2021.

O PREFEITO DO IüUNICIPIO DE SANTO AÀTONIO OOS LOPÊS, ESIAdO dO
MâÍanháo. no uso das ahbutções qu€ lhê cDffêrê s Lâr Oígâni€a do municigio dê
Sânto Antônio dos Lopes-MA e a L6i Munlcrpêl N. 02 de 27 de Jeneiro dê 2017
que 'orspÕe soô/ê a R€oryanizaçâo Adninlstíatúa do Mu^icipio de sâhto aníõnio
do§ Lopâs, Estrdó do M6tsiháo, càa caeos de pÍavtmento em cõmissào e
lunções üalilicadas. detine os rcspectivos §inbotos e lixa os válo/es dos
suàs/dlos clrêspondênlâs: atibui competéncias aos âgáos e âos saus d/.iger,tás
e dà oltâs providénêlas, rcvr,ga e Lol Municlpal na 03 de 14 clê Ag6.io cl. 2O1O a
süas atteâçõe§ e dá oulras ptuvidêndas .

Âri 1' Nomêar ÂÉClO RAMoS MOUR . portador dâ RG O131732O2OoO,l
SSts/MA e CPF 004.772.073-60, pâ.a ocupâr o cargo dê SECREÍÁR|O
MUNICIFÂL DE ÍRÀNSIÍO, TRANSPORTES É MOBILIOAOE dO MUNiCíOiO dO

Sanlo Aniô.io doÊ Lopês'MÂ
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Santo Antônio dos AUTUAÇAO
N" PROC

'nÍq-

:EF

EDITAL DE LICITAçÃO
CONCORRENCIA N" O()1/2022

REGIDO PELA LEI N'. 8.666193 E SUAS ALTERAÇÕES, LEI COMPLEMENTAR N' 12312006

ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR I47I2OI4, NORMAS TÉCNICAS DA ABNT, NO
QUE COUBER, E DEMAIS LEGISLAÇÔES PERTINENTES.
ORGAO INTERESSADO:

SECRETARIA MUNICIPAL DE
HABITAÇÃO E URBANISMO

OBRAS,

PROCESSO ADMINISTRATIVO N'

012211-0001

TIPO DE LICITAÇAO:

MENOR PREÇO GLOBAL

RECIME DE EXECUÇÃO:

EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

OBJETO: Contratação de pessoa juridica para prestação dos serviços de Iimpeza pública,
compreendendo os serviços de varriçào e capina de ruas e avenidas, coleta e transporte do Iixo para
local deterninado, de interesse da Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo deste
município, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

LOCAL E DATA DO RECEBINTENTO E ABERTURA DOS ENYELOPES DE
DOCUNIENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇOS:

Sc no dia supracitado não houver expediente, o recebimento e o início da abertura dos envelopes
referentes a esta CONCORRÊNCIA serão realizados no primeiro dia útit de funcionamento da
prefeitura municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA, que se seguir.

DATAl. 19llZl2022 (Abertura da Sessão)
HORA: 09:00hs (Nove Horas) horár'io local

Secretário Municipal de Obras,
Habitaçáo c Urbanismo:

MANOEL DE SOUZA LIMA
Portaria no. 017/202 l-GPSAL

Dep. de Obras e

-0583 l2lD- MG
P ortar iz: 03 4 1202 | - GPSAL

Diretor
II a

M

hÍ\
DES

Este instrumento contém:
Edital e seus anexos com 62
(Sessenta e duas) páginas,
incluindo esta,

numericamente ordenadas.
(excluído o Projeto Básico
fomecido em mídia).
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LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes, localizada na
Praça Abraão Fereira, S,À{, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA.
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I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AN
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Santo Antilnio dos ,AUTUACÃO

N" PROCEDITAL DE LICITAÇÂO

CONCORRÊNCIA N" OOI/2022
a-117

S.

1.P ULO

1.1. A Pr€feitura Municipal de Sânto Antônio dos Lopes, por intermédio da Comissão
Permânente de Licitação - CPL, designada pela Portaria n'. 36512022-GPSAL, toma público, para
conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 19 de dezembro de 2022, às 09:00hs, na
sala de sessões da Comissão Permanente de Licitação - CPL, localizada na Praça Abraão Ferreira,
SÀ.1, Centro, Santo Antônio dos Lopes/Maranhão, a licitação na modalidade CONCORRÊNCIA no
00112022, na forma de execução indireta, sob regime de empreitada por PREÇO GLOBAL, do tipo
MENOR PREÇO GLOBAL, instaurada por meio do processo administrativo n" 012211-0001,
devidamente autorizado pela autoridade competente, regida pela Lei Federal n" 8.666/1993 e suas

alterações, pela Lei Complementar no 12312006, alterada pela Lei Complementar n' 14712014,
Decreto Federal 1.98312013 e demais legislações pertinentes, bem como pelas disposições deste

Edital.

1.2. No dia, hora e local acima indicados, a Comissão de Licitação receberá os envelopes contendo a

documentação de habilitação e proposta de preços dos licitantes interessados e dará inicio à abertura
da sessão pública.

1.3. O procedimento licitatório obedecerá integralmente às disposições da Lei n' 8.666/93 e suas
alterações posteriores, Lei Complementar n". 12312006 e alterações posterioÍes, bem como as

condições estabelecidas neste edital e seus anexos.

1.4. Nâo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, o recebimento e o início da abertura dos envelopes Íeferentes a este
procedimento Iicitatório serão realizados no primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local
anteriormente estabelecido, desde que nào haja comunicação da Comissão de Licitação em
contrário.

2. OBJETO E VALOR ESTIMADO

2.1. Contrataçâo de pessoa jurídica para pÍestação dos serviços de limpeza pública, compreendendo
os sewiços de varrição e capina de ruas e avenidas, coleta e transporte do lixo para local
determinado, de interesse da Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo deste
município, conlorme condiçôes, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

2.2. O preço considerado como estimativa para o objeto rla presente licitação foi determinado com
base na Tabela Sinapi 03/22 - MA, ORSE l2/2021b - Sergipe e composições. Baseado em tal
procedimento, foi estimado o valor total de R$ 4.218.934,80 (quatro milhões, duzentos € dezoito
mil, novecentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos).

2.3. A Pesqursa de Preços realizada pelo Departamento de Engenharia encontra-se disponível na sala
da Comissão Pennanente de Licitação - CPL, no endereço mencionado no preârnbulo do presente

Edital.

3. CONDI

t

ES GERÁIS DE PARTICIPA
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2.4. O preço estimado da presente licitação encontra-se nos autos do processo administrativo em
referência, disponível aos interessados.
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FI3,1. Poderão participar desta Licitação empresas que tenham ramo de atividade compatível com
objeto licitado e atendam às condições editalicias.

Seo

3.2. Não poderão participar, direta ou indiretamente, desta licitação

a) Pessoa fisica ou jurídica que estejarn cumprindo sangão de suspensão de licitar com a

Administração Pública municipal;

b) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação;

c) Empresas que tenham sócios, gerentes ou responsáveis tecnicos que sejam servidores ou

dirigentes de órgão ou entidade da Administração Pública Municipal;
d) Empresas que se encontrem em processo de dissolução, fusão, cisão ou incorporação;
e) Autor do projeto, básico ou executivo, pessoa fisica oujuridica;
f) Empresas em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição;
g) Sociedades empresárias estrangeiras não autorizadas a funcionar no País;

h) Empresas integràntes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham

diretores, sócios, representantes legais ou representantes técnicos comuns, ou que utilizem recursos

materiais, lecnológicos ou humanos em comurn, exceto se demonstrado que não agem representando

interesse econômico em comuml
i) Empresas enquadradas nas demais vedações estabelecidas no aÍigo 9", da Lei Federal no

8.666^993:'
j) Cooperativa de mão de obra, conforme Termo de Conciliaçâo Judicial firmado entre o Ministério
Público do Trabalho e a União, nos autos do Processo n' 01082-2002-020- l0-00-0, na Vigésima
Vara do Trabalho de Brasilia - DF:

4. CREDENCIAMENTO

4.1. As empresas licitantes que se fizerem representff nestâ licitação, alem dos envelopes de
"habilitação" e "proposta de preços", deverão efetuar seu credenciamento e apresentálo no ato de
€ntrega dos envelopes, conforme abaixo:

4.1.1. SOC]O(A), EMPRESÁRrO(A) OU ASSEMELTTADO(A):

4.1.1.1. Deverá apresentar cédula de identidade ou docuÍnento equivalente que possua foto,
requerimento de empresário, no caso de empresa individual, ou empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI, ou ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,
devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações,
acompantrado de documentos de eleição de seus administradores, ou írscrição do ato constitutivo,
no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício, ou decreto de
autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade
assim o exigir, que comprovem sua capacidade de representante legal, com expressa previsão dos
poderes para exercicio de direitos e assunção de obrigações. Em caso de administrador eleito em ato
apartado, deverá ser apresentada ata de reunião ou assembleia em que se deu a eleição.

4.I.2. PARA PROCURADOR(A) OU ASSEMELHADO(A)

4.1.2.1. Instrumento Público de Mandato (Procuração), assinada por tabelião e possuindo o selo de
fiscalização do Poder Judiciário do Estado da sede do Cartório, outorgando obrigatoriamente
poderes para representar a mesma em licitações públicas, interpor recurso e renunciar a sua
interposição. A outorgante poderá ainda, conferir a(ao) outorgado(a) poderes para emitir proposta de N
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N'PRoc-trü:

preços, emitir declarações, receber intimação/convocação, assinar contrato, assim como prati
todos os demais atos pertinentes ao certame em nomg da outorgante. Deverá apresentar juntament

com o referido instrumento, cédula de identidade ou documento equivalente que possua foto do(a)
outorgado(a), requerimento de empresário, no caso de empresa individual, ou empresa individual de

responsabilidade limitada - EIRELI, ou âto constitutivo, estâtuto ou contrato social em vigor,
devidamente registrado, eln se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por agões,

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, ou inscrição do ato constitutivo,
no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício, ou decreto de

autorização, em se tràtando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atrvidade
assim o exigir, que comprovem a capacidade de representante legal do outorgante, com expressa
previsão dos poderes para exercício de direitos e assunção de obrigações; ou

4,1.2.2. Instmmento Particular de Carta Credencial (Modelo no Anexo II deste edital dando poderes
paÍa representar a mesma em licitações públicas, interpor recurso e renunciar a sua interposição. A
outorgante poderá ainda, conferir a(ao) outorgâdo(a) poderes para emitir proposta de preços, emitir
declarações, receber intimação/convocação, assinar contrato, assim como praticar todos os demais
atos pertinentes ao certame em nome da outorgante. Deverá apresentaÍ .juntamente com o referido
instrumento ou carta credencial, cédula de identidade ou documento equivalente que possua foto
do(a) outorgado(a), requerimento de empresário, no caso de empresa individual, ou empresa
individual de responsabilidade limitada - EIRELI, ou ato constitutivo, estatuto ou contrato social em
vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por
ações, acompaúado de documentos de eleição de seus administradores, ou inscrição do ato
constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício, ou
decreto de autorização, em se tÍatando de empresa ou sociedade estÍangeira em funcionamento no
País, e ato de ÍEgistro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a

atividade assim o exigir, que comprovem a capacidade de representante legal do outorgante, com
expressa previsão dos poderes para exercício de direitos e assunção de obrigações.

4.2. Os documentos enumgrados nos itens 4.1.1 e 4.1.2 deste edital, deverão ser apresentados,

obrigatoriamente, da seguinte forma:

4.2. I.Documento(s) original(is); ou

4.2.2.Cópia(s)

4.3. Todos os documentos apresentados para credenciamento serão juntados aos autos do processo
desta licitação e não serão devolvidos a(s) empresa(s) licitante(s).

4.4. A não apresentagão ou incorreção nos documentos de credenciamento a que se refere o item 4.1

deste edital, bem como a apresentação de documentos ilegíveis, não excluirá a empresa licitante do
certame, mas impedirá o representante de se manifestar e responder pela mesma, e de praticar
qualquer outro ato inerente a este certame.

4.4.1 As cópias dos documentos solicitados nos subitens 4.1.1 e 4.1.2 estarão sujeitos à

conferência de autenticidade por servidor público presente na sessão, para tanto a empresa

intcressada deverá apresentar o original do respectivo documento.

4.5. A empresa licitante poderá, a qualquer tempo, substituiÍ o Íepresentante legal poÍ outro, desde
que apresente os documentos necessários para credenciamento, considerados os já apresentados,
devendo ser observada a restrição constante do item 4.4 deste edital.

4.5.1. A a licitante apenas poderá substituir o representante legal, caso o mesmo esteja
nciado na sessão pirblica anteriorLl
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4.6. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma emp
licitante.

aFl

4.7. Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitante retardatária, sem concessão de
tolerância, exceto como ouvinte.

4.8. DA CONSULTA AOS SISTEMAS DE CADASTROS DE PENALIDADES FEDERAIS

4.8.1. Como condição previa à participação do licitante na licitação, a comissão verificará
concomitantemente ao credenciamento o eventual descumprimento das condições de participação,
espeÇialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certâme ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral
da União l'n,n, rc n c io. go t,. h t'/c e i t.

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça www.cnj jus.br/improbidade_adm/consuhar_requerido.php;

c) Lista de lnidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU - https://contas.tcu.goy.br

4.8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritario.

4.8.3. Constatada a existência de sanção, a comissão r€putará o ticitante impedido de participar, por
falta de condiçõo de participação, prejudicando o credençiamento.

4.8.4. A empresa licitante poderá, a qualquer tempo, substituir o representante legal por outro, desde

que apresente todos os documentos necessários para credenciamento, devendo ser observada a

restrição constante do item 4.4 deste edital.

4.8.5. Após declarado expressamente o encerramento do credenciamento e recebimento dos

envelopes pela comissão, não serão mais admitidos novos participantes a este certâme.

5. SESSÃO PÚBLICA RECEBIN{ENTO
PROPOSTA

DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E

5.1. A sessào para recebimento e abertura dos envelopes contendo os documentos de habilitação e as

propost.N de preços dos proponentes, será pública, dirigida pela presidência da Comissão
Permanente de Licitação e realizada de acordo com as disposições da Lei Federal n" 8.666/93 e
alterações posteriores, e em conformidade com este edital e seus anexos, na data, local e horário
indicados no preâmbulo deste edital.

item 6 te edital

b$*

tItrEIES
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5,2. Na mesma data, Iocal e hora marcados, antes do início da sessão, as empresas licitantes deverão
apresentar:

5.2.1. Credenciamento (somente para as emprosâs que se fizerem presentes, devendo cumprir o
disposto no item 4 deste edital), separadamente dos envelopes.

5,2.2. Envelope "Habilitação", contendo os documentos para habilitação, observado o disposto no

I
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5.2.3. Envelope "Proposta de Preços", contendo o(s) preço(s) do objeto ora licitado, obs

disposto ro item 7 deste edital.

5.3. Declarada à abertura da sessão pela presidência, não mais serão admitidos novos proponentes,
passando-se imediatamente âo recebimento dos envelopes contendo, em separado, os documentos de

habilitação e as propostas de preços, em envelopes opacos, lacrados e rubricados no fecho, contendo
em suas partes extemas e frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres:

Razâo social:
CNPJ n':
Endereço:
A
Comissão Permanente de Licitação - CPL
Prelbitura Municipat de SANTO ANTÔNIO
DOS LOPES
Praça Abraão Ferreira, s/n - Centro, SANTO
ANTÔNIO DOS LOPES-MA,
CONCORRÊNCIA N' ()()I/2022

'íDocumentâção para habilitação"

Razão social:
CNPJ n':
Endereço:
A
Comissâo Permanente de Licitação - CPL
PreÍ'eitura Municipal de SANTO ANTÔNIO
DOS LOPES
Praçâ Abraão Ferreira, S/N - Centro, SANTO
ANTÔNIO DOS LOPES-MA.
CONCORRÊNCIA N' OOI/2022

"Proposta de Preços"

5.4. Não será admitida a entrega de apenas um envelope.

5.5. Os Envelopes não abertos Íicarão sob a guarda da Comissão de Licitação, de acordo com o
disposto nos subitens 9.1.1.6 e 9.1.1.7 do presente Edital.

5.6. Caso a empresa licitante seja isenta de algum documento exigido no presente Edital, deve a
mesma fazer prova à exigência, dentro do envelope, através de declaração do órgão expedidor do
aludido documento.

5.7. É vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente
da documentação ou proposta.

6.1. A documentação para habilitação deverá ser entregue em envelope separado, devidamente
fechado e nrbricado no fecho, identificado çonforme indicado no item 5.3 deste edital.

6.2. A empresa licitante deverá apresentar, obrigatoriamente, a seguinte documentação

6.2. l. HABTLTTAÇÂO JUÚDICA,

6.2. l. I Registro Comercial (Requerimento do Empresário), no caso de empresa individual;
6.2.1.2 Alo constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor com todas as suas alterações ou
contrato consolidado, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
6.2.I .3 lnscrição do ato constitutivo no órgão competente, no caso de sociedades civis, acompanhada
de prova da diretoria em exercício;

6.2.1.4 Certificado da Condição de Microempree ndedor lndividual (CCMEI), no caso de MEI;

6.2.1.5 No caso de empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo,
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede,

hado de documento comprobatório de seus administradores;

N
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6-2.1.6. Cédula de identidade do empresário (empresa individual de responsabilidade limitada
EIRELI), ou de todos os sócios ou do sócio majoritário (no caso de sociedade civil ou empre
LTDA), ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação ou sociedade anônima);

6.2. 1.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidagão
respecliva, e ainda, da Cédula de identidade do empresário (no caso de empresário, ou empresa
individual de responsabilidade limitada - EIRELI), ou de todos os sócios ou do sôcio majoritário (no
caso de sociedade civil ou empresa LTDA), ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação ou
sociedade anônima).

6.2.1.8 Decreto de autorização, €m se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente. quando a atividade assim o exigir.

6.2.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALIIISTA

6.2.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ), através do Comprovante
de lnscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da
Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda Federal.

6.2.2.3. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual relativo ao domicílio ou sede da
Licitante, se houver, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto desta Licitâção.

6.2.2.4. Ce*id?ro Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de
Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e "Previdenciária", emitida pela
Secretariâ da Receita Federal do Ministerio da Fazenda, comprovando a regularidade para com a

Fazenda Federal e INSS, conforme Ponaria MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da
Fazenda).

6.2.2.5. Certidío Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo
Estado do domicilio ou sede da empresa Iicitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda
Estadual.

6.2.2.6. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do
Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a

regularidade para com a Fazenda Estadual.

6.2.2.7. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à
atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitânte,
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal.

6.2.2.8. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do
Mulicípio, expedida pelo Município do domicilio ou sede da empresa licitante, comprovando a

regularidade para com a Fazenda Municipal.

6.2.2.9. Certiiicado de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal -
CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa,
pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou

santo Antônio doÉ
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6.2.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, se houver, através de Ficha
Cadastral ou Alvará de Localização e Funcionamento, expedido pelo Municipio do domicílio ou
sede da empresa licitante, comprovando possuir inscrição ativa no cadastro de contribuintes
municipal, observado o subitem 6.3.21 deste Edital.

\
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Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos peran
Justiça do Trabalho.

6.2.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

AUTUAÇÀO
N" PROC

S.ry

6.2.3.1. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do iútimo exercício social, já exigíveis e

apÍesentados na forma da lei, vedada a sua substituição por Balancetes ou Balanços provisórios, que

comprove a boa situação financeira da empresa, avaliada pelos índices de Liquidez Geral (ILG),
Solvência Geral (lSG) e Liquidez Corente (ILC), os quais deverão ser iguais ou maiores que 1 (um),
aplicando-se as seguintes fórmulas:

ILG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZAVEL A LONGO PRAZO
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO

ISG : ATIVO TOT
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO

ILC : ATIVO C CULANTE
PASSIVO CIRCULANTE

a) As fórmulas dos índices contábeis deverão estff devidamente aplicadas em memorial de cálculo
juntado ao balanço, com no máximo duas casas decimais após a virgula.

b) As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-financeira menor

do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar, considerados os riscos para a

administração, Capital Social ou Patrimônio Líqr.rido no valor mínimo de 10oÁ (dez por cento),

calculado sobre o valor total cotado pela licitante.

c) Serão considerados aceitos como nâ forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis

assim apresentâdos:

c.l) Publicados em Diário Oficial ou;

c.2) Publicados em jomal de grande circulação ou;

c.3) Registrados na Junta Comercial da sede ou domicilio do Iicitante (devidamente acompanhados
dos termos de abeÍura e enceramento do livro diário) ou;

c.4) Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da
empresa, na forma da Instrução Normativa n' I l, de 05 de dezembro de 2013, do Departamento de
Registro Empresarial e Integração - DR.EI, acompanhada obrigatoriamente dos Termos de Abertura
e de Encerramento.

c.5). Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a licitante
devefti apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta
Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado.

c.6) A empresa licitante que ainda não encerrou o seu primeiro exercício social, por ter sido
Çonstituida a menos de um ano, deverá âpresentar, em substituição ao Balanço Pahimonial, o

Balanço de Abertura devidamente registrado na forma da lei.

d) As empresas optantes pelo Regime Especial UniÍicado de Arrecadação de Tributos e
Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional,

ído pela Lei Complementar No 123, de l4l12/06, deverá apresentar, o Balanço

\
?atrimonial, na
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forma exigida no item 6.2.3.1, desde que a comprovação do seu ingresso no Simples Nacio
const€ dos Documentos de Habilitação; ou

d.l) A pessoa jr.rrídica optante do Sistema de Lucro Presumido, que no decorer do ano-calendrírio,

mantiver Livro Caixa, no qual deverá estar escrifurado toda a movimentação financeira, inclusive

bancária, conforme o parágrafo único do art. 45 da Lei n' 8.981, de 20 de janeiro de 1995, deverá

âpresentâr, juntamente com o Balanço Pâtrimoniâl € Demonstrâções Contábeis, cópias dos

Termos de Abertura e Enc€rramento do Livro Caixa; ou

d.2) A pessoa juridica optante do Sistema de Lucro Real ou Presumido (obrigada a manter

escrituração contábil nos termos da legislação comercial, exceto quando não houver tal
obrigatoriedade, confomre dispositivo art. 3' parágrafo 1", IN R-FB n" 1.77412017) deverá apresentar
juntamente com o Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escriturâção contábil
digital - SPED CONTÁBIL, nos termos da IN RIB 1.420, 1.422t2013, IN RFB r.486/2014, IN
RFB 1.510/2014, IN RFB 1.594/2015, IN RFB 1.660120'\6 e IN RFB n'1.77412017 e demais
legislações pertinentes.

6.2.3.2 Certidâo negativa de falência e Recuperação Judicial, expedida pelo cartório distribuidor da
sede da pessoa jurídica ou de execução patrimonial, no domicílio, emitidâ até 60 (sessenta) dias
antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de validade constante da própria
certidão.

6,2.3.3. Garantia de Proposta - A licitante prestará garantia correspondente a l% (um por cento)
do valor estimado para a contratação, optando por uma das modalidades previstas no aÍ. 56, § l', da
Lei n'8.666/93, abaixo descritas, apresentadas nas condições seguintes:

6.2.3.3.1. Caução em dintreiro ou Títulos da Divida Pública;

b) Apresentar o comprovante do depósito, preferenciâlmente, ate às l2h do dia útil anterior à data
da sessão pública da licitação, para obtenção do Termo de Recebimento da Garantia, caso esteja em
conformidade com as exigências deste edital.

c) O Termo de Recebimento da Garantia deverá ser colocado no envelope no l, referente aos
documentos de habilitação.

6.2.3.3.2. Seguro Garantia, mediante entÍega da competente apólice, no original, emitida por
entidade legalmente autorizada a funcionar no Pais, em nome da Prefeitura Municipal de Sânto

\\
It
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e) A empresa licitante deverá apresentar Certiticado de Regularidade do Profissional Contador
atualizada expedida pelo Conselho Regional de Contabilidade.

6.2.3.3.1.1 Se a opção da garantia tbr Título da Dívida Pública, estes deverão ser emitidos sob a
forma escrih,ral, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado
pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo
Ministério da Fazenda.

6.2.3.3.1-2 Se a opção da garantia for Caução em Dinheiro, o licitante deverá tomar as seguintes
providências:

a) Et'etuar o depósito do valor correspondente à garantia, à conta caução: Banco do Brasil S/A,
Agência 2603-4, Conta Caução N" I2.642-X, da Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes-
MA.

-v
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laAntônio dos Lopes, cobrindo o risco de quebra do Contrato, devendo conter expressamente cláus
de atualização finauceira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim c
prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias além do prazo final de validade da proposta.

6.2.3.3.3. Fiança BancáLria, mediante entrega dâ competente carta de fiança bancária, no original,
emitida por instituição legalmente autorizada a funcionar no País, em nome da Prefeinrra Municipal
de Santo Antônio dos Lopes, devendo conter expressamente Cláusula de atualização Íinanceira, de

imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim como prazo de validade de no
mínimo 60 (sessenta) dias além do prazo final de validade da proposta.

6.2.3.3.4. A garantia será devolvida em até l0 (dez) dias da homologação do resultado final da
licitação, exceto a do vencedor, cuja devolução ocorrerá após a assinatua do contrato, podendo ser
retida e reforçada como garantia do contrato.

6.2.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA dos licitantes deverá ser comprovada por meio de:

6.2.4.1 Registro ou lnscrição da Ernpresa e do(s) Responsável(eis) Tecnico(s) no Conselho Regional
de Engenharia e Agronomia - CREA e ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, da região
da sede da Empresa, acompanhada da declaração de concordância, apenas dos Responsáveis
Tecnicos indicados para a referida obra.

6.2.4.2 Comprovação de a Licitante possuir em seu quadro permanente, na data prevista para a

realização da Licitação (com vínculo societário ou empregaticio), Engeúeiro Civil ou Engeúeiro
Ambiental detentor de Atestado de Responsabilidade Técnica, devidamente averbâdo no CREA, por
execução de serviços compatíveis em caracteÍísticas com o objeto desta licitação, forneci<io por
pessoajurídica de direito público ou privado, compÍovando ter executado serviços de:

6.2.4.3 A comprovação da vinculação do(s) profissional(is) à empresa será mediante a apresentação
de cópia da Carteira de Trabalho (CTPS), ou contrato social da licitante, ou contrato de prestação de
serviços ou ainda, de declaração de compromisso de contratação futura do profissional detentor do
atestado apresentâdo, desde que acompaúada da anuência deste.

6.2.4.4 Comprovação de Certidão(ões) ou Atestado(s) de Capacidade Técnica-operacional
fomecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrados na entidade
profissional competente, acompanhado(s) de Certidão(ões) de Acervo Técnico (CAT) expedidas
pelo CREA e/ou CAU, de acordo com o art. 30 da Lei n" 8.666193, que comprovem que a licitante
(pessoa jurídica) tenha prestâdo ou esteja prestando seruiços com caracteristicas, complexidade,
quantidades e prâzos equivalent€s ou superiores ao objeto desta licitação, observando-se
obrigatoriamente:

. Coleta regular de lixo (Encarregado 80,00 horas e Ajudânte 1.728,00 horas;

. Varrição e câpina manual de vias e logradouros públicos (Ajudante de capina
462,00 horas e Ajudànte de varrição 1.716,00 horas);
. Serviços de transporte para coleta de lixo (Veículo pâra transporte 480 horas).

6.2.4.5 A averbação no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, será dispensada
caso a legislação especial aplicável à atividade em questão não previr que a entidade de fiscalização
manteúa controle individualizado sobre cada trabalho realizado

\
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\ O.Z.+.0 Relação dos Principais Equipamentos, conforme modelo do ANEXO, que s

disponibilizados, por ocasião da assinafura do contrato, para utilização nos serviços, juntamente

declaração da Proponente de que os equipamentos serão apresentados em condições de produção
plena, obrigando-se, imediatamente, caso vencedora, substituir qualquer equipamento que, ajuízo da
contratante, não apresente rendimento satisfatório, sem que tal sr.rbstituição represente qualquer ônus
paÍa a Contratante.

\ O.Z.+.2 Dectaração formal e expressa da empresa licitante sobre a equipe técnica especializada
indicando os Engenheiros que atuarão como responsáveis técnicos e que se responsabilizarão pela

execução dos serviços.

h) No caso de dois ou mais Iicitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional como
responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, todos os licitantes portadores
desses atesrados scrão inabilitados.

6.2.4.8 Declaração de recebirnento de informações técnicas, emitido pela empresa licitante (Modelo
no anexo), ou Declaração elaborada em modelo próprio da empresa licitante, informando que tem
pleno conhecimento das condições de prestação dos serviços, dispensando-se neste caso, efetuar
visita ao local onde os serviços serâo executâdos.

6.2.4.9 O Profissional indicado para fins de comprovação da capacidade tecnica participará como
responsável pelo sewiço, admitida sua substituição conforme § l0 do art. 30 da lei 8.666/93.A
Vistoria Prévia no local dos serviços para confirmação de que a mesma tomou coúecimento,
âtravés de seus Responsáveis Tecnicos, representante legal ou frmcionário Iegalmente autorizado
pela licitante, de todos os aspectos que possam influenciar direta ou indiretamente na execução dos
serviços contratados e na confecção da proposta, ocasião em que a Licitante estará recorúecendo
todas as camcteÍísticas para a gestão, operação, suprimentos e logística dos serviços a serem
executados. Os Termos individuais de Vistoria (Anexo Modelo de Atestado de Vistoria Técnica)
serão firmados pelo (a) servidor (a) responsável pela SMO, devendo ainda constar a assinatura pelos
responsáveis técnicos devidamente registrado no CREA ou representantes legais da empresa. Caso

aqueles (pessoa jurídica) que considerem desnecessário conhecet as condições fisicas para

elaboração de sua proposta, simplesmente deverá apresentar declaração de ciência das condições das

informações e local da Iicitação.

6.2.4.10 A visita técnica deverá ser feita pelo engeúeiro responsável pela empresa licitante, o qual

deverá comprovar atràves da âpresentação de Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Juridica,
expedida pelo CREA.

6.2.4.11 A visita técnica é facultada para todos os interessados em participar do certame e deverá
ser efetuado em dia e horário que será previamente estabelecido pela Secretaria Municipal de Obras,
Habitação e Urbanismo, no telefone para agendamento da visita técnica 99 98205 0889 por
funcionário responsável da secretaria.

6.2.5. OUTRAS COMPROVAÇOES DE HABILITAÇÃO:

' 6.2.5.1. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7" da ConstituiçAo Federal: Declaraçâo
assinada pelo representante legal da licitante de que está cumprindo o disposto no inciso XXXIII do
artigo 7" da Constituição Federal, na forma da Lei n'9.854/99, conforme modelo do Decreto no

4.358/02 (Modelo no anexo III deste edital).

6.2.5.2. Declaraçáo de Inexistência de fatos supervenientes impeditivos de habilitação, na forma do

N'PROC
FI

cfa
Se ryFór

§2' afiigo 32 da Lei Federal 8.666193, assinada pelo repÍesentante legql--{a empre,sa licitante
no anexo rv deste editar). 
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6.2.5.3. Declaração expressa de total concordância com os termos deste edital e seus ane
(Modelo no anexo V deste edital).

6.2.5.4. Declaraçáo de idoneidade (Modelo no anexo Vl deste edital).

6.2.5.5. Declaração de enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte,
confonne previsto no Art. 3' da Lei Complementar no 12312006 e alterações posteriores. (Modelo no
anexo Vll deste edital), que deverá ser apresentctdd apenas pelas empresas que desejaram usufnir
dos beneficios previstos na Lei Complementar 123/2006.

6.2.5.5.1. A empresa licitante que enquadrar-se na hipótese do item 6.2.5.5 deste Edital e não
apresentar a referida declaração ou descumprir a forma da apresentação da mesma, não será
inabilitada, no entanto, a mesma não usufruirá o direito de preferência como critério de desempate.
A empresa licitante que não enquadrar-se na situagão de microempresa ou empresa de pequeno porte
nâo deverá apresentar a referida declaração, sob pena de falsidade da declaração.

' 6.2.5.6. Declaração de localização e funcionamento (Modelo no anexo XIII deste edital),
oomprovando que a empresa possui local e instalações adequados e compatíveis para o exercício do
ramo rle atividade;

' 6.2.5.7. Termo de compromisso de combate à comrpção e ao conluio entre licitantes e de
responsabilidade sócio-ambientat (Modelo no anexo XIV deste edital);

' 6.2.5.8. Declaração que o(s) empresário / sócio(s) / dirigente(s) / responsável(éis) técnico(s) nào
é(são) servidor(es) público(s) do MunicÍpio de SANTO ANTÔNIO DOS LOPES-MA. (Modelo no
anexo XV deste edital);

6.2.5.9. Declaração em papel timbrado da empresa, i»formando que se compromete a apresentâr, até
a âssinatura do contrato, as Licenças de Operação expedidas por órgão ambiental competente que
autorizem a empresa a executâr as atividades de coleta e transpoÍte de resídr.ros sólidos urbanos,
necessários a perfeita execução dos serviços constantes deste edital.

6.3. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A HABILITAÇÀO

6.3.1. A licitante que apresentar o SICAF ou o Certificado de Registro Cadastral - CRC, expedido
por órgão da Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal poderá deixar de apresentar os
documentos abrangidos por eles, obrigando-se a entregff o referido Certificado, dentro do prazo de
validade, acompanhado da Declaração da inexistência de fato impeditivo da sua habilitação,
conforme modelo sugerido no Anexo IV deste Edital, bem como dos documentos não contemplados
no referido Certifrcado.

6.3.4. Para a habilitação, as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar toda a
documentação exigida que será devidamente conferida pela Comissão de Licitação. Havendo
alguma restrição nâ comprovâção da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente ME ou EPP
for declarado vencedor do certame, prorrogável poÍ igual período, para a regularização da
documentação

N
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6.3.2. Caso nos registros cadastrais conste algum documento com prazo de validade vencido, o
licitante deverá encaminháJo com o respectivo prazo atualizado, juntamente com o respectivo
registro cadastral.

6.3.3. A autenticação de cópias de documentos pela Comissão Permanente de Licitação - CPL
poderá ser efetuada na data marcada para abertura dos envelopes, mediante a apresentação dos
originais para confronto.
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6.3.5. A docurnentação exigida para habilitação deverá ser entregue a Comissão Permanente

Licitação - CPL, com as seguintes recomendações:

6.3.5.1. Todos os documentos necessários para habilitação deverão obedecer rigorosamente à ordem
sequencial listada no item 6.2 deste edrtal.

6.3.5.2. Os documentos deverão estar enumerados em ordem crescente e rubricados por
representante da empresa licitante.

6.3.6. O não cumprimento ao disposto nos itens 6.3.5.1 e 6.3.5.2 deste edital, não inabilitará a

empresa licitante, mas impcdirá a mesma de manifestar quaisquer recursos e/ou alegações sobre a

inexistência de documento(s) exigido(s) para a sua própria habilitação.

6.3.7. As documentações para habilitação valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse

prazo, reputar-se-ão válidas por 60 (sessenta) dias, contados de sua expedição, excetuando-se desta
regra, apenas os documentos exigidos no item 6.2.3. deste edital.

6.3.8. A documentação para habilitação deverá ser apresentada, obrigatoriamente, da seguinte forma:

6.3.8.1. Documento(s) original(is); ou

6.3.8.2. Cópia§) do(s) documento(s)

6.3.8. As certidões expedidas pela intemet e que possuam código para averiguação, estão

condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão emissor, a ser feita pela

Comissão Permanente de Licitação - CPL, porlanto, no caso de apresentação de certidões por meio

de cópias. estas não precisarão ser autenticadas.

6.3.9. Os documentos expedidos pela participante, deverão, obrigatoriamente, ser emitidos em papel
timbrado da empresa licitante, possuindo razão social, número do CNPJ, endereço completo,
telefone (se houver), fax (se houver) e endereço eletrônico e-mail (se houver). Os referidos
documentos deverão ainda, estar assinados ou rubricados pelo representante legal, contendo o nome
completo do mesmo.

6.3.10. Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitaçào de documento" em substituição aos

documentos requeridos no presente edital e seus anexos.

6.3.I l. Não será concedida prorrogação tle prazo para apresentação dos documentos exigidos para a
habilitação, com exceção ao disposto no art. 43 da Lei Complementar n' 12312006 e alterações
posteriores, conforme segue:

6.3.11.1. As microempresas e emprcsas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames
licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de

regularidade Íiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.

6.3.11.1.1. Havendo alguma Íestrição na comprovação de regularidade l-rscal e trabalhista, será
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o
proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da
administração Pública, para a regularizaçào rla documentação, pagamento ou parcelamento do

, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeitos de negativa
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6.3.8.3. Cópia(s) do(s) documento(s) poderá ser autenticada(s) por servidor da Comissão

Permanente de Licitação - CPL, mediante a apresentação do(s) documento(s) original(is)
para confronto no momento da sessão pública, não havendo necessidade de autenticação

com antecedência.
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6.3.12. Se a documentação de habilitação estiver expirada (ver item 6.3.10 deste edital), não esti
completa e coreta ou contrariar qualquer dispositivo deste edital e seus anexos, a Comissã
Permanente de Licitação considerará a empresa Iicitante inabilitada.

6.3.13. A falsidade das declarações prestadas pela empresa licitantc caracteriza crime previsto no
artigo 299 do Código Penal, sujeitando-se ainda às sanções administrativas previstas neste edital,
bem como demais legislações vigentes.

6.3.14. A empresa licitante arcaÍá com todos os cuslos decorrentes da obtenção e apresentação da
documentação para habilitagão.

6.3.15. Todos os documentos habilitação emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues
acompanhados da tradução para língua portuguesa (Brasil), efetuada por tradutor juramentado.
Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em lingua portuguesa (Brasil), também
deverão ser apresentados devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Tributos e

Documentos-

6.3.16. Caso haja divergência entre os nus do CNPJ mencionados na pÍoposta e nos documentos
exigidos, tal situâçào somente será aceita se os tributos forem recolhidos de forma centralizada,
sendo que essa informação deverá constar do próprio documento ou ser comprovada através de
declaração do órgão expedidor, a qual deverá acompaúar os documentos de habilitação;

6.3.17. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome desta, e se a licitante
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto os documentos que, pela
natureza, sejam emitidos somente em nome da matriz.

6.3.18. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de Íitas, discos magnéticos, lilmes ou
cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gra!'uras, desenhos, gráficos ou
catálogos, apenas como forma de ilustração das propostas de preço.

6.3.19. Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas.

6.3.20. Serão aceitas somente cópias legíveis.

6.3.21. A Comissão Permanente de Licitação - CPL se reserva ao direito de solicitar o original de
qualquer documento, sempre que tiver dúvida e julgar necessário.

6.3.22. A prova de inscrição prevista no subitem 6.2.2.10 do presente Edital, poderá ser dispensada
caso não exista norma de regência pela qual o Poder Público da sede da licitantE impoúa a emissão
do referido documento como requisito para funcionamento da empresa.

7.t. As propostas de preços deverào ser entregues, obrigâtoriamente, em envelope separado,

devidamente fechado e rubricado no fecho, identillcado conforme indicado no item 5.3 deste edital.

7.2. O envelope "proposta de preços" deverá conter, obrigatoriam€nt€, em 0[ (uma) via os
documentos impressos por qualquer processo eletrônico, sem cotações alternativas, emendas ou
rasuras, abaixo enumerados:

a) Resumo da Proposta de Preços, de acordo com modelo apresentado no Anexo VIII, dela
constando, obrigatoriamente, a razão social, endereço e CNPJ da licitante;

b) Planilha Orçamentária, de acordo com a correspondente Planilha Orçamentária constante do
ásico (Anexo I deste Edital), assinada na última folha e rubricada nas demais, oom preços

Se

P
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Flunitários e total, por item, em algarismos, e o valor global da proposta em algarismos e por exten
em moeda nacional;

c) Composições de preços e custos unitários, de acordo com o especificado no Orçamento ü.nalítico
da obra, constando unidades e insumos com respectivos consumos. Apresentar, discriminadamente,
percenhrais de e Encargos Sociais aplicados. Deverá ser usado modelo próprio da licitante, contando
todas as informações solicitadas.

d) Cronograma fisico-financeiro compatível com o prazo de execução da obra, conforme previsto no
cronograma constante Projeto Básico, (Anexo I), ou modelo próprio desde que conteúa todas as

informações solicitadas.

d.l ) Os cronogramas apresentados como anexos ao Edital deverão servir como referência para os
licitantes elaborarem suas Propostas. O CONTRATADO poderá ajustar o cronograma fisico-
Íinanceiro âpresentado durante a licitação em até 5 (cinco) dias úteis após a assinatura do contrato,
devendo tal modificação ser apresentada à FISCALIZAÇÃO para aprovaçào.

d.2) Caso ocorra a aprovação pela FISCALIZAÇÃO do novo cronograma tisico-hnanceiro, este

substituirá o cronograma apresentado quando da licitação, servrndo como base para o
acompanhamento da evolução dos serviços e eventual indicativo de atraso.

d.3) Caso transcorrido o prazo estabelecido no item d.l sem apresentação de novo cronograma, será
considerado o cronograma apresentado na licitação para aferição do andamento da obra e dos

atrasos,

e) Composiçào de BDI, conforme modelo apresentado no projeto básico (ANEXO I), ou modelo
próprio da licitante desde que contenha todas as inlormações perÍinentes.

e.l) Cada licitante apresentará sua composição de BDI com base em fórmula sugerida no projeto
básico (ANEXO I), levando em conta que nesta taxa deverão estar considerados, alem dos impostos,
as despesas indiretas não explicitadas na planilha orçamentária e o lucro.

f) Composição de Encargos Sociais - conforme modelo sugerido no Projeto Básico (ANEXO l) ou
modelo próprio desde que contenha todas as informações solicitadas.

f.l ) Os itens constantes no anexo Modelo de Composição de encargos sociais não são exaustivos,
logo, a planilha a ser apresentada deverá ser aquela que corresponda aos encargos da empresa
licitante.

g) Prazo de validade da proposta: não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados da data de
abertura das propostas.

h). O licitante vencedor terá 5 (cinco) tlias úteis a contar da emissão da ordem de serviço para o
início dos serviços.

i) Prazo de vigência do Contrato: l2 (doze) meses.

7.3 Os documentos exigidos nos itens "b", "f'deverâo eslar assinados por profissional
registrado no CREA, com identificação e número do registro devidamente indicados, conforme Lei
n.'5.194 de 24 de dezembro de 1966 e Resolução rf 282 de24 de agosto de 1983 - CONFEA e pelo
representante legal da empresa.

7.4 As composições de custos unitários elaboradas pelo ôrgão licitante, são instrumentos para a

elaboração do orçamento estimativo. Cada licitante deve elaborar suas composições de custos

biaC9 todos os materiais, equipamentos e mão de obra que entenderem necessários para a

S

METE
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alteração de valores do CONTRATADO em função das composições apresentadas pela Prefei
Municipal.

7.5. O prazo de validade da proposta deverá ser de, no mínimo, 60 (sessenta) dias consecutivos. As
propostas que omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão
entendidas como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos.

7.6. Os documentos enumerados nos itens 7.2 deste edital, deverão, obrigatoriamente, ser emitida
em papel timbrado da empresa licitante, possuindo razão social, número do CNPJ, endereço
completo, teletbne (se houver), fax (se houver) e endereço eletrônico e-mail (se houver). Os
referidos documentos deverão ainda, estar assinados ou rubricados pelo representante legal,
contendo nome completo do mesmo.

7.7. A proposta de preço para o(s) item(ns) cotado(s) deverá ser apresentada contemplando l00oÁ
(cem por cento) do(s) quantitativo(s) fixado(s), não sendo permitidas ofertas especiais.

7.8.Caso exista algum fato que impeça a participação de qualquer empresa licitante, ou o mesmo
tenha sido declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, este tica
impeditlo de participar da presente licitação, corespontlendo à simples apresentação da proposta a

indicação, por parte da empresa licitante, de que inexistem fatos que impeçam a sua participação na
presente licitaçào, eximindo assim a Comissão P€Ímanente de Licitagão do disposto no artigo 97 da
Lei 8.666i93 e alterações posteriores.

7.9. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contratâção, ficam os
Iicitantes liberados dos compromissos assumidos.

7.l0.O envelope contendo as propostas de preços, uma vez aberto, vinculará a empresa licitante,
obrigando-a a execução do objeto licitado, caso lhe seja adjudicado pela Comissão Permanente de
Licitação.

7. I l. A descrição de todos os dados da proposta e a juntada de toda a documentação exigida, é de
exclusiva responsabilidade da empresa licitante.

7 .12. Em 0ircunstâncias excepcionais, a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÂO-CPL,
poderá solicitar a empresa licitante a prorrogação do prazo de validade da proposta. Nesse caso,
tânto a solicitação quanto a aceitação serão formulados por escrito, sendo facultado a empresa
licitante recusar ou aceitar a prorrogaçào da validade da sua proposta. EntÍetanto, no caso de

concordância, nào poderá modificá-la, nem a Prefeitura Municipal de SANTO ANTONIO DOS
LOPES-MA solicitará qualquer modificação.

7.13. Na hipótese de o processo licitatório vir a sofrer suspensão, os prazos de validade das

pÍopostas ficam automaticamente prorrogados por igual número de dias em que o referido processo
peÍTnanecer suspenso.

7.14. Constatada declaração ou documentação incompleta e/ou falsa, após a inspeção pela Comissão
Permanente de Licitação, a empr€sa licitante será inabilitada, conforme o caso, e sobre a mesma
decairá as penalidades previstas em lei.

7.15. Não será considerada a proposta apresentada via intemet ou outro meio eletrônico.

7.16. Não serào consideradas as propostas apresentadas fora do prazo bem como aquelas que

contiverem rasuras, emendas, borrões ou entreliúas de modo a ensejar dubiedade, principalmente
em relação a preços unitários.

os fins deste item, entende-se conro:
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Rasura: palavra(s) ou qualquer (quaisquer) sinal(is) gráfico(s) riscado(a)(s) ou raspado(a)(s)
modo que sua leitura se tome impossÍvel ou incompreensível;

Emenda: alteração ou modihcação do que já foi escrito;

Entrelinha: palavra(s) ou frase(s) escritas no espaçamento entre uma e outra linha do texto da
proposta;

7.17. A proposta, uma vez aberta, vincula a licitante, obrigando-a a contratação caso lhe seja
adjudicado o objeto.

7.18. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no Edital, nem pÍeço ou
vantagem baseada nas ofertas das demais licitantes.

7.19. Considerar-se-á que os preços hxados pela licitante sâo completos e suficientes para assegurar
a justa remuneração do objeto contlatado incluindo todos os tributos e demais despesas, seja qual for
o seu tÍtulo ou natureza, tais como fretes, encargos sociais, trabalhistas e fiscais, despesas de viagem,
locomoção, estadia, alimentação e quaisquer outras, segundo a legíslagão em vigor.

7.20. Considera-se sempre que a licitante dispõe da totalidade dos coúecimentos técnicos,
gerenciais e administrativos e dos meios de produção necessários, suficientes e adequados à
execução dos serviços para a realização do objeto, a qual deverá mobilizar e empregar com
efiçiência e eticácia no cumprimento do Conrato que celebrar. Não caberá qualquer pleito de
alteração dos valores contratados pela substituição de métodos e meios de produção incompatíveis
com o conjunto dos serviços a realizar nas quantidades, prazos e qualidade requeridos.

S. CRITÉRJO DE ACf,ITABILIDADE DOS PREÇOS

SPívrdr

8.1. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente do País (Real * R$).

8.2. Os preços deverão possuir no mínimo duas casas decimais após a virgula (*, xx)

8.2.1. Não será admitido no preço, o fracionamento de centavos que ultrapassarem quaho casas

decimais, desprezando-se a fração remanescente.

8.3. Somente serão aceitos os preços uniiirios e preços totais/globais que estiverem, iguais ou

inferiores aos preços estimados/orçados por esta Administração Pública Municipal, constantes nos

autos do processo.

8.4 - Será desclassificada a proposta que apresentar:

88.4.1 - Preço unitário simbólico, irrisório ou de valor zero, incompatível com os preços dos

insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, exceto quaurdo se referirem a

materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou a

totalidade da remuneração.

8.4.2 - Proposta com valor giobal manifestamente inexequível, conforme critérios definidos nos

parágrafos I o e 2 ', inciso II, ârt. 48 da Lei 8.666193.

8.4,3 - Qualquer limitação ou condição divergente da presente Licitaçâo

8.4.4 - Preços ou vantagens baseadas em proposta de outra empresa

mesmo responsável tecnico para mais de uma empresa;
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9. ABERTURA DOS ENVELOPES E DO JULGA.\IENTO

9.1.0 presente certame será processado e julgado de acordo com o procedimento estabelecido pelo
aÍ. 43 da Lei n" 8.666/93 e alterações posteriores.

9.1.1. Abertura dos envelopes documentação:

Sefrr

FI

r

9.1.1.1. No local, hora e dia designados no preâmbulo deste edital, na presença das licitantes que
comparecerem e demais pessoas que desejarem assistir o ato, a Comissão Permanente de Licitação
iniciará os trabalhos, examinando os envelopes documentação e proposta, os quais serão rubricados
pelos membros e Iicitantes, procedendo, a seguir, à abertura do envelope documentação;

9.l.l.3.Caso se_ja necessária a irÍerrupção e/ou suspensão da sessão para análise, vâlidação e

confirmação de certidões e/ou quaisquer averiguações ou diligências decorentes de fatos
supervenientes, destacando-se estes, a visita in loco na sede das empresas licitantes participantes do
ceÍame para fins de comprovação da existência de endereço fisico, os autos do processo ficarão sob
a guarda da Comissão Permanente de Licitação - CPL, bem como o(s) envelope(s) "Proposta de
Preços", contendo o(s) preço(s) do objeto ora licitado da(s) empresa(s) lacrado(s) e inviolados. A
presidente da CPL designará nova data para a continuação dos trabalhos.

9.1.1.4. Qualquer manifestação deverá ser feita durante a fase de abertura do envelope
"Habilitação", através da pessoa devidamente credenciada pela empresa proponente, sendo inserida
em ata, a pedido das partes, toda e qualquer observação ou declaração pertinente, a qual será
assinada pelos membros da Comissõo e empresas licitantes presentes.

9.1.1.5. O julgamento da documentaçào para habilitação das proponentes será realizado no dia
designado no preâmbulo deste edital. Na impossibilidade de se realizar o julgamento durante a

sessão de abertura, a mesma será suspensa, publicando-se o resultado no órgão de imprensa oficial
para coúecimento de todos os participantes.

9.1.1,5.1. Na análise técnica dos documentos pertinentes à habilitação, a Comissão Julgadora será
assistenciada por representantes técnicos dos setores de engenharia e contabilidade da Prel'eitura de
Santo Antônio dos Lopes - MA.

9.I .l .6. Os envelopes de proposta de preços, das empresas inabilitadas, ficarão à disposição das

mesmas, após decorrido o prazo para interposição de recurso ou julgado, se for o caso, este, ou ainda
se todas as empresas licitafltes desistiÍem de inlerpor recurso.

9. 1. 1.7. Envelopes não reclamados no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da adjudicação, serão
destruídos, independentemente de notifi cação à interessada.
9. I.2. Critérios para julgamento da documentação:

9. L2.1. Serão inabilitadas na presente licitação as empresas licitantes, que

9.1.2.1.1. ApÍesentarem documentação incompleta ou com borões, ilegível, com rasuÍas,
cancelamento em partes essenciais, sem a devida ressalva, bem como expedirem declarações falsas
ou em desacordo com o item 6.3.8 deste edital.

atenderem ou preencherem todas as condições exigidas no item 6 deste edital.
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9.1.2.2. Se todas as proponentes forem inabilitadas, a administração poderá fixar o prazo de 8 (oit
dias üteis para apresentação de nova documentação.

9.1.3. Abertura dos envelopes proposta:

9.1.3.1. Os envelopes de proposta das proponentes habilitadas serão abertos no mesmo loçal
mencionado no preâmbulo do edital, após o resultado da fase de habilitação pela Comissão
Permanente de Licitação, caso não sendo suspensa, na mesma sessão, se houver desistência expressa
de interposição de recursos ou após decorrido o prazo para interposição de recursos ou julgados os
interpostos, cuja data e horiírio será comunicada através do ôrgão de imprensa oficial.

9.1.3.2. Uma vez abertas as propostas, estas serão tidas como imutáveis e acabadas, não sendo
admrtidas quaisquer providências posteriores tendentes a sanar falhas ou omissões que as ofertas
apresentarem em relação às exigências e íormalidades previstas neste edital e seus anexos.

9.1.3.3. Caso seja necessária a inteÍrupção e/ou suspensão da sessão para análise, classificação e

desclassificagão das propostas de preços e/ou quaisquer averiguagões ou diligências decorrentes de

fatos supervenientes, os autos do processo ficarão sob a guarda da Comissão Permanente de

Licitagão, que designará nova data para a continuação dos trabalhos.

9.1.3.4. As propostas serão exâminadas e rubricadas pelos membros da Comissão Permanente de

Licitação, bem como pelos proponentes e será procedida a sua leihrra.

9.1 .3.4.1 . A análise das propostas de preços será acompanhada por tecnicos do Setor de engenharia
da Prefeitura Municipal de SANTO ANTÔNIO DOS LOPES-MA, juntâmente com todos os
membros da Comissào Permanente de Licitação.

9.1.3.5. Qualquer manifestação deverá ser feita durante a fase dc abertura do envelope "Proposta de
Preços", atrav€s de pessoa devidamente credenciada pela empresa proponente, devendo toda e
qualquer declaração pertinente constar da ata, que será assinada pelos membros da Comissão
Permanente de Licitação e pelos proponentes.

9.1.3.6. Se o julgamento não puder ser realizado durânte a sessão de abertura, a sessão será

encerrada, sendo o resultado publicado através da imprensa oficial.

9.1,4. Critérios para julgamento dâ proposta:

9.1.4.1, DesclassiÍicação:

9.1 .4. 1.1 . Serão desclassitlcadas as propostas que não atenderem integralmente a todas às exigências
do presente edital, bem como àquelas que sejam omissas, apresentem irregularidades ou defeitos,
omitirem dados requeridos, apresentem quaisquer ofertas de vantagens não pÍevistas neste edital ou
preços e vantagens baseados nas ofertas das demais licitantes, apresentarem divergências nos preços
em algarismos arábicos e extensos, apresentarem erros aÍitméticos.

9.1.4.\.2. Serão desclassificadas as propostas de preços que apresentarem o preço unitário e/ou
global superior ao valor estimado ou preço manifestamente inexequível.

9.1.4.1.3. Se todas as propostas forem desclassificadas, a administração poderá fixar as empresas
licitantes o prazo de 8 (oito) dias úteis para representação de outra, escoimadâ da causa que ensejou
a desclassificação.

9.1.,1.2. Classilicação:

,)
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9.1.4.2.1. Após o exame das propostas, com a devida assistência tecnica da engenharia, a Com
PeÍmanente de Licitação tàrá a classiticação das mesmas, que atendam integralmente o edital,
seguinte forrra

a) A classificação se fará pela ordem crescente de preços, levando-se em consideração o menor
preço, observando-se o disposto no item 9.2 deste edital

9.2. Para fins de julgamento das propostas, será observado o disposto no Art. 44 da Lei
Complementar n' 12312006 e alterações posteriores, em se trâtando de microempresas e empresas de
pequeno porte. na seguinte forma:

9.2.1. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as
microempresas e empresas de pequeno porte.

9.2.1.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as ofertas apresentadas pelas

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até llYo (dez por cento) superiores ao

menor preço.

9.2.1.2. O disposto neste item somente se aplicará quando a melhor oferta válida não tiver sido
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

9.2.1.3. A preÍ'erência de que trata este item será concedida da seguinte forma:

9.2.1.3.1. Ocorrendo o empate, a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor
classiÍicada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do
certame, situação em que será adjudicado o objeto em seu favor;

9.2.1.3.2. Na hipótese dâ não contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte,
com base no item 9.2.1 .3.1 deste edital serão convocadas as remanescentes que porventura
se enquaúem em situação de empate, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo
direito; e

9.2.1.3.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e

empresas de pequeno porte que se encontrem em situação de empate, será realizado sorteio
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor ofertâ.

9.2.1.4. O julgamento das propostas será levado a efeito pela Comissão Permanente de Licitação,
considerando o criterio de MENOR PREÇO GLOBAL, entre as licitantes que cumprirem
integralmente as exigências deste edital desde que nenhum preço unitáío da planilha orçamentária
da licitante seja superior aos preços máximos estabelecidos na planilha orçamentáLria do órgão
licitante, constante no Anexo I deste Edital.

9.2.1.5. Em caso de absoluta igualdade de preços entre duas ou mais propostas e, conferido o direito
de preferência previsto no ârt. 3", § 2'da Lei n." 8.666/93, ainda permanecer o empate, será efetuado
soÍeio em ato público, para o qual todas as licitantes serão convocadas.

9.2.1.6. É làcultada à Comissão de Licitação, em qualquer iase da licitação, a promoção de
diligência dcstinada a esclarecer ou a complementar a instmção do processo, vedada a inclusão
posterior de documento.

10.1. Dos atos da administração decorrentes da aplicação deste edital, cabem:

l0.l.l. Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis â contar da intimação do ato ou lavrahrra da ata,

nos casos de:
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10.1 . I .1 . Habilitação ou inabilitação da empresa licitante;

10. l. I.2. Julgamento das propostas;
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10.1.1.3. Anulação ou revogação da licitação.

10. 1.2. Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o
objeto da licitação ou contrato, de que não caiba recurso hierárquico;

10.1.3. Pedido de reconsideração de decisão do Prefeito Municipal de SANTO ANTÔNIO DOS
LOPES-MA, na hipótese do § 3" do art. 87 da Lei n'8.666/93 e alterações posteriores, no prazo de

l0 (dez) dias úteis da intimação do ato.

10.2. O recurso será dirigido ao prefeito Municipal, por intermédio da Comissão Permanente de
Licitação, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo
prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser pÍof€rida dentro de
05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso.

10.3. O recurso previsto nos itens l0.l.l.l e 10.1.1.2 deste editâl terão efeito suspensivo, podendo o
prefeito Municipal, motivadamente e presentes razões de interesse públicr.r, atribuir ao recurso
interposto eficácia suspensiva aos demais recursos.

10.4. O(s) recurso(s) que for(em) interposto(s), será(ão) comunicado(s) as demais empresas
licitantes, que poderão impugnáJo no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

10.5. Os recursos deverão ser apresentados na sede da Comissão Permanente de Licitação desta
Prefeirura Municipal, na Praça Abraão Ferreira, S,N, Cenffo, SANTO ANTÔNIO DOS LOPES-
MA, durante os dias úteis, das 8h (oito horas) às l2h (doze horas).

10.6. Os autos do processo permanecerào com vista franqueada aos interessados, na Comissão
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de SANTO ANTÔNIO DOS LOPES, situada na
Praça Abraão Ferreira, s/n - Centro, SANTO ANTONIO DOS LOPES-MA, durante os dias úteis,
das 8h (oito horas) às l2h (doze horas).

lI.IIOMOLOGA o

I l,l. O resultado desta licitação será dil.ulgado de acordo com o que estabelece o § t" do art. I09 da
Lei Federal n' 8.6661 1993.

11.2. Não havendo interposição de recurso quanto ao resultado da licitação, ou após o seu
julgamento, será lavrada Ata circunstanciada, cabendo à Comissão Permanente de Licitação o
encamiúamento à autoridade competente para fins de homologação do procedimento licitatório e

subsequente adjudicação do objeto ao vendedor da licitação.

I1.3. A autoridade competente da Preíeitura Municipal de SANTO ANTÔNIO DOS LOPES, poderá
revogar a licitação por razões de interesse público, devendo anrüáJa, de oÍicio ou por provocação de
terceiros, quando o motivo assim jttstificar, atendidas as condigões legais.

12. CONVOCA O PARA ASSINATURA DO CONTRÀTO

t2.1. Após a homologação do resultado da licitaçâo e adjudicação a empÍesa licitante vencedora,
terá o prazo de até 05 (cinco) dias üteis, a contar da convocação pela Prefeitura Municipal de Santo
Antônio dos ara assinar o respectivo contrato

L

O E AD.ITIDICA
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12.2. Quando a empresa convocada não comparecer ou recusar, injustificadamente, a assinar
contrato no prazo e condições estabelecidas ou ainda, não apresentar situação regular üo ato da
assinatura do contrato, sem prejuizo da aplicaçào das sanções cabíveís, será convocada outra
empresa licitante para celebrar o contrato, observada a ordem de classiÍicação e assim
sucessivamente.

13. DO CONTRATO

l3.l . O conhato, que obedecerá às condições estabelecidas na minuta (anexo IX deste edital), estaÍá
vinculado integralmente à este instrumento, implicando na obrigatoriedade da empresa vencedora
em cumprir todas as obrigações e condições especificadas neste edital e seus anexos.

13.2. O presente cdital e seus anexos, bem como a proposta da empresa licitante vencedora deste
certame, Íàrão parte integÍante do contrato, independente de transcrição.

13.3. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei n" 8.666193 e alt€rações
posteriores, mediante as devidas justificativas, através de termo de aditamento.

13.4. O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, pela Prefeitura Municipal de Santo
Antônio dos Lopes-MA, independentemente de qualquer notificação ou interpelação judicial desde
que a contratada deixe de cumprir com quaisquer das cláusulas do contrato, além de ficar sujeíta às

penalidades previstas na Lei n'8.666/93 e alterações posteriores, e no edital desta licitação.

13.5. O perÍodo de vigência do instrumento contratual será de 12 (doze) meses, contados da data de
sua assinatura, podendo este ser rescindido ou ter seu prazo prorrogado na forma do inciso I do
artigo 57 da Lei N." 8.666/93 e alterações posteriores.

14. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

14. l. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por servidor ou comissão desiglada
para esse fim.

l4.l.l A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a

Íes ilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades e\
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12.2.1. A recusa injustiÍicada da adjudicatária em assinar o contrato dentro do prazo estabelecido
caracterizará o descumprimento total da obrigaçào assumida, sujeitando-a às penalidades previstas
neste edital e seus anexos.

12.4. O prazo de convocação para assinatura do contrato poderá ser prorrogado, uma vez, por igual
periodo, quando solicitado pela parte interessada, durante o seu transcurso e desde que ocorra
motivo justiÍicado e aceito pela Prelêitr.ua Municipal de Santo Antônio dos Lopes-MA.

12.5. A contratação formalizar-se-á mediante assinanrra de instrumento particular, denominado
"termo de contrato", observadas as cláusulas e condições estabelecidas na minuta do contrato (anexo
IX deste edital), e da proposta de preços vencedora.

12.6. E facultado à PreÍ'eitura Municipat de Santo Antônio dos Lopes-MA, quando a convocad.a não
comparecer no prazo estipulado no item 12.1 deste edital (ressalvado o disposto no item 12.4 deste
edital), não apresentff situação regular no ato da assinatuÍa do contrato ou, ainda, recusar-se a

assiná-lo, injustificadamente, convocar as empresas licitantes remanescentes, na ordem de

classificaçào, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo l' (primeiro)
classificado, inclusive quanto aos preços atualizados de conformidade com o ato convocatório, ou
revogar a licitação independente da cominação prevista no artigo 8l da Lei n' 8.666/93 e alterações
posteriores, sem prejuízo da aplicação das sanções cabiveis.

V
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imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabili
da Administração ou de seus agentes e prepostos, na vigência do art. 70 da Lei n'8-666193.

14.2. Ao servidor ou comissão designada compete acompaúar, fiscalizar, conferir e avaliar a

execução dos serviços, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que
surgirem no curso de sua execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas, ou
problemas observados, conforme prevê o art. 67, da Lei n" 8.666/1993 e suas alterações posteriores.

14.3. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execuÇão de todos
os serviços, a CONTRATANTE reserya-se o direito de, sern que de qualquer forma restrinja a

plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalizagão sobre os serviços
diretamente por servidor designado.

14.4. A frscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer inegularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na
ocorência desta, não implica em conesponsabilidade da Administração ou de seus agentes e

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n" 8.666, de 1993.

14.5. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionarios eventualmente
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e

encamiúando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

14.6. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para o

acompanhamento e a fiscalização dos serviços deverão ser solicitadas à autoridade superior deste
Municipio, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

15. CONDIÇOES DE PAGAMENTO

l5.l O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida em nome do proponente
vencedor, para cródito na conta corrente por ele indicada, em moeda corrente nacional, em até 30
(trinta) dias, contados da data da entrada no protocolo desta Prefeitura Munrcipal da Nota Fiscal
emitida com base na medição previamente aprovada pela Fiscalização.

15.2 As medições serão realizadas a cada 30 (trinta) dias corridos de obra, sendo considerado o
inicio da contagem do prazo a data de recebimento da ordem de serviço.

15.3 A contratada deverá dar entrada no boletim de medição dos servigos executados com base no
cronograma aprovado vigente, no setor de protocolo da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos
LopesA4A, acompanhada da solicitação de pagamento, e das Certidóes Negativas de Debito junto ao

INSS, FGTS, Fazendas Federal, Estadual e Municipal, além da Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas, para análise e ateste da Fiscalização, sendo aberto um processo administrativo
específico para os pagame[tos relativos ao contrato.

15.4 A aprovação da medição deverá ser efetuada no prazo máximo de 5 (cinco) dias a contar da

data de entÍada no protocolo desta Prefeitura Municipal do boletim de medição dos serviços
executados.

15.5 Aprovada a medição, a Contratada será convocada para dar entrada no protocolo para juntada
aos autos da sua Nota Fiscal em duas vias, que será encaminhada à Secretaria Municipal de
Orçamento e Finanças, para que conduza o processo de pagamento.

15.6 Alem dos documentos exigidos no item 15.3, para a primeira medição das obras/serviços,
deverão ser juntados ainda os scguintes documentos: a) Registro da obra no CREA.MA; b)
Matricula da obra no INSS; c) Uma cópia do Contrato; d) Uma cópia do cronograma aprovado
vigente; e) Uma cópia da planilha orçamentária sintetica; f) Uma cópia da ordem de serviço
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15.7 A última medição somente será paga após o recebimento provisório da obra objeto desta
Iicitação e contra a apresentação das CNDs do INSS e das Fazendas Federal, Estadual e Municipal,
bem como do Certificado de Regularidade junto ao FGTS e a Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas.

15.8. No valor da nota fiscal, já deverão estar descontadas as eventuais multas e outros descontos
decorrentes de retenções de valores previstos no contrato, se for o caso.

15.9. Os serviços executados que câracterizarem adiantamento de serviços, em relação ao
cronograma fisico-financeiro aprovado, não Íepresentam direito antecipado de recebimento do
CONTRATADO, podendo, no entarto, serem pagos, a criterio exclusivo da Administraçâo e

mediante disponibilidade fi nanceira.

15. l0 No valor da nota fiscal, já deverão estar descontadas as eventuais multas e outros descontos
decorrentes de retenções de valores previstos no contrato, se for o caso.

15.11. Nenhum pagamento será efetuado à contratada caso esta esteja em situação irregular
Íelativamente à regularidade fiscal e trâbalhista. Portanto, todâs as certidões enumerâdâs no subitem
15.3 deste instrumento deverão estar válidas para o dia do pagâmento. Caso contrário, se quaisquer
das cenidÕes estiverem com pÍazo de validade expirado, o pagamento não será efetivado enquanto
a(s) mesrna(s) não for(em) regularizada(s).

15.12. E vedada expÍessamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada no contrato,
em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de
aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes.

15.13. O pagamento será efetuado diretamente na contâ que o fomecedor apresentar em sua
propostâ, através de Transferência ou Ordem Bancária.

15.14. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de
alguma fbrma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE encargos moratórios, capitalizados
diariamente em regime de juros simples.

15.15 Ovalordos encargos será calculado pela fórmula: EM=IxNxVP, onde: EM- Encargos
moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; I = Índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestação em
alraso.

15.16. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo montante
poderá sofrer desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas nesta Cláusula.

t5.17, O Pagarr.rento será efetuado em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros,
de acordo com o Cronograma de Desembolso constante do projeto básico, anexo I do presente
Edital.

16. RECOMPOSIÇÃO DO EQUILIBRTO ECONÔMICO-FINANCEIRO

16.1. Oconendo desequilibrio econômico-financeiro do contrato, a administração poderá
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso [I, alinea d, da Lei n" 8.666/93 e

alterações posteriores, mediante comprovaçâo documental e requerimento expresso da conkatada.

I7. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTARIA E FINÀNCEIRA DOS RECURSOS

I7.1. As despesas decoüentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específico
consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes-MA, devidament
classificadas na minuta do contrato (anexo IX deste edital)

S
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17.2. Para coberturâ das despesas decorÍentes da execução do objeto da presente licitação ser

destinados recursos financeiros oriundos do orçamento do Município de Santo Antônio do
LopesÀ4A do exercicio de 2022.

18. ADIAMENTO REVOGA O OU ANULA

18.1. O prefeito Municipal de Santo Antônio dos Lopes-MA ou pessoa por ele designada, poderá

Íevogar a presente licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente
devidamente comprovado, peÍinente e suficiente para justificar tal conduta, ou anuláJa por
ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado, bem como adiá-la ou prorrogaÍ o prazo para recebimento das propostas, sem que

caiba às empresas licitantes quaisquer reclamações ou direitos a indenização ou reembolso.

19. ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

o

19.1 . A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões sobre as quantidades, de até 25o/,, (vinte e cinco por cento) do valor inicial anralizado
do contrato.

20. CONDI ES DE EXECU O E RECEBIMENTO DOS SERVI OS

20.1, O Projeto Básico (anexo I) que integra o presente edital para todos os fins e efeitos de direito,
regulâmentará as condições da execução dos serviços. Após assinatura do contrato a empresa
contratada deverá iniciar os trabalhos mediante a ordem de serviço.

2l.l A inexecução parcial ou total do objeto deste contrato e a prática de qualquer dos atos indicados
na Tabela I abaixo, verificado o nexo causal devido à açào ou à omissão da CONTRATADA,
Íelativamente às obrigações contratuais em questão, torna passível a aplicação das sanções previstas
na legislação vigente e nesse contrato, observando-se o contraditório e a ampla defesa, conforme
listado a seguir:

a) advertência;

b) multa;

c) suspensão temporária de participação ern licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de Santo Antônio dos Lopes, Estado do Maraúão, por prazo não superior a 02 (dois)
anos;

d) declaração de inidoneidade para liÇitar ou contratar com a Administração Pública.

21.2 Poderá ser aplicada a sanção de advertência nas seguintes condições:

a) descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente, e nas

situações que ameacem a qualidade dos serviços, ou a integridade patrimonial ou humana, desde que
nào caiba a aplicação de sançào mais grar e;

b) outras ocorrências que possam acarretar transtomos ao desenvolvimento dos serviços da
Pret'eitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes -MA, a criterio do Fiscal do Contrato, desde que
nào caiba a aplicação de sançào mais grave;

c)nap flmelra ocoüencla es relacionadas na Tabela I abaixo:

O DA LICITA
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d) a qualquer tempo, se constatado atraso da obra de ate 5 (cinco) dias, comparando-se o que
eÍêtivamente executado pela empresa e o cronograma fisico financeiro apresentado e aprovado pe

FISCALIZAÇÃO.

21.3 Poderá ser aplicada multa nas seguintes condições

a) Caso haja a inexecução parcial do objeto será aplicada mult a de até l0%o (dez por cento) sobre o
saldo contratual ou R$ 10,000,00 o que for maior. Para inexecução total, a multa aplicada será de
até l0o/o (dez por cento) sobre o valor total do contrato. PaÍa o âtrâso injustiíicado na execução do
objeto será aplicada a multa correspondente a R$ 0,05% (cinco centésimos por cento) por dia de

atraso.

2l .4 Poderá ser configurada a inexecução pârcial do objeto quando:

2l .4.a. I Ocorrer atraso injustificado das obras por prazo superior a 30 (trinta) dias.

21.4.a.2 Ocorrer o descumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuÍris.

2l.5 Poderá ser configurada a incxecução total do objeto quando o adjudicatário se recusar a assinar
o contrato ou receber a ordem de serviço e ainda quando houver atraso injustificado para início dos
serviços por mais de 30 (trinta) dias após a emissão da ordem de sewiço.

2l.6 Poderá ser configurado atraso injustificado na execução das obras, quando:

a) Ocorer atraso injustiÍicado das obras por prazo superior a 5 (cinco) dias e inferior a 30 (trinta)
dias. Após o trigésimo dia de atraso e a cÍiterio da Administração, poderá ser considerada
inexecugão parcial da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença.

b) A CONTRATADA deixar de cumprir quaisquer outros prazos estabelecidos neste edital e no
contrato.

21.7 Caberá ainda à Contratada, nos câsos de reincidência nas infrações previstâs na Tabela l, as

multas previstas na Tabela 2 abaixo:

TABELA 1

N

INFRAÇÃO
Item DESCRIÇÃO

GRAU

I Permitir a presença de empregado sem uniforme, mal apresentado, por
ocorrência

01

2 0l

0l3
Não cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela
FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.

1
Não cumprir determinação da FISCALIZAÇÂO para controle de acesso de

seus funcionários - poÍ ocorrência.
0l

5
Executar serviço sem a utilização de equipamentos de proteção individual
(EPI), quando necessários - por ocorência.

02

6

Não iniciar execução de serviço nos prÍvos estabelecidos pela
FISCALZAÇÀO, observados os limites mínimos estabelecidos pelo contÍato

- por ocorrência.
02

7

Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como por caÍáter
permanente, ou deixar de providenciar recomposição complementar - por
ocorrência.

02

E 03
Utilizâr material ou mão-de-obra inadequada na execução dos serviços - por
ocorrência.

9
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso forfuito, os
serviços contratuais - por ocorrência.

03

10 Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da FISCALIZAÇÀO 03

Avenida Presidente Varsas to Antônio dos Lopes.MA I

Manter funcionário sem qualificação para a execução dos serviços - por
ocorrência
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TABELA 2

consentimento prévio do PreÍ'eitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA;

- por ocorrencla \
1l Destruir ou danificar documentos ou bens por culpa ou dolo de seus agentes -

por ocorrencta

t2
Não substituir empregado que teúa conduta inconveniente ou incompativel
com suas atribuiçÕes - por ocorrência.

03

l3
Não refazer
estabelecidos
ocorrência.

serviço rejeitado pela FISCALIZAÇÃO, nos
no contÍato ou determinado pela FISCALIZAÇÀO

Prazos
- por 0,1

14

Não manter nos canteiros de obras em tempo integral, durante toda a
execução do contrato o engenheiro indicado na assinatura do contrato e
previamente aprovado pela FISCALIZAÇÀO - por ocorrência.

04

15
Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins diversos do objeto do
contrato - por ocorrência.

05

ló Recusar-se a executar serviço ou curnprir determinações da
FtSCALIZAÇÃO, sem motivo justificado - por oconência.

05

t7
Permitir siruação que crie a possibilidade de causar ou cause dano fisico,
lesão corporal ou consequências letais - por ocorrência.

06

GRAU CORRESPONDÊNCIA
1 R$ 200,00
2 R$ 400,00
3 R$ 500,00

RS r.000,00
5 RS 3.000,00
6 RS 5.000,00
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21.8 O somatório de todas as multas aplicadas ao longo da execução contrafual não poderá
ultrapassar o percentual de l0% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. Atingido este limite,
a Administração poderá declarar a inexecução total do contrato.

21.9 Suspensão temporária de participar em licitação e impedimentos de contratar com a Pref-eitura
Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA:

21.9,1 A sanção de suspensão do direito de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de Santo
Antônio dos Lopes - MA, de que trata o inciso III, art. 87, da Lei n." 8.666/93, poderá ser aplicada à

CONTRATADA, por culpa ou dolo, por ate 2 (dois) anosi no caso de inexecução parcial do objeto,
contbrme previsto no item 2 1.4 desta cláusula.

21.10 Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública:

2l.l0.l A sanção de declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, prevista no inciso IV, art. 87, da Lei n.'8.666193, poderá ser aplicada, dentre outros casos,
quando a Contratada:

a) tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

b) praticar atos ilicitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

c) demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou contratar com a Prefeitura
Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA, em virtude de atos ilicitos praticados;

d) reproduzir, divrügar ou utilizar, em beneficio próprio ou de terceiros, quaisquer informações de
que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da execução do contrato, sem

03\
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e) ocorÍer em ato capitulado como crime pela Lei n'. 8.666193, praticado durante o procedim
Iicitatório, que venia ao coúecimento da CONTRATANTE após a assinatura do contÍato;

0 apresentar, à CONTRATANTE, qualquer documento tàlso ou falsiÍicado, no todo ou em parte,
com o objetivo de participar da licitação ou para comprovar, durante a execução do contrato, a
manutenção das condições apresentadas na habilitação;

g) cometer inexecução total do objeto, conforme previsto no item 2l .5 desta cláusula.

2l.l I As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de participar de licitação ou de
contratar com a Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes, Estado do Maranhão e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contrat com a Administração Pública poderão ser
aplicadas à Contratâda juntamente com a de multa.

2I.12 O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, será descontado de
pagamentos eventualmente devidos pela Prefeihua Municipal de Santo Antônio dos Lopes, Estado
do Maranhão à Contratada.

21.13 Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a Contratada obrigada a recolher a importância
devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir da notificação, através de DAM, devendo ser
apresentado o comprovante de pagamento a esta Prefeitura, sob pena de cobrança judicial.

21.14 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela Contratada ao
Contratante, esta será encaminhada para inscrição em dívida ativa.

21.15 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de contraditório e
ampla defesa por parte do adjudicatário, na forma da lei.

22. IMPUGNAÇÁO AO BDITÀL

22.1. Qualquer cidadão poderá impugnar o presente Edital, por irregularidade na aplicação da Lei,
devendo protocolar o pedido em até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para recebimento dos
envelopes "Documentação" e "Proposta", devendo a Comissão Permanente de Licitação julgar e
responder à impugnação em até 03 (hês) dias úteis.

22.2. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital perante a Prefeitura Municipal de

SANTO ANTONIO DOS LOPES, o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à

data marcada para recebimento dos envelopes "Documentação" e "Proposta", apontando as 1àlhas ou
irregularidades que o viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

22.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante nào o impedirá de paÍicipar desta
Licitação, até o trânsito em julgado da decisão a ela peÍinente, sendo-lhe defeso oferecer
impugnação fora do prazo estabelecido no § 2o do art. 4l da Lei n. " 8.666i93.

22.4. A impugnação interposta deverá ser entÍegue no Setor de PÍotocolo da Prefeitura Municipal de
SANTO ANTONIO DOS LOPES/MA, na Avenida Presidente Vargas, n'. 446, Centro -SANTO
ANTONIO DOS LOPES- MA, mediante registro no livro de protocolo, ou em segunda via, no
horário das 8:00hs às l2:00hs (horário local).

22.5. Decairá do direito de impugnar os termos do presente edital, a licitante que, tendo-o aceito sem
objeção, vier, após julgamento desfavorável apresentar falhas ou irregularidade que o viciem,
hipóteses em que tal comunicação não terá efeito recursal.

23. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS
23.1. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do
presente edital e seus anexos deverá ser enviado, por escrito, podendo ser protocolado o onginal,
mediante recebimento da 2" (segunda) via, à Comissão Permanente de Licitação responsável por esta

,até 2 (dois) dias úteis anterior à data fixada no preâmbulo.li
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23.1.1. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao edital;

23.1.2. Os esclarecimentos aos consulentes serão comunicados a todas as demais empresas que
tenham adquirido o presente edital.

24. DA VISTORIA

24.1 Os licitantes poderão vistoriar individualmente o local onde será executada a obra objeto desta
licitação para inteirar-se das condições e grau de diÍiculdade existentes, dirigindo-se previamente à

Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo, podendo tal vistoria ser realizada até 02
(dois) dias irteis anteriores ao da abenura da sessão pública para apresentação dos envelopes de
documentação e propostas, devendo ser previamente agendada com o Secretário Municipal de
Obras, Habitação e Urbanismo, no horário 08:00h às l2:00h, nos dias úteis, pelo e-mail:
projetos.sal.202 I @gmail.com

24.1.1 Tendo em vista a faculdade da realização da vistoria, as licitantes não poderão alegar o

desconhecimento das condições e grau de dificuldade existentes como justificativa pam se eximirem
das obrigaçôes assumidas ou em favor de eventuais pretensões de acréscimos de preços em
decorrência da execução do objeto desta licitação. Desta forma, a apresentação da Declaração de que
trata o subitem 6.2.3.10. deste Edital supre a vistoria tecnica.

zS. na cmaN

S
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25.1. Para assinar o contrato, deverá o vencedor prestar garantia de 5% (cinco por cento) do valor
deste, a preços iniciais, sob pena de decair o direito à contratação.

25.2. A garantia e seus retbrços poderão ser realizados em uma das seguintes modalidades:

a) Caução ern diúeiro ou titulo da dívida pública;

b) Seguro Garantia;

c) Carta de Fiança Bancária.

25.3. No caso de fiança bancária, esta deverá ser, a criterio do licitante, fornecida por um banco
localizado no Brasil, pelo prazo da duração do contrato. Deverá a carta de fiança bancária conter
cláusula de atualização Íinanceira, de imprescritibilidade, de inalienabilidade e de inevogabilidade.

25.4. No caso da opgão pelo seguro garantia o mesmo será feito mediante entrega da competente
apólice emitida por entidade em funcionamento no Pais e em nome da Prefeitura Municipal de Santo
Antônio dos Lopes,MA, cobrindo o risco de quebra do contrato, pelo prazo da duração do contrato,
devendo a contratada providenciar sua prorrogação, por toda a duração do contrato, independente de
notificação da Contratante. Deverá a apôlice conter expressamente cláusula de atualização
frnanceira, de imprescritibitidade, de inalienabilidade e de irrevogabilidade.

25.5. No caso de opção pelo Título da DÍvida Pública, este deverá estar acompanhado de avaliação
da Secretaria do Tesouro Nacional, no qual está informará sobre a exequibilidade, valor e prazo de
resgate, taxa de atualízaçáo e condigões de resgate.

25,6. No caso de opçâo pela Garantia de Contrato em dinheiro, o interessâdo terá que tàzer o
depósito correspondente a 50Á (cinco por cento) do valor estimado da obra, no Banco do Brasil S/4,
Agência 2003-:1, Conta Cauçào N" 12.642-X, solicitando posteriormente à Secretaria Municipal de
Finanças da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes, via oficio no protocolo da PMSAL,
juntamente com o comprovante do depósito. A Garantia de ContÍato apenas será prestada pela
empresa vencedora, para a assinah[a do Contrato.

25.7 . A garantía prestada pelo licitante vencedor lhe será restituída ou liberada após o cumprimento .1
das obrigações contrahtais e Recebimento Definitivo das Obras. 
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26. DISPOSI

26.1. Os casos não previstos e as dúvidas deste edital serão resolvidos pela Comissão Permanente
Licitação, com base à Lei Federal n' 8.666193 e alterações posteriores.

26.2. A administração pública municipal de SANTO ANTÔNIO DOS LOPES-MA, cumprirá
integralmente as norrnas e condições deste edital, ao qual se acha estritamente vinculada.

26.3. A participação nesta licitação implicará na aceitação irúegral e irretratável de suas normas e

observância dos preceitos legais e regukLrnentares, independentemente de qualquer manifestação,
escrita ou verbal, ressalvados o direito de impugnação e de recurso.

26.4. Não havendo expediente na data fixada para a aberhrra da sessão da licitação, ou ocorrendo
qualquer làto superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será
automaticamente transferida para o primeiro dia útiI subsequente, no mesmo local e horário
anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação da Comissão Permanente de Licitaçâo
em contrário.

26.5. Caso seja necessária a interrupção da sessão, os autos do processo ficarão sob a guarda da
Comissão Permanente de Licitação, que designará nova data para a continuação dos trabalhos.

26.6. O edital e seus anexos serão ainda disponibilizados gratuitamente através do sítio oficial
deste poder executivo (www.stoantoniodosloocs.ma.qov.br).

27. DOS Ar\EXOS

27.1. Integram o presente Edital, dele fazendo parte, independentemente de transcrição, os seguintes
Anexos:

27 .1.1.

27 .1.2.

77 .t.3.

27 .1.4.

27 .1.s.

27 .1.6.

27.1.7 .

26.1.8.

27 .1.9.

27.t.t0.

27.1.t1.

27 .t .12.

Anexo I - Projeto Básico (Arquivo PDF);

Anexo II - Modelo de CaÍa Credencial;

Anexo III - Modelo da declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII
do art. 7o da Constituição Federal;

Anexo IV - Modelo da declaragão de inexistência de fatos supervenientes
impeditivos de habilitação;

Anexo V Modelo da declaração expressa de total concordância com os teÍmos
do edital;

Anexo VI - Modelo da declaração de idoneidade;

Anexo VII - Modelo da declaração de enquadramento;

Anexo VIII - Modelo da proposta de preços;

Anexo IX - Minuta do contrato;

Anexo X - Declaração de Recebimento de Informações Técnicas;

Anexo XI - Modelo de Declaração de Concordância;

Anexo XII - Modelo de Carta de Fiança Bancária;

\
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27.1.13. Anexo XIII - Declaração de localização e funcionamento comprovando que a

empresa possui local e instalações adequados e compatíveis para o exercício do
ramo de atividade;

27 .1.14. Anexo XIV - Termo de compromisso de combate à comrpção e ao conluio entre
Iicitantes e de responsabilidade sócio - ambiental;

27.1.15. Anexo XV - Declaração que o(s) empresário/sócio(s)
dirigente(s)/responsável(eis) tecnico(s) não é(são) servidor(es) público(s) do
Município de sANTO ANTÔNIO DOS LOPES MA;

27.1 . I .6 Ancxo XVI - Relação dos Principais Equipamentos

Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo da Prefeinrra Municipal de SANTO
ANTÔNIO DOS LOPES, Estado do Maraúão I I de novembro de 2022

LAZARO
Diretor de Dep deO

CREA. -058312,D- MG
Portaria 34/2021- GPSAL

Santo Antônlo dos
N'PROC

[r. Ç** -L.,,--
MANOEL DE SOUZA LIMA

io Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo
Portaria no. 0 1 7,202 1 -GPSAL

Sec
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ANEXO I

"PROJETO BÁSICO _ SÍNTESE"

B

PRAZOS
O contratado teú 5 (cinco) dias a contaÍ do recebimento da Ordem de Serviço para o início
das obras. O prazo de vigência do contrato deverá ser de 12 (DOZE) meses após sua

assinatura,

C

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇAO:
Valor total estimado para execuçào dos serviços, objeto desta licitação é de: R$ 4.218,934,80
(quatro milhões, duzentos e dezoito mil, novecentos e trinta e quatro r€ais e oitenta
centâvos).

EMPREITADA: ( X ) Preço Global
ADJUDICAÇÃO DO OBJETO: (X ) GIObAI

( ) Preço Unitario
( ) Por Lote

OBJETO
Contratação de pessoa juridica para prestação dos serviços de limpeza pública,
compreendendo os serviços de varrição e capina de ruas e avenidas, coleta e transporte do
lixo para local determinado, de interesse da Secretaria Municipal de Obras, Habitação e
Urbanismo deste município, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas
neste Edital e seus anexos.

D
LOCAL DE EXECUÇAO
Scdc do rnunicipio de Santo Antonio dos Lopes-MA

E

UNIDADE RESPONSAYEL PELO PROJETO
Secretaria Mr.rnicipal de Obras, Habitação e Urbanismo.

UNIDADE FISCALIZADORA
Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo

F

LOCAL ONDE PODERÁ SER ADQUIRIDO O PROJETO BÁSICO:
Por meio de Download no sitio eletrônico w».w.stoantoniodoslopes.ma. gov.br

A Planitha orçamentária; Cronograma fisico-financeiro; Planilha de composição de preços
unitários; Planilha de encargos sociais; Planilha de composição de taxa de bonificação e

despesas indiretas (BDI); Planilha Curva ABC Serviços; Memorial descritivo.

G

ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAç AO
Ficará a cargo da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes, nomear técnicos para
acomparúar e tjscalizar a realização dos serviços.

H
CONTEÚDO A SER ENTREGUE
l. Projeto Básico, com conjunto de critérios, condições e procedimentos estabelecidos pelo

Avenida Presi 446, CentÍo, Santo Antônio dos LopesÀ4A Página 32 de 62
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contratante para a contratação;
2. Planejamentos técnicos, com pranchas gráficas e documentação de base (memoriais
descritivos, especificações técnicas e/ou similares);
3. Planilha Orçamentária, cÍonograma Íisico-financeiro, planilha de composição do BDI,
planilha de composição dos Encargos Sociais; e

4. Demais elementos que compõem o Projeto Básico.

-N
N'PROC

Ft_

AUTUA

t^

.:\

ÇAO
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Âr-EXO I

*PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS" (Em midia eletrônica

AUTUAÇÃ O
NO PROC

FI

{t
\\|

Avenida Presidente Vargas, 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes,MA Pâgina 34 de 62

,N



Santo Antônlo dos

ESTADO DO MARAN
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO A
CNPJ : 06.í72.720l000'l -1 0

EDITAL DE LICITAÇÁO
CONCORRENCIA N' OO I/2022

ANEXO II

MODELO DE CARTA CREDENCIAL

A empresa CNPJ n"

AUTUAÇÃO
NÔ PROC

FI

*:

com sede na

neste ato representado pelo(s) Sr.(a)

(diretores ou sócios, com qualificação completa nome, RG, CPF,

nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), pelo presente instrumento de mandato, nomeia e

constitui, seu(s) Procurador(es) o Seúor(es) (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado

civil, profissão e endereço), a quem confere(m) amplos poderes para, junto a Prefeitura Municipal de

Santo Antônio dos Lopes, praticar os atos necessários à representação da outorgante na licitação na

modalidade de CONCORRÊNCIA n' /2022, usando dos recursos legais e acompanhando-os,

conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para ofertar proposta no caso de beneficiário da Lei

Complementar n' 12312006, alterada pela Lei Complementar n" l47lZ0l4, declarar a intenção de

interpor recurso, renunciar ao direito de interposição de recursos, transigir, desistir, firmar

compromissos ou acordos, dando tudo por bom firme e valioso.

(local e data por extenso)

(nome da empresa)

§ome e assinatura de seu representante legal)

N
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EDITAL DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCh N" OO I/2022

ANEXO III

"MODELO DÁ DECLARAÇÃO"

Ilma. Sra.
Presidente e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
Santo Antônio dos Lopes-MA.

AUTUAÇÃO
N" PROC

FI

DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO
INCISO XXXIII DO ART.7'DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Sea

CNPJ n' sediada em

Licitação: coNCORRÊNCIA N' 001/2022.
Data da realização do cefiame: ... de ....... de 2022.

Prezados seniores,

nome da em sil
c eto por intennedio de seu representante legal Sr(a)

portador(a) da cédula de identidade n" e do CPF
no =_--, declara para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n" 8.666/93,
acrescido pela Lei n" 9.854199, que não emprega menor de l8 (dezoito) anos em trabalho notumo,
perigoso ou insalubre e não emprega menor de I6 (dezesseis) anos.

( ) Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz. (Observação
em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).

Declara ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação
desta empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do
enquadramento em outras hguras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n'8.666/93 e

alteraçôes posteriores, bem como demais normas pertinentes à especie".

.(.....), .... .. de...............

local e data por extenso)

de

(nonte da empresa)
(Nome e assinatura de seu representante legal)
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EDITAL DE LICITAÇÁO
coNconRÊNcn N" oot/2022

ANEXO IV

*MoDELO DA DECLARAÇÃo"

llma. Sf.
Presidente e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação
Prefeitura Municipal de Santo Altônio dos Lopes
Santo Antônio dos Lopes-MA

AUTUAÇÁO

Licitação: coNCoRRÊNCIA N' 001/2022.
Data da realização do certame: ... de....... de2022

Prezados senhores,

nome da resa
(endereco mD leto

N'PRÔC
tl

Sc

CNPJ n" sediada em
por intermédio de seu representante legal Sr(a)

, portador(a) da cedula de identidade n' e do CPF

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DE HABILITAÇÀO

nu declara sob as penas da lei, nos termos do § 2', do art. 32, da Lei n'
8,666/93 que âté esta data, não ocoreu neúum fato superveniente que seja impeditivo de sua

habilitação na licitação acima identificada.
Declara ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação

desta empresa e caracterizará o crime de que tmta o Art.299 do Código Penal, sem prejuízo do
enquâdramento em outras tiguras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n" 8.666/93 e

alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie".

.(.....)' ...... de .... ..... ..... .

local e data por extenso)

de

(nome da empresa)
(Nome e assinatura de seu representante legal)
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sanüo Antônio dos

EDITAL DE LICITAÇAO
CONCORRENCIA N" OO Ii2O22

ANEXO V AUTUAÇÀO
N'PROC

FI
"MODELO DA DECLARAÇAO"

llma. Sra.
Presidente e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação
Prefeihra Municipal de Santo Artônio dos Lopes
Santo Antônio dos Lopes-MA

5eo

DECLAiLqÇÀO EXPRESSA DE TOTAL
CONCORDANCIA COM OS TERMOS DO EDITAL

Licitação: coNCoRRÊNCIA N" 001/2022
Data da realização do certame: ..... de .........

Prezados senhores,

rlc 2022

CNPJ n" , sediada em
(endereço complcto) por intermédio de seu representante legal Sr(a)

, portador(a) da cédula de identidade n' e do CPF
declara para os devidos fins, que concorda com todos os termos descritos nonn

edital e seus anexos, em especial aos critérios de credenciamento, habilitaçãoiinabilitação,
julgamento das propostas de preços e que temos pleno e total conhecimento deste certame, não
possuindo ainda, quaisquer exigências capazes de restringir ao caráter competitivo desta licitação.

Declara ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação
desta empresa e caraçtenzarâ o crime de que trata o AÍ1. 299 do Código Penal, sem prejuizo do
enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n'8.666/93 e

alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie".

.(. ),. .. de,..............

Iocal e data por extenso)

de

ome e ass

(nome da empresa)
inatura de seu representante legal)

\
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AUTUAÇAC
N" PROC

FI

ANEXO VI

"MoDELo DA Drcr-lnrçÃo"

Ilma. Sra.
Presidente e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
Santo Artônio dos Lopes-MA

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Licitação: coNCoRRÊNCIA N' 001/2022.
Data da realização do certame: ..... de ....... de 2022.

Prezados senhores,

nome da rcsa , CNPJ n' sediada

ctÍl (endereço co lÍ]D leto por intermédio de seu representante legal Sr(a)
e do CPF

nn declara sob as penas da lei, que inexiste qualquer fato, seja suspensào ou
inidoneidade, que a impeça de participar de licitações e/ou seÍ contratada por administração pública
em quaisquer de suas esferas (Federal, Estaduais ou Municipais). Outrossim, declara serem
autênticos todos os documentos apresentados.

Declara que ficamos obrigados a comunicar, a qualquer tempo, a ocorrência de
qualquer fato impedtivo de habilitação desta empresa, de participar de licitações e/ou de ser
contratada por administraçào pública.

Declara ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação
desta empresa e caractedzará o crime de que tÍata o Art. 299 do Cótligo Penal, sem prejuízo do
enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n" 8.666/93 e

alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie".

(nome da empresa)
(Nome e assinatura de seu representante legal)

, portador(a) da cédula de identidade n"

0h'S
WU
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EDITAL DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA N' OO I/2022

ANEXO VII
*MODELO DA DECLARAÇÃO"

AUTUÂÇÃO
N'Peoc

fi1

Ilma- Sra.
Presidente e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação
Prefeitura Mr,rnicipal de Santo Antônio dos Lopes
Santo Antônio dos Lopes-MA

DECLARAÇÁO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E EMPRESA DE
PEQUENO PORTE

A/O (razão social do licitante), inscrita no CNPJ sob

, sediada na endereço completo), representada

pelo(a) Sr.(a) DECLARA,
para os fins do disposto na Lei Complementar n" 12312006 alterada pela Lei Complementar n'

14712014, sob as sanções adrninistrativas cabíveis e sob as penas da lei, que se enquadra como:

tr MICROEMPRESA, conforme inc. I do art. 3" da Lei Complementar n' 12312006.

tr EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. II do art. 3" da Lei Complementar n"

tz3lz006.

A licitante D E C L A R A, ainda, que não se enquadra em qualquer das hipóteses de

exclusão no § 4 do aÍ. 3" da mencionada lei, estando apta, portanto, a exercer o direito de

preferência como critério de desempate no procedimento licitatório da CONCORRÊNCIA em

epígrafe, realizado pela Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes.

OBS: ASSINALAR COM *x" UMA DAS OPÇÔES

(local e data por extenso)

R.G. n" _, CPF n'

(nome e

(nome da empresa)
tura do representante legal ou procurador) I
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ANEXO VIII
AUTUAÇÃO

N' PROC

FI

"MODELO DE RESUMO DA PROPOSTA'

PROPOSTA DE PREÇOS

Licitação: CONCORRENCIA N' 001/2022.
Data da realização do certame: .... de......de2022

Prezados Senhores,

A presente proposta foi formulada com base nas especificações, condições
tecnicas, administÍativas e contrahrais estabelecidas no Edital da CONCORRÉNCIA N'001/2022,
os quais aceitamos e nos compÍometemos a cumprir integralmente.

Declaramos que esta proposta tem validade pelo prazo de........ (.........,...) dias,
contados da data de sua abertuÍa.

O prazo para execução da obra é de
data do recebimento (la ordem tle serviço.

(.............) dias corridos, a contar da

Conta para depósito dos pagamentos das faturas: Banco
em nome de .........................

Agência:
Conta-coffente

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ .......)

Declaramos que no preço acima ootado estão computadas todas as despesas com
materiais, mão-de-obra, tributos, impostos, taxas e despesas, seja qual for o seu título ou natureza,
incluindo, mas não se limitando a, fretes, encargos sociais, trabalhistas e flscais, lSS, despesas de
viagem, locomoção, estadia, alimentação e quaisquer outras, segundo a legislação em vigor,
representando a compensação integral pela prestação dos serviços.

Assumimos inteira responsabilidade por qtnisquer erros ou omissões que
venham a ser verificados na preparação de nossa proposta e que temos pleno coúecimento das
condições em que se desenvolverâo os trabalhos.

lndicamos como Representante Legal, para assinar o Contrato de execução da
obra

Nome completo:
Nacionalidade:

Qualifi cação Prohssional
Estado Civil:
CPF: RG \

\
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llma. Sra.
Presidente e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
Santo Antônio dos Lopes-MA

Após examinar e estudar detalhadamente o Edital da CONCORRÊNCIA N"
0011?022 e seus Anexos, apresentamos às Vossas Seúorias nossa Proposta de Preços para execução
do objeto da licitação.
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7r7

AUTUAÇ Ão

Santo Antônio doJ

Endereço:
Cargo/Função que ocupa na Empresa Proponente:

DADOS DA EMPRESA PROPONETE:

RAZÀO SOCIAL: .....
ENDEREÇO: .........
C.N.P.J: ..........
E-mail: ........,...
(DDD) Telefone: .......

Local e data

N" PROC
a --165-

<Razão Social da Proponente>
<Assinatura e carimbo do representante legal>

}(
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AUTUAÇAOEDITAL DE LICITAÇÂO
CONCORRENCIA N' OOI/2022

N'PROC
FI

ANEXO IX
MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO DE PRESTAÇÀO DE SERVIÇOS
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICiPIO DE
SANTO ANTÔNIO DOS LOPES, ATRAVÉS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE E
AEMPRESA , NA FORMA ABAIXO:

O MLNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES, ESTADO DO MARANHÃO, iNSCTitO NO

C.N.P.J. (MF) sob o no 06.172.720/0001-l0, atraves da SECRETARIA MUNICIPAL DE
, com sede na Rua inscrita no C.N.P.J

inscrita no C.N.P.J sob o n."
Íepresentâda pelo(a) Secretário(a) Municipal d" _, Sr.(a) ................ RG
N" E CPF N'

com sede na

e a empresa

representada por seu representante legal, Sr" _, R.G. n.' C.P.F. n.'
têm, entre si, ajustado o presente CONTRATO N

CONCORRÊNCIA N'001/2022, formalizado nos autos do Process

doravante denominada CONTRATADA, neste ato

o Administrativ
decorrente da
o n' Ol221l-

0001, submetendo-se às clár.rsulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal n'
8.66611993 € suâs âlteràções posteriores, e demais nonnas pertinentes à espécie.

CLAUSULA PRINTEIRA . DO OBJETO
1.1. O presente instrumento de Contratâçào de pessoa jurídica para prestação dos serviços de

limpeza pública, cornpreendendo os serviços de varrição e capina de ruas e avenidas, coleta e

transpofie do lixo para local determinado, de interesse da Secretaria Munrcipal de Obras, Habitação
e Urbanismo deste município, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste
Edital e seus anexos da licitação na moclalidatle CONCORRÊNCIA, sob o no 00112022, e em
conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA _ DO VALOR
2. 1. O valor global do presente Contrato e de R$

CLÁUSULA TERCEIRA _ DA VINCULAÇÃO
3.l.Integram o presente Contrato, independente de trauscriçào
I, Edital da coNCoRRÊNCtA n.',001/2022; e

II - Proposta firmada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA oUARTA _ DA VIGÊNCIA

4.1 O prazo de vigência deste contrato é de l2 (doze) meses, contados da data da sua assinahra.

CLÁUSULA OUINTÀ _DO RECEBINIENT O DO OBJETO

\

trl:EF
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sob o no _, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato

5.1. O licitante vencedor terá 5 (cinco) dias a contar do recebimento da ordem de serviço para o

início dos serviços.

5.2. Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega, poderão ser
prorrogados, em conformidade e desde que atendidos os requisitos dispostos no Art. 57 da Lei n'
8.666193.

N
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Santo Antônio dos

5.3. O objeto deste contrato será recebido pela Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos L
através da Fiscalização, em contbrmidade com o previsto no Art. 73 da Lei n'8.666/93.

5.4. Concluida a obra, esta será recebida provisoriamente, pelo responsável por
acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em até l5
(quinze) dias da comunicação escrita do ContÍatâdo.

5.5. A FISCALIZAÇÀO poderá recusar o recebimento provisório da obra, caso haja
inconformidades significativas quanto às especificações.

5.6. No caso de inconformidades que não impeçam o recebimento provisório, estas serão

relacionadas em documento anexo ao termo ciÍcunstanciado e deverão estar co[igidas ate o

recebimento dehnitivo.

5.7. O recebimento definitivo da obra será efetuado por servidor ou çomissão designada pela
autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do
prazo de observação, ou vistoria, que será de até 30 (trinta) dias contados a partir do recebimento
provisório, que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art.

69 da Lei n." 8.666/93.

5.8. O recebimento, provisório ou definitivo, não eximirá a Contratada da responsabilidade civil pela

solidez e segurança da obra, nem da etico-profissional, pela perfeita execução do contrato.

CLÁUSULA SEXTA - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZACÃO

6.1. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por servidor ou comissão designada
para esse fim.

6,1.1 A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a

responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades,
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade
ria Administração ou de seus agentes e prepostos, na vigência do art. 70 da Lei n'8.666/93.

6.2. Ao servidor ou comissão designada compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a

execução dos serviços, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que
surgirem no curso de sua execução, determinando o que foÍ necessário à regularização das faltas, ou
problemas observados, conforme prevê o art. 67, da Lei n" 8.666/1993 e suas alterações posteriores.

6.3. Não obstânte a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução de todos os
serviços, a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a

plenihrde desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços
diretamente por servidor designado.

6.4. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas, vÍcios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e

prepostos, de conformidadç com o art. 70 da Lei n" 8.666, de I993.

6.5. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcioná'rios eventualmente
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e

encamiúando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

6.6. As decisões e provirlências que ultrapassarem a competência do servidor designado para o
acompanhamento e a fiscalização dos serviços deverão ser solicitadas à autoridade superior deste t

\

AUTUAÇÁO
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7.1 O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida em nome do propone
vencedor, para credito na conta corr€nte por ele indicada, em moeda corrente nacional, em até
(trinta) dias, contados da data da entrada no protocolo desta Prefeitura Municipal da Nota Fis
emitida com base na medição previamente âpÍovada pela Fiscalização.

Santo Ântônio dos AUTUAÇÁL
NO PROCte Ft
0

7.2 As medições serão realizadas a cada 30 (tÍinta) dias conidos de obra, sendo considerado o início
da contagem do prazo a data de recebimento da ordem de serviço.

7.3 A contratada deverá dar entrada no boletim de medição dos serviços executados com base no
cronograma aprovado vigente, no setor de protocolo da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos
Lopes/MA, acompanhada da solicitação de pagamento, e das Certidões Negativas de Débito junto ao

INSS, FGTS, Fazendas Federal, Estadual e Municipal, além da Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas, para análise e ateste da Fiscalização, sendo aberto um processo administrativo
especifico para os pagamentos relativos ao contrato.

7.4 A aprovação da medição deverá ser efetuada no prazo máximo de 5 (cinco) dias a contar da data
de entrada no protocolo desta Prefeitura Municipal do boletim de medição dos serviços executados.

7.5 Aprovada a medição, a Contratada serâ convocada para dar entrada no protocolo para juntada
aos autos da sua Nota Fiscal em duas vias, que será encaminhada à Secretaria Municipat de
Orçamento e Finanças, para que conduza o processo de pagamento.

7.6 Alem dos documentos exigidos no item 7.3, para a primeira medição das obras/serviços, deverão
ser juntados ainda os seguintes documentos: a) Registro da obra no CREA.MA; b) Matrícula da obra
no INSS; c) Uma cópia do Contrato; d) Una cópia do cronograma aprovado vigente; e) Uma côpia
da planilha orçamentária sintética; 1) Uma cópia da ordem de serviço; g) uma cópia da garantia
contratual.

7.7 A última medição somente será paga após o recebimento provisório da obra objeto desta
Iicitaçào e contra a apresentação das CNDs do INSS e das Fazendas Federal, Estadual e Municipal,
bem como do CeÍificado de Regularidade junto ao FGTS e a Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas.

7.8. No valor da nota Íiscal, já deverão estar descontadas as eventuais multas e outros descontos
decorrentes de retenções de valores previstos no contrato, se for o caso.

7.9. Os serviços executados que caracterizarem adiantâmento de serviços, em relação ao cronograma
fisico-financeiro aprovado, não representam direito antecipado de recebimento do CONTRATADO,
podendo no entanto serem pagos, a critério exclusivo da Administração e mediante disponibilidade
financeira.

7.10 No valor da nota fiscal,já deverão estar descontadas as eventuais multas e outros descontos
decorrentes de retenções de valores previstos no contrato, se for o caso.

7.I1. Nenhum pagamento será efetuado à contratada caso esta esteja em situação irregular
relativamente à regularidade fiscal e trabalhista. Portanto, todas as certidões enumeradas no subitem
7.3 deste instrumento deverão estar válidas para o dia do pagamento. Caso contrário, se quaisquer
das çeÍidões estiverem com prazo de validade expirado, o pagamento não será eÍ'etivado enquanto
a(s) mesma(s) não for(em) regularizada(s).

7.12. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada no contrato,
em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de
aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes.

7. 13. O pagamento será efetuado diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta,
atraves de Transferência ou Ordem Bancária.

7.14. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não teúa concorrido de
alguma forma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE encargos moratórios, capitalizados

em regime de juros simplcs. 'l
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7.14.1 O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM : I x N x VP, onde:

AUTUAÇÃ o,
NO PROC

Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pa
a do efetivo pagamento; I = Índice de compensação financeira = 0,006438; e VP = Val
prestação em atraso,

7.14.2. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo
montante poderá soÍier desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas nesta

Cláusula.

7.15. O Pagamento será efetuado em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros,
de acordo com o Cronograma de Desembolso constante do projeto básico, anexo I do presente
Edital.

CLÁUSULA oITAVA _ DA ATUALIZACÃO FINANCEIRA

8.1. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma
forma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE encargos moratórios, capitalizados
diariamente em regime de juros simples.

8.1.1 O valor dos encargos será calculado pela tórmula: EM : I x N x VP, onde: EM:
Encargos moraÍórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o
pagamento e a do efetivo pagamento; I: Índice de compensação financeira :
0,00016438; e VP = Valor da prestação em atÍaso.

8.2. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo montante poderá
sofrer desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas nesta Cláusula.

CLAUSULA NONA _ DA DIRECAO DAS OBRAS/SERVICOS

9.1. A execução das Obras/Serviços que se refere este CONTRATO, será dirigida no local dos
serviços por uma equipe técnica composta de engeúeiro, mestre de obras, encarregados e outros
prepostos devidamente habilrtados e credenciados perante a CONTRATANTE. A CONTRATANTE
poderá a seu exclusivo critério e a qualquer tempo, determinar à CONTRATADA, a substituição do
engenheiro residente e seu afastamento dâs Obras e/ou Serviços, assim como de qualquer
componente de equipe tecnica ou, outros empregâdos que estejam envolvidos com a construção
direta ou indiretamente, obedeciclas as disposiçôes no edital da CONCORRÊNCIA.

9.2. A substituição voluntária de integrante da equipe tecnica ou do profissional habilitado residente
durante a execução da obra ora CONTRATADA dependerá de aquiescência da CONTRATANTE
quanto ao substituto, presumindo-se esta, a falta de manifestação em contrário, dentro do prazo de
l0 (dez) dias da ciência da substituição.

EúISuIa DÉCIN{A. DA REvISÁo DE PREcoS
l0.l Os contratantes têm direito ao equilibno econômico financeiro do contrato, procedendo-se a

revisão em razão de l'ato imprevisivel ou previsivel, porém com consequências incalculáveis, que
onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas.

PARÁGRAFO ÚXICO Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiÍo do contrato, a

Administração poderá restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da
Lei n' 8.666/93 e alterações posteriores, mediante comprovação documental e requerimento
expresso da contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ DA DoTAÇÀo oRCAMENTÁRIA

ll.l As despesas decorrentes da presente licitação estão previstas no orçamento da Prefeitura
unrcrpal SANTO ANTÔNIO DOS LOPES, classificadas conforme dotação orçamentária

cada:Íle

M
ab
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Órgão
Unidade Orçamentária
Função

Sub-Função

Programa
Projeto Atividade
ClâssiÍicâção Econômicâ
Fonte de Recursos

07- Sec. Mun, de Obras, Habit. e Urbanismo
07.02- Scc. NIun. de Obras, Habit. e Urbanismo
04 - Administração
122 - Administração Geral
0032 - Gestão de Politica Organizaçáo e Moder, Administrativa
2.043 Nlanut. f, Funci. Da Limpeza Pública
3.3.90.39.00 - Outros. Serv. Terc. Pessoa Juridica
1500000000 - Recursos Não Vinculados de Impostos

N" PROC

11.2. Para cobeÍtura das despesas decorentes da execução do objeto da presente licitação serão

destinados recursos financeiros oriundos do orçamento do Municipio de Santo Antônio dos

LopesÀ44 do exercício de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENToS

12.1. A troca eventual de documentos entre a contÍatante e a contratada, será realizada através de
protocolo.

12.1. L Nenhuma outÍa forma será considerada como prova de entrega de documentos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DIREITOS E OBRIGAÇÔES Do CONTRATANTE

13.1. Deveres e Responsabilidades da CONTRATANTE, âlém de outras que poderão ser
previstas no Edital e Contrato:

l3.l.l. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para
acompanlar e fiscalizar a execução dos Serviços;

13.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as especiticações
apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo ou danificar seus

bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários;

13.1.3. Efetuar o pagarnento à CONTRATADA nas condições pactuadas;

13.1.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contÍatuais cabíveis;

13.1.5. Preencher e enviar a Ordem de Serviço de acordo com os critérios estabelecidos neste Termo
de Referência;

13.1.6. Receber os serviços prestados pela CONTRATADA, que estejam em conformidade com a

proposta aceita, conforme inspeções a serem realizada;

13.1 .7. Recusar corn a devida justificativa qualquer produto, feffamenta ou serviço entregue/prestado
fora das especificações constantes na proposta da CONTRATADA;

13.1.8. Liquidar o empeúo e efetuar o pagamento da fatura emitida pela CONTRATADA dentro
dos prazos pÍeestabelecidos em Conhato;

13.1.9. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a execução
dos Serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA OUAR'I.A _ DIREITo S E DAS OBRIGACÕES DA CONTRATADA

14.2.1. Fomecer os serviços conforme especificações definidas no presente Projeto Básico, não
podendo nunca ser inferior a esta;

14.2.2. Manter capacidade mínima de equipamentos/ferramentas disponíveis para execução dos
serviços;

14.2.3. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados, relacionados a execução dos

---§gríqos;

[\
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de14.2.4. Executar os serviços, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na

Execução dos Serviços, objeto da presente contratação;

14.2.5. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente em
relação aos materiais/serviços que forem objeto do Contrato e prestar os esclarecimentos
necessários;

14.2.6. lndicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá
responder pela fiel execução do Contrato;

14.2.7. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou dos
Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

14.2.8. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa
ou dolo de seus repr€sentantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da presente relação
contÍafual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento
da execução do objeto pela CONTRATANTE.

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA,
esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de Documento
de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor
correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do instrume[to
convocatório e do contrato.

14.2.9. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à Íiscalização da execução do objeto pela
CONTRATANTE, cujo rcpresentante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parcialmente,
a qualquer tempo, sempre que considcrar a medida necessária, e recusar os serviços prestados que
julgar fora das especificações do termo de referência;

14.2.10. Manter, duante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigagões por
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

14.2.11. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à

CONTRATANTE para pagamento;

14.2.12. Conigir os serviços pÍestâdos que forem reprovados na aceitação, dentro do prazo
estabelecido neste Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE;

14.2.13. A correção dos serviços reprovados, será feita durante o período contratual, sem ônus para a
CONTRATANTE, no prazo de demais condições previstas no Projeto Básico.

14.2.15. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de Serviço, os
Serviços objeto da presente contÍatação, às suas expensas, dentro do prazo de entrega estabelecido;

14.2.16. ê^rcar com todas as despesas relacionadas à prestação dos serviços, tais como, impostos,
taxas e outros, inclusive em caso de correção de serviços, se houver.

14.2.17. Os serviços deverão ser prestados com as características mínimas detinidas no edital.

14.2.18. Fica a CONTRATADA na obrigação de executar os serviços conforme detalhado neste
Projeto Básico.

14.2.19. A CONTRATADA, durarte a execução dos serviços, deverá manter seus funcionários
utilizando seus EPIs, evitando assim que aconteça algum acidente pela não utilizaçào dos mesmos.

CLÁUSULA DÉCINIA OUINTA - Do INADIMPLEMINTo E §ANÇOES

15. I A inexecução parcial ou totâl do objeto deste contrato e a prática de qualquer dos atos indicados
na Tabela I abaixo, verificado o nexo causal devido à ação ou à omissão da CONTRATADA,

às obrigações contratuais em questão, torna passível a aplicação das sanções previstas
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na legislação vigente e nesse contrato, observando-se o contrâditório e a ampla defesa, con

listado a seguir:

a) advertência;

b) multa;

FI

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de Santo Antônio dos Lopes, Estado do Maranhão, por prazo não superior a 02 (dois)
anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

15.2 Poderá ser aplicada a sanção de advertência nas seguintes condições:

a) descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente, e nâs

situações que ameacem a qualidade dos serviços, or.r a integridade patrimonial ou humana, desde que
nào caiba a aplicaçào de sançào mais grave;

b) outras ocorrências que possam acarretar transtomos ao desenvolvimento dos serviços da
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA, a criterio do Fiscal do Contrâto, desde que

nào caiba a aplicaçào de sançào mais grave:

c) na primeira ocorrôncia das infrações relacionadas na Tabela I abaixo;

d) a qualquer tempo, se constatado atraso da obra de até 5 (cinco) dias, comparando-se o que foi
efetivamente executado pela empresa e o cronogÍama fisico financeiro apresentado e aprovado pela
FISCALIZAÇÃO.

15.3. Poderá ser aplicada multa nas seguintes condições:

a) Caso haja a inexecução parcial do objeto será aplicada multa de até l0% (dez por cento) sobre o
saldo contratual ou R$ 10.000,00 o que for maior. Para inexecução total, a multa aplicada será de
até llYo (dez por cento) sobre o valor total do contrato. Para o atraso injustificado na execução do
objeto será aplicada a multa correspondente a RS 0,05% (cinco centésimos por cento) por dia de

atraso.

15.4 Poderá ser configurada a inexecução pârcial do objeto quando:

I 5.4.a. I Ocorer atraso inj ustificado das obras por prazo superior a 3 0 (trinta) dias.

15.4.a.2 Ocorrer o descumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais.

15.5 Poderá ser configurada a inexecução total do objeto quando o adjudicatário se recusar a assinar
o contrato ou receber a ordem de serviço e ainda quando houver atraso injustificado para início dos
serviços por mais de 30 (trinta) dias após a emissão da ordem de serviço.

I5.6 Poderá ser configurado atraso injustiÍicado na execução das obras, quando:

a) Oconer atÍaso injustificado das obras por prazo superior a 5 (cinco) dias e inferior a 30 (trinta)
dias. Após o trigésimo dia de atraso e a criterio da Administração, poderá ser considerada
inexecuçào parcial da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença.

b) A CONTRATADA deixar de cumprir quaisquer outros prazos estabelecidos neste edital e no
Çontrato.

15.7 Caberá ainda à Cortratada, nos casos de reincidência nas infragões previstâs na Tabela l, as

multas previstas na Tabela 2 abaixo:

TABELA 1

INFRAÇÁO
Item DESCRIÇAO GRAU

1 Permitir a presença de empregado sem uniforme, mal apresentado, por 0l
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ocorrencra

0l2
Manter funcionário sem qualificação para a execução dos serviços - por
ocorrência

0lNão cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela

FISCALZAÇÃO - por ocorrência.
3

014
Não cumprir determinação da FISCALIZAÇÀO para controle de acesso de

seus funcionários - por ocorrência.

5
Executar serviço sem a utilização de equipamentos de proteção individual
(EPI), quando necessários - por ocorrência.

02

Não iniciar execução de serviço nos prazos estabelecidos pela
FISCALIZAÇÃO, observados os limites minimos estabelecidos pelo conüato

- por ocorrência.
02

Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como por caráter
permanente, ou deixar de providenciar recomposição complementar - por
ocorrência.

oz

Utilizar material ou mão-de-obra inadequada na execução dos serviços - por
ocorrencta.

03

9
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os
sen iços contratuais - por ocorrência.

t0 Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da FISCAIITAÇAO
- por ocorrência.

03ll Destruir ou danificar documentos ou bens por culpa ou dolo de seus agentes -
por ocorrência.

t2 Não substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou incompatível
com suas atribuições - por ocorrência.

0l

l3
Não refazer
estabelecidos
ocorrência.

serviço rejeitado pela FISCALIZAÇÃO, nos
no contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO

prazos
- por 04

l4
Não manter nos canteiros de obras em tcmpo integral, durante toda a

execução do contrato o engenheiro indicado na assinatura do contrato e
previamente aprovado pela FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.

04

l5 Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins diversos do objeto do
contrato - por ocorrência.

05

l6 05
Recusar-se a executar serviço ou cumprir determinações da
FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado - por ocorrência.

t7
Permitir sinração que crie a possibilidade de causar ou cause dano fisico,
lesão corporal ou consequências letais - por ocorrência.

06

rdã:s
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TABELA 2

GRAU CORRESPONDÊNCIA
l R$ 200.00
2 R$ 400,00

R$ 500.00
1 RS 1 000,00
5 RS 3.000,00
6 RS 5.000.00

15.8 O somatório de todas âs multas aplicadas ao longo da execução contratual não poderá
ultrapassar o percentual de l0% (dez por cento) sobre o valor total do conkato. Aringido este limite,
a Administração poderá declarar a inexecuçào total do contrato
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15.9 Suspensão temporária de participar em licitação e impedimentos de contratar com a Prefei
Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA:

15.9.1 A sanção de suspensão do direito de licitar e de contratâÍ com a Prefeitura Municipal de Santo

Antônio dos Lopes - MA, de que trata o inciso III, art. 87, da Lei n.'8.666/93, poderá ser aplicada à

CONTRATADA, por culpa ou dolo, por até 2 (dois) anos, no caso de inexecução parcial do objeto,
conforme previsto no item 15.4 desta cláusula.

15.l0 Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública:

15.10.1 A sanção de declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, prevista no inciso IV, aÍ. 87, da Lei n." 8.666193, poderá ser aplicada, dentre outros casos,
quando a Contratada:

a) tiver sofrido condenação dehnitiva por teÍ praticado, por meios dolosos, iiaude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos:

b) praticar atos ilicitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

c) demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou contratar com a Prefeitura
Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA, em virtude de atos ilícitos praticados;

d) reproduzir, dirulgar ou utilizar, em beneficio próprio ou de terceiros, quaisquer informações de
que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da execução do contrato, sem
consentimento prévio do Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA;

e) ocorrer em ato capitulado como crime pela Lei n". 8.666193, pratioado durante o procedimento
licitatôrio, que venha ao conhecimento da CONTRATANTE apôs a assinatura do contrato;

f) apresentar, à CONTRATANTE, qualquer documento falso ou falsiÍ'icado, no todo ou em parte,
com o objetivo de participar da licitação ou para comprovâr, durante a execução do contrato, a
manutenção das condições apresentadas na habilitação;

g) cometer inexecução total do objeto, conforme previsto no item 15.5 desta cláusula.

l5.l I As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de participar de licitação ou de
contratar Çom a Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes, Estado do Maraúão e de
declalação de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser
aplicadas à Contratada juntamente com a de multa.

15.12 O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, será descontado de
pagamentos eventualmente devidos pela Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes, Estado
do Maranhão à Contratada.

15.l3 Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a Contmtada obrigada a recolher a importância
devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir da notificação, através de DAM, devendo ser
apresentado o comprovante de pagamento a esta Prefeitura, sob pena de cobrança judicial.

15.14 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela Conhatada ao
Contratante, esta será encamiúada para inscrição em dívida ativa.

15.15 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de contraditório e
ampla deÍ'esa por parte do adjudicatário, na forma da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA _ DA RESCISÁO

I 6. 1. A inexecução, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, nos termos dos arts. 77 a
80 da Lei n" 8.666/93, com as consequências contratuais previstas no mesmo instrumento legal e no
Edital da licitação em epígrafe.

16.2. O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o respectivo Contrato, nos cas
previstos nos incisos I a XII e XWI do art.78 da Lei n'8.666/93.

AUTUAÇÃO
N" PROC

Se

J

rE
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Áusuln oÉcrnra SETIMA DAS CONDI TA
oUALIFICAÇÃO

17.1. Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condigões de habilitação e

quatificação exigidas no edital do CONCORRENCIA N" 001/2022 e neste contrato.

CLÁUS ULA DÉCIMA OITAVA . DA LEGISLACÃO APLICÁVEL E DOS CASOS
OMISSOS

l8.l . Fica estabelecido que, caso venha a ocorrer algum fato não previsto neste instrumento, estes

deverão ser resolvidos entre âs partes contratantes, respeitados o objeto deste instrumento, a

legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei n' 8.666/1993 e suas

alterações,

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA GARANTIA CONTRATUAL

19.1. Como elemento assecuratório do cumprimento das obrigações contratuais, a CONTRATADA
apresentará, no ato da assinatura deste instrumento, garantia de execução do Contrato equivalente a
50Á (cinco por cento) do valor do Contrato, consoante dispõe o art. 56 da Lei Federal n' 8.66611993.

19.2. O limite da garantia será definido pelo valor do Contrato coÍespondente a 1(um) exercicio
financeiro, devendo ser renovada a garantia a cada exercício financeiro subsequente até o término da
vigência contratua[.

19.3. A CONTRATADA poderá prestar a Garantia em qualquer das modalidades seguintes:

a) Caução em diúeiro, a qual será recolhida em instihrição bancária em aplicação que preserve o
seu valor monetário ou Títulos da Divida Pública;
b) Seguro Garantia;
c) Fiança Bancária.

19.4. Se a opção da garantia for TÍTULOS DA DiVIDA PÚBLICA, estes deverão ser emitidos sob a
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado
pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo
Ministério da Fazenda, nos termos do artigo 56, § 1", inciso I da Lei Federal n" 8.666/1993.

19.5. Se a opção da garantia for CAUÇÃO EM DINHEIRO, o seu valor será depositado em nome da
Prefeitua Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA, em conta poupança, em instituição bancária
a ser oportunamente indicada, a qual ficará aplicada a fim de manter a atualização monetária.

19.6. Se a opção da garantia tbÍ SEGURO GARANTIA, a garantia será prestada mediante entrega
da competente APOLICE emitida por entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura
Municipal de Santo Antônio dos Lopes/NIA, cobrindo o risco de quebra do Contrato, devendo conter
expressamente Cláusula de atualização financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de
inevogabilidade, assim como prazo de validade.

19.7. Se a opção da garantia for FIANÇA BANCÁRIA, a garantia será prestada mediante entrega da
competente CARTA DE FIANÇA, no original, emitida por entidade em funcionamento no País, em
nome da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos LopesMA, devendo conter expressamente
Cláusula de atualização financeira, de imprescritibifidade, inalienabilidade e de inevogabilidade,
assim como prazo de validade \

\\
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19.8. A CONTRATANTE poderá descontar do valor da garântia toda e qualquer importância qu

lhe for devida, a qualquer título, pela CONTRATADA, inclusive multas, devendo nesse caso ser a

mesma integralizada.

19.9. Se o desconto da Garantiâ contratual se eietivar no decorrer do pmzo contratual, a Garantia
deverá ser reintegrada no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data de recebimento da

Notificação, sob pena de ser descontâda pela CONTRATANTE na fatura de pagamento
correspondente ao valor da medição do mês seguinte.

19.20. Se a garantia for utilizada em pagamento de obrigação não cumprida ou de multa aplicada,
após o devido processo legal, assegurado o contraditório e a ampla defesa, a CONTRATADA se

obrigará a depositar o montante da diferença do valor apurado, no máximo de 48 (quarenta e oito)
horas, a contar da data em que for notificada pela CONTRATANTE.

19.21. Havendo prorogação do prazo de duração do ajuste ou do prazo de conclusão do objeto a

CONTRATADA no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data da assinatura do Termo de
Atlitivo, reintegriuá a GARANTIA, em relação ao prazo, sob pena de ser o valor coÍrespondente
descontado pela CONTRATANTE na íatura de pagamento do mês subsequente, mantendo-s€ o
percentual de 5% (um por cento) sobre o valor do contrato, cobrindo o prazo prorrogado acrescido
de mais trinta dias.

19.22. A Garantia somente será liberada em até 30 (trinta) dias após a plena, perfeita e correta
execução do Contrato, devendo a CONTRATADA solicitá-la em expediente encamiúado à

CONTRATANTE, acompanhado de cópias do Termo de Recebimento Definitivo dos serviços e da
Guia de Recolhimento da respectiva Garantia.
19.23. A Garantia otêrecida na modalidade "caução em dinheiro" será devolvida atualizada
monetariamente, considerando que foi caucionada em conta poupança.

CLÂUSULÁ VIGÉSIMA - DA FUNDAMENTACÃO LEGAL

20. l. Este contrato tem como amparo legal a Iicitação na modalidade CONCORRÊNCIA N"
001/2022 e rege-se pelas disposições expressas na Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores e

sr.rjeitando-se aos preceitos de direito pÍrblico e aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria
geral dos contratos e as disposições de direito privado. A proposta de preços da empresa vencedora
passa a integrar este contrato.

CLÁUSULA VIGESIMA PRJMEIRA - DoS ACnÉscTTTIos n SUPRESSOES:

21.1. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acrescimos ou
supressões sobre as quantidades, de âté 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA _ DA PUBLICACAO

22.1. Este Contrato entrará em vigor após a publicação do seu extrato na Imprensa Oficial, cabendo
ao CONTRATANTE mandar providenciar esta publicação no prazo máximo de 20 (vinte) dias
contados a partir do quinto dia irtil do mês seguinte ao da sua assinatura.

CLÁUSLILA vIGE,SINIA TER _ DAS DISPOSICOTS ETI,,T.TS

Scry

C E

23.2. PaÍa dirimir as questões deste Contrato fica eleito o Íbro do Municíp io de Santo Antônio dos
Lopes, Estado nhão

\

f
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CONTRATANTE

CONTRATADA

E por estarem assim acordes, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor e forma na

presença das duas testemunhas abaixo assinadas.

Santo Antônio dos Lopes (MA), .......... de

TESTEM UNHAS:
01.

Á^ AUTUAÇ Ão
NO PRO{

FI

Seru

)

CPF NO

02.
CPF N'

1{
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EDITAL DE LICITAçÂO
CONCORRÊNCIA N' OO I/2022

ANEXO X

*MINUTA DA DECLARAÇÃO'

llma. Sr.
Presidente e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
Santo Antônio dos Lopes-MA

AUTÜAÇÃ o
N" PROC

R ,E-

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE INFORMAÇÔES TECNICAS

Declaramos para os devidos fins, que o Sr

sob o no

CONCORRENCIA N' OOI/2

Sea

poÍador da
cédula de identidade n.o representante da empresa

inscrita no CNPJ nos termos
do item 6.2.4.8 do edital de licitação da modalidade 022, tomou

(nome da empresâ)
(nome e âssinatura do representante legal ou procurador)

\{\

conhecimento das condições do local onde serão executados os serviços, constatando as condições e

peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, recebendo as informações tecnicas pertinentes
para o cumprimento das obrigações do objeto desta licitação, conforme determinado pelo art.30,
inciso III, da Lei n' 8.666/93 e alterações posteriores.

.. .... ....(. .),.......de...................de...........

(local e data por extenso)

-

rp'
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EDITAL DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA N' OO I i 2022

ANEXO XI

AUTUAÇÃ o
N' PROC

FI

DECLARAÇÀO DE CONCORDÂNCIA

REF.: CONCORRÊNCIA N". OOII2Oz2

Autorizo a empresa , CNPJ N'
a incluir meu nom" nu PROPOSTA r"f.r"r,t" à CONCORRÊNCh N"

0011202,2, cujo objeto é a ser
realizada pela Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA, bem como me comprometô a
participar da equipe permanente, caso esta veúa a ser contratada.

Looal e data

Nome e assinatura

Avenida Presidente Vargas,446, Centro, Sânto Antônio dos LopesMA Página 56 de 62
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Santo Ántônlo &s

CNPJ/MF N"

EDTTAL on rrcrr.rçÃo
coNconnÊNcle N' oo l/2022

ANEXO XII

MODELO DE CARTA DE T AT.IÇA. SA,NCÁRIA

Pela presente Carta de Fiança, o Banco com sede na Rua

do Estado CNPJ,/I4F N" por si diretamente e seus

sucessores, se obriga perante à Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes-MA, com sede na
Avenida Presidente Vargas, n'. 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA, CNPJ/MF N'
06.172.720/0001-10, em caráter irrevogável e irretratável como fiador solidário e principal pagador,
com expressa renúncia aos beneficios estatuídos nos artigos 1.491 e 1500 do Código Civil
Brasileiro, da firma com sede na Rua

da
importância de RS _, destinada à Garantia de Contrato para a CONCORRENCIA N"
001'2022, que tem por objeto _

Este Banco se obriga, obedecido o limite acima especificado, a atender dentro de 24
horas as requisições de qualquer pagamento cobeúo pela caução, desde que exigidas pela PMSAL
sem qualquer reclamação, retenção ou ainda embargo ou interposição de recurso administrativo ou
judicial.

Esta Fiança vigorará pelo prazo de 60 (sessenta) dias corridos a contar de I I
(data de abertura da licitação), de acoido com as disposições do Edital da CONCOnRÊNCIa N'
00112022. Nenhuma objeçào ou oposição da nossa Afiançada será admitida ou invocada por este
Banco para o fim de esousar do cumprimento da obrigação assumida neste ato e por este Instrumento
perante a Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes,MA.

Obriga-se este Banco, outrossim, pelo pagamento de quaisquer despesas judiciais e/ou
extrajudiciais, bem assim por honorários advocaticios, na hipótese da Prefeitura Municipal de Santo
Antônio dos Lopes/MA se ver compelida a ingressar em juízo para demandar o cumprimento da
obrigação a que se refere a presente Fiança. Declara, ainda, este Banco fiador, que a presente fiança
está dentro de seus limites operacionais, devidamente contabilizada e que satisfaz às determinações
do Banco Central do Brasil e aos preceitos da legislação bancária aplicáveis e, que, os signatários
doste Instrumento estão autorizados a prestar a presente Fiança. Declara, finalrnente, que eslá
autorizado pelo Banco Central do Brasil a expedir Carta de Fiança e que o valor da presente se

contem dentro dos limites que lhe são autorizados pela referida entidade federal.

A presente Fiança foi emitida em 0l (uma) única via.

AUTUAÇÀO
N" PROC

FI,

!
{.
s

2 Local e data. It
Nome e assinatura do representante legal

\ l\
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Santo Antônlo dot

EDITAL DE LICITAÇÃO
CONCORRENCIA N" OOII2O22

ANEXO XIII
.MODELO DA DECLARAÇÃO"

DECLARAÇÃO DE LOCALTZAÇÃO n FUNCTONAMENTO

AUTUAÇÃ o
N" PROC

FI

Ilmo. Sra.
Presidente e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação
Prefeitura Municipal de SANTO ANTÔNIO DOS LOPES
SANTO ANTÔNIO DOS LOPES-MA

Prezados senhores,

Eu,
identidade n'

Licitação: coNCoRRÊNCIA N. 00 I /2022
Data da realização do certame: ....... de ....... de 2022

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinahrra do representante legal ou procurador)

nome do re resentan portador(a) da cedula de
e do CPF n" residente e domiciliado na

endere com leto declaro sob as penalidades da lei, que a empresa
nome da e resa CNPJ n' está localizada e em pleno

fltncionamento na ende o coln ieto cidade de Estado
do(a) sendo o local e instalações adequados e compatíveis paÍa o exercício do
ramo de atividade da mesma.

Declaro ter ciência que a ausência de sede/instalações adequadas e compatíveis,
comprovada atÍaves de vtsita in loco (se houver) realizada pela Comissão Permanente de Licitação,
ressalvada o direito a ampla det'esa, ensejará automâticamente na inabilitação desta empresa.

Declaro que assumo inteira responsabilidade por todas as informações dispostas
nesta declaraçào, eximindo a Prefeitura Municipal de SANTO ANTONIO DOS LOPES de qualquer
responsabilidade sobre as intbrmações prestadas por esta empresa.

Declaro ainda, ter ciência que "a falsidade de declaraçào, resultará na inabilitação
desta empresa e caracterizará o crime de que trata o Art.299 do Código Penal, sem prejuízo do
enquadramento em outras Íiguras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n' 8.666/93 e

arterações posterio*'' *,,..::*_"..L:*.1i: 
5::]::'."J::"1 iilTji"..

\

E-*

--

\ \
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Santo Antônlo dos

t*]}

Licitação: CONCORRÊNCIA n'
Data da realização do cçfiame: ...

Prezados senhores,

EDITAL DE LICITAÇÃO
CONCORRENCIA N' OO I/2022

ANEXO XIV

.12022
.. de ... de 2022

nome da em

S.^1do!

CNPJ n' _, sediada
erll

no

AU
N" PROC

FI

e do CPF

t
"MODELO DO TERMO DE COMPROMISSO"

Ilma. Sra.

Presidente e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação
Prefeitura Municipal de SANTO ANTÔNIO DOS LOPES
SANTO ANTÔNIO DOS LOPES-MA

a

declara para fins dos dispostos do edital da Iicitação acima identificada:
- Consciente de que a sociedade civil brasileira espera dos agentes econômicos a

declaração de adesão a princípios, atitudes e procedimentos que possam mudar a vida política do
Pais, assim como anseia pela et'etiva prática de tais princípios;

- Desejosa de oferecer à nação uma resposta à altura das suas expectativas;
- Determinada a propagar boas práticas de etica empresarial, que possam erradicar a

corrupção do rol das estratégias para obter resultados econômicos;
- Ciente de que a erradicação das práticas ilegais, imorais e antiéticas depende de um

esforço dos agentes econômicos socialmente responsáveis para envolver em tais iniciativas um
nÍrmero cada vez maior de empresas e organizações civis;

Sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro e art. 90 da
Lei 8.666193 e alterações posteriores, se compromete a:

1. Adotar, ou reforçar, todas as ações e procedimentos necessários para que as
pessoas que integram as suas estrutuas conheçam as leis a que estão vinculadas, ao atuarem em seu
nome ou em seu beneficio, para que possam cumpriJas integralmente, especialmente, na condição
de fomecedor de bens e serviços para a Prefeitura Mmicipal de SANTO ANTÔNIO DOS LOPES-
MA;

2. Proibir, ou reforçar a proibição de que qr.ralquer pessoa ou organização que atue
em seu nome ou em seu beneticio dê, comprometa-se a tlar ou ot'ereça subomo, assim entendido
qualquer tipo de vantagem patrimonial ou extrapatrimonial, direta ou indireta, a qualquer
funcionário Prefeitura Municipal de SANTO ANTONIO DOS LOPES-MA, nem mesmo paÍa obter
decisão favorável aos seus negócios;

3. Proibir ou relorçar a proibição de que qualquer pessoa ou organização que aja em
seu nome, seja como representante, agente, mandatária ou sob qualquer outro vinculo, utilize
qualquer meio imoral ou antiético nos relacionamentos com funcionários Prefeitura Municipal de
SANTO ANTÔNIO DOS LOPES-MA;

4. Evitar que pessoa ou organização que âtue em seu nome ou em seu beneficio
estabeleça qualquer relação de negócio com as pessoas fisicas ou jurídicas, dentro de sua

endere o com lct por intennédio de seu representante legal Sr(a)
poÍador(a) da cetlula de identidade n"

tiva, que teúam sido declaradas inrdôneas pela Administração Pública;

\§\'$
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5. Não tentar, por qualquer meio, influir na decisão de outro participante quanto a
panicipar ou nào da referida Iicitaçào:

6. Apoiar e colâborar com a Prefeitura Municipal de SANTO ANTÔNIO DOS
LOPES-MA em qualquer apuração de suspeita de irregularidade ou violação da lei ou dos princípios
éticos refletidos nesta declaração, sempre em estÍito respeito à legislação vigente.

E, declara que:
7. A proposta apresentada nesta licitação foi elaborada de maneira independente e

que o seu conteúdo, bem como â intenção de apresentá-la não foi, no todo ou em parte, direta ou
indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro participante em potencial
ou de fato do presente certame, por qualquer meio ou por qualquer pessoa antes da abertura oficial
das propostas;

8. Esta empresa e seus sócios-diretores não constam em listas oficiais por infringir
as regulamentações pertinentes a valores sócios-ambientais, bem como não contrata pessoas fisicas
ou jurídicas, dentro de sua cadeia produtiva, que constem de tais listas;

9. Está plenamente ciente do teor e dâ extensão deste documento e que detém plenos
poderes e informações para firmá-lo.

Declara ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação
desta empresa e caracterizaÍá o cÍime de que trata o Art.299 do Código Penal, sem prejuizo do
enquadramento em outras ftguras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n" 8.666/93 e

alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à especie".

.'.'. . ' . ' . . . . . ' . . ' . . ( . . ' . ) , . . . . . . . de..'................ de ...........

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal ou procurador) lo
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NO FR6C
R,

AUTUAqÃO

ESTADO DO MARAN
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO A
CNPJ : 06.'l 72.72010001 -'l 0

Santo Antônio dos

/2022
de .... de 2022

*MODELO DA DECLARAÇÃO"

Licitação: CONCORRÊNC1A n"
Data da realização do certame: ..

Prezados seúores,

nome da em a CNPJ n' _, sediada
em endere COI'I1 leto por intermedio de seu representante legal Sr(a)

portador(a) da cédula dc idcntidade n' e do CPF
no-,declarasobaspenasdaLei,emobservânciaavedaçãoprevistanoaft.l8,
inciso XII, da Lei n' 12.91912013, que esta empresa não possui em seu quadro societário servidor
público da ativa, ou empregado de empresa pública, ou de sociedade de economia mista, por
serviços prestados, inclusive consultoria, assistência técnica ou assemelhados, não eslando aindâ,
enquadrados no art. 9o, inciso III, da Lei n" 8.666193, bem como, não existe qualquer outro
impeditivo para participar de licitações e frrmar contrato com a administração pública.

Declara ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação
desta empresa e caÍacteíizaÍá! o crime de que trata o An. 299 do Código Penal, sem prejuízo do
enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas pÍevistas na Lei n'8.666/93 e

alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie".

( ), . de................... de......

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinaflrra do representante legal ou procurador)
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EDITAL DE LICITAÇÁO
CONCORRENCIA N" OO li 2022

ANEXO XV

Ilma. Sra.

Presidente e demais Membros da Comissâo Permanente de Licitação
Prefe itura Municipal de SANTO ANTÔNIO DOS LOPES
SANTO ANTÔNIO DOS LOPES-MA

DECLARAÇÁO QUE O(S) EMPRESÁRIO / SÓCIO(S) / DIRIGENTE(S) /
RESPONSÁVEL(EIS) TECNICO(S) NÀO É(SÁO) SERVIDOR(ES) PUBLICO(S)

DO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES-MA

N
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EDITAL DE LICITAÇÃO
CONCORRENCIA N" OO1/2022

ANEXO XVI

NTOBILIZA O DE EQUIPAMENTOS DE GRANDE PORTE

k

AUTUÂÇÃ o
N" PROC

FI

N{

CÓDIGO EQUIPAMENTO QTD
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saÍ*o Antônío dos

ESTADO DO MARAN
PRE,FE,ITURA MUNICIPAL DE SANTO
CPNJ: 06.172.720l0001-10

DESPACHO i AUTUAÇÀU
N. PROC

Ft --lg€-
À Comissão Permanente de Licitação-CPL

A/C Milena Melo Silva

M D Presidente da CPL

SP

ASSUNTO: ENCAMINHAMENTO DE EDITAL PARA TOMADA DAS PROVIDÉNCIA PARA TORNAR

PÚBLICO O AVISO DE LICITAÇÃO.

Senhor (a) Presidente,

Por meio do presente expediente, estamos encaminhando os autos do Processo

Administrativo ns 012211-0001, visando a realização de CONCORRENCIA, cujo o objeto é a

Contratação de pessoa jurídica para prestação dos serviços de limpeza pública,

compreendendo os serviços de varrição e capina de ruas e avenidas, coleta e transporte do

lixo para local determinado, de interesse da Secretaria Municipal de obras, Habitação e

Urbanismo d este município.

lnformamos que já foram realizados os atos processuais indispensáveis, quais

sejam, Pesquisa de Preços de Mercado, Dotação Orçamentária, Autorização para Abertura

de Procedimento Licitatório por parte da Autoridade Competente, bem como o Edital,

devidamente examinado pela Procuradoria do Município, para que se.iam tomadas as

providências necessárias para tornar público o aviso de licitação, contendo, de Íorma

precisa, a data, horário, local de realização da sessão de julgamento, tudo em conformidade

com as determinaçôes legais.

Sec. Mun. de Obras, Habitação e Urbanismo de Santo Antônio dos Lopes,

Estado do Maranhão, em 11 de novembro de 2022.

.t\
lt \t'\^r.L\ '\1 §'*"1-' Ú'^'--

MANOEL DE SOUZA TIMA
Sec. Mun. de Obras, Habitação e Urbanismo

Portatia O!7 /2021- GPSAL

Secretaria Municipal de Obras Habitação e Urbanismo
Rua Maria Dias, ne 148, Bairro 5ão Vicente, Santo Antônio dos Lopês- MA
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I'-STADO D() .,.'-rt.r ril..ti
PREFEITTIII.,\ \II \I('II).\L I)E SANTO ANTONIO
CNPJ: 06.,l 72.72010001 -10

AT]TUACÃO DO PROCESSO

Comissiio Permanente de Licitação - CPL

Hoje, nesta cidatle, na sala da Comissão da Comissão Permanente de
Licitação, AUTUAMOS o Processo Adnrinistrativo n" 012211-0001, que deu origem
ao processo licitatório clue adiante se vê, do que para constar, lavramos este termo.

1. RECEBIMENTO DOS ÂU'TOS

Nesta data, reecbcnrus a documentaçào inerente à instauração de
procedimento licitatóric, piira execucão do obieto abaixo indicado, composto pelos
seguintes elementos princip.i is:

a) 0ficio da SEMOtIR encanrinhando Projeto Básico com peçâs complementares ao
Gabinete(fls. 02l34J;

b) Portaria dos restr.rons;iveis pela elaboração do Projeto Básico e publicação na
imprensa oficia I (fls.35/38);

c) Despacho de âutolização dâ autoridade competente (fl,39);

d) Despacho ao Setor de Protocolo [fl.40);
e) Certidão de Autuação do Processo Administrativo, emitida pelo Setor de

Protocolo deste MLrnicípio (fl. 44);

I Despachos de solicitação cle pesquisas de preços {fls,23 /25;
g) Despachos de solicitaçào de informações sobre a existência de dotaçào

orçamentária (fls. 4A / 49;

h) Certidão de existênciâ de dotação orçamentária (fl.53);

i) Autorização para âbertrrra de procedimento licitatório na modalidade Tomada e

Preços (fl. 97).

2. DA LICITAÇAO

Processo Administrativo ne. 012211-0001
Modalidade: Concorrôncia
Tipo de Julgamento: "Menor Prcço Global"
Regime de Execução: Iinrpreitarla por Preço Global
ReqLlisitante: Secretaria lr,lunicipal de Orçamento e Finanças

3. DO OB|ETO DA L|CrTAÇÃO

Descrição: côntriltuçiio clc pcssoa jur'ídica para prestação dos sen,iços de Iimpeza
pirhlica. compreendendo os sclriços cle varriçào e capina de ruas e avenidas. coleta e
trausporte do lixo para local dcternrinild()- dc interesse da Secretaria Municipal de Obras.

§,ry
Praça Abraão [:,. r'r'e inr \'\. ('cntro- Santo Antôni opes--\'I.\

l'iilirlt I l

Ilahitaçâo e ['rbanismo destc nrunicípio.

4. ESTIMATIVA DO VALOR
I



ESTAT)O D() \l {lr.{NH,\o
PREF[,ITUIt,\ \IT]NI(]IPAL DE SANTO ANTÔ
(lNIlJ: 06.1 72.720/0001 -l (l

NFDos

íEt

O preço consider:rrio conro estimativa para o objeto da presente licitação íoi
cleterminado com base na planilhl or'çanrentária, parte integrante do Projeto Básico.
()rrn base em tal procedinrento. lrri estirnado o valor total de R$ 4.218.934,80 (Quatro
rnilhões duzentos e dezoito rnil, novecentos e trinta e quatro reais e oitenta
cen tavos).

s. DOTAÇAO ORÇAMENT'ARIA
As despesas decorrentes do presente contrato não estão previstas no

orcamento da Prefeitura M u nicipal rle SANTO ANTÔNIO DOS LOPES.

I Classificação Orçamentána

Orgão O7- Sec. Mun. de Planejarnento e Administração
U nidade Orçamentária 07 .OZ - Sec. lvlun. de Planeiamento e Administração
Função 04 - Administração
Sub-Função 122 - Administração Geral
Programa 2.043 - Gestão de Política Organização e Moder. Administrativa
Projeto Atividade 2.006 - Manut. e l-unc- Da Limpeza Pública
ClassiÍicaçào Econômica 3.3.90.:19.00 - Outros Serv. Terc. Pessoa luridica
['onte de Recursos 1500000000 - Recrrrsos Nâo Vinculados de Impostos

Para cobertura tl:rs tlcspesas clecorrentes da execução do objeto do presentc
contrato serão destinados rccursos linanceiros oriundos do Orçamento-Prefeitura
\lunicipal de Santo Antonio dos l.opes-MA.

6. FUNDAMENTAÇÃOI,ECAL

A presente hcitac;iio está tunclamentada na Lei Federal n'8.666/93 e suas
alterações, Lei Complementar no lZ3/2006, alterada pela Lei complementar no

1,47 /2014, e demais legislar-ires pertir)entes.

Santo Antôrrio dos Lopes - MA, em 11 de novembro de 2022

JÍ.*"Y
NlIL-EN}í[4Et,O SILVÂ

Presidente da CPL
l'oft.365/2022-GPSAL

rcqi- w\.,-^-\^
ltu Lro MARr\Ho D)

Menlbro
SILVA

l'ort.365/2022-GPSAL

,'f'Í

,il
GABRIELI,Y SII-VA DE MEI,O

Membro
Pott.365 /2022-CPSAL

,ç

Praça Ablaão Fe IIcira \ \. ( !'ntro. Santo Antônio dos Lopes-MA
I'ii!lru I l
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Junto aos autos clesta Concorrência n" 00112022. as publicaçôes do

aviso r.ro Quadlo de Avisos dçsta Pref'eitura Municipal (em 16/1 1/2022). no

Diáricr Oticial do Municipilr (crrr l7ll | 12022): no site Oficial da Prefeitura
lVlunicipal de Santc'r ;\ntônio dos Lopes - Mr\:
Itt t1t:t,'rvwrv.stoatrton iodos lopcs. rn l.:rov.br. (ern 16/1 112022): Jornal de grande

circulação "Jomal O lnrparcial"(enr l611 1120221' Publicado no l'ribunal de

Contas TCE-MA "em I(r/1 l,'l0ll".

Santo An1ônio flps I r,pes - N'lA, l8 de novembro de 2022

elo S ilva
Irltsidente da CPL

Praça Abraão Ferreira \iN. (lenlrrr- Sarrto Antônio dos Lopes-MA



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

NPJ: 06.1 72.72010001-10
sãnto Antônio dos AUTUAÇAO

N" PROC

FI

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA N' OO I/2022

A Comissão Permanente de Licitagão - CPL toma público aos interessados que, com

base na Lei Federal n' 8.666193 e suas alterações posteriores e demais legislações aplicáveis à

matéria, fará realizar às th do dia 1911212022, licitação na modalidade Concorrência no

00112022, do tipo Menor Preço, sob o regime empreitada por pÍeço global, tendo por objeto a

Contratação de pessoajurídica para prestação dos serviços de limpeza pública, compreendendo

os serviços de varrição e capina de ruas e avenidas, coleta e transporte do lixo para local

determinado, de interesse da Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo deste

município, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus

anexos. A licitação será realizada na sala da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura

Municipal de Santo Antônio dos Lopes, situada na Praça Abraão Ferreira, s/n - Centro, CEP:

65.730-000, Santo Antônio dos Lopes - MA. O edital e seus anexos estão à disposição para

download no site oficial do municíp io: https://wvr.v.stoantoniodoslo pes.ma.qov.br/. E aos

interessados que optarem por adquirir na versão impressa, no endereço supra, de 2' a 6 feira,

no horário das 8h às l2h, será mediante o pagamento da importância de R$ 30,00 (trinta reais),

que deverá ser feito através de DAM.

Esclarecimentos adicionais no endereço retro mencionado ou pelo e-mail:

cpl@stoantoniodoslopes.!ra.gov.br.

Comissão Permanente de Licitação, Santo Antônio dos Lopes - MA, 16 de novembro
óe 2022.

MIL A MELO SILVA
Presidente-CPL

Praça Abraão Ferreira, S,N, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
I
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Santo Antônío dos
C dàde de Todo5

Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes
Av. Presidente Vargas, 446, Centro - Santo Antonio dos Lopes - MA

CNPJ: 06.172.7201000i-10 - Tel: (99) 3666 1191 - Site: https:/irwwv.stoantoniodoslopes.ma.gov.br

Prefeitura Municipal de Sa[to Alrtonio dos Lopes - MA, Av. Presidente Varyas, 446, Centrc, Paefeito Emanue] Lima de Olivêira
PaÉ coosultar a vemcidade dâ publicação acesse httpsr/www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/imprimir.php?tp=avisos&id=179

INFORMAçOES DA LICITAçÃO

AVISO DE LTCTTAÇÃO - COTTiCORRENCTA Ne 00L/2022

Data da Publc.
Aüso

1711112022 as 08:00

Data da Publc.
Edital

1711112022 as 08:00

TIPO
MENOR PREÇO

Situaçáo
ABERTA

LOCAL DE ABERTURA

PRAÇA ABRAAO FERREIRA

OBIETO DA LICITAÇÃO

Contratação de pessoa jurídica para prestação dos serviços de limpeza pública, compreendendo os seruiços
de varrição e capina de ruas e avenidas, coleta e transporte do lixo para local determinado, de interesse da
Secretaria Municipal de Obras, Habitaçáo e Urbanismo deste município, conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

ÓRGÃo(S)

Secretaria Municipal de Obras, Habitaçào e Urbanismo

RESPONSÁVEL(IS)

Milena Melo Silva Presidente da CPL

FORMA DE PUBLICAÇÃO

DOM,JORNAL,INTERNET, MURAL DO ORGAO

ANDAMENTO

17lLll202z as 08:00 FASE: AVISO DE LICITAÇAO

ARQUIVOS DISPONIVEIS

Descriçáo Tamanho

EDITAL CC OO1

ORÇAMENTO 103.23 kb

PROJETO BASICO E PI-ANILHAS 1 619.9 5 kb

Data da A.bertura
LSlI2l2022 as 0900

621.34 kb
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EXPEDIENTE
O Diáno oficial do Município de Santo Antonio dos

Lopes - MA. Criado pela Lei N" 16 cle 09 de Outubro
dc 2017 i, cxclusivamcnte na forna elctrônica, ó

uma publicaçàu da Administraçào Direta deste
Município.
ACERVO
As edições do Diário Oficial Eletrônico de Santo
furtonlo dos Lopes poderào ser consultadas atrayês
da intelnet, por meio do seguinte endereçor
https : //rv\^'r§. stoantoniorloslopes.ma. gov.br/diario
Para pesquisa por qualquer termo e utilizaÇào de
filtros. âcesse

https://www'.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/diario.
As consultas, pesquisas e download são cle acesso
gratuito e independente de qualquer cadastro.
ENTIDADE
Profcitura Nlu[icipal de Santo Antonio dos Lopes -

NÍA

CNPJ: 06.172.72010001-10, Prefeito Enanuel Lina
de Oliveira
Endereço: Av. Presidente Vargas,446, Centro
TeleÍone: (99) 3ti6tj 1191 e-mail:
ti@stoantoniodoslopes.ma. gov.br
Sitc: hltps://www.stoantoniodoslopcs.ma.gor'.br

Secretaria Municipal de Saúde e
Saneamento

EXTRATO DE CONTRATO N.q 20221 102
a) Processo Administrativo n,a 312205-0001; b)
I specie: Contrato .q.dministra tivo n.o 202)1102.
FirmricLo em 16 de llovembro de 2022 entre Prefeitura
Munrclpal de Santo Antônio dos Lopes, CNPJ n.r
06.1:2.720/0001-10 através da Secretaria Municipal
de Sar.rtle e Saneamento, e a empresa BRUI{ED
COMFRCIO 1TACADISTA E \4ANt TF\]ÇAU DF

EQUIPAIIENTOS HOSPITALARES EIRELI. insclita
no C.N.P.J sob o n.a 31.770.650/0001-40. c) Objero:
fornecimento de equipamentos hospitalares, pelo
prazo de 12 (doze) meses, em atendimento às
necessidades da Secretaria Municipal de Saircie e
Saneamento do lr,tunicípio de Santo Antôr)io dos
Lopes/MA, conforme edital do pregâo eletrônico

Prefeito Emanuel Lima de Olireira

00512022, conforme especificações e quantitativos
estabelecidos no Termo de ReferêncÍa, anexo do
Edital. d) Fundamento Legal: Lei Federal ne
8.666/1993. e) Modalidade Licitatória: Pregào
Eletrônico, no 0A512022. f) Valor Contratual: Rg
13.000,00 (treze mil reais). g) Visência: até o dia
31.11212022, contado a partir da data de assinatura h)
Dotação Orçamentária: 06; 06.02; 10; 301; 305; 0171;
4.040; 2.03 5; 1,208; 4.041; 3,3.90.30.00;
4.4.90.52.00; 1J0010 02 00; 1600000000. i)
Signatários: pela Contratante, Maria Lima da Sih,a
Neres, Secretária Municipal de Saúde e Saneamento
e pela Contratada, Rodrigo Goulart Luchtemberg,
representante Iegal,

s*.Í. 
^..&aô 

dd túí'r

l
I

I

I

I

Código jdenliÍicador,

82ede0.8dte670t78d8a36()c84:3h6226e833ale39q3besSi8cd5965,15d30l,ndrl7
34.1r6i1e87.d7a326.Énbd3bfíiecc,:,--q;7a654deodaZbô.9d{r0027â.(d0d,r'l

EXTRATO DE CONTR.ATO N.S 20221101
a) Processo Adrninistrativo u.p 312205-0001; b)
Espécie: Contrato Administrativo n.e 20221,101.
Firmado em 16 de novembro de 2022 entre Prefeitura
MunÍcipal de Santo Antônio dos Lopes, CNP.J n.!
06.172,72010001-10 aEravés da Secretariâ Municipal
de Saúde e Saneamento, e a empresa K.C.R,
INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS
ElRELl, inscrita no C.N.P.J sob o n.!
09.251.627l0001-90. c) Objetô: fornecimento de
equipalnentos hospÍtalares, pelo prazo de 12 (doze)

me ses, em atendimento às necessidades da
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento do
MunicÍpio de Santo Antônio dos Lopes/MA, confonle
edital do pregão eletrônico 00512022, conforme
especrÍicações e quantil.ativos estabelecidos no Termo
cle Referênr:ia, anexo do Editai. d) Fundamento Leçtal:
Lei r'etleral x! 8.666/1993. e) Modalidade Licitatória:
Pregào Eletrônico, ne 00512022. fl Valor Contratual:
RS 29.560,00 (vinte e nove mil ê quinhentos e

sessenta reais). g) Vigência: até o dia 3717212022.
conlado.r partir da data de assinatura h) DotaÇâo
Orçarnêntária: 06; 06.02; 10; 301; 305; 0171; 4.040;
2.035; 1.208; 4,041; 3.3.90.30.00; 4.4.90.52.00;
1500100200; 1600000000. i) Siqnatáriôs: pela

Criado pela Lei N' l6 de 09 de Outubro de 2017 | Edição n' 218/2022 Santo Ântonjo dos Lopes - MA, 17l1ll2tJ22

i 1..1,r,.., r'. ! Ul iU i'l

Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MÁ
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Contratante, Maria Lima da Silva Neres. Secretária
!lunicipal de Saúde e Saneamento e pela Contratada,

Marcos Ribeiro Júnior, representante legal.

(l ig,, deolrin:adr:
l.l-relie,).lt,ileti:DI-6dÍla.iti,).1t4::ibú22tie83:litle.|993be99lll({l:i9t;i4ll:lírl,rddi
'1.1 lc65:1..B r.d rir I2 6ceâ 1)d3b16ccec I9 574íj 5,ldc 0dà2 ba c 9(1.00 2 7ô'r. rl! d r-l

Comissão Permanente de Licitação

A\1SO DE LICITAÇAO
CONCORRENCIA NA OO 1/2022
A Comissão Permanente de Licllação - CPL torna
pírblico aos Ínteressados que, com base na Lei
Federal no 8.666/93 e suas alteraçôes posteriores e

demais legislaçôes aplicáveis à matéria, fará realizar
às th rio dia 1911212022, licitação na rnodalidade
Concorrência nç 00112022, do tipo Menor Preço, sob
o regime empreitada por preço global, tendo por
ôbjeto a Contratação de pessoa jurídica para
prestaçào dos serviços de limpeza pública,
compreendendo os serviços de varrição e capira de
ruas e avenidas, coleta e transporte do hxo para local
determinado, de interesse da Secretaria \{unicipal de

Obras, Habitação e Urbanismo deste municipio,
conforme condições, quantidades e exigêrrcias
estabelecidas neste Edital e seus anexos. A licitaçâo
será realizada na sala da Comissào Permanente de
Licltacão da Prefeitura Municipal de Santô Anlônio
dos Lopes, situada na Praça Ablaào Ferreira, s/n -
Centro, CEP: 65.730-000, Santo Antônio dos Lopês -

MA. O edital e seus ânexos estão à rlisposição para
dorvnload no sitê oficial do muuicípio:
https://wi!'rv.stoantoniodoslopes.ma.go\'.br/. E aos

interessados que optarem por adquirir na versào
impressa, no endereço supra, de 2a a 6i feira, no
horário das Bh às 12h, será mediante o paganenlo da

importància de R$ 30,00 (trinta reais), que deverá ser
feito através de DAM.
Esclarecimentos adicionais no endereÇo retro
mencionado ou pelo e-mall:
c p 1@ s t o a n to n io d o s Io p e s. m a. g ov. br.
Comissào Permanente de Licitação, Santo {ntônio
dos Lopes - IvÍA, 16 de novembro de 2022.

MILENA MELO SILVA
Presidente-CPL

Codiso rd,,nrrÍicld(}r:
g:ôdcn.3rileiiOl,8d8.360.84l3b6226c833alc3993bc99Í8.d59tr:+:d30bêddi
:i ,1 ieri5.lpr i,pd I d:l: b( eabd:lbi6ec e c ?95 ?ati 5:ldel)dd2bael!dF0l) 2Taqrli d.:l

Gabinete do Prefeito

EXTRÀTO DE INEX]GIBILIDADE DE LICITAÇAO N'
028t2022
Processo Administrativo N!r 092211-0001.
Inexigibilidade de Licitaçáo Íf 02812022.1. PAR|ES:
MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES,

ESI'ADO DO MAR-ANHÁO, através da Secretat'ia
Municipal de Saúde e Saneamento do Municipal de

Santo Antônio dos Lopes e empresa ALVA CURSOS

EIRELI, inscrita no (INPJ n.a 18.413.538/0001-93.2.
OBJE IO: contralaçâo de pessoa jurÍdica pat'a
prestaçáo dos serviços de capacitaçao de servidores
municipais lotados na Secretaria Municipal de Saútle

e Saneamento por meio de participação no curso
"Gestão da Qualidade e Segurança do Paciente lta

Atenqão Primária e Hospitalar", a ser realizado nos

dias 21 e 22 de novembro de 2022, na cidade cle Dotn

Pedro/MA. 3. VALOR TOTAL: R$ 290.700,00
(Duzentos e noventa mil e seteceDtos reais).
4.RECURSOS ORÇAIUENTÀRIOS. Ôrgào 06- Sec.
Mun. de Saúde e Saneamento; Unidade Orçamentária
06.02- Fundo Municipal de saúde _FMS; FunÇão 10 -
Sairde; Sub-Funçâo 301 - Atenção básica; Plograma
0171 - Gestào de Política de Saúde Publica; Projeto
Atividade 2.014 - Capacitaçáo de Servidores - PAB;

Classificação Econômica 3.3.90.39.00 - Outros Sen''.
Terc. Pessoa Jurídica; Fonte de Recursos 1500I00200
- Receita de Impostos e Transf - Saúde i600000000 -
l ranslerência SUS Bloco de Manutençào: Orgào 06-
Sec. Mun. de Saúde e Saneamento; Unidade
Orçamentária 06.02- Fundo Municipal de saúde

_FlvlS; Função 10 - Saúde; Sub-FunÇào 302 -
Assistência Hospitalar e Ambulatorial; Programa
0171 - Gestào de Política de Saúde Publica; Projeto
Atividade 2.013 - Capacitaçào rle Seruidores - MAC;
Classificação Econômica 3.3.90.39.00 - Outros Ser.l'.
'l'erc. Pessoa Juriiica; Fonte de Recursos 1500i00200
- Receita de Impostos e Transf - Saúde 1600000000 -
Transferêucia SUS Bloco de ManuteuÇãô- 5.BASE
LEGAL: Art. 25, iuciso II, colnbinado corn o inciso VI
do Art. 13, da Lei Federal n.o 8.666i93 e suas
alteraçôes posteriores.
Autorização em l4l0ltl2022 por Maria Lima da Silva
Neres - SecreLár'ia Municipal de Saude e

Saneamento.
RãtificaÇão em 761011.12022 por Emanuel Lima de
Oliveira- Prefeito Municipal.
Santo Antôuio dos Lopes - MA, 16 de novembro de

AUTUAÇÃO2022.
EMANUEL LIMA DE OLÍVEIRA
Prefeito Municipal

Se

Có{i:Íro rleDrrfi "ad,,r .::
J41l |61,1(-87ed I a j.l Íjreabd 3bl{jcc cc7 957 a tj 54 (le0d a-lbae9det,02 7acl:d

Diário Oficial Elerróntco Edição n' 27AnO22 Publicação: 17 ll I 12022
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TERMO DE RATIFICAÇAO
INEXIGIBITII)ADE DE ]-ICITACÃO NO O28I2OZ2

O MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DOS I-OPES,
ESTADO Do MARANHÂO, atràvés da Prefeitura
N{rinicipal de Santo Antôr]io dos Lopes, neste ato

Prei(xtur'a yunlcrpal de Sanlo AnLonio ílos Lopcs - IÍ4, À\,. Prcs!C.nte Verg:,,:, 446 Cr:lltro. Prcferlo Emanuel Lrma de Olvejra
l'ara consultara !eracidadc da publi.aÇão a.essc h Ltp s:/,\t rrú. stodr. rrrnrodüslopes. rna.gov. br/dianooficial/ 1 2 6 5

ildl('rio n.,,r'21 g/2022
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|epresentada pelo Prefeito Municipal. Sr'. Ematlrtel
Lima de Oliveira, no uso de suas atribuiçÔes legals
prevrstds na Lei Orgànina do Municipio;
CONSIDERANDO as informaçóes constalltes no
PLocesso Administrativo n.0 09221t-0001,
Inexigibilidade de Licitação n.a 02812022, realizado
nos moldes do art.25, inciso Il, combinado com o

inciso VI do art. 13, da Lei Federal n.s 8.666/93, que

tem por objeto a contrataçáo de pessoa jut'ídtca para
prestaÇào dos serviços de capacitaÇão de sen,idores
munÍcillais lotados na Secretaria Municipal de Saúde

e Saneamento por meio de participaÇào no curso
"Gestào da Qualidade e Segurança do Paciente na

Atençào Primária e Hospitalar", a ser realizado nos
dias 21 e 22 de novembro de 2022, na ciciade de Dom
Pedro/N{A, de acordo com o que dispôe o art.26 da
Lei Ferle|ar 8.66ri/g3 e suas alterações;
CONSIDERANDO as informaçôes do ParecerJuídico,
documer.rtos e despachos contidos nos autos do
processo em epígrafe;
RESOLVE:
RATIFICAR a Inexigibilidade de Licltação ne

02812022, na contrataçào da empresa ALVA CURSOS

EIRELI. inscrita no CNPJ n.a 18.413.538/0001-93.
Essa r?]tifiíiaÇão fundamenta-se no inciso II do art. 25

da Lei Federal na 8.666/93 e, ainda, de acordo com o

artigo 26 do mesmo diploma legal.
O r.alor glohal desta contrataçào é cle R$ 290.700,00
{Duzentos e roventa mil e setecentos reais), que será
pago corforme dotação orçâmertária específica e

categoria econômica apropriada.
Providencie-se a celebraçào do necessário contrato
ou outro instrumento hábil, no que couber, e o

enrpenhanrento da despesa na dotaçào lrrópria do
orÇamento Vigente, e publique-se o presente ato na

imprensa oficial, consoante dispositivo legal, para
fins de eficácia da raüficação aqui proferida.
CABINEI'E DO PREFE]TO MUNICIPAL DE SAN'|O
AN I ON IO DOS LOPES, ESTADO DO M.ARAN HAO,
EM 1ri DE NOVEMBRO DE 2022.
EII{NUEL LIMA DE OLIVEIRA
Prefeito N{unicipal

Diário Oficial Eletrtiuico Ediçâo n" 21812022

t, AUTUAÇÀO
N" PROC
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:. aP12a22 2122 ,11343859387 1A11112A22
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EST-{l)O O«l M..\n.rr t t \tl
PREFEITI.]RA MT \IC'II"\t- I)[ SANTO
CNt'J: 06.172.720ru1)lll -l ll

TE,RMO I)Í.] .IT \'I'\I).\ DE NOVO PROJETO BASICO

( ()\( ()tUiENCIA No 001/2022

Junto aos autos rlo I'r'occsso l.icitatório n" 001/2022. na Concorrôncia. que tem por

ohieto contratação de pcssoa .iulidica para prestação dos serviços de limpeza pública.

comprecndendo os serviços r.lc r arliçào c capina de ruas e avenidas" coleta e transporte do liro

para local determinado. de intclcssc tlir Sccretaria Municipal de Obras, Habitaçào e fJrbanismo

,.1.'stc mtrnicípio. o PROJIT | í) ll \\l('( ) c EDITAL com suas devidas alteraÇões.

Santo Antônio tl,,: l.opes - \Íl\- 06 de dezenrbro de 2022.

AUTUAÇÀL
N" PROC-

çt l0l I

\ t 1 \i I:l.O Sll-V\
::'ie siiicntc' tla (l[)L

Praça.\lrr. rL -frü r.r \ \. ( entro- Santo Antônio dos t.opr's-MA



ESTADO DO M
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAN
CNPJ: 06.1 72.72010001 -1 0

Santo tutôolo do§

TUAÇAO
oc

'.5r
Ofício no 267 12022-SMOHU/SAL

Santo Antônio dos Lopes - MA, 02 de dezembro de 2022.

Assunto: Solicitação de paralização do processo licitatório da Concorrência Pública
N.. 001/2022.

Senhor Prefeito,

Em virtude de termos encontrado alguns erros nas fórmulas da planilha

orçamentária do projeto de Limpeza Urbana nos itens 3.1, 3.2,4.3.1 e 4.3.2, houve

alteração no valor final do projeto, por esse motivo solicitamos que o processo

liçitatório seia paralisado e refeito com os novos valores devidamente corrigidos,

visando evitar prejuízos e inconsistências nas propostas dos licitantes a serem

apresentadas dentro do referido certame.

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos

sinceros votos de apreço.

Respeitosamente,

L \) t.
F rnandes Pestana

Portaria 03312021

w

íN

\

Ex.mo Senhor,
EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA
C/C MANOEL DE SOUSA LIMA
Secretário Municipal de Habitação Obras e Urbanismo
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAI. DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPE5

CNPJ: 06.172.72ol«x)1-10

Total

62.712,OO

69.308,25

í28.064,00

6.270,24

AUTUAÇÃO

SantoÂrnôniodos

SOLICITANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNlo DO§ LOPES

CNPJi 06.172.72010001-10

OBRA: LIMPEZA URBANA E COLETA DE LIXO

BDI=25,00% ENCARGOS SOCIAIS: 87,49ol. (HORA)

BANCOS: SINAPI - 03/2022 - Maranhão ll ORSE -12l2o2l - Sergipe
LOCAL: SEDE DO ÍIIUNICIPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES-MA

Planilha OÍçamentária Resumida
Item DescÍição

í COLETA REGULAR DE UXO

vARRIçÃo E CAPINA ANUAL DE VIAS E LoGRADoURoS

3 SERVIçO DE TRANSPORTE PARA COLETA DE LIXO

il FERRAMENTAS, E.P.l E iIATERIAL

Totâl GêÍal Para í lilês
Total cêral Para 12 Meses

N'PROC
Ft.

Sôtu,

Peso (%)

1í,55 %

22,47 0/o

61,24 0/.

4,U oh

266.35/í,53

3.í96.254,36

Págine 1 de 1
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOP

cNPr: 06.172.72OIOOO1-10

AUTUAÇÃ o
N'PROC

Total Peso (%)

-t:r 1. ' ,::

SOLICIÍÂNÍE: PREFEITURA MUTIICIPAL OE SAIITO Â'iTÔ}ilo DOS LOPES
CN PJ: 06.í72.720000í -10

oSRÁ: L|I'IPEZA URBÂNA Ê COLETA DE LlXo
BOI-25,00rt EIICARGOS SOCIAS: 07,/L9'Á (HORA)

BÁI{COS: SI}{ÂPI - 0312022 - ilerânhão /, ORSE - Í21202í " Sêrglpê
LOCÁL; SEDE OO TUNICIPIO DE SA}{TO AIiTô lo DOS LOPESJiIA

SâÍrto Antônio doí

Código Banco Descrição

90776
88316

SINAPI

SINAPI

Plânilhã OrÊmênr.iria
Und

UN

UN

UN

UN

llem

í
11
1.2

2

2.2

3

88316
88316

SINAPI
SINAPI

00004093 s|NAPt
537S2 StNÀPt

00002711 stNAPr
00038403 slNAPt
0003a403 srNAPl

00012892 StNAPt
00012893 S|NAPt

1599 oRSE
mo36152 StNAPt

7aa7 oRSE
00038400 stNAPt

COLEÍA REGULÁR DE LIXO
EncâÍÍ€Oâdo dê FÍ€nte
Ajudânl6 / col€tâ doÍÍicilâr
vARRIçÀoE cAP Â }IA,IUAL oE vIAs E
LOGRÁOOURO§

Ajudante / Vanição dê rua

SERVIçO DÊ IRÁ}{SPORIE PARA COLETA
DE LIXO
MOTORISTA OE CAMINHAO

Vêí(,rb de cd€la e trg|âpoíte do lixo

FERRAIIET{TÂS, E.P.I Ê ATERIÂL
FERRA EI{TAS
Câno d€ rnáo, câç3Íüa íElálicâ o pneu mâcio

En)Gda

E.P.I

Eota d€ Prol€Éo
MáscâÍa dê Proleçáo
Óclrb6 d€ PÍDtsç5o

TAIÉRIâL
Sâco dâ Luo Plásüco 50kg

Valor Unit Valor unit
com BDI

4,00 249.90
8,00 61,91

8,00 61,91

312.38

77,39
77.39

144,00
3.456,00

23,20
r3 55

29.00
16.94

62.712,00

4.176 00
58.536 00
89,308,25

23,51%
1 ,57 0k

21 ,9A 
a/o

26,020/.

924,00
3.168,00

13,55

13,55

16.94

16,94

15 650.25

53.658,00
128.06,ú,00

5,8E %

20,15./"
48,08 %

960,00
960.00

14,96
91.76

18,70

114.70

Quanl.

12.00
14.00

24,@
8,00

17.952,00
110.112.m

ô.n028
2,§t,70
1_249,50

619,10
619,10

1.353,8t)
170,10

1 058,40
60,00
65,30

2.124,78
2.046.88

381,90

6,740/o

41 ,34 9,

2,3á%
0,93 %
o,47'/,
0,23 %
o,23 %

0,51 tÉ
0,06 0/"

0.40 %

0,02 0/o

0,02 %

OBí %

O,77 o/o

0,14 %

265.354,53
3.1982í,36

H

H

H

H

H

H

3.1

3_2

1
4.1

4.1.1

4_1_2

413
a2
4.2.1

4.2 2
4.2.3
4_2_4

4.3
4.31
4.3_2

1.250.00 1.31

24.00 12.73

Total pârâ í mês
TOÍAL PARA 12 HESES

11.34

60.48
2,00
6,53

't4,19
75 60

2,50
8.16

1.64

15,91UN

It,
)

a
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ESTAOO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

CNPJ: 06.172.72OlO«)1-10

Plana,ha Orçame ária Analiticâ

UndTipo Valo. Unit
23,20

62.f12,@
Íotal
23.20

23.20

29,00

a.r76.oo

Santo ÂÍttônio doí

C&lgo Bãnco

curunÇÃ
N" PROC

FI,
SOLICITANTEJ PREFEÍTURA MUNICIPAL DE 9ÀI{TO ATTÔ lo DOS LOPES

CNPJ: 06-172-720/0001-10

OARA: LlriP€ZA URBÂ}{A E COLETA DE LIXO
8ots25,0o* Et{CARGos SOCAIS: 07,49% (HoRA)

BAiICOS: SII{API - 0312022 - M5rârhão // ORSE ' l2n02l - SêÍeape
LOCALJ SEDE DO IUIIIGFTO DE SATÍO AIITÔNIO OOS LOPÊS,iIA

Sa,r

90776 StNAP|

COLEÍÂ REGULAR DE LIXO

Descrição
En€Íêgado de FÍenlê

23,20

5.80

OuaÍÍ.
1.0000000

0,00

H

LS =>

chrânr. + 144,0000000

2 v REçÀo E cÁPtxa MÁNUAL DE vtAs E
LOCRADOTnO§
Desc.ição

c9.308,25

Código Banco
aa316 StNAP|

Tipo

13,55

3.39

quanl.
Í,m00000

0,00

ValoÍ Unit
13,55

MO com LS =>

Íotal
13,á5

13,55

r6,94
't5.650,25

Und
H

924,0000000

Código Aarrco
88316 StNAPi

Oescrição
Aiudãntê / vâíriÉo dê rua

ÍPo
Mão (b Obíâ

13,55

3.39

Ouam.
1,@OO@0

0.00

Valoa lrní
13,55

Total
13,55

13,55

16,94

53.658,0{

Und
H

3.164.0000000

Código Banco
00004093 srNAPr

SERVIçO DE IRÂ}ISPORIE PARA
COLETA OÊ LüO
f»scrlção
MOÍORISTADE CAMINHAO

í28.06ir,00

TIpo
Mão ê OEa

Lrnd

H

Qúem.
1,0000000

0,00

Val'cÍ UÍti!
14.96

14 96

3.74
qlânr.:> 960.0000000

Totâl
14,96
14,96

18,70

17.O32,@

3.2

CdÍ'pGlçâo

Códlgo Banco OescrlÉo Tipo Und Orrânt. Vâlor Unll

960,0000000

f 4,7A

16.98

91 76

114,70

't10-112,00

53792 STNAPI

00@4221 STNAPI

V€iculo (b coElâ € lÍân8portê do l o
OLEO OIESEL COMBUST]VEL COMUM

CHOR . CUSTOS

0,00

22.94

1,0000@0

4.2320000

0,00

11,7A

4,01

H

L

1.1

Códlgro 8àÍrco
00002711 srNÂPr

FERRAreffÍAS, EP] E XAÍÊRI,AL
FERRATEITAS
O.scIlçáo
Cano d€ mão, €açaÍnba metálica e pn€u

npo

6.270,28

2.4a7,70

Totel
249,90

0.00

312.38
't.249,50

Und Ouârt. Vâloa Unll
1.0000000 249.90

0,(r0

ô2.4A

0,00 MO coín LS .>
Valoí co.n BDI .>

a,00OO00O PÍGço Tord =>

UN

Códlgo Bânco Descísão
00038,103 SINAPI Pá

ripo quarn.

í,0000000
0.00

Valo. Unit
ô1,9íUN

Unal Total
61,91

0.00

77,39

619.t0

0.00

15,48

8,0000000

Ílpo Quanl.
1,0000000 61 91

Códlgo Bámô
00036403 stNAPr

DescÍlÉo

Página 1 de 2

000

Und
UN

LS .>

nftff--

Íotâl
01,91

0.00

Í

t, ,

I a

Códlqo Eanco Descrlçáo flpo Und Quam. Valor Unlt Tolal
lí§umo 0631ô SINAPI Audâ{ltÊ / cdáa doínicíiâr Mão (b ObÍa H 10000000 13,55 13,55

Moseín LS => 13.55 LS=> 000 MOcomLS=> 13.55

VâloídoAol=> 3.39 VâloÍ cm BDI => 16.94

3



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTO ANTÔNIO DOs TOPES

CNPJ : 06. 172.720IOOO1-lO AUTUAÇÃO
N" PROCS&toAntôniodos

SoL|C|ÍANTE: PREFETTURA MUNICIPAL DE SÂNTO ÂNTOflO DOS LOPES

CXPJ: 06.'172.720l0OOtí0
OARÂ: LDIPEZÂ URaAIA E CoLEÍA DE LIXO

BDF 25,OO% E {CARGOS SOCIAIS: 87,49% {HORA)
AANCOS: SltlAPt - 0l/2022 - fârânhão r/ ORSE - 1Z2O2l - Sêrgipe

LOCÂL: SEDE OO HUIüCIPIO DE SANTO AIÚIÔTIO OOS LOPES.iIA
Vald do BOI => 15.48 vâlo. coíÍ BDI =>

8,00000(x) PÍêço Iolâl =>

77 39

6'r9,10

4.2

Cod&o Bânco
00012892 S|NAPT

E.P.I

Dêscrlçáo rPo
Equipam€n!o

Uhd

0,00

2,44

Quem. V.lor Udt
r,0000000 11,:A

0.00 MO com lS =>
Vald coín gDl =>

í2.0000000 PÍêco ToLl =>

í.353,80
Totâl
11,34

0,00

14,18

í70,í0

Crádigo Eanco
00012E93 StNAPT

Í»scrlÉo npo

0,00

Qualrt. Valor unlt
1,0000000 60,4E

0.00 MO com LS:>
Valor corn 8Ol :>

í4.0000000 Prêco Td.l =>

Íotal
60,48

60.48

75,60

1.054,/(|

Código Banco
1599 oRSE

t»scÍlÉo Ílpo Und Ctuánt. Vâlor Unit
1,0000«rc 2,00

0.00 MO coÍn LS =>
Vdoí cô.n BOI =>

24,0000000 PÍêço Íot l->

Toial
2.00

2,00

2,50

60,00

000
0.50

Código Banco DescIlsão rPo Q(Em. ValoÍ Unit
r.0000000 8.53

0,00 MO cm LS =>
Va,oí com ADI :>

8,0000000 ft€§o Ígtãl=>

Totâl
6.53
6,53

8,16

65,30

Und
UN

0.00

1.63

LS =>

4.3

Có<ligo BâÍrco
7887 oRSE

[AÍEHAI.
DêscrlÉo
Sáco ê LOo Plásiico 50kg

Ílpo UÍÉ QuaÍ[. Valor unit
1,0000@0 1,31

0,00 MO coín LS =>
Valoí c.ín BDI :>

1250,0000000 PÍêço Tot l->

2.424,74

Tot l
1,31

1,31

1,U
2.048,88

000
033

Código Banco OescrlÉo
0003A400SrNAPt vassoura

Tlpo

0,00

3,18

QlEnt. VeloÍ unlt
1.0000000 12,73

0.00 MO coín LS =>
Varo. co.n 8Dl =>

24,000@00 ã6ç0 Íôtâl!>

Total
12,73

12,73

15.91

38í,90

Uhd
UN4

N

Págine 2 de 2
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAI. OE SANTO ANTÔNIO DOS

cNPJ: 06. 172.72ol(xx)1-10

AUTUAÇAO
. PROC

Ft.
Sarto Afltônío do,

't-"

SOLICITANTE: PRÉFEITURA MUNICIPAL DE SANÍO ANÍÔiiIO DOS LOPES

CIPJ: 03.172.72010001-10

OtsR.fu UXPEÂ URBAIIA E COI.EÍÀ OE LIIO
BDI=25,m% EIrcARGOS SOCIAIS: 87,49tt (HORA)

BÂNCOS: §IAPI - 03i2022 - ilârânhão // Of,SE - 122021 - Sêrgipê
LOCÂL: SED€ Í)o UiIICIPIO D€ SA| TO AXTÓXlo t)os LOPES{A

Plânllha CúÍva ABC SeÍviços

llem Códlgo Bánco Dêscriçáo

$792 SINAPI V€lculo dê cd€la e [anspoÍtê do ló(o cHôR - cusros HôRÁR0S DE MÀôurNAS
E EQUIPAT,IENÍOS
lúb d€ Ob{â
Íirà dê Obrâ
Mà d€ OtÍe
Mb dá Obrâ

Mib d6 O5Íe

Êqulpaín6rno

Eq(4EÍ'qtlo

ful,did
Equipemfito
Equlpdísrto
EquiEnqú,

Íipo Total Pêso (%)

110.112,00 4t,U%

Pêso
Acumulado

(%)

100.00%

2G8.35.í,53

3.'196.25/1.36

1.2

3.1
v 2.1

1.1

4.3.1
1.1.1
4.2.2
4.1.2
1.1.3
4.3.2
4.2.1
4.2.4
1.2.3

84316
?8316
00004093

84316
*776
7§7

m00271',l
m0t2@3
m38403
00038403

00038400

con12t92
003aí52

1599

SINAPI

SINÂPI

SINÂPI

SINAPI

SINAPI

oRsÊ
SINAPI

SINÂPI

SINAPI
SINAPI
SINAPI
SINAPI
SINÂPI

ORSE

58.536,00

53.658,m
17.952,m
15.650.25

4.176,m
2.046,88

1.249,50

1.054,40

619,10
619,10
3a1,9
170,10

65.30

60,m

21,98%

b.15%
6,74%
5,88%

1,57%

o.77%
O,471o

0,40%

o,z3%
0.23%

o,11%
0,06%

0,02%

0,02%

Aúantê / cd€tE doínlclliú
Âiúsite / €aÍiÉo (b rua

MOÍORISÍA OE CAMINHAO

Encârêgado de Fíênte
S&o d6 LiE Plâlico 50«0

CárÍo de mão, cáçanba m€tállca e pneu mecjo

Bdâ do Prd€ção
Pá

ÉDdâ

Ócub6 de Prdâç5
li,lâcârâ de Pídeçà

Págha 1 dê 1

{

l

-/

..,N'"
'\\



\

o

t,l,

Itcm Dêscíçto

I COLETA REGULÂR DE LIXO

vARRrcÁo É CÀPÍNA MANUAL
DE VIAS E LOGRADOUROS

SERVIçO DE TRANSPORTE
PÂRÂ COLEÍA DE UXO

r FERRÀTiEIíÍÀS, ÊP.lE' IATERIAL

TOÍAL
PERcENTUÀUMÊS

Santo Antônio dos

e
tro

t

lOUcllA ÍEr PiEFEIÍuia inJNlclPAl OE SANIOANlôIlOOOS LO'E!
CNPJi 06.112.720/OOo1n0

OBRÁ: LlirlEZÂ lrRg^t{A E COLEÍA 0E Llxo
BDl.25.ú% Ê,iCAiGOS 3OC|AS: 37,49!t (xoiÁ)
BAXCOST 9lNAPl - 03/n 22 . irLrânhao // oRsE - 12/2021 - S.,glpê
LOCAL: SEOE OOLJNtCtPtO OEsÀflÍOAXTôllrO OOS LOPES{À

ESTADo oo ManarvxÃo
pREFEtÍuRA MUNtctpAL DE sANTo anrrôruro Dos topEs
CNPJ : 06.17 2.7 2OIOOO1-10

Tolàl Por Etâpã
MÊs 1 MÊs 2 MÊs 3 MÊs 6 MÊs 7 MÊS 8 MÊS 9 MÊs ío MÊs il MÊs i2

'12

I,U% 8.33% 8.330Á 8,340h 8.33% 8,33% 8,33% 8,34% 8,33% 8,330Á 8,33% 8.34%

R1752.6,14,00 R§ 62.762.17 RS 62.686.92 R§ 62.686,92 R$ 62.762.17 R§ 62 686 92 R§ 62.686.92 R$ 62 686.92 R§ 62.762.17 R$62.646,92 R$ 62.686,92 Rg ô2.ô86.92 RS 62.762.17

8,34% 8,33% 8,33% 8,U% 8.33% 8,33% 8,33% 4.341d 8,33% 8,330Á 8,33"Á a.u%

RS 831.699.00 R§ 69.3ô3.70 RS ô9.280.53 R§ 69.280,53 RS 69.363,70 R$ 69.280 53 R$ 69.280,53 R$ 69 280,53 R$ 69.363,70 RS 69.280.53 R$ 69.280.53 R$ 63 280.53 R$ 69 363.70

au% 8.330/o I 33"/. 8.34% I33% 8.330/o 8.33% 8,34% 8,33% 8.33% 8.330/" 8,34%

R$ 1.638.768.00 RS 128.166.45 R$ 128_012.n RS 128.012,77 RS 128.16ô.45 R§ 128.012.77 R$ 128.012.77 RS 128.012.77 R$ 128.T66.45 R§ 128.012,77 R$ 128 012 77 RS 128.012.77 RS 128 166 45

33,34% 33.33% 33,33%

R3 75.241,36 R$ 25 086.i4 Rg 25.078.61 RS 25.078,61

Cronogrãm.

MÊs 4 irÊs 6

RS 3.196,2ô4,36
1m,00./.

Rl28ô.379,45 R!269.980,22 R0 259.980.22 R|280.292,12 R1286.068,83 R0 269.080,22 Rt 26!.980,22 R$ 260.202,32 Rt 2e6.058,t3 Rt 26r.980,22 Ri269.980,22 Ri260.292,32
14,99% a,2a% 6,25% 4,23% 14,53% 62é0t s,2ôlo 8,26% 14,58% 83ã!, 6,26% 6.2A%
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SantoAntônío dos

SOLICITANÍE: PREFEIÍURA i/tUNICIPAL DE SANÍO ANTÔNO DOS LOPES
CNPJ: 06.t72.720,0001-10
OARA: LIúPEZA URBANA E COLEÍA OE LXO
BOI-25,00% ENCARGOSSoCLAIS:87,49%(HoRA)
AANCOS: SINAPI - 1212021 - Maidnhão ,/ ORSE - 12.,2021 - SeÍgipe
LOCAL: SEDE DO 

'rIUI{ICIPIO 
DE SANTO ANTÔND DOS LOPES.iiA

Planilha MêmóÍia de Cálculo
SÉRvIÇo DE LIMPEZA URBANA EM sANTo ANTÔNO DoS LoPES MA

1 COLETA REGULÂR DE LUO

'1.2 Ajudante / coleta domiciliar
Hora/Dia Semana/M6s

6,00 4,00
Ouantidade

Dias/Semana
6,00
24.00

Total
144.00 h/más

3.,156,00 h/mês

Unid

vaRRrçÂo E caprNA oE vtAs E LocRÂoouRos púBltcos
Ajudante / capina

1.1 EncaÍreoado dê frênte
Hora/Dia Semâna/Mâ6

6,00 4,00

Quanlllade

Días/Semana
6.00
1,00

1i1,1,00 h/mês
'1,4,1,00 h/rhês

Unrd

HoràDia Dias/fúê6 Total
6,00 22,00 132.00 h/mês

ConsileÍando qu6 a brgura de limp€zâ âo bngo do mgio fo é om média 0,30m, que r6pí6ênta uma m&iâ lnênsâl dê câphaçáo dê (3í.984,00 m x dois bdos x
0.30 m) 19.190,40 m'?. pârá cálculo considêramos 100% da ênênsáo das ruaô, cuio lotalé 31.984,00 m e quê o rendimonto êstimado de um funcionáÍio de
c6pinâção é de 100,00 m'l por dia 6m uma jomada normaldê 8 horas, desta forma duíantê ulna sêmanâ dê 44 horás a produÉo sêÉ dê 550,00 m,6 no mês de
4,30 s6ínanas é d6 2.365,00 m,

Erlênsãô totâl-^:"---'-- Lados LâÍgurá llédia menraldê capinaçáo uniddâ3 ruâs
24.2M,00 2,00 0,30 16.922.40 m2

MedÉ fiensát de capmâção Méd€ mênsatde produção/tuncionárb (m,) lit"Ij" Un l.
runcl(]nânos

14.922,40 2.365.00 7,16 tuncionários
NúÍnêro ds funcionários capinação

(adordo) h/m/tuícklnárb§ Toiâl unil

7.00 132,00 92,1,00 h/mês
2.2

horas), a pÍodu@ s6rá d6 '1440,00 m.
Máo de obÍa paía vaniÉo
O númêÍo líquilo d€ lrâbaÍhadoros, Lío é, a mâo do obra necêssárh paÍa \rarÍiÉo. ó dotârminada dâ s€guhtê man€ira:
No dê ajudantes = Extensão total/ produÉo om mêtro poí ajudantê
Coíno o totâl d6 váÍiçâo ó dê 31.984.00 m
Núm€Ío d€ ajudantB = (31.984,00,00/1440)
Númêro d€ 4udanbs = 22,21 , enlfu ôdotaíncÁ, 22 ajudântos + í 0olo d6 rêsorvâ = 24

ho€/diã dla/mãs Tolâl Unil
6,00 22,00 132,00 h/m6s

Quantilade 24,00 132,00 3.166,1X) h,,mês

Ajudante / varrição
média que adotramos neste trâbalho. paÍi! um ú ajudante no servho de vaniÉo é de 180 m/h, sendo assim, durante uma lomada drériâ normal (8

\N'

Páqinâ 1 dê 2
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SOLICIÍANÍÉ: PREFEIÍURA IiIUNICIPAL OE SANÍO ANTÔNlo DOS LOPES
Ct{PJ: 06-'l 72.72Or00Oí -1 O

OBRA: LlÍriPEZA URBAI{A E COLETA DE L1XO

BOI-25,00% ENCARGOS SOCIÂKi: 87,49% (HORÂ)

BAI{COS: SlilAPl - 1212021 - ilaranhão // ORSE - 12/2021 - SêÍgipe
LOCAL: SEDE OO ÍÚUXICIPIO OE SANTO ANTÔ'{D OOS LOPES.II4A

Planilha túemóÍia de cálculo
3 SERVçO DE COLETA É TRANSPORÍE OO LIXO

Motorista3.í

Hora/Dia
6.00

quanlidade

Semana/Mês

4,00
8.00

Diâs/Semana

5.00
120,00

120.00 h/mês
060,00 h/mês

Total Unid

a FERRAMENTAS, EPI ê iTATER!ÀIS

4.1

Total
12,O0

Íotal
12,00

1.1.1 Caro dê |não, câçamba metálica e pneu macio
Quantilad€ Compras/Ano M M€ses Total

12,00 4,00 12.OO

1.'1,2 Pá

Ouantidade ComprayAno N" M6s6s
24,@ 4,00

i1.1.3 Enxada
Quântidadê CompÉgAno No Mesês

24.04 4.00

Unh.
4 00 unid/mês
,1,00 unid/més

Unil.
8,00 únid/mês
8,00 unid/mês

Unii.
8.00 unij/m6s
8,00 unld/mês

4.2 EPI

4.3 íúateriais

1.3-2 Va3soura
Quantrdâd6 Compras/Aho No Mes€s

72.00 4,00
Total

12.00

ó.3.'' Sâco de lixo plástico 50 kg
'1.250,00 und/mês

Unii.
24,00 unii/mês
2,ó,0O unid/mês

Hora/Diâ

6,00
quantÍladê

Somaná/Més Diâs/Sêmana
4,00 5,00
8,00 120,00

Total Unid

3.2 Veiculos de Transporte

1.2.3 Óculos de DÍotêção
Quaôtidd€ Compra€rAno N'Mssê§

24,00 4.00

1.2-2 Bota de protêção
Quântirad6 CompÉs/Ano No Môs6

42,00 4.00

12.3 lláscara dê prol€ção
Quantijad€ CompÍas/Ano No M€sês

72.00 4.00

12,00

12.00

12,00

12.00

Total

Tolal

Total

Íotal

120.00 h/mês
960,00 h/mês

Unil.
12.00 unid/môs

12.00 unid/mês

UniJ

14.00 unkl/mês
14,ü) unid/mês

Und.
24.00 unid/mês
2i1,00 unid/mês

Und.
8.00 unil/mês
8,00 unid,/mês

u

iN,
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SantoAntônío dot

SOLICITANTE: PREFEITURA tíUillClPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES

CNPJ: 06.í72.720rm0í-10
oBRA: LlilPEzA URBANA E COLETA DE LlXo
BDI=25,0(»6 EIICARGOS SOCIÀS: 87,,ú9eÁ (HORA)

AANCOS: SIIÂP| - 03f2022 -.,a]anháo ll oRsÊ - 122021 - serglpê
LOCAL: SEOE OO ÍtiUNICIPIO OE SANTO ANTÔNIO OOS LOPES.MA

coMPostçÃo Do BDt

s

Com das s ue incidem sobre o Custo Direto CD

4.1
4.2

Fórmula do BDI

( 1+AC+S+R+G)x( 1+DF)x( 1+L)
1t 1 1x 100

Discriminâção dos Custos Acessórios 3,73o/o o,0373A
Administracão Central 1,48o/o 0,0148
Despesas Financeiras L,000/o 0,0100

0,0100a.3 Gêrantia 1,000/o
0,0025Taxa de risco o,250/o
0,0025Taxa de sequro 0,25o/o

Composição das despêsas que incadem sobre o Preço de vênda (Pv)

13,150Á o, r.315B Di5cÍiminacão das Dêspesas Tributárias
0,65"/o 0,00658.1 PIS

8.2 COFINS 3,000/o 0,0300
8.3 l5s 5,000/o 0,0500
8.4 CPRB 4,5oo/o 0,0450

Lucro bruto 4,34o/o o,o43a
0,0438Remuneraqão bruta da empíesa 4,38o/o

cÁLcULo DA TAXA DE BDI

Onde:
AC - taxâ de administÍaÉo cenkal
S - laxa de s€guros
R - taxa de riscos
G - taxa de garant;as
DF - taxa de dêgpesâs Íinanceiras
L - taxa de lucro/remun€Íaçáo
| - taxa do incidência de impostos (PlS, COFINS, lSS, CPRB)

TAXÂ DE BOI:

25.OOo/o

(

I$u'l
Y
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lntrodução

História

No ano de 1922, Antônio Pereira Lopes, querendo se livrar da seca que assolava o vizinho Estado

do Piauí, mais precisamente a sua cidade de São Pedro e na esperança de encontrarem no solo

das matas virgens terras férteis para propiciarem o sustento e a melhoria de seus dias chegaram

na região maranhense chamada, na época, de Alto Mearim, ainda desconhecida e, portanto,

desabitada, Antônio Pereira Lopes e seus familiares inicialmente, se fixaram na localidade ê

depois povoado de Lagoa Nova.

Esse descobridor valoroso, desbravador por natureza, iniciou seus trabalhos desenvolvêndo

suas atividades costumeiras de lavrador de roça, cultivando arroz, feijão, milho e, nas horas de

folga, empreendendo caçadas; abriu caminhos e posteriormente os transformou em estradas,

circunvizinhos. E foi em uma dessa investidas que Antônio Pereira

1
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Lopes, juntamente com seus três filhos, isto é, Evaristo Lopes, Antônio Filho, Libânio

seu amigo Antônio Laborão o local do futuro povoado, depois chamado de Santo An

Lopes. A fundação desse povoado se deu em 21 de julho de 1922, precisamente pelos cinco

supracitados piauienses, exemplos de coragem e de trabalho.

A origem do novo Santo Antônío dos Lopes desse nome está ligada ao nome do seu fundador

Antônio e ao santo do mesmo nome, seu protetor. Daí o nome do povoado foi definitivamente

denominado de Santo Antônio dos Lopes, encravado em terras do Município de Pedreiras,

Estado do Maranhão. Já na condição de Distrito de Pedreiras, Santo Antônio dos Lopes foi

desmembrado do referido município e alçado à condição de Município pelo Decreto-Lei ne

2.179, de 30 de dezembro de 1961, do Governador Newton de Barros Bello. E a sua emancipação

legal ocorreu em 16 de janeiro de 1962.

Tem uma área de 712 km2; tem por limites os seguintes municípios: ao norte por Pedreiras e

Lima Campos; ao sul por Dom Pedro; ao leste por Codó e Dom Pedro e a oeste por Joselândia,

Presidente Dutra e Dom Pedro. Suês terras são do tipo massapé, Não tem rio, mas os povoados

"Pacas" e "Marianópolis" são banhados pelo Rio Mearim. Os demais, são servidos de açudes,

poços ârtesianos e igarapés temporários, sendo os mais importantes "marimbondo" e "lnsono".

Economia

A economia da cidade era baseada exclusivamente na agricultura familiar de arroz, milho e

feijão; na produção de cachaça e comércio de bens e serviços. Porém, nos dias atuais a cidade

tem encontrada um novo horizonte econômico com o estabelecimento do Complexo

Termelétrico Parnaíba, o que impactou diretamente a vida da população local. Tanto pela

geraçâo de emprego e renda, quanto pela vinda de diversas pessoas de todas as partes do Brasil

e do mundo para se instalar em na cidade, o que díreta ou indiretamente movimenta a economia

local.

Em 2074, Santo Antônio dos Lopes já possuía PIB 830.654,00 se destacando como a 11e

economia do estado.[6]

Clima

Seu clima é quente e úmido, com apenas duas estaçõês, ou seja, invêrno, de dezembro a maio

e verão, de junho a novembro. Sua temperatura varia entre 25 e 33 graus. Suas festividades

cívicas são o Festejo de Santo Antônio, padroeiro da cidade, de 01 a 13 e Semana da Cultura, de

tônio d

AUTUAÇÃO

23 a 29 de junho. 5ua po ulação, em 2010, era de 14.288 habitantes.[7]
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Justificativa

Para uma instituição como a Organização Mundial de Saúde (OMSI, "soneamento é o controle

de todos os Íotores do meio físico onde o homem hobita, que exercem ou podem exercer eÍeitos

prejudiciais ao seu bem-estar, mental ou físico."

A limpeza urbana pode ser alinhada entre as principais funções da administração pública, e

trata-se de uma das formas de saneamento básico, que serve para prevenção de doenças e para

o bem estar dos moradores da cidade. Todos os Municípios tem a determinação de garantir a

funcionalidade do saneamento básico local (o lixo urbano é um dos itens do saneamento básico)

visando minimizar os impactos causados pelo lixo ao meio ambiente e também manter as

cidades limpas e belas. O município de Santo Antônio dos Lopes tem o objetivo e a determinação

de cuidar dos cidadãos e consequentemente do município.

Ob,etivo

O objetivo deste documento é definir as diretrizes dos serviços de varrição e capina de ruas e

logradouros públicos, coleta de lixo domiciliar, coleta de lixo dos comércios (quando em pouca

quantidade), urbano e transporte do lixo para local previamente determinado, por período de 1

(um) ano. Este serviço exclul a coleta de resíduos de Saúde (lixo hospitalar e lixo de serviços de

farmácias e postos de saúde)

Normas ê Leis de reÍerência

ABNT NBR 10004 - Resíduos sólidos - classificação

ABNT NBR 13221 - Transporte de resÍduos

ABNT NBR 12980 - Coleta, varríção e acondicionamento de resíduos sólidos urbanos

NR 4 - Serviços especializados em engenharia de segurança e em medicina do trabalho

NR 5 - Comissão interna de prevenção de acidentês

NR 6 - Equipamentos de proteção individual (EPl)

NR 7 - Programa médico de saúde ocupacional (PCMSO)

NR 9 - Programa de prevenção de riscos ambientais (PPRA)

NR 11 - Transporte, movimentação, armazenâgem e manuseio de materiais

NR 12 - Segurança no trabalho em máquinas e equipamentos

NR 15 - atividades

NR17 - Ergonomia

qT
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NR 18 - Norma regulamentadorâ

NR 21 - Trabalho a céu aberto

NR 26 - Sinalização de segurança

Nota Técnica Ne 004/2016 ANVISA

Lei 13.205/2010 - lnstitui a polÍtica nacional de resíduos sólidos

Lei Lf .4451 2OO7 - Estabelece diretrizes nacionais para o saneamento básico

Descrição dos Serviços

A empresa Contratada responsável pelas atividades de limpeza urbana fará a admissão e

treinamento de todos os funcionários necessários para execução dos serviços, inclusive os da

administração, gerenciamento, segurança do trabalho, motoristas, encarregados, profissionais

para varrição e coleta. Sendo também responsável por equipamentos de proteção individual

(EPl), êquipamentos de proteção coletivê, ferrâmentas, equipamentos, atênder as normãs

regulamentadorâs do Ministério do Trabalho, normas técnicas brasileiras (NBR) e legislações

vigentes para este assunto.

Para o bom andamento dos trabalhos, deverá ser apresentado a Contratante um planejamento

de todas as ações e este planejamento deverá ser aprovado pelo setor responsável pela

fiscalização dos serviços. Caso este planejamento não esteja sendo eficiente, o mesmo deverá

ser revisado de forma a atender de forma satisfatória, sendo que se houver necessidade dê

acréscimo na quantidade de funcionários e/o sucesso equipamentos, estes serão de

Responsabilidade da Contratada, sem quê haja ônus para o Contratante.

As quantidades mínimas apresentadas na planilha de preços deverão ser atendidas, e a

Contratada deverá prever se haverá necessidade de acréscimo ou não da equipe e
equipamentos de produção.

Os serviços consistem em:

Varrição de ruas e logradouros públicôs, onde a varrição deverá se executada de forma manual

com utilização de mão de obra braçal e com utilização de ferramentas manuais.

Preferencialmênte estê serviço será executado por mulheres. É importante que os executantes

desta atividade estejam em plenas condições de saúde física, devendo ser comprovado com

exames médicos admissionais pela empresa antes de iniciarem suas atividades. Devendo a

empresa fornecer as ferramentas, uniformes e equipamentos de segurança necessários ao

cumprimento da ãtividadê.

Capina manual, será executado com mão de obra braçal, preferencialmente por homens, com

utilização de ferramentâs manuais. Para execução dos serviços os funcionários destinados a

ão estar em plena saúde física, que deverá ser comprovado pela empresa

il
.t,!
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contratada nos exames médicos admissionais de cada funcionário. A empresâ contrata

deverá fornecer ferramentas para boa execução dos trabalhos e os equipamentos de segurança

necessários a boa prática da atividadê.

Capina mecanizada, é aquela executada com utilização de equipamentos motorizados, podendo

ser de pequeno ou de grande porte, mas para a utilização destes equipamentos os funcionários

deverão ser treinados conforme norma regulamentadora do MTE, estar em plenas condições de

saúde física devidamente comprovado pela Contratada, utilizar todos os equipamentos de

proteção individual.

Capina química é exDressamente proibida em ambientes urbanos de livre ci rcul acao (praças,

jardins, logradouros, rua e avenidas.), em que não há meios de assesurar o adequado

isolamento, ou seja, onde não é possível aplicar medidas que garantam condições ideais de

segurança da população que reside e circula, conforme orientação da ANVISA na Nota Técnica

Ne 004/2016 item 9.

O principal objetivo âda remoção regular do lixo gerado pela população ó evitar a proliferação

de vetores causadores de doenças. Rato, baratas, moscas encontram nos restos do que

consumimos as condições ideais para se desenvolverem.

Quando o lixo não é recolhido, a cidade fica com mâu aspecto e mau cheiro. E isto que costuma

incomodar mais diretamente a população.

A coleta do lixo será efetuada diariamente (exceto domingos e feriados), com itinerários e

horários previamente ãpÍovados pela Contratante, que acompanhará e fiscalizârá as atividades

durante a sua execução.

Para transporte do lixo serão utilizados veículos sem compactador, mas eles serão de acordo

com os locais onde ocorrerão as coletas, podendo/devendo ser utilizados veículos com ou sem

carrocerias tipo caçamba e/ou carrocerias sem caçamba, dependendo da situação do local da

coleta de lixo.

Os funcionários quê êxecutam está atividade devem estar com a saúde em perfeitas condiçõês

e previamente comprovadas pela empresa Contratada antes do início dos serviços, os

funcionários deveram ter e portar os equipamentos de proteção individual devidamente

fornecidos pelâ empresa Contratada e devem seguir estritamente a programação aprovada para

coleta pela Contratante.

Para todos os trabalhos, varrição, capinã, coleta e transporte do lixo urbano, os funcionários

contratados deverão ser cordiais e atentos com a população, sempre estarem uniformizados e

utilizando os EPls próprios para cada atividade. Deverão ser substituídos caso não âtendam as

recomendações acima e for solicitado pela fiscalização. Tendo a empresa Contratada 48 horas

para fazer a substituição, devendo o novo funcionário se apresentar devidamente fardado, com

,f,' 5
\l'

EPI e devidamente li o pelo médico, sem que isso gere ônus para Contratante
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A empresa deverá apresentar DIAPENSA DE LINCECEAMENTO AMBIENTAL, fornecida pela

Sêcretaria de Meio Ambiente e Recursos Naturais - SEMA do estado do Maranhão e atender

toas as exigênciâs contidas neste documento.

MEMóRIA DE CÁLCULO

ldentificação das ruas da sede do município

NOME DAS RUAS EXTENSÃO (m)

Av. Maranhão Sobrinho 1.329,00 m

Av. Presidente Vargas 297 ,00 m

Rua Tiradentes 430,00 m
Rua do lmpério 280,00 m

Av. Durval Januário dos Santos 1.240,00 m

Rua Sete de Setembro 635,00 m
Rua Treze de Maio 1.011,00 m

Rua Nadir Mendonça 234,00 m

Rua da Matriz
Rua Senador Pompeu 325,00 m

Rua Santa Rita 282,00 m

Rua José de Almeida 526,00 m

Rua Teodoro Cabral 282,00 m
Rua Osvaldo Palma Lopes 229,00 m

Rua Santo Antônio 278,00 m

Rua Santa Cruz 157,00 m

Rua Ana Ferraz 326,00 m

Rua Manoel Leal 283,00 m

Rua Roberto Coutinho 280,00 m

Rua Maria Madalena 91,00 m

Av. José de Alencar 584,00 m

Rua Raimundo Soares Melo 300,00 m
Rua losé lnácio 139,00 m

Rua Mariê Dias 215,00 m

Rua Bayma Júnior 196,00 m

Rua José Neto 85,00 m

Rua Duque de Caxias 550,00 m

Rua Oswaldo Rocha 255,00 m

Rua da Praça do Mercado 435,00 m

Rua Raimundo Correia 138,00 m

Rua 15 de Janeiro 158,00 m

Travessa Evaristo Lopes 170,00 m

Rua A (Elizeu Ramos) 262,00 m

Rua B (Elizeu Ramos) 303,00 m
Rua C (Elizeu Ramos) 332,00 m

Rua D (Elizeu Ramos) 264,00 m

Rua E (Elizeu Ramos) 150,00 m

d\q

260,00 m 
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Varrição

Normalmente expressa em metros de varrição por homem/dia (m/dia). A unidade "dia" se

refere a uma jornada de trabalho (6 horas). Para determinação da velocidade de varrição, é

necessário antes classificar os logradouros de acordo com as características que mais influem na

produtividade do varredor.

A velocidade média que adotamos neste trabãlho, para um só varredor no serviço de varrição é

de 180m/h, onde, durantê uma jornada de trabalho (8horas), por um dia, a produção será de

180,00 m/dia x 6 h = 1.440,00 metros de varrição por dia.

Mão de obra para varrlção

O numero de trabalhadores necessários para execução de da varrição de um trecho é

determinado da seguinte maneira:

À

428,00 mRua F (Elizeu Ramos)
425,00 mRua G (Elizeu Ramos)
402,00 m \Rua H (Elizeu Ramos)
505,00 mRua I (Elizeu Ramos)
517,00 mRua J (Elizeu Ramos)

537,00 mRua I (Elizeu Ramos)

543,00 mRua 1 (Santo Antônio)
327 ,0O mRua 2 (Santo Antônio)

Rua 3 (5anto Antônio) 249,00 m

603,00 mRua 4 (Santo Antônio)
Rua 5 (Santo Antônio) 243,00 m

Rua 6 (Santo Antônio) 244,00 m

Rua 7 (Santo Antônio) 297,00 m

Rua Nova (5anta Madalena) 850,00 m

Rua São Raimundo 210,00 m

Rua Santo Antônio 195,00m

Rua São Francisco 332,00 m

200,00 mQuadra 1 (Eliseu Ramos)

Quadra 2 (Eliseu Ramos) 205,00 m

Quadra 3 (Eliseu Ramos) 188,00 m

Rua Transversal (Santa Mandalena) 380,00 m
Rua da Piçarra 575,00 m
Rua Trizidela 856,00 m

Av. Presidente Castelo Branco 800,00 m

Rua do Açude 384,00 m

Rua Raimundo Correia 306,00 m

Residencial Padre José 2.835,00 m

TOTAL 28.204,00 m

Ü'tP.Y7

I

I

I



ESTADO DO MARANH
PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTO ANT

CNPJ: 06.172.72010001-10
Silto 

^ntónio 
doÍ

AUTUA;à

NQ de funcionários = Extensão das ruas / produção em metros de um funcionário

O comprimento das vias a serem varridas é de

Ne de varredores = 28.2O4,OO/t.440,00 = 19,58 varredorês.

NO PROC

FI

Sendo que o período diário de produção será de 6 (seis) horas, ADOTAREMOS a quantidâde de

24 varredores.

A empresa Contratada deverá apresentar um plano de varrição das ruas da cidades, sendo que

alguns locais deverá ser considerado o repasse da varrição, como nos locais onde tem

aglomeração de comércio, e somente uma varrida em locais que constam apenas com

residências.

O plano de varrição deverá ser aprovado pela fiscalização da Contratante que o acompanhará

todos os dias e caso haja necessidade de revisão o mesmo deverá atender as solicitações da

fiscalização.

Capina

Trata-se de um serviço muito importante para manutenção da limpeza pública, não apenas em

ruas e passeios, mas também nas margens de rios e cânâis.

Os serviços consistem em capina e raspagem em vias, canteiros centrais, praças, recolhimento

de terra, lama e vegetação rasteira entre outros. Estes resíduos devem ser ajuntados para

recolhimento pelos veículos de coleta e transporte do lixo.

Quando não é executada a varrição regular, ou quando as chuvas carreiam detritos para

logradouros, as sarjetas acumulâm terras, onde geralmente crescem mato e ervas daninha.

Tornam-se então necessários serviços de capina do mato ê eryas e raspagem da terra das

sarjetas, para restabelecer as condições de drenagem e melhorar o aspecto das vias públicas.

Esses serviços são executados em geral com enxadas bem afiadas, sendo os resíduos removidos

com pás quadradas ou forçados de quatro dentes. Quando a terra se encontra muito
compactada é muito comum o uso de enxada para raspa-la, podendo a enxada ser utilizada

também para retirada da lama.

As equipes para execução dos serviços utilizarão carro de mão, enxada, vassoura, pá, roçadeira
e outros equipamentos que se fizerem necessários para um serviço bom e produtivo.

Considerando que em média teremos 0,0m de largura de capina, o que representa uma média

mensal de 1,6.972,40 m', que o rendimento de capina estimado de um funcionário é de 100,00

m2 por dia com jornada (6 horas), desta forma durante uma semana de 36 horas produtivas,

4t

teremos 550, mês com 4,3 semanas teremos 2.365,00m'?.
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Coleta e transporte do lixo

O obietivo deste serviço é a coleta do lixo residencial das zonas urbanas do município, com

frequência diária em cada rua. Foram coletâdos dados como ruas, bairros, comprimentos de

vias. Que são fornecidos neste documento.

A remoção do lixo varrido e da capinação poderá ser de várias formas, com utilização de vários

tipos de equipamentos. No nosso caso será utilizado um veículo da coleta de lixo, com motorista

e dois funcionários.

Dados de coleta:

Rendimento de coleta, segundo o manual de gerenciamento integrado de lixo municipal - IPT é

de 90 kg/km;

Comprimento total das ruas de coleta de varrição por semana:28204,00 m = 28,204 km

Comprimento total das ruas de coleta por capinação por semana: 28.204,00 m = 28,204 km

Peso específico do lixo da varrição 1.100kg/m3

Cálculos

Comprimento total por semana:

Comprimento total = comprimento de varrição + comprimento de capinação

comprimento total = 28,204204km + 28, km = 56,408 km

Peso do lixo coletado por semana:

Peso = rendimento x comprimento total

Peso = 90,00k9/km x 56,408 km = 5.o76,72ke

Conversão do peso (kg) em volume (mr)

Volume = peso total/peso específico

Volume semanal = 5.076,72/f .LOO,OO = 4,62 m'

Volume mensal = 4,63 m3 x 4,3 semanas = 19,87 m3

Cálculo de viagens da equipe de coleta:

11r 9

capacid ad e ulo = 5,00m3
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FIQuantidade de viagens/mês = 3,973 viagens = 4 viâgens

Coleta domiciliar
S.ô?

O serviço consiste em remover os resíduos sólidos produzidos em residências e pequenos

comórcios na área urbana do município. Operacionalmente este serviço ocorrerá de portâ em

porta dos domicílios e comércios em todas as vias públicas da área urbana do município. Os

veículos coletores percorrerão os itinerários pré-estabelecidos, respeitando uma programação

previamente aprovada pela fiscalização dâ Contratante, contendo cada veículo a seguinte

equipe: l motorista e 3 âiudântes, devidamente uniformizados e com os equipamentos de

segurânça necessários a atividade.

O trabalho deverá ser executado com segurança e também com zelo dos recipientes para evitar
que sejam daniÍicados ou causem algum acídente ao trabalhador.

Estimativa do volume de lixo a ser coletado

Com não temos dados do volume de lixo produzido pela população do município, normalmente
a produção do lixo por habitante é de 0,50 kg a 0,80 kg, neste caso adotaremos a média destes

números que é 0,65 kg/habitante/dia, neste número consideramos o lixo residencial e
comercial.

Com base no manual de gerenciamento integrado - lixo municipal, a densidade do lixo coletado
é de 3 kg/m3. Tendo uma populaçâ o de 1,4.237 habítantes.

Dados de cálculo

Hâbitantes da zona urbana 14.237 habitantes

Produção diária de lixo domiciliar por pessoa:0,650 kg

Densidade do lixo domiciliar: 300 kg/mr

Peso total mensal de lixo domiciliar:

Peso total = habitantes x produção x 30 dias

Peso total = 14.237 x 0,65 x 30 = 277 .621,59 ke

Conversão de peso (kg) em volume (m3)

Volume = peso total/densidade

Volume = 277.62L,50/300 = 925,405 m3

Quantidade de viagens mensais para transporte de o lixo domiciliar

Caminhão 5 m3 = 10 viagens x 16,5 dias x 5 m3 = 825,00 m3

\tu'/
10[§
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Sendo assim a equipe composta para coleta do lixo, serão utilizadas 40% do seu tempo na cole

do lixo de varrição e o restante 60% na coleta de lixo domiciliar.

VALOR

O valor estimado dos serviços é dê RS 3.196.254,36 (Três milhões, cento e sessenta e nove mil,

duzentos e cinquenta e quâtro reais, trinta e seis centãvos) com BDl, conforme Planilha

Orçamentária básica, Memória de Cálculo, Composição do BDI e especificações técnicas anexo

a este documento.

É necessário que os serviços este.iam de acordo com padrões técnicos especificados nos anexos

e de acordo com as normas em vigênciâ.

O valor unitário apresentado não poderá ser superior ao apresentado no orçamento da

prefeitura munlcipal de Santo Antônio dos Lopes.

QUALIFICAçÃO TÉCNICA

Registro ou lnscrição da Empresa e do(s) Responsável(eis) Técnico(s) no Conselho Regional de

Engenharia e Agronomia - CREA e ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, da região da

sede da Empresa, acompanhada da declaração de concordância, apenas dos Responsáveis

Técnicos indicados para a referida obra.

Comprovação de a Licitante possuir em seu quadro permanente, na data prevlsta para a

realização dâ Licitação (com vínculo societário ou empregatício), Engenheiro Civil ou Engenheiro

Ambiental detentor de Atestado de Responsabilidade Técnica, devidamente averbado no CREA,

por execução de serviços compatíveis em características com o objeto desta licitação, fornecido

por pessoa.iurídica de direito público ou privado, comprovando ter executado serviços de:

. Coleta regular de lixo;

o Varrição e capina manual de vias e logradouros públicos;

. Serviços de transporte para coleta de lixo.

A comprovação da vinculação do(s) profissional(is) à empresa será mediante a apresentação de

cópia da Carteira de Trabalho (CTPS), ou contrato sociâl da licitante, ou contrato de prestação

síto AntóíÚo do. AUTUAÇÃO
N'PROC

FI
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de serviços ou alnda, de declaração de compromisso de contratação futura do profissio

detentor do atestado apresentado, desde que acompanhada da anuência deste.

Comprovação de Certidão(ões) ou Atestado(s) de Capacidade Técnica-operacional fornecidos

por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrados na entidade

profissional competente, acompanhado(s) de Certidão(ões) de Acervo Técnico (CAT) expedidas

pelo CREA e/ou CAU, de acordo com o art. 30 da Lei ne 8.666/93, que comprovem que a licitante

(pessoa jurídica) tenha prestado ou esteja prestando serviços com características,

complexidade, quantidades e prazos equivalentes ou superiores ao objeto desta licitação,

observando-se obrigatoriamente:

. Coleta regular de lixo (Encarregado 72,00 horas e Ajudante 1.728,00 horas);

o Varrição e capina manuâl de vias e logradouros públicos (Ajudante capina

462,00 horas e Ajudante varrição 1.584,00 horas);

. Serviços de transporte para coleta de lixo (Veículo para transporte 480,00

horas).

A averbação no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, será dispensada caso a

legislação espêcial aplicávêl à atividade em questão não previr que a entidade dê fiscalização

mantenha controle índividualizado sobre cada trabalho realizado.

Relação dos Principais Equipamentos, conforme modelo do ANEXO, que serão disponibilizados,

por ocasião da assinatura do contrato, para utilização nos serviços, juntamente com declaração

da Proponente de que os equipamentos serão apresentados em condições de produção plena,

obrigando-se, imediatamênte, caso vencedora, substituir qualquer equipamento que, a.juízo da

contratante, não apresente rendimento satisfatório, sem que tal substituição represente

qualquer ônus para a Contratante.

Declaração formal e expressa da empresa licitante sobre a equipe técnica especializada

indicando os Engenheiros que atuarão como responsáveis técnicos ê que se responsabilizarão

pela execução dos serviços.

AUTIJAÇÃ o
N" PROC
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No caso de dois ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional com

responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, todos os licitantes portadores

desses atestados serão inabilitâdos.

Declaração de recebimento de informações técnicas, emitido pela empresa licitante (Modelo

no anexo), ou Declaração elaborada em modelo próprio da empresa licitante, informando que

tem pleno conhecimento das condições dê prestação dos serviços, dispensando-se neste caso,

eÍetuar visita ao local onde os serviços serão executados.

o Profissional indicado para fins de comprovação da capacidade técnica participará como

responsável pelo serviço, admitida sua substituição conforme § 10 do art. 30 da lei 8.666/93.A

Vistoria Prévia no local dos serviços para confirmação de que a mesma tomou conhecimento,

através de seus Responsáveis Técnicos, representante legal ou funcionário legalmente

autorizado pela licitante, de todos os aspectos que possam influenciar direta ou indiretamente

na execução dos serviços contratados e na confecção da proposta, ocasião em que a Licitante

estará reconhecendo todas as características para a gestão, operação, suprimentos e logística

dos serviços a serem executados. Os Termos individuais de Vistoria (Anexo Modelo de Atestado

de Vistoria Técnica) serão firmados pelo (a) servidor (a) responsável pela SMO, devendo ainda

constar â assinatura pelos responsáveis técnico devidamente registrado no CREA ou

representantes legais da empresa. Caso aqueles (pessoa jurídica) que considerem desnecessário

conhecer as condições físicas para elaboração de sua proposta, simplesmente deverá apresentar

declaração de ciência das condições das informações e local da licitação.

A visita técnicâ deverá ser feita pelo engenheiro responsável pela empresa licitante, o qual

deverá comprovar através da apresentação de Certidão de Registro e Quitação de Pessoa

J urídica, expedida pelo CREA.

A visita técnica é facultada para todos os interessados em participar do certame e deverá ser

efetuado em dia e horário que será previamente estabelecido pela Secretêria Municipal de

Obras, Habitação e Urbânismo, no telefone para agendamento dâ visíta técnica 99 98205 0889

por funcionário responsável da secretaria.

Se"
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São obrigaçôes da futura Contratada, além das demais previstas no Memorial Descritivo,

Especificações Técnicas, Edital e na legislação vigente:

Proceder ao início da execução dos serviços em até 05 (cinco) dias úteis, a partir da data

da Ordem de Serviço emitida, na forma prevista neste Termo de Referência e seus anexos, nos

locais a serem indicados pela Sêcretariâ Munlcipal de Obras, Habitação e Urbanismo, no âmbito

do Município de Santo Antônio dos Lopes, dentro das condições e prêços ajustados em sua

proposta, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de

qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;

Comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado problema ou a

impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das providências

cabíveis;

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas

expensas bens ob.jeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes de execução irregular ou do fornecimento de materiais inadequados ou

desconformes com as especificações;

lndenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta

ou indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causados por seus prepostos à

Contratante ou terceiros;

Manter durantê toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

âssumidas, todas as condições de habllitação exigidas na licitação;

Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade do serviço, reservando

a Contratante o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados;

Emitir as Notas Fiscais nos Prazos e valores pactuados, apresentando a Contratante para

ateste e pagamento ,untamente com documentos que comprovem a regularidade fiscal e

trabalhista da empresa;

Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, cujas reclamações

se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência imediata e por escrito, de qualquer

anormalidade que posteriormente sejâ verificâda;

A falta dos materiais não poderá ser alegada como motivo de forçã maior para o atraso

ou má execução do objeto e não eximirá a futura Contratada das penalidades a que está suieita

r'rit

pelo não cum dos prazos e demais condições pré-estabelecidas;
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Observar as demais obrigações e responsabilidades previstas na Lei 8 666/93 e de

legislações perti nentes.

Será responsabilidade da Contratada, o fornecimento de todos os equipamentos,

materiais, mão de obra e quaisquer insumos necessários à perfeita execução dos serviços,

inclusive transporte do material e descarga no local, bem como transporte vertical para atender

as necessidades dos serviços.

E a Contratada obrigada a atender as exigências da Legislação Trabalhista e Social, no

que diz respeito ao pessoal que lhe prestar serviços, estando ainda implícitas as determinações

do Conselho Regional de Engenharia e Agronomiâ (CREA) especialmente no que se relaciona

com a colocação das placas em padrão Prefeitura.

Todos os materiais empregados nos serviços serão de fornecimento da Contratada e

deverão ser novos, comprovadamente de qualidade, certificado pela ABNT, satisfazendo

rigorosamente as especificaçôes presentes.

Se circunstâncias ou condições locais de mercado tornar porventura a substituição de

qualquer material especificado por outro, equivalente, tal substituição somente será procedida

mediante autorização da Fiscalização e de acordo com as diretrizes do Art.65, da Lei No.

8.666/93.

Será expressamente proibida a manutenção, no local dos serviços, de qualquêr mãterial

impugnado pela fiscalização ou que estejam em desacordo com as especificações.

Serão impugnados pela Fiscalização todos os serviços em desacordo com as

especificações presentes e com a técnica peculiar a espécie, ficando a empreiteira obrigada a

demolir e refazer os trabalhos rejeitados, logo após o recebimento da ordem de serviço

correspondente, correndo as despesas por sua própria conta.

As comunicações entre a Fiscalização e a firma Contratada e vice-versa, relativamente à

execução dos serviços, somente terá validade se efetuadas por escrito.

A Fiscalização registrará qualquer anormalidâde no Livro de Ocorrênciê, determinando

as medidas corretivas cabíveis.

A administração dos serviços ficará a cargo de um Engenheiro responsável técnico com

vínculo com a empresa devidamente designado pela contratada como responsável técnico.

Caberá a Contratada o cumprimento de todas as disposições da Segurança e Medicina

do Trabalho Lêi No. 6514 de 27 de dezembro de 1977 da Consolidação das Leis do Trabalho,

"f'
|,r

bem como as ortaria No. 3214 de 08 de junho de 1978

f,' 15l
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súto Antônlo doj

A condução, a alimentação e alo.iamento do pessoal alocado na execução dos servi

são de inteira responsabilidade dâ Contratada.

Cabê â licitante analisar minuciosamente o Memorial Descritivo, especificações e

memoriais descritivos, bem como a Planilha, bem como o local dos serviços antes de formular a

proposta, pois após a licitação não serão aceitas reclamações decorrentes de diferenças em

totais de quantidâdes ou preços de serviços nem existência de empecilhos para a execução

deles.

A Contratada deverá manter no local dos serviços:

a) Livro de ocorrência diária (Diário de obras) a ser fornecido pela contratada

preenchido em 03 (três) vias, com modelo próprio;

b) Uma via do Contrato;

c) Cópias da programa de serviço com as devidas rotas e detalhes de execução quando

necessário;

d) Registro das alterações regularmente autorizadas;

e) Relação dos recursos de pessoal, material e equipamento alocado no contrato.

A contratada deverá manter um profissional (Técnico de segurança do trabalho) com

intuído de inspecionar equipamentos e condições dê trabalho, investiga e analisa causas de

acidentes para êliminar riscos. Desenvolve programas de treinamento e vêrifica o cumprimento

das normas e procedimentos de segurança na aplicação de providências preventivas.

Observar as demais obrigações e responsabilidades previstas na Lei 8.666/93 e demais

legislações pertinentes.

oBR|GAçÕES DA CONTRATANTE

Solicitar a execução dos serviços mediante Ordem de Serviço a ser emitida pela

Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo;

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar na Nota Fiscal a

efetiva execução do objeto por meio de servidor devidamente designado;

Pagar a futura contratada nas condições previstas no Edital e Memorial Descritivo;

Fornecer à contratada, documentos, informações e demais elementos que possuir

pertinentes a execução do objeto;

Publicar o contrato ou outro instrumento legal, em resumo, no Órgão Oficial de

AUTU o
N'PROC

FI,

t

lmp rensa, bem que a legislação dispuser
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N

silto Antônio dos

Aplicar à contratada as sanções administrativâs regulamentares contratuais cabíveis;

Notificar a Contratada, por escrito, a ocorrência de eventuais falhas ou imperfeições na

execução dos serviços, fixando prazo para sua correção;

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, podendo rejeitar, no todo ou em parte,

os serviços em desacordo com as especificações e obrigações assumidas pelo fornecedor;

A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de âto da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

CONDIçÔES DE PAGAMENTO

10.1 O pagamento será realizado através de medições mensais que após serem aprovadas e

atestadas por servidores nomeados para a fiscalização do contrato e atestação conforme

determina a Lei de Licitações Públicas.

Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em conta correntê, cu.io

número e agência deverão ser informados pelo adjudícatário até a assinatura do contrato;

O pagamento será realizado mediante apresentação dâ Nota Fiscal no Setor de Protocolo da

Prefeitura de Santo Antônio dos Lopes, situado na Av. Presidente Vargas, 446, Cenlro,

acompanhada das certidões de regularidade fiscal e trabalhista da contratada e demais

documentos que vierem a ser exigidos pelo órgão de Controle Munícipal, devidamente atestada

pelos servidores designados para recebimento dos materiais;

A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes reserva-se o direito de reter o pagamento

de faturas para satisfação de penalidades pecuniárias aplicadas ao fornecedor e para ressarcir

dânos a terceiros.

Para receber seus créditos a contratada deverá comprovar as regularidades fiscal e trabalhista

que lhe foram exigidas quando da habilitação.

O prazo de pagamento da Nota Fiscal será de até 30 (trinta) dias a partir da data final do período

de adimplemento e mediante sua apresentação juntamente com os demais documentos

mencionados acima, âo Protocolo Geral Municipal;

Em caso de devolução da Nota Fiscal/Fatura para correção, o prazo de pa8amento passará a fluir

após a sua reapresentação. A Notâ Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria contratada,

ro de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de

Se

,is
obríga toriamen
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§atto Arnôítio doí

habilitação e das propostas de preços, bem como, da Nota de Empenho, não sê admitindo notas

fiscais/faturas emitidas com outro CNPi;

A Contratantê reservâ-se o direito de rêter o pagamento de valores para satisfação de

penalidades pecuniárias aplicadas ao Íornecedor e para ressarcir danos a terceiros.

No caso de a CONTRATADA estar estabelecida em localidade que não possua agência da

instituição financeira contratêda pelo Município ou caso verificada pelo CONTRATANTE a

impossibilidade de a CONTRATADA, em razão de negativa expressa da instituição finânceira

contratâdã pelo MunicÍpio, abrir ou manter conta coÍrente naquelã instituição financeira, o

pagamento poderá ser feito mediante crédito em conta corrente de outra instituição financeira.

Nesse caso, eventuais ônus financeiros e/ou contratuais adicionais serão suportados

exclusivamente pela CONTRATADA.

A nota fiscâ1, isenta de erros, deverá ser previamente atestada pelo Fiscal do Contrato e servidor

designado pelo ordenador de despesas, nos termos do Decreto Municipal n.e 4.108/2016.

Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por culpa do contratado, o prazo

de 30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a suâ contagem a partir da data da respectiva

reapresentação.

Os pagamentos eventuâlmente realizados com atraso, desde que não decorram de ato ou fato

atribuível à CONTRATADA, sofrerão a incidência de atualização financeira pelo IGPM e juros

moratórios de 0,5% ao mês, calculado pro rata die, e aqueles pagos em prazo inferior ao

estabelecido neste edital serão feltos mediante desconto de 0,5% ao mês pro rata die.

Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação com a entrega do objeto,

devidamente atestada pelo(s) agente(s) competente(s).Os pagamentos serão efetuâdos,

obrigatoriamênte, por meio de crédito em conta corrente, cujo número e agência deverão ser

informados pelo adjudicatário até a assinatura do contrato;

FrscALrzAçÃo

A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por representante(s) do

CONTRATANTE especialmente designado(s) por Portaria;

O representante da Administração anotará em rêgistro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização

rti

das faltas ou defeito dos;
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A fiscalização de que trãta este item não exclui nem reduz a responsabilidade d

súto ÂIltónio dot

a

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o

art.70 da Lei ne 8.666, de 1993;

Os atestos referentes à execução do contrato deverão ser realizados pelo fiscal do contrato

e por outro servidor da mesma pasta, também designado por Portaria do respectivo titular;

Ficam reservados à fiscalização o direito e a autoridâde pãrâ resolver todo e qualquer caso

singular, omisso ou duvidoso não previsto no presente processo administrativo e tudo o mais

que se relacione com o objeto licitado, desde que não acarrete ônus para o MUNICíPlO ou

modificação da contratâção;

PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL

O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura

contratual, sem prejuízo da publicação do extrato contrâtual no Jornal Oficial do Município,

.lornal Local ou de Grande Circulação.

O prazo Contratual poderá ser prorrogado, observãndo-se o limite previsto no art. 57, ll, da Lei

8-666/93, desde que a proposta da contratada seja mais vantajosa para o contratante.

DrsPosrçÔEs GERATS

Os serviços do Contrato deverão ser vistoriados diariamente pelo fiscal designado pela

Secretãria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo, sendo a futura contratadã responsável

pela perfeita execução dos serviços previstos nas Ordens de Serviço, garantindo a técnica e

qualidade de acordo com as normas técnícas.

Em caso de inexecução parcial ou total das condições pactuadas, erro ou demora na

execução, garantida a prévia defesa, ficará a futura contratada sujeita às sanções previstas no

Edital e na legislação em vigência, inclusive à responsabilização por eventuais perdas e danos

causados à Administração.

u
f

N'PROC
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AUTUAÇÃO

DECLARAçÃO DE ÍTENS DE MArOR RELEVÂNCIA TÉCNICA
N'PROC

FI

Para fins de definição da qualificação técnica referente aos serviços de

TIMPEZA URBANA, município de Santo Antônio dos Lopes, conforme Art. 30,

Inciso I, §2o da Lei 8.666193, declaro para os devidos fins que os itens de maior
relevância técnica e valor significativo para execução da obra são os seguintes
em ordem:

Coleta regular de lixo (Encarregado 72,00 horas e Ajudante
1.728,00 horas;
Varrição e capina manual de vias e logradouros públicos
(Ajudante de capina 462,00 horas e Ajudante de varrição
1.584,00 horas);
Serviços de transpoÉe pam coleta de lixo (Veículo para
transpoÊe 480 horas).

Lá.[ Pestana

CREA.M 058312/D

a

a

a

L

Avenida Presidente Vârgas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

\^
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Conselho Regional de Êngenharia e Agronomia do Estado do Maranháo

- 

'!. Respoíaávêl Tócnico

LAZARO FERi{ANDES PESÍANA

Íítulo píoÍissioôal: ENGENHEIROCIVIL

Páglna'i/1

ART OBRA / SERVIçO
No MÀ2(}22()593447

SUBSTITUICAO à
MA2o22os618o2

UAÇAO

RNP: ít()5893753

Registro: 1000000140M4

N" PROC .a-2Tt-I

\
_ 2. Dado. do Contíâto

ContÍatante: ProíêituÍa llunicipâl de Sânlo Antônio do3 Lopos

AVENIOA Pre3ldrítê Vaígâ6

Complemênto:

Cidade: Santo Antônio dos Lopês

Eaino: ContÍo

UF: A

ContÍalo: ltão o5peclllcado Celebrâdo em:

Valor: Rt 3.'116,254,36 Tipo de contratante: Pú8oâ JrrÍldlce dê DiÍeilo Públaco

Àção lnstilucional: Entidede 8êneficenle

CPF/CNPJ: 06.í72.720/000í-í0

N'r 4,í6

CEP: 65730000

_ 3. Dádos dá Obrâ/Serviço

AVENIOA Presid€ntê Varga3

Complemento:

Cidader Santo Antônio dos Lopss

Oala de lnício: 2611U2O22 Previsão dê término: 26/10/2023

Finalidade: Saneâmenlo básico

Proprietário: PÍoíoltura liunlclpal d. Santo Âítônlo do3 Lopê6

No a4a

BâirÍo: Cêntro

UF: A CEP: 657300q)

Coordenadas Geográficas: {.8684a2, .44.357867

ftdigo: l{ão E3p€cif câdo

CPF/CNPJ: 06.í72.720/000í-10

_ a. atividade Técniêâ

1 4 - ElaboíaÇáo

80 - PToJêto > SANEAMENTO AMBIÉNTAL > SISTEMA DE ESGoTo/RESIDUoS > oE coLETA oE
REsiDUos sóLtDos ' #6.2.2.1 - DoMlctLtARES E DÉ LtMpEzA URBANA

35 - ElaboraFo d€ oÍÇ3mento > SANEAMENTO AMBIENÍAL > SISTEMA DE ESGOTO/RESiDUOS
, DE COLETA DE RESIDUOS SÔLIDOS , #6.2.2,1 - DOMICILIÂRES E DE LIMPEZA URBANA

Quantidade

282.72

Unidade

t

282 72

Arxis a conclusão das alividades técnicâs o píollssional deve proceder a baúa desla ART

_ 5. Obsêrvasões

Proieto e oíç3Ín6nlo paía s€rviçps de limp€za uôana do munic,pio d€ Sanro Ântônio dos Lopês - MA

_ 6. O€claraçóês

- Cláusula CompÍomissória: Oualquor conflito ou litígio origanado clo presênle contrâto, bêm como sua inlerpr€taÇáo ou €xecuÉo, s6rá Íesolvido por
erbúegem, dê acordo com â Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio clo Centro dê MediâÇáo e fubitrâgem - CMA vinculâdo âo Creâ{úA,
nos lermos do Íespeclivo regdâínento de âíbllÍagêm qu€, €xpÍessâÍnenle, as paries dedaÍam concordaí.

- Dôdaro quô 6stou cumpdndo âs ÍegÉs dê ac€ssibilidads previstas nas noímas lácnicâs de AIINT, nâ lôgistâção êspêcificâ e no dscr€lo n-

52561200/

- 

7. Entidad. dê Class€

CLUBE DE ENGENHARIA DO MA

_ 8. Assinatuíôs

Declâro serem verdãdeúás âs iríormaçõ€s ãcima

t
ÍANA - CPF: S97.60,1.797'53

$a,uw

- 

9. Holmaçôes

nto Antônlo dos Lop€! - CI{PJ: 06.172.72010001-10

' A ART é válida somente qriando quitada, rnediânle apessnlação do cornprovâole do pagamento ou conÍerência no site do Crea

- 

í0. Velor

Regislrada em: 0212022

A .ubrlic'dad€ deB!ã ARÍ pode s vdíied6 êm: htlp.J/dê€{..§ilac.(m.b./puurcô/. c6 a chavêi l2OA2
lúpÉ.€o âô: 02/1 2202? à! 12105:03 poi , ip: 1r.47.94.76

Iu{t,tl\/,qtL

E§ra ARÍ é isênra de raxâ

ráhconoÉo@doâm5.wg.h.

ff-R,.E4,-,.11ê

Í.*.
§Í

{-/)il/\\
I

I



ESTADO DO MARANH
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CNPJ: 06.172.720l0001-10

Santo Antônio dos

I

AUTUA ÇÀo
r.r. PRoc

Se:,

7Ao ST.. RUBEM FRANCISCO BRAGA SOUSA
Contador Geral

Prefeitura Muniçipal de Santo Antônio dos Lopes
Estado do Maranhão

ASSUNTO: Solicitação de informações sobre dotação orçamentária, bem como a classificaçào
orçamentária/financeira do(s) recurso(s) para custeio da despesa requisitada nos autos do
processo administrativo 01221 l-0001.

Prezado Contador,

Venho por meio desta, solicitar a vossa senhoria que informe sobre a

disponibilidade orçamentária, bem como a classificação orgamentária/Íinanceira do(s)
recurso(s) para custeio da despesa referente ao Processo Administrativo n'.01221l-0001, cujo
objeto é Contratação de pessoa jurídica para prestação dos serviços de limpeza pública,
compreendendo os sen'iços de varrição e capina de ruas e avenidas, coleta e transporte do lixo
para local determinado, de intelesse da Seclctaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo
de Santo Antônio dos Lopes MA.

O valor total estimado para execução do objeto, com base no orçamento, será de RS
3.196.251,36 (Três milhões, cento e noventa e seis mil, duzentos e cinquenta e quatro reais
e trinta e seis centaYos).

Para tanto, encaminhamos os autos do processo administrativo acima identificado

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo para
reiterar nossos votos de elevado apreço.

Secretaria Municipal de Orçamento e Finanças de Santo Antônio dos Lopes, Estado
do Maranhão, 02 de dezembro de 2022.

k **** 'r;---
MANOEL DE SOUZA LIMA

Secretário Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo
Port. 0l 7/2021 - GP

Secretaria Municipal de Obras Habitação e Urbanismo
Rua Maria Dias, ne 148, Bairro São Vicente, Santo Antônio dos Lopes- MA

ldel

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LO

CNPJ: 06.172.72010001-10
Â AÇeo

t a4a--
CERTTDAO N" 29012022

Eu, RUBEM FRANCISCO BRAGA SOUSA, Contador Geral, CRC/MA n." 010202/0-0, no
uso de minhas atribuições legais e em cumprimento às determinações da Lei Complementar
Federal no 101, de 04 de maio de 2000, e da Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de '1993,

que exigem a indicação da dotaÇão orçamentaria para realização da despesa pública,

CERTIFICO existir disponibilidade Orçamentária e Financeira para atender ao presente
objeto, cujo gasto estima-se no valor de 3.196.254,36 (Três milhões, cento e noventa e seis
mil, duzentos e cinquenta e quatro reais e trinta e seis centavos). a serempenhado,
conforme quadro abaixo:

I Classificação Orçamentár'ia:

Fun o 04- Administraçâo
Su b-Fun o 122 - Administra ão Geral
Pro rama
Proieto Atividade 2.043 - Manut. E Funci. Da Limpeza Pública
Classificação Econômica 3.3.90.39.00 - Outros. Serv. Terc. Pêssoa Juridica

e de Recursos 1500000000 - Recursos Não Vinculados de lmpostos

( )Reforçado mediante abertura de crédito suplementar
(X ) Valor não reforçado

A reÍerida despesa está adequada à Lei Federal n'8.666/1993 e ao Orçamento-Programa
do Exercícro de 2O22, está incluÍda no Plano Plurianual 202212025, na Lei de Diretrizes
Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual do corrente ano.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 02 de Dezembro de 2022

Ru m ou sa

Contador Geral
CRC/MA n.q 010202/O

CERTIDÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Contratação de pessoa jurÍdica para prestação dos serviços de limpeza pública,
compreendendo os serviços de varrição e capina de ruas e avenidas, coleta e transporte
do lixo para local determinado, de interesse da SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS,
HABITAÇÃO E URBANISMO deste municÍpio, conÍorme condições, quantidades e
exigêncras estabelecidas neste Edital e seus anexos.

ôrgão 07- Sêc. Mun. de Obras, Habit. e Urbanismo
Unidade Orçamentária 07.02- Sec. Mun. dê Obras, Habit. e Urbanismo

0032 - Gestão de Politica O anrza o e Modêr. Administíativa

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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ÍiL(itDo PLLA LEI N'. {1.6661).3 I- sLrAs ALl-tjRAÇoLS. Lu COMPLEMLNTAIi N" 121.',1006

^LTFRAD,\ 
PELA LEI CO\4PLF\ÍF\TAR I.1] ]01.1. NORI\,ÍAS TFCNTC',\S D,\ .\I]\T. NO

IiF ('oIIRF,R F, DF]\4A]S I F(;ISI,,\ ()FS PFRTINENTES
0R(; {O I\TERESSÂDO: PRO(]ESSO ADNTINISTRATIvO \'

SI--CRETARIA MI]NICIPAI-
IlABITAÇÀo E URB,{NISMo

DF 0BRAS. 01lll1-0()01

,ItPo DE I,ICITAÇ ():

tvl h\( )R PÍ{1.('o GLOBAL

OB.IET(): ContrâtaÇào de pcssor .jru-rdica para prestaçào dos scrviços de limpezr pÍrblica.
compreertdcrdo c's scrviços tle virrriçào e capila de nras e avenitlas. colcta e trallsporte do lixo parr
local dctcrntinrdo. dc intcressc da Scclctlrir Municipal dc ( )bras. Habitaçào e l]rbanismo dcstc
rttutticipio. cotttirnnc coldiçircs. tlurirrtidades e !'xlgôncias estabclecidas ncste Edital c seus ancxos.

I,OCAL E DATA DO RECEBI\IE}I]'O I ABERTURA DOS ENVELOPES DE
t)octjuEri.,IÂÇÀo uu H,rutLt t \c i() E Pl(opost,\ DE pREÇos:

l.OCAI,: Sala clc Licitaçõcs da Prclcitulir Municipal de Santo .Antônio dos l,opcs, localizada na
Praca Abraào Ferreira. S/N. Ccntro. Siinto Ântônio tlos Lopes - MA.

t),\T,\:oq/íJl/2t)23 (.\bertu ra dx Srsjio)
llOl{A: (}9:ílOhs (Norc Horâs) h,lilio iocrrl

:l
Sccrctário llunicipal dc Obras,

e

,ES

(i - §i lr D- r\íG

Dstc insttumcnto contém:
Edital e seus anexos com 62
(Scss€ntâ e duas) páginas.
incluirdo csta.
nurnelicarnente ordenldas.
(excluitlo o Projcto tlhsico
fornccido cm rnidia).

Habjtatào r Urbanismo:
c\.i.il à-, §p.-t-.--{u",.
V AI\OF L DF SOL:ZA LI\í .\

Ír1)rtirriir D'. 0 I 7'201 l-(iPSAt-

Dirc

Lri

(.RF

tor d

I)rrlL.rril: í)J-1'l I1- (;PS.\L

EDITAL DE LIC]ITAÇ ()
CONCORRÊNCIA N" O()I/2022

REGIME DE EXECTIç

LMPItlrl I ADA POI{ PRL(IO (iLOLIAL

o

Alcnida Plcsitlcnlc Vargas. +-lír. ('cntr1). Santo Antônio tlos I opcs MA Páuina I rir 62

Se ttrr rliu supracitado ndo lrorrlcr c\I((li(ule. o recebimerto e ,r inieiu du ubenuru clos enrelt,pes 
I

rclirc'nlc: r cstu CONCORRI-N( lA :critr lculizatl,.r: no primciro dia iuil tlc luncionruncnro ,la
prcÍcitura rrrurticipul tlc Surrto.\rrt<irr,., Jr'. Lopus M,\. quc sc s(guir.

L
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FItit)n \t. ot'. t-t( ltrÇ.i<l
<'<llc'r ltrRÊuct^ N' oo l /2022

I. PRE,\\IBULO

l.l. A Prcltitura Municipal dc Sanlo -\ntônio dos Lopes, por interrlédio da Comissàcr

Per.mancnr.- de I-icitaçào - (.-PL. tlcsignatla pcla Portaria n". 365 '2022-CPSAI-. toma público. para

colhccjmento dos intcressa(los, que liiliL rcalizar no dia 09 de janeiro de 2023, às 09:00hs, na sala

il.' sç'ssões da Comissào Pcrnancnl.- tlc Licitaçio - C'PL. localizada na Praça Abraão Fcrreira, S N.
('cntlo. Santo Antônio <los Lopcs Malanhào, r licitaçào na nrodalitladc CONCORRÊNCl^ n'
llllll2ll22. na fonla dc cx!-cuçào iudircta. sob rcgime dc enrpreitada por PREÇO GLOBÂL. do tipo
NIENOR PREÇO Cl,OBAl," inslaLrrada pol urcitr do pr,:ccsso administrativo n" 012211-0001.
dcvidarrcutc autorizado pcla auloridudc c()nrpetcr)te. rcgirla pela Lei Fcderal 11" 8.ó66/l9gl c sLtas

ultcraçôcs. pcla l.ci ('onrplclncntar n'' ll:1/20{)6. a)tcracla pcla I-ci Conlplcmental n" l.l7l1014.
Dccretr.r Fctleral 7.98-l'201-.1 c dcrnais lcgislaçõcs pcrtincntes, bcrr couro pclas disposiçires dcste
EditaL.

1.2. No dia, hora e local acitna iudicados. a (lomissào de Licitação receberá os envelopes contendo a

docunrcntaçào dc habilitaçào e propostâ dc prcços dos Iicitantes intercssados e tlar'á inicio à abcrtura
dl sessão pública.

1.3. O proccdirncnto licitatór'io obcdcccrá integralmcnte às disposições da Lci n" li.(16(r;93 e suas

altcraçties |osteriores. Lci Conrplenrcntar n". 123/2006 c altcraçõcs posteriorcs, bem conro as

co:rdições cstabcle,cidas ncstc cdital c 5.:Lrs auexos.

l.,l- Niirr havcndo expcdicrrtc ou ocorrcntltr qualqucr làto supcrvcnicnte quc irnpcça a realizaçào do
r'cnâmc nil data marcada. o rqc!-bimcnto c o inÍcio da abenura dos envclopcs rclcrcnlcs a cstc
procerliurento licitatório scr'ào rcalizatlos no prirnciro dia útil subsequcnte. no nrcsnro horário e local
anteliormeutc estabelccido. desdc quc nào haja comunicaçào da (lomissão dc Licitaçào cn'l
contrál io.

2. OB.IETo E V,\LoR ESTI\I.\D0

2.1. Coutrataçào rJe pcssoa juridica para prcstaÇiio dos serviços de lirnpeza pública. comprcendcndo
os sclviços de r arriçào c capina t1c ruus c avcnitlas. coletâ e trânsportc do lixo para local
rleterminirdo. de intetesse da Secretaria MLrnicipal de Oblas, Habiraçào e Urhanisnro deste'

nrunicíçrio. contbme condiçõcs. quantidudes e exigôncias cstabclecidas rcste Fdital c seus anexos.

2.2. O prcço considcrado como cstinratir a pârâ o ôhjcto da prcscl'rtc licitação Í'oi dcterminado com
hasc na Tabela Sinapi 03/22 - MA. ORSE l2'2(:,21b - Sergipe c conrposiçiies. Bascado cm tal
procedirrento, foi estimado o \xlor tolal dc R$ 3.196.254,36 (rrês milhõcs. ccnto c noventâ c seis

nril. tluzentos e cinqucnta c quatro rcais c trinta e seis ccntaYos),

.2..1. A Pc-squisa de Preços lcalizrda pr'lo DcpartÍr,lnenlo dc Engcnhalia encontra-sc disponivcl na sala
cla Comisslio Penrâncnte dc Licitaçiro a PL. no endereç() mcnçionirdo no prcâmbulo do prcscntc
Lditel.

2.,1. O preço estinado da presente licitaçiio encontra-se nos autos do plocesso admiuistrativo enr

lclcÉncia. disponir el aos intelessados.

3. CO\Dr ô[,s GTRAIS DIi PARTICTPA AO

Ar,cnida Plesiclcnte Var-gas-.1-l(,. C'cntro. >intúÂíiô; io dD.opesiMe Página 2 dc ó2

l
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-1.1. PoderÀo pafiicipaÍ desta Licitação cn:prcsas que tcnham ramo de atividade compativel com o

objcto licitado c atcndarn às cordiçõcs cditalicias.

-1.2. Nào podcrào participar. tlircta ou indir,,'tanrcntc, dcsta licitaçâo:

il) Pcssoa Íisica ou .iurírlica qrre este-iatn cumpritrdo sançào de suspcnsàt; de licitar com a

.\dministraçào Pública muuicipal:

b) Empresas declaradas inidôueas para licitar ou contratar com a Administraçào Pútrlica. enquanto

perdumrem os motivos detcnninantes da puniçào ou até que se.ia promovida a reabilitaçào;

c) Enrpresas quc tenham sócios. gelenles ou responsáveis técnicos que scjanr servidores ou

tiiligcntcs dc órgào ou cntidadc da A(hrinistraçào Pública Municipal:
d1 Empresas quc se encontrem !'m proccsso dc dissoluçào. lisào, cisào ou incorporaçio:
!.) Arúor do proj cto. básico ou c\cculi\ o. pcssoa fislca ou juridica;
l) Emplcsas cm rcgimc dc consórcio, qualqr.rcr quc sclja sua lorma dc constituição:
g ) Sociedades enrpresárias cstralgeiras lào autulizadas a timcionar no Pais:

h) Errplesas illtegrar)tes de unr rresmo ulupo cconômico. assin ertendidas aquelas qtre tenhanr

diretores, sócios, representantes legais ou representar)tes técnicos comuns, r:u que utilizenr recursos

materiais. tecnológicus ou humarros cm conlunl. exceto se demonstrado que não agem representando

intcrcsse econôrticô cnt côn1ul :

i) Enrprcsas enquadradas nas dcnrais r cdaçr)es cstabelccidas no artigo 9", da Lci Fcdcral n"

§.666',i 993:

1) Cooperativa tlc mão de obra. conlirnnc Tcrnro de Conciliaçào Judicial Íirnrado entrc o Ministório
Púhlico do Trabalho c a Ltniâo. nos aLrlos do Proc!.sso n" 0l082-1002-010- l0-00-0. na Visósima
\ i,t;r do Trubalho de tsrasiliu l)l :

.1. CREDE:,ICI.\}IE}IT()

4.1. -\s ernpresas licilantcs quc se lizercm reprcsentar nesta licitação, alérn dos envclopcs dr'
"habilitaçào" c "pÍôpôsta dc plcços", dcr crào cfetuar seu credcnciamento e apresenláJô no ato dc
entrega dos c[velopes, c:ontirrme ilbairo:

4.1.1. SOCrO(^). ElvtpRLSÁttrO( 
^ 

) OU 
^SSLMLLH^DO(^):

4.1.1.1. Dcvcrá aprcscntur ci'dula tlc idcntidadc ou docul'nento cquivalcntc quc possua t'oto.
requerimento de empresário. ro cirso de crlpresa individual. ou empresa individual de
r e sporrsabi lirlade Iimitada EIRELI. cru {to censtitLlti\,o. estatuto ou contl.ato social cur rigor.
dcvidamcntc rcgistrado, cm sc tratan(lo de socictladcs comcrciais. c. no caso dc socicdadc por ações.
acompanhatlo dc Ltocurncnlos dc clciçào clc seus adm in istradorcs, ou inscriçâo do ato constitutivo.
ruo caso de sociedades civis. aconrpanhada de prova de diretofia em exercicio. ou decreto de
luutorizoÇào. cn'r se- tralando tlc cr'rlprcsil or.L socicdadc cstrangeira cm funcionamcnto no Pais. c alo dc
rcgistro ou aulorizaçào purl tLruciorulneuto expedido pelo órgào corrpeteÍrtc, quaudo a atir,idade
assirr o cxigir, que compro\ .:lrl sua capacitiade de represcntantc legal, com cxpressa prcvisào tlos
podercs para excrcício de dircitos ç ilssunçi(t d!'obrigaçõcs. Enr caso de adurinisnador çlcito ern a«'
lprrtrdo. deverá ser apresentada ota de reuuiào ou assembleia em que se deu a eleiçào.

4.I.2. PARA PRoCURADoRi..\) oU ASSE\,IELHAD( XA):

4.1.2.1. lllstrurncrlto Público dc Nlandlto (l)r(]curaçÀo), assinada pol tabcliào c possuindo o sclo dc
tiscalizaçào do Poder Judiciário do Estado da sede do Canório, outorgando obrigatoriamente
podcrcs para lcpÍescntar a nrcsma cm licitações públicas, interpor' fccur'so c rcnuneiar a suu

intcrp('siçã(). A (tutorgalntc podcr'á ainrla. coliir ir a(a()) outorgado(a) podcrcs para enritir preiposta dc

§
AYcnida P[esi(lentc Valgas. -1"1í). ('cntro. Santo Anlônio dos Lopcs MA

(-\
Página -1 dc f2\
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preços. L'ntitir dcclaraçôes. rcc!'bcI irtimlçàôr'conr ocaçiio. assinlr corttrat(l. assirn conrrl praticrr
todos ()s dcntais atos pcrtillcr)tcs ao cartartc cnl llol-r]c da outorgartc- Deverá aprescntar .iur tamentü

com o Icícrido instnrmento, cót!-rl.r tlc iticnlidade ou clocurrento cquivalcntc quc lrossuà lbto dola)
outorsado{a). requcrirrento dc crnplesárirr, no caso de crnpresa individual, ou cntprcsa inclir idual de

rcs ponsab ilitlarie limitada - EIItELI. ,rtr ak) constitirti\o. estatuo ou contrâto sociâl r'm vigor.
dcvicianrcnts lcgistlado, cnr se tr alanrlo clc socictlatles cornerciais. c. no caso de socicdatlc pcrr ações.

acompauhado de documentos dc clci-clio tlc scus adtninistradores. ou inscrição do ato constitutivo.
ruo caso dç sociedades oivis. acompar rada tle prova de diretoria em cxçrciçio, ou dçcrcto dc

autorização. em se tratardo dç cmprcsa ou socictlade estrangeira em funcionamento no Pais. e ato de

registro ou autorização para Íuncionamcrto cxpedido pclo órgào competente, quando a atividade
assim o exigir. que comprovcnr a capacidade de rcpresentante legal do otúorgante, com expressa
previsiro dos poderes pirra exetcicio de tliteitos c assunçào de obrigaçõcs: ou

4,1.2.2. lllstrumcnto Pariicular dc ( arta ( rcdencial lModelo no Anero lI dcstc cdital dando poderes
para rcplcsentar'à nlcsma cm Iicitaçôcs pútrlicas, intcrpor recurlio c lcnunciar a sua intcrposiçào. A
()utorgantc podcrá ainda, conlcrir a(ao) outu gado(a) poderes para cmitir proposta de pr-cços. enitir
dcclalaçrics. r-cccbcl intimaçio/convocuçio. àssinâr contlalô. assirtr colno pi'atical todos ôs dcmais
atos pe|tineutes âo ceíame eul rorre dir outurgante. Delerá apresentar juutanrente com o ret'ericlo
instrumcnto ou carta credencial. ccdula tlc idcntidadc ou documcnto equivalctte quc posstn loto
rlo(a) outorgado(a), requerinrcrto de cnrprcsário. no caso dc cmpresa individual, ou cmpresa
individual de responsabilidade lirnitada - hlllELI. ou âto constitutivo. estatuto ou contrato social em
viqor, dcvidamçntc rcgistrado, cr'n sc Íratando de socictlades cornc:-ciais, e. no caso de socicdarJc por-

uçôcs. aconrpanhado de doettnrcnros ilc elcição ric scus adm ir istradorcs. ou inscriçào do aro
constitutivo, no caso dc socicdatles civis. acompanhada de plova de dilctoria enr excrcício, ou
dccrcto rlc autorizaçio. ct'r'r sc lrirtando dc cmprcsa ou sociedadc cstrangein cm Íuncionrmctrto no
Pais. c ato dc lcgistro ou auto zaçào pala lirncionamcnto expedido pelo órgào côntpetentc. qüando a

atilirlltlc assim o cxi.uir-. quc conlpro\cnr a capacidade de reprcsenlante legal do outorgante. conr
erprcssa previsão dos podercs para cxercicio dc direitos c assunçâo de oLrrigações.

-1.2. Os documcntos enumclados nos itcus 4.1.1 e 4.1-2 deste edital, deverào ser aptcscntados.
obrigat«rriarnente. da seguintc Íirnna:

4.f . l.l)ocumcnto(s) original(is): ou

4.1.2.Cópia(s )

4,3. Todos os documcntos apreserrtados para credenciameuto seriro jturtados aos autos do processo
desta licitaçâo e nâo serào devolvidos a(s) enrpresa(s) licitante(s).

4..1. A rrào apresentaçào ou incorreçào rros docurrentos de credenciamento a que se retere o item 4.1

destc edital, bem corno a aprescntaçào dc tlocurrentos ilegiveis, não excluirá a cmpresa licitante do
ccrtamc. rnas irnpe<Jir'á o reprcscDtantc dc sc maniicstar e responder pela rrrcsma. e dc praticar
qualqusr outro ato inerente a cstc ccrlame.

{.4.1 As cópias dos documeultrs solicitados nos subitcns 4.1.1 c 4.1.2 estarào sujeitos à

conferência de autcnticicladc por s!'rvidoÍ público prescntc na sessào. para tanto a emprcsa

intcressada de\ erá aprcscntar o ol'iginal do rcspectivo documcnto.

.1.5. .\ cnrplesa licilante podc-r'i'r. a qualqu.'r'tcnrpo. substiluir o rcprcsentante lcgal por outro. desdc
que rprese[te os documentos rrecessár'ios para credenciamerlto. considerados os já apreselrtados.

dcvcudo scr obscrvâda a restriçào colstântc do item 4.-1 dcste edital.

4.5.1. 
^ 

emprcsa licitàntc apcnas potlcrá substituir o rcpresentante legal. caso o mcsrno csteia
devidanrcnte credenciado na sessâo pÍrblica rrrterior

\l

2.Arcnida Presiclcntc Var{as.4-l(r. Ccntro. Santo Antônio dos Lopcs,MA Página .l de

( fl
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4.6. NÀo scr'á admitida a prrticipaçào dc ut'tt mesmo represcntantc para mais de unla emp'

lici(ante.

4.7. Nio scrá accita. cm qurlquer hil.rtitcsc. a participaçào de licitante retardatár'ia. sem corrccssão dc

tolcr'áncia- exccto como ouvint.'.

4.8. I)\ ( O\ST]I,T.\ ÀOS SISI'I.\I \S I)Ii C-\I).ÀSTROS I)E PEN-{LIÍ),\D[,S FEI)ER\IS

4.8.1. Corno condiçào previa i partiuipaçào do licitante na licitaçào. a comissào veliticarir
concomitantemeute ao credcnciarlcnto (l c\cntual descump mcnto das condiçõcs dc participação.

cspcciahreutc quanto à cxistôncia de sauçlio quc irrpeça a participaçào uo ccrtamc ou a fi.rtur a

corlrataçào. nreiliante a consulta aos scguintc-s cadaslros:

a) Cadastro Nacional clc Ernpresas lnidône'as c Suspcnsas - CEIS- mantido pela Controladoria-Geral
d" U níão l ittr'. po rÍ ú I ( I u Írd n.Vd t t, t!!:.i4-g!.!):._b t:(.:!!t:

h)(ladâslo \acional de Condenaçrics (.iveis por Atos de lmprobidadc Administlativa. mantido pelo
Consclho Nacional dc Justiça rtll.cn j. jtts.hiimprobidatleltdm/con:;ultar retluerklo.php;

c) Lista dc lnidôncos, mantida pclo Tlibunal tlc Conlas da União TCU - ált1 rs:/h ottÍls. tcu.got .br.

4.ÍJ.2. A consulta aos cadasltos sclir lcllizatla cm norne tla cmprcsa licitànte e tanrbénr de scu sócirr
rnajoritár'io, pol tirrça do altigo ll da Lci n'8..119, tle 1992, quc prcr'ê. dcnrre as sanções irnllostas
ao tcsponsár cl pcla prática dc akr tlc irnplobidadc adurinistrativa. a proibição dc conlratar conr o
Pedel PÍrLrlico. inclusire pu irrternredio de pcssoa jurídica da cltral selr sócio nrajcrlitário.

4.11..1. Clonstatada â existência de sançào. a comissão rcputará o licitante impcdido de participar. por
lalta clc condição de participação. prejudicando o crcdenciamento.

4.8.{. A ernprcsa licitartc podcrá. a qualtiucr tcrnpo, substituir o reprcsentaute legal por outro. desdc
(llrü ilpresente todos os docurne:rtos ncccssírios para crcdencianrento. devcndo scr obscrvada u

rcstriçào cotlslante do item -1.-l dcst"'cdital.

,1.t1.5. Apiis tlcclaradt> exprcssânll"-l1tc' o L'ncer'r r)rcnto do crcdclciamcnto c reccbiulentô dôs

!-r1\'cloper pcla c0rlissão- nào set'iio miris adlrtitidos novos participaDtcs a estc certrme.

5. SESS.ro
Í,Ro POSTI\

PÚBLIC^ RECEBI\IE\TO DOS DoCUYE}ITOS DE H^BILIT/\ÇÃo E,

5.1. A sessiio para reccbimcnto c ahcrtura dos cnvclopes contendo os ducurncntos dc hahilitaçiio e as

pr'opostas dc prcços dos ploponcntes. scr'á pirblica. dirigida pc)a plcsidência da Conrissào
Pcrmaneutc de licitaçào e lealizada dc acoldo com as disposições da Lci Fcdcral n" 8.666i91 c
allcrações postcriores. c em conlirrrlidade corn eslq edilal e scus ancxos. na tlala. local e horário
indicados no pre'âmbulo des(,-- edital.

5.2. Nâ mcslna data, local c hora marcados. antes do inicio da scssào. as empresas licitantes dcr erào
aprc§cntar:

5.2.1. C[cdcnciamcnto (sol]rcntc pala âs cmfrcsas que se lizcrem prescntes. devcnclo cumprir o
disl.rosto no irem 4 deslc editill). scparadtrrrcntc dos cnr elopes.

5.2,2. Envclopc "tlabilitaçào". conle'nrkr os docLun!-ntos para habilitaçào. obscrvado o disposto no
ilL'nr 6 dustc edit l ^À

N\

.\r,cnirla Prcsiclentc Vargas.:14(r. Ccntlo- Santo Antônio dos LopeslMA Página 5 dc 62
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT
CNPJ : 06.1 72.720/0001 -1 0

Itazão social:
C\PJ n":

Endcreço:
A
Conrissão Pcrnrânentc dc Licitação - (iPL
Prcteitura \luniciprl de S,\NT() ANTa)\l()
DOS LOPES
Praça.A.braão Fcrreira. S/N - Centro. S.{NT()
ANI'Ô\IO DOS LOPES.}tA.
coNC0RRÊNCr.{ N" 00 1/2022
"Propostâ dc Prcços"

Razâo social:
C\ PJ |l":

5.{. Nào será admitida a entrega de uperas um envelope.

5.5. Os Envelopcs não abeíos ficarào sob a guarda da Comissão de Licitaçào, de acordo com o
disposto nos subitens I.l . l .6 c 9. 1 . 1 .7 do plcsentc Edital.

5.6. Caso a empresa lioitarrte sc'ju iserrta dc algum doculrelto exigido no prescnte Edital- dcve a

mcsma Íàzcr pr'<lva à cxigôncia. dcntro do cnrelope. atravcs dc dcclaraçâo do (rrgÀo cxpcditlol do
aiudido documento.

5.7. E vcdada a inclusão postcrior de docurnento ou infomraçào qrre dcveria constar originalmentc
rJl clocumerrtação ou proposta.

6. DOCUITEN'rOS PAILA. H.{BrLll' {ÇÀO

6.1. A documentaçào para habilitaçào dererá ser entregue em envelope separado. der idanrerte
lichado e lLLbricado ntr fccho. id!-ntillca(lo confornrc intlicaclo no itr'm 5.3 deste cdital.

(r.2. A crnplcsa licitante tlcvcrá aprcscntar'. ob sütoriârncnte- a seguintc docurnenuçào

(r.t. l. HÀBÍr.rTAÇÃo.,tiRíDrc.{,

6.2.1.1 Rcgistro Comcrcial (Rcquclimcnto rlo Ernpresário). no caso de emprcsa indilidual:
6.2.1.2 Akr constituti\ô, cstatuto ou conturto social em vigor com todas as suas altcraçôcs ou
contrato consolidado. devidamcntc rcgislrado. c!n se tralândo de sociccladcs comerciais e. no caso dc

societfudes por ações, acompanhado de docutneutos de eleiçào de seus admiuistraclores,
6.1. l.-'l luscliçào do ato constitutj\ () 11o r)rgào con')pctcnte. no caso dc sociedades civis, acomprn)rada
dc ;',r'or a dr dirctôria cm cx\'rcicio:

6.2. 1.4 CertiÍicado da C.'oldiçiro de Micloenrpreendedor lndividr.ral (CCMEI). uo caso de MEI:

6.2.1.5 No caso de err.rprcsa individuai dc responsabilidade linritada - l.lRELI: ato constitutivo.
cslatuto oll contrirto sociâl cnr vigor'. tlcvidarrrentc registra<lo na Junta Cornclcial da rcspcclira setlc.

rcompanhado dc documcrtrr c()n1pr()birt(irio dc scus administradolcs:
\

J

Avcnida Plesiclentc Valqas. J4ír. C'entlo. Santo Antônio dos I.opcsiMA Página 6 dc 6

5.2.3. tinvclope ..Proposra dc Ptcços". cônterldo o(s) prcço(s) do ob.ieto ora licitado. obsenado o

disposto nÔ itcm T tlcste cdital.

5,-1. Dcclaatla ii abertura da scssiio pcla prcsidôncia. não mais seriio admititlos nov()s proponcltlcs,

passaldo-se imediatamente ao lecet:inrerrto dos envelopes contendo, ern separado. os tlocumeutos de

hattilitaçào c as plopostas de preços. cnr envelopes opacos, Iacrados e ruttricatlos tro I'ccho. colltclldo

cm suas paltcs cxtcrnàs e lioutais. cm caractcres dcstacados- os scguintcs dizcrcs:

Endcrcço:
A
Comissâo Pcrmâncntc dc Licitâção - CPL
Prelei(urr Nlunitipll de \\\l() .\\T()\l()
DOS LOPES
Praça Abraio Ferreira. s/n - Centro, S,\NT()
{]J'I ÔNIO DOS LOPES-NIA.
CONCORRÊNCIA \' OOI/2022
"Docu mcntação para habilitaçio"

t\
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6.1.1.ô. (lóduta dc idcntidadr' do ,.'nrprcsririo {crlplcsa indiridual de rcsponsabilidadc limitada
EIRELI). ou de todos os sócios ou do s(rciu nrajoritário (no caso dc societladc civi) ou ctnprcsa
LTDÁ). ou do prcsiderte (l1a caso de coopclativa. fulriaçÀo ott sociedade anôninra):

(r.2.1.7 Os docunlcntos acinra dcvcr'àtr cstlr acompanlrados dc todas as altcraçircs ou da consolidaçÀo
lcspcctira. c aintla. da Cetlula tlc i<tcnLidadc tlo emprcsário (no caso dc entptesário. oLl enlplcsa
intlividual dc rcs l;onsabilidacle lirritada - I-IRELÍ). ou de todos os sócios ou do sócio nrajoritár'io (ncr

caso dc socicdadc cir il ru empresa LTDA). ou do prcsidentc (nr) cnso dc coopcratrva. fundação ou
socictiatlc aDôni!r')â).

6.2.1.x Dcclcto de âutorizaçào. cnr sc tratando de cmpresa ou sociedade estrangcira cln
turtcirrlarlcrtto no Pais e ato di-, rcgistr() ou autorizaçào para funcionamento erxpedido pclo órEuio

io tpclenlc. quiLn(lü a ittr\ i(1il(lc Lrs:iDr u c \ ri.: ll .

6.2,-], REC TIt-ARID,\I)Í] FIS(],\I,. S(X'IAI, I' TRABAI,HISTA

(r.2.2.1. Prova dc inscliçào no C ailastlo Nacional tle Pcssoa JLui«lica (CNPJ). atrar'és rkr C ornplor,anlc
de lnscriçào e de Situaçào (ladastral. enritido pela Secreraria da Receita Fedelal do Ministério da
Fazcnda. contp«rvando possuir situaçào cadastral atir a para com a Fazenda Fedcral.

(r.2.1.f. Plora dc inscriçio no (--atlastro dc (-ontlibuintcs lVlunicipal. sc houvcr, atrar.ós dc liicha
Cadasnal ou Álvará dc Localizaçio c l-'unciorrarnento. cxpcdirlo pclo Município do donricilio ou
sedc da crnpt'esa licitante. conrplovanckr possuir inscriçào ati\a no cadasrro tlç contribuintcs
rnunicipal. r)bser\ ado o subitcm 6.-l.l I tlcstc Ediral.

6.2.1.-1. Prova dc lnscriçâo nrr ('adastro dc Contribuintc- Esladual relatiro ao domicilio oLr sedc da
Licitante- se hour er, pellinelte ao seu ranro de atir idade e conrpati\ el com o ob_jeto desta Licitaçâo.

6.1.2.4. Celtidào Conjunta Ncgâti\a. ou CeÍidão Coniunta Positira com efeitos dc Negati\a. de
Tributos c Contribuições Fcdcrais c Divida Ativa da União e "Previdenciária". emitida pela
Sccrctariâ da Receita lederal tlo Mirristério da l-azenda. comprovando a regularidade para corr a

Fazcnda Fcderal c INSS. crrnfbrrrc Pularia MF 358, dc 5 dc setembro de 201-l (Ministerio da
Fazcnrla).

(r.2.2.5. Ccrtidã<.r Negativa clc Di'bitos. oLr Ccrtitlào Positiva com r-'lcitos ric Ncgativa. cxpcrlida pc'lo
Estado do domicilio ou scde da cmprcse licitantc. conrpror audo a rcgularidadc parâ com a Fazcndr
Lstadtial.

6.2.1.(i. Ccrtidào \egativa, or-t Cenidi'ro Positir a com cfcitos de Ncgatir a, quanto à Dír ida Ativa do
Estado. expcdida pekr Estaclo tlo clomicilio t>u scde da empresa licitantc, comprovando a

legularidadc para com a Fazcnda Fstadual.

6.2.1.7. Ccnitlào \egatir,a clc Dcbilos, ,.ru Ccrlidão Positiva corr efcitos r1,-- Negalira, rclativa à

atividadc cconôrnica. cxpcriida pclo Muiricípio do donricí1io ou scde da errprcsa licitarrtc.
comprovaldo a regularitJade para eorr ir l-rzeuda Municipal.

6.2.2.8. Certidâo \cgativa, ou Certidaro Positiva com cleitos de Ncgativa. quanto à f)ivida ,\tiva do
MLrnicípio. cxpcditla pclo Municipio rlo domicílio ou sedc da empresa licitante. complovando a
leguluridade paril com a l'azerrda lVlulicipal.

6.2.2.9. Ccrtihcado dc Rcgulalidadc do FGTS CRF, emitido pcla Caixa [conômica Fcdcral
CEF. compro\ ando a lcgularirladc pcrante o Funtlo ric Galantia por Tempo de Scrviço.

10. Ccltidào \egatilir d.' Di'hitos Tmhalhis(as (C'NDT). ou Positir a sorn cÍeilos de Negalir a.

enritida pelo Tribnnal Superiur do Tr.abalho oLr (lonselho Superior da Justiça rlo Trabalho ou
§

FI

Avcnitla Prcsiclcntc Valqas.4.16. ( cntro. Santo Antônio dos LopcsrMA Pngin.r 7 1116! N
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Santo Antônío dos l,ôlias

llihunais Íl.cgionais do 'l rabnlho. conrl'rLovando a inexistôncia de dcbitos inadirrplidos perant
Irrstiça do Tlrhalhrr. '

6.2.-1. Qt At-t FtCÁÇiO E('()\()\tIC()-Ft\.\\CEtR.\:

ír.2.3.1. Balanço Patlimonial c Dcmonstraç(jss Contálrcis do último cxcrcício social,.iá exigívcis c

.rplcscntados nir lbrnra da lci, r'cclada a suir substituição por Balancctcs «ru Ra)anços plovisórios, cluc

conrprole a boa situação linanccira dir cnrprcsa. avaliada pelos índiccs dc Liquidcz Geral (lL(i).
Solvência Geral (lSG) e LiqLridez Corrente 1ILC), os quais deverão ser iguais ou maiores que I lunr).
apliclrrtdo-se rtr seguitrlei flc,t'mLrlrr,.:

tl.G: ,{TI\'o ('IR('IILAN I F REALIZAVEI- A LON(iO PRAZo
PASS]Vo CIR( I'L \NI F, E.\ICiiVFL ,\ LONGO PR,AZO

ILC - .\'t tvo ct l{( LlL:\ N l-L
P,\SS I\'0 ('IR('I ILANTE

r) 
^s 

Íónnulas dos índiccs contirbeis dcvcliio cstar dcvidamente aplicadas cm rncrnorial de cálculo
jLrntado ao balarrço. com uo nráximo ihrs ciisirs decimais após a vírgrrla.

b) As emplesas que apreser)taletr.t r-esultado do quociente de capacidade econômico-liniurceira menor'

dol1ue o cxigido, quaudo de sua habilitaçào deverào comprovar. considerados os riscos pala a

adrninisrraçào. Capital Social ou Patrimônio Líquido no valor minimo de llot'^ (dez por cento).

calculado sobre o valor total cotado pela licitanle.

c ) Serâo consitlerudos aceitos colno na tirrma da lei o balalço patrirnonial e demoustrações contábeis

ussirr aplescntatlos:

c.l I Putrlicatlos em Diário Ollcial ou:

c.l) Publicados cm jomal dL'g:'ande circulilçào oui

c.l ) Registrados nâ Julta Corncrcial ila sede ou donricilio do licitante (devidamerlte acompanhados
d()s tcmos tls abcrtura e enccrrlmcrrto do li\ ro diário) ôu:

c.-l) Por cópia do Liwo Diário. dcvidamcntc auterlticado na Junta Comcrcial da scdc ou dornicílio du

srnprcsa. na Íirlrna da Inslruçào Nolrnativa n" I I . rlc 05 de dezenrbro ds 201 3- do I)cpaltamento dc
l{cgistro Llnpresârial e lnteglaçào - Dll[:1. acompanhada obrigatoriamcnte dos Tcrmos de Abeúura
.' rlc F-nr:erranrcnlo.

c.5 ). Na hipirtese de alteraçào rlo Capital Social. após a realizaçào do Balanço Patrimonial, a licitante
dever'á apleseurar docuneutaçào de altelrçiro do Capital Social. devidamente registlada na Junta
('onrcrcial ou Entidade enr qtrc o Balanço loi arquivado.

c.6) A enrprcsa licitantc quc ainda nio cncerrou o scu primeiro cxcrcício social, por ter sido
conslituída a trrenos cle um ano. <1evcrá aprcsentar. orr subsrituição ao Balanço Patrimonial. o
Balauço de Atrcrtura devidantcntc rcgistlado ua tbmra da lc'i.

rl; .{s enrprcsas optantcs pclo Rcuinte Espccial Llnillcaclo dc Arrccadaçào dc Tributos c
( (rntlibuiç(lcs devidos pclas Miclocnrprests c Emprcsas de Pcqucno Pollc - Sinrplcs Nacionll-

ido pell Lei Conrplenrentar Y ll1.del-1'll0(,,deveráapreseltin.oBalançoPatrirlonial.rra
\

.\r,cnitla Plcsidente Vargas.4.l(r. Centro. Santo Antônio dos I.opes/MA

i
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Íirrnra cxigida no item 6.1.3.1. dcsde que a comprovação rlo scu inglcsso no Simplcs Nâcionâl
constc dos Documrntos de Habilitaçâo; ou

d.l ; -,\ pessoa iLrridica optante tb Sistena ile Lucro Presumid(). que no dccorrer do ano-caleDdár'io.

rlantivcÍ l.ivro Caixa, no qual dercrá csiar cscriturado toda à movillentação financuira. inclusiYc

bancár'ra, conibrrrc o parágralo únieo do ar1. .l-i tla I-ei n" ll.9ll l. de 20 tlc janeiro dc 1995. deverá
âprescnlar, juntamentc com o Balanço Patrimonial c l)cmonstrações Contábeis. cópias dos

Ternros dr Abcrtura e Encerranrento do l-ivro Câixa; ou

d.2) A pessoa juridica ()ptaltc drr Si:teml de Lucro Real ou PresLrmido (otrligada a n'tauter

escrittLlitçlio contiibil rros terrros du legislaçlio comercirl. exceto qualtdo nr-ro hour er llrl
olrligat<rliedade. cortirrnre dispositiro urt. -l" l]ilrilgratb l'. lN I{l;ts n" 1.711'2017) der elir apresetrtar

iuutarne:rte corn o Balarço Patrilrrollial. cópin do recibo tlc entrega da cscrituração contábil
digital - SPED CO\'l'ÁBlL. nos tcl'mos da lN RFB 1.120. l.422t20lj.IN RI-B 1.486/201{. lN
RFB 1.510/201.1. lN RFB l.5g.l/2015. lN RFB 1.660/2016 e IN RFB n" 1,77112017 e denr:ris
legislaçires pcrtincntes.

c).\ cnrpÍcsa licitantc dcvcrá âprcscntar' (cltillcado dc RcguJaridadc tlo Profissional Contador
atualizada crpetlida pclo C'onsclhtr Rc{ional dc ('on tabilida(lc'.

6.2.3.1 Ccrtitlào negâli\ a dc talcineit c Rcuu;'rctação JudiciaJ, cxpcdida pclo cartório distribuidor tla
sede da pcssoa jurídica ou dc erccuçrio palrirrouia), no domicílio. emitida ate 60 (scsseuta) dias
arrtcs da data da scssio p[tblica ott quc csrcja dcntro do prazo de validade constantc da própria
ecnitlio.

6.2.3.3, (iarantia dc Proposta - r\ licitirntc prcstallr galantia con'cspondcnte a 111, luln per ceut(!)
tlo vall» estirrrado para u .ortraluçll(). optando por ulra das nrodalidades preristas no rrÍ. 56, § 1". dl
Lei l" )1.ô(r(r 9-1. abaixo descritas. upreseltadas nas condiçires sellLtilltes:

(

5rnto Afltôoío dos

6.2.1.-1.1. ( auÇào cm clirlrciro oLr Titulos da Divida Pública:

6.2.-1.-.1.2. Scgulo Garantia- rrctliarrtc cntrcga da computcnlc apólicc, r1e oliginal, c'rnitida por

6.2.3.1.1.1 Se a opçào da garantia lbr Titulo da Dívida PÍrblica. estes tlcvcr'ào ser cnrilitlos sob a
Íirmra cscritulal. mcdianle registr() crrr sistenir ccntmlizado dc liquidaçào c de custtirlia arLtorizadtr
pr-1o Banco Central do Brasil c'rraliaLlos pclos scus ralores cconómicos. conlorrllc deÍinido pclo
M inistclirl da Fazenda.

6.2..r.3.1 .2

plor i11ôncias

Se a opçào da garaltia tor Cauçio crn Dinhciro. o licitantc dcvcrá tonrar as sc,quirltc\

r) EfcLuar o depósito tlo ralor corrcspo[dcntc à garantiu, à conta cauçAo: Banco rlo Brasil S,'A.
.,\gência 2603-4. Couta Cauçãr.r N' 11.6,+?-X. da Preleitura Municipal de Santo -{utonio dos Llp,:s-
\t..\.

h)Aprcscntar o conrpro\ ânt€ do LlcPrisito. prcfcrcnciâlmentc, atc às I2h do dra útil cntcrior à darn

cla scssào priblica da Ircitaçào. prla ot)tcuçào do Tcmro tlc Rcccbirnento da (iaranria. caso cstr'ja cn]
e rrn lblrn itlaLlc com as cxigências Llcstç'ctlital.

c) O Tclrno de Recebimento dlt (ialantia dcvcrá ser colocado no envclopc n" l. rcfercnte aos
<locunrentos de habilitação.

crtidadc legalrnentc autorizada r turrciorur rro Pais. enr norrc da Pret'citu[a Municipal de S Il

A\,cnida l'resiclentc Valgas. -+-l('. ( entro. Santo Antônio tlos I opcs,MA nesinalAe0\\
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rf
rlta\n«lnio dos Lopcs. cobrindit o risr'o dc (luchra do (lontlâto^ dercndo conter cxplcssilme c liirrsula

dc atualizaçâo tinanccira, rJc inrprcsclitibilidudc. inalienabilidadc c dc irrcvogabilidadc. assirll cotno

prazo dc lalitlatle de no mínimo (.l0 (scsserlt ) dias além do prazo tinal dc validade dâ proposta.

6.2.-1.-1.1. Fiança Bancária, nrcdiantc cntrcga da cclmpetcntc cana de tlança bancária, no original,
duitida por instituiçào lcgaln)cntc autolizada a l'uncionar no Pais. ent nome da Pleltitut'a Municipal
dc Sanlo Antônio dos Lopcs, rl:r'enrlo contcl cxpl'cssamcnlc Cláusula dc atualizirção financcita, tle

inrprcsclitibilidade. inalielabilidadc c dc illclogabilitlade, assim como pÍitzo dc validadc dc nLr

nrininro 60 (scsscnla) dias al.rm ilo ptazo linal dc r alidadc da propostn.

f,.1.-1.-3.4. A garantiâ scrá dcrolvida enr ati l0 (dc'z) dias da homologaçào do resultado final da

liciraçào, exceto a do r cucc<lor. euia tlcvoluçào ocorrcrá ap(rs a assinatura do contrato" podcndo scr
Ietida c rc[br'çada c():no garantia do contr'oto.

6.2.4. QtlÁLIFICAÇÃO TÉC\tC-{ dos licitantcs tlcverii ser cornprovatla por rncio dc:

6.2..1.1 Registto ou Inscriçào da Enrplesa e do(s) Responsável(eis) Tccnico(s) no Consclho Rcgional
de Lngerrharia e Agronomia - ('RLA e ou ('onselho de Alquitetura e []rbanisrno - (-.\t.1. da regiào
da scdc da Enrprcsa. acompanhada du tlcclrraçiir'r dc concordância. apcnas dos Rcsponsávcis
Tecricos irrdicados para a reÍàrida obla.

ír.2.-1.2 ( orrproyaçào dc a Licitart.'possuiI crn scu quadro pcrmanelte. rra data pre|ista para a

lcalizaçio th I.icitação (conr linculo socictiilio ou u1'rpreeatício). Enrenhcilo Cir il ou Engcnhcilo
.\nrbicnml dctcntor de ALeslado dc Rcsponsabilidade Técnica, der,.idaurcnte averbado no CRIA. por
!'\ccuçiio tlc scrviços cunpatircis cm caractcrísticas com o objeto desta licitaçào. fornccido por
p!-ssoa _iul íd ica dc direilo público orr 1.rri r ado. comprovando ter exccutarlo scrr iços dc:

. Coleta regular de lixo:

. \'ârrição c capina rnanual dc Iias c logradouros públicos:

. Serviços dc trânsportc para colcta de lixo.

6.2.-1.-1 .\ conrprovaçào da vinculaçit' dtls) protissional(is) à cmprcsa scrá nrediattc a aprcs§ntaçio
dc cópia da Car'(cira de Tlabalho (( TPS t. ou contmlo social tla licitantc. ou contrâto de prestaçio dc
scrviços ou aintla. tlc dcclaraçào dc cornprnrrisso dc contratação tutura do prolissional dctcntor do
atcstad() apr!'scntado. dcsdc clur- acorrtpanhacla da anuôncia dcste.

6.2.4.4 Comprovaçào dc Ccrt icltir){ (-)cs) ou Atcstado(s) dc Capacidadc Tccnica-operaciona)
t'crrrecidos por pessoa jurídica de tlireito público ou privado, devidameute regisrados la cntidadc
proÍissional competcntc. acompanhadols) dc C'ertidão(ires) de Aceryo Tecnico (CAT) erpedirlas
pclo CREA c/ou CÂU. de acordo conr o afi. 30 da Lei n'8.666/93. quc comprovcnr cluc â licitnntc
tpcssoa.iuridical tcnha prcstado ou cstc.ja prcstanclo scniços com calactcr'ísticas. conrplcxidade.
qui']nlidüdcs c prazos cquiralcnlcs ou superiorcs ao obicto desta licitaçào. obserr ando-sc
obliqakxiamcntc:

. Colctâ rcgular dc li\o (Encârrcgâdo 72.00 horâs c.{judântc 1.728,00 horast

. \iarriçio c capina rnauu:rl dc vias e logradouros públicos (Ajudlntc dc capinr
462.00 horas c Ajudantc dc varrição 1.584.00 horas)l
. Serviços de trxnsporte para colcta de lixo (\'eícul0 para transporte {tl0 hor:rs).

6.2.4.5 A averbação no Consclho Rcgionirl dc [,ngcnharia c Agronomia C'RL.A. scrá dispcnsada
caso a lcgislaçào espccial aplicárcl ii ativiclatlc cr11 qucstaro não previl quc a cntidailc de liscalizaçào

clrhil contr()le indir idu.rlizado sobrc carll tlabalho rcalizado

/

\r

Sêryrd

Alenida Prcsiilcnlc Valgas..l-l(,- ('cntro. Santo Antônio dos [.<.rpcs/MA Púuúa-)\
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§anto Aítônio dos

6.1..+.ô Rclaçào dos Principris L(liriprrmc tos. confbrme modr-lo do ANLX( ). que scrio
disponibilizados. por ocasiíro dx Issinatu[r do contrôto, para utilizaçào nos scrviços. juntâmcntc corrl
dcclalação tla Proponcntc dc quc os eqLripanrentos serào aprcscntâdos cm condiçõcs tlc produçào
plcna. obrigando-sc. imcdiatarncntc. caso vurccdora. substituir qualquer equiparncnto quc, a juizo da

c()nl.ratan1c. nào âplcscntc rcndirncnlo satislalório, scm quc tal substituiçào rc]rrcscntc ilualqucr tlnus
pcra a Contl alante.

6.2.,1.7 Dcclaraçào Íonlal c cxplcssn da cmpresa licitaute sobre a cquipc ta'cnica especializada
irdicarrdo os Errgeuheiros que atuuri'rrr eono lcsporrsrr eis técnico\ c que sc rcspoltsabilizarão pela
cxccução dol serviços.

h) \o caso t1e dor-s ou nrais licitantcs aprcscntaren.r alestados dc unr mesnlo profissional conro
responsár el técnico, como comprovaçijo dc qualificação tecnica, totl<;s os licitantes portadorc.s
dcs:('\ fl r.r'stod')s scrào inlhiIitad,rs

6.2..1.11 Dcclarâçào de rccchirncnto dc inihrnraçõcs técnicas. emitido pcla cnrprcsa licitantc (Modelo
ro itttcxo), ou Dcclaração claboriLda cnt nrodclo próprio da emprcsa licitarrtc, infornando quc tcrn
pleno conhecimento das couclições dc prestação dos serviços, dispensando-se reste caso, et'etuar
lisita ao local ontle os scrviços scrão ç\çcuta(los-

6.2..1.9 O Ploflssional intlicatlo |arr Iins tlc con'rplor ação da capacidadc tôcnica participará corr.ro
rcst)onsii\ rl pelo sen'iço. at|nitirlr sLra suhstituiçiio L'ontbrmc -s l0 do an. -10 da lci li.ô66 qi.A
!istoria Plevia no locÀl dos scrtiços pura conÍlrmação dc quc a nlcsnra k)niou conheciment().
rut[ares dc seus Responsii\,eii lcenicos. rcp[cselllante legal ou tlnciorrririo lcgaln]ente autorizado
pclu licitante. de todos os aspccl()s (luc l.rt,ssarn inlluenciar direta ou indirctanrcntc na ç-xccuçào do'
:crviços contratâdos e nu c(»rÍi'.eiio i1a proposta. ocasiào cm qLre a Licitarrtc cstará rcconhecendo
lo(las as caractcristicas fara a {c:lào. opcraçào. suprimentos c )ogística clos scrvicos a scrcm
c\ceutii(los. Os Tcnnos individLriris rlc \ istoria (Anexo N'[otle]o tlc Atcstado dc Vistoria Tócnica)
s!'rir) fiflrrados pelo (a) scrvi<l,rr' (a) rcspol]sá\'cl pcla SMO. dcr cntlo ainda constar â assiDatua pelos
lcsporrslveis técnicos cleviduurentç rcgistra(lo llo CREA ou reprcssntartc5 legais da empresa. Caso
arprclcs (pessoa .juridicr) quc cor'rsidcrcm dcsnccessário conhcccÍ âs condições fisicas para
claboraçào de sua proposta. sinrplcsrrcrtc dcvcrá apreseltar declaraçâo dc ci0ncia das condições das

intbrnrações e local da licitaçiro.

6.2..1.10 A visita tócnicâ dcvcrri scr l'cita ;re'lo cngenheiro responsávcl pclâ cmprcsa licitanre, o qua)

clcvcrá comprovar atrar,és da aftrcscrltaçào tlc Ccrtidào de Registro e Quitaçâo de Pessoa Juríilica.
crpcdida pelo CRhA.

ír.2.4.1 I .,\ r'isita técuica é tacultarla pala todos os interessados em panicipar do certame e deverá
scr cftruado cm diâ e llonirio quc sclii plcr iamcnte cstabclccido pcla Sccrctaria Municipal de Obras.
Habitaçiio e Urbanisnro. no tclctbnc pala agcndan.rento da visita tecnica qq q8205 0889 por
Irrrrçionalio lesponsir c) da scetel:utr.

6.2.5. O(rTI{\S COMPR()\ 
^( 

Ot],S DE HÀBILIT.{ÇA{):

6.2.5.1. C umprinento do disp()sto rr,r irrciso XXXIll do art. 7" da Constituiçâo l;ederal: Declaraçiio
assinada pclo representante lcgal tla licitantc dc quc r:stá oumprindo o dispr,rsto no inciso XXXIII do
ir:'tigo 7" da Constitr.riçào l.edcral. la tirrma da Ler n" 9.85,1/99. contbnne rrodelo do Decreto n"
-1.-15t('01 iModelo no anexo lll deste edirll).

6.2.5.2. Declalação de lncxistêuci
§ l'do anigo 32 da Lci Fcdr:r'al
( Nlodclo no ancxo lY dcstc c,.lital)

ir de littrr supcrrenicntes irnpeditir os de habrlitaçào. ra lbrma do
§.(rô(r 9-1. assinada pelo rcprcscntantc lcgal da ernpresa lici

Sery d
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6.2.i.3. Dcclâraçào cxpt.cssa dc rotal concordância c'om os temos destc edital c sctls ânexos

(Modclo no ancxo V des['cdital).

6.2.5..1. Declaraçào dc idoneidade {l\ítrdclo no anexo VI dcstc edital).

6.2.5.5. Declaraçào rlo enquadratrtcnto na contliçào cle nlicroetrlprcsa c clrpresa dc pequcno portc,

coulirrrc prcvisto no Art. 3" da Lci C ontplctncntar n" l2l '?006 c altcraçõcs postct'iorcs- (Modcltl tltr

ancxtr VÍl deste çditaf), cluc dct,ttti st'r'tprcsaruudu opcn«s pcltrs cfiprc\ot qut de:ciar«m usufitir
Lh)s bc /ícios l,t ctístos tru LL'i Ctn pllntettLtt l23/2006.

6.2.a.5.1. A empresa licitante t1üe erlr[lldrar-se na hipótese do item 6.2.5.5 deste L,dital e uào

irprcscntÍlf x r!'fcrida dcclaraçào ou dcsculnpLir a iorma da aplcselltaçâo da ntcsma. nào scrá
irrabilitada, uo entanto. a mesrna rr'io trsutiuirá o direito dc preÍ'crência conlr criterio dc tlesenpatc.
.\ elllpresa Iicita:rte qLre nrio erquadrar-se:ra sitLração de microernpresa ou er'nplesa dc pequeno porlc
nl-ro develir apresentar a retêrida dc'eliu u1:rio. soh perra de falsidade dlr declalaçào.

(r.2.5.(r. Declaraçiro de localizaçào e tiurcionanrento lModelo no anexo XIII deste edital),
conprovando quc a crrprcsâ possui local c instalaçôes adecluaclos c cornpatíveis para o cxercício do
lamo de atividadc:

6.2.-§.7. Termo de compronrisso dc corrrbatc ii corrupçào c ao conluio enüe licitantcs e dc
lcsponsabiliiladc sócio-ambicntal (Motlclo no anexo XIV dcste cdital):

6.2.-5.8. Dccltração quc o(s) cmPlesár'io s(rcio(s) / dirigcnte(s) ' responsávcl(cis) tócnico(s) nào
é(sào) scNidor(cs) p(rblict(s) tlo Nlunicípio dc S.\NTO ANTONIO DOS LOPLS-MA. (Nlotlelo rro
ancro Xv dcsre cditâl):

6.2.-5.9. Declaraçào em papel tirnblado da empresa. intbrmando que se corlpromete a apresentar. até
il as\inatula do cor]hato. as Licenças tle Operaçào expedidas por i»gào ambiental competetrte (lue
lruto zcnr a ernpresa a cxccular irs âtividiidcs de colcta c transportc dc resíduos s(rlitlos urbanos.
ncccssário: a pertêita execrrçào dos serviços consllltes deste cdital.

6..1. DTSPOST( ÔES CERATs S()BRE \ H.{BtLITAÇÃO

í1.-1.2. Caso nos registros cadastrais conslc algur'r') docunrcnto conr plazo de validadc vencido. o
licitante dcvcrá cncamirhá-lo com o respectivo prazo atualizado, -jurrtamcutc com u respectivo
lc-gisüo cadastral.

(r.,1.1. A auterticaçào de cúpias de documeltos pcia Cornissào Pemrancnte de Licitação - CPL
podcr'á sc| cfetuada lra data malcadl pam abr'Íura dos cnr elopes. mcdiante a apresr'Írtação d(ls
originais para confrortto.

(r..1.4. Para a habilitaçào. as M icrrrcnrpr.csas e Ernpresas d.' Pcqucno Portc dcverào aprescntar toda .t

tlocumcntaçào exigida que scrá dc-vidamcntc conlcrida pcla Comissâo de Licitação. Ilavcndo
llgrLrna rcstriçào n corÍrpro\ açâo tla ltgulrritladc liscal c trabalhista, scrá assegurado o prazo dc 05
(cinco) tlras úteis. crlo lclmo inicial collcspouderii ao momenlô clrl que o proponenle VE ou EPP
lerr declarado vertccdor do certrnrc. pron'ouável por igual pcriodo. para a tegttlatizaçào dr
rlocumcntaçào
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ír.,1. 1 . -1 1i.1,un,. quc aprcsentar o SI( \F ou o Cc'rtilicado de Rcgistro Cadastral - CRC. c peclido
pôI (!rÍti() da Adnrinistraçào PÍrblica Fcdcral. [,stadual ou Municipal poderá deixar (lc aprescnlar'os
rlocurrrcntos abrangidos por clcs, obliqantlo-sc a cntlcgaf o relclido Certificado, dentro do prazo r.lc

r alidadc', acompirnhado da Declulçrio da inexistência de fato impcditiro da sua habilitaçio.
conhrnnt' mÔdclrr sugcrido no Ancxo Iv d!'stc Edital. bcnr como dos doctlmcntos não conterrplados
no rclclirlo Ccrri Iicado,
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6.-1.5. A docunlcntâçào cxigida pmr hrrbilitação dererá scr cntreguc a Conrissâo Pcrmancntc dc
Licitaçào - CPL, com as seguinl!-s lcconrcndaçóes:

ír.-1.5- l- Torlos os documentos lccessários par-a habilitaçào devcrão ohcdccer ligolosamcnlc à ordcnt
scqucncial listada no item 6.f destc cditirl.

6.i.5.2. os documcntos dclcriio cstar cnumeLados em ordcm clescente c rubricados por
lsplcscntantc da cmprcsa Iicitantc.

ô.-1.6. O nào cumprimento ao disposto nos itens 6.1.5.1 c 6.3.5.2 deste edital, não inabilitará a

empresa licitante. mas in.rpedirá a uresnra de nranifestar quaisquer recursos e/ou alegaçÕes sobre a

inexistência de docr.rmcnto(s) exigirlo(s) Para a sua pr(rpria habilitaçào.

6.1.7. As (locun'rcntüçôcs para habilitirçl«r \ ill!'rào nos pra,,,o\ que Ihcs são pr'óprios: incxislindo cssr-

prtzo. l'cputar-sc-ão válidas po[ 60 (§css!'uta) dias. contâdos dc sua cxpcdiçào. excctuando-sc dcstr
rcgra. apcnas os clocumentos crigidos no itcnr 6.1.1. deste edital.

6.J.8. À dooumcntaçào para habilitaçào dcvcrá ser apresentada, obrigatorian]ente, da scguintc tirnra:

6.3.!i.1 . Documento(s) original(is): ou

6.3.ti.2. Cópia(s) do(s) docurncnto(s )

6.-1.8. As ccrtidõcs expedidâs fi!'la inlL'lnet e que possLlâm código para alerigrraçào. cstào

condicioradar à vcrificaçâo dc sua autcuticitlade nos sites dc cada órgâo ernissor. a scr ttita p.'la

Comissào Pemrancutc de Licitaçio - CPL. portanto, no caso de aprcsentação de certidõcs por mcio

dc c(rpias. cstas Dào precisarâo scr autc!rticudas.

6.i.9. Os tkrcumcntos expedidos pcla participante. devcrào- obrigator-ianreute. ser euritidos ern papel
tinrbrado da cmpresa licitalrtc. possurrrdo mzào social, núrncro do CNPJ, cndcrcço conrpleto.
tclclonc (sc houvcr), Íàx (se hôu\cr) c cndeleço eletlônico c-nrail (se houver). Os lcfcridos
docuurclrtos dcvcr'ào ainda. estal ür,rin dos ou lublicatlos pclo rcplcsenlante lesal. conlendo o nonre
conrplcto do lrcsnro.

(r.-1. i0. Nào scrào aceitos "pr-otocolos tlc cntrcga" ou "solicitaçâo dc documenlo" crn substituição aos

documentos rcqucridos no prescntc cdital c sL'us atrexos-

6.i.1 l. Nào scrá conccdida pronogaçio tlc prazo para apresenlaçào dos documentos exigidos para a
habilitaçao, corr.r cxccçào ao disptrsto rro arl. .13 da Lci Courplcnrcntar n' 123/2006 e alteraçtrcs
posteriores, conftrrne segue:
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(r.3.1'1.3. Cópia(s) do(s) docurrrcnto(s) potlerá ser autcnticada(s) por senidor da Comissào

Pernrancntc dc Licitaçào - CPL, mcdiarrte a aprcsentaçâo do(s) docurncnto(s) original(is)
para conÍronto no momcllt() dl se'ssào pÍrblica. nào ltlvctrdo ncccssidadc dc autcl't(icaçâo

com antcccdência.

6.-1.I 1.1. Âs rnicrocmpresas c onrprcsirs dc pcqucno portc. por ocasiâo da participaçâo clr ccrtarncs
licitatórios. (lcvcrào aprescntat toda l tlocuurcntação exigida pala efeito de conrpror ação de

rcgularidadc t'iscal c tÍabâlhistr. r1'lcslrlo quc csta aprcscntc algurnr rcstriçào.

6.-i.ll.l.l. llavcndo algLrma rcstliçiio nl conrprolaçào de legularidade fiscal e trabalhista. será

assegurado o prazo de 0-5 (cinco) dias útcis, cujo teÍmo inicia) corrcsponderá ao momcnto qm que o
proponentc for'dcclarado venccdoL do celtarne, prorrogáveis por igual período. a critêrio da
atlministraçào PÍrblica, pala a legLrlarizaçio da dàcumentaçâo.- pagamentÁ or: parcelrrnento r1o .-rL\'
tlcbiro. c cn:is.irtr du crenruais ecrrrdi,c. rregrrirrs ou p('§itivas curn ctr'ittri tlc nqtsatira. 
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6.-1.12. Sc a documentaçãô dc habilitaçào cstiver cxpirada (ver itcm 6.3.10 destc edital), nào cstiver
ct»rrp1e'ta c co[cta ou contrariar qualquel dispositivo dcstc ctiital c seus ursxos. a Cornissão

Perrnanerrte de Licitaçlit.r considclari a emplesa licitante inabilitada.

6.-1.13. .\ talsiriade das declaraçÕes prc5tadrs pcla empresa licitante calactcriza crinrc prcvisto lto
rrtigo 29q do Codigo Penal. suicitaldo-sc ainda às sançires administrativas previstas neste edital.
hcur como dcmais legislações vigentcs.

6..1.14. A cmpresâ licitantc arcará com todos os custos dccorrerltcs da obtençào e aprcsentaçâo da

documcntaçâo para habilitaçào.

6..i.l5. lodos os documentos habilitaçào cmitidos em língua cstrangeira dq,erão ser cntregucs
acompauhatlos da traduçào para littgua ponugucsa (Brasil). ci'ctuada por traduror juramcutado.
Documertns de procedêncil estrrrrgeira- nras enritidos cm lingua portugucsa (tsrasil). taurbcnl
clcvcr'ào :'cr apresenlados deridarncDt,"- cousularizatlos ou registrados no Cartório dc Tributos c

Documcntos.

(r.1.16. Caso haja dilcrgência entrc os n"s du CNPJ mcncionados na proposta e nus doculnclrtos
eriqidos. tal situação sorncltc scrá rccita sc os tributos tbrern lccolhidos dc tbnla centralizada.
scndo quc cssa inlbrnraçào rlcrclá constlr do pr(tplio documcnto ou scr conr|lo\à(la atlat,ós dc
dcclaraçào do órgão expcdidor. a qual du'er'á acompanhar os documentos dc habilitaçiio:

6.-1.17. Sc a licitante for a malriu, todos os documentos dc\erão cstal em nome dcsla, c sc a licitantc
t'or a iilial, todos os documentos devr-'r'ào cs(ar cm nome da hlial, exccto os documcntos quc, pela
11i.rtürcza. sejan] cnritidos sonrcntc cnl rorrc da matriz.

6.i. | 8. Nrlo serào accilos docunlcntos aprescntados por mcio de t'itas, discos magnéticos, Íilnrcs ou
cópias em fac-sirnile. mesmo arÍcrrticadas. adr.nitjndo-sc lotos. gravuras, descnlros, gráÍicos ou
crtúlogos. apcnas comu lbma de ilLrstmçào das prop()stas dc preço.

().-1. 19. Nào serào aceitos documertos euias datas estejant rasuradas.

6.1.20. Scfâo aceitas sôn]ente cópias lc-ÍIiveis.

6.3.21. A Comissão Pcrmancntc de Licitaçào - CPL se rcserva âo direib de solicitar o original dc
iiualqucl documcnlo. scmpre (lur- tii'r'r' tlúr ida c julgar neccssário.

6.-1.22. A p«rva de inscliçào plevista rro sLrtritem 6.2.2.l0 do presente Ldital. prúerá ser dispensada
caso tão cxista rrorma dc rcuôncia pcla qual o Podcr Público da scdc da licitântc imponha a cnrissào
ilo reÍerido documento como reqtrisito patil tirncion nrento da empresa.

7. D-{ PROPOSTA DE PREÇO

7.1. As propostas dc prcçrrs dercnio scr cntre-sucs. obrigatoriamente. em cnvclopc scparado
tL-vidanrr-ntr- icchado c rubrictdo no lccho. itlt-ntiÍicatlo conl'ormc indicatlo no itcm 5..1 d!.stc L.(lital.

7.2. O erwclopc "pnrposta dc prcços" dercrá corrter. obrigatorianlente. cln 0l (uma) via os
docurlentus irnpressos por clualqtrer processo eletrônico. sem cdaçÕes altenrativas, emeudas oLr

rrsuras. abaixo cntrmcrados:

a) Resunro da Proposta de I'r'eços. de acordo con'r nrtxlelo âpresentado rro Anexo Vlll. dela
corrstanrkr. obrigâtoriamcnlc. l rlzio rocial. cndcrcço c CNP.I da licitantc:

l)) Plarrilhn (Jr'çanerÍiilia. de ucortlr cortr a cottesponderrte I)ltnilha ()rçarnentália constnlte do
Pnr-jcto [3lisico (Anexo I desLr' Et]ltal). assinltla na Írltima lolha c rubricada nas deurais. coru

§

Ar.cnida Prcsirlentc Vargas. -+:1(r. ( cntro. Santo Anlônio ..ios I.ofcs/MA Página l;l dc

';:#»



,t.
,'l^-

t;,:*:Hn
ESTADo oo uannuHÃo
ãneretruRe MUNtctPAL DE sANTo eHrÔruto
CNPJ : 06.172.72010001 -1 0

r-rniritios e «ttal. por itcm. cm algaristnrts. c o I alttr global da proposta cm algarismos c por cxtellso.

cnr mocda nacittnal;

c) Corxposiç(les de prcços.- cuslos iltlll.irios. rlc rcordo com o espccificado uo ()rçamcnto Analítico

ih obra. constando unitlades e insurrro,' cQnr respectivos consumos. 
^prescntar. 

discrimitradanrcnte.

pel.celltuais de c Bncarg«ls Sociais aplicatJos. Deverá ser usado modelo próprio da licitante- colltando

krdas as inlbrmaçõcs solicitadas.

d) ( ronograrnâ fisico-finatrcciro compatircl com o prazo dc cxecuçào da obra, confomrc prer isto no

çrlllograrrra constarte Proicto t]ásico. 1.\ncxo I), ou uodclo prÓprio dcsde qus cot)tenha todas as

inl'olmações solicitadas.

d.l)Os cronogramas aprescutados cullo ancxos ao Edital devcrào senir como refcrência para os

licitantes claborarem stus ProposÍls. O CONTRÂTÂDO poderá ajustar o cro»ograma tisieo-
ÍinaDcciro apresentado durantc a lrcitaçio cnr até 5 (cinco) (lias útcis após a assinalura do contritto,
dcr r.'ndo tal uroclificaçào ser lprcscrtrd;t fl f lS( .\LIZA( Ào prra aproraçào.

il.2) Caso ocon'a a apro\ação pela FISCALIZAÇÀO do novo cronograma fisico-linanceiro, cstc
substituirá o crorogÍama aprcserrmdo quaudo da licitação. scrvindo corno base para o

acomparrharnerrto da evolnçiio dos ser'\'iços e evenluai indicativo de atraso.

d..l) Caso transcorrido o pr-azo estabelecitlo uo itcm d.l senr aprescntaçào tle novo cronogTanra. será

considcrado o cronogtama apr!-scntado na licitaçÀ<l para aÍêriçâo do andanrcnto rla obra c ilos
ilt[as()s.

c1 Courposiçào de BDl. conformc rnotlclo aprcscntado no projcto básico (ANEXO [). ou nrtxlc]o
pllrprio da licitante desd!. quc contcnhâ todâs as infomtações peltinentes.

e.l ) ( ada licitante apresel)taú su:r conrposiçâo de BDI com hase em fórmula sugeridu no pnrjetcr
biisico lANEXO I), lcvartlti em c(nrlil rluc r)csta taxa devcrão eslâÍ considcrados. alórn d()s illpostos.
as rlespesas iudiretas nào explicitadts la plalilhr orçanrentária e o lrrcro.

Í) Cunposiçào tJe Encargos Sociais couli»rre rnodclo sugcrido rro Proleto Básico (ANEXO l) ou
nrotlelo próprio desde tlue corrterha lodas as int'unrrações solicitadas.

f'.1)Os itens constantes llo irnexo l\,lodelo de Composição de encargos sociais nào são exaustivos.
krgo. a planilha a ser apresentada deveút sel atlttela que corresponda aos eltcargos da empresa
liciúntc.

g) Prazo dc validade da proposra: nâo inl'crior a 60 (scsscnta) dias corridos. contados da data de
ahcrtura das propos[as-

h). O licitantc vcnccdor tcrá 5 (cilrco) tlias útcis a contar da cmissào da ordem dc serr.iço para o
início dos sen iços.

i) Praztr de vigência do Contrato: l2 (dozc) meses,

7.1 ()s documentos cxigidos nos itcns "b". "c", "d". "e" ''f'tlevcrão estar assinatlos por prolissional
registrrdo no CllE.{. com ideutificrçâo c numcro do rcgistro dcvidamente indicados. confomrc Lei
n." 5.194 dc 24 de tlezcmbro dc 1966 c Re'soluçào n" 182 de 24 dc agosto de 191i3 - C'ONFE-\ e pck)
reprcsentante lcgal rla empresa.

7.4 As conrposiçõcs tlc cLrslos unitário\ claboladas pclo órgão licitantc. são instrumcntos para a
elaboraçào do orçamento estinrativo. (.adir licitante deve elabomr suas composiçôes de custos
incluirrtlo lod(ls os lrâtcriilis. cquiparrrcntos c nriio dc obra qLre cnlcndcr'!'lr ncccssiirios para a

corrclnsào do ser.viÇo de acordo corn a espc'ciÍicaçiro técnica. Nào poderá havcr nenhum plelto de

N
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nltcrâçâo dc valores do (lON ll{AL{D() cm t'u[çào dirs contposições aptcsentadas pcla Prcfcitur
Municipal.

7.5. O prazo dc validadc dr proposta dL-\ clii scl de. no minimo- 60 (scsscnta) dias conscctúivos. .{s
proposlas quc urritircm ou irdicarenr prazo de validadc iuferior ao mininto perntitido serào

cntcntlidas corno viilidas pclu pcliodo (lc (){) (scsscnla) dias consccutir os.

7.6. Os docurnentos elumerados nos itcns 7.2 destc edital. deverão. obrigatoriamcnte. ser emitida
cnr papcl tirnhrado da cnrprcsa liciLant,--. possuindo razão social. nirmcro do (lNP.l. L-nd!'rcço
coDrpleto. telctbne (sc houvcr). la\ (sc lrouvcr) c crrdcreço eletrôDico e-mail 1sc houver)- C)s

retêridos docunrenlos deverào ainda. e:tlr assinados ou rubricados pelo representante legal.
contcndo nomc completo do mcsnro.

7.7. Â proposta de preço pa:'a o(s) itenr(ls) cotado(s) deyerá ser aprcsentada contenrplando 100'',,
(cenr por cento) do(s) quantitlti\o(s) tiradrÍs). rrào seldo pelmitidas otlrtas especiais.

7.Íl.Caso exista algun Íhto c;Lre irnpeça a parricipação de qnalquer empresa licitante. oLr o n€smo
tcnha sido tlcclarado inidônco para licitar ou contralar corr a Atlnrinistraçâo Pública, estc llca
irrrpcdirlo de participar da prescntc licitaçào. corespondcndo à sirnplcs aprcscnraçào da proposra a

intlicaçào. por parte da cnrprcsi) licitantc. tlc quc inexistcnr làtos quc inrpcçanr a sua palticipaçà«r na
prescntc licitaçào. eximiudo rssirn l ('r.lmissÀo Pcrmancntc de Licitaçào do disposro no artigo 97 dil
Lci 8.66(1 93 c altcraçõcs post!'r'iolcs.

7.9. Decru idtr o prazo da validadc da pre|osta, scrn convocaçào para a contrataçàe, tican os
I icitantes liberados dos compromissos assunridos.

7.10.O envclopc contendo as propostas de pÍsÇos, uma vcz abcrto. vinculará a cmpresa lictta:tte.
obrigando-a a cxecuçào do objcto licita(lo. caso lhe scja adjudicado pela Conrissào Pcnnancnlc tlc
L ieitaçii,r.

7. I l. A dcscriçiio cle todos os ihdos <la plol'rorta e a -iuntad3 tle toda a docuntcntaçào cxigitla. c <lc

('\clusi\a lcsponsabilidadc da crnplcsa Iicitantc.

7.11. l-.m cire unslánciüi erc.'pcioniri.. J ( ( )MISSÀ() PF.RI\IANF\ l-t DE I l( lTA! .\( )-( PL.
podcrá solicitar a cmprcsil licitantc a prurrrrgaçào do prazo de validadc da proposla. Ncsse caso.
tânto â sôlicitação quant() â âccitaçio scrào firrmul;rdos por escrikr. scndo facultadLr a ernfrcsa
licitantc lccusar ou accital a prorrogaçàcr da lalidatlc da sua proposta. Entrctànto. no caso rlc
concordâncil. rrão podcú nroditicri-la, ncur a Prcfcitura Municipal de S.ANTO AN li)NlO D()S
LOPES-l\{A solicitará qualquer rloditiclçào.

7.11. Na hiptitcse de o pr()ccsso licit:rt(irio vir a strlrcr suspensão. os prazos dc r alidade das
plopostas llcarrr automâticarncntc plolrruatlos por igual número dc dias cnr que o lcltrido proccsso

PCl nrancccf suspcnso.

7.I'1. Constatada dcclaraçào ou documcntaçàrr incomplcta c/ou falsa, aptis a inspcçào pcla ('omissiitr

l)ermarrente de Licitaçào. a cnrpresa licitaute será illabilitada- confonne o caso, e sobre a mcsnra

dccairá as pcualidades previstas cm lei.

7. 15. Nào scrá consideratla a proposla aprcscnlada via inlcmct ou or(ro rncio eletrônicu,

7. 16. Nào scrào consitlcrldls as frofoslar aprcscntcdas l'ora do plazo bcm como aquclas quc
cu11i\crcnr rasuras. enrendrs. borrtfcs ou entlclinhas dc modo a cns!'iâr dubiedade, principalmcntc'
cnr lclaçào a prcços r-uritários. \
7. l(r. I . Para os llns dcstc ilcrrr. cntcndc-sc como

Ayenida Plcsitlcnte Vargas. -l-1(,. Ccnt|o. Santo Antônio dos Lopcs/MA Púgina !6 de 62
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Illsulil: pâlavrats) ou clullqucr' (quâisqucr) sinal(is) gráficô(s) riscâdo(a)(s) ou raspado(a)1s; dc
nxltlo quc sua leiturâ sc torn!- ilnpossi\ cl orL incornpreensível:

Erncnda: altcração ou modilicaçào tlo quc -já t'oi cscrito;

Entrclinha: palavra(s) ou Íiasc(s) cscritirs no espaçarnento entrc uma c ouLra linha do texto da
proposta:

7.17. .,\ proposta. unra vez abcna. viucula a licitante, obrigando-a a contrataÇào caso lhe sejt
trdjudicado o objcto.

7.18. Nào se considerará rlLrl[1ucr rrli'fia de \'ântagem nào prc-vista no Edital. ncln preço ou
llrltagcnr baseada nas otiÍirs dirs deurlis licitantes.

7.19. Considelar-se-á quç' r)s prcços Iirirdos pcla licitanl,.' sào con]plctos e sulicientcs para assegurar
a.iusta tr-muneraçào do ob.jcto conlr'irtatlo incluindo todos os kibutos c dcmiris dcspcsas, sc.ja qual lbr-
o scu título ou natureza, lais conro lictc:,. cncalgos sociais, trabalhistas c íiscais, tlcspcsas dc viagcnt,
Iocornoçào, cstadia, alirncntaçâo c quaisqLrcl outras, segundo a legislaçào enr vigor.

7.211. Corrsidera-se semprc qLrc a licitrntc dispõe rla tolalidadc clos conhecirnentos técnicos,
gcrcnciais c âdministrâlivr)s c tkrs mcios dc produção neccssiirios, sulicieutcs c adequados à

crccução tlos scrviços para a fealizaçào tlo objcLo. a qual dercrá nrobilizar c en]prcgar conl
eÍiciêrrcia e eticácia no culnpr.irncrlft) do ( orltlato que celebrar. Nào caber'á qunlquel pleito de
altcraçlio dos valorcs conlrltados pcla sLrhstituição de métodos e rneios dc produçào incompatíreis
conr o conjuulo dos selviços a leirlizal rns qurntidades. prazos e qualidade requcridos.

8. CRITERIO DE ACEITÁBILIDADE DOS PREÇOS

It, I . Os preços der erào ser cotados cm moedâ corrente do Pais (Real - RS),

8.2. Os prcços dcrcrão possuir no rniniuro duas casas decimais após a virgula (*, xx)

ti.2.l. Nào será admitido no preço. r.r iiacionamento de centavos que ultrapassarem qlutro citsas
clccinrais. desprezando-sc a t'r'açil() rcn]011csccr1tc.

8.i. Sonrenre serào aceilos ()s preços Lrrritiilios e preços totais/globais que estiverem. iguais ou

intêriores aos preços estinrados orÇld(): p(,r esta .{dministração Pirblica Mr.rnicipal. corrstauÍes uos

autos r.io pLocesso.

8.-l - Será dcsclassiÍicada a pr oposta quc ilplcscltar

liti.4.l - Preço unitário simb(rlico. irrisôr'io ou de valor zero. ilrcompativel conr os prcços ilos
insrrnros e salários de ruercado. rcrescidos dr-rs respectivos encargos. exceto quarrdo se referirerr ar

malcriais c insLalaçôes ,.1,.' propricdatl.' tlo próprio licitantc. para os quais elc rcnuncie a parcela ou a

totalidade da rcmuneraçào.

S.J.2 - Prqrosta com valr.» tlobal uran i l'cstunrerrle inexcquírel, conlbmrc c tótjos definitlos nos

piriisrati)s I 'e 2 ". inciso lt. rt.,llt da Lei |i.666/93.

li..l.3 - Qualquer limitaçào oLL condição divcrgcnte da presente Licitaçào

It.-1.4 - Preços ou va[tagens baseadas cnr l)roposta de outra e]npresit.

fi..1.5 - O mesmô responsár'cl tócric() pilr.r rnais de uma enrpresa:

d
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9. ABERTURÀ DOS INVELOPES E DO .IUL(;,\MEI\{TO

9. l.O presentc ccrtamc scrii proccssado c.julgado dc acordo corn o proccdimcnto cstabelecido pelo
a:t. -11 da Lci n" 8.66ó/9j c altclaçõcs postcriores.

9.1.1. \bcrturir dos rrl\clopcs doculnrntiçito:

9. l.l.l. No local. hora c tlia dcsignatlos nrr prcârnbulo destc cdital. na prcscnçu cias licitantes quc
coulpâreccrelr c- dcmais pcssoas.luc dcscjarcm assistir o ato. a Comissào llcrm{rncntc de Licitaçào
iniciatá os trabalhos. examinando cls elr clo;'tcs documcntação e propostâ. os quais scrào rLrbricatlos
pelos menrbros e licitirntcs- procedendo. a seguir'. li abertura do envelope doctrrnentaçào:

t).1.1.2. Os docurucrtos cotrtidr>s ttus cnrclol:rcs "Habilitação" scrão cxanrilados c rut»icatlos pelos
nrcntt.rros da flolnissào. bcm conro. pclo\ lTroponcntcs.

9.i.l.i.Câsô s!ja n!-ccssiiria a int.'rn4rçào !'ou suspcnsào da scssão para análisc, ralidaçào c
cautilmaçào de ccnidires e ou quaisqLrel averigLrações ou diligências tlecurrerrtes de thtos
su1)cn cniclttcs. dcstacando-sc cstcs. a r isira in loco na scde das emprcsas licitantcs participantcs do
csrlarnc para fins dc contprovaçào da cristôrtcia dc crrdcrcço Ílsico. os autos do proccsso Íicarão sob
a guarda tla Conrissào Perrnarrente de Lieitaçiio - CPL, bem como o(s) envelopc(s) "Proposra de
Pteços", contentlct o(s) preço1s) do objcto or-a licilario da(s) enrprcsa(s) lacrarlo(s) c inviolados. Â
Plcsidorrte da CPL dcsignanl rova data pura a coltiruação dos trabalhos.

9.1.1.4. Qunlqucr maniÍ'cstaçâo dcvcrá scr t'citâ durantc a fasc dc lbcrrura do cnrclopc
"Hablhtação", atrar cis da pcssoa dcr idamr-ntc clcdcnciada pela emplesa plopoltcn(c. sendo inserida
cur ilta- a pedido das partes. toda c qualclLrer observaçào ou declaraçào petlilerrte. a qua) seri
assinada pelos nremhros da (bmissào e elnptesas licitantes presentes.

9.1.1.,5. O jr.r)ganrcnto da documentaçào para habilitaçâo tias proponcnlcs scrir rcalizado no clia
tlcsignado no prcÍtmbulo tlcstc ctlital. Na inrpos sibilitladc dc sc rcalizar o jullarncnto durantc a
scssào dc ahcrtura, a tnr'sm.l s!'ril suspcnsâ. publicando-sc o rcsultado no órgào dc inrprcnsa ttlicial
I)ür"i conh\'cirrunlô (lL' lodr){ os Parl icinunLis.

I. L l.5.l. Na auálisc tccnica dos documcrtos pcrtincntcs à habilitaçào. a Cornissào -lulgadora será
assisteuciada por rcpresent ntes técüicos dos sctorcs de engenharia e contabilidade da PreÍ'eitura de
Sanlo Antônio dos Lopes l\4À.

9.1.l.(r. Os cnlc)opcs dc ploposta dc plcços. tlas cmprcsas inabilitadas. licarào à disposiçào das
rncsmas. após dccorrido o p[rzo piuâ intcrposiçiio dl.' rccurso ou julgado. sc filr o caso. este. ou ainda
sc krdas as enlprcsas licitantcs dcsistircrn dc intcr';lor rccurso.

!). 1.1.7. Enlelopes nilu reclanrados no prazo de -10 (trinta) dias a corÍar da data du adjudicação- seúo
dcstnrídos, intlcpcndentcrncrrtc dc notiÍicação il ilttcrcssada.
9. I .1. Critôr'ios para.julga[reTto da documcutaçào:

,). Ll. I . Scrào inabilitaclas :1a pt cscrltc liciurçlirr irs cntprcsas licitantes. quc

9.1.1.1.1. Apresentârern documerrtaçào incompleta ou com borões. ilegírel. com l?su[as.
cancclanrrTto cm partcs cssürciais. scnr ir ilcvid;r rcssalr,a. bem como c-rpcdircnr dcclaraçõcs lalsas
ou em desacordu com o itern (r.-l.ii cleste edital.

\).1 .2.1 .2. Niio atcntlcrcrr 1ru prccuclrclcrr ttrdus lis colrdiçõcs cxigidas nu itcnr 6 d!'stc cdital

N
\
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9. Ll.l. Sc todas as proponentes ti)rcr)r inahilitadas. I adnrinistração poderá fixar o prazo dc l{ (oito1

rJias útcis para aprcseltação dc ro\a dor;urDcltaç:io.

{)-l--1. ,\brrtura rlos enrelopes propo\la:

9. l..l.l. Os ertvelopes de proposta da,, proponen{cs habilitadas serào abertos tro nrcsmo Iocul
rrrcncit»ado no preârnbulo do cdital, apirs o rcsultado da Íàsc dc habiliração pela Comissiio
['crnrarrcnlc clc Licitaçào, caso nào scnrlo sLrsllcnsa. na n']csnta scssào. sc houver tlcsistência cxprcssa
de' intcrposiçâo dc rccursos ou após dccon'itlu () pÍü./.o para intcrposição dc recrrrsos ou j ulgados os
i;rtcrpostrrs, cuia dâta e horá o scrá colrunicada atrar cs do (lrgão de imprensa oficial.

().1..1.2. Lhna r,cz abcrtas as proposlas. cstas scrào tidas conro irnutár,eis e acabadas. nâo scntio
adnritidas quaisquer providÊncias post('ri()rr-s tcndcntcs a sanar' falhas ou olnissões quc as ofL-flas
lprescrla[cÍn enr relaçào às exigêleias c lirr-utalidades previstas neste edital e seus arrexus.

9.1..1.3. Caso scja necessária a intcrrupçào c,cru suspcrrsào da sessão para auálise, classilicaçiio c
(l!'sclass iÍlcâçào dâs propostàs tle pleços c ou quaisqucr areriguações ou diligências decorrcntcs tle'

tutos superverrientes, os autos do processo ticarào sob a guarda da Comissào Permanente de
l. icitaçàu. quc desigrrará nova clara paru a corrtinuação d,.rs trabalhos.

(). l.-.i.4. As propostas scrio cxanrin:tdas L' rLrbriccdfls pclos nrenrbros da Comissào Pcnnancnte'tlc
Licitaçàc'. bcm como pclos proponrr)t.\ c selJ plocctiida I sua lcitura.

9. 1.i..+.1. Â análisc das ptopostas dc pteços sclá aconrpanhada por tócnicos do Sctor rle cngcnlraria
d.r Plcli'itula Municipal de SANTO ANTONIO DOS LOPES-VA, juntamcnte colll lodos os
t'ttcrnbros da Conrissâo Penrdncrtc rlc Licittci«r.

9.1.ii.5. Qualquer manifestaçào dcvcr-á scr ltita dtrrantc a fàsc tlc abertura do envelope "Prcpôsta (lc
Prcços". al.ravés tlc pcssoa dcvi(lllmunl.c c|cdencia,.la pcla emprcsa proponentc. tlcr cndo totla c
rlullqucl declâÍâçào perlirleute constal dl âta. quc scrá assirrada pelos membros da Comissào
Pcrmancnte dc Licitação e pelos proponcntcs.

9.1.-i.6. Sc o julgamenlo não pudel scl rcalizado durante a sessâo de abertura. a sessào scrá
errcerrada, sendo o resultado publicado através da inrprensa oticial.

9.1.{, Critérios parâ julgâmento da propostâ:

9. l.{. l. Desclassiíicação:

9. I .,1. l. L Scrào dr:sclassilicadas as propostas quc nào ctcndcrenr integralmente a todas às cxigôncils
d() prcscrtc edital, bcm eonro àquclas quc irjanr onrissas. aplesentem irregularidades ou dcfcittrs.
ornitilern dados requeridos, aprescnrerrl qulisqucr oÍcr1as cle varltirgeus nào previstas neste edital ou
prcços d \,íntagcns baseados nas olcrtas das tlcrnlis Iicitantcs. aprcscnl.arcm divcrgôncias nos prcçoi
cnr algarismos arábicos e' extensos. aprcSürtirrünr cnos a:-ihuóticos.

9. 1.1.1.2. Scrâo desclassificadas rrs propustas dc prcços quc apresentarem o pleço unilúr'iu c/oir
ulol',al supcrior ao valoL estimado oLr pl!'çr) rnr n i[!-stan]!-ntc- incxcquir.cl.

q.1.4.1.-1. Sc totlas as proposlas lbrerr desclassil'icatlas. a atlministração poderá lixar as crnprcsas
licitaltcs o prazo de 8 (oito) dias úteis pala rcprcsentaçà(l dc outra. cscoirnada da causa quc cnscjou
a desclassiticaçiio.

9- 1.1.2. ('l ssiíicâçà(,:

Sefud.;

I
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9.l.-l.l.l. Apôs o cxâmc das propo:tas. corr l der iila assistôncia tccnica da cugenharia. â ( omiss

Pcltnarreulc dc Licitaçào tirrá a cla:isilicaçio das nrcsrnas. «1ue atcrtdam intcgt'altncttte o cditâ1, dl
segrrintc tblma:

a1 A classiticaçào se tiuá pela ordeflr cresscnte dc preços. levanr]o-se enr cousideraçào o ment.rr

preçu, observando-sc o disposto no itcm 9.2 dcstc cdital

9.2. Í'ara Íins de .julgamento das propostas, será obselvado o disposto no Art. 4,1 da Lei
(ionrplcmentar rf 12ir2006 c altclaçõcs pr)st('riores. cm se tratando de microcmpresas e cnrpresas dc
p!-qucno ponc. na seguinte forma:

9.1.1. Será assegurada. como critério dc descmpate. preferência dc contrataçâo para as

microemprcsas e empresas dc pcqucno portc.

9.1.1.1. Entende-se pof culpâte aquelas situações em que as ofenas aprcscntadas pelas
rnicrtrcrnpresas e cllprcsas dc pequc'rro portc sljatr iguais ou até l0'% (dez por ccuto) supcriorcs ao
rncnor pfeço.

9.2.1.2. () dispostô ncstc ilcrn sourcntc sc aplicará quando a mclhor olcrta válida nàtr tivcl siilo
aprescntada por microemprcsa ou cnrplesa tlc pequeno porte.

9.2.1.-1. A prei'er-ência de que trata este item ser'á concedida da seguiute tbrma:

9.2.1.3.1. Oconen.lo i) cr)rl.r,ltc. rr rn iclocrrr presir ()u enrplesil dc pcqueno portc melhol
clussilicada poclcr'á rpn:scntal proposta dc preço inltrior àqucla consitlcratla r cnccdora cl<r

certarnc. situaçào crr quc scrir adjutlicado o objcto crn seu lavor:

9.2.1 ..1.2. Na hipótcsc dx nalo contl.illação da micloemprcsa ou enlfrcsa tlc pequcno porte-,

cont basc no itcm 9.2.l.-i.l dcstc cdital serào conl,tcadas âs remallcscenlcs que pot\ clllllrn
s!'ct'lquadrcm L-ni siluaÇiiL-\ dc cmlxir. na ordem cllssificltriria. para o cx!-rcicio do mesm,'r
dilcito: e

9.2.1.3.3. No caso dc cquivalôncia rlos valores apresentados pelas microcmpresas c

erttplesas dc pequcno porlc quc sc cncollrcnr erl situaçào de cmpate. ser'á rcalizatlo sorteio
ertrc elas par-a quc sc idcltiÍiquc rqucla ipc primciro podcrá aprcsentar mclhor oÍcúa.

9.2.1.,1. O julganrcnto das proposlas sq'á lcvado a cl'eito pcla Conrissâo Pcmrancntc dc Licitaçào.
considcrando o crilório dc MIN( )R PREÇO GLOBAL. entrc as licitantes quc cLurprircnr
rurtegralrnerrte as exigências deste edital desdc que nenhurr preço turitário da plauilha orçameutáril
ria licitante scja supcrior aos prcç()s máxinros estabelecidos nr planilha orÇamcnthria do órgào
licitante- constante no Anexo I dcstc [ditll

9.1. 1.5. h.nr L'aso dc absohrtil igualdldt' de prcços entrc duas ou mais propostirs c. conl'crido o dircito
de prct-crêucia previst() no ar1. -1", § l" da Lci u." 8.666193, ainda pennancccr o empatc, scrá ctetuad()
sortL-io crn ato púb]ico. para o qual tlxlas as licitant(-\ scrão convocadas.

9.2.1.(r. E tãcultada à Conrissào dc Licitaçào. ern qualquer iàse da licitaçào. a pronroção dc
diligência destiuada a esclarecer' ou x courplemer)taÍ a u)stnlçào do processo, r,edada a iuclLrsiio
postcrioI dc documento.

IO. T'OS RIiCURSOS ÁDM INISTRATI\'OS

l(). l. Dos irtos dâ adnrinistrilçiio d!'c()r'r'cnLcs rla lpliclrçào dcstc cdital. cabcnr

l0.l.l . Recurso, ns prazo tJc 05 (cinco) dias úteis a contar da intirlaçào do ato ou lavratura da §
s casr)s d('

Àr,cnitla Plcsitlcntc Var,-,.as. 'l-Í(r. ( crrLr o. Siinto Antônio doJ t-opcs,/MA Púginu 20 dc
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lurunÇÃ o
10. I .l .l . I labilitaçào ou inabilitaçiio da ertrprcsa licitante;

I0. I . LL JulBiln)cntô (hs propostüs:

N'PROC
FI

Se.v,d

l0.l.I.-i. Ânulaçixr ou lcvogaçào da licitaçào.

10. L2. Rcplescntaçào. no prazo dc' 05 (cinco) dias útcis da intirração da dccisào rclaciorada conr o
Lrblero da licitaçào ou contlato. dc quc niro caiba lccurso hierárquicr.r;

10. 1.3. Pedirio tle recorrsicleraçào de dccisào do Prefeito Mulicipal de SANTO .,\NTONIO DOS
I-OPES-MA. na hipótesc do \ i' do arl. l{7 da t,ci n" 8.666,93 c alteraçôcs posteriores. no prazo tlc
I 0 tdcz) dias útcis cla intimaçio tlo ato.

10.1. O r',"-culso será diligido ao preltrto Nlunicipal- pol intenródio da (lomissào Penllnc-nte dc
Licitaçào. a qual pod.'rá rcconsitlcrar suu tlccisào, no prazo dc 05 (cinco) dias úteis, ou. ncsse mcsno
prazo, Iazô-lo subir. dcvidamcntc infornratlo. dcve'ndo. nc'ste caso. a decisào ser plofcrida clcntrc clc

05 (cilcoldias iúeis. cortlado do leçebirrrcnto do rccur-so.

10.i. O rccurso previsto nos itens l0.l.l.l e 10.1,1.2 deste edital terão eÍtito suspensivo- podendo o
preÍ'eito Municipal, ntotivadanrcnl.c c frcscntes razõcs de intcresse público. atribuir ao rccurso
interptrsro eticácia suspcnsiva a()s d!'mais rcculsos

10.4. O(s) rccurso(s) quc lbrlcnl) intcrIosto(s). seú(ão) comunicatlo(s) as rlumais cnrprcsas
licitantcs. que poderào impugní-lo no plazo dc 05 (cürco) dias úteis.

10.5. Os recursos detcrào scr aplcscnlados na scdc da Cornissào Pcl»ancntc dc Licitaçào dcsta
Pr-cleitrn-a Nlulicipal. ru Praça .\braiio I ereira. S \. Ccnho. SÂNTO .,\NTONIO DOS LOPLS
NlA, durlnte os dias [rtcis. das ,\h (oit() h,rlas) ris I2h (dozr horas)

10.ó. Os autos do proccsso pcnnaneecrào conr vista ti:rnqueada aos intcressados. ua Comissr'io
Pcürtrlcnte de t-icilaçào tla PrcleittLta Nlunicipa) de SANTO ANTONI() DOS t-OPES. \rtr.ndil nir

Praça .\braão Fcrreira, s/n ('cntro. S.\NfO.\NTÔNIO DOS LOPES-M^. durantc os dias útcis.
.lls 8h (oito ht-rlas)às i2h (dozs ht'r;rs).

I l. Ito\tot.oc.\ÇAo E ADJt Dr(.\(.\()

I L L O resultado dcsta licitaçào scrá dir ulgado dc acorclo corn o quc estabelecc o § l' clo aÍ. 109 dâ
I ci l-cdcr-al n" li.6(i6/1991.

11.2. Nào havcndo intcrposiçiio dc reculso qulnto ao rcsultado da licinçào, ou após tr scrr
julgamcnto, scrá lar ratla Ata c ilc unstanc iada. cabcndo à Comissào Pcnrtancntc dc Licitaçào o
cncaminhamento à autori.ladc conll-retcn(c paru Íins de homologaçào do procedinrcnto licitatório e

subscqucntc adjudicaçào tlo ob-ict.r ao vcntlctlol cia licitaçào.

I l.-1. A autoridadc comf.tcntc dü Pr!-liitLua NÍunicipal de SANTO ANTONIO DOS LOPES. poilclri
lcvollâr' â licitaçào por razõcs dç- intcrcss.' público. dcvendo anuló-la, de oÍicio or.r por prô\ ôcaçào dc
lcLcciros- quando o motiro assinr .jtrstillca r'. atcndidas as condiçôes lcgais.

r2. c()N\'()cAÇA() P,\RA ,\SSt N,\'r'(',ltA l)O CON',I'ttAt ()

ll.l. Após a hrrmologrçio dr) r!'sLrlIlJ() da licitrçào e rdjLrdicaçào a cDrprcsâ licitântc \cnc.dôrir.
tcrll () prazo dc ilte 05 (cilco) dias (rtcis. a curtnr dil cor['ocaçào pcla Prctcitura MLrnicipal tic Santo

\nttinio tlos I opcs-MA. para lrisinaI o rc\pccti\'() cor]tritto §

Avcnitla Prcsiclcntc Vargas.4.1(,. f'crrtro. Santr.t Antônio dos I-opcs/MA Púgina 2l dc 62)
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12..2. QtLlndo r cnlprcsâ conrocr,.ll nrli) compiuecer ou tccusâr. injustificâdâmcntc. a lssinar
corltrato r1o prazo c condiçtics cstabclceirlas ou aiDda. r1ão aprcscutar situação regular o ato da
assinatutir (lo contmto. scm plejuízo til uplicação clas sançtic-s cabíveis, será con\ ocâ(la outrà
crrpresa licitante para celcbrar o conlrato, obscn,ada a oldcrn dc classilicaçlio c assim

succssivamentc.

12.2.1- 
^ 

recusa injustiticacla rJa ad-jutlicatária em assinar o c(!!'rtrato dentro do prírzo estabclecido
caractcrizará o dcscLrnlprimenkr total rk obligação assrunida. sujcitando-a às penalidatlcs previstas
leste edital e seus allexos.

12..4. O prazo de colvocaçào para a:sirt tura do contrulo podcrá ser prorrogado. unra rez. por igual
pcriotlo. quando solicila«1o pela panc inlclcssada, durantc o scu transcurso c dcsrle'que ocorra
nrotivo j ustiticatlo c accito pcla PrctcitLrra \{urricipal dc Santo Àrrtr'rlio dos Lopes-MA.

I2.5. A contlttaçào lirnralizor'-sc-ll rrrcdiortc assinlltura (lc instrumcnto panicuiar, r.lcnonrinldo
'-lenno dc contralo". obscnadas ils clt'ruiulxs c condiçôes estabclccidas ra minuta du cor)trato (ar)cxo

IX deste etlital). e da proposta de preços vencedora.

12.6. Fl iacultado ii Plefêitura N4uricipal dc Salto Ântôlio dos Lopcs-MA. qualdo a corrvocada nào
corrpareccl no prazo cstipulado no ilcrr 12. I dcstc cdita) (rcssalvailo o tlisposto no itcrn Il.4 dcstc
cditall. nào âllrc'sentar situaçrio r.'gulul r)() ato da assinatura do contrato ou. aindl. rccusa[-se a

assiná-lo. inj LLstifi catlamcnt,,'. conv()cür' as ernpresas iicilantcs rcmancsccntcs. na {)rdeur de
classiticaçào. prra tazê-lo errr igual prlz,r c nas mesmas condições ptopostas pelo 1" lprinreiro)
cllssificedrr. inclusivc quauto iros prc(:os rtr.ralizados dc coni'onnidadc com o ato convocatório. ou
rcvognr .r iicitação independerrtc da cornirraçiio prevista no anico 8l da Lci n" 8.666191 c altcrações
posteriorcs, scm prejuizo da aplicaçIo dus sanções cabiveis.

l-1. D() CO)"TRATO

l.l.I . C) cr»rtrato. que obcdcccrá is contliçt'rcs cstabelecidâs na nrinuta (ancxo IX dcstc edital). cslará
rinculado intcgralmc'ntc- à cstc insltrrmcnto. irnplicando na obligatoricdade da enrprcsa ve-nccdora
em cumprir todas as obrigações e coldiçire" especiticadas lestc cdital e seus anexos.

11.2. O preselte edital e seus aurexos. benr corro a proposta da empresa licitaute rencedora deste
ccrtamc. tàrÀo pa)'tc intcgra[tc do contrato. indcpcndcntc dc tlalrscÍiçào.

l-1.-1. O colltrâro poderá ser alterado rtrs terrnos do artigo (r5 da Lei n" 8.666/9-3 e alteraçÕes
posleriorcs. rrcdiante as dcvidas irrstiÍ'icir.tr\as. atra\'és de lenl'lo dc rditamcnro.

l-i.4. O cr)ntlxto potJerá ser resciutlido a qualquer temprr. pela Prelêitura Municipll rlc Sauto
\nttinio dtrs Lopcs-MA. ilrdcpcndcntcrucrrrc de qualquer notiÍicaçào ou intcrpclaçào _judicial dcsde
que a cortratadr deixe tlc cumprir e,orrr rlurisquer das cláusulas do conüato, alem dç tlcar sLrieita iis
pelalidades previstas ua Lei n. X.óô6i 9,1 e alterações postsriores, e uo edital desta lrcitaçiir.r.

l-3.5. O pcriorJo dc vigêDcia d() irstrlrlcnto curtratuÍrl será dc l2 (dozc)meses. coDtados da data dc
sua assinatuta. poden(lo cstc sct tcscindirlo ou tcr scu prazo prouogado rra l'onna do inciso I tlo
.rltigo i-,la Lür N." x.ô6ô t)i r.'rllr'rrçôcs P,rst,.'riores.

l{. D() \co1tP.\\H.\}lD\ I () l.t }. I s( .,\Ltz-\Ç.io

I4.l. A exccuçâo dos serr iços sc'rli acornpanhada c fiscalizadâ pôr servidor ou comissào dcsignada
prra cssc lll11.

l.1. l.l A Íiscllização será exclcid l)() irttclcsse da Adnrinistração e trão cxclrri ncnr rcduz a

Íesporsa bilidudc da CONTRAT,\t)À. rrelusivc pcrantc tcrcciros. por quaisquer in'cgulaÍidarJcs-

R.

N\
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imperÍ'ciçt)cs técnicirs. vicii.rs rcdibiti,r'ios. c. Llr octlrrcncia dcsta. nào implica ent corrcsponsabilidltl
da Administraçào ou d!' scr.rs allL'rtss (' prep()sr.ds. na r,igência do art. 70 da Lei no 8.666i9i.

1.1.2. Ao scnidor orL comissiio dcsiguada colnpçtc acompanhar'. fiscalizar. conltrir c avaliar a

execuçào dos serviços. bern ct,rrto dilirrrir c desembtrraçar quaisquer dúvidas e pendências que
surgirent uo curso de suit execuc;ito. tlctelrt'tirralrh o que tbr necessário à regularização das làltas, ou
ylrt>blemas obseLr, ados, conÍirrmc prcr ô o alt. 67. rla Lei n" 8.666; 1993 e suas alteraçõcs posteriorcs.

14.i. Nào obstantc a (()NlRA lAD.\ scja r [rnica e exclusiva responsávcl pela cxccuçào de todos
os scniÇos, a CONTRÂTANI F- rcscrvu-sc o diÍcito de, scrn tlue de qual<1uer tbnna rcstrinia a

plclitttdc tlesta responsabilidade. exerccr a urris ampla e conrpleta fisca)izaçào sobre os sen'içus
dirctrmcntc por scn idor dcsignrdo

l-1.-1. Â tiscalizaçào dc qtLc triltir cstc irem uiro exclui nerr redLz a r esporrsabilidade dtr eontratada.
inclusirc pcrantc Íclccilos, por. qualqucr illcgularidadc, ainda que rcsultantc dc imperltiçõcs
lécuicas. r,icios rcdibitórios. ou drrpl.cgo dc material inatlcquado oLr de qualidadc inÍ-crior. c. la
ocorrincia desta. nào intplica t'nt cor-rcsponl\ahilirlàdr'da Adnrinistraçào ou dc- scus agcntcs !'
prcpostos. rlc conlbnri<lacle com o rtt. 7(l da Le'i n" 1i.666, tlc- 1991.

l-1.5. O llscll tlo contralo alrotalii clr'1 r'!'{listro pÍóprio ltxlas as ocorrôncias relacionatlas corn a
!'xccuçio do côntrâb. indicandt', LlilL. rlrris c ano. bcm como o ncrntc dos tlncioflár'ios c\r-ntutlnlcnlc
cnvolr itkrs. det.'rminando o qiLc titr ncccssario à r'cgularizaçào clas faltas orL defeitos obscr\adr)s c
cncarninhando os apontanrçÍrtos à autoritlaclc corlrpctcntc para as providêneias cabileis.

14.6. As dccisôes c providências quc ultrapassarcnr a conlp!-tôncia do scrvidol tlcsignado para o
acompaDhameuto e a fiscalizaçà,r dos sen'iços deveLào ser solicitadas à autoridade snperior rlesre
Multicipio. crn tempo hábil para l ndoçâo das nrcdidas convenieutes.

15. c()\DrÇÔES DE PAC.{\Il.]\1O

l-i. l O pagamento serir efêtuado pr.rr meio rle ortlem brncíiria emiticla enr llolrtc do proponerte
r encedoL. para crédito na contr coffer]te pol ele indicada. em rnoeda corrente naciolal- em até 3()
(trjnta) dias. conlados da data da uttrada rto protocolo dçJta Prcl'eitura Municipal da Nota Fiscal
!'rnitida conr base na nrcdiçiio pr'!-\ illtrcntc aplor atla pela Fisralizaçào.

15.2 Ás nrcdiçõcs scriio rcalizatlas a cada J0 (trinta) diàs corridos dc obra, sendo considerado o
inicio da contagem do prazo a data dc reÇebinrcnto da ordem dc serviço.

l5.i A conl.r.atatla tlevcrii dar en(la(la rio Lrolctirn tlc nrcdiçio dos serviÇos c\ecutâ(los corn basc no
cron()qllma aprovado vigcnte. no sctor d(- protocolo da Prcte'itura Municipal dc Sento Antonio dtrs
LopeslM-\, acompanhada da solicitaçào dc pagaulcnlo. e das Ccrtidôes Negativas dc Dóbito junto atr
INSS. l'G-l S. F-azetrdas l-'cdcrll. lrstrdual e Municipal. alénr da Certidilr Negativl de Débitos
Trabalhistas, para análisc c llcsle dir Fiscalizaqão. scnrlo aberto ullr plocesso arhrinistratirrr
\'spicrllaô pirrn os prgallr\'ntos rclllrt,'. irí) r,,nlr':ll().

15.-{ -\ aprovação tla merliçào rlcr cra sar cicLuada no priuo rnáxínro dc 5 (cincol tlias a contar ilu
tlala dc crtrada no pr()l()c(lio dcsta Prclcrtura Municipal do boletirlr dc rncdiçào tlos scrliços
cxccutados.

15.5 Aplovada a mediçào. a ('onllaln(la ser'h ccrnvocada parâ dar entmda no protocolo pirra juntada
ros lutos da sua Notl I,iscal L-nr dues rils. qüc scrá encaminhada n Sccr-ctaria Municipal dc
Orçi ncnt() c Finanças. pàr? quc collduza o l)r'occss(] de pâgânlcn1o.

5.6 Alern dos documcntos erigidrrs rto iterr 15.3. para a primeira nrerJiçào das obrasiserviços.
cvcrãtr scr juntados ainda os scguintes docurncntos: a) Rcgistro da obra no CREÁ"/M,,\; b)
tarriculr tla obra no I\SS: ç1 lirna cópia do Contrato: d) L)ma cópia do cronogranra aprovad,,r
igcntc; c) Llma cópir i1a planilha orçarncrrtáril sinti'tica: t) l.rnra r:ópia da ordem de scrviço.

I

d

\'"
N
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licitaçào c cor)tra a aprcscrltlçio drs CflDs do INSS e das Fazcndas Fcderal. Estadual c Murricipal,
bcnr cr'rnlo tlo Certillcado tlc Rcr:ulalitlatlc _iunto âo F(il'S e a ('crridão \egatira dc Dóbitos
'I r';rhalhistrrs

l5.li. \r> r,alol da nota fiscal. já rievcrào cstâr (lcscontàdas as cvenluâis multas e outr'os dcscontos
ciccorr-cnlcs rlc rctençôes tlc valr»-cs plevistos no contrato, se t'or o caso.

15.9. Os sen'içrls executados quc caractcLizarcm adiantamento dc scniços, em rc)açào ao
crollogranra fisico-financeiro aprovado. irào rcpreselrtam direito antecipado de recebinrento do
C'ON I RA'l .{DO. podendo. Do ent.rntr\. )erenl pasos. a crirér'ir.r exclusir o da .A.dmilistraçào e

nrcdiantc disponibilidade fi nanccila.

15.10 No valor da nota tiscal..li deverào estar descontadas as eveDtuais multas e outros descontos
deconentcs de retenções de vill()rcs prcvistos no contftto, se for o caso.

l5.ll. Ncrrhurn pagarncnto scfti etctLratlo à s()ntratada caso csra csteja cm situaçào ircgular
rclativamr"'nte à regularidaclc Ílscal !- uabâlhista. Portanlo. todas as ccrtidôes enumeÍâdas no subitem
15.i destc instrumento deveri«> estar válidas pala o dia do paganrento. Caso conhário, se quaisquer
das ccrtidõcs estiverem com prâzo dc validade expirado. o pâgamento não será efetivadô enquanto
a(s) rrrcsnra(s) nào for{em) rcuLrlalizada( s ).

15. l2- L r cdaria expressáuncntc a fcalizrçâo rJc cobrança dc fomra divcrsa da estipulada no col]trato.
cnr cspccial a cobrança barrcária. rnciliautc bolcto ou r)rssnlo o prdcsto de titulo. sob pcrra dc

plicrçaro das sanções plet istus neste irrstlumento e indenizaçào pelos danos d€concntes.

l5.l-1. O pagamento scrá elctuado dirstarrentc na conta qulj o íbmcccclor aprescntâr cnt sua
pr'oposta. através dc Transt'eriucia ott Ordcrrr BancÍria.

15.14. No caso de atraso (lc l,agumcnto. rlcsdc quc a (IONTRATADA nào tenha concon'ido clc

alguurl forma pâra lanto. scrào dcr idos pcla Ci)N t RA I AN'l ! cncargos tnoratódos. capitalizados
tliariamcnt,.- em rcgimc dc juros simplcs.

l5.l-\ O valor dos etrcargos seri calcLtlado pelu lórrrula: E\4: lx N x VP. ondc: HNI: LncdÍsos
rlroratórios dr,-vidos; N : Núnrcrt's cic dias entrc a data prevista paÍa o pagalrento c â do el'cti\o
pasrrncnte: I = Índice dc corrrpclsaçào fiuarrcoira - 0.00016-+38: c VP : Valor da prcstação ern
âlraso.

l5.ló. Caso o pagamenlo dcvido se-ja arltecipado pclo CON'I'RA I ANT[. o rcspecti\'o montante
porierá sotier desconto propolcioral. rlas Incsrlas condições estabelecidas nesta Cláusull.

15. I 7. O Pagarnento serii etetuado enr corrÍbrmidade com a disponitrilidade de recursos Íinarrcei«rs.
dc acoLdo con) o Cronogrlr)la dL- Dcscurbolso c()nstantc do projck) básico- ancxo I dr> prescute
Edital.

IBRI() I.-C()NÔ}IICo.FINA)ICEIRO

16.1. Ocorrendo desequilitrrio ccorôrrico-tirrarceiro do contrerto. a admiuistrrçào poderá
rcstrtrclcccr a rclaçio pacluildi- nôs tclr'ros do an.65. inciso ll. alinca d. da Lci n" l(.tr66'9i c

illtcraç(lcs postcriores, mcdianlc c()n'ipro\ açào tlocrrmcntal c rcqucrim!-nto cxprcsso da c()ntratada.

r7. cl-.,\ssr FrcAÇÀo oRÇ \\ IE\'I .\It IA E T'I N,"\\CE,IRA DOS I{E,CU RSOS

15.7 A últrnra mediçÀo srrnre'ntc srri pr!.i após Lr rcccbimcuro pru isório da ohrr obicto d

I7.1. As rJespesas deconerrtes du presente licitaçiio corre
consignados no orçânrcrrto da I'r'ctiituin \lrrnicipal dc Sant

classiticatlas na rrinuta do c()nlrilt() (rius'ro l\ destc cdital).

ralo por conta dos recrrrsos especificos
r) Antônio dos Lopr.'s-NlA. dc\ idirn'rcnte

\
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17.2. P:lrr cobcÍtur das dcspcsâs dccot.tcÍrtcs dâ cx!'cuçào do ob-icto da prcscntc licitaçâo scrào

rlcstinadc,s rccursos linancciros r)riuld(r: (lo orçal))ento do Murricípio de Satrtcr At)tÔnio dos

Lopes/l\I.\ do cxercicio de 2Í)22.

I8. ADIÀMENTO, RE\'OG t \\ LtL.-\Ç.\o D{ I.ICI'I'{(',\O

Ili.1. O prctcito Vuflicipal dc Sânrr).Antôni.) dos Lopcs-MA ou Pcssoa po[ cle dcsignada. podeÍi
rcvogar ir plcsentc licitaçài-r por razõcs dc intcrr:ssc públieo dcconente dc tato sup!'n'cnicntc
cltvidamcnte compror atlo, p!.rlincntc e sulicientc paÍa justiflcar tal conduta, ou anulá-Ja por'

ilegalirJadc, tlc oÍicio ou poL plor,.rcuçiiu dc tcri:ciros. rucdiantc parcccr cscrito c rlcvidamcnlc
lirnriamcntado. bcm como adiáll oLr pl.orrogrr o prazo pam reccbillcntô das propostas. sent quc
cuiba às enrpresas licititntes qtrais,.ltrer leclanrações oti direitos a indenizaçào ou reerlbolso.

I9. 
^(RÉSCI\IoS 

E SUPRESSÕES

19. I . A clnprcsâ contmtâda fica ohrigada a accitar. nas rnc'smas condiçõcs contrauais, os acróscimos
ou suptcssõcs sobrc as clrrantidadcs. dc atc 25'lo (\ inle c cinco por cento) do ralor inicial atualizado
d(} contl oto.

20. c()NDIÇOES DE EXEC'tr( .\o E RE('EBr\IENTo DOS SERVIÇ()S

10.1. o Plojcto Biisico (anero T) clLrc intcgra (, plescnte cdiLal para todos os fins e r.-lcitos dc' dirci«r.
regLtlamcrtarh as condições cla cxccttçiio dos serviços, Apris assinatura do contrilto a emplesa
conIatada dcverá iniciar os trabrlhos rrcdiaut.. a ordcm d(- sen;ço.

I l. r\.\j)rNrPLEIIEN r,o E s_\\Çous

2l . I A inexccução parcial ou total do objcto dcste contrato e â prática de qualqucr dos atos ir.rdicados
na Tabcla I abaixo. vcriÍlcatlo o ncx(, cnusal deviclo à aqào ou ir ornissâo tla ('ONTRATAD-A..
rclâtivarncn(e às tr[»ig3çi1ç5 c()n[ralunis crn qucstão, toma passivel a aplicação das sançôcs prcvistas
na lcgislaçào yigcnlc c ncssc côntratô. ohscn ando-se o contraditór'io c a ampla defesa. confon c-

listado a seguir':

a 1 advcrtô[cia;

h) nrulta:

ci suspcnsâo temporária de pamicipar,'ào cur liciraçlio c impcdiurcnto dc contlatar com r Pret'cituur
Nlunicipal dc Santo Antônio rlos L.opcs. Fstado do Maranhão. por prazo uào supcrior a 02 idoisl
lÚ1(t\:

d) declalaçào de inidureidade para licital ou coutÍatar com a Administraçào Pitt:lica.

21.2 Poderá scr aplicada a sauçào dc adrcrtôncia nas scguúrtes cour.liçõcs:

l) (icscumprirrlcnlo parcial rlas obriglçircs !' responsâbilidadcs irssumitlas contÍatualnrcntc" c nas

situaçõcs quc amcaccm r qrrllidadc dos so'r'iços. on a intcgridade patrimonial ou lrunrana. dcsdc quc
tt.-rt' cuil't.t a lplicuçio dc:rnçl'i() Iriris {r.lvc:

b) outras ocorrê:tcias !lue possaut ae,lnclllr trâustonros ao dcserrvolvimcnto dos serviços da
Prcicitula \4unicipal tle SanÍo r\ntônio clos i.t'ircs -lU^. a crilcrio do Fiscal do ContÍalo, dcsdc cluc

niio caiha a aplicaçào dL'sânÇriô rniiis !:r'uvc:

c )na plimeira ocorrtncia das irrtiaçires l'claciouadas la l-rhela I abaixo

N
N
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dl l qualquer tempô. sc c.»rsliltido àlrÍrs(l da ,rtrrâ dc até 5 (cinco) diâs. comparando-sc o quc foi
ct'ctivattrentc cxecutado pcla crrrPrcsa t tr cr'orogrânllr tisico Íinarceiro aprcscntado e aprovado pcla
F ISCALIZAÇÀO.

2l .-i Podclii scl aplicada multa uas scguinl.-s condiçt)cs:

a1 Caso haja a inexecuçào parrial do obieto scrá aplicada nrulta dc até l0oó (dez por ccnto) sobrc o

saltlo contratual ou R$ 10.000,00 p quc lbr nraior. Paru inexecução totà|, a multa aplicatla scr-á dc
atc l0'11' (dcz Por cento) sobrr- tl r alrrr btirl d() conl.rato. PaIa o atràso injustificàdo na c\r'cuçào do
objeto será aplicada a multa correspo:rtle:rte a t?-$ 0.05% (cinco ccntésimos por cento) por dia rJe

Nl râ \o

2l..1 Podcrá scr conligurada l inexecuçào parcirl do objeto quando:

21.4.a.1 Ocorrcr atraso injustilicado das ob[as l.rol prazo supedor a 30 (Uinta) dias.

2 L4.a.1 Ocolrer o descnnlprimento ou curlrprilnento inegular de cláusulas coltratuais.

2l .5 Podcrá scr contiguratla a incxccuçâo totâl do objcto quando o adjudicatário se recusar ir assinar
o contralo ou receber a oltlcnr rlc scrviço e aintla quando houYcr âtlaso injustificado para inicio dos
ser-viços por rrais dc 30 (lrinta) rlias após a cnrissào tla orrlerl de sen'içtl.

21.6 Podcrá scr configurado atraso injustificado na cxecuçào das obras, quando:

a) Ocol]tjr atlaso iDiustiÍicado clas obras l]or ]r.azo superior a 5 (ci:rco) dias e inlêriol r i0 (ninta)
dias. Apris o uigésiln(, dir .lc ltlls,r c it critório da -\dministraçào, poder'á scr eonsidclada
incx.'cuçàu palcial da obrigaçiio assurnida. scnr prcjuizo da rescisàt> Lrnilateral da avença.

b) \ CONTRATADA dcirar rlc curnpnr quaisqucr outros praTos cstabelccidos ncstc cdital e no
contfato.

21.7 ('abcrá âinda à Conlrutil(la. r'rori câsos tlc rcincidência nas inÍ'r-açõcs prcr istas na Tabcla l^ as

nrultus plevistas na Tabela 2 abuixr'

TABELA 1

ll\fl( \Ç,\o
I terrr

1

Í,t

9

DEs( Rr('.i()
I,crmitir a prcscnçâ (L' cnrprc.qirdtr scm uniformc. mal aplcsentado. pr'rr

ocon'ôncia
Mantcr Íirnciouário scrn qualiÍlclçào parâ a execuçrio dos ser-r,iços - por
ocorrência

0l

Nâo cumprir horário estabelecido pelo contrato oll rJetenninado pell
0lIISCALIZA OI Oe()il!-!lCl:l

C R,1.7

l,l

02

3

l

l

A() -

Não iniciar cxccuçio dc scrviço n()s prazos estabclccidos pe)a

setvl os colllratuius

(FPI uando nccc'ssár'ior - r)colt'cncla

6

1

FtSCALIZA( Ao. obscrr ados os lirnitcs nrininos estabelccidos pelo contralr\ 
|

0l
or ocorrônciir

Lxecutar sc'niçrr incomplctrl. paliativo substitutivo crlrno por carátcl
pcrmancnlc. ou dciraL rlc plovidcrrciar rcconrposiçlio cornplcnrentar' - por
ocr'lrência

0-1

Suspencler ou inl.'rrompcr. salrrr rrrrrlivo rlc l'olça r:raiol ou caso fortuitr>. rls
0:l

I l) Rcritilizar mâtcliirl. -ll!\11 1t!! :'-q! []!11\!1 (, scm anuôncilr da FISCALIZÀÇÀ(, i 03

AYenitla Prcsitlente Vi,rqa". J-16. (",j 
'rt:rr. 

ranlo i\nt(rnio,.i.os I ,.-rlrcs/MA

()l
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I

Nào cLtmprir dctermirr:rçiro ,Jrr l- lSt-ÀLlZ.\( ÀO para cunlrolc de aces,o dc
scus l'uncronár ios - por (ra('r rincr.r.
Executar scrviço sr:n a uiilizaçào de e'quiparnrrllrs do protuçll() individual

02

Utilizar matcrial urr mio-ric-obra inadcqLrada na execu\:ão dos scrr iços - por
trc.rlr'ência.

Por 9!!Mr1!!i!.
c\

C\

N\
-,-x
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ll

t2

r3

l5

l6

ll

Nio sLrbstituir enrpregrrlc' clLrc tenha corrduta inconverriente ou incompativel
corn sttas atlibui oes n)t ()r()llerlctll

Nâo rcÍàzer scn,iço lclcit;rrlo grcla t'ISCALIZÀÇ O. rros prazos
estabeleciclos
ocorência.

11o c()11lr-rtr) or deternlina(lo pela FISCÂLIZAÇÀO - por 0't

05

Nào manter llos caltcloi de obras em tempo integral, durante toda a

exccução do c(»rtrato o cngcrrhciro indicatio na assinatura do contralo c
cvlatnclltc a or,ado la l- lSCÂLIZA Ào ocorr(]ltcta

t ltilizar us depcnilône iu. r1,r CO\TRATANTE part lins tlivcrsos do ol.rjcto rlo
collLralo - rlc()tIcnütit

F ISCALIZAÇÀO. senr nioti\ o ustilicado -
cLunprir dctcrminâções Lla

l ocorrência.
t)5

Rccusar-sc a cx!'cutar' s!-r-\'iço oLl

Pcnnitil situaçlio quc clic ir possibilidadc dc causar ou callse dirno fisico.
lcsào corDoral ou conse(tuênciJs lctais - I O(O[re]lara

't.\lrELÀ 
2

C; R,\ I- CORRESP()\ I) F,\('I \
Its 200 (x)

R$ +00,(x)
R$ 500.00

RS t.(XX).00
i{s i.000.0()

+

5

RS 5.000.00

21.8 O sonratório dc todas as nruhas aplicadas ao longo dl execuçào coltratual nào podelá
Lrltrapassar o percentual dc l0'lzo (dcz lxn-ccrto) sobrc o valor l(,tal do cQtrtrat<r. Atingido este lirnite.
a A(lministraçào potlerá tlc,.:larar it ir.rcxe-cuçio total do contmto.

21.9 Suspensào tenrporária de parricipat enr licitaçào c impedirnentos de contlatar com a Prelêiturr
VlLrnicipal dc Santo Aniônio dos Lopcs - M-\:

21.9.1 -À slnçrio dc sr.rsp!'rsào do dilci«r tlc licitar c de contratar colr a Prcfcitu|a Munrcipal dc Sanr()

.\nttlnio dos l-opes - MA. (lc quc tírtí o inciso Ill. art. ll7. da I.ci n." 1J.666r9i. poderir scl aplrcada à
('oN lRA1.{DA. por culpa r)u d()lo. por lrc 2 (rlois) anos- uo cÍlso de incxecrrçào parciai do ohjcto.
cotllôrmc plcvisto r1e itcur 2l ..1 dcsta cliLrsLlla.

21.10 Declaraçào ilc Inidoncitlatlç pura iicita:'ou contralar conr a Administraçio Pública:

2l.l0.l A sanção dc tleclaraçio rlc Inirloncidade para licitar ou contratar com a AdminislraçÀo
Pública. prelista r<.r irciso IV. art. 81. da L.'i n." 8.666/9-1. porjcrá ser aplicada. dentrc outros caso5.

quando a Contratada:

a) lilcr soliido condenação delinitira por tcr praticado, prrr ruei<.ls dolosos. lraudc llscal no
rccolhimcrrto de quàisqLler tlibutor;

b) praticar-utos ilicitos. r isando lirrslrar tls obic.tilos da licitaçào;

c) dcrnonstrar. a clualqucr tcmpo. nào Possuir idoncidadc para licitar ou contlatal com a Prcfcilura
Municipal tlc Santo Antônio tlos I opcs - NÍA. cnr virtudc de ator ilícitos praticüdos:

d)r'cproduzir. divulgar orr ulilizar. atu bertcticio próplio ou dc tcrccit,rs. qulisqLrcl
scus crrrpregndos tcrrhalr ri,.1o corrhccirrtcnto crrr razio da cxecuçào do

conscntinrcnto prévio do PrcltitLrla Municipal dc Santo Antôrrio dos Lopcs - MA:

inÍirrmrçôcs dc
c()l1[ri]to. scol

§

l)1

t1 0;l

t)6

- Prrt oc{)n dnCrâ.

I t)esrrrrir uu tllllritlerr tir,çrrrrrrrrl(,s ou beDs por culpa ou dolo tle seus agelttes -
pot oc()trcncta

03

I

l

l

\ \N§\\
l\'

\
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c) ()colt'ct'cl)'t irto câpitLrlâdô c()nlo clinr. pcla Lei n"- 8.o66/9i. praticado duLante o proccditncnto
licitrt<irio. clue r cnha ao conltcc irncnt( ) dil a ( )NTR-\TANTII após a assinatura do contrâto:

l') aprescntar, à C(.)NTRATANT1.. qualqucr (locumünto làlso ou làlsilicado. no todo ou em pârtc.

c()lr o objstivo dc participar rla licitaçào oLr parâ col])provâr'. durantc a cxccução do dontrato, a

n)arlutenção das condiçires aplcsentadas tta habilitaçrio:

g) cometer ilexecuçâo k)tal do ohiek,. corrtirrnte previsto no item 2l.5 deslâ cláusula.

2l.ll As sançõcs de âdvcftêDcra. dc susPeDsào ternponiria do dircito de parricipar de licitaçào ou dc
eorlratar co ] a PreÍ'eitula Nliurieipal dc Santo AntÔrrio dos Lopes. [stado do Nlaranhão e tlc
d!.clâraçào de iuidoncidade para licitar ou conrratar com a Administt'açào Pública poderào scr'
aPlicadas à Contralada juntamcntc con.r a d(- rnulta.

21.12 O valor da nulta. aplicada rpós o regular processo atlministrativo. será descoltado de
pagarncntos cvcnlualmcntc tlc\ idos pcla Prcleitura Municipal dc Santo Antônio dos l.opes, Estado
do Maranhão à Contralada.

21.13 Sc o valor do paganrcnto lbr insuílcicntc. lica a Conlratada obrigarla a rccolhcr a intportância
devida rto plazo de l5 (quiuze) dias. a partir da notiÍicaçiio. através de DAM- deverrdo sel
aprcsentado o compro\'âutc dc paganlcnto a csta ProÍeitura, sob pena de cobrança judicia).

2l.l{ Ls{orados os meios adrniuistratir rrs para cobiança do |alor devido pela ('ontratada at,
Contralântc. cstir será cncarninhada par lr inscr içào cm clír ida ativa.

21.15 .\ lplicaçào das pcualrdarlcs scr'ú prcccditla da conccssâo da oportunidadc de contraditório c
anrpla tletesa por parte do adjutlicatrilio. tra tirrna da lei-

22. rNr PUCN.{Ç.ÂO AO EDrr'.A.L

21.1. Qualquer cidadão podclii inrpugnar () prcsertL'Edital. por irregularidadc rra aplicação da Lci.
devcndo lrotocolar o peiJido snr alÉ ()5 (ciuco) dias Írt€is antes da data tixada para recebimento dos
cnvclofcs "l)ocumenlaçà(i' c "ProPosta". rlcvcndo a Conrissão Pe-nnarrentc dc Licilaçào julgar ,.'

rclpondcr'à impugnaçiio er) até 0-.i 1trúsldias úteis.

22.2. Dccairá 
^do 

dircilo dc inrpugnrrr es Icnnos dcstc cdital peranrc a PrcÍi'irura )\{unicipal dc
S^NTO .\NTONIO DOS LOPLS. o licitarte que )lào o tlzcr até o segurrdo dia írtil qLre altecerler à

tlala lnarcada para reccbjrnerrlo tlos cur clopcs "Docunrentaçiio" c "Proposta". apontantlo as [rlhas ou
irrcgutaridades qur; o r iciariarn. hiltóresc ,.'ur que tal comunicaçào llào tcrá !-tcito dc r,,-curso.

22.-1. .\ inlpugnação lcita tcnrpciti\'an1cn tc pelo licitanlc nào o inrpcdirá de participar dcsta
Lieitaçàet. até o trâllsito cnr julgldo da dccisi'ro a cla pc'úincute, scndo-lhc detcso olercco
irlpugraçlio t'ola do plazo estabclecido no § l" do art.4[ tla Lei n- " 8.6(r(r/93.

22..1. .A inrpuguaçào ittcrpostr devcni ser cntlegtte no Sctor de Protocolc' da I\'cÍ'cirura lVlnnicipal dc
SANTO ANTONIO DOS i,Ol'>ES/MA. nu Avenitla Presitlente Yargas. n'. .1,16. Ccnlro -S.{NTo
ANTONIO DOS LOPES- l\tA. rrcrliarrtc rcgistro no livro dc protocolo, ou cnr scgunda r ia. no
hortirio das 8:00hs às l2:00hs (horiirio loctl).

22.5. Decair'á do direito dc impuguar os lcnnos do present!'('dital. a licitiinte quc. tendo-() accilo senr
oh.jcção. rier. após julgamcnto de'slrrorárcl apresenlar lalhas ou ilrcgularidade cluc o ricicm.
hipriteses em que tal conrunieaçiio nii{) tcrá ef'cito recusal.

2.1. PEDIDoS DE ESCL.\IIECt\I}-\T0S
2-1.1. Qualquert pedidi-r tlc csc larcc irncntr, cnr rclaçãc a cvonluais dúvidas rra intcr-pretaçâo «tr
plcscntc cdital c scus rncxos r.lcr cr.i scr crrviado. por csclito. podr-ndo sef protocolado o oliginal-

diunte recebimento da 2'lsegiurrial r ia. i Conrissiro Pcrir)ir:rerte de Licitaçâo lesponslivel por esta
licitaçào, atc 2 (dois) clias útcis antcliol ii data lixada no prcânrbulo \T

{

\r,cnitla Plesitlcnic Valea.. i-1í'. ( cntr',) Santo Antônic. dos I opcs/MA 6I'ágina 2tt
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2-1. L l. Ern h\;ótcsc a)gurr.ra sci-ao ac,:iros Pcdidos cle csclarccirrrentos vcrbais quanto ao cdilal

2-1.1.2. Os csclarccimcltos ao-s coustrlcrrtcs seriro ctrmunicldos a todas as dernais cmprcsâs qllc
lcrrhanr adquilido o prrscrtc ctirtal.

24. DA \'ISTORIA

24.1 Os iicitantes poderio vistorial individuahnente o local oude ser/r executada a obra objeto desta

licitaçào 1rara intcirar-sr- tlas condlçõcs c ltlau dc dificuldadc existcntes. dirigrndo-sc prer iamenle à
Sccrctaria Municipal d,.' Obru". Habitaçrio c Urbanismo. podendo tal vistoria scr rcalizada até 02
(rloi:) dias úteis anteriore.! ao da rl]erlufl da sessão pública pala aprcscltaÇio dos envckrpes de
docurtrcrtaçào e proposlas, clcvrnrlu scr prcviarrcntc agcndatla com o Sccrctário Municipal ric
()bras. Habitação c lJrbanisnro. rrrr hor'ár'io Oli:00h às l2:00h. nos dias úteis. pelo e-:rail:
projetos.sal.202 I Lri, gma il. corr

1.1.1.1 
-l-eldo em vista a facrrldade da realizaçiio da viskrria. as licitaotes lào poderào alegal o

dcsconhecirtcnto das condiçõcs c gliru dt dilrculdadc cxistcntcs conro justiticativa para se c'xiurircrn
chs ob gaçôes asstrmidus ou enr t'rvor. cle eventuais preterlsões de acréscimos de preços err
cleconôrrcia da cxccuçào do obictL, ddsta lir:iLaçào. Dcstl Í'onna. a âpresentâçào tla Dcclaraçào de clue

tlâtir o srlhitcrlr 6.2.3 10. dcst!'Edital srrpr,: l vis(oria lócnica.

25. I)A C,\R,\ I)O CONTR,\TO

2-5.1. Para assinar o contrato. tlclcr'á o vcncetlor lrestar garantia ctc 59/o (cinco por cçnto) do valor.

dL-stc. a prcços ilriciais. sob pclla d!' dccau o dirrito à contratação-

25.2. r\ garantia e seus reÍbrços poderiio scr reaiizados em unra das seguintes modalidades:

r) Cauçào em dinheir-o ou titrrlo da tlividl pública;

[,) Scguro Ciarantia:

c ) ('a(a dc Fiança Bancár'ia.

15..3. No caso dc fiança bancárir. csta dcverá scr'. a critério do licitantc. fornccida por um banco
Iocalizado rro Rrasil. pclo praTo dr duraçào do cortrâto. Dcvera a carta de lialça bancária contcr
cláusula tle atualizaçào iinanccira, r{e inrprcscritibi)itlatlc, dc inalicnabilidade c dc irrcvogabilidatlc.

25.-1. No caso da opçâo pelo seguro garantia o rnesrtto scrá têito nrcdiante entrega da conrpeterrtc
apólicc emitida poÍ enlidade cnr funcionaurento no País c ern nome da PrcÍ'citula Municipal dc Santo
\ntônicr tlos I-opcs, MA. cobrindo o risco tle qucbra do contrato, pclo prazo tla duraçào do contlàto,
tlcvcrrtlo a contrtrlada providcnciar srur prorrogaçio. por toda a duraçào do conlrato, intlcpcndentc dr.

notilicação da Contratanlc'. Devcú a apólicc conter cxpÍessâmentc cláusula dc atualizaçâo
Íinanccira, de irnprescritibilidade. tlc irralicnabilirlade c de ir-rcvogabilidadc.

15.5. \o caso dc opção pclo Titulo da l)ivida Priblica, cstc dcverá cstar acompanhado de avaliaçio
da Sccretaria do Tcsouro Naciunal. lo tlual está inlonnará sobre a cxcquibilidatle, r'alor e prazo do
resgate. taxa de atualizaçào e eondições de resgate.

15.6. \o caso dc opçào pcla Garantia clc Ctiutlato crn tlinhciro, Q intcressado terá que Íàzer o
dcprisilo corrc,spondentc a 5uu (cinco pol ccntol tlo valor estimado da obra. no Banco tlo Brasil S/4.
.\gôncix l(X)3-.1, Conla ( auçiio N" 12.6-11-X. solicitanrlo posterionnenlc à Secretaria Municipal tlc
I'inençrs da Prcfc-itrra IVltnicipal d"'Slnto Antônio tlos Lopcs. r,ia oficio no protocolo da I'N'ISAL.
iuntarnelrte con.r o comprovallrte de rleposiro. .A Gararrtia dc ContÍato apelas será prestada pelr
!.lnprcsa \rcnccdt)ril, pitrit a ilssilraturâ «lo ( tmtlato.

25.7. .\ garantia prcstada pelo licitarrtc vcrtccdor lhe scril restituÍdâ or,t liLlcrada após o culnprilnenlr) §
bligaçircs contlatunis r- Rccclrintcntri Í)c{lnitr\ o das Obras

Àr,cnida Prcsitlcntc Vargas. 44ír. ('r'rrtro. Santo Antônio clos I opcs/MA

,s
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t6. DISP()SlÇ(-)ES (;EIt \IS

26. I . ( )s casos nào prer iskrs a ils dít\ id.rs ricstc editai scrtio rcsolvidos pcla (-irnrrssào Pcrmlncntc dc
Licitação. com basc à Lci Ft'tlcral n's.6(16 9i c altcraçôcs posteriorcs.

l(r.1. A admiuistração púhlicrt rnurriripai dc SANTO ANTONIO DOS LOPLS-MA. curnpriri
intcgritlmcntc as nor|[as c con«liçi)cs (lestc cilital. ao qual sc acha cslritamcntc Iinculatla.

16.-1..{ panicipação nr-sta licitaçào irüplicará na aceilaçào inlcgÍal c iretratávcl de suas noLuras.-
obserr iincia tlos preceitos leguis e reuulanrentares. ildepeudentemente de ,qualquer manitestaçir,.
cscritlr <ru vcrbal. ressalvaclos o direrto rle irnpugnaçào u dc recurso.

26..1. \ão harcndo cxpctlicnlc rla (lata lixlda pala a abolura da scssão tla licitação. ou ocorcntltr
qLurlquel tà«l supen,eniente qrre inrpcçu a leulizaçào do ceÍame na data rnarcada. a sessão serii

luut(ülaticanrcrltc transtê da para o pliurciro dia irtil subscqucntc. r1o l))csrno local c horário
irnterioÍrnente estabclecidos- desde que nào haja couluricação da Comissão Pomanente de Licitaçâo
em contrârio.

2(r.5. Caso seil recessrlria u iuter lrrlrt'io da scssào. os rrrtos clo processo licar'ào sob a gLrarda da
(irrnisslio Irclrlrâncr)tc dc Licrtlçlio. elrrc tlcsignalii no\il drrtil lriuÍI ll colrtinrlçiio dos trilbillhos.

26.6. O edrt;rl e seus ane\os ser'ào aiuda rJisponibilizatlos gratLlitarnente através tlo sítio oticial
destc podcr sxçcuti1.o (y111-51qq1tt111q$lopg§Iru.-gay.hr).

17. D()S ..\NEXOS

17.l. lntegram o presente lldital. dele iazendo parte, independentemente de transcriçào, os seguintes

.,\nex0s:

li I 2

t7. r.l

l r-. l ..l

l5tl

Anexo I Proiclo llisrcrr (Arriuivo PDF):

Ancro ll \lodelo tle ( rutu Credelcial:

Anexo lIl \krdcl.. th irclalação dc curnprirncnto dL) disposto rro inciso XXXIII
do art. 7" tla ('orrstituiçào Iederal;

Ànexo I\'- Nlillclo da declaraçào dc incristênci:r dc latos supcrvcnicnlcs
impeditir os dc habilitação;

Anexo V Modclo .ll dcclalação rxpressa de total concordáncia com os tclmôs
do edital:

Anexo VI Nlodcltr rla rlcclaração dc idoncirla<ic:

Anexo VÍl - Vodclo rla tlcclaraçào de cnqua(iralircnloi

Anexo VIII - Mt-.dclo di proposta dc preÇos:

Anexo lX Miuuta do contrato:

Anexo X - l)eclaraçào de Ilccebimelto de Lrlormações Tecnicas:

Anero Xl i\lodclo tle l)ccllraçio tlc Cortcr.rrdâncial

^ne\o 
Xll \.4odcl,', rlc Cruta rlc Fiança l3ancátial

17. 1 .6.

)1 .t.1 .

16. t.ri.

27.t.9.

tt. 1.10

17. l.lr

:l Lll

,\r,cnirla Plr:sitlcnlc Valgas. -l-lô. ('e riiro. Santo Aniônio tlos I olcs/MA I'a!inr -3(| rlc 62

l7.t.l.

\§

i\



l7.l.ll. Anexo XIIÍ Declar,rçlio ile lor:alização c luitciouâmeLrto comp«rvandrr que a
cmpresa possui local c rnstalsçr-rcs adctluados c compativeis pala o cxelcício tlo
ramo dc atividadc:

f7.1.14. Ancxo XIV Tcinro dc cornpronrisso dç conrbatc à corlupçâo c ao conluio cnl.r'c
licitantcs c dc lcsponsabilidade socio - ambicntal:

17.1.15. Ancro X! l)eclaraçào que ()(s) eurpres:ilio soci,r(sl
dirigcntc(s )rrcsponsável{ cis ) rócnict(s) nào é(sâo) servidor(cs) pirblico(s) do
Mrrrricipio cle S,,\Nl ( ) A\l ONIO l)OS LOPTS til.\:

Serretaria l\,Iur:icipal tle Oblas. lJahitaçÀo e Llrbanisr.r.ro tla Preteitula Murricipal tle S.\N I0
\N'l()Nl() DOS l,()PliS. lrstado do Mrr|ruhio. tnr [) dezcmhro dc l02l

I \7- \RO Í.'I'R\AN ES
l)irclor dc Dep. de Ob

( RtlA.- i\4 C; -05E.1 l2r t)- MG
l'on irria: 0l-+i2(12l- CiPS^L

I o.-,^*. +;'-
1I \{111, 111' S()t ZA LINIA

Scc rio Mttrricipai ric Obras, llabÍaçâo e Lirbarrisrno
Portlr iJ n". 0I7,2O2l-CPS..\|,

Seto do,

Àr,cnitla Plcsiilentc Vàr sas. 4ilír. ( ç;.tt|o. Santo Anlônio doi Lonc.lM A Í'árina -11 clc 62

ESTADO DO ÍVIARAI{HÀO
PREFEITURA MUNICIPAL DÉ SANTO ANTÔNÍO DOS LOPES
CNPJ: 06.1 72.720/0001 - l0

17.1.1.6 .{nexo XVI - Rcluçiro tkrs Ilincipais Equipamentos.

1I

/rl{À/\i\
PÍslr.{NA
I- rrr'êrrharia



.**k ESTADo oo tulRaHnÃc
pREFEITURA MUNrctpAu nÉ sANTo nrurôltto oos.t
CNP J : 06.17 2.7 20/0001 -1 0

AD.íL DI('À l() lx) olt.l[. t():
X t I'reço (ilobrrl
X t Global

L()C.\L DE EXil('L Ç.ro
Sl-dc do muuici io d,.-

r'1. PROc

\\Íl\o I

-Ptto,tE1-() u\stco - st\TESE,'

OBJETO
Contrataçào de pcssoa juridica para prestaçào dos scwiços dc lirlpcza pública.
compreendendo os s,.'n iços dc- rariçào e- capina de ruas e arenidas. coleta e lransponc do
Iixo plra local detemrinado. de interesse da Seçretariu Municipal tle Obras. Habitaçtio e

Urbanismo dcste nrunicipio. ct»rlirnle rondiçircs, quantidades c exigências cslabelccidâs
ncstc Edital e scus ancxes.

PRAZOS
O contmtado tcÍá 5 (cinco) dirs ir coirtâr-do lecebimcnto da Oltlcnr de Scrviço pala o inicio
das ot'rras. O prazo dc vigência do contratlr dcverá scr dc 12 (DOZE) rrcses apôs sua

assinatura.

v.4LOR ESt't\lAD0 DA (-()\'t RA't A('{O:
Valol total cstirnarlo para crccuçrio r[,s:crliços, objclo {lcstr liciraçào c rie: R$ -1.196.254,36
(três nrilhr-les. cento c norentâ e,ieis. duzentos e rinquent{ e quâtro reàis e trinta e seis

ccn ta\ os),

EllPlrEt't,\D,\: ) Prcço tJnitário
Por Lute

E

LI\TD.\DE RESPONS.\\'EI- PEI-o PROJETo
Sccrctaria Mtrnicipal rlc ()bras. abitaçàrr c Urbanisnro

t \ ) \ Í)[. t,l§cÀLtz.\t)ot{\

SrntLr .\:rtori,r rlos I oocs-lvlÀ

al dc Obrls. Habitaçào e LÍrbrrisuroScqetaria \lurrici

LOCAL ONDE PODERA SER ADQUIRIDO O PROJE'I'O I]ASICO:
Pol rncio Jc Dtrrvnloed no iirio elclrtirrictr \\\.!!.rr!r4!(!tli!tdq)rql-!!,l1i4.gq\,irl

A Planilha orçarrcnlúria; Cr.onor.lirrna l isico- Íl nancciro: Planilha dc conrposiçiio dc prcços
uuitários; Planillia dc urerr,.ro. so!:ili\: Planilha cI: courpi,sição tlc taxa <le bonilicaçào c
tlcspcsas indirclas tBDI): l'lanilha ( rririr AB('Sr.-rviços: N,lcmorial dcscritiro.

,\CoMP. NH,4.MENTo E FISC^I,IZAÇÃo
Ficarri a cargo da Pr.-lcitLrla Murriciptl d(' Sanlo Anlônio d<;s I-opi-s. nourcar tócnicos pitll
acomparthar e fiscillizal a lealizrtç:i..r d(,s ser'\ iços.

cr( )\'l-E 'D() .\ SER l}-'IRt (it I
l. Plo elo Elásic.r. cr»n corriurto de clrter ios. e'cr |occdirrrentos estabcleeicios lo

\

u

t)

I

(;

H

\icrri.'La Irrcsiricirtc Var,.:.as. .l-1(,. a-,jnrrrj. Sl'nto \nt(rnio.ios I oPcs,MA Página 32 ric 62

L,t)í1 .\t_ l)L. t_tct t 
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N" PROC
Ft.

ESTADO DO MARANHÃC

sârto Antônio dot

PREFEITURA MUNICIPAL iE SANTO AN
CNP J : 06.1 7 2.7 20/0001 -1 0

colltratârlte para a coltlralilçii(j
. Planejamentos técuicos. cunr lrr.rrrchas grirticas e clocnrnentaçào de base (nrcrnoriais
escritiVos. üspccificâçõL's rccniclrs clor-r sinrilarcs)l
, Plarrilha Orçamcntária, crolouriLnra tlsrco-tlnancciro. planitha de conlposiçào dr.l BDl.
lanilha de composiçaro do,\ Lrrtargos Sociais; e

, [)erttair e]crncntos uc ao[l cttr Biisiço

2

.l

,1

l)
1

Arcnitla Prcsidcntc Varqas- J,-16. í- jntro. Santo AnÍônio dos Iopcs/MA Página 3-1 cle 62
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ESTADO DO MARANHÀO
PREFEITURA MUNICIPAL I')É SANTO A
CNPJ : 06. 1 72.7201000í -1 0

Santo Antôflio dos

EDI r"\t- D[, LtctT^ÇÀo
( ()N( (,RitENCI^ \" 001,2022

AUTUAÇÀ o
" pROC

.\\t_x() I

"PLA\ lLl lAS OR('A N,{ENTÁRIAS" (Frn mídia clctrônica

A vcnida Plcsitlcnte Varuirs. '!l(r. ( 'cntr r i. Santo Antôrrio (los Lopcs/MA Í,ásina 34 dc 62

I
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;"ffi#
ESTADO Do MARANHÁ(I
PREFEITURA MUNICIPAL :-] i: SANTO AruTÔruIO OOS
CNPJ : 06.172.720/0001 -1 0

Er)t t.\L Dt t.tL-t t -{Ç.\(-,
( 

'. 
)\( (rllREN('l/\ \" 001 2022

\NI X()

\IODI11 () DT- C{R'f \ CREDE\CIAL

Â cmprcsa . ('NPJ n" . cortt scdc na

Icstc atLr representado pelo(s) Sr.(r)

(drret()rc: ou sócios. com qrraliticaçào completa nome. RG. CPi.

nacionrlidadc. estâdo ci\il. prÔlissiio ('cldcrcço). pelo pr!'scnte instrurnento de mandato. nomeir c

constitui, seu(s) Procura(lor(cs) o Scnho(cs) 1nomc, RG^ CPF, nacionalitladc, cstírdo

civil. protissào c cndercço). a qucrr cortl'rc(rn) arnplos porleics para. junto a Preleitura Municipal dc

Santo Antônio tlos Lopes. prillicar os ul,.rs ncecssÍuios ii rcprcsentaçào da outorgantr.- na licitaçào na

nrotlalidarle de CONCORITÉ\Cl,\ 'r' lLrll. usirntlu drrs lccurstrs lcgais c acompanhaldo-os-

contêrindcrlhes. ainda, podcrcs csl.rcciais pare ofcrtar proposta rro caso dc bencficiário da Lci

('()rnplcnruntar n" l23r20t)6. altcrada pcla Lcr ('onrplcmc[iar f 147/2014- declarar a intençào dc

inlrrpor reeurso. renunciar ao dircili; ric intcrposição dc rccursos. transigir'. dcsislir- linnar

corrrpromiss{ls ou acordos. dando tudo ptrr born tinnc c lalioso

(rrolnlj dâ cmpicsr )

íNorne c Jssroatulil dc serl represer)talte legal)

AUTUAÇÃ

s

o
N'PROC

FI

,\r'cnirla l)r'esitlcntc Vi,tuas. -1-1ír. ( r'rrtr,.t. Sltnl(r Antônio tlo. I.oncsiI"4À I'ir!inü 35 LI.. 62

(loüxl .' dat:l p()r c\lcnsô)



t,
,(l.-, Ü -r-(*rld*X;-

!
Sônto tutônio dos l.0íÉ

ESTADO DO MARANHÁC
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.1 72.72010001 -1 0

úE sANTo ANTôNro DOS

ElII i,\L DE LICI'T,'\(.AO
( ON( i.)li.Rttr"('1,\ \" 00 L 2021

\\E\O III

- | t 0 I) t: t.0 D.4 D t: c LÁ R ÁÇ.io"

Ilraa. Sra.
l'residente e demais Iüembros da Comissiio Pennanente de Licitaçào
l'r'eÍeitura Muuicipal de Santo Antr'rnio rlos Lopes
Santo Antt.inio dos Lopes-MA.

UTUAÇÂ o
ROc

Si^.

DECLARA('AO FNI (. IIIVIPRIMENTO AO DISPOSTO NO
INCISO X.\\lll I)O ,\R I. 7" DA CO\STll trl('ÀO FEDERAL

Licitaçào: CONCOI{RLN( lA N" 0()l 2022.
Datl da lcalizaçào dô ccrlâmc: ... dc ...... dc 2()ll

Plezltlos selltot es

(n()lnc (la .'ltrtrrcsl , ( NI'.I n" scr-liada cm

c do C'l)l:
cnt[c o cotll lc to

i,rcul e data por extens0)

lnrrr,]le da empresa)
(NoÍnc c Írssiuatul'a dc scu rcprc'sentantc lcgal)

._ pot intcr-nri'dio r.lc scu lcplcsentantc lcgal Srla)
. p()Ítitdoi(t) tla r:édula dc idcnticladc n'

|'
acrescido pela Lei n" 9.1{54i99. clue rrirr eruprega menor de llt (dezoilo) .r[os em trâbalho notun1o-
perigoso ou insalubre e não enrprcga rrrcntrr de l6 (dezcsseis) anos.

( ) Rcssalvu: erlrprega nrerlol. rr purtir Llc 1.1 tquatorzel anos" nr condiçào tle apreudiz. (Observaçiio:
crlr eas() alln'uati\ o. assinalal u rcs:irl\ .: -i.rura).

Declara ainda. tel ciérrcir que "a tirlsiciadc de declalaçào, resultará na inabilitaçào
dcstr ernprcsa c caractcrizlrá () clilt'r. dc (luc trírtâ o An.:!)9 do (lôdigo Pcnal. scm preiuizo do
crrquadrarnerlto cm outrirs tigurirs perris t'das s tções adnrin ish atir-as previstas rra Lci n" 8.6ô6,9-l c

altclaçires llosteliores. bcm como drmilis ronrns peltilrÊntcs i\ csirécie".

ilc

, deelar:r para lin:; do disposto no inciso V do art. l7 tta Lci n' 1i.666,93

dc..........

Ar.enitla l)r'csitlcntc Vurg.rs. -l-l(,. ( cnrro. Santo Antônio.lo. I opcs,'M.,\ Phgina -16 Llc 62



ESTADO DO MARANHÃÜ
PREFEITURA MUNICIPAI
CNPJ: 06.1 72.720i0001 -10

Di] SANTO ANT(,NIO DOS

§Jntô Áfltônio dos

AUTUA
ÇÂorv. PRocuDl l .\t. t)L. r.tct1'^( 

^oc( )N( ( )t{RLN('1.,\ \' 001 2()22
\NF,\O IV

'\'I( )Dtrl.( ) DA DE('1.-{R\Ç.\()'

5"

DE( l_.\RA( AO I)E INEX|SI'EN( tA DE FATOS
SLIPF-R\ F-N I E N'TF.S í \{PEDITIVOS DE I I AB I LITAÇÀO

Licitaçào: CONCORRÊNCll^ N" 001 2022.
[)ata da Ícalizaçào do certamr..: ... dc .... ric 2022

Prezados senhores.

nornc tla irrr It('sil . ( Nt).I n" . scdiada cnr
enrlere ic to0 col]l . pol intennó«lio clc scu represcn(anlc lcgal S(a)

porlitiLrt{uItla códula d.' i,lcrtidadc rr" c dtr ( ['l
n.'_-.tlgclarasobas1lcnasdalci,nostcnntrsdo.s].'.doart,j2.daLcin..
1.666 93 quc até csta data. rliL! ocL)ncu rrcrrhum fàto supcr-r/crlierlte quc scja impeditivo de sn.r

hrbilitaçàcr na licitaçào acin'ra idcntiliclda.
Dcclara aintla- tcr cicnciu quc "a falsidadr: Jc tlcclaraçào. rcsultará 1ra inabilitaçào

rlcsta cruplcsa c caracteriafá o crirne tlc quc trata o Art.299 do Código Pcnal. senr prcjuízo clo

enquadrarncnlo er.r outrits iigrrrrs pt'nuis c dus sançôcs administral.i\ as prer istas na Lcr n. 8.666,9i c
rr)tclaçrics post!'riorcs. hr--nr conl() dcnl.rrs li()n]lts ptrlil)cl]tcs i cspccic".

.( .... ). ...-... de .... ...... ...

l()cal c datâ pôr cxtcnso)

de .....

inor]rc da çmpresal
(Nonre'e assinatula (le sclr reprcscniante l,-'gal1

Àrcnir,la Prcsitlente Varuas..l-lí-. ( r;rtrr.>. Santo .\ntônio dos I trnes/MA Página 37 .lc 62

{

Ilma. Sr'.
Prcsidente c' demais Membrns da Comissiio l'emraneltc dc Licitação
Preteitura Municipal de Sankr Âltônio tlo: Lopes
Sarto Alrtônio dos Lopcs-MA



( t,rm ESTADO DO MARANHÀO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO
CNPJ : 06.172.72010001 -1 0

Elrt't \l- DE t.tcll"\ÇÀo
| ()N( ORRF-Nt'11\ \. 001,2022

\NF.XO \'

-Nl()t)I I.() l)\ t)E( t.^ R \( i(),'

llma. Sra.

I'rcsidcnte c demais tr4cmblos da Comiss:io Pcnlaueltc dc Licitaçiu.r
Plet'citula Municipal dc Sauto Altôllio d(rs Lopes
Santo Antônio dos Lopcs-\lA

AUTUA ÇÃo
N" PROC

DFr( l \R\(,'\() EXPRFSSA DFI TOTAT-
CONC()RI),\\('I,\ C()I\,Í OS TERMOS t)O EDITAL

Licitaçào: ( ONCOITRLNCIA N" (n I lol2.
Data da rcalizaçào do cc]lrrmr': .. .. dc ......... dc 2022

Pr czrtlo: scuhores.

(nol]lc rL! enurrcsir ) ( NI'.I r" s!'diilda cnl
cntlclc col]l lc to pol intermédio dc scu lcplcsentantc lcgal S(a)

. p()na(l()r{ir)tla cÉ'dula de identidadc rÍ'
t1'' . dcclare para os dcr itlos lirts. quc concolda com todos os tcnlt()s dcscritos no
cdititl e setts ancxos. em csllecia! ilos !'r'itérios de crcdenciiurelto. habiliraçào'inabilitâçdo.

.julgarncnto das propostas d"' Prcçr,s ! rluü lcrnos plcno c total çQnhe,;irnenl0 deslc ccrtar)'rc, nào
possrrinrJo ainda. quais(prcÍ o\ilrôncias cxpirzcs de rcslrilgir ao carirter conrpetitivo dcsta licitaçào.

Dcclara ainda. to ,.i.incir qrrc "a íàlsidade ric declataçào. rcsultarii na inabilitlçrio
d('stü cnrprcsa c carâclcriz:uâ () rrrl11! d!'qu!'trata o,{r1. 199 do (óriigo Perral. scn'} pr!.itrizo do
eutluadrarnento eDr outras tigrtras yreuuis r: das sanções adnrinislrativas prelistas la Lei n" 8.6('6,91 e

altcraçôcs postcriorcs. hcnr conlr) dcmais noLnras pcrtiltcntcs à espccic".

.(.....,. ..-.... cie ...............

locll c rllta por cxtcrlso)

,.ie

(u<rrrc da cmpresa)
(Nonrc c assinaturir cie seu rcprcsenLantc legal)

,\r.enirla Prusidcntc Virrga.- J-It,. ( .jntl{)- S.rnto .\ntônio.los I opcsrMA Pár,in:r .111 rlc 62
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(
ESTADO DO MARANHÀO
PREFEITURA MUNICIPAL i]iI SANTO ANTÔNIO DOS
CNPJ: 06.172.720/000 1 -1 r,

Santo Antôíio dos

itr)

Ll)i'l .\i- Dl- Llcll.\Çi0
('(',N( 0l(RI-.NC!Â N" ('01 l()12

AN[,XO vI

*M()t)Et.o t).\ IIE( I-ARAÇÀO"

Ihra Sra.

I1esideute e demais Nlemlrlos da C ourirsào Pemralente de Licitação
PreÍL'itura Murcipal dc Santo Anttinio tlo: Lolcs
Salto Ântônio dos Lopes-\,lA

DE( L^R,\(',\(] I)E IDONEtDADF.

Licitaçiio: CONCOITRhN(I^ N" 0(lI 1012.
Datr dl rcalizaçào do ccrtamc: ..... clc ....... dc l0ll

I'l czü(l()5 scnh(,r e!.

lcn(l

AUTUAÇÃO
IT'PROC

lt

Itoltlc (i.r \'Ilptcsil) . CNP.I n" . scdiâdÍr
-.1 ç_lAl _,_ _.-_. por intcmlódio tlc scu rcprcsentantc lctsal Sr(a)

- . l'onadl)r(altla ccdula dc irl,:ntidatlc n"

- tlcclata sob as p('nas da lci. qLrc inexistc qualquu Íàto. seja suspensio ou
cdo( Pl'

n''

inidoncidadc. que â impeçâ dc plrrieip:tl de licitrçôcs e/ou scr contratada por administraçào pírblica
crn quaisquer dc suas csli'ras (Fc.lcral. Estaduais ou )\.lunicipais). Outrossim, dcclara scrcrn
luuti'tüicr.rs k)dos os docLürl(.1)tos aplcientadoj.

Dcclara qtrc licanros obrigitdos a cornunicar. a qualqucr tcnrpo. a ocon'ência de-

qLrilqucl lato irnpcditir.r de itutrrrrt.r',.'.r 11.st.r cDtptc\4. dc nJltrcipal r-ie Iicitaçõcs c,ou tls sç-r

cL) tratada por aclminisn'açio públrcr.

l)cclara ainda. tcr ciôtteiu ctue "a falsidade dc Ccclaraçào. rcsuitarii ua inabilitaçào
desta ernpresa e caracterizarir o crirrre.lc quc lrirla (i 4r1.299 do Côi1igo l'}erial. selr prejuizo rlo
cnquadlarncnto um oulras li-luras pcnais c r.ias sançtics adrni nistratir as lÍü\ istrs na Lci n" 8.666,91 c

irltcraç(ics posteriorcs. hcnr colno clcruais uolrras pe incntcs íi espócic".

.l ..... ). ....... dc ...............

Iocirl e data por e\tenso)

(llt»Ic da elnpÍcsa)
(Nornc c a:sinaturl dc seu tcprcsentante lcga)l

.\vcnidir Prcsr(lcnlc Varsas. -1'l('. ( (-r1tlo. Santo António doJ I opes/MA Página 39 rlc 62



o 11"

l\r'l()ra ) Sr'.la r

ESTADO DO MAR,ANFiÃÜ
PREFEITURA MUNICIPAL'J,E SÂNTO ANTÔNIO
CNP J: 06.172.720/0001 -1 0

lrDl l ,\L l)E l,lCt'l A(',\O
( ()\( (i[tlil\.-( 1,\ N'0L)I l0l:

.\\uxo vtl
-lltot)r,].o t)A DECt,ÁR.{ÇÃo"

(L'ndcreço con]pl!'to). I!'pI!'santâdx

( *rI
5ãíto ÂÍÍônio dos

AUTUA
ÇÀoN" PROC

IInra. Sra.
Prcsidentc e dcmais McmbÍos dx ('ornissio Pcrmanentc de Licitaçào
I'r:clcitura Murúcipal dc Santo Altôlio iJos Lopcs
Sankr Àntônio dos Lopes--\1Â

DECLARAÇÃO DE E\Qt...\DR.\\tEr" l O CONIO IIICROEMPRES.{ E E}tPRESA DE
PI.]QLENO PORT E

AO lrazào social t1o licitante). inscrita rro ( NP.l sob

scdil(13 nil

.ll (i. n'' CI'F n'' .DECI-.\R,\.
para os lins tlo disposto ua Ldi Conrlliementar n" 121i2006 âlterada lrcla Lei Compleurcntar no

1.17 l0l,+. sob as snr)ções adnririsharivas cabiveis e sob as penas da lei, que sc enquadra como:

E \'ÍICROEN{PRIIS-A, conÍorrnc irtc. I du art. .i" da Lei Compienrentar n" 123i200(r.

Cl LMPRITSA DL PITQLLN( ) l)()l{l h. coufolme ine-. ll do aÍ. 3" da Lei Complementat n"

11.1'1006.

A licitantc D F. C L A R A. ainrla, que nào s(j cnqu.rdra ern qualquer das hipótcscs dc

exclusào uo § 4 do art. 3" du nrclciouada lei, estando apt.r, portanto. a exercer o direito dc

prcfcrência como criterio de dcscmpatc no procedimento licitatório da (ION(IORRLN(II^{ ern

.-pigrafc. r'calizado pela Prc[citura I\4Lrnicipal dc Santo Antônio dos Lopes.

0BS: ASSÍNALAR C0M *\' t \Í.\ DAS oP('Ó[S

l lrral e datr por cxlenso)

lnonrc da cmplesil)
(nomc e ilssirirtulir do rcplescntante leual ou procuradol)

ArcniLta Prcsiilcnle Var.r:as. -1J(,. t rrti,). Sünto António do: I opesllVÍA Página.l0 t{c 62
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t.t)r I'.\t_ t)[ Ll('t1_\Ç,\o
( rJr íriil(E\( l A \" 001 102:

\\tr.x0 vtlt

AUTUAÇÂc
N" PROC

FI

")l()l)El.() l)1._ lÜ_stillo D \ PRoPosT.\'

Ilma. Sra.
I'residcntc e rlurnais lvlcmbros da Conrssâo I'!:lnra[entc dc Licitaçãc,
Prefeituru Municipal de Saukr Áltirnio dos Lopes
S nto Antôni0 dos Lopes-MA

Pll( ) P( )s't A DE PRE('()S

LicitrÇào: C()NCORRENCIT\ N" 001 l0ll.
Data da reaiizuçào do certalre: .. . dc...... clc 2()22

Prczados Selhorcs.

Após cxantinlr c esrrLdar detllhadantcntc- o Ediral da C0NCoRRÉNCIA N"
(X) I '1022 c scus Ancxos. aplcscntar'r'rrl\ iis Vossá-s Scnhorias nossa Ptopostil dc Preços para cxccuçào
do objcto da licitaçãr.r.

^ 
prcserte plopost:r Íoi tbrntulada eotl blse rras espcciticaçôcs. condiçôcs

túcnicas. ailminislÍati\,as (' contralu is cst:rlrrjlccidas no Editul da CONCORRÊNCIA N" 00 l,:0:l-
ns quais accitamos e nos eor rpronlrtcnros lr curtt1rrit tntegrahlctrte.

f)cclirranros (llrc L-sla |roposta tenr validadi-- pclo prazo dc........ (.............) clils.
contatlos ila ili!ta dc slra irbcdLliir.

O Praz'l Para exc!uçà() da obra é de
data do rccehimento da ordern dc scrvrço.

) tlils coniclos. a coutar tiir

Conta punr depósito dos paganlentos das 1àturrs: Banco
Crn rtrjrtl( rli ... .......... . .. .

.\!clneia
C orrta-concrtc: .

obrir

VAt.()tt (il,()u..\L i).{ PI:.()P()SlA: I{S

Dcclaranros (lue no preço acima cotado cstÀo colllputadas totlas as despesas collr
nrareriais. r.nào-dc-ohra. trihutos- irnp,)slos. taxas c dcspcsas. seja qual tor o scu tirulo ou natrlrcza.
incluindo. nras rrão sc lirritanclo a" fictcs. cnctrgos sociais, tr-abulhistas e fiscais. ISS. dcspesas rle
viaucm. locorloçào. cstadia. alirn.'ntacào c quaisquel or,rlras. segundô a lcgislaçàti !-m \igor.
rc|rescntarrdo a compensaçiio intcgral pcla plcstaçào rios scrr iços.

Assumimos irrtcirn lcsporrsabilidadc pcl qtuisqucr !-nos r)u (lmissLics quL'

rcnham a scr r crillcados nl Prcpariçio dc nossa prop0sta !. que temos pleno conhccinr,.'nto tias
.orrdiçr)es em qtte se desertvol!cr'Ào rr: lrlltitlltrrs.

lirdi(:arlus.()lr() I{ellrcsellÍarttc Legal. pa:a lssillar o (eltrato de execuçào da

\or1'rc cornFlct(]:
\lc ionalidadc:
Qrrirli llcaçrio Prollssional

l-stado (.ir il
(,PF;

Aycnitla Plcsiclcnlc Varqa:,. J-1r, ( rntrr). Sanlo AnÍónio doj I.oPes/M A

tt(i

l'iilinr.ll dr 62F



o
ESTADO DO MARANHÃ(]
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.1 72.72010001 -1 0

9anto Aniônio dos

riF SANTO

[:ndr"'rcço:
( argo/Fuuçào que ocupa r)a Enrprc\i.r Pr,.poncntc

I)\IX}S D,A FI\IPRES,\ PR0P0\ i I 'r

RAZÃ0 SOCI.{I-
L\DLRlrf.'{): ..,...
C'.N.1'.J: ..........
L-rnail:............
tDDD) Tclctbne:

L( l.rl c d]lil

UTUAÇÂo
ROC

-.1{rzio Social da Proponcntc;-
<Assirratrr:a c carirnbo do rcprescntarrte lcgal:-
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ESTADO DO MARANHAC
pREFEITURA MUNtctpAr rÊ sANTo aNrôuto oos
CNPJ: 06.1 72.72010001 -1C

Ll)l l,\r DL i,lCI f-\(.1()
t oNt oi,.ttIx( tA N. oot,102:

ANF,XO IX
\,II\TI'I ,\ D() CONTRATo

lurulçÃo
N" PROC

FI

L.o)irR.\To DE PREST\ÇÃo DE sER\-tc()s
QLE E\TRE SI CELEBR.{]!I O ]\IT]\ICIPIO DE
s.\\ to À\ t o\to Dos LoPt s. \ l R.\\ E\ D.\
sE( REt'.\Rl.{ \tuNlclPAr. Du I
,\ RlÍPRIiS^ _. \^ FOR\Í.\ ,\BÂl\O:

o N{LINICÍPIO DF S.\\TO ANToNIo DOS LOPES, ESTA.DO DO MARA\IIAo. IIIscTitt. IIt,
('.N.P..1. {MF) sob o n" o6.l,72.12r\ (}(X)l-lí). atm\cs da SECRETARIA MUNI(IPAL DE

Sra!

. ilscrita no C.N.P.J

represcntada pelo(a) Secretário(a) \'luricrpal d. ._
L CPT. N

RG
c lr cllpreso . inscrita uo C.N.P..I sob o n."

. doril\ irntc dçnorninada CONTR.{TADA. Dcstc ar()

. com sede rta l{tta
srttr tt n'

. com scdc rra

lcllrcscntada llol scLl rcprcsentirntc Iüg,!1. Sr" _

I 1. O valol irloba) rio plcs.'ntc ( onuato c (lc Rs

rlrrlri1nlc,-lcl]onitrrt,h Cl()\'lltAl,\\'11,. nesl. llo
. Sr. (a)

. It.(i. n.'' . C.t'.F. n."
1únr, cntre si..llusla(lo r) nrcscrltc CONTRATO N'__, (lccor'r'cnlc (lâ

( ()NC()RRINCIA N'(X)l ]{)::. tirrnralizado ros olrtos chr Processo Âdministratiro n" 0l22ll-
lllX)1, subrnctentlo-sc às cl:iusula" c ec,nrlicr-rcs abaixo c aos prcccitos instituidos pelu Lei Federal n''
It.666/1993 e suâs âlteraçôcs posteriorcs. e dernais normas pcrlillcntcs u espérie.

( L \t st L.\ PRI\lElR.\ - t)O Otr.tl. I1)
l.l. O plcscnte instrurticnic (iü I 'nlr.!l:tçiicr tlc pessoa ju:'ídicr nara plcstaçÀo tlos scrr iços ric
limpcza pública. corrprcend!'ndo os scrtiç(ts dc larriçào !' cilpina dc ruas e avcnidas. colcta c

llauspoltc <1o lixo para local clctcrrtinarlo. dc int!'rcss!'da Sccle-talia Municipal t1c Ohras. Ilabitaçào
e L'rburisnro deste nrnrricipio. coutirlnre condiçircs. cluantidarJes e exigências estabelecidrs nesle

l:dital c scus lnexos dil lie'ituçri,r lr rrtodllidldc L'( )NC( )RltL À.lCl.\. soh o u'(X)l/2022. c enr

contbnnitladc c()nl Ll propostil aprcscrtrda pela C'O\1'R,{ IADÂ.

( t. \t'st t.A sEGtr\t).{ t)() \ .\t.()R

(,I- iT SIiL]\ 1'ERC]EIIIA I)À \'t\( L l.^('.i()
j.l. Intcgraor o pr!'sentc L'onlrrto. irrr.lcpclrdcntc dc tÍânscriçào
I lrrlital da CON(lOttRINCIA rr." 001,2{)22: c

ll Ploposta tirmada pela ('ONl'R,\'lAI)4.

CL,{T §L LÂ OUÀR,TA DA YI(;Ê\CI..\
-i.i () prrro dc rigôncil rlcsl!- coult.lrto ó dc l] (dozc) nrcscs. cor'rtldos da data da sur assinalirrr

cl-.iusuLA ot-rt:{'t A -Do RECEBT §!E\1() t)o otsJETo

5.1 . O licitante r enccdor lcrá 5 (Çinco) di s ô conlar (1o rccebilrcnto da or<icnr dc scn iço para o
irrício dos scrviços.

5.2. Os plazos de inlcio tle erupas tle exccuçào. de cunclusào e de entrega, poderâo ser
pronngados, em conlbnnidadc c de'sde quc ltcrdidos os requisitos dispostos ro Arr. 57 da Lci n"
li.6(r(r t)3.

Avcniciu Pt'csiclentc Vargus. +4(!- ( cn(ro Sirnto Antlrnit, dos I.oltcs/MA I'iitina "l-1 rL' 62
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CNPJ: 06.1 72.72010001 -10

AU

5.-i. () objüo dcstc côntrât() scrii rccchiiit, pcla Prcfeitura Municipal dc Santo Antônio dos Lopes"
atravcs da Fiscalização. cm conl'olnri.h,lc c(,rn o pr!'\ isto nô Art. 7l da Lci n' il.666i9i.

5.4. ('oncluítla a obla. csla scril r'cccbrda plov isoliamen te. pelo l.csponsá\'cl por scu
acompanhamcuto c liscalizaçàt'. urçdiantc tçmo circunstanciad,..r, assinatlo pclas parres. cm ató l5
(quinzc) dias tla conrunicaçào cscrita do ( onnaudo.

5.5. A FISCALIZAÇÀO potlcrir rccusar u rccebinrento provisório da obra, caso haja
inconÍixmidadss signilicativas clulrrrtir às espcciÍicaçõcs.

5.6. No caso de inconÍbmridades quc rlào impeçarn o recebimento provisório, estrs scrào
rclacionadas cm documcnto Ancxo íro tcl'[lo circunstanciado c derelào cstar corigidas atc o
rcccbin.Icnt0 dcfinitivo.

i.7. O recel.'irnento detinitivo th ohra serii eteluado por seFr'idor or1 comi5sâo designada pela

aLrtoritladc competcntc. mcrliantc tcllno circunstancii.rdo. assinado pelas paÍcs, após o dcculso do
prrzo tlc rr[r5g112çào.0u vistoriu. quc serii ds ata'30 (trinta) dias contados a parrir do reccbirncnto
p[ovisório. quc compro\ e â ad!'qLraçào do ohicto âos tl]rmDs conlrâtuais. ôbservado o disposto no art.
6() ria Lci n.",3.(16ó,91.

5.§. O rcccbirnr'nto. plovistilio ou d!'lllliti\'o. ntio cxinrirá;r Contl'âtâdà da r-cspônsâhilidâde ci\ il pelâ

solitlcz c scgurança da obra, ncrrr tla ctico-plolissional, pcla pcllcitâ cxccuçào tlo contrato.

(.I,,iI.ISLII,A §EXT.{ _ .ACO\IP \\H ÂM t.]NTO E FISC.AI,ÍZACÃO

(r.1. A cxccuçiio dos scn,iços scrá ucoupaulrada e tiscalizada por senidor ou conrissiio dcsignada
pala csse tirn.

(r.l.l .\ tiscalizaçâc' serí excrcida no iutcresse cla Admhistraçio e nàr: exclui nem reduz a

lespcusabilidlde du CIONll{AlADA. inclusive perante telcejLos. por quaisquer irregularidades.
irnpcllciçircs técnicas. vicios rcdibil(ili(,s, c, na trcorrênciu d,,.slr. não ilnplica crn corresponsubilidatlc
tll Atlnrirristraçào ou de scus alcntcs c prcpostos. na vigêrrcia do at. 70 da Lci n'8.66(r/93.

6.1. .\o scn,idor ou courissiho dc:ignadr colnpslc acornpâr rar. liscalizar. contbrrr e avalirr ir

!-\ccuçào do" serviços. bcnr corrtr'r diiirnir c dcsentbaruçal qucisqucr dúr,ida" e- pcntlências quc
sulgircnr no curso tle sua cxccuçiin. tlcLrnniuando o cplc l'or neecssário à rcgularizlçâo das lirltas, ou
problcrnas obscrvados, corrtõnrrc pr,:r ô tr arr. 67. da Lci n" 8.666' i t)93 c suas altcraçõcs poslcriorcs.

(r.-.i. Nào obsrlnte a CONTRATAD^ s!'ia.r (rnica c u\clusi\a responsável pela cxecuçio dc todos os
i!'r'viç()s. ir t ( )NTRATANTL rcscr.\ ir-:c o dirc-ito de . senr qut' dc quâlqucr ftirma rcslrin ja rr

plcnitude desta lesponsabilidâ( le. c\crccr l nrais anlplâ c con'rplctâ Íiscalizaçâo sobrc os serviços
dirctamentc por sen idor dcsignado.

(r.,1. A liscaliz{ção dc quc lrata cstc itern nào e\clui ncrn rcrluz a Icsponsabilidadc da gontralada.

rnclrsi\c perànte tercciros, l.ror qLralqtrcr ilrcgtüaridirtlc- itindr quc rcsultantc d.'imp.'rfciçtics
lcicnicas. ricios rcdibit(ilios. or clnprcgo dc rnalerial inadequado ou dc qurlidade inltrior. c. nit
oconêlcia desta, não inplica en cor-responsabilidade cla Àrlmilistraçào ou de scus rgenlcs e

prcfostos. tle conl'trn]]idacle coor o iir'l. 7i) d.r Lei n" 8.666. tlc 199-1.

tr.5. O ljscul tlo contrato aliQtarir ein rcgistro próprio todas rs ocorrêrrcias relacio|adas crorn u

(.\ccuçào do contrato. indicando diâ. mis . nno. ttem côn]o o nome dos Íulcionários cvcntualnrcntc
t)tvol\ id()s. dctemrinando o tlrc tirl rrccesshrio à regularização das l'altas ou det'citos obscrvados c
cncanrinhando 0s apontn]ncntos arrtolitluilc conrpetcntc para as providências cabi\ eis.

6.(r. As tlecisôes e providéncias qLle lltrapussilrent a compclinci:r do servidor designatlo pura o
acompallrrmenro e a Íiscalizaçlio tlos:rrriços deveriio ser solicitadas à autoridade srrperior deste

\,lunicipio. eur teurpo hiibil para rr ltloçito dls urcdidas conr'.'nientcs.

(.I,ÁTjST]I,A SÉTI}IA _ I)AS Co\DIÇÔES DE PÁGAIUENIQ)

.\r.cnitta Prcsidcnte Varrlas. -1-16. ( {intro. Santtl Antônto tlos I opes/MA I'riuina .í{ dc 62



. ESTADO DO MARÁNHÀr)

(-..r PREFEITURA MUNICIPAL LI: SANTO,{NTÔNIO
CNP J : 06.17 2.7 20/0001 -1 0

5ànto Antônio dos

7.1 O pagamcnto scr:i c1l'turdo por rrrcio dc ordenr btncár'ia cmitida cnl uontc do propon
t'ettccdor. para credito na corla collcnte por cls indicada. clr mocda con'ente nacional. cnr até -10

{trinta.1 dias. contados rla tlato tla cntlixiu rro protocolo (lcsta Prel'eitura Municipal <la Nota Fiscal
cnritida com basc na mcdiçào prer ianrurtc aplovada pcla l:iscalizaçào.

7.2 .\s mediçôcs scrào n:aliza«hs a cath lÍ) ltrintal dias corridos dc obra. scndo considcrado o iuicio
da corrtagenr do prazo a data dc lccebir'»entrl da oltlem tle sen iço.

7.-i A crxtratada dcr erii dar cnlrr(la nr) holctirn de rrcdição dos seÍ\,iços exccul.ados conr hasc nrr

urolrogruma aprorado vigente. no setor dc protocolo da Prefeitura Mturicipal de Salto Ântônio dos
Lopes,/M-{, acor:rparúada da solicitaçào d(t paganlento. e das (,ertidires Negati\as de Débito.lul}to acr

INSS. FGTS, Fazcndas Fede'ral. ErliLdual e Municipal. al('rn tla Ccnitlão Ncgativa dc Dóbito5
Trrbalhistas. para análise e ltcstc (ll I-iscalizaçãcr. seudo abeÍo ulr processo admiristrativo
rsPccifiCo ltxrl os P3g:rnrcnro\ fL'\líti\,,\ to colltrar(1.

7..1 
^ 

aprovaçàc) da rnediçào d!'vçm sc'r'ct'ctuacla no pmzo iráximo dc 5 (cinctr) tlias a contar da data
cle etttrada lo protocolo desta Pret'citula Nluuicifral do boletinr de nrediçào dos serviços executados.

7.5 Aptovada lt mcdiçiio. r Cotttrtrada :ctii cortvilcada pala dal entrada uo pLtrtocolo pala iulurda
ilos ÍIuk)s da suâ Notâ I'lscâl !'n) duas r ias. quc scrá cncaminhada à Sccr:e tariir Mruricipal d..

Orçlmcnto c Finanças. pàra qu!'condu/t (r liloccsso dc paganrcnto.

?.6 Alem dos dL)cunrent{)s cxigidos no itcrtr l.-i. para a primeira mcdiçào das trbrasiscn'iços. dcvcrào
scrjuntados airdâ os scguirlte\ docurtrcntoi: rl Rcgistru dr obra no CREA,{\44: b) N{atlicula cla obla
no INSS; e) Unra cópia do Contrllo: ill Lirna cripia do cronogranta aplor ado \ igcntc; e) Unta côpia
dJ nlanilha orçamcntária sinte'ticr:lj [.nra eúpia tla orclcrn rle scniço: u) unra cópia da garantia
aorhatual

7.7 A última uretliçào sonrcntc scra paga a|ós o rccebimcnto provisório da obra obieto dcsta
licitaçào c L'onrra a aprescl'rtâçào drs ( NDi do tNSS c das l.'azentlas |edcral. Estadual e Municipal.
benr cono do Ccrtilicado dc RcgLrlaridadc iurrto ao FGTS c a Cenidâcr \egativa de Débitos
Tli.rbalh istas.

i.3. No ralor (la nota Íiscal-.jii der criro üsta[ dcsconladas aJ cventuitis rnultJs c outros dcscontos
d!-colT!-ntes de [ctençõcs dc r rlorcs prcr istos no contrato. se fttr o caso.

7.9. Os scn iços c\ccultdos quc L'ardctcri/iir.crrr adiantanrcnto tle serr iços. em relaçào ao clonoglrma
tisico-iinancciro apfovado. nào rc]l.cscrltanr dileitcr antccipado dc rcccbinrcnto do C()N l R,A l'AD0,
poilcndo no cntantô sercnr pag()-§. a cril!'l ir) cxchlsi\ o da Admirlistlaçào r' mcdiante tlisponibilidatlc
Íinanceira.

7.10 NÔ r'alor da notà llscal, .jir dclcriio cstar dcscontrdâs rs c\c[tuâis multas c ôutl1)s dcsc()r]tos
d!-corrcntes dc ret!'nçõcs dc r al0r es prcr istr)s no conlralo. sc lor o caso.

7.11. Ncnhur:r pagân)cntu sclii ilcluiLtltr ii conlratada ca§o csla cst!'ja crn siluaçiio irrcgular
rclalivallrentc ii rcgularidadc Íiseal c hnbalhista. Portanto. todas as ccltidircs cuurneratlas no subltcrr
7.1 dcstc instnrmentô dcvcrão cstar r'álidas pârâ o dia dô pâgamcnto. ('aso uontrário, sc quaisqucr
ths certidôcs esliverern con'r pra,zo ilc r rtlitlatlc e\pirado. o p:rganrcnlo lrào sclá cÍ'cti\a(lo cnquanlo
il(s) nrcsrna(s) ntlo tbr'{snr) rcgula zada(:).

7.11. E redada r.xpressamcnlc a rcalizrçi.r d!- cobrança d!. tinmâ divcfsrr da cstipulâda no conlrato.
cm cspecial a cobrança banclilia. nrcdiurrte bolcto (,Ll ll)esulo o protesto de titulo. sob penl de
xplicaçio das sançõcs lre\ istas ncstc ir\trunlcrrto c indenizaçio ..r-l,rs danos d!'colrentes.

7. l.l. O pagamento ser/r eiêtuado rliretanente nii colTl quc o Íbmececlor apiessrrtur cm sua proposta"
atrarós dc Iranstcrônciâ ou ()rdcÍrr Blnc/rria.

7. l-1. Nt.r caso de atraso tle pagarrcrttr,. tlcsdc quc u CO\TRATÂDA nào tenkr concon itlo dc
alguma lblrna llara tanto. §úrào (l!'\ i(lo\ pcla ( ONTRATAN'|E cncargos mor?tórios. capitalizados
diâ[iâmcnlc cut regirnc dc jul.t)s sinrplcs.

À l cn itlu Pr csirlentc Vargüs- +Jí). L Jrtr o- Sunto A ntônicr ,.1o:r l.opcs/MA Página 45 r1e 62
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7.1,1.1 O \âlô[ dos cricilrg()\ .icfii c.ri(ulàdo DL'lâ fó[nulâ: LM: I x \ x VP, onde
Errcargos nlorari)rios dcr idtis: \ ,= Núrrrcros dc dras c:rtrc a data pr!'vrsta parâ o pâgânlcnto c
a rto cl'c1ivo pâgâmcnlo: I : lndicc dc compcnsaçào llnanceila =.0.006.138: c VP : \'alor LIa

prestaçiio cm alraso.

7. 1.1.1. Caso o paganrcnto rlcr itlo scla antecipado pelo CONTR\TANTE, o respcctiro
rrrontantc podcrá solier dcsconto proPorcronal. nas nesrnas condiçõcs estabelcciüs nesta
C láusula.

7.i5. O Pagamento será etctuado err corrtbnnidade com a disponibilidade de recursos t-rlanceirus.
de acordo com o Crouograma de l)e:crnbolsr) constarte do projeto básico- auexo I do pleserrte
l:ditfll.

('t,.(tisUt./\ ()tT,\v,\ - D,\ .\TU,\Í,I7,.\CÃO FI N,\NCEI R^

S. l. No caso de atraso tlc pügarncnto. dcstlc quc a (!NTR-{TADA nào tcnha concorririo dc algtr:ra
tbnna para tanto, scrào dr.'r,ido: pcla CONTRATANTE cr'rcargos rlroratôrios. capitalizados
diariurnelte crn regine deitrros simples.

8.1.t O ralor dos.'ucirLgos scm calculado pcla ftinnula: EM - t x N x \rP. ondc: EN{
[ocârgÕs moratririos rjevir,los: N : Nirnreros de dias entre â data prevista para ()

plgamento L'a do ül(tr\(, pacemcnt(): t = indice de contpc[saçào llnanccira -
0.()00I(1418: c \IP Vri()r (l,r Prcstaçào el)r at[as().

8.2. C aso o palrâlr')cnto dc\ i(lo st'ia antccipado pclo CONTRATANTE. o rcsircctivo ntontante pô(lcrá
sol'rcl dcsconto proporcional. nas nlcsnlns contliçõcs cstabelccidas ncsta Clláusuia.

9.1. i\ cxccuÇào das ()bns/Scrr içt)s quc sc rcfcrc estc (\)NI RA'IO. scrá dirigida nô local dos
scrviÇo: l'lor unra cquipc teçni;il ,- (ii)r,1()\lu dc elgcrüciro, rncstrc dc obras, cttcancgados !. outr'os
prepostos delidamente habilitaclos c crc,.lcrciados peraute a CO\TRÂTANT[.. A CONTR-{TAN IL
potlcrá a seu cxclusivo critcrio c a (}rdl(}ruI t.rnPo. detcnninar à CONTRATADA. a substiluiçâo (lo
cngculr,.-iro rcsidcnte c scu rÍirsturlrcut,r das Oblas c,ou Serviços. assim corno dc tlualqucr
con'rporrcntc de cquipc tccnica ou. outr'os cnrptegados quc estc'jarn cnvollitlos com a constmçào
r.lircta ou indiretanrcnle, obcdccidas as rJisposiçtics ne cdital dx C()NCOP.R t-.NCl/\.
().2. A substituiçàrr volrrnlaLia de intcgrant,,'da cqrLipe tricnica ou il plolissroiral habilitado lcsid!'nrc
(lurantc a cxecuçàtr dr ohra orr ( ON lltr\TÂDA dependerá Jc atluiescêlcia da CON-II{ÂTANTI
lluallo Jo substittrlo. presunrinrio-s.'c.iLl. ,r Í'alta dc maniÍi'si;rçÀo cln cotrtriitio. denlr(r do l)razo dc
I l) t rlc.t ) .l as ,ll ertncia da sulrstittriç.t,'

CI.{TIST I,A DÉCI\I,\ - I)A RF\.ISÃU DF, PRECos
l0.l Os cu'rtratantcs tôrn direito ao cquilibrio econôtlico tirrancciro dô cortraio. proccdendo-sc a
revisão cur razão de lato implcrisircl ou lrclisívcl. porérn corn consequências incalcul;ive'is. quc
orcre ou desorerc exccssivarlerrlc as ororiglções pactuadas.

P.\lfÁ(;l{A} O (;t'llCO - ( )curcnd\) dcscquilibrio ccouô:Iicr>-linrnccilo do e-ontlato. a

.\dnrinistraçào poderá rr-stnbcl!'ccr l rclnçrit pactuâda. nLrs [c nos d() art. 65. in,:iso ll. alin,.-a d. da
Lei rl' |i.666,9-i e lheraçr-rcs 11(tstcrii)rts. nrediante cornplovrçào documeltal e letluerimentir
L'\prc:,s() da c(mtralada.

c-r. ir,sr 1.4 Di.ctlr,\ Punlr.tR.\ l) \ t)o'l AÇ.\o ortÇAlrr.\ r.\Rl-\
l1.l As despcsas decorrentcs^ tll prcscnrc licitação cstào pÍcvistas no or'çamento da Preteitula
Nlunicipal tlc SANTO ANTONIO t)()S I oPES. classiÍic;;das conl'orrrrc dotaçào orçanrcntária
abaixo especificada:

!r

('t..\L§t L/\ NO\A D.\ Dlrtl..( \O r-r.rS «rnHrslsr-R\ r( ()s

Arcnjda Pr esitlenlc Vargas. {-lír. ( entrt, Santo Antônio dos [.opcs/MA Prigina.16 dc 62
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()rgão

I nidâdc Orçâmcntária
l.unçâí,
Sub-Iunçâo
I'rrrglanla
l'roicro.\ai\'id:rdr
('lassilicação Econônrica

l.l)ntc dc llecursos

Il.f. PaLa côbeÍluÍâ das despesas dr-corrclllcs da cxccrrção do objcto da presente licitação scriio
dcstinados fccursos financciros or-iundos do orçamento do Município dc Sanlo Antônio dos

Lopes/[!1r\ do exercicio de ]022.

(.L.\I STILÁ Df,CI\IA SE(;L \DA - I).\ TITOC-{ E\ ENI'UAL DE DOCT'\IE}]TOS

12. L A uoca eventüal de dticurrrcrrtos criire a coutratalte c a contratadâ. será realizada utrar.és de
prolocolo.

12.1.1. Nenhurnâ outra folnra será crursitlcrada ctrmo prova de ent[ega de documcntos.

( Í..\ustrt_A DECI\IA l ERCt,]R.\ - r)tRtill'OS E OBRIGAC'ÔES I)O ('ONTRATTNI'E

13.1. Do'ercs r Responsabilidadcs da C()NTRATANTE, alénr de outras quc poderão scr
pref istàs no Edital e Contrato:

ll.l.l. \ornear Gcstor c Fiscais Tccrricos. \dnrinistralir,,o e Rcquisitantc do contrato piira
ruconrfalhar c tiscalizur r cxccuçiio dos Scn iços:

I-1.1.1. \,'ctar o cnrprcgo (lc quirlqucr produlo quc considclar inconrpatir el com as cspccilicaçircs
aptcscntadas na prôposta da (lON I l{A l.\D.\. quc possâ scr inadcqLrado- uociv(r ôu danificar scus
h.'ns patriraoniris. ou ser plcjirLir,:ili! r, :rúdc dos usuários:

I.1.i.1. [:lttuar o pagamento i (1)N] R.\l ADA nas conrliçôes plcluirdas;

I-r. Ll. Aplicar à C()NTRATAI)^ as sirrçõi'\ ldtuinistratir :ts r e:rLrlâmcntal es c contrlluais cabir.cis:

l-1. 1.5. Preeucher e cnviar a Orderrr de Serviço de acordo corn os critérios estabelecidos neste Termo
Lle Retêrênciar

l-1.l.(r. Rccchcl os sen,iços prcstldos fclâ ('()NTL\IADA. quc L.stcjant elu conlbltnidird!' conl ir
proposla âccita! conÍbrme inspeções a screlr [ealizada:

I -1. I .7. Rccusar com a dcr rda .justilicat ir u qualqucr pr oduto, t'crrâmcnta ôu scn iço entreguei prcstldo
torr das cspcciticaçôcs constarrtcs nn pr-ol)ostâ dr CONTRÀT.\DÂ;

I i.l.l{. Liquitlal o empenho e etéturI o pâgilmcnto dâ Íatrua entitida pela CON'|-RA'IADA deutro
dos prazos preestabelecidos em (lontlato:

I -1. 1.9. ( ornunicar a CONTR,,\TÂD,\ t'.rdas c quaisqucr ocorràrcias rclacionadas loll u r.xscuçio
dos Serviços.

(.]I,,i!]§!iT-A DÉCI}I.{ QUART.\ - DIREITos E DAS oBRIG.,r,CÕES DA CoNTR-{T.{D-\

I.1.2.1. lornccer os serliços contbrrne espcciticaçôes deÍ'inidas no preserlte Projeto Bírsico. nào
podcndo rrttnca scr infc or a csta:

l-1.2.2. I\{ântcr capacidade nríniura de cquipanrentosi t'erameutos disponír'eis para execuçiio tlos
sçn,iço::

14.2..1. Prestar todos os esclarccirncrtos quc lhc Íbrcm solicitudos- rclacionados a exccuçrio dos
r'\ rços-,

PÍr,ina 47 tlc 62Arcnitla Ptcsitlcntc Vatuas. .1.1í,. ( !ntro. Srrt,) .\nlônro doi T crl'cs/MA

lN' PRoc ---ra-{ rt' ,.*r ' -,w07- Ser. lIurr, tlc ()bras. Hahit. e [irbanisinc
07.02- Scc. \iúr. dc Obras. llabit. c Urbanismo
0J - .lrdrDinistr{çio
122 - .\drrrinistlaçiio (icral
00-12 - Gest:io dc Politica Orgarização e !loder, {dministratila
2.ll.l.l - \lnnut. [. I:unci. D{ Lirnpeza Púhlicrr
3.-1.90.-1q.0U - Ouh.rls. Srr\. 'l'erc. Pessoa Julidica
l5(Xl0(ll)lxl() - llcculsos Não vinculados de llltposÍos
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1.1.2.4. L.xccutar os scrriços. nos loclrs dctcrnrinados pelo C()\'l-lLA'l AN'l E Da (hdem dc
Exccuçào dos Scnriços. objcto da frl'scntc cotltt atâção:

14.2.5. Comunicar' à CONTRATAN.IE. por csclito. qualquer anormalitladc tle cirrátcr ulgentc e nl
rclaçâo aos matcriatis'scrviços quc tbrcm objcto do Contlato !' prestar os csclarccinlcntos
necessários:

14.2.6. Indicar'. lbmralmcntc, prcposlo itpto l reprcsentá-la junto ii CONTRATANTE. que dclerii
rcspordcr pcla tieL cxecuçào do C orrtrato:

l-1.1.7. Atender prontamente quaisqLter oricttaçÕes e exrgências dos liscais dos Coutatos e/ou do,s

Cicslorcs dos ContralQs inl]rsDlos ii crccuçiiQ d() objÊto contratual:

l-1.2.3. Rcparar cluaisqucr di[ros tlirctanrctrtc causados à CONTRATANTE ou a lercciros. por culpa
oLt tloio de seus represer)lantes leg is. prcpostos ou enpregados. em decorrência da presente relaçào
contlatual. nào cxclrLindo ou rctlLLzin<lo css.r r'!'sponsabilidaclc da liscalizaçào ou o acompanhamcnto
da crecução do objctt.r pe.la C( )\TI{À'1.\Nl'E.

a) Apurado o dano c calact!.rizuda sua autoria por qualqucr cnrprc.gado da CONTRATADA.
esta pagar'á à CON'l'RA lANl'L o valor corr-espotrdente, mediante o pagameuto de Documento
dc Al'recadaçào Municiprl - DAN'Í, a scr cntitida pclo Gestor do C'ontrato no r akrr
correspondente ao darro. rcrescitio das demais penalidades co)rstantes do instrunterrto
con!ocatório c do conllalo.

1,1.2.9. Propiciar todc's os nrcios r"'Íircilidados neccsshrias à tiscalizaçào da cxecuçào do objeto pcla
(()NTRAT.{NTE, cujo rcprcsentantc tcrá;.otleles parâ sustal o lblnccinrcnto. total ou parcialrrrcntc.
a qualqucr tcmpo. sernprc quc considcrar a rncdida ncccssária. c rccusar os serviços prestados quc
jLtlgal tora das cspecificaçôes do tcrnro r.lc reterôlcia:

l-1.1.10. Manter, durantc to(ia a crccuçârr do (lontrato, enr cornpatibilidadc conr as obrigaçõcs por'

clc asstnlitlas. todas as condiçires 11.'habilitaçào c qualilicação exigitlas na licitaçâo;

l-1.1.11. l.nririr Íàtura l,.r !ll(.r i.Jçluxd() e nas condiç,-ies (i(r ('tltltl?to. aPrcsct)tatrdo ir

('( )NTRAT.{NTE pala paganrenl0:

i:1.2.12. Conigil os sclviços plcslados quc tbrcm rcpLovado-s na accitaçào. dcntro do prazo
cstirbcle'cido ncsle Tcrnro tlc Rçli'r'incia. scm rinus para a C( )NTRÀTANTE;

l-.1.2. l .l. Á con cçio tlos scn iços lcprrr atlos. scrá lcita tlurantc o pcriodo contrarual, scrn ônus para a
( ONTRAT.\NTE. uo prazo dc dcrnnis condiç('res previstâs no Projcto Básico.

14.2. l-§. Fxccular. nos locais dstcr-rrinados pclo CONTRATANTE na Oldcm dc S!.r'viço. os
Scr'\,iÇos objeto rla prcscnte contlaiaçiro, às suas expcnsas. (lqntlo do prazo ds cllucua cstabclecido:

l-1.f.1(r. -\rcal colll todas as despcsJs rclacionadas à prestaçào dos servrços. tais etrrrro. rnrpr)sr()s.

ta\as c outros. inciusive cnr casr.r de corrcçiio tlc serviços. se houver.

1"1.2. | 7. Os serliços der erào seÍ preslrdos c(nr as carlcterísticas mírimas deflrridas no edital,

l-1.2.18. Fica a CONTRÀTÂDÂ ta obriluçiio dq exccular os serviços confbnnc dctalhado neste
Projeto tsásico.

14.2.19. 
^ 

CONTR^TALlA, duranlc l erecuçàrr dos serr iços, dcvcl,l mantcÍ seus Íüncionários
utilizando scus EPIs. critando as:irn rluc acoltr:ça algunr acidentc pr'!a nào urilizaçào dos rrssnros.

t_\ LA DE I lt,\ tYt,\ - I\ADI\I PLU}IE\I' E \
li.l -\ inexecuçào parcial oLr total do (rbicto deste coDtrâtô e o prátic^ de quâlquel dos irtos indicados
na Tabcla I abaixo. vcritlcado o rcx() causul dcvido à aç:ão ou à o rissà(, da CONTRÂTr\D.\.
relativamcltc às obrigaçües ctrtllrltlrilis Ênr qucstào. lorrra passivel a aplicaçãtr das sanções previstas

\rcni.lir Presicljntc Vargüs. -++1). t cnt,{,. Santo Antônio rlos I opcsll\,ÍA Página .llt tlc 62
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/

nl lc-gislaçào vigcntc e ncssc !-rrnllrlo. rrb.ierr rr.j,r..sc o contrr(litório c a anrpla dcfesa. ctufolori
Iistado a scguir:

a1 adverrência;

h I multa:

c) suspcnsào tetnporária rlc participaçào crrr iicitaçào l impcdinrento dc contlatar com a Prclêitura
l\{unicipal dc Santo Antônio tlos Lopc.. Estxdo do \4aranhào, por praTo nâo supcrior a 02 (tlois)
tn0s:

cl) tlc-claraçào dc inidoneiclatlc para licirar ou conratar conl a Adrninistraçào PíLhlica.

I 5.1 Podcrá scl aplicada a sânçii() de adr crtôucia nas scguintcs condiçõcs:

a) dcscunrprimento parcial dus ob grçl-re: e responsabilidades asstrmidas c«rltratualmente. e nas
situaçÔes que ârlreaccIIl r qLralidade r.ltrs :crviÇos. ou a integridâde patrimonial ou hunrana- destle qrrc
nii,) asihr r flplicâçio dc <lrçii,r n'[tii gr'.tr c:

b) outras ocorr'ências qu0 possanl dcanctar franston)os ao desenvolvirnento dos sr'rviços dn
PrcÍbitula Vunicipal dc Santo Antônio rlos [.opcs - MA, u criterio do Fiscal do Contruto. desdc quc
n.'r(, caiba a aplicaçio tle \ançal(\ rlluis gr'.r\L:

cl rra prinreira ocorrêrcia das irrfiaçõc:; r'elaciorradas na Tabcla I abaixo:

d) t quâlque[ tempo. se constatado atlaso rll obla de até 5 (cirrco) dias. comparundo-se o que tiri
.'l'ctivamcnte executado pcla cmprcsa c i) cl1)nograma lisico llnancciro aprcscntatlo r.'aprovado p.'ll
FIS('AI,I7AÇÀo.

Ii.-1. Podcrá scr aplicada multa nas sc!Lrinrcs condiçôcs:

a )f aso hrja a incxccução parcial do objclo scrá aplicada iuulra de até 10"í, (dez por ccuto) sobrc o
slldo contratual ou R$ 10.000,00 o quc lol l'I]aior. Para inexecução total, a tnulta aplicada será dc
atc lOoir (dcz por ccnlo) sobrc (! \ irl.-\r' t()lal do col't1ralo. Para o ittraso injustificado na execuçâo do
objclo scrá âplicada a multa co|r'csporrdcnrc â RS 0.05').,i] (ciuco centésimos por cenlo) por dia dc
tl[aso.

15.4 Podcrá ser configLrrada a inexecuçio parcial do objeto quarrdo:

1 5.4.a. I ( )corrcl atrâso injustillcado das obra-s ptrr prazo sLrpcrior a 30 (t ntâ) dias.

I 5..1.a.1 Oconer o descrunprinlcrlto ou curnprimcnlo ilrcgular tlc cláusulas contlaluais.

15.5 Podcrá ser configurada a inexccuçâo total do objcto cluando o adjudicatário se rccusar a assinar
o contrato ou l'ccebcr a ordcm d. scrviço c ainda qLnnrio lrouvcl atfaso injustiÍicado pâm inicio dos
sen içrrs por urais de 30 (trinta) ditl\ rtpos l enlissào da ordern de sen'iço.

15.6 Podcrá scr oonligurado alraso injustilicâdo na cxecuçào das obras. quando:

a, Ocoffer atlaso in_justilicado tlas obrls l]or Pr'üzo supcliol a 5 (cinco) dias c inÍêrior a ]0 (trintâ)
dias. Àpiis o trigésimo dia de lrtraso e a critério da .\dnrinistraçíio. poderá ser cousiderada
ine\ecuçào parcial da obrigaçào assunrirla. sem prciuizo da rcscisâo unilateral da avença.

tr ) .,\ C ONTRAT.{DÂ deixar de crrrnl',rir qrraisquer (}ulros priizos cstab€lecidos rlcstc cdital e llo
conlrat().

l-s.7 (abcrá aillda à Contratada. los cüsos tlc rcincidência nas intiações prcvistas na Tabela l- as

multas previstas na Tabelr 2 abaixo:

'TABEI,A I

t\ .\()
I tern I)ES( IrI('-^{)

(; R.\ t
Purnitjr a prcsença rle cntprcgado -scrr unilbrrnc, rial a esentadú. I 0r

Phgirra {9 tlc 62Avcnida Plcsidcn{c Valuirs. J.lti. ( cntro. Sunto Antônio ilo.r I crpcs/MA

\,,



I

ESTADO DO MARANHÁíJ
PREFEITURA MUNICIPAL rlE SANTO ANTCINIO DOS
CNPJ : 06.172.72010001 -1 0

C L)IICnC lil
\lauter frlnciorrirrio scnr qulliticaçào pâra â exccuçào dos seniços - por

0l()c(-)ltcnclil

Nào cun.rprir hor'ár'io cstabcleciilo pelo contrato ou tieterminado pcla 0l
I:IS('ALIZA

1àni0 Álltôníú drs

Nào curnprir dctclnrinrÇào da I'ÍS('AL IZr\C-AO
srus trrrc iolár'ios -

AO- )[ (rl(rrft'tic lll
pam conlrolc dc accsso dc

5 {)l

t'r'ào iniciar cxccuçào clc "cn'iço nos prazes eslabslccidos frcla
llSC^LIZAÇ^O. obserr ttl.,s os lirnites nrínimos estabclecidos pel() cotltlato 0l

r 0cor'cltcrü
Executar scrriço inconrplcto. paliativo substitutivo cotno por carátcr
pcrmancntc. ou <lcixar tlc prorirlcncial lccomposiçào complcntcntar'- por
ocorrência.
Utilizar material ou lriio-de-obrit inadt'quada na cxecuçào dos scn iços - por
tucon'ência.

0.1

Suspcnrlcr ou intcrrolllpr). sllro |rrotivo rlc fôfça Ínaiot ou caso lirír,ltto. os
03

sclvrços conlrltuills
I

0:

03

0i

05

P1)r o(](rr lentlil

l0 llcr,ni lizrr mat,.'r'iirl

- por 0cofrôDcjil.
pcçil ()u cquipaulento scr-rr aruôuciu da IilS( ALtZA('Á()

I Destrrrir ou darrificar rkrcrrnrentos ou bens por rulpa ou tlolo de iius ageutes -
Iprrl OCOrrellClS.

Nl1tl substituir enrPlegrrdr r qLtt terrlra cr)ldutâ irlconvcrricrrtc ori incompttívcl
t oeotrôrtcta

t)3
c{)rrr sulr\ alrihLricitc. P()

l2

1.1

Nâo relazer
estabelacidos

serr.iço rejcitado pela FISCAI,IZAÇAO, los
no ( (lnlrirl\r ('u rlclcnninarlo pcl,r F lS( .AI.lZAÇ.ÀO

prazos
- por'

(rcol-t-cilct:l
0.1

{}1

l5

)rc\ tilll)cnlc it tor ldo h F IS( Al-lZA f oc1)l lctlclil
t ltilizar as tlcpcntldnuiit. rla ( 0\TRÀTANTF. par:r Íins rlir crsos do oLricto cio

Ào-

t' IJIS(]AL,IZA lÁO. scnr urotir o.justiiicado - pol ocorrerncia
{}5

t1
lesàL) co oral ()u conse ruências letais - por ocorrêncirr

CORRESPO\DEN( t-\
l{$ 200.00
I..$ -+00,00

It$ 500 00
t{s 1.000.00
Ii\ I 0(x).(xl
Its 5.0(x) (()

l5.li 0 sornatririo dc tortas as lrLlltf,s allicadas ao l()ngo da c'xecuçâo contratual nào pcdcrá
rultrapasrar o percentull dc l0'l; (dez p(,r celr«)) sohre o valor lotal do contr-ato, Âtrrtgido este limite.
ir Admiuistlaçà() poderii dccl.lrar il 1uc\ccuçrio tr)tal rlo .onhil1o.

6

çolllIal() - I OC()l-ICllalil

Rccusar-sc- a !'xccutür :clviço ou cumprir dcterrninaçõcs ,t, 
]

+t--
tR_-\(;

+

)
(l

Àr,cnida Plcsitlcntc Valgts- 4.{('. ( úrtro. Santo Antirnio ios I opcs/MA

-1

.,1 l)r

r)I ()CQt ICllCtüI PI uando recessiiri()\ -

Púuina 5t) rlc 62

Exccrttar scrviço scn] a utilizaçaro rlc cquiparnerrtos de ptoteçiio iudividual
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Não nlântcl nos c.lrllciros tlc oblas clr lcm}lo inte.qral. dulantc lo(la a

l4 erecuçào (lo contrat() (r clgcnhcir(r indicadtr na rssinalrrra do ccrntralo c

I'clrnitil situaçào quc cric u possibilitladc tlc causal ou caLlsc dano lisico.
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saoto Antôniodos

15.9 Suspcnsào temporária dc p.rilicrp r crri licitaçio c impe.iim':ntos d(: contratar com I Prefeiturr

l\'tunicipal de Sânto Ant(lniô drts L,rits - \1.{:

15.9.I A sançào tle suspcnsào clo rli|cito (ic iicittf c dc contràtaÍ corn a Prcfcitula Municipal dc Santo

.\ntônio dos Lopcs - VA. dc quc nata o irtciso ltl. art. 87. da Lei n-'8.666,93. podcrii ser aplicada u\

C()NTRATADA. por culpa ou dr-,kr. prir'rtú 2 ((tois) anos. no caso dc inexecuçào parcial do objcto.

corrtirrmc previstri no itçnr I5-"1 rlesta clriLrstrla.

I5.l0 Dcclaração dc Iuidoucidadc para licitar ou cortrertal com a Àdrniuisnação Pública:

15.10.1 A sauçào de tleclaraçào de llidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
l'[rblica. prcvista no inciso lV. an. 87. da l-ei n." 8.666i93. poderá ser aplicada. derltrc outÍos casos.
(lrrardo a ('ontt'atada:

a) tiver sotiido condenaçào delirririla por ler prâticado, por meios dolosos. fraude fiscal ro
Iecolh imcrrt,' dc quaistlucl tritrtrl,,s:

b) praticar atos ilicilos" r isando llusuar os ()hieti\os da licitaçàti;

c1 ilctnonstlar'. a qualquel tcmpo. nào possuil itloncidade para licitar ou contutâr corn a Plel'eitura
l\,lunicipal de Santo Antônio dos Lopcs - M.A.. ern virtude tle atos ilícitos praticados:

d) rcplrcluzit'. divulgar otr utilizat. .:rn br'ncficio próplio ou dc tcrcciros, qr"raisqucl inlomrações dc'

que seus entprcgados tenhurr tidtl uonhecinenlo enr razào da execuçào do coltrâto, serll
consenlirncnto prévio do PrcÍeiru: r \íunicipal ric Santo Antônio dos Lopes - NÍÂ;

c) oeoner cnl ato capitulado conro crinre pela Lei n". 8.666/93. praticado dtuanrc o proccdimento
licitat<irio. quc venha lo cortheeinrer«r rlt CON'I RATANl'[ apris ir assinatura rlo contrato:

t) aprescnÍar, à CONTRÀTANTI-. (lurlqucr documento falso ou tàlsiÍicado. no todo ou ctn paÍ!-.
com o ohjctivo clc panicipal da licitaçào ou para conrprovar. tlumntc a erccuçào do conlrato. a

rruntrtençào tlas coudições apresertirdas r)il habilitação:

gl c(rmcter incxccuçào t(,t l titr ,.rtrl,:1,,, ,\nllt'nnc pÍcvlsto no itc[: 15.5 dcsta clátrsula.

15.I I Âs sanções de atlvertência. dc susperrsà,r ternporária do direito de panicipar de licitaçào oLr de
contlatar colll a PrefeitLrra NíuriciPal de SaDkr Autônio dos Lopes. [stado do Malanhão e de
declaraçào dc inidrrncidadc para licitar ou c(ntratar com a ,\drrrinistlaçio Pública poderào ser
aplicaclas à Contratâdà jLlnlamcntc corn a (lc nlulta.

15.12 O raltrr da multa. aplicada após o rcgular proccsso adrninistrativo, será dcscontatlo de'

pirgírmentos c\.entrnlurenlc dcr itlos pclir Prcltitura \4unicipal dc Sirnh Ant(lnio dos Lopes. Estado
do N4aranhiio ii Conlmtâdil.

15 l-l Sc o valor do pagamcuto for insutlcicnte. ticâ â Conltatada obligada a lecolher a importância
dcvitla no plazo tlc 15 (quinzc) rlias. a panir da notiÍicaçào. atrar,és dc DAM. devcndo ser
aprescntado o eompro\ante dc pa{arrcnto a cstl Preíi'itura, sob pcna dc cobrança j urlic ial.

l5.l{ Esgotados os meios a,.lrrinistratir os pata uobrança do ralor dcvido pcla Conh-ütada aL)

(i)ntratirntc. ç-sta será cncirminhada parr inscrição cm di\ idil ativa.

l5.l,i.\ aplicaçÀo das pcnalidatlcs scrá prcccdida da conccssão da oportunidade tle contraditório c
anrpla dcfcsa por parte do adjutlicrtalio. nr tixna da ici.

CLAUSULA DICI}tA SEXI',A - D,{ RISCISÃO

l(r. l . A i[execução, total Ou parcial. dcstc corrrrato cnseiaaá a sua rescisão, Dos tennos dos urts. 77 a
Ito tla I-ci n" ll.6(16193. corn ils cor:'(qu(rnci.r\ contralrais plc,istes no rrl!'snro instl'umcnto lcgal c no
l:ditrl da licitaçào cm cpígmlt.

16.2. O ( ONTIL{TAr..-TE potlcri rescintlir un ililcralnrcntc .r r!-spccl.i\1) Contrato. nôs câsos
prcvislos nos incisos I a XII c XVII rlo lrt. 78 tlu [.ei n" 8.ír6tr/93.

á Arcnida Pi'csitlcnte Valgas.,l-lô. ( cntr',-r. Sanlo Antônio (los l.opes/Iv1,\ I'riL,in;r 5l r[ 62
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(.L.(LST,L,\ DÉCIi\I.\ SE.I I\I \ t),\S CONDICOES DE H \Blt-t L\c .\()
Qt .\Lt l.-tc.\c.\()

17.1. Obriga-se a CONTR \TAD{ a n'rânter'. durantc lotla a exccuçào do

c()lulatibilidade com as obrigaçircs l,or çle assutnidas. todas as condiçires tlc
qualilicaçào cxigidas no ctlital do ( ( )NC( )liRENC.l,\ N'(X)li2o22 c neste contritto.

conlr'o1o. cnl
habilitaçiio c

( L itrslrL-,\ DÉctlt-,\ ()rr,\\'.\ - l)^ r.EGISI,A(],io ,\PLIC,\\'EL E DoS ('ÂS()S
0MISS0S

li(.1. liica estabelecido alue- cirrjo \elllliL il ()corre[ algunr tàto nào pre\istu nes(e i[stnrnlerlo- ertes
dcveriro scr resolvidos cntrc as parlcs eurtratantes. respeitados o objeto dcste instnu)rcnt(). ir

leuislaçiro e demais nonras regrrladoras da maté a, enr especial a Lei n" 8.666/1991 e suas

lltcraçôcs.

( L.\t-strLA DECIlt.\ \O:!.\ - D.\ (;_\tt.\\',It.\ C()\TR\TUAL

I 9. L (lonro clcmcnto âssccrultôr'io do culnprinrento das ohrigações contratuais, a ( ON I-RA I ADA
nprcscrrtará. rto ato da assinatrrra dcstc iDstrrmcnto. garantia de exeeuçào do Corrtrato ctluivalerrtc a

i!o(circo[]rx cento) do virlor do ( orrtlak). corl soante dispõe o art- 5(r <ia Le i l-edcral n'll.(16(r/I9t)-1.

19.2. O limitc (la gârantiu se rá ,.1cllrri,k, p!-k) valr')r' rlo Contrato correspondcntc a l(mr) cxcrcicio
ljnancci|o. drYentlo scr-rcnovada a .{a[antiü a clda cxeÍcício únancciro subscquente até o tér'rnino da
r igdncia contranral.

19.l. A ( ON'|I{A'|.\D.{ poderá prestlr r (;alantiâ em quâlqucrdas modalitlades seguintes

r) Cauçào err dinheiro. a rlual serii reeolhida em illstituiçàcl barrcária erl aplicaçào qud preseryc o
scu valor monetário ou Tílulos <la Divirla Pirblica:
b1 Scgurrr Garanlra;
c1 Fiança Bancária.

19..1. Sc x opçào da garantia tirr I iltlLos D.\ uivlDA PL]BLICA. estcs dcvcrào scr cntitidos sob â

lirrrra csctitural. nlcdiar)tc rcslistr() ün sistcnlJ ccntralizadcr dc liquidaçâo c dc custódia autorizado
pclo Battco Centtal do Bt'asil e araliatlos pelos seus ralures ecouômicos. contbnne detinido pelo
Nírnisterirr da Fazcnda. nos tcnnos do artigo 56, .§ 1". inciso I da [-ci Fedcral n" 8.666/i99].

1 9.5. Se â o1.rçiio tla garantia lirr C'A U! \( ) EN4 DINI IF IRO. o seu \ alor serh depositatlo crrr nomc da
l)rcÍi'ittu a Municipal (lc Slllt() Anla)lro dos Lopcs, MA. cm colla poupallç.r. cm instiluiçiio hancalliâ
l scr' ()por'(unalnente intlicada. a qual Íicar'á aplicada a lirn clc mantc-r a atualizaçào monctJrrilr.

1 9.6. Sc a opçào da garantia li)r SE(i( IRO G.{RANTIA. a saranlia será prcstada rncdimtc cntrcga
dr çqlpstcutc APOI-lCl-: ernitirla pot cntidadc em tiurciolanrcuto no Pais. cm nonrc da PreÍiitura
\,lLrnicipal de Santo Antônio dos l-opcs/N4.{. cobrintio o lisco tl,.- qucbra do (-ontrato, dcvcntlo contcr
cxprussarnentc Cláusula dc rtualizaçiio linanceira. dc irnprcscritibilidadc, inalicnab ilitladc c dc
ilrer ogabil idade. âssil1) conro prazo dt- ralidadç'.

I9.7. Sc a opçrào dâ gârântia fbr l'lA\(.lA ll-\NCAI{lA. â gorantia scrá prestâda mediantc entresa da

c(nrpctcntc CARTA DH I l^NÇ,\. no etigi[al. crlitida por cntidadc cnr turcionanento no Pais, enr

rronrc da Preteitura Municipul de Sarrto Anttlnio dos Lopes,'l\IA. det'eutlo corrter expressamente
( liiusula cle atualização linanccira, rlc irnprcscritibilid adc, inalienab ilidrde e de inerogabilidadc.
assirrr corro ;lrazo de' v.rlidLrdc.

Ar cnitla Plcsiclcnte Var tras. J-l('. (-;rrro. Santo Antônro dtrs I opcs/MA Púgina 52 de 62
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19.t{. -A (lONl RAI'AN-I'L podcrri desroirtxl do valor da garantia todl e qualquer importincia quc
llro tôr devida. a qualqucr título. pcla ( ONTI{AT,\D,4.. inclusivc Inultas. devendo trcsse caso scr a
nresrra integlalizada.

I9.9. Sc o desconto da (iarantia contrat[al sc cl'etivar no dec0rrer do plazo c()ntlatrral, a Garantia
rlcvcrá scl rcintegrada no fraTo dc l)i (n.asl dias útcis. a contar da data dc reccbintcnto tta
\otiticaçÀo. sob pcna dc scl dcscortadx pcia ('()N l'RA t'A\-l'E nà trtura dc pirgan'rcnk)

corrcspondeutc ao valor du nrcdiçào tlo rtrês seguiutc.

19.10. Sc d garantiâ t'or utilizacla crr pilgillncllto dc obrigação nào cumprida ou de multa aplicadl-
apiis o devido processo legal. usscsurado o cnutradit(rrio e a ampla dettsa. a CONTRATAI).\ sc

obrigará a dcposilal o r)'ronlantc tla dil'clcnça do valor apurado, no máxinro de 4ii (quiuenta c oito)
hotrts. a coutar tla dala lrn quc lirr nolilicrill pcla CONTRATANTE.

l9.f I. Havendo prorrogaçio do plrz,., tle tiuraçào do ajuste ou do prazo de conclusào do objcto a
(\)Nll{AlADA no prazo nrárirno dr- í)5 lcinco) dias Írte'is da data da assinatura do 'lermo dc
.,\ditivo. reintcgrará a GÂRÂNTI.\. cnr lelaçào ao pÍazo. Job pcnà dc ser o valor concsponder)tc
descoltado pela CONTRÂTAN' : na tutLrla de pagrmcnto do nrês subsequelte. Drantendo-se o
pcrcenl.ual tlc 5% (um por ccnto) sobrc o ralor do conlrato. cobrindo o prazo pronogado acrcscido
dc nrais trinta dias.

l9.ll. A (iarantia sonrelte scrá lihcrarla crn ate -10 (trintâ) dias aptis a plcna. pcrÍcita c corrcta
crccLrçào do Contrakr, devcndo a C()N-IRATADA solicitá-la cm expcdicntc cncaminhatlo à

C ONTIIAT.\NTI, acompauhatlo rJe cópils do Termo de Reccbimento Detinitir,o dos ser-viços e da
(iuia dc Rccollrimento da rsspccti\ a Ciarrnlia.
19.13. A Caraniia olcre'cida na nrodrrlidadc 'cauÇào em dirhci«r" scrir devolvida iitualizada
rllonclo.iarncnl!-. consitlelando quc loi cilLrcionâdâ cm conta poupança.

(.L,{T]ST LA YTGÉSIMA - DA I.I.,,\ [),{}I}]NT'ACÁO LEC,1I.L

20. l. Lste uoltrato tem corno ampar!, legal a licitaçào na rnodalidacle (ONCORIiÉNCI-\ N"
001 :021 c lcgc-sc pelas disp.rsiçôcs c\plcssas na Lci n" 11.666 9,1 c suas altcraçõr-s postcriorcs c
suicitandu-sc aos prcceitos dc tlircito púbJico c aplicarrdo-sc. supletivarnc:rtc. os prirrcípios da tccrria
geral rlos contrdtos e 35 li-spesiçõss tle dileitrr privado. Â propostr de preços da e'r'rrpresa vercerlora
pas\a a irtegrar cstc conlrilto.

( Lit st t.i\ \'lcEStNt.,\ plUUr:Ilr\ lx)s A( RÚscti\tos t! §t pR[s\Ô1.§:

ll.l. A contratacla l'rca obrigatla l uccitar'. nas nlcsmas coldiçr)es colrtratulis, os acrtscimos rru
suprcsst)cs sobrc as quantitlad!'s. dc at. 35"0 lvinte r'i:inco pol ccnto) do valor inicial atualizatlu tkr
contrato.

( L it st t-,\ \'t(;ESlNI,\ sE(;t \t).\ l),\ P( tsLIC,\(r.i()

12.1. Fstc ( onll"lo cntmrú crn vigor apris l publicaçào (lo scu cxlrato na lmplcnsa Oficial. cabcntlo
ao CONTRT\TANTF- rnandar yrrovidencrar csta publicação ro pÍaz(l iláxirno de 20 (vinlc) dias
coniados a paltir do qujnlô dia irlil dô trcs scguintc ao da sua assinalrra.

-2-i..2. Para dirirnjr as questa)c: dc\tc (,Jrilrtrr tica cloito o l'oro r.lo Muricil;iQ rlc Santo Antônirr dts
Lopcs. Estado do l!íaratthiro.

Avcnicla Plesitlcntc Vargas. J+(,. ('c,ltro. Sirnto Antônio dos I opes/M,l P;igina 53 rlc 62

(.I, \TISTI I-A vIGÉSI MA TER('[,I RA,- D,{S DISPOSI('ÕES FIN-\IS

2-l.l O plcscrrtc contrat() i rcgiilo pcla Lci rl'S.6(16,9-i. c dcnrais rlrplornrs legurs pcrlincntcs.
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L por cstarcm assim scord!'s. assirrrrn o Pr('sclrte ('ontmto. crn 0l (três) r,ias. de igual tcot c lbrma na

prcscuça das duas testemur ias abairo assittadas.

Santo Ârrtônio dos L.ol)cs (MA), .. ....... dc dc

('()\'l R{'r'A\ l I

( ( )\TR tt'.\ t) \
I'ESTI]\II'NH \S:
0t.
CPI'),,1"
02.
( P[' \"

Ar,çnitia Pt'csidcntc Vargas. 'lJír. í cn trir. Siinto Anlônio doJ I ofc{i MÀ Prigina 5l dc 62
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PREFEITURA MUNICIPAI_ DF: SÂNTO ANTÔNIO

r . ..r. rit ... ... .......

1!ourrl r.' dirt:r |01 !\icniio)

(

5anto Antônío dos

CNPJ : 06.1 72.72010001 -1 (r

EDI I .\L_ DE LrCl-t-.\ÇÂO
( ()N( OI{Rf.N('tA N'001 2022

\N EX() X

-\ÍI\t-l \ l) \ Dll('l 
^Il,\('À()'

llma. Sr.
[\-esidcntç c demais N{embros da (i;misslio Pcrrranertc dc Licitaçào
l'rettitura Municipal de Santo Ântrlnir; dos Lopes
Santo Àntônio dos Lopes-VÂ

36t

Dr-rcL.,\RA(rÀo r)E RF( FrJf\4F,N'rO t)E TNFORMA('ÕES TF.CNTCAS

Dcc)aranrosparaosdcridrlsfirts.queoSr..--.portadordl
çiçlLtla dc ide rttidadl' r.' , rcprsscntant,l da ('rnprçsa

irrsclila rro CNPJ sob o n" . r10s tenllos
do item 6.2.4.8 do e(lital tlc liciruçào til morlalitlarle CONCORRÊ-NICLL\-" 001 l0ll, rornr,)tr

conhecimento das condiçt)cs do krcal ondt- seriio cxeculadôs os serviços. constatando as condiçõcs c
pcculialitlarlcs incrcntcs à nalLnc-/!r (los tllbalhos, rcccbcndo as inhrrrnaçõcs tócnicas llcrtincnlcs
plla o crrurprinrenlo das,rbrigacr\cs tl,r ohjcto rJcsta Iicitaçào. conformc detcrminado pclo ârt. 10.
irrciso l[[. tla Lci n" li.6(r(1 93 e lltcraçtics l]ostctiorcs.

ilc

(nonlc da cnrprcsa)
(nonr,,' o assilatt[u do rcptcscntrii)t.' iegal (ru plocurador)

Àr'cnirll Plcsidentc Vlrr:as. .1.16. ('cn1r{). Santo ,\ntírnio do. I rrpe-:i, M,\ Página 55 dc 62

\- (H
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Nto

F,DIT,\I- I)T] I,ICITAÇAC)

( ( )N( ()l{RENCI.\ N'íÍ)1,2022

ANL,XO XI

T)F(.I AR \('{0 DE L'o\CORI),ÀNT],\

N'PROC
FI

t{Ll .: ('ON( OITRUN(llA N' (X)l'l0ll

Autorizo a clrprcsa CN P] \"

li scl

a incluir nt,.'Lr norn!' rla PROP()STA lclelcntc à CON('()RRENC'lA N"
0()l lír:2. crri,r hjcr,r e

rcalizada pela Preltitura lVlLrnrcfal tlc Santo Ant[rnio dos Lopcs - MA. bcnl corro mc compromcto â

participaI da eqtripe pemrarrente. çirso esLa \'cr]hil a scr contÍatadn.

Locll c data

) \ rr,.le c asSilllltltra

Avr:nitla PIc:iilcntc Vursas l-lô. ( !r,tro. Santo Antônio dos I opcs/MA Púgina 5ó tlc 62

AUTUAÇÃO
I
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. - . ESTADO DO MARANHAC.
i ;ti" pREFETTuRA MUNrcrpAL. DE sANTo ANTôNto ôos.r,f-CE\ cNPJ: 06.172.720loooi -1c

sânto tutonio dot LqÉt

El)r'r' Al. DE t.rcl'f.{Ç.io
( { )N( ( )RI(EN( lA N' 00 1,2022

.4\[.XO Xtl

l\lOl)lll.() l)h ( \Ít-I \ Í)F: Fl^NÇ.\ B,\l\C.,\RL\

Pela presenle Cltir rle liança. o Ba»co c rlnr seile rrir l{rtr
dr cidadc

dtr Fstado

Brasileilo- dl finna

('\ l,.r \1f N" por si diretanrentc c sctrs

, cour sede na Rul
, CNPJ/MI] N" 

--. 

dA

\occssoles. se obriga periurte ir PreÍ'c'ittrru Municipal de Santo Antôlio dos Lopes-MA. com sede la
.\vcnida Plcsidcntc Valgas. n". .tr4ô. ('!-n1ro. Sdnlo Antônio dos l-opcs/V.A. CNPJ']\,lF \"
06. I 72.720/0001- 10. err carhtcr irrcr i,gár cl c in'ctratávcl como tiador solidário e principal pagadot,
côor !'xpressâ rcnÍrncia aos bcn.'ficios cs(atuidos nos afligos 1.491 c 1500 do ('ódigo Ciril

irrporrálcia de RS . destiriada à Carantia de Contrato para a CONCORIT-EN( 1,^ N"
1X) I 1í)22. quc tenr por ohjekr

Este Banco se rrbriga, obcdccido o limite acirna cspcciÍicado, a atcndcr dcntro dc 2-1

holas as rcquisiçrics dc qualclucr pagJurúrlt() robcrto pcla cauçào. dcsde quc exigidas pela PMSÀL
sul qualqucr reclanraçào. r'ctcnç.io ou lirrdt crrrbargo ou interposição rle recurso athninistrativo ou
j rrtlicirl.

Esta Fiança r igor-ará pelo prazo de 60 (sessenta) dias coridos u contar de I t_
(dat0 de abcmrra rla licitaçio). clc act'rtlo corn as disposiçircs do Edit l tlu (ONCORRfNCL\ N'
001 2022. Nenhuma objcçth t,rr oposiçiio da rrossa Afiançacla ser/r adrnitidu tru inrocerda por cste
Íianco para o llrn tlc escusat tlc crrr-lplirncnto tla obrigação assLrnride neste alo c pol crtc lnstruÍrrcnlo
pcrantc a PrcttitLrra Municipal tlc Santrr \ntônio los Lopcs,MA.

Obriga-se este Banco. {)utrossiur- pelo paganrento de quaisquer despesas judiciais e/oir
!'xtmjudiciais. hcrn assim p()r ho)loriirios xd\ ocaticios, na hipótcsc da Prel'citLua Municipal dc Sanlo
.\nttlnio dos LopesiMÂ se ver conrpclidr a ilgrcssar enr juizo para tlema:rdar o crurprimento da
rrhliqacà.r a que se let'ere a p[csÊlrte fixnça. DcclaÍa. airrda. este Barrco tiador'. qLrc a plesentc tlançu
cstá dcntr.o de seus linritcs rrpclaciorrais. dcvidrlncrtc contabilizada ü quc satistaz às de.tcrminaçõcs
tkr Banco Ccntral tlo Brasil c uos p|eccitos da lcgislaçào lrancár'ia :rplicáveis c. quc. os signatários
ilcsle- lnstrur1lcnto cslào ar(orizrúo\ ir l)rustar i.r prescnte Fiança. Dcclara. linllnrcntc. quc cstá
irut()rizird();lcb Banco Ccnlral do Brlsil a cxpcdir Carta dc Fiança c que o ralor ch prescntc sc

eontéol dcntr'o dos limitcs quc Ihc sào aLrtrrlizados pcla rc-lcrida cntidadc fctlelal.

A plcscnrc Fiança tôi cmitida cl]r 0i (Lrmr) única via

Nomc c irssinatrrrl do rcprescntantc lcgüi

AUTUA
N'PROC

FI,

l,ocal c datl.
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ESTADO DO MARANHÁC
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔN]O
CNPJ : 06.172.72010001 -i C

LDr r^1- Df. Llcl l'ÀÇÀo
( ( )N( ()RIitNC'lA N' 00 t ,2022

\:{lixo xl Íl
-Nt()DLt.O DA t)EC:t-ARAÇ.iO"

Ilnro. Sm.
Prcsidcntc c dcmais Mcmhros tla ('ornissrio Pcrmanente dc Lrcitaçào
l'rcl,.'iturir Municipal dc SANTO 

^\l 
o\lO DOS LOPES

SANTO ANTO\IO DOS LOI'LS-NII\

DECLARA(]iO l)E l.()(-.\l.IZAÇÁO n rtr:,tCtOltÀIr ENTO

LiciraçAo: C ONCORRÊN( lA N' 00 1 l0l2
[)ata dr lcalizaçào do ccLlan'rt-: ....... d.' .......

AUTUAÇÃ o
N" PROC

Sê

. está localizada e cm plcno

ry

t0t lclc

Prezltios scnhorcs.

Fu,
idcntidadc n"

cnclcr'"_

(not1u tlo rcir-csl'ntanlc lcgal) norlador(a) tla cúrlLrla dc

lcl ()

{n,.)nc da cnl I CSll

t ch (PF n" - r'L'sidcntc c rLrnricililtlo nir

. tlcclalo sob ts pcnalidadcs da lci. qlrc a errplcsa
. ( NI'.1 n"

lirncronarncnlo na cndc[cço errrrrLrlct0 | . citiailc tlc Ilst.rLii)
do(a) ___, scndo o local c instalaçôes adequxdos e compatÍ\'eis pala o exercício do
rauro dc atividadc da mcsrna.

Declaro ter ci0neia quc a ausôncia de sedc/instalações adequadas e conlpltivcis.
conrplovatla atr'âves dc visita r'ii /r,,r'rr (sc l]ouvcf) ]'ealizada pela Comissào Pclmanenle tle l-icitaçào.
rcssalvtda o dircito a amplir clclcsil. cl'lsL-iaríi aulolraticamenle nrr inabilitaçiro desl.a cnrpresa.

Declaro qLrc assrrmo intcira rr.sponsabilidada por todas as infornlações dispostas
resta declaraÇào. eximindrr a Prel'çitura lVÍunicipal de SANTO Â\TONIO DOS LOPES de qualqLrer

rcsponsabilidadc sobrc as informnçõcs prcstadas por csta cmprcsâ.
Dcclaro aiuda. tcr citircia quc "a falsidade dc declalaçào, rcsultará rla iuabilitaçàcr

desta empresa e caracterizarir o crinrc tle qlle trâta o Art.299 do Código Penal, sem prejuizo do
c:rquadrarnento um oulrils Iiguras pcrrais c das sançalss atlministratir as prer istas na Lei n" 8.6(1619J c
.rlc'.çr'':es p"sterio'*'*'l-":'l:1":.^l]l:i:.,:i:']:i:TJ::"llll1ill"i11.

(local s data por cxtcnso)

( nomc tla ctnprcsa)
(rome c assirilturil d(, representantc lceal ou procu-ador)

r\venidl Prssidcntc Vatgas- lJír- ( cntrtr, \rrnto ,\nt,inio dos LopcslMA Prigina 58 dc 62



(
ESTADO DO MARANHAL,
PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTO ANTÔMO
CNPJ : 06.172.720/0001 -1 0

NO PROC

Ft.

Er)t l ,\t_ l)1, Ltut t ÀÇ^c,
( ( )\( ()RlttN('l/\ N'()U1,2()22

\r.'llxo xlv
.NIOI)T-I,(,IX) II.R \Io I)Ú] COI\IPROMÍSSO'

Ilma. Sra

Plesidcute e demais Memblos da C.()rrissilo Pennatrerrlc de Licitaçào
Pr.'l,.'itura Munrcipal dc SANI O AN I (]N I( ) DOS LOPFS
SANTO ANTO\IO I)OS LOPHS-NIA

l ER\IO Dti (:o!TPRO\IISSo Í)[- ( oNIBÁTE ,\ (]ORRLIP('AO Ii AO CONI,T]Io ENTRE
LICITANI'ES E, Df R}.\ PoNS-\BILID,\DE SÓ( Io-ANIBIE){TAI,

lranto Astônio dos

Liciraçào: (l( )N(lORliEN( lA n'
f)uta da realizaçiro do ccrt rne: ...

SÉ

, )o))
.t1,:.. dc l0l:

Plczathrs scnholcs.

( rorlç r l:i ciI )IC\ll

_. pol intcrmi'clio clc scu leplescntantc Iegal Sr(a)
. ( NP.l n" scdierll

c l

l',1''

lan(le,'('c() L:{)llt lcl() )

. l)orto(lor(rl da cetlull dc ide[tir]ude [" c do CPI-
. rJeclara piuir llns (lo:, disp()s1os do cdital da licitação acima itientilicada:

- Corrscigrtc tlc qLrr: rr socicdadc civil brlsilcira cspcrâ dos agcutcs ccolômicos a

ilccluraçào dc atlesâo â principios. irtilLr(lcs e plocetlimenlos quc possam mudal a vitia politica iio
País. ussirn como anscia pcla cl'clivr priitiea dc lais principios:

- Dcscjosa clc olir,,-ccl a naçào unra rcsposta à altura das suas expcc(ativasi
- Deten.riuadr a pÍopagaÍ br'las prtiticas de etica empresarial. que possrm erradicar a

comrpçào do lol das cstratôgias;rarl obtcr re.sultados econtlmicosl
- Cicntc dc quc a crradicaçào das práticas ilcgais. irnorais e alticticâs depcnde de um

estbrço dos agentcs ecouônricos socialrnelte responsáreis para elvolver enr tais iuiciativas tr»r
nirrncrt' catla r cz maior tlc crnprcsas c or-ganizaçõcs cilis;

Soh as pcnirs da l.'i. crrr cspccirl o âfl. 299 do C(rdigo Penal Brasileiro c âfi. 90 dâ
l.c'i fi.666, 93 c alteraçrics pos['r'ior'!'s. sc cornl]r'onretc â:

l. Adotar- ou rcfor'çâr- todas as ações c procedimcntos nccessirios para quc as

pcssoas quc intcgratn as suas cstrrLtu|ils conltcçant as leis a qrrc cstào linculadas. ao atuatrrn er sclr
rx)rnc ou crn seu bcDeticic). pillâ quc possànr cunpri-las inteuli] lnrente. especialmente. na condiçào
dc- tbrrre'cr-dor dc bcns c scn iços l.,rua a PrcÍiitura Municipal dc SANT( ) AN IÔNlO D()S L( )PLS-
t\4.'\:

2. Proibir. ou rclbrçar a floibiÇão de qLrc qLralqucr pcssoa ou organizaçào quL' aluc
r-nl scu nontc ou cm seu bcncljcio dei. rr.»upnlrtcla-sc a dar otr olercça subomo. assinr entcndi(lo
qurlqucr lipo dc vanlir-qcm patrimoniirl c,u cxtrapatrimonial. direta ou iudircta. a qualqurl'
lunc-ionário PreíêitLrra \4urricipal dc SANT() 1NT()NIO DOS I-OPES-\4A, nenl nresnro parâ obtr-r'

deçi"iio falorár'el aos seus rregircios:
3. Proibir ou rcÍbrçar a proiL.riçào dc quc quaklucr pessoa ou organizaçào cluc aja clr

seu uollle. scja como rÊprelcntarlc. a,gcrrte. ntartdatárja otr sob qualqucr outro vinculo. utilize
qualqucr rneio.imoral orr antiético r1o: r',rl!cionarrcntos com l'urrcionários Preli'irura Municipal dc
SANTO ANTO\IO DOS LOPFS.]\,IÂ:

4- Evital quc pL'ssoit ou organizaçào quc atue cm scu nomc ou cnr scLl beneficio
L'stabclcça qualaluer rclLrçâo dc ncg(icio coul ls pessoAs Íisicas ou .iuriciicas- dcntro de sua cadcia
produtivir. quc tcnham sido dc'clarltias inirlt)ncas pcla Administraçào Pública:

Àvcnida I'rcsidcnlc Var:tas- -1-16- ( crrti (,. Sirnt() Ântonio rlos Lopcs/iVÍ:\ I'ágrna 59 cic 62á



I i,

i,t".4h
5. Nào tentar. por quiriqucr mcio. inlluit na dccisào dc otúr'o panicipirntc .luirnk) a

P.rItiiiPlrI ou rrirtr tlir [eliri.l.r licitaçju
6. Apoiar c colabolai conr ii Plcititura VÍunicipai <le SANT(I ANT()\lO t)()S

LOPFS-l\4^ crn qualqLrcr apuraÇâo dc susl.rcila de irrcgularidarJc ou violação da lei ou dos principios
t'ticos lcllctitlos nesta dcclalaçaio. scnll)rc cm estrikr respcito à legislaçào vigentc.

E. declara tltLe:

7. A proposta aylrcscnladl lrcsta licitaçàô tbi clabolada dc nranc-ita indcpendcntc c
quc o scLr contcúdo. bcm como a interçao de aprcsentá-la não foi. lo todo ou cm partc. direta ou
inditetamente. info:mado a. discutido cour ou lecebido de tlualquer outl'o pafiicipântc enr potencial
r.ru dc titto do prcscntc ccrtanrc. por clttaklLtcr rrrcio ou por tlualquer pcssoa alrtcs da abcrtura olicial
das propostas:

ll. Fsta cmprcsü c scr.rs sócios-tlilclolcs não constam cm listas ollciajs por inliinuir'
as rcgulamr-'ntaçôes pertincntcs a valorcs s(rcius-ambicntais, bcm corro n;io contrata pcssoas lisicas
ou.jurídicas. dcntro dc sLra cadcia p|orlutira. quc co[stcrl] dc tais listâs:

9. ljstá plerlamentc ciertc do teor ts da cxte:rsào deste docul]rento e qLre detém plenos
podcres c infonraçõcs para fir'má-lo.

Dcclara airda. tr.'r ciêrrcia quc a Íàlsidadc dc declaraçào. rssultará ra irabilitaçào
desta etrpresa e caracterizará o crimc de que trata o Ar1.299 do Código Penal, scm prejuízo do
cnquadramcnto cnr outras liguras pcnais c das sanções admrnistrativas pre\ istas na Lci n" 8.666/93 e

lltcraçtics postcriorcs. bcnr comrr tlcmuis nornras pcÍincntcs à cspócic".

..i..... ). ....... de ................

{ locrl e tlata por cxtcnso)

dc

(ltoms da empresa)
(r'l()ne e rssirntUrl dr) rcprescntante lcgal C}u procurador)

:\vcnicia Prcsidenlc Vargas. J"lô. ( úulro- Silnto .\lrtt\nio ci,-rs i.rpc:rri\'1.\ Página 60 elc 62
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ESTADO DO MARANHÃI;
PREFEITURA MUNICIPAL NE SÀNTO ANTÔNIO DOS
CNPJ : 06.1 72.720l0001 -1 0

Santo ÂIltônío dos UTUACÂo
PROC

ut)r t,\t. u[. Ltcl1..{Ç,(()
(()\( ílltRLr\"Cl^ N' 001 2022

.\NEX( ) XV

"\toDIL-() t).\ D ECL.\R.\('.i( )"

llnra. Sra.

I'rcsidcnre e dr:mais Ivlcmllos da ( ourissl'itr Pemral)clrtc dc Licitaç-ào
Pretrirrrra Muricrpal de SANI ( ) 

^N 
fô\lo DOS LOPLS

SANTO ANTO-\IO DOS LOPES-\IÂ

Dn( t-,\R.{('io Qt E ols) r.-\r PRr.-s.iRIo / sÓ( t()(s) i DtRtcF.\'fE(s) /
Rl..sP()\\Á\ Í t.ít1tsr t ír tt( 0rsr \ i() í.(S.\O) SER\ tD()R(Ls) P( Rl.t( (){s}

D() t\Il'\I( tPto Dt.t s.\\T() ,\\T()Nto D()s L()PES-II.\

Se

L icitação: (ION('OruilrNClA n"
Duta da realizaçiio do.-crtaDrc: ..

Prezatlo: scnhorcs.

rndcrc

l0t l
dc .... de l0ll

(-Nt'J n" . südixda
por intcrnrédio dc scu leprescntânte legal Sr(r)

pr)rtad()r-( a ) dl ccdula de idcntidadc n"

nirrttc tllt erttl'trcsJ
cllr o cl)Dl lclo

c tlr ( l)L
r1" . dechra sob as pcnils da Lci. cm obsclvâncil a verlaçào previstâ no afi. 18.

ineiso -\ll. da Lei n" 12.919/101i. qirc L'sta emprcsa nào possui em scu quadro s()cictário servidor
pirblico <la ativil. ou enrpregatlo dc .'rlprcsa pirblica. ou d.' sociedadc dc ecotromia misÍa. por'

sclviçor plcstados. inclusivc consrLltolia. assistôncia tócnica ou âsscmelhados. nào ústan(lo ilinda.
cnquadrados rro art. 9'', inciso lll. da Lci n" lt.6ír6D3. bem coino. niro cxistc qualqucr out«)
inrpcditivrr par:a pârticipcr dc )icitlçr'r..s (' llrlrirr col')trâ'ro conr a admirristraçào pútrlica.

Declaru ailda. lel ciêncja que 'a tirlsidade rie declaraçào. rcsulrará Da inabilitaçào
d!'sta cnrprcsa c camctcrizalá o cri[rc dc quc tratâ o AÍ. 299 do (iódigo l'cnal. sen] pleiuizô do
elrqundralncutrr cm oulras liguras perr:ris c das \auçarcs adrninistratir as plcvistâs r)a Lci n'' 8.666.9-l c

llteraçôcs posteriores, bem culo dernrris lr(n.trras pertir)er)tes à espécie".

. (.... )....... dc ................

tlocal e data p(l c..ilcns())

tiç

(r'rol]rc (la crnprcsa)
(r1omc e ilssinlturl d() r'cllrcscntrntc leqal ou pxrcurador)

\v.nida Presidcnle Vargas. -1J6. Ccnlr'o. S.rn1() .Antôrrio d()s Lopcs/M.\ I'ágina 6l dc 62



ESTADO DO MARANHAü
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANÍ
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5aoto Ântôniô dos

AUTUAÇÃO
EDl t AL Df, LtCtl'AÇ.{O

('(i\( 0RRENC-1,\ N' 001,2022
ANE\() X\:I

N" PROC

FI

Sê

REt..\(,-,\() D( )S PRI\( lPr\lS EQUIP.AIIE:{T()S

coDI(;() EQ r..I P,\!t f \To Q'rl)

ltoBtLtzÀ(.\o Dt. L,QLIPAi\lEltl.os DE GRANDE POR'IE

\rcnjtla Prcsrtlcntc \I]rgls. -1-ii, ('cr.rtrrr. S:rntrr .\nlirnio dos Lorts'ÀlA Pá,gin.r 62 d.' 6?
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I

I

I

I

I



(,
ESTADO DO MARANHÃO
PREFf,ITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.172.72010001-r0

DE SANTO ANTÔNIO D

Santo Antônlo dos

ÀAUTUAÇI

DESPACHO
o^

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO _ CPL

ASSLTNTO: Autorização para Continuação do processo licitatório.

O PREFEITO MTINICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, ESTADO DO
MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, e na conformidade com a L ei n" 10.52012002
e Lei Federal n.' 8.666193 e suas alterações.

Consíderando que a licitação loi amplamente divulgada, sendo publicada no

Quadro de Avisos da Prefeitura e no Site www.stoantoniodosIooes.ma.sov .br Diário Oficial
do Município e-DOM; Jomal de Grande Circulação - "O IMPARCIAL";

Considerando que o processo licitatório foi paralisado em virtude de erros nas
planilhas orçamentátias do projeto básico;

Considerando que foram sanadas as inegularidades nas fórmulas das planilhas
orçamentárias e refeito com novos valores devidamente corrigidos, visando evitar prejuízos e

inconsistências nas propostas dos licitantes a serem apresentadas dentro do certame;

Considerando os princípios legais atinentes à espécie, em especial os princípios da
legalidade, publicidade e competitividade;

RESOLVE:

Autorizar a CONTINUAÇÃO do processo licitatório da CONCORRENCIA, sob o no

00112022, que tem como objeto Contratação de pessoajurídica para prestação dos serviços de

limpeza pública, compreendendo os serviços de varrição e capina de ruas e avenidas, coleta e

transporte do lixo para local determinado, de interesse da Secretaria Municipal de Obras,

Habitação e Urbanismo deste município.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES.
ESTADO DO MARANHÃO, EM 05 DE DEZEMBRO DE2O22.

e*l b*\,o,""*
Emanuel Lima de Oliveira

Prefeito Municipal

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
I

/


